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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078914-40.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos por BANCO SANTANDER S.A., a fls. 820/822, em face da r.

decisão de fls. 818, que deu provimento aos Declaratórios opostos pelo ente fazendário (fls. 815/816), por

verificar omissão relativamente à inversão dos ônus sucumbenciais.

Sustenta que a decisão teria sido omissa, pois, ao propugnar pela condenação da Embargante ao pagamento de

honorários advocatícios, deixou de considerar o pagamento integral da exação em tela, inclusive quanto aos

honorários advocatícios, motivo pelo qual restaria configurado o bis in idem.

Em cumprimento ao r. despacho de fls. 824, manifestou-se, contrariamente, a União (fls. 826/830), vez que a

inversão dos ônus sucumbenciais, neste caso, importa também em pagamento dos honorários periciais, bem assim

que o pagamento de honorários eventualmente fixados na execução não se confundem com aqueles relativos aos

97.03.078914-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER S/A

ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A

: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

No. ORIG. : 95.00.00009-2 2 Vr OLIMPIA/SP
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Embargos.

Aduz, mais, ausente, de qualquer modo, a comprovação do pagamento nos autos do executivo fiscal, além de não

servir o documento de fls. 810 para respaldar sua tese, por ser a verba honorária advocatícia consignada apenas

estimativa, além de não estar incluída na CDA.

É o suficiente relatório.

A suscitada contrariedade a dispositivo legal denota o caráter infringente dos embargos. Por outro lado, não se

vislumbra a existência de omissão, contradição ou obscuridade no r. decisum impugnado, pois suficiente a

motivação de fls. 818.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010871-80.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos por SALIBA MERHY NETO, às fls. 279/285, contra a decisão de fls. 267/268,

que admitiu Recurso Especial interposto pela União.

Sustenta-se que a decisão teria sido omissa no tocante à incidência da Súmula 7 do STJ.

É o suficiente relatório.

 

Não se vislumbra a existência de omissão, contradição ou obscuridade da decisão impugnada. A suscitada

contrariedade denota, em verdade, o caráter infringente dos embargos. Evidente a ausência de um dos

pressupostos para a admissão, em consonância à orientação posta pela Súmula nº 281/E. STF, citada na decisão

embargada.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088147-07.2005.4.03.0000/SP

 

2002.61.82.010871-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : SALIBA MERHY NETO

ADVOGADO : PR020812 CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.03.00.088147-4/SP
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DESPACHO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de

instrumento, contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado se

o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STF, AG. REG. no AI 511494/SP, Rel. Min. EROS GRAU, 1ª T, j. 23/11/2004, DJ

17/12/2004, p. 54; e STF, AG. REG. no AI 709490/GO, Rel. Min. EROS GRAU, 2ª T., j. 20/05/2008, DJe divulg.

05/06/2008 e public. 06/06/2008, p. 2.700).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC, determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012176-06.2011.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : GENESIO MANOEL DA SILVA e outros

ADVOGADO : SP109760 FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC

SUCEDIDO : MANOEL JOAO DA SILVA falecido

AGRAVADO : JOSE FERREIRA DE SANTANA

: DOMINGOS DE SOUZA NEVES

: JOSIAS MENDES DOS SANTOS

: JUVENAL PIAZZA

ADVOGADO : SP109760 FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.08.007158-1 1 Vr BAURU/SP

2011.03.00.012176-5/SP
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DESPACHO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de

instrumento, contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado se

o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STF, AG. REG. no AI 511494/SP, Rel. Min. EROS GRAU, 1ª T, j. 23/11/2004, DJ

17/12/2004, p. 54; e STF, AG. REG. no AI 709490/GO, Rel. Min. EROS GRAU, 2ª T., j. 20/05/2008, DJe divulg.

05/06/2008 e public. 06/06/2008, p. 2.700).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC, determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012176-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : CELIA GONCALVES MARTINS

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 11.00.00012-5 1 Vr ITATINGA/SP

2011.03.00.012176-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : CELIA GONCALVES MARTINS

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP

No. ORIG. : 11.00.00012-5 1 Vr ITATINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     4/848



 

DESPACHO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado se

o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033607-96.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

2011.03.00.033607-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : MARIA ANTONIA DE MORAIS QUEIROZ

ADVOGADO : SP218918 MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 08004558220118120018 1 Vr PARANAIBA/MS
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processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado se

o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011620-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Embargos de declaração opostos por ALESSANDRE GUALBERTO JUNQUEIRA, às fls. 141/142, contra a

decisão de fls. 135/136, que negou admissibilidade ao Recurso Especial contra decisão monocrática.

Sustenta-se que a decisão teria sido omissa, porquanto no mencionado decisum "não restou consignado a respeito

da possibilidade da fungibilidade recursal, bem assim a matéria de Direitos Públicos emanadas pelos autos".

É o suficiente relatório.

 

Não se vislumbra a existência de omissão, contradição ou obscuridade da decisão impugnada. A suscitada

contrariedade denota, em verdade, o caráter infringente dos embargos. Evidente a ausência de um dos

pressupostos para a admissão, em consonância à orientação posta pela Súmula nº 281/E. STF, citada na decisão

embargada.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

2011.03.99.011620-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ALESSANDRE GUALBERTO JUNQUEIRA

ADVOGADO : SP198660 AIDA CARLA WANDEVELD

REPRESENTANTE : ALESSANDRE GUALBERTO JUNQUEIRA

ADVOGADO : SP198660 AIDA CARLA WANDEVELD

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : ENGESAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E MONTAGEM LTDA e outro

: ANTONIO JOAO ZANON

No. ORIG. : 09.00.00003-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011620-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos por ALESSANDRE GUALBERTO JUNQUEIRA, às fls. 139/140, contra a

decisão de fls. 137, que negou admissibilidade ao Recurso Extraordinário contra decisão monocrática.

Sustenta-se que a decisão teria sido omissa, porquanto no mencionado decisum "não restou consignado a respeito

da possibilidade da fungibilidade recursal, bem assim a matéria de Direitos Públicos emanadas pelos autos".

É o suficiente relatório.

 

Não se vislumbra a existência de omissão, contradição ou obscuridade da decisão impugnada. A suscitada

contrariedade denota, em verdade, o caráter infringente dos embargos. Evidente a ausência de um dos

pressupostos para a admissão, em consonância à orientação posta pela Súmula nº 281/E. STF, citada na decisão

embargada.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos declaratórios.

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000638-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.99.011620-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ALESSANDRE GUALBERTO JUNQUEIRA

ADVOGADO : SP198660 AIDA CARLA WANDEVELD

REPRESENTANTE : ALESSANDRE GUALBERTO JUNQUEIRA

ADVOGADO : SP198660 AIDA CARLA WANDEVELD

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

INTERESSADO : ENGESAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E MONTAGEM LTDA e outro

: ANTONIO JOAO ZANON

No. ORIG. : 09.00.00003-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2012.03.00.000638-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AGRAVANTE : JOANA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP279296 JOANITA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP
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DESPACHO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado se

o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000638-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de

instrumento, contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado se

No. ORIG. : 11.00.00129-2 1 Vr CAPIVARI/SP

2012.03.00.000638-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AGRAVANTE : JOANA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP279296 JOANITA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 11.00.00129-2 1 Vr CAPIVARI/SP
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o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STF, AG. REG. no AI 511494/SP, Rel. Min. EROS GRAU, 1ª T, j. 23/11/2004, DJ

17/12/2004, p. 54; e STF, AG. REG. no AI 709490/GO, Rel. Min. EROS GRAU, 2ª T., j. 20/05/2008, DJe divulg.

05/06/2008 e public. 06/06/2008, p. 2.700).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC, determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006832-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado se

o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

2012.03.00.006832-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ROSA SOUZA AMUI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO ALVES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 11.00.00078-7 1 Vr MONTE ALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     9/848



Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017784-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado se

o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2012.03.00.017784-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : TERESINHA DE FATIMA SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

No. ORIG. : 12.00.00060-9 1 Vr ITAI/SP
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017784-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de

instrumento, contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado se

o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STF, AG. REG. no AI 511494/SP, Rel. Min. EROS GRAU, 1ª T, j. 23/11/2004, DJ

17/12/2004, p. 54; e STF, AG. REG. no AI 709490/GO, Rel. Min. EROS GRAU, 2ª T., j. 20/05/2008, DJe divulg.

05/06/2008 e public. 06/06/2008, p. 2.700).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC, determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022260-32.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.017784-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : TERESINHA DE FATIMA SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

No. ORIG. : 12.00.00060-9 1 Vr ITAI/SP

2012.03.00.022260-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : VALDOMIRO LUIZ DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS012785 ABADIO BAIRD
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DESPACHO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado se

o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022260-32.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de

instrumento, contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSTA RICA MS

No. ORIG. : 12.80.05839-5 1 Vr COSTA RICA/MS

2012.03.00.022260-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : VALDOMIRO LUIZ DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS012785 ABADIO BAIRD

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSTA RICA MS

No. ORIG. : 12.80.05839-5 1 Vr COSTA RICA/MS
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"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado se

o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STF, AG. REG. no AI 511494/SP, Rel. Min. EROS GRAU, 1ª T, j. 23/11/2004, DJ

17/12/2004, p. 54; e STF, AG. REG. no AI 709490/GO, Rel. Min. EROS GRAU, 2ª T., j. 20/05/2008, DJe divulg.

05/06/2008 e public. 06/06/2008, p. 2.700).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC, determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022849-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado se

o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

2012.03.00.022849-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DAVID LUCAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP275672 FABIANA MAFFEI ALTHEMAN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 12.00.00076-7 1 Vr AMPARO/SP
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imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000695-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado se

o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

2013.03.00.000695-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : GERALDO PEREIRA

ADVOGADO : SP307410 NATALIA RODRIGUEZ CARLOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00044043120124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 104/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033918-25.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048902-62.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

95.03.033918-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANA MARIA BORTOLASSI BRACANELLI e outros

: ANA ZANZINI CARVALHO

: ULDA FRUKI MASSIMO

: GERALDO BRAS BOAR

: MARIO VICENTE

: BENEDICTA DE SOUZA BUENO

ADVOGADO : SP102438 RODOLFO VALENTIM SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP057451 RIBAMAR DE SOUZA BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.00.00001-6 1 Vr BORBOREMA/SP

2005.03.99.048902-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043137 JOSE LUIZ SFORZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GUILHERMINA MIRANDA HERNANDES

ADVOGADO : SP103037 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO

No. ORIG. : 03.00.00024-0 1 Vr AURIFLAMA/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005105-62.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008480-40.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039517-24.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

 

 

2006.60.02.005105-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE :
Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado do Mato Grosso do Sul
CRMV/MS

ADVOGADO : MS010256 LILIAN ERTZOGUE MARQUES

APELADO(A) : COMERCIO E REPRESENTACAO RACOES CANGER LTDA e outro

: LUCIA SETSEU BAPPU

APELADO(A) : CELSO DOS SANTOS HIRATA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO e outro

: JOSE BENEDITO DA SILVA NETO

No. ORIG. : 00051056220064036002 2 Vr DOURADOS/MS

2008.03.99.008480-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEVI JACOB HESSEL

ADVOGADO : SP173896 KELLY CRISTIANE DE MEDEIROS FOGAÇA

No. ORIG. : 06.00.00004-0 3 Vr TATUI/SP

2008.63.01.039517-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSWALDO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP064546 WALDEMAR TEVANO DE AZEVEDO e outro

No. ORIG. : 00395172420084036301 7V Vr SAO PAULO/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010017-67.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006025-34.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019554-23.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024918-73.2010.4.03.9999/SP

 

2009.61.09.010017-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO ANDRIGHETI

ADVOGADO : SP119943 MARILDA IVANI LAURINDO e outro

No. ORIG. : 00100176720094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.03.99.006025-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : YOLANDA OLIVEIRA DO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00117-7 3 Vr ITU/SP

2010.03.99.019554-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

: SP034967 PLINIO JOSE MARAFON

APELADO(A) : MECANICA BONFANTI S/A

ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA

: SP034967 PLINIO JOSE MARAFON

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP

No. ORIG. : 07.00.00480-3 A Vr LEME/SP

2010.03.99.024918-1/SP
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007450-38.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007658-13.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002539-58.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SIMIAO PEDRO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP186601 ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00255-1 1 Vr DIADEMA/SP

2010.61.06.007450-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ORIDES MARIA FERRARI DEJULI e outro

: OTAVIO DEJULI JUNIOR

ADVOGADO : SP114818 JENNER BULGARELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00074503820104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.09.007658-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SANDRO GERALDO CHIQUINO

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076581320104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.02.002539-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DEVILE COM/ DE BEBIDAS E MARCENARIA LTDA -ME e outros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     18/848



 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018259-56.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003019-06.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003085-73.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

: IVANILDA PEREIRA BATISTA DE ANDRADE

: PAULO CESAR DE ANDRADE

ADVOGADO : PR027266 RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro

No. ORIG. : 00025395820114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.05.018259-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO DOS REIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP275248 ANTONIO CARLOS TONINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00182595620114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.12.003019-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZA SACUMAN TREVISAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro

No. ORIG. : 00030190620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.04.003085-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ANTONIO BITTENCOURT

ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI e outro

: SP093357 JOSE ABILIO LOPES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001313-64.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009489-97.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014769-13.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030857320124036104 5 Vr SANTOS/SP

2012.61.40.001313-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ANTONIO ARARIPE DA SILVA

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013136420124036140 1 Vr MAUA/SP

2012.61.83.009489-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ADAO AMBROZIO DOS REIS

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094899720124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.014769-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRMA MARTINS DE AMARAES

ADVOGADO : MS005916 MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08027791420128120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004251-12.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002462-72.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003354-54.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003882-82.2013.4.03.6114/SP

2013.61.03.004251-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SERGIO MAURICIO MESSIAS

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042511220134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.04.002462-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALTAIR NUNES

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

: SP098327 ENZO SCIANNELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024627220134036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.61.12.003354-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : VALDENIR GROSSO PAGAMIN

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033545420134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004360-90.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005565-57.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004513-11.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

2013.61.14.003882-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELIZA MARIA RODRIGUES PASTORELLI

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038828220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.004360-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITO SILVIO GREGORI

ADVOGADO : SP098530 LIGIA GOTTSCHLICH PISSARELLI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVÓ e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043609020134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.005565-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IRINEU GAROFALO

ADVOGADO : SP161672 JOSE EDILSON CICOTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055655720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.19.004513-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000163-65.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000960-41.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000114-97.2013.4.03.6131/SP

 

 

 

APELANTE : HELIO FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045131120134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.23.000163-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MONICA APARECIDA PALMA EGYDIO GONCALVES

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001636520134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.61.23.000960-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDUARDO ANTONIO PINTO

ADVOGADO : SP094434 VANDA DE FATIMA BUOSO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009604120134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.61.31.000114-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO CARLOS INTERDONATO

ADVOGADO : SP257676 JOSE OTAVIO DE ALMEIDA BARROS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR L L BOA VIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001149720134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002511-70.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004455-10.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004962-68.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

2013.61.83.002511-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA CLARA DE FREITAS BERTOLINI

ADVOGADO : SP160397 JOAO ALEXANDRE ABREU e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025117020134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004455-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IRENE AKAMINE

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044551020134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004962-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ODETE PEREIRA NOVAES

ADVOGADO : SP304710B POLLYANA LEONEL DE AGUILAR e outro

: SP074073 OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049626820134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005863-36.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27327/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008886-66.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretor de Divisão

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0027092-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.61.83.005863-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GILDA BARBOSA CESAR

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058633620134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.06.008886-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : RODRIGO BRUNO SIMOES

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : THIAGO ALVES DIAS GARZESI

ADVOGADO : SP249573 AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00088866620094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2013.03.00.027092-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretor de Divisão

  

 

Expediente Nro 105/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relecionados, ficam os agravados intimados para, qurendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 12.322,

de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010891-31.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001808-54.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : DEBORA ROMANO

PACIENTE : JOSE ROBERTO FONTALVA

ADVOGADO : SP098602 DEBORA ROMANO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00067335020114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

1999.61.00.010891-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : ALBINA GIORA SCHIAS -ME

ADVOGADO : SP014853 JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro

2000.61.00.001808-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) :
HOSPITAL E MATERNIDADE ALBERT SABIN SOCIEDADE BENEFICENTE
LTDA

ADVOGADO : SP156787 DANIEL MANRIQUE VENTURINE
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005044-14.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003258-20.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012987-88.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031058-98.2001.4.03.6100/SP

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.00.005044-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : HOSPITAL E MATERNIDADE ALBERT SABIN S/B LTDA

ADVOGADO : SP156787 DANIEL MANRIQUE VENTURINE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.04.003258-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : CASA DE SAUDE SANTOS S/A

ADVOGADO : SP237398 SABRINA DO NASCIMENTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032582020004036104 9 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.012987-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO(A) :
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MOGI DAS
CRUZES

ADVOGADO : SP094639 MAURO CAMPOS DE SIQUEIRA

No. ORIG. : 98.00.00630-2 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010192-35.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003591-98.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008941-64.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

2001.61.00.031058-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Mococa SP

ADVOGADO : SP122014 ROSANGELA DE ASSIS (Int.Pessoal)

2002.61.00.010192-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREVINA DIAGNOSTICOS MEDICOS LTDA

ADVOGADO : SP104981 FRANCISCO MANOEL GOMES CURI e outro

SUCEDIDO : PLENA SAUDE SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.61.04.003591-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : IRMANDADE DA SANTA CASA DA MISERICORDIA DE SANTOS

ADVOGADO : SP058147 AGENOR ASSIS NETO e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

2002.61.05.008941-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : MUNICIPALIDADE DE PAULINIA SP

ADVOGADO : SP100867 REIMY HELENA ROSIM SUNDFELD e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006016-42.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013107-86.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010964-15.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027043-87.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.61.00.006016-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : UMESP UNIDADE MEDICA ESPECIALIZADA LIMA PREARO LTDA

ADVOGADO : SP149036 ALESSANDRA LANGELLA MARCHI ZOTELLI e outro

2004.61.00.013107-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUA SP

ADVOGADO : SP126882 JOCELINO FACIOLI JUNIOR

2004.61.04.010964-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE ITANHAEM SP

ADVOGADO : SP061738 VALDIR ZANELLA RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.03.99.027043-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000870-83.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003050-72.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016007-08.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO(A) : BENEFICENCIA HOSPITALAR DE MAIRINQUE

ADVOGADO : SP110797 MARILDA DE FATIMA LIPPI SEVERINO

No. ORIG. : 03.00.00033-8 1 Vr MAIRINQUE/SP

2005.61.00.000870-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS SP

ADVOGADO : SP151725 ROGERIO GERALDO LORETI e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

2005.61.00.003050-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE UBATUBA SP

ADVOGADO : SP059840 ANTONIO GOMES FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.00.016007-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO(A) : MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES

ADVOGADO : SP190711 LUIZ HENRIQUE SORMANI BARBUGIANI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011309-50.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012684-77.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002149-70.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003528-46.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.02.011309-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP250057 KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro

APELADO(A) : UNIMED DE MONTE ALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP216838 ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00113095020054036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2005.61.05.012684-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE HORTOLANDIA

ADVOGADO : SP093449 VERNICE KEICO ASAHARA e outro

2006.61.00.002149-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE MARAPOAMA

ADVOGADO : SP076250 JOSE OSMAR OIOLI e outro

2006.61.00.003528-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Catigua SP

ADVOGADO : SP128979 MARCELO MANSANO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     31/848



 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009563-22.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011339-57.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011861-84.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012794-57.2006.4.03.6100/SP

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.009563-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO(A) : MUNICIPIO DE ITUPEVA SP

ADVOGADO : SP168795 VANUSA APARECIDA DE OLIVEIRA FREIRE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.011339-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIROPOLIS SP

ADVOGADO : SP113284 LINCOLN WESLEY ORTIGOSA e outro

2006.61.00.011861-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE MACATUBA SP

ADVOGADO : SP145388 CLODOALDO ROBERTO GALLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.012794-5/SP
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00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013925-67.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017992-75.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018598-06.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE IPIGUA SP

ADVOGADO : SP128979 MARCELO MANSANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.013925-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA SERRA

ADVOGADO : SP173941 ANTONIO MARCOS ANTONIAZZI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2006.61.00.017992-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO(A) : HOSPITAL INDEPENDENCIA ZONA LESTE S/A

ADVOGADO : SP187159 RICARDO CARLOS KOCH FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.018598-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

PROCURADOR : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DE IRACEMA SP

ADVOGADO : SP128979 MARCELO MANSANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019360-22.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024856-32.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027492-68.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000015-22.2006.4.03.6116/SP

 

2006.61.00.019360-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : HOSPITAL INDEPENDENCIA ZONA LESTE LTDA

ADVOGADO : SP262221 ELAINE SHIINO NOLETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2006.61.00.024856-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO(A) : MUNICIPIO DE CANDIDO MOTA

ADVOGADO : SP109208 EDUARDO BEGOSSO RUSSO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.027492-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAULO DE FARIA

ADVOGADO : SP128979 MARCELO MANSANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.16.000015-7/SP
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000693-19.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008213-68.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056895-54.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE CRUZALIA

ADVOGADO : SP133066 MAURICIO DORACIO MENDES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.22.000693-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRES

ADVOGADO : SP170932 FÁBIO RENATO BANNWART

2008.03.99.008213-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : IRMANDADE DE MISERICORDIA DE MONTE ALTO

ADVOGADO : SP036817 PAULO EDUARDO CARNACCHIONI

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ

No. ORIG. : 05.00.00055-0 1 Vr MONTE ALTO/SP

2008.03.99.056895-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN

APELADO(A) :
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PRESIDENTE
EPITACIO

ADVOGADO : SP118074 EDSON FREITAS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00001-1 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058692-65.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012542-83.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021211-28.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000386-45.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

2008.03.99.058692-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN

APELADO(A) : IVETE TEREZINHA BINDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

No. ORIG. : 06.00.00007-3 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2008.61.00.012542-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP250057 KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE

ADVOGADO : SP121129 OSWALDO BERTOGNA JUNIOR e outro

2008.61.00.021211-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Cajamar SP

ADVOGADO : SP105125 GLADYS NATALINA MARIA NEGRINI e outro

2008.61.06.000386-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES
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00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005434-73.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015364-09.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007846-41.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE NOVA ALIANCA SP

ADVOGADO : SP054699 RAUL BERETA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.09.005434-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

ADVOGADO : SP118119 PAULO AFONSO LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00054347320084036109 7 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.12.015364-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE

ADVOGADO : SP112046 CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00153640920084036112 11 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.20.007846-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : MUNICIPIO DE ARARAQUARA SP

ADVOGADO : SP210337 RITA DE CÁSSIA ZAKAIB FERREIRA DA SILVA e outro

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP250057 KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00078464120084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014342-55.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037446-76.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007319-18.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023668-96.2009.4.03.6100/SP

 

2009.03.99.014342-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN

APELADO(A) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CAFELANDIA

ADVOGADO : SP088333 EDER MACARIO JERONYMO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP

No. ORIG. : 07.00.00077-2 1 Vr CAFELANDIA/SP

2009.03.99.037446-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN

APELADO(A) : SANTA CASA E MATERNIDADE DE PANORAMA

ADVOGADO : SP231235 LINCOLN FERNANDO BOCCHI

No. ORIG. : 08.00.00000-1 1 Vr PANORAMA/SP

2009.61.00.007319-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP104858 ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santa Isabel SP

ADVOGADO : SP180810 LUCIANO FERREIRA PERES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2009.61.00.023668-1/SP
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009039-87.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000136-48.2009.4.03.6115/SP

 

 

 

 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002149-02.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA

ADVOGADO : SP184849 ROSANGELA MARIA VIEIRA DA SILVA e outro

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP250057 KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00236689620094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.10.009039-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SALTO DE PIRAPORA SP

ADVOGADO : SP054486 CARLOS ALBERTO SANTOS LOPES e outro

No. ORIG. : 00090398720094036110 1 Vr SOROCABA/SP

2009.61.15.000136-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAU SP

ADVOGADO : SP186564 JÚLIO CÉSAR ZUANETTI MINIÉRI e outro

: SP159695 JOÃO ZANATTA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00001364820094036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2009.61.21.002149-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005070-60.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001148-27.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27328/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039678-70.1999.4.03.6100/SP

 

 

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE TREMEMBE

ADVOGADO : SP151068 MARCELO VIANNA DE CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021490220094036121 7 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.005070-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP250057 KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santa Isabel SP

ADVOGADO : SP187948 ANDERSON MOREIRA BUENO e outro

No. ORIG. : 00050706020104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.27.001148-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE DIVINOLANDIA

ADVOGADO : SP121129 OSWALDO BERTOGNA JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011482720104036127 26 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.039678-0/SP
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DECISÃO

Extrato : Pressuposto de admissibilidade - prequestionamento ausente - (Súmulas n.s 282 e 356/ E. STF) - RE

inadmitido 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, a fls. 887/890, tirado

do v. julgado, aduzindo ofensa aos artigos 5º, XXXII, e 170, V, da Constituição Federal, aduzindo,

especificamente, ser descabida a aplicação da TR nos contratos habitacionais, cabível, para a correção das

prestações, a incidência do PES.

Contrarrazões a fls. 930/941.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento dos artigos mencionados, tendo em vista que esta C. Corte não tratou de enfocados ditames

(fls. 789/792), em sua decisão colegiada, destacando-se a ausência de oposição, pelo Parquet, dos pertinentes

Embargos Declaratórios.

Logo, incidem, na espécie, as Súmulas n.s 282 e 356/E. STF:

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário. Ausência de prequestionamento. Alegadas ofensas ao devido

processo legal, à ampla defesa e ao contraditório, meramente reflexas. Taxa Selic. Constitucionalidade já

reconhecida. 

1. Os arts. 5º, inciso XXXV; 150, incisos V e IV; e 173, § 2º, da Constituição Federal, apontados como violados,

carecem do necessário prequestionamento, sendo certo que os acórdãos proferidos pelo Tribunal de origem não

cuidaram das referidas normas, as quais, também, não foram objeto dos embargos declaratórios opostos pela ora

agravante. Dessa forma, incabível o recurso extraordinário. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356 desta Corte. 

[...]"

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário n. 584.477, 1ª Turma, Relator Ministro Dias Toffoli, unânime,

DJe 21.08.2012).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Extraordinário em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039678-70.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP090998 LIDIA TOYAMA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : OS MESMOS

1999.61.00.039678-0/SP

APELANTE : ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
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DECISÃO

Extrato : Pressuposto de admissibilidade - ausente o esgotamento das vias recursais ordinárias (Súmula n. 281/E.

STF) - RE inadmitido 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto por ASSOCIAÇÃO DOS MUTUÁRIOS E MORADORES DO

CONJUNTO SANTA ETELVINA E ADJACÊNCIAS, a fls. 871/886, contra r. decisão monocrática.

Contrarrazões a fls. 894/903.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o Recurso Especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 767/768), em relação à qual cabível a interposição de Agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a Recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias.

Forçoso concluir, destarte, que um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à

orientação posta pela Súmula n. 281/E. STF.

Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA

POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO

COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 281/STF. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios,

nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF). 

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado. 

3. Agravo regimental desprovido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 1.079.729, 4ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha,

unânime, DJe 24.11.2008).

 

ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP090998 LIDIA TOYAMA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : OS MESMOS
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Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Extraordinário em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039678-70.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Pressuposto de admissibilidade - ausente o esgotamento das vias recursais ordinárias (Súmula n. 281/E.

STF) - REsp inadmitido 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por ASSOCIAÇÃO DOS MUTUÁRIOS E MORADORES DO

CONJUNTO SANTA ETELVINA E ADJACÊNCIAS, a fls. 800/808, contra r. decisão monocrática.

Contrarrazões a fls. 919/929.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável.

Com efeito, conforme dispõe a Constituição Federal, para que o Recurso Especial seja admitido, exige-se, dentre

outros requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou

última instância, verbis:

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

(...)

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais

Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 45/2004).

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso)

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi proferida decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 767/768), em relação à qual cabível a interposição de Agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º).

Ocorre que a Recorrente optou por manejar sua irresignação excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias.

Forçoso concluir, destarte, que um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido, em consonância à

orientação posta pela Súmula n. 281/E. STF.

1999.61.00.039678-0/SP

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP090998 LIDIA TOYAMA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : OS MESMOS
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Nesse sentido, também é o posicionamento assentado pelo E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA

POR DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO

COLEGIADO. AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 281/STF. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios,

nos termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo

excepcional o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF). 

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios

julgados pelo órgão colegiado. 

3. Agravo regimental desprovido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 1.079.729, 4ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha,

unânime, DJe 24.11.2008).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039678-70.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: "Contrato de gaveta" - transferência do imóvel sem anuência do agente financeiro - legitimidade do

adquirente de fato para discutir o contrato imobiliário - suscitado julgamento extra petita - admissibilidade do

REsp

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), tirado do v. julgado,

aduzindo, especificamente, a ofensa aos artigos 126, 128, 131, 165, 458, II, 460, e 535 do Código de Processo

Civil, por ter o V. Acórdão incorrido em julgamento extra petita, quanto à sua condenação ao ajuste do contrato

de mútuo celebrado com a COHAB.

Ultrapassada a matéria preliminar, invoca a violação aos artigos 1º, parágrafo único, 2º, § 1º, alíneas a, b e c, da

Lei n. 8.004/90, bem assim 17 e 20 da Lei n. 10.150/2000, pois descabida a subrogação de direitos e obrigações

contratuais sem a interveniência da instituição financeira, sendo necessário o atendimento dos requisitos legais

1999.61.00.039678-0/SP

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP090998 LIDIA TOYAMA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : OS MESMOS
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para a obtenção do financiamento.

Por fim, aventa a existência de dissídio pretoriano acerca da controvérsia relacionada à legitimidade do

adquirente/recorrido para discutir as cláusulas da avença (Constituição Federal, artigo 105, III, c).

Apresentadas contrarrazões.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se, no que concerne à falha de julgamento (CPC, artigos 126,

128, 131, 165, 458, II, 460, e 535), a presença dos fundamentais elementos de construção de seu texto, artigo 541,

CPC, ausente ao tema suscitado Súmula ou Recurso Repetitivo até aqui catalogada/o em solução a respeito.

Os demais argumentos expendidos, por consequentes, são devolvidos à E. Corte Superior, aplicáveis as Súmulas

n.s 292 e 528/E. STF.

Ante o exposto, ADMITO o Recurso Especial em questão, nos termos da fundamentação deduzida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039678-70.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato : Pressupostos de admissibilidade - prequestionamento ausente - (Súmulas n.s 282 e 356/E. STF) - REsp

inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, a fls. 867/870, tirado do v.

julgado, aduzindo, especificamente, à luz dos artigos 95 e 97 do Código de Defesa do Consumidor (CDC), a

viabilidade da extensão dos efeitos do provimento jurisdicional emitido na presente Ação Civil Pública a todos os

mutuários da COHAB, ausente fundamento para exclusão de residentes em outros conjuntos habitacionais.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 930/941.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente na falta

de prequestionamento dos artigos mencionados, tendo em vista que esta C. Corte não tratou de enfocados ditames

(fls. 789/792), em sua r. decisão colegiada, destacando-se a ausência de oposição, pelo Parquet, dos pertinentes

Embargos Declaratórios.

Logo, incidem, na espécie, as Súmulas n.s 282 e 356/E. STF.

Deste sentir, o v. entendimento do E. STJ:

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. UNIDADE REAL DE VALOR - URV. LEI N.º

8.880/94. CONVERSÃO DA MOEDA. DATA DO EFETIVO PAGAMENTO. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1999.61.00.039678-0/SP

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : SP140252 MARCOS TOMANINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094066 CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : SP090998 LIDIA TOYAMA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : OS MESMOS
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OFENSA AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITOS FEDERAIS. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE EQUIDADE.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

[...]

2. Se o Tribunal de origem não se pronuncia sobre a incidência da norma à situação tratada nos autos de forma

concreta, não há o atendimento do requisito do prequestionamento, essencial ao exame do recurso especial. In

casu, não houve pronunciamento sobre os arts. 267, IV, 269, IV, 286, do CPC, e 2º da LICC, tendo aplicação as

Súmulas 282/STF e 211/STJ.

[...]"

(Agravo Regimental no REsp n. 1.302.201 Bahia, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques,

unânime, DJe 10.04.2012).

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 MEDIDA CAUTELAR Nº 0049911-59.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 423/427: trata-se de embargos de declaração interpostos pela União em face da v. decisão de fls. 405, da

Vice-Presidência de então, que julgou extinta a cautelar, nos termos do inciso III, do artigo 808, CPC, tendo em

vista a renúncia operada na ação principal.

 

Alega o polo fazendário fazer jus ao percebimento de honorários advocatícios.

 

É o relatório.

 

Não merece guarida o intento fazendário.

 

Consoante o v. julgamento de fls. 355/357, já houve fixação de honorários em prol da União nesta cautelar, assim

sem sentido nem substância a insurgência em pauta.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos declaratórios.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

2000.03.00.049911-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO : BRADESCO S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

No. ORIG. : 97.00.07330-0 17 Vr SAO PAULO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 MEDIDA CAUTELAR Nº 0049911-59.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 416/417: trata-se de embargos de declaração interpostos pelo contribuinte em face da v. decisão de fls. 414,

da Vice-Presidência de então, que indeferiu o pedido para conversão dos depósitos existentes em renda da União e

o levantamento de eventual saldo remanescente, por considerar de competência do E. Juízo a quo tal providência.

 

Alega o polo contribuinte que a presente cautelar é originária do E. TRF da Terceira Região, assim considera

omisso o r. comando de fls. 414.

 

Manifestou-se a Fazenda Nacional, fls. 422, considerando desnecessária a providência postulada, tendo em vista

que a ação principal está apensada à cautelar, bem assim já possui decisão de extinção em função de renúncia pelo

próprio contribuinte.

 

É o relatório.

 

Nenhuma omissão repousa no v. decisório de fls. 414, não importando ao vertente caso que a cautelar seja

originária desta C. Corte, pois os acertos envolvendo a conversão de valores depositados deverão ser postulados

perante o MM. Juízo a quo, como mui bem destacado pela União a fls. 422.

 

Deste modo, mantido o v. comando de fls. 414.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042825-95.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

2000.03.00.049911-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : BRADESCO S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 97.00.07330-0 17 Vr SAO PAULO/SP

2004.03.00.042825-8/SP

AGRAVANTE : THAIS SCHINNER DE FREITAS GUIMARAES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP221676 LEONARDO LIMA CORDEIRO

: SP236578 IVAN HENRIQUE MORAES LIMA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Extrato: Exceção de pré-executividade admitida - Suscitada violação ao artigo 20 do CPC, diante da não fixação

de honorários advocatícios - Tema objeto do Recurso Repetitivo REsp n. 1.185.036/PE - REsp prejudicado

 

 

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto por Thais Schinner de Freitas Guimarães Oliveira, fls. 157/182, tirado do

v. julgado, aduzindo ofensa ao artigo 20 do CPC, pois considera devidos honorários advocatícios em exceção de

pré-executividade admitida.

Apresentadas contrarrazões, fls. 209/212.

É o suficiente relatório.

 

De início, importante a colação do acórdão hostilizado, fl. 142, para fins de elucidação da quaestio:

 "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXCLUSÃO DE SÓCIO DO POLO PASSIVO DA AÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal e do C.

STJ, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A denominada 'exceção de pré-executividade' admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente

nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados,

cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua

admissibilidade deve basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de

produção de provas ou mesmo quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu

convencimento.

3. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo

da execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de

gestão com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo

que o mero inadimplemento, ou mesmo a dissolução irregular da sociedade, não se afigura suficiente para

configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN, sendo certo que a r. decisão não está em

sintonia com o entendimento acima

5. Somente são devidos honorários advocatícios nas hipóteses de acolhimento e procedência da exceção de pré-

executividade, que importe na extinção da execução, o que não ocorreu no caso dos autos, uma vez que somente

foi determinada a exclusão da agravante do pólo passivo do feito.

6. Agravos da União Federal e da agravante desprovidos."

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, pois firmou o Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Repetitivo REsp n. 1.101.728, transitado em julgado, o cabimento

da condenação em honorários advocatícios pelo acolhimento de exceção de pré-executividade, quando extinta a

execução fiscal:

 "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008. (STJ - REsp n.

1.185.036/PE, 1ª Seção, rel. Min. Herman Benjamin, j. 08/09/2010, DJe 01/10/2010, trânsito em julgado em

09/11/2010)."

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado de modo desfavorável ao polo

recorrente, prejudicada a via recursal a tanto.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o Recurso Especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : PEM COML/ DE SUCATAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.093142-2 1F Vr SAO PAULO/SP
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Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042825-95.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela União (Fazenda Nacional), fls. 183/195, tirado do v. julgado,

aduzindo ofensa aos artigos 535, II, do CPC; 124, II, 134, VII, e 135, I e III, do CTN, alegando ter havido

dissolução irregular da empresa, o que autoriza o redirecionamento da execução aos sócios.

 

Apresentadas contrarrazões, fls. 199/207.

 

É o suficiente relatório.

 

De início, importante a colação do acórdão hostilizado, fl. 142, para fins de elucidação da quaestio:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXCLUSÃO DE SÓCIO DO POLO PASSIVO DA AÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Tribunal e do C.

STJ, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A denominada 'exceção de pré-executividade' admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente

nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento documentalmente comprovados, cancelamento

de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve basear-

se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que há necessidade de produção de provas ou mesmo

quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento.

3. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no polo passivo da

execução fiscal, quando presentes qualquer dos requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão

com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo

que o mero inadimplemento, ou mesmo a dissolução irregular da sociedade, não se afigura suficiente para

configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN, sendo certo que a r. decisão não está em

sintonia com o entendimento acima.

[...]

6. Agravos da União Federal e da agravante desprovidos."

 

 

Interpostos embargos de declaração, restaram assim ementados, fl. 155:

 

2004.03.00.042825-8/SP

AGRAVANTE : THAIS SCHINNER DE FREITAS GUIMARAES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP221676 LEONARDO LIMA CORDEIRO

: SP236578 IVAN HENRIQUE MORAES LIMA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : PEM COML/ DE SUCATAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2000.61.82.093142-2 1F Vr SAO PAULO/SP
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO

1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente,

efeitos infringentes.

3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão

esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.

4. Embargos de declaração rejeitados."

 

 

Sobre a questão, assim se pronunciou o E. STJ:

 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165, 458 E 535, TODOS DO CPC.

INEXISTÊNCIA. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. PRESCRIÇÃO. INÉRCIA

DA FAZENDA PÚBLICA. FRAUDE NA FALÊNCIA. VERIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

[...]

6. A aferição do contexto fático-probatório dos autos a fim de se averiguar se houve ou não dissolução irregular da

empresa recorrida, como pretende a recorrente, constitui pretensão que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido." (STJ - AgR AREsp n. 77.452/RS, 2ª Turma, rel. Min. Humberto Martins, j.

13/03/2012, DJe 19/03/2012).

 

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se a presença de crucial falha construtiva, incontornável,

consistente em discutir a parte recorrente sobre fatos e provas, não acerca da exegese das normas em torno do

litígio, amoldando-se o cenário em prisma aos contornos do disposto na Súmula 7 do E. STJ, deste teor:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Logo, sendo esse o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a parte recorrente de atender a

suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em pauta.

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao Recurso Especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028423-08.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.028423-2/SP

APELANTE : DU PONT DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP184549 KATHLEEN MILITELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Recurso Especial interposto por DU PONT DO BRASIL S/A a fls. 580/653, aduzindo

especificamente a ilegalidade do quanto previsto no art. 3º da LC 118/05, sendo indevida sua aplicação retroativa.

Requer, a final, a aplicação do lapso prescricional decenal ("tese dos cinco mais cinco"), a teor da jurisprudência

do C. STJ.

 

Determinada a remessa dos autos à C. Turma Julgadora, houve exercício de juízo de retratação (fls. 689/694), em

que determinada a aplicação do prazo prescricional decenal. Anota-se, mais, ausente nova impugnação pela

Recorrente.

 

É o suficiente relatório.

 

Diante da retratação pela C. Turma Julgadora, verifica-se a perda superveniente de objeto recursal, ausente nova

impugnação, motivo pelo qual o recurso deve ser prejudicado.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028423-08.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Eminente Desembargador(a) Federal Relator(a),

 

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto pela UNIÃO a fls. 697/712 aduzindo especificamente a

constitucionalidade do quanto previsto no art. 3º da LC 118/05, sendo devida a incidência do lapso prescricional

quinquenal na espécie.

 

É o suficiente relatório.

 

No que tange ao lapso prescricional aplicável, o Recurso interposto encontra abrigo/harmonia com o quanto

consagrado pela Suprema Corte por meio de repercussão geral afirmada nos autos do RE n. 566.621, deste teor:

2005.61.00.028423-2/SP

APELANTE : DU PONT DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP184549 KATHLEEN MILITELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

(STF, RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273).

 

Neste contexto, especificamente apontou o Recurso Extraordinário a aplicabilidade da prescrição quinquenal à

espécie, máxime porque a presente ação data de 09/12/2005 e a inovação legislativa, trazida com a citada Lei

Complementar n. 118/2005, passou a ter eficácia em relação aos feitos ajuizados a partir de 09/06/2005.

 

Assim, respeitosamente, remeto a Vossa Excelência a causa, nos termos e para os fins do estabelecido pelo § 3º,

do artigo 543-B, do Código de Processo Civil.

 

Ao ensejo, renovo o manifesto de estima e consideração.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034040-42.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.034040-0/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : NIELSE MARIA GAGGETTI PAPERETTI

ADVOGADO : SP174797 TATIANA SOARES DE AZEVEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Extrato : Invocada violação ao artigo 20, CPC, diante da fixação de honorários advocatícios - Avaliação do

"quantum" procedida consoante os específicos contornos da lide - Rediscussão fática inadmissível, Súmula 07, E.

STJ - Resp. inadmitido

 

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Especial, interposto, fls. 99/141, tirado do v. julgado, aduzindo ofensa aos artigos 20, §§ 3º e

4º e 535, CPC, postulando a majoração dos honorários advocatícios.

Apresentadas as contrarrazões, fls. 164/171, sem preliminares.

É o suficiente relatório.

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se crucial falha construtiva, incontornável, consistente em

discutir a parte recorrente sobre fatos, não acerca da exegese da norma em torno do litígio.

Como se observa da fundamentação lançada, fls. 77, houve sopesamento no arbitramento, consoante o contexto

específico dos autos :

 

"Portanto, ao fixar os honorários advocatícios, o juiz deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de

prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido

para o seu serviço.

No caso, a Magistrada de Primeiro Grau condenou a exeqüente ao pagamento de verba honorária, arbitrada em

10% sobre o valor atualizado da causa, que, em março de 2007 (fl. 14), correspondia a R$ 699.946,69 (seiscentos

e noventa e nove mil, novecentos e quarenta e seis reais e sessenta e nove centavos), configurando um percentual

exacerbado e em confronto com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

Não se trata, ademais, de causa de grande complexidade e, não desmerecendo o trabalho do profissional, revejo

a decisão impugnada para fixar os honorários advocatícios, conforme entendimento firmado por esta Colenda

Turma, em R$ 1.000,00 (mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e

razoabilidade, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil."

 

Deste modo, sendo a interpretação de normas o grande propósito da interposição prevista para a espécie, deixa a

parte recorrente de atender a suposto objetivo capital, motivo pelo qual se impõe seja inadmitido o recurso em

pauta, por vislumbrar a rediscussão fática da celeuma, circunstância que esbarra na Súmula 07, do C. STJ :

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

CONTRATOS. PAGAMENTO A MAIOR. PERÍCIA. SÚMULAS 5/STJ E 7/STJ. HONORÁRIOS. SÚMULA

7/STJ.

...

4. Consolidou-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça de que a fixação da verba honorária de

sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta da apreciação equitativa e avaliação subjetiva

do julgador em face das circunstâncias fáticas presentes nos autos, razão pela qual insuscetível de revisão em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

..."

(AgRg no AREsp 163.010/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/06/2012, DJe 22/06/2012)

 

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.05.00624-1 3F Vr SAO PAULO/SP
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038316-48.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por MARIO DE FIORI, com fundamento no art. 105, III, alíneas a e c

do permissivo constitucional, contra aresto de órgão fracionário desta Corte que condenou a União Federal ao

pagamento de honorários advocatícios pelo provimento do agravo de instrumento interposto para excluir sócio de

pólo passivo de execução fiscal.

Irresignada, sustenta a recorrente que houve violação ao artigo 20, § 3º e 4º, do CPC quanto à fixação de

honorários, reputando irrisório o valor arbitrado em patamar não condizente com a complexidade da causa,

pugnando por sua majoração.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Recebidos para exercício do juízo de admissibilidade, ante a desafetação do REsp nº1.262.206/SP, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, por decisão publicada em 28/06/2013, que assentou:

"(...)O presente feito não reúne as condições de ser processado e julgado como recurso especial representativo de

controvérsia repetitiva, conforme art. 543-C do CPC.

Muito embora se admita a existência de multiplicidade de julgados e, por conseguinte, de recursos especiais

envolvendo discussão a respeito do valor fixado na condenação da Fazenda Pública para o pagamento de

honorários advocatícios, observando-se o que dispõe o art. 20, § 4º, do CPC, não se trata de questão, em regra,

puramente de direito.

Na verdade, na maioria das ocasiões, há questão de fato a ser solucionada, o que atrai a incidência da Súmula

7/STJ. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.179.652/RS, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Quarta Turma, DJe

30/6/10.

Por conseguinte, por não envolver apenas, em regra, questão de direito,

verificável quando os valores estabelecidos a título de honorários advocatícios se mostrarem ínfimos ou

excessivos, incabível a submissão do presente feito ao rito dos recurso especiais representativos de controvérsia

repetitiva, de que cuida o art. 543-C do CPC.

Outrossim, conforme afirmado, ressalvadas as hipóteses de valores realmente irrisórios ou exorbitantes,

"investigar os motivos que firmaram a convicção do magistrado na fixação dos honorários bem como promover a

sua modificação, quer para majorá-los quer para reduzi-los, demanda o reexame do substrato fático dos autos, o

que é defeso ao STJ em face do teor da Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp 953.900/PR, Primeira Turma, Rel. Min.

BENEDITO GONÇALVES, DJe 27/4/10).

No caso, não obstante se trate de execução fiscal em que se exigia cobrança de

tributos no valor de R$ 5.942.713,63 (cinco milhões, novecentos e quarenta e dois mil, setecentos e treze reais e

sessenta e três centavos), a inscrição da dívida ativa foi cancelada pelo próprio exequente ainda em primeiro

2009.03.00.038316-9/SP

AGRAVANTE : MARIO DE FIORI

ADVOGADO : SP232736 EDUARDO MARTINS RIBEIRO e outro

: SP185460 CLETO UNTURA COSTA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : TAPIRASSU COML/ LTDA e outros

: GIAMPAOLO SCHIRATTI

: LEO POLATO ORELHANA

: ANTONIO MARTINS MARINGONI

: ERNESTO ANTONIO DA SILVA

: ANGELO MARCHEIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.022261-2 9F Vr SAO PAULO/SP
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grau de jurisdição, o que determinou a extinção do processo pela sentença de fls. 166e, de modo que não se

mostrou irrisória a verba honorária, fixada em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), considerando, ainda,

que sequer foram opostos embargos à execução fiscal ou penhorados bens do executado. 

Ante o exposto, deixo de submeter o presente recurso especial ao regime previsto no art. 543-C do CPC e nego-

lhe seguimento, com base no art. 557, caput, do CPC.

Dê-se ciência da presente decisão ao Tribunal de origem.

Intimem-se.

Brasília (DF), 20 de junho de 2013." 

 

Assim, não obstante observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, tenho que a pretensão recursal

desmerece trânsito, eis que a revisão do critério adotado para a fixação dos honorários advocatícios encontra óbice

na Súmula 07 do STJ:

 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

No mesmo sentido, a Súmula 389 do STF:

 

"Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das

circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário."

 

A propósito:

 

REsp 1276927 / PRRECURSO ESPECIAL 2011/0214922-4 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJe 14/02/2012 - RELATOR : Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENCIAMENTO. ANULAÇÃO. INCAPACIDADE. ADIDO.

REINTEGRAÇÃO PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. REVISÃO DO PERCENTUAL DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÓBICE NA SÚMULA N. 7/STJ. JUROS MORATÓRIOS CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. LEI N. 11.960/09 QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. APLICAÇÃO

IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-

C DO CPC.

...

4. O Tribunal Regional arbitrou a verba honorários em 10% do valor da condenação, a ser apurado na fase de

liquidação de sentença. Outrossim, a análise das circunstâncias que contribuem para a adequada fixação dos

valores devidos a título de honorários advocatícios é atribuição das instâncias ordinárias. E eventual reforma

dessa decisão, quando não há excessividade ou irrisoriedade (como no caso), importa em reexame do conjunto

fático-probatório, o que é vedado para este órgão colegiado pela Súmula n. 7 deste Tribunal...."

 

Destarte, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ, atraindo a incidência da

Súmula nº 83, aplicável a ambas as alíneas do permissivo constitucional:

 

"Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida."

 

E mais:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. ABONO ÚNICO. RECURSO

INCAPAZ DE ALTERAR O JULGADO. SÚMULAS Nº 5, Nº 7 E Nº 83 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

REGIMENTAL QUE NÃO IMPUGNA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

1. Os argumentos expendidos nas razões do regimental são insuficientes para autorizar a reforma da decisão

agravada, de modo que esta merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

2. Estando o acórdão recorrido em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incide a

Súmula nº 83 desta Corte, aplicável por ambas as alíneas autorizadoras.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 929.105/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

04/09/2012, DJe 12/09/2012)

Ante o exposto, NEGO ADMISSIBILIDADE ao recurso em questão.

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038316-48.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a",

da Constituição Federal contra aresto de órgão fracionário desta Corte que decidiu pela impossibilidade de

redirecionamento da execução fiscal à pessoa de sócio pela inocorrência dos pressupostos insertos no art. 135 e

incisos do CTN.

Aduz a recorrente que o acórdão teria negado vigência e contrariado disposições insertas nos artigos 535, II, CPC

e 124, 134 e 135, III do CTN, na medida em que caracterizado indício de dissolução irregular.

Requer, pois, seja admitido o recurso excepcional, com a posterior remessa dos autos ao C. STJ.

Ofertadas as contrarrazões.

 

Decido.

 

Observados os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal.

Inocorre a aventada violação ao art. 535 do CPC, sendo cediço que o acórdão impugnado claramente examinou a

questão posta. Assim, inexiste omissão se os fundamentos adotados pelo julgador bastarem para justificar a

decisão prolatada, pois o Colegiado dirimiu as questões pertinentes ao litígio, afigurando-se dispensável que

venha a examinar uma a uma as alegações e fundamentos expendidos pelas partes.

Nítida, pois, a pretensão de modificação do julgado eis que o colegiado fundamentou o posicionamento adotado

com elementos suficientes à resolução da lide, embasado nas provas presentes nos autos, cujo reexame é obstado

em sede de recurso especial, ex vi da Súmula 07 do C. STJ.

Ademais, basta ao órgão julgador que decline as razões jurídicas que embasaram a decisão, não sendo exigível

que se reporte de modo específico a determinados preceitos legais quando os fundamentos da decisão a quo são

claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições.

O não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa, pois ao magistrado cabe

apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide

Prejudicada a irresignação relativa à legalidade do redirecionamento da execução fiscal aos sócios pela dissolução

irregular da sociedade, na medida em que o aresto recorrido não examinou a questão. Assim, ausente

prequestionamento, entendido este como o indispensável exame da questão federal ventilada pela decisão atacada

2009.03.00.038316-9/SP

AGRAVANTE : MARIO DE FIORI

ADVOGADO : SP232736 EDUARDO MARTINS RIBEIRO e outro

: SP185460 CLETO UNTURA COSTA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : TAPIRASSU COML/ LTDA e outros

: GIAMPAOLO SCHIRATTI

: LEO POLATO ORELHANA

: ANTONIO MARTINS MARINGONI

: ERNESTO ANTONIO DA SILVA

: ANGELO MARCHEIS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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e sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta

supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO

RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração. 

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial. 

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma. 

- Agravo não provido."

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 -

Ministra NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) 

Assim, a pretensão recursal restou prejudicada, atraindo a incidência das Súmulas 211 do STJ e 282 do STF:

"Súmula 211

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi

apreciada pelo tribunal a quo."

"Súmula 282

É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal

suscitada."

 

E ainda:

 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE

RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO. QUESTÃO SUSCITADA APENAS EM EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. TESE NOVA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS

DA EMPRESA CONTRIBUINTE REJEITADOS.

1. Os Embargos de Declaração são modalidade recursal de integração e objetivam, tão-somente, sanar

obscuridade, contradição ou omissão, de maneira a permitir o exato conhecimento do teor do julgado; não

podem, por isso, ser utilizados com a finalidade de sustentar eventual incorreção do decisum hostilizado ou de

propiciar novo exame da própria questão de fundo, em ordem a viabilizar, em sede processual inadequada, a

desconstituição de ato judicial regularmente proferido.

2. Não é possível, nesta fase recursal, analisar questões não debatidas pelo Tribunal de origem, nem suscitadas

em Recurso Especial ou em contrarrazões, por caracterizar inovação de fundamentos; lembrando que mesmo as

chamadas questões de ordem pública, apreciáveis de ofício nas instâncias ordinárias, devem estar

prequestionadas, a fim de viabilizar sua apreciação nesta Instância Especial.

3. Embargos rejeitados.

(EDcl no REsp 1039079/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/03/2013, DJe 17/04/2013)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AOS ARTS. 435 E 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. QUEIMA DA

PALHA DE CANA-DE-AÇÚCAR. EXPOSIÇÃO A PERIGO À SAÚDE E AO MEIO AMBIENTE. MULTA QUE

DEVE SER ENQUADRADA COMO GRAVÍSSIMA. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA

7/STJ.

LEI LOCAL. SÚMULA 280/STF 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não

caracteriza violação aos arts. 435 e 535 do CPC.

2. A alegação de ofensa aos arts. 1º e 5º do Decreto 20.910/1932, a despeito da oposição de Embargos

Declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo. Incidência da Súmula 211/STJ.

3. "É vedado o exame ex officio de questão não debatida na origem, ainda que se trate de matéria de ordem

pública, como a prescrição" (AgRg nos EDcl nos EAg 1.127.013/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Corte

Especial, DJe 23/11/2010).

4. No caso dos autos o tema da prescrição apenas foi ventilado no Tribunal de origem em Embargos de

Declaração que foram rejeitados.

5. Hipótese em que a Corte local, com base na prova dos autos, constatou que, com a queima da palha de cana-

de-açúcar, houve exposição a perigo de maneira grave tanto à saúde pública como ao meio ambiente,

enquadrando a infração como gravíssima. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas,

obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.
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6. A Corte a quo, ao examinar a demanda, levou em consideração o Decreto estadual 8.468/1976, que

regulamenta a Lei estadual 997/76.

A análise de tal matéria encontra óbice, por analogia, na Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe

recurso extraordinário." 7. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1391717/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/02/2013,

DJe 08/03/2013)

 

Prejudicada, mais, a irresignação relativa à interposição pela alínea c do permissivo constitucional, na medida em

que indemonstrado o dissenso pretoriano pelo necessário cotejo analítico entre eventuais teses tidas por

divergentes por intermédio de indicação das circunstâncias que pudessem identificar ou assemelhar os casos

confrontados, providência essa imprescindível para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio.

Isto posto, nego admissibilidade ao recurso especial.

Publique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2014.

Salette Nascimento

Vice-Presidente
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Edital

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO DENUNCIADO ALDOVANDRO DE SOUZA, COM PRAZO DE 15

(QUINZE) DIAS.

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, Relatora nos autos em epígrafe, no uso

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pelo Regimento Interno desta Corte, nos termos do artigo 4º, § 2º,

da Lei nº 8.038/90 e do artigo 361, c.c. o artigo 364, ambos do Código de Processo Penal,

 

2012.61.24.001173-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR : Justica Publica

INVESTIGADO : ANTONIO CARLOS MACARRAO DO PRADO
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FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, e especialmente o

denunciado ALDOVANDRO DE SOUZA, portador do R.G. nº 14.175.879-X - SSP/SP, inscrito no C.P.F. nº

109.492.998-04, com endereço na Rua José Afonso Tomazelle, nº 441, Parque Quinta das Paineiras, ou na Rua

São Domingos, nº 225, Vila Nossa Senhora Aparecida, ou na Rua Penita, nº 2800, Centro, todas na cidade de São

José do Rio Preto/SP, que foi proferido o r. despacho de fls. 596 e verso, in verbis:

"Antônio Carlos Macarrão do Prado, Márcio José da Costa, Ivan Perpétuo da Silva, Antonio Renato Santiago,

Dácio Pucharelli e Aldovandro de Souza respondem à ação penal movida pelo Ministério Público Federal, pelas

práticas delitivas descritas na denúncia de fls. 03/06. 

Consta dos autos que o denunciado ALDOVANDRO DE SOUZA, qualificado a fls. 03, verso, ainda não foi

notificado da denúncia ofertada pelo órgão ministerial, não obstante inúmeras tentativas, conforme se verifica

das certidões de fls. 381 e 586.

Em situações tais, restando infrutífera a citação ou notificação pessoal do acusado porque não localizado no

endereço declinado nos autos (fls.462) e, após esgotamento dos meios a esclarecê-lo (fls.480), de rigor a citação

ou notificação editalícia, na forma do art. 361 do CPP. Nesse sentido: (RHC 8.565-SP, 5ª T., Rel. Gilson Dipp,

25-05-1999, v.u., DJ 21.06.1999. p.176). 

Desta forma, desconhecido o paradeiro do acusado ALDOVANDRO DE SOUZA, nos termos do § 2º do art. 4º da

Lei 8.038/90, determino a expedição de edital de notificação para oferecer resposta, com prazo de quinze dias

(art. 361, c.c. o art. 364, CPP). 

O edital deverá conter, além dos requisitos intrínsecos do art. 365, do CPP, o resumo da acusação, para que o

denunciado compareça a este juízo, em 05 (cinco) dias, onde terá vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias,

a fim de apresentar resposta à imputação que lhe é feita. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal."

 

 

Fica notificado o denunciado, por meio do presente, para que compareça a este juízo, em 05 (cinco) dias, onde

terá vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias, a fim de apresentar resposta à imputação que lhe é feita

, nos termos da denúncia abaixo transcrita:

"O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República infra-assinado, no exercício de suas

atribuições constitucionais e legais, vem, perante Vossa Excelência, oferecer DENÚNCIA em face de: 

ANTONIO CARLOS MACARRÃO DO PRADO, brasileiro, portador do RG nº 9.926.063-3/SSP/SP e CPF

927.820.868-04, com endereço na Praça Benedito Castrequini, nº 443, Centro, CEP: 15.580-000, na cidade de

Mira Estrela - SP,

MÁRCIO JOSÉ COSTA, brasileiro, portador do RG nº 16.215.584/SSP/SP e CPF 089.183.568-70, com endereço

na Rua Theodor Wille, nº 4537, San Remo, CEP: 15.500-002, na cidade de Votuporanga-SP (representante da

empresa Marcinho Costa Produções Artísticas Ltda., CNPJ: 01.132.122/0001-02),

ANTONIO RENATO SANTIAGO, brasileiro, empresário, portador do RG nº 13.214.829 e CPF 098.251.028-45,

com endereço na Rua Bahia, nº 2931, Bairro Patrimônio Novo, CEP: 15.500-005, na cidade de Votuporanga - SP

(representante da empresa Santiago & Souza locação de Som Ltda. ME, CNPJ: 07.178.413/0001-00),

DÁCIO PUCHARELLI, portador do RG nº 9.507.621-9-X/SSP/SP e CPF: 734.813.198-00, com endereço na

Rodovia SP-245, Km 238,5, na cidade de José Bonifácio - SP (representante da empresa Gilberto & Eliane

Estruturas Tubulares Ltda., CNPJ: 03.303.459/0001-52),

ALDOVANDRO DE SOUZA, portador do RG nº 14.175.879-X/SSP/SP e CPF nº 109.492.998-04, com endereço

na Rua José Afonso Tomazelle, nº 441, Parque Quinta das Paineiras, CEP: 15.080-440, na cidade de São José do

Rio Preto (representante da empresa A. de Souza Produções e Eventos, CNPJ: 09.611.309/0001-92),

IVAN PERPÉTUO DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº 16.928.544/SSP/SP e CPF nº 080.679.498-40, com

endereço na Rua Julio Soares, nº 298, Centro, CEP: 15.140-000, na cidade de Balsamo - SP (representante da

empresa "Ivan Perpétuo da Silva - ME", CNPJ: 07.739.407/0001-84),

pelas razões fáticas e jurídicas que passa a expor: 

1 - DOS FATOS

1.1 - Fato 1 (Convênio 639/2007)

Consta dos inclusos autos que, no mês de dezembro de 2007, de forma consciente, livre e voluntária, ANTONIO

CARLOS MACARRÃO DO PRADO, na qualidade de prefeito do município de Mira Estrela/SP, inexigiu licitação

fora das hipóteses previstas em lei, bem como deixou de observar as formalidades pertinentes à inexigibilidade,

por 2 (duas) vezes, em concurso com MÁRCIO JOSÉ DA COSTA e ANTONIO RENATO SANTIAGO, no âmbito

do Convênio nº 639/2007, firmado com o Ministério do Turismo.

Apurou-se que o ex-prefeito, visando a contração de shows de artistas ou bandas musicais para o evento

intitulado "Festividades de Comemoração do Final de Ano em Mira Estrela/SP" (fls. 34/43), realizado em virtude

da verba pública decorrente do convênio supramencionado, firmou contrato junto à empresa "Marcinho Costa

Produções Artísticas Ltda.," representada por MÁRCIO JOSÉ DA COSTA, para a realização de shows com

"Banda Genius", "Banda Alto Astral" e "DJ Lukinha" (fls. 28/29).

Ocorre que a contração mencionada, realizada mediante o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 048/2007
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(fls. 24/33), fundamentada no inciso III, do artigo 25 da Lei de Licitações, foi feita de forma irregular, tendo em

vista a ausência de documentação comprobatória de exclusividade (carta de exclusividade) de comercialização

dos artistas por parte da empresa contratada, conforme exigi o dispositivo em questão. 

De mesmo modo, utilizando-se indevidamente do instrumento de Inexigibilidade de Licitação (fls. 17/23), o ex-

prefeito municipal firmou contrato junto à empresa "Santiago & Souza Locação de Som Ltda. ME", representada

por ANTONIO RENATO SANTIAGO, no valor de R$ 19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais), para locação

de estruturas, tendas, fechamento, seguranças e show pirotécnico (fls. 21/22), serviços estes que poderiam ser

prestados por qualquer empresa especializada em estrutura de eventos, motivo pelo qual a contratação deveria

ter sido realizada mediante previa licitação. 

1.2 - Fato 2 (Convênio 008/2008)

Consta dos mesmos autos que, no mês de abril de 2008, de forma consciente, livre e voluntaria, ANTONIO

CARLOS MACARRÃO DO PRADO, na qualidade de prefeito de Mira Estrela/SP, inexigiu licitação fora das

hipóteses previstas em lei, em concurso com DÁCIO PUCHARELLI, no âmbito do Convênio nº 008/2008,

firmado com o Ministério do Turismo.

Apurou-se que o ex-prefeito, visando a contratação de shows de artistas ou bandas musicais para o evento

intitulado "Festividades de Comemoração da 26ª Festa do Peão de Boiadeiro de Mira Estrela/SP" (fls. 54/63),

realizado em virtude da verba pública decorrente do convênio supramencionado, firmou contrato junto à

empresa "Gilberto & Eliane - Estruturas Tubulares Ltda.", representada por DÁCIO PUCHARELLI, para

realização de shows com "Banda Estrela Super Som", "Cesar e Paulinho" e" Zé Henrique & Gabriel" (fls. 44/45).

Ocorre que a contratação mencionada, realizada mediante o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 13/2008

(fls. 47/51), fundamentada no inciso III, do artigo 25 da Lei de Licitações, foi feita de forma irregular, uma vez

que não se deu diretamente com os artistas, nem tampouco através de seus empresários exclusivos, conforme

exigi o dispositivo em questão, mas sim com uma empresa intermediária, que detinha "exclusividade" de

comercialização dos artistas somente para as datas correspondentes às respectivas apresentações no evento,

conforme cartas de exclusividade (fls. 48/50).

1.3 - Fato 3 (Convênio 629/2008)

Consta dos inclusos autos que, no mês de junho de 2008, de forma consciente, livre e voluntaria, ANTONIO

CARLOS MACARRÃO DO PRADO, na qualidade de prefeito do município de Mira Estrela/SP, inexigiu licitação

fora das hipóteses previstas em lei, bem como deixou de observar as formalidades pertinentes à inexigibilidade,

por 2 (duas) vezes, em concurso com MÁRCIO JOSÉ DA COSTA, no âmbito do Convênio nº 629/2008, firmado

com o Ministério do Turismo.

Apurou-se que o ex-prefeito, visando a contratação de shows de artistas ou bandas musicais para o evento

intitulado "Arraial da Mira 2008" (fls. 65/78), realizado em virtude da verba pública decorrente do convênio

supramencionado, firmou contrato junto à empresa " Marcinho Costa Produções Artísticas Ltda.", representada

por MÁRCIO JOSÉ DA COSTA, para a realização de shows com "André & Adriano", "DJ Ludinha", "Mato

Grosso e Mathias", "Pedro Bento e Zé da Estrada" e "Banda Axékébon" (fls. 83/84).

Ocorre que a contratação mencionada, realizada mediante o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 24/2008

(fl. 82/85), fundamentada no inciso III, do artigo 25 da Lei de Licitações, foi feita de forma irregular, tendo em

vista a ausência de documentação comprobatória de exclusividade (carta de exclusividade) de comercialização

dos artistas por parte da empresa contratada, conforme exige o dispositivo em questão. 

De mesmo modo, utilizando-se indevidamente do instrumento de Inexigibilidade de Licitação (fls. 86/93), o ex-

prefeito municipal firmou contrato novamente junto à empresa "Marcinho Costa Produções Artísticas Ltda.",

representada por MÁRCIO JOSÉ DA COSTA, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), para a locação

de equipamentos para infra-estrutura dos shows anteriormente contratados (fls. 87/88), serviços estes que

poderiam ser prestados por qualquer empresa especializada em estrutura de eventos e shows, motivo pelo qual a

contratação deveria ter sido realizada mediante prévia licitação.

1.4 - Fato 4 (Convênio 701469/2008)

Consta dos inclusos autos que, no mês de dezembro de 2008, de forma consciente, livre e voluntária, ANTONIO

CARLOS MACARRÃO DO PRADO, na qualidade de prefeito do município de Mira Estrela/SP, inexigiu licitação

fora das hipóteses previstas em lei, por 2 (duas) vezes, em concurso com ALDOVANDRO DE SOUZA e IVAN

PERPÉTUO DA SILVA, no âmbito do Convênio nº 701469/2008, firmado com o Ministério do Turismo.

Apurou-se que o ex-prefeito, visando a contratação de shows de artistas ou bandas musicais para o evento

intitulado "Festa de Final de Ano" (fls. 104/120), realizado em virtude da verba pública decorrente do convênio

supramencionado, firmou o contrato nº 106/2008 junto à empresa "A. de Souza Produção e Eventos ME.",

representada por ALDOVANDRO DE SOUZA, para a realização de shows com "Alex & Konrado" e "Frank

Aguiar" (fls. 101/102).[Tab][Tab][Tab]Ocorre que a contratação mencionada, realizada mediante o Processo de

Inexigibilidade de Licitação n° 055/ 2008 ( fls. 98/ 103), fundamentada no inciso III, do artigo 25 da Lei de

Licitações, foi feita de forma irregular, uma vez que não se deu diretamente com os artistas, nem tampouco

através de seus empresários exclusivos, conforme exige o dispositivo em questão, mas sim com uma empresa

intermediária, que detinha "exclusividade" de comercialização dos artistas somente para as datas
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correspondentes às respectivas apresentações no evento, conforme cartas de exclusividade (fls. 99/100).

De mesmo modo, utilizando-se indevidamente do instrumento de Inexigibilidade de Licitação (fls. 94/97), o ex-

prefeito municipal firmou contrato junto à empresa "Ivan Perpétuo da Silva - ME", representada por IVAN

PERPÉTUO DA SILVA, no valor de R$ 27.700,00 (vinte e sete mil e setecentos reais), para a locação de

equipamentos para a promoção do evento (fls. 95/96), serviços estes que poderiam ser prestados por qualquer

empresa especializada em estrutura de eventos, motivo pelo qual a contratação deveria ter sido realizada

mediante prévia licitação.

2 - DA TIPIFICAÇÃO LEGAL

Perpetrando os fatos anteriormente descritos, o denunciado ANTONIO CARLOS MACARRÃO DO PRADO, de

forma consciente, livre e voluntária, por 7 vezes, inexigiu licitação fora das hipóteses previstas em lei, bem como

deixou de observar as formalidades pertinentes à inexigibilidade, condutas tipificadas no artigo 89 da Lei

8.666/93.

Participaram das condutas do ex-Prefeito os corréus MÁRCIO JOSÉ DA COSTA (por 3 vezes), ANTONIO

RENATO SANTIAGO, DÁCIO PUCHARELLI, ALDOVANDRO DE SOUZA e IVAN PERPÉTUO DA SILVA,

todos representantes das empresas com as quais foram firmados os contratos por inexigibilidade de licitação de

reforma irregular.

3 - DO PEDIDO 

Posto isso, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denuncia e pede a condenação de ANTONIO CARLOS

MACARRÃO DO PRADO (7 vezes), MÁRCIO JOSÉ DA COSTA (3 vezes), ANTONIO RENATO SANTIAGO,

DÁCIO PUCHARELLI, ALDOVANDRO DE SOUZA e IVAN PERPÉTUO DA SILVA, como incursos no crime do

artigo 89 da Lei 8.666/93 c/c o artigo 29 do Código Penal requerendo, após recebida a presente denúncia, sejam

os denunciados instados para responderem à acusação, prosseguindo o feito de acordo com os ditames legais, até

final da condenação."

 

 

E, para que chegue ao conhecimento do interessado e não possa no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente

EDITAL, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei, cientificando-se-o de que o feito se

processa pela Subsecretaria do Órgão Especial e Plenário deste Egrégio Tribunal, podendo ser encontrado na

Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul, 14º andar, São Paulo/SP, e funciona no horário das 09 (nove) às 19

(dezenove) horas. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 12 de fevereiro de 2014 Eu, Jeferson Zanatta,

Técnico Judiciário/RF 2740, digitei; eu, Jacques Cabral da Nóbrega/RF 847, Diretor da Divisão de

Processamento, conferi; eu, Renata Maria Gavazi Dias/RF 3274, Diretora da Subsecretaria do Órgão Especial e

Plenário, revisei; e segue assinado pela Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27340/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0000459-87.2012.4.03.6102/SP

 

 

2012.61.02.000459-2/SP
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DESPACHO

Vistos.

Fl. 634: defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório formulado pela defesa.

Fl. 636: anote-se.

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27345/2014 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025476-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o impetrante não logrou aprovação na Segunda Fase Escrita da Prova do XVII Concurso

Público para Juiz Federal Substituto, consoante informação disponível no sítio eletrônico da Justiça Federal,

intime-se o impetrante sobre eventual interesse remanescente no julgamento do presente writ.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : Justica Publica

INVESTIGADO : JOSE LOPES FERNANDES NETO

: MAICON LOPES FERNANDES

ADVOGADO : SP269887 JEFFERSON RENOSTO LOPES e outro

: SP318417 HANS ROBERT DALBELLO BRAGA

No. ORIG. : 00004598720124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.025476-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

IMPETRANTE : LUCAS DUTRA BORTOLOZZO

ADVOGADO : SP190352 WELLINGTON ANTONIO DA SILVA

IMPETRADO :
DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DA COMISSAO DO XVII
CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO DA TERCEIRA REGIAO

CODINOME :
DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DA COMISSAO DO DECIMO
SETIMO CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO DA TERCEIRA REGIAO

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Uniao Federal

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     62/848



 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27336/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006521-29.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 362 e 370:

Expeça-se a guia de levantamento a favor da autora.

Dou por encerrada a fase de execução do julgado, determinando o arquivamento dos autos.

P.I.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

Salette Nascimento

Presidente da Seção

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0019980-63.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de embargos infringentes opostos pela União Federal contra acórdão proferido pela e. Terceira Turma

deste Tribunal, que, por maioria, em sede de ação declaratória, deu parcial provimento à apelação do contribuinte

para reconhecer o direito à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS e declarou a autora

carecedora da ação em relação ao pedido de compensação tributária, nos termos do voto do e. Desembargador

Federal MÁRCIO MORAES, acompanhado pelo i. Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO.

 

O acórdão está assim ementado:

2006.03.00.006521-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AUTOR : COOPER CAMERON DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP249636A IVAN TAUIL RODRIGUES

: RJ061118 IVAN TAUIL RODRIGUES

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 2000.61.00.018675-3 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.019980-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO : CENTRAL TELHA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP110071 FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA e outro

No. ORIG. : 00199806320084036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. NÃO INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO.

COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE GUIAS COMPROBATÓRIAS. CARÊNCIA DA AÇÃO.

1. O ICMS não deve ser incluído na base de cálculo do PIS, tendo em vista recente posicionamento do STF sobre

a questão no julgamento, ainda em andamento, do Recurso Extraordinário nº 240.785-2.

2. No referido julgamento, o Ministro Marco Aurélio, relator, deu provimento ao recurso, no que foi

acompanhado pelos Ministros Ricardo Lewandowski, Carlos Britto, Cezar Peluso, Carmen Lúcia e Sepúlveda

Pertence. Entendeu o Ministro relator estar configurada a violação ao artigo 195, I, da Constituição Federal, ao

fundamento de que a base de cálculo do PIS e da COFINS somente pode incidir sobre a soma dos valores obtidos

nas operações de venda ou de prestação de serviços, ou seja, sobre a riqueza obtida com a realização da

operação, e não sobre o ICMS, que constitui ônus fiscal e não faturamento. Após, a sessão foi suspensa em

virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar Mendes (Informativo do STF n. 437, de 24/8/2006).

3. Embora o referido julgamento ainda não tenha se encerrado, não há como negar que traduz concreta

expectativa de que será adotado o entendimento de que o ICMS deve ser excluído da base de cálculo do PIS e da

COFINS.

4. A autora não trouxe aos autos nenhuma guia comprobatória a demonstrar os recolhimentos do tributo que

pretende compensar.

5. Já decidiu este Tribunal que "provar o contribuinte com a inicial o pagamento de tributo que deseja repetir

não constitui mera formalidade de caráter processual, pois daí é que se verificará se o mesmo tem interesse e

legitimidade para agir (CPC, artigo 267, IV)" (AC n. 90030294445, DJ de 18/04/1995, p. 2199, Relator Des.

Homar Cais).

6. Apelo, parcialmente, provido para reconhecer o direito da autora a excluir o ICMS da base de cálculo do PIS

e da COFINS e declarar a autora carecedora da ação em relação ao pedido de compensação tributária."

 

Vencida a i. Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, que negava provimento ao recurso de apelação

do contribuinte, por reconhecer a improcedência do pedido, de modo a considerar prejudicado a compensação

postulada.

 

Pleiteia a União Federal a prevalência do voto vencido de modo a ser mantida a inclusão do ICMS na base de

cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, recolhidas pelo contribuinte.

 

Recurso tempestivo. Regularmente intimado, o embargado ofereceu impugnação, de modo a postular o

improvimento do recurso.

 

Quanto aos pressupostos gerais de admissibilidade, entendo cabível, no presente caso, a interposição do recurso.

 

Dispensada a revisão na forma regimental.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Dispõem o artigo 557 e parágrafo 1º-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756/98:

 

"Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

Parágrafo 1º A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Tal sistemática visa conferir maior agilidade ao sistema recursal, coibindo os excessos de índole procrastinatória,

dando maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizando a jurisprudência sumulada, uniforme ou

dominante. Em última análise, visa assegurar maior rapidez na solução dos conflitos, em consonância com o

posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais.

Eis, na hipótese, presente a possibilidade de a questão posta ser decidida monocraticamente.

 

De rigor, contudo, antes do exame da pretensão, saleintar ser indevida a suspensão do andamento processual em

vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto

na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão somente a recursos extraordinários.
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A propósito, no que interessa:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE

DOCUMENTOS FISCAIS (AIDOF). GARANTIA. INEXIGIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

2. O fato de a matéria em debate ter sido reconhecida como de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal

não impede o julgamento por este Tribunal, visto que, segundo disposto no art. 543-B do CPC, o sobrestamento

do feito, ainda que em face do reconhecimento de repercussão geral, só poderá ocorrer de possível recurso

extraordinário a ser interposto contra decisão desta Corte.

(STJ, AgRg no REsp 1.179 .001/RS,relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 23/06/2010).

 

Por outro lado, insta consignar ter cessado a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal

Federal, referente à suspensão do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo

do PIS e da COFINS.

 

Este, aliás, o entendimento firmado no âmbito desta C. Segunda Seção, merecendo destaque o julgamento

proferido nos autos dos EMBARGOS INFRINGENTES nº 0011325-78.2003.4.03.6100/SP; Relatora. Des.Fed.

MÔNICA NOBRE; DJ-e 13.12.13)

 

Destarte, sendo esta a hipótese dos autos, passo ao exame do mérito.

 

A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, bem como para o Programa de Integração

Social - PIS, previstas respectivamente pelas Leis Complementares 70/91 e 7/70, encontram-se regidas pelos

princípios da solidariedade financeira e universalidade, previstos nos arts. 194, I, II, V, e 195 da Constituição

Federal. Referidas contribuições incidem sobre o faturamento, assim entendido como a receita bruta obtida em

função da comercialização de produtos e da prestação de serviços, sendo certo que a definição, o conteúdo e

alcance do termo hão de ser hauridos do direito privado, segundo precisa dicção do art. 110 do CTN.

 

No ensinamento de Octavio Campos Fischer , o faturamento, segundo os comercialistas, "retrata um conjunto de

venda de bens e de prestações de serviços. Uma determinada empresa não obtém faturamento por outro modo que

não vendendo bens ou prestando serviços". No seu entender, consiste o faturamento numa realidade econômica

que resulta de determinados atos praticados pelos contribuintes, quais sejam operações de venda de

bens/mercadorias, e/ou as prestações de serviços de qualquer natureza, representando uma dimensão econômica

do fato jurídico tributário.

 

Expõe, ainda, que sendo o faturamento a base de cálculo da contribuição social ao PIS - assim como da

contribuição à COFINS -, "não se pode eleger como critério material o 'realizar operações com mercadorias e/ou

prestação de serviços', porque implicaria em verdadeiro desajuste interno da hipótese tributária." Na verdade, o

critério material seria obter faturamento (receita) com venda de mercadorias e prestações de serviços.

 

O artigo 195, inciso I, da Carta Magna, dispunha em sua redação original:

 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;"

A Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.98, alterou referido dispositivo, dando-lhe a seguinte redação:

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

a receita ou o faturamento;

c) o lucro;"
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A redação original do artigo 195, I, da CF/88 referia-se à incidência apenas sobre o "faturamento", o lucro e a

folha de salários. Com a EC n.º 20/98, a incidência passou a recair sobre "a receita ou o faturamento".

 

Antes dessa alteração constitucional, o E. STF já havia assentado entendimento de haver identidade entre os

conceitos de faturamento e receita bruta, como demonstram as decisões a seguir transcritas:

 

"Em se tratando de contribuições sociais previstas no inciso I do artigo 195 da Constituição Federal - e esta

Corte deu pela constitucionalidade do artigo 28 da Lei n.º 7.738/89 por entender que a expressão 'receita bruta'

nele contida há de ser compreendida como sendo 'faturamento' -, se aplica o disposto no § 6º desse mesmo

dispositivo constitucional, que, em sua parte final, afasta, expressamente a aplicação a elas do princípio da

anterioridade como disciplinado no artigo 150, III, b da Carta Magna." 

(STF, 1ª Turma, RE n.º 167.966/MG, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 09/06/95, p. 1.782).

"A contribuição social questionada se insere entre as previstas no art. 195, I, CF e sua instituição, portanto,

dispensa lei complementar: no art. 28 da Lei n.º 7.738/89, a alusão a 'receita bruta", como base de cálculo do

tributo, para conformar-se ao art. 195, I, da Constituição, há de ser entendida segundo a definição do DL

2397/87, que é equiparável à noção corrente de 'faturamento' das empresas de serviço". 

(STF, Pleno, RE 150.755/PE, Rel. p/ acórdão Min. Sepúlveda Pertence, DJU 20/08/93, p. 485).

 

Ainda, quando do julgamento do antigo FINSOCIAL (RE n.º 150764-1 PE, relatado pelo Ministro Marco

Aurélio), como também ao julgar a Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º 1-1- DF, o Colendo Supremo

Tribunal Federal discutiu e consolidou o conceito de faturamento como sendo "o produto de todas as vendas, e

não somente das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida tão-somente nas vendas mercantis a prazo."

Neste passo, observou o Ministro Ilmar Galvão ao declarar voto no julgamento do RE acima mencionado,

"verbis":

 

"De outra parte, o DL 2.397/87, que alterou o DL 1.940/82, em seu art. 22, já havia conceituado a receita bruta

do art. 1º, § 1º, do mencionado diploma legal como a "receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias

e serviços", conceito esse que coincide com o de faturamento, que, para efeitos fiscais, foi sempre entendido como

o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas de fatura, formalidade exigida tão-

somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei n.º 187/36)"

Discutia-se então a cobrança do Finsocial das empresas comerciais, mercantis e mistas, tendo sido a noção de

faturamento aferida com relação às empresas dessa natureza.

 

A congruência do art. 2º da LC 70/91, com o disposto no art. 195, I, da CF, ao definir faturamento como "a receita

bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza", foi expressamente

reconhecida pela Corte Constitucional no julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º 1-1 DF.

 

Outrossim, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida no Recurso Extraordinário nº

357.950/RS "consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas", nos

termos da ementa a seguir:

 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718 , DE 27 DE NOVEMBRO

DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998.

O sistema jurídico brasileiro não contempla a figura da constitucionalidade superveniente.

TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E VOCÁBULOS - SENTIDO.

A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a impossibilidade de a lei tributária

alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e formas de direito privado

utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da realidade, considerados os

elementos tributários.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO

ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718 /98.

A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional

nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-

as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da lei

nº 9.718 /98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por

pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada."

(g.n)
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Como se infere da exegese fixada pela Corte Constitucional, o faturamento corresponde às receitas advindas com

as atividades que constituam objeto da pessoa jurídica, ou seja, a receita bruta das vendas de mercadorias e de

mercadorias e serviços, ou exclusivamente de serviços, de acordo a atividade própria da pessoa jurídica, se

mercantil, comercial, mista ou prestadora de serviços.

 

Portanto, do exposto conclui-se ter sido o conceito de faturamento equiparado ao conceito de receita bruta, não ao

de receita líquida. O faturamento, segundo a Lei Complementar nº 70/91, corresponde a receita bruta das vendas

de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. Sendo assim, não há

inconstitucionalidade na inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, uma vez que o ICMS integra

o preço final da mercadoria, compondo juntamente com outros elementos o valor final cobrado do adquirente. Por

estar embutido no preço total da operação, o ICMS inclui-se na base de cálculo das referidas contribuições, pois

sendo o preço o produto da venda, será computado como receita da empresa, compondo o faturamento.

 

Ademais, cumpre salientar que essa questão encontra-se pacificada pela jurisprudência do STJ, cujo teor contraria

a pretensão da apelante, ao estabelecer que:

 

"A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL."(Súmula nº 94)

O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em

substituição ao FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes no âmbito da Segunda Seção, cujos arestos a seguir transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES (POSIÇÃO

JURISPRUDENCIAL DOMINANTE A FAVOR DA INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO

PIS/COFINS). ARGUMENTOS 'NOVOS' NÃO CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE ACÓRDÃO DO STF

ALTERANDO O ENTENDIMENTO DAQUELA CORTE, AGORA DESFAVORÁVEL À COMPOSIÇÃO DA BASE

DE CÁLCULO DAS DUAS CONTRIBUIÇÕES COM A INCIDÊNCIA DO ICMS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. A decisão monocrática

agravada orientou-se por precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte Regional. O Supremo

Tribunal Federal (STF) não tem acórdão finalizado, que veicule orientação em sentido contrário - que viria a

alterar a posição tradicional dessa mesma Corte - pelo que a decisão unipessoal era perfeitamente possível. O

que se tem, até hoje e em matéria de Corte Superior, é a posição do STJ exatamente no sentido oposto, e que

ainda continua sendo afirmada nessa Corte, conforme recentes julgados: AgRg no REsp 1393280/RN, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013 - AgRg no

AREsp 433.568/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe

18/12/2013 Portanto,

3. A recente Lei nº 12.865, publicada no DOU de 10/10/2013, que retira da base de cálculo do PIS/Cofins

exigidos na importação, o valor do ICMS incidente na operação - norma que segue na esteira da decisão do STF

no Recurso Extraordinário 559.937/RS (j. 20/3/2013) - não abona o interesse do embargante porque tanto a

decisão da Suprema Corte quanto a novatio legis atuaram no tocante a exigência dessa tributação apenas nas

operações aduaneiras, com influência na antiga Lei nº 10.865/2004.

4. A inovação recursal encetada pela parte agravante, consistente em agitar argumentos "novos", deslembrados

quando do ajuizamento dos infringentes, não pode ser conhecida. Deveras, "...reconhecida, na origem, a

legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, não há de se exigir que a Corte de

origem se manifeste sobre temas que ficaram prejudicados" (STJ: AgRg no AREsp 400.136/SP, Rel. Ministro OG

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 29/11/2013).

5. Agravo legal improvido, na parte conhecida. (2ª Seção; AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES

Nº 0002643-95.2007.4.03.6100/SP; Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO; DJ-e 10.02.14)

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557,

CPC. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável
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quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele

manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, nos autos, o

específico enquadramento do caso no permissivo legal, conforme expressamente constou da respectiva

fundamentação. 2. Cumpre rejeitar a alegação de que uma decisão monocrática não pode reformar questão já

resolvida pelo colegiado, "invertendo a lógica jurídica do processo civil" e atentando contra a segurança

jurídica, pois, a prevalecer tal argumento, as Cortes Superiores estariam impedidas de aplicar o disposto no art.

557 do CPC, contrariamente ao que se verifica no dia a dia. O que importa é a existência de precedentes em prol

das conclusões adotadas na decisão, não se extraindo do citado cânone qualquer fundamento a amparar tal

alegação da ora agravante, desprestigiando-se a tão buscada celeridade processual e a eficiência judiciária,

agora erigida em desígnio constitucional. 3. A decisão agravada aplicou a jurisprudência ainda dominante, a

partir de acórdãos e súmulas ainda vigentes, no sentido da validade da formação da base de cálculo do

PIS/COFINS com valores relativos a tributo que, não obstante destinado a terceiro, tal como outros insumos e

despesas, integra o preço do bem ou serviço, estando incluído, portanto, no conceito de receita ou faturamento

auferido pelo contribuinte com a atividade econômica desenvolvida. 4. A imputação de ilegalidade ou

inconstitucionalidade parte da suposição de um indevido exercício da competência tributária com lesão a direitos

fundamentais do contribuinte, considerando que o imposto, cuja inclusão é questionada, não integra o conceito

constitucional ou legal de faturamento ou receita. Sucede que, na linha da jurisprudência prevalecente, houve

regular exercício da competência constitucional pelo legislador, nada impedindo a inserção como faturamento ou

receita dos valores que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados como

custos, insumos, mão-de-obra ou impostos a outro ente federado. Não houve legislação federal sobre imposto

estadual ou municipal, mas norma impositiva, com amparo em texto constitucional, que insere o valor do próprio

ICMS, não por orientação da legislação isoladamente, mas por força da hipótese constitucional de incidência,

sem qualquer ofensa, pois, a direito ou garantia estabelecida em prol do contribuinte. 5. A exclusão do ICMS da

base de cálculo de tais contribuições, sob a alegação de que o respectivo valor não configura receita ou

faturamento decorrente da atividade econômica, porque repassado a terceiro, evidencia que, na visão do

contribuinte, PIS e COFINS devem incidir apenas sobre o lucro, ou seja a parte do faturamento ou receita, que se

destina ao contribuinte, e não é repassado a um terceiro, seja fornecedor, seja empregado, seja o Fisco. Evidente

que tal proposição viola as regras de incidência do PIS/COFINS, firmadas seja a partir da Constituição Federal,

seja a partir da legislação federal e dos conceitos legais aplicados para a definição tributariamente relevante

(artigo 110, CTN), assim porque lucro não se confunde com receita e faturamento, e CSL não se confunde com

PIS/COFINS. 6. Todas as alegações vinculadas à ofensa ao estatuto do contribuinte, porque indevido incluir o

imposto citado na base de cálculo do PIS/COFINS, não podem prevalecer, diante do que se concluiu, forte na

jurisprudência ainda prevalecente, indicativa de que a tributação social observou, sim, o conceito constitucional

e legal de receita ou faturamento, não incorrendo em violação aos princípios da capacidade contributiva ou

vedação ao confisco, que não pode ser presumida a partir da suposição de que somente a margem de lucro da

atividade econômica, depois de excluídas despesas, insumos, salários, custos, repasses e tributos, configura

grandeza, valor ou riqueza constitucionalmente tributável. 7. Cumpre também rejeitar a alegação de que o IPI é

excluído da base de cálculo da COFINS por expressa disposição da LC 70/91, artigo 2º, parágrafo único, a,

inexistindo razão para tratamento diferenciado em relação ao ICMS, pois é tributo que sabidamente não integra

o preço da mercadoria e ou serviço prestado, sendo adicionado a aquele, ao contrário do ICMS, tanto que o

legislador cuidou expressamente do IPI, nada dizendo quanto ao ICMS, a indicar a diversidade de situações. 8. A

decisão agravada considerou a inexistência de pronunciamento definitivo da Corte Suprema a favor da pretensão

deduzida pelo contribuinte, prevalecendo para efeito de julgamento de mérito, nas instâncias ordinárias, a

presunção de constitucionalidade até que de forma contrária se conclua, em definitivo, no âmbito do exame

concentrado ou abstrato de constitucionalidade. Acolher a alegação de inconstitucionalidade, sem amparo em

julgamento definitivo da questão pela Suprema Corte, no âmbito da Turma ou Seção, sem observar o rito próprio

para tal declaração, acarretaria violação ao princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e à Súmula

Vinculante 10/STF. 9. A repercussão geral configura requisito de admissibilidade de recurso extraordinário,

destacando que o exame da matéria, em que se tem tal reconhecimento, extrapola o interesse apenas individual e

exclusivo da parte recorrente, sem significar, porém, qualquer juízo antecipado do mérito a ser aplicado ao

respectivo julgamento, de modo que a existência de repercussão geral não anula nem torna irrelevante a

jurisprudência, até agora formada, acerca da validade da formação da base de cálculo do PIS/COFINS com a

inclusão do valor relativo ao tributo impugnado. 10. Tem-se, pois, que a decisão agravada fundou-se na extensa

jurisprudência firmada no plano constitucional e legal, o que, se por um lado, não exclui a atribuição da

Suprema Corte para decidir definitivamente a matéria, por outro, justifica que o julgamento do caso concreto

observe a orientação pretoriana prevalecente, com base na fundamentação que se revela relevante e pertinente,

sem prejuízo de que outra seja adotada, a tempo e modo, caso a matéria seja apreciada, sob o prisma

constitucional, de forma diversa pelo Excelso Pretório. 11. Inexistindo o indébito fiscal preconizado, resta

prejudicado, pois, o pedido de compensação. 12. Agravo inominado desprovido."(2ª Seção; EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1700170 0029413-91.2008.4.03.6100; Rel. Juiz Fed. Convocado ROBERTO JEUKEN; e-
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DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2014).

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS.

INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. PEDIDO IMPROCEDENTE.

PRECEDENTES. 1. Possibilidade do ajuizamento de ação rescisória objetivando desconstituir decisão

monocrática do eminente relator, desde que tenha havido apreciação do mérito. Precedente: STJ, Primeira

Seção, AR 201200189404, DJE DATA:28/11/2012. 2. Muito embora o eminente relator tenha negado seguimento

à apelação da autora (CPC, art. 557, caput), o fez com julgamento do mérito, invocando jurisprudência

dominante do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Corte. 3. De acordo com o enunciado de Súmula n.º 514

do Supremo Tribunal Federal, admite-se ação rescisória contra sentença transitada em julgado, ainda que contra

ela não se tenha esgotado todos os recursos. 4. Inaplicável ao caso vertente o enunciado de Súmula n.º 343, tendo

em conta que o próprio Supremo Tribunal Federal tem afastado a sua incidência quando a discussão envolver

matéria constitucional. Nesse sentido: STF, Segunda Turma, AI-AgR 555806/MG, Rel. Min. Eros Grau. 5. O fato

de o Excelso Pretório conhecer da discussão no RE 240.785-2/MG revela a vocação constitucional da matéria,

circunstância apta a afastar o verbete. 6. A questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de

Justiça, expressa nos enunciados de Súmula n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas

aplicável também à COFINS, que o substituiu, possuindo a mesma natureza jurídica. 7. A liminar proferida na

Cautelar na ADI n.º 18 perdeu o efeito, não havendo óbice ao julgamento desta ação. De outra parte, a existência

de repercussão geral reconhecida no RE 574.706/PR não impede o julgamento da matéria no âmbito dos demais

tribunais. 8. Esta C. Segunda Seção já se manifestou sobre a improcedência da ação rescisória em hipóteses

como a presente: AR 00266094920104030000, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, e-DJF3 Judicial 1, 12/09/2013; AR

00407065920074030000, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, e-DJF3 Judicial 1, 23/05/2013. 9. Custas devidas

pela autora, ora condenada ao pagamento da verba honorária fixada em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos

termos do art. 20, § 4º, do CPC. Após o trânsito em julgado, converta-se em renda da União o depósito a que

alude o art. 488, II, do mesmo diploma processual. Resta prejudicado o agravo regimental. 10. Matéria

preliminar rejeitada. Pedido improcedente, restando prejudicado o agravo regimental."(2ª Seção; AR - AÇÃO

RESCISÓRIA - 7562 Reg. nº 0023883-05.2010.4.03.0000; Rel. Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA; e-

DJF3 Judicial 1 DATA:17/01/2014)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E

DA COFINS. ANÁLISE DA QUESTÃO SOB A ÓTICA DOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. Decisão

embargada baseada na jurisprudência do C. STJ (Súmulas 68 e 94). Pertinente a análise da questão sob a ótica

dos princípios constitucionais, vez que o Supremo Tribunal Federal, ao rediscutir o tema na ADC nº 18,

reconhece o cunho constitucional da matéria. A inclusão do ICMS na base do cálculo do PIS e da COFINS não

ofende os princípios constitucionais da legalidade, da capacidade contributiva e do não-confisco, vez que aludido

imposto compõe o preço das mercadorias e dos serviços prestados e, por conseqüência, integra a receita bruta ou

faturamento da empresa, base de cálculo das referidas contribuições, conforme definido pela própria

Constituição Federal em seu art. 195. Embargos de declaração acolhidos para sanar as omissões apontadas, sem

alteração do julgado."(2ª Seção; EI - EMBARGOS INFRINGENTES - 1706641; Reg. nº 0012673-

64.2009.4.03.6119; Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA; e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2013)

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO

PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do

PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no

Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja

vista que o ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito,

devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das aludidas contribuições.

Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. Embargos infringentes providos."(2ª Seção; EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 867799 Reg. nº 0027356-81.2000.4.03.6100; Rel. Des. Fed. ANDRE

NABARRETE; e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2013).

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.

I. Incluem-se na base de cálculo do PIS e da COFINS os valores relativos ao ICMS, conforme Súmula 68 e

Súmula 94, do STJ.

II. Embargos infringentes desprovidos."

(2ª Seção; EI 00006352120074036109, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/07/2013).

 

Destarte, tendo em vista a conclusão do voto vencido, que guarda consonância com o entendimento

jurisprudencial consolidado sobre a matéria, de rigor o acolhimento da pretensão da União Federal.
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos

infringentes. À míngua de impugnação, honorários advocatícios em favor da União Federal, nos termos em que

fixados na sentença.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019262-96.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 169:

Intime-se Elio José La Laina para pagamento do quantum devido - honorários advocatícios, nos termos do art.

475-J do CPC, como requerido pela União Federal (FN).

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

Salette Nascimento

Presidente da Seção

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015730-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.019262-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AUTOR : ELIO JOSE LA LAINA

ADVOGADO : SP079440 ELIO JOSE LA LAINA

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

LITISCONSORTE
PASSIVO

: Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP148965 CINTIA WATANABE

No. ORIG. : 2001.61.20.000090-6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.015730-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AUTOR : ELIZABETH COCHRANE PUCCI e outros

: MARY COCHRANE CINTRA GORDINHO

: MARIO WALLACE SIMONSEN COCHRANE JUNIOR

: MARIA EMILIA COCHRANE (= ou > de 60 anos)

: SYLVIA COCHRANE MATTOS (= ou > de 60 anos)

: LEO WALLACE COCHRAME JUNIOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI

SUCEDIDO : LEO WALLACE COCHRANE
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DESPACHO

Petição e documentos de fls. 1.212/1.220.

Manifeste-se a União Federal, no prazo de 05 dias (artigo 398 do CPC).

Após, ao MPF.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021986-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Vista, sucessivamente, à autora e à ré, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais.

2. Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031519-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00088383820034036100 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021986-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AUTOR : TOF PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP093875 LAURO AUGUSTONELLI e outro

RÉU/RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00060728420094036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.031519-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS DE QUEIROZ CABRERA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP305351 LUIZ FELIPE DA ROCHA AZEVEDO PANELLI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00205870320134036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 16ª Vara de São Paulo - SP

(Suscitante) em face do Juízo Federal da 25ª Vara de São Paulo - SP (Suscitado), nos autos da ação de rito

ordinário sob Reg. nº 0020587-03.2013.4.03.6100, proposta com o objetivo de obter o autor, sócio da empresa

PMC & A EMPREEENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, a restituição do indébito por meio de título

precatório ou compensação tributária de valor relativo imposto de renda, supostamente indevido, recolhido pelo

autor em virtude de ganho de capital ao ceder cotas da empresa no ano de 2012.

 

Referida ação foi distribuída ao Juízo da 25ª Vara Federal de São Paulo (Suscitado), o qual, por entender presente

hipótese de prevenção, em virtude da ação mandamental (Reg. nº 0020589-70.2013.4.03.6100), determinou sua

redistribuição ao Juízo da 16 Vara Federal de São Paulo (Suscitante).

 

O Juízo Federal da 16ª Vara Federal de São Paulo - SP (Juízo Suscitante) foi designado para resolver, em caráter

provisório, as medidas urgentes até o julgamento final do presente conflito.

 

O Juízo Federal da 25ª Vara de São Paulo - SP (Juízo Suscitado) ofereceu informações (fls. 55/56).

 

O Ministério Público, em parecer de fls. 58/60, opinou pela improcedência do conflito.

 

É o relatório.

 

Por se tratar de matéria já amplamente debatida, passo a decidir o presente conflito de competência em

conformidade com o disposto no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

 

Ao declinar de sua competência, o Juízo Suscitado assim decidiu, in verbis:

"Vistos etc.

Tendo em vista a informação retro, verifico haver conexão entre os feitos, decorrente da identidade das causas de

pedir.

Sendo o r. Juízo da 16ª Vara Cível prevento para julgamento da presente demanda, remetam-se os autos ao SEDI

para providências, nos termos do ar. 253, inciso I, do Código de Processo Civil." (fl. 50)

 

Por seu turno, o Juízo Suscitante refuta alegada conexão, nos seguintes termos:

 

"Ainda que a jurisprudência do STJ permita, excepcionalmente, a aplicação das normas processuais relativas à

prevenção por conexão e continência (CPC, arts. 102 e 106) ao mandado de segurança as situações postas nos

autos de ambas as ações são diversas.Na presente ação ordinária pretende o autor a repetição ou compensação

dos valores recolhidos a título de imposto de renda por ganho de capital decorrentes da cessão de cotas da

empresa PMC & A Empreendimentos e Consultoria Ltda realizadas no ano de 2012. Enquanto no Mandado de

Segurança nº 00205897020134036100, em trâmite nesta 16ª Vara Cível Federal, pretendem os impetrantes seja

declarada a inexigibilidade da cobrança de qualquer valor a título de imposto de renda por ganho de capital

obtido pela alienação das cotas da empresa PMC & A Empreendimentos e Consultoria Ltda. realizadas no ano

de 2013.Outrossim, considerando, a especialidade do rito do mandado de segurança, o que, de regra, impede a

reunião entre outros feitos de rito diverso, bem como não sendo o caso de reunião das causas para evitar

decisões conflitantes, SUSCITO o conflito negativo de competência. "

 

Em síntese, a questão, que ora se coloca, diz respeito à existência ou não de conexão entre as ações a ensejar ou

não sua reunião para decisão pelo mesmo Juízo.

 

Do que se depreende, o Juízo Suscitante afasta a hipótese de prevenção por conexão considerando que a ação de

Reg. nº. 0020587-03.2013.4.03.6100 foi proposta sob o rito ordinário e que a ação de Reg. nº 0020589-

70.2013.4.03.6100 é mandamental, portanto, com rito especial, o que , de regra afastaria a reunião com ação de

rito diverso. Acresce, ainda, que não haveria o risco de decisões conflitantes, porquanto as situações postas em

ambos os feitos seriam diversas.

 

Por sua vez, o Juízo Suscitado defende a reunião dos feitos, no Juízo Suscitante, diante da identidade das causas

de pedir.
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Ex-vi do disposto no artigo 103 do CPC reputam-se conexas ações que possuam em comum o objeto ou a causa de

pedir.

 

Há de se perquirir sobre a identidade entre os objetos e as causas de pedir em questão.

 

Do exame dos autos, verifica-se que o mandado de segurança preventivo foi impetrado pelos sócios da empresa

PMC & A EMPREEENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, em virtude da alienação de cotas da Empresa, no

final do ano de 2013, o que gerará ganho de capital. Pleiteiam, a concessão de liminar, para evitar que os

impetrantes sejam constrangidos a pagar qualquer valor a título de imposto de renda por ganho de capital obtido

pela alienação de cota da PMC &A EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA no ano de 2013.

Conforme consulta no sistema de controle de andamento processual, a ação foi distribuída ao Juízo Suscitante em

08.11.2013.

 

Já a ação de rito ordinário, distribuída ao Juízo Suscitado em 11.11.2013, foi proposta por um dos sócios da

empresa, com o fito de obter restituição do indébito por meio de título precatório ou compensação tributária de

valor relativo imposto de renda, supostamente indevido, recolhido em virtude de ganho de capital ao ceder cotas

da empresa no ano de 2012.

 

Da análise de todo o exposto, é possível aferir terem ambas sido propostas com o fito de discutir a inexigibilidade

do recolhimento do imposto de renda, por ocasião da cessão de cotas pelos sócios da empresa.

 

Conquanto não haja plena identidade entre as causas de pedir, não se afasta a hipótese de conexão.

 

Na definição contida no artigo 103 do CPC, conforme leciona Cândido Rangel Dinamarco (In Instituições de

Direito Processual, 2ªed., São Paulo: Malheiros Editores, 2003, p. 149), há nítida referência aos elementos

constitutivos da demanda, ou seja, partes, causa de pedir e pedido.

 

Segundo o i. processualista:

 

"Ocorre conexidade quando duas ou várias demandas tiverem por objeto o mesmo bem da vida ou forem

fundadas no mesmo contexto de fatos. A coincidência entre os elementos objetivos das demandas, para

determinar a conexidade juridicamente relevante, deve ser coincidência quanto aos elementos concretos da causa

de pedir ou quanto aos elementos concretos do pedido. [...] Há conexidade pelo petitum quando o bem da vida

pleiteado é concretamente o mesmo [...]. Do mesmo modo, duas demandas são conexas pela causa de pedir

quando os fatos narrados são os mesmos, ainda que só parcialmente coincidam. (Op. cit. fls. 149/150).

 

Como bem esclarece o citado jurista (idem, p. 151), a mera identidade parcial de causas de pedir não afasta a

utilidade da reunião das causas sob um único juízo com vistas a assegurar a harmonia de julgados.

 

Neste sentido destaco o entendimento firmado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, merecendo destaque

os elucidativos arestos a seguir transcritos:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO CUMULADA COM CONSIGNAÇÃO

EM PAGAMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. EXISTÊNCIA DE CONEXÃO. COMUNHÃO ENTRE A

CAUSA DE PEDIR REMOTA. REUNIÃO DOS PROCESSOS.

- Deve ser reconhecida a existência de conexão entre ações mesmo

quando verificada a comunhão somente entre a causa de pedir remota.

- Há conexão entre ações de busca e apreensão e revisional de contrato cumulada com consignação em

pagamento se ambas apresentarem como causa de pedir remota o mesmo contrato de financiamento celebrado

entre as partes.

Conflito de competência conhecido para declarar o juízo suscitado

competente." (STJ; CC 49434/SP; CONFLITO DE COMPETENCIA 2005/0072124-7; Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI; DJ 20/02/2006)

"PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - ART. 115, III, CPC - CONFIGURAÇÃO - CONEXÃO -

CAUSA DE PEDIR IDÊNTICAS - RISCO DE DECISÕES CONTRADITÓRIAS - PREVENÇÃO - PRESENÇA DE

AUTARQUIA FEDERAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. A Primeira Seção, interpretando o disposto no art. 115, III, do CPC, tem acolhido, excepcionalmente, a

instauração de incidente de conflito de competência antes do pronunciamento dos juízos envolvidos sobre a
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reunião dos processos.

2. A reunião de processos por conexão decorre do princípio da segurança jurídica e deve ser levada a termo

quando vislumbrada a possibilidade de serem proferidas decisões contraditórias que possam

vir a incidir sobre as mesmas partes.

3. Competência firmada em favor do Juízo que primeiro promoveu a citação válida.

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 2ª Vara da Seção Judiciária de Mato Grosso

para processar e julgar as demandas conexas." (STJ: CC 107932/MT CONFLITO DE COMPETENCIA

2009/0182363-1;Rel. Ministra ELIANA CALMON; DJe 18/12/2009

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÕES POPULARES AFORADAS PERANTE JUÍZOS DIFERENTES, MAS TODOS

COM COMPETÊNCIA TERRITORIAL E VISANDO O MESMO OBJETIVO. CONFIGURAÇÃO DA CONEXÃO

E A COMPETÊNCIA FIXADA PELA PREVENÇÃO.

O Juízo da Ação Popular é universal. A propositura da primeira ação previne a jurisdição do juízo para as

subseqüentemente intentadas contra as mesmas partes e sob a égide de iguais ou aproximados fundamentos.

Para caracterizar a conexão (arts. 103 e 106 do CPC), na forma em que está definida em lei, não é necessário

que se cuide de causas idênticas (quanto aos fundamentos e ao objeto); basta que as ações sejam análogas,

semelhantes, visto como o escopo da junção das demandas para um único julgamento é a mera possibilidade da

superveniência de julgamentos discrepantes, com prejuízos para o conceito do Judiciário, como Instituição.

A interpretação literal, estrita do preceito legal expungiria, do direito pátrio, o instituto da prevenção, nas ações

populares. A compreensão e o sentido do dispositivo indicado (art. 5º, § 3º) hão de ser buscados em conjunção

com o Código de Processo, que, como se sabe, define os princípios processuais aplicáveis, também, às leis

extravagantes.

O malefício das decisões contraditórias sobre a mesma relação de direitos consubstancia a espinha dorsal da

construção doutrinária inspiradora do princípio do simultaneus processus a que se reduz a criação do forum

connexitatis materialis. O acatamento e o respeito às decisões da Justiça constituem o alicerce do Poder

Judiciário que se desprestigiaria na medida em que dois ou mais Juízes proferissem decisões conflitantes sobre a

mesma relação jurídica ou sobre o mesmo objeto da prestação jurisdicional.

A configuração do instituto da conexão não exige perfeita identidade entre as demandas, senão que, entre elas

preexista um liame que as torne passíveis de decisões unificadas.

Conflito de Competência que se julga procedente, declarando-se competente para processar e julgar as ações

populares descritas na inicial, o Juízo Federal da 13ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais, por ser

o provento, in casu, ficando cassada a liminar anteriormente concedida, para o que devem ser remetidas todas as

ações (30 ações populares).Decisão indiscrepante." (CC 22123/MG. Rel. Min. DEMOCRITO REINALDO; DJ

14/06/1999) grifou-se

 

Este, aliás, o entendimento firmado no âmbito deste E. Tribunal, conforme se verifica a seguir:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MANDADOS DE SEGURANÇA. ART. 103 CPC. PRORROGABILIDADE

POR CONEXÃO. PARTE E CAUSAS DE PEDIR IDÊNTICAS. 1. Muito embora os pedidos sejam diferentes

relativamente aos períodos de recolhimento tributário, a causa de pedir é a mesma, vez que lastreada também na

declaração 'incidenter tantum' da inconstitucionalidade dos artigos 2º e 3º da Lei 9.718/98. 2. O direito

processual brasileiro adotou, em matéria de causa de pedir, a teoria da 'substanciação', pois o art. 282, III, do

CPC, exige que a petição inicial descreva "os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido", sendo que a 'causa

petendi' é constituída pelos elementos fáticos e pela qualificação jurídica decorrente, abrangendo, pois, a causa

de pedir próxima e a causa de pedir remota. Aquela são os fundamentos jurídicos do pedido, esta são os fatos

constitutivos. 3. Não se exige uma perfeita coincidência entre as causas de pedir remota e próxima para fins de

verificação de conexão, até porque, do contrário, as hipóteses de conexão ficariam restritas. Precedente da

Primeira Seção desta Corte: 1999.03.00.034050-3. 4. Conflito de competência procedente." (Segunda Seção; CC

0504495920084030000 CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 11288; Rel. Des.Fed. CECÍLIA MARCONDES;

DJu 18/06/2009).

Não se desconsiderando a natureza especialíssima do mandado de segurança, de rigor destacar presente causa a

justificar a reunião das ações.

 

Destarte, a despeito de não haver identidade integral dos elementos integrantes da causa de pedir, se encontra

configurada hipótese de conexão entre as referidas ações.

Diante das considerações expostas, por se tratar de matéria já amplamente debatida e com jurisprudência

sedimentada, decido o presente conflito de competência em conformidade com o disposto no artigo 120, parágrafo

único, do Código de Processo Civil, de modo a reconhecer a competência do Juízo Suscitante (Juízo Federal da

16ª Vara de São `Paulo - SP) para processar e julgar a ação de rito ordinário (Reg. nº Reg. nº 0020587-

03.2013.4.03.6100).
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Ante o exposto, com supedâneo no artigo 120 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente

o presente conflito.

 

Oficie-se a ambos Juízos, comunicando o teor da presente decisão.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031990-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Andradina/SP em face

do Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP, nos autos da Ação Ordinária nº 0000209-10.2010.403.6107, movida

por Antonio Berti Filho e outros contra a Caixa Econômica Federal, objetivando o ressarcimento de perdas e

danos em decorrência de diversos planos econômicos.

O feito tramitava, inicialmente, perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP (suscitado) que,

posteriormente, à vista da implantação da 1ª Vara Federal em Andradina/SP, declinou da sua competência,

considerando que a parte autora lá possui domicílio.

Remetidos os autos na 1ª Vara Federal de Andradina/SP, foi suscitado o presente conflito de competência,

sustentando-se, em síntese, que o feito foi distribuído à 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP em 08/01/2010, de modo

que a posterior alteração de competência desse Juízo, ocorrida em 24/06/2013, conforme Provimento nº 386 deste

Tribunal, não teria o condão de alterar a competência anteriormente fixada com base em critérios relativos, a teor

do disposto no artigo 87 do CPC.

DECIDO.

O conflito deve ser julgado procedente.

Embora o autor possua domicílio na cidade de Andradina/SP, cuja jurisdição, à atualidade, pertence ao Juízo

suscitante, verifica-se que a ação subjacente já tramitava, há tempos, perante a subseção judiciária de

Araçatuba/SP, competente, à época da propositura da ação, à apreciação do feito, situação que permanece

incólume, ex vi das disposições do artigo 87 do CPC, disciplinadora da regra da perpetuatio jurisdictionis.

Registre-se, ademais, que se cuida, na espécie, de competência territorial e, portanto, relativa, de maneira que não

poderia ter sido declarada de ofício, a teor do artigo 112 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Argúi-se, por meio de exceção, a incompetência relativa."

2013.03.00.031990-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : ANTONIO BERTI FILHO e outro

: ROBERTO WAGNER BERTI

ADVOGADO : SP185267 JOSÉ ROBERTO MENDONÇA CASATI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00002091020104036107 1 Vr ANDRADINA/SP
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Confira-se, a propósito, o verbete 23 da Súmula deste Tribunal:

 

"É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a

competência é relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33

do STJ"

 

De igual modo, o entendimento cristalizado no verbete 33 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça:

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício"

 

Dessarte, verifica-se que a temática encontra-se completamente solvida no âmbito desta Corte e do C. Superior

Tribunal de Justiça. Merecem lida, mutatis mutandis, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO

DA COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

I - O critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada

pelo foro do domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado,

fixando-se no momento da propositura da ação.

II - Em se tratando de competência relativa, a argüição é ato processual privativo da parte, consoante o

disposto no art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula 33/STJ.

III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura, a teor do

art. 87, do Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior mudança de

fato ou de direito, como, na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da executada.

IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição federal

delegada, tendo ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às

exceções previstas no dispositivo processual à ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão

suporte à modificação, de ofício, da competência.

V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Angatuba .

VI - Conflito de competência improcedente." (destaquei)

(TRF-3ª Região, CC nº 2009.03.00.015408-9/SP, Segunda Seção, Relatora Desembargadora Federal Regina

Costa, j. 18/8/2009, DJ 17/9/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO

DE VALORES DEPOSITADOS NO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS. MORTE DO TITULAR DA

CONTA. INCOMPETÊNCIA RELATIVA. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. AUSÊNCIA DA

OPOSIÇÃO DA EXCEÇÃO DECLINATÓRIA DO FORO. SÚMULA 33 DO STJ.

1. O conflito negativo de competência ocorre no momento em que dois ou mais juízes declaram-se incompetentes

em ato jurisdicional válido. Desta sorte, é mister verificar se a lei admite que o Juiz se declare incompetente.

2. A incompetência relativa deve ser arguida por meio de exceção, não podendo ser declarada de ofício.

Incidência da Súmula 33/STJ, segundo a qual: 'a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício'.

3. Na hipótese, a ação foi proposta no foro de domicílio dos sucessores do instituidor da conta vinculada do

PIS/Pasep.

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões de Santo

Amaro/SP." (destaquei)

(STJ, CC 102.965/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 25/3/2009, DJe 6/4/2009)

Na mesma toada, os seguintes precedentes deste Tribunal: CC 2009.03.00.012359-7/SP, j. 2/6/2009, DJ 18/6/2009

e CC 2008.03.00.045400-7, j. 7/4/2009, DJ 30/4/2009, ambos de relatoria da Desembargadora Federal Cecília

Marcondes, Segunda Seção. E, ainda, do C. STJ: CC 87.781/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Segunda

Seção, j. 24/10/2007, DJ 5/11/2007 e CC 101.222/PR, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, j.

11/3/2009, DJ 23/3/2009.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do CPC, julgo procedente o presente conflito de

competência e declaro competente o Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP (suscitado).

Oficie-se.

Dê-se ciência, inclusive ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.
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MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000203-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Andradina/SP em face

do Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP, nos autos da Ação Ordinária nº 0003551-58.2012.403.6107,

promovida por Esmeralda da Silva Marques e outros contra Nivaldo Siriani Silva e outros, objetivando a

condenação dos réus ao pagamento de indenização por danos morais e materiais em razão de acidente

automobilístico.

O feito tramitava, inicialmente, perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP (suscitado) que,

posteriormente, à vista da implantação da 1ª Vara Federal em Andradina/SP, declinou da sua competência,

considerando que um dos autores reside em Nova Independência/SP e os fatos motivadores do ajuizamento da

ação tiveram lugar em Pereira Barreto/SP, municípios sob jurisdição do novel Juízo.

Remetidos os autos à 1ª Vara Federal de Andradina/SP, foi suscitado o presente conflito de competência,

sustentando-se, em síntese, que o feito foi distribuído à 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP em 30/10/2012, de modo

que a posterior alteração de competência desse Juízo, ocorrida em 24/06/2013, conforme Provimento nº 386 deste

Tribunal, não teria o condão de alterar a competência anteriormente fixada com base em critérios relativos, a teor

do disposto no artigo 87 do CPC.

DECIDO.

O conflito deve ser julgado procedente.

Embora um dos autores possua domicílio na cidade de Nova Independência/SP e os eventos veiculados na ação

hajam ocorrido em Pereira Barreto/SP, localidades, à atualidade, sob jurisdição do Juízo suscitante, verifica-se que

a ação subjacente já tramitava, há tempos, perante a subseção judiciária de Araçatuba/SP, competente, à época da

propositura da ação, à apreciação da causa, situação que permanece incólume, ex vi das disposições do artigo 87

do CPC, disciplinadora da regra da perpetuatio jurisdictionis.

Registre-se, ademais, que se cuida, na espécie, de competência territorial e, portanto, relativa, de modo que não

poderia ter sido declarada de ofício, a teor do artigo 112 do Código de Processo Civil, verbis:

 

"Argúi-se, por meio de exceção, a incompetência relativa."

 

Confira-se, a propósito, o verbete 23 da Súmula deste Tribunal:

 

"É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a

competência é relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33

do STJ"

 

De igual o modo, o entendimento cristalizado no verbete 33 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça:

2014.03.00.000203-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : ESMERALDA DA SILVA MARQUES e outros

: AVENIR MARQUES

: GENY MARQUES CLARINDO

: JOSE MARQUES

PARTE RÉ : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT e outros

: NIVALDO SIRIANI SILVA

: LUTON TRANSPORTADORA RIO PRETO LTDA -ME

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00035515820124036107 1 Vr ANDRADINA/SP
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"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício"

 

Dessarte, verifica-se que a temática encontra-se completamente solvida no âmbito desta Corte e do C. Superior

Tribunal de Justiça. Confiram-se, mutatis mutandis, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. PERPETUATIO JURISDICTIONIS. REDIRECIONAMENTO. ALTERAÇÃO

DA COMPETÊNCIA, DE OFÍCIO, PARA O LUGAR DO DOMICÍLIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

I - O critério de distribuição da competência em sede de execução fiscal é o territorial, porquanto determinada

pelo foro do domicílio do réu, com o intuito de possibilitar o melhor desempenho da defesa do executado,

fixando-se no momento da propositura da ação.

II - Em se tratando de competência relativa, a argüição é ato processual privativo da parte, consoante o

disposto no art. 112, do Código de Processo Civil, e o enunciado da Súmula 33/STJ.

III - A ação executiva teve a competência para seu julgamento determinada no momento da propositura, a teor do

art. 87, do Código de Processo Civil, sendo vedado o deslocamento o processo em razão de posterior mudança de

fato ou de direito, como, na espécie, relacionada ao seu redirecionamento contra os sócios da executada.

IV - Os fatos apontados deixam em dúvida a instalação física da empresa no município sob jurisdição federal

delegada, tendo ensejado pedido de redirecionamento da execução fiscal, situações que não se ajustam às

exceções previstas no dispositivo processual à ocorrência da perpetuatio jurisdictionis, e nem tampouco dão

suporte à modificação, de ofício, da competência.

V - Competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Angatuba .

VI - Conflito de competência improcedente." (destaquei)

(TRF-3ª Região, CC nº 2009.03.00.015408-9/SP, Segunda Seção, Relatora Desembargadora Federal Regina

Costa, j. 18/8/2009, DJ 17/9/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO

DE VALORES DEPOSITADOS NO PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS. MORTE DO TITULAR DA

CONTA. INCOMPETÊNCIA RELATIVA. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICTIONIS. AUSÊNCIA DA

OPOSIÇÃO DA EXCEÇÃO DECLINATÓRIA DO FORO. SÚMULA 33 DO STJ.

1. O conflito negativo de competência ocorre no momento em que dois ou mais juízes declaram-se incompetentes

em ato jurisdicional válido. Desta sorte, é mister verificar se a lei admite que o Juiz se declare incompetente.

2. A incompetência relativa deve ser arguida por meio de exceção, não podendo ser declarada de ofício.

Incidência da Súmula 33/STJ, segundo a qual: 'a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício'.

3. Na hipótese, a ação foi proposta no foro de domicílio dos sucessores do instituidor da conta vinculada do

PIS/Pasep.

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões de Santo

Amaro/SP." (destaquei)

(STJ, CC 102.965/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 25/3/2009, DJe 6/4/2009)

Na mesma toada, os seguintes precedentes deste Tribunal: CC 2009.03.00.012359-7/SP, j. 2/6/2009, DJ 18/6/2009

e CC 2008.03.00.045400-7, j. 7/4/2009, DJ 30/4/2009, ambos de relatoria da Desembargadora Federal Cecília

Marcondes, Segunda Seção. E, ainda, do C. STJ: CC 87.781/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi, Segunda

Seção, j. 24/10/2007, DJ 5/11/2007 e CC 101.222/PR, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, j.

11/3/2009, DJ 23/3/2009.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do CPC, julgo procedente o presente conflito de

competência e declaro competente o Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP (suscitado).

Oficie-se.

Dê-se ciência, inclusive ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DESPACHO

Para os fins do art. 120, do CPC, designo o E. Juízo Federal suscitado para resolver, em caráter provisório, as

medidas urgentes.

Comunique-se, por meio de ofício, a ambos os Juízos, para conhecimento.

Após, encaminhe-se ao Ministério Público Federal, na forma do art. 60, X, do Regimento Interno desta Corte.

Por fim, tornem conclusos.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27339/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006423-54.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : ALEZIA ZORDAN ORIBEL

ADVOGADO : SP067563 FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00049252620104036319 JE Vr ARACATUBA/SP

2000.03.00.006423-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ANTONIA BARBOSA ALVES e outros

: FLORIPES MARGARIDA DE SOUZA

: MARIA JOSEFA CARA BORGES

: EMA DE VEQUI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

CODINOME : EMA DE VECHI DOS SANTOS

RÉU/RÉ : DORZINA PEDROSO DE GOES

: BENEDITA MARIA CAMPANHA

: JOSE MASSOCA

: AUGUSTO LEITE

: VIRGINIA MAGANANI CORTEZ

: HAIDEE DE LOURDES CONSTANTINI MARCANDELLA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

CODINOME : HAIDEE DE LOURDES CONSTANTINI MARCANDELA

RÉU/RÉ : MARIA DIAS ALVIM

: OTAVIO RODRIGUES DE LIMA

: IDA AGOSTINELLE LIMA
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 299:

Requeiram os interessados o que de direito.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

Salette Nascimento

Presidente da Seção

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0051322-40.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 184/187:

Expeça-se o mandado de penhora na forma requerida pela Autarquia.

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2013.

Salette Nascimento

Presidente da Seção

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0051491-27.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

: NEUZA TEREZINHA ALTIERI

: IZABEL MARIA ROSA DA SILVA

: MARI ANGELA GIRALDI RAMOS

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

SUCEDIDO : ANGELO GIRALDI falecido

RÉU/RÉ : MAURO SIMOES GABRIEL

: AURORA TURRADIAS

: OTILIO MUNIZ BARRETO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

EXCLUIDO : PALMYRA FRASCARELLI MASSOCA falecido

: SANTA LIANDRO LEITE falecido

: JOAO CORTEZ HERNANDES falecido

No. ORIG. : 94.03.099122-4 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.00.051322-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : PEDRO GREGUI

ADVOGADO : SP120455 TEOFILO RODRIGUES TELES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.03.059656-8 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.00.051491-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : JOAO CAZAROTO FILHO
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 118:

Dê-se ciência ao interessado.

Após, requeiram às partes o que de direito.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

Salette Nascimento

Presidente da Seção

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0065702-68.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 373: Considerando as várias tentativas infrutíferas de citação da co-autora Maria Aparecida Menezes e de seu

marido João Pinto Menezes, defiro a citação dos mesmos através de edital, com o prazo de vinte (20) dias,

devendo o INSS providenciar o quanto necessário à sua publicação, no prazo de cinco (05) dias. 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0065702-68.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.03.032931-2 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.00.065702-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP155395 SELMA SIMIONATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARINA DANIEL LEMOS falecido

ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR

HABILITADO : MARIA APARECIDA MENEZES e outros

: JOAO PINTO MENEZES

: MARIA DAS DORES RIBEIRO DOS SANTOS

EXCLUIDO : JORGE APARECIDO VIEIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 96.03.092226-9 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.00.065702-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP155395 SELMA SIMIONATO
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Edital

 

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS MARIA APARECIDA MENEZES E JOÃO PINTO MENEZES, COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

 

O EXCENTÍSSIMO SENHOR JUÍZ FEDERAL CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, nos autos da

AÇÃO RESCISÓRIA EM EPÍGRAFE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento

Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, pela Terceira Seção

deste Tribunal, processam-se os autos do feito supracitado, sendo este edital expedido com a finalidade de

CITAR os réus MARIA APARECIDA MENEZES E SEU MARIDO JOÃO PINTO MENEZES, que se

encontram em lugar incerto e não sabido, para, querendo, habilitarem-se na presente ação, no prazo de 20 (vinte)

dias, cientificando-os, ainda, de que esta Corte tem sua sede na Avenida Paulista, 1842 - Torre Sul, São Paulo-SP,

e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas. Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no

futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, que será afixado no lugar de costume e publicado na

forma da lei.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2014.

 

 

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027032-24.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 198:

Requeira a interessada o que de direito.

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARINA DANIEL LEMOS falecido

ADVOGADO : SP015155 CARLOS MOLTENI JUNIOR

HABILITADO : MARIA APARECIDA MENEZES e outros

: JOAO PINTO MENEZES

: MARIA DAS DORES RIBEIRO DOS SANTOS

EXCLUIDO : JORGE APARECIDO VIEIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 96.03.092226-9 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.00.027032-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146653 JOSE RENATO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : TEREZINHA ALVES DA COSTA

ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA

No. ORIG. : 1999.03.99.060019-6 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

Salette Nascimento

Presidente da Seção

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021369-60.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 233:

Citado o INSS nos termos do art. 730 CPC (fls. 231/231vº), deixou transcorrer "in albis" sem interposição de

recurso, pelo que, expeça-se o Ofício Requisitório.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Presidente da Seção

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009014-81.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada aos 27/02/2003 pelo INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de JOSÉ CASSIANO PEREIRA, visando à desconstituição

do v. acórdão exarado pela Segunda Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação da autarquia e deu

parcial provimento à remessa oficial apenas para excluir da condenação as despesas processuais, mantendo a r.

sentença que julgou procedente a ação, para "condenar a referida autarquia a pagar ao autor o benefício de

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação, fazendo jus, inclusive, ao

13º salário (artigo 7º, inciso VIII, da Constituição Federal)."

A autarquia alega, em síntese, que a decisão rescindenda resultou de dolo da parte vencedora (CPC, art. 485, inc.

2002.03.00.021369-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : LUIZ CARLOS PADOVAN

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

No. ORIG. : 96.00.00086-4 1 Vr VIRADOURO/SP

2003.03.00.009014-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202891 LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JOSE CASSIANO PEREIRA

ADVOGADO : SP145961 VALDELIN DOMINGUES DA SILVA

No. ORIG. : 00.00.00032-7 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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III), pois o segurado trabalhou na área urbana de 22/09/1998 a 10/08/1999 e de 01/09/2000 a 05/09/2001,

omitindo tal fato quando do ajuizamento da ação originária. Alegou ainda que as declarações das testemunhas não

reproduziram a realidade fática, sendo possível, portanto, pleitear a rescisão do citado julgado, também com base

no inc. VI, do mesmo dispositivo processual. Além disso, considerando-se que foi concedida aposentadoria por

idade rural a segurado que exercia atividade urbana, a decisão rescindenda teria violado literal disposição de lei

(inc. V), mais especificamente o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, em sua redação original, e artigos

48, §§ 1º e 2º, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 (fls. 02/19 e 60/61). Ao final, pede a rescisão do julgado, para

"rescindir as r. decisões proferidas no processo rescindendo".

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido pela decisão de fls. 56.

Citada, a parte ré ofertou contestação, sustentando que cumpriu as exigências da lei para ter direito à

aposentadoria desde o dia 27/05/1998, sendo que os citados períodos urbanos foram laborados depois da

propositura da ação previdenciária, realizando tais atividades em horário noturno e nos finais de semana.

Determinada a manifestação do INSS acerca da contestação, bem assim das partes sobre as provas que pretendiam

produzir (fls. 92), a autarquia deixou transcorrer in albis o prazo para tanto (fls. 96), sendo que pare ré informou

que não pretendia apresentar novas provas (fls. 95).

Manifestando-se, o I. Representante do Ministério Público Federal ofertou parecer pela improcedência do pedido

rescindente, mantendo-se a decisão atacada (fls. 99/103).

É o relatório.

 

Decido.

 

Anote-se, de início, que, por possuir personalidade jurídica de direito público interno (autarquia), com os mesmos

privilégios e prerrogativas do ente estatal que o instituiu, o INSS se encontra desobrigado ao depósito que trata o

inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil, a teor do parágrafo único do mesmo dispositivo legal. Aplica-

se sobre a questão, o enunciado da Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte teor:

 

"Descabe o depósito prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS."

 

Cabe atestar, na sequência, a tempestividade da presente ação rescisória, na medida em que não foi ultrapassado o

prazo decadencial de dois anos, estabelecido no art. 495 do Código de Processo Civil, como revela a certidão a fls.

45, dando conta do trânsito em julgado do acórdão rescindendo em 28/05/2001.

O caput do artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza ao relator a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.

O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei nº 9.756/98, é de conferir

celeridade aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar

pacificado na jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo

previsto no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o artigo 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a "recurso", estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisórias. Nesse sentido, cito decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Relatora: Ministra Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Relator: Ministro Ricardo

Lewandowski, DJ 04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g. AR 97.03.008352-8, Relatora:

Desembargadora Federal Diva Malerbi, DJe 03.02.2010 e AR 0103067-15.2007.4.03.0000, Relator:

Desembargador Federal Walter do Amaral, DJe 18.08.2011).

Passo ao exame da causa, relativamente ao juízo rescindendo, cabendo anotar que nesta primeira etapa a análise

limitar-se-á à procedência ou não do pedido de rescisão, ou seja, se estão ou não configuradas as hipóteses

estabelecidas no art. 485, incs. III, V, VI e VII, do CPC, in verbis:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

III - resultar de dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, ou de colusão entre as partes, a fim de

fraudar a lei;

(...);

V - violar literal disposição de lei;

VI - se fundar em prova, cuja falsidade tenha sido apurada em processo criminal ou seja provada na própria
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ação rescisória;

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava ou de que não pode fazer uso,

capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável;

(...)."

 

De pronto, não conheço dos pedidos de rescisão formulados pelo autor com amparo nos incisos III e VI do artigo

485 do Código de Processo Civil, uma vez que a petição inicial e seu aditamento (fls. 02/19 e 60/61) não

fundamentam e nem justificam a rescisão do julgado sob esses aspectos.

Nesse sentido, a alegação da autarquia de que houve "ocultação de dado fundamental para o julgamento da ação

em seu favor [segurado] e tendo, por outro lado, a produção de uma realidade fática ilusória" (fl. 09), referindo-

se ao fato do segurado não ter informado nos autos originários o seu eventual trabalho no meio urbano por apenas

02 (dois) anos, não constitui fundamento suficiente para justificar a rescisão do julgado com base na existência de

"dolo" e também de "prova falsa".

Prossigo na análise do pedido sob o fundamento da existência de violação literal de disposição legal (art. 485, inc.

V, do CPC).

A violação a literal disposição legal há de ser considerada como aquela que se mostra flagrante, inequívoca,

induvidosa, que salta aos olhos. Cumpre esclarecer que a violação da qual se cogita há de ser entendida como

aquela perpetrada pela decisão que contradiz formalmente o preceito normativo; aquela que investe contra o

direito em tese. Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte (ou seja, a sentença injusta),

pois esta somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção. Somente a sentença que

pretere o direito em hipótese, em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-lhe vigência, é

que poderá ser submetida à rescisão.

A respeito do tema, leciona o mestre Humberto Theodoro Júnior:

 

"O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. (...) Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir

sentença sob invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador. 

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações. Afirma

que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente regule a

hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse público'".

(Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª ed., p. 549/550).

 

Nessa esteira, considerou o julgado rescindendo, com base no exame das provas existentes nos autos, que o autor

preenchia os requisitos legais à concessão da aposentadoria por idade rural, nos termos dos art. 202, inc. I, da

Constituição Federal (redação original) e arts. 48, §§ 1º e 2º, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91.

Não houve, assim, violação aos dispositivos legais citados na petição inicial desta ação (art. 202, inc. I da

Constituição Federal - redação original -, e arts. 48, §§ 1º e 2º, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91); ao contrário, deu-se

aplicação aos mesmos, concedendo-se o benefício a quem, conforme entendimento trazido pelo acórdão

impugnado, demonstrou preencher os pressupostos exigidos pela legislação de regência, através de prova material

contemporânea em nome do autor acerca do labor campesino, devidamente corroborada pelas testemunhas

ouvidas em juízo.

É de se enfrentar, então, o último argumento trazido na demanda, relativamente ao juízo rescindendo, isto é, a

existência de documentos novos (art. 485, inc. VII, do CPC), que demonstram que o ora réu já exercia atividade

urbana quando do requerimento do benefício, e seriam suficientes à reversão do pronunciamento então exarado na

demanda subjacente.

Com efeito, segundo Nelson Nery Junior, "[p]or documento novo deve entender-se aquele que já existia quando

da prolação da sentença, mas cuja existência era ignorada pelo autor da rescisória, ou que dele não pôde fazer

uso. O documento novo deve ser de tal ordem que, sozinho, seja capaz de alterar o resultado da sentença

rescindenda, favorecendo o autor da rescisória , sob pena de não ser idôneo para o decreto de rescisão" (In:

Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007,

p. 783).

Na mesma linha, lição de Antônio Cláudio da Costa Machado, segundo o qual "[s]eja como for, observe-se que é

condição indispensável à rescisão da sentença ou do acórdão neste caso que o documento agora apresentado

com a petição inicial da rescisória seja, por si só, suficiente para alterar o resultado da demanda. Em caso

contrário, a rescisória não terá sucesso" (In: Código de Processo Civil Interpretado. Barueri, SP: Editora Manole,

2008, p. 584).

Nessa esteira, conclui-se que o documento novo a permitir a utilização da ação rescisória, se refere àquele que, a

despeito de já existir no curso da demanda originária, não era de conhecimento da parte, ou não pode ser usado no
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momento processual adequado, sem culpa do interessado. Além disso, o documento deve se reportar a fatos que

tenham sido alegados no feito originário e ser apto a garantir ao autor da rescisória, um julgamento favorável.

No caso, os documentos ditos "novos" acostados à inicial, se materializam em (i) cópia integral da CTPS do

requerido, constando vários contratos de trabalho, dentre os quais o INSS destacou os de natureza urbana, nos

períodos de 22/09/1998 a 10/08/1999 e de 01/09/2000 a 05/09/2001 (fls. 48/51); e (ii) extrato do CNIS com

registro dos vínculos empregatícios do réu existentes naquele banco de dados, desde 01/03/1990 (fls. 47).

Há que se verificar, contudo, se os documentos trazidos à colação são capazes, por si mesmos, de assegurar

pronunciamento favorável ao ora requerente, consoante disposto na parte final do inc. VII, do art. 485, do CPC.

Entendo que não, posto que, in casu, o julgado rescindendo, ao manter a sentença que julgou procedente o pedido,

pautou-se na existência de razoável início de prova material acerca do labor campesino do autor, devidamente

corroborada pela prova oral, a ensejar o deferimento a aposentadoria por idade.

Confira-se trecho do r. decisum rescindendo, proferido pelo E. Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, in verbis:

 

"(...)

Neste passo, verifica-se dos autos que a eles foram juntados os seguintes documentos: carteira de trabalho e

previdência social (fls. 09 e 14), certidões de nascimento de seus filhos (fls. 10/12), indicando como sua profissão

- lavrador e carteira do sindicato dos trabalhadores rurais, constituindo-se em início razoável de prova material,

revelando, portanto, o exercício da atividade rural desenvolvida pela requerente (...) que, acrescida da prova

testemunhal idônea, são suficientes para comprovar a qualidade de segurada especial, tornando-a beneficiária

da Previdência Social nos termos do artigo 11, VII, parágrafo 1º da legislação em vigor.

(...)

No que diz respeito à falta de demonstração dos requisitos legais para a concessão do benefício previdenciário

não merecem prosperar as razões do recurso. A idade mínima exigível está comprovada pelos documentos

acostados aos autos, com fulcro no artigo 48, parágrafo 1º da Lei 8.213/91, bem como o efetivo exercício da

atividade rural nos termos da lei.

Além disso, não perde a qualidade de segurado aquele que preencheu todos os requisitos exigíveis anteriormente

ao ajuizamento da ação, perfazendo quantum satis o acolhimento da sua pretensão. Assim, preceitua o artigo

102, § 1º da Lei 8.213/91:

(...)."

 

Por outro lado, ainda que se atribuísse o caráter de novidade à íntegra da CTPS do requerido, observa-se que o

labor urbano daquele no período de 22/09/1998 a 10/08/1999, foi efêmero, sendo insuficiente à desqualificação do

labor rural daquele por mais de trinta anos. No que tange ao interregno de 01/09/2000 a 05/09/2001, este também

não desqualifica o labor rural, pois ocorreu depois da propositura da ação originária (14/4/2000), na função de

guarda noturno, enquanto o segurado precisava sobreviver diante da recusa do INSS em conceder o benefício por

idade.

O extrato do CNIS, por sua vez, não caracteriza documento novo, tal como definido na legislação processual,

visto que já era de conhecimento da autarquia no curso da demanda originário, sendo mantido em seu próprio

banco de dados.

Assim, os documentos ora apresentados (CTPS do autor - fls. 79 e extrato do CNIS) em nada alteram a conclusão

a que chegou a decisão rescindenda, pois não refuta a constatação de que o autor manteve sua condição de

trabalhador rural, até a data em completou 60 anos de idade, ou seja, 27/05/1998. Aliás, a própria autarquia

reconhece a condição de empregado urbano do autor, a partir de 22/09/1998.

Nessa linha, confira-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA FUNDADA NO ART. 485, VII E IX, DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS APTOS A ENSEJAR A RESCISÃO.

1. A orientação desta Corte é pacífica no sentido de que "documento novo", para o fim previsto no art. 485, VII,

do CPC, é aquele que já existe quando da prolação da decisão rescindenda, cuja existência era ignorada ou dele

não pode fazer uso o autor da rescisória, sendo que tal documento deve ser capaz, por si só, de lhe assegurar o

pronunciamento favorável. No caso concreto, o alegado "documento novo" foi expedido após proferido o acórdão

rescindendo, de modo que não é apto a ensejar a rescisão do julgado.

2. Admite-se ação rescisória "fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa" (art. 485,

IX, do CPC). "Há erro , quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido" (§ 1º), sendo que "é indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido

controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato" (§ 2º). Assim, não fica viabilizada a ação rescisória,

fundada no art. 485, IX, do CPC, quando: 1) a comprovação do erro de fato efetue-se por meio de documento

expedido após proferida a decisão rescindenda, ou seja, que não compôs o material fático-probatório da causa

originária; 2) haver controvérsia e pronunciamento judicial sobre o fato .
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3. Na hipótese, o suposto "erro de fato" baseia-se em documento que instruiu tão-somente a ação rescisória, ou

seja, nem sequer existia quando proferido o acórdão rescindendo. Além disso, o acórdão rescindendo afirmou

expressamente que "o órgão competente nacional (IBAMA) atestou a existência em águas marítimas nacionais de

pescado similar ao salmão". Assim, o suposto "erro de fato" não é apto a viabilizar a presente ação rescisória.

4. Ação rescisória improcedente."

(AR 3868/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 16/02/2011)

 

Esse também é o entendimento desta Corte Regional:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, INCS. V, VII E IX, CPC. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. DECADÊNCIA: NÃO OCORRÊNCIA NA ESPÉCIE. CARÊNCIA DA AÇÃO. MATÉRIA

PRELIMINAR QUE SE CONFUNDE COM O MÉRITO. PEDIDO DEDUZIDO NA RESCISÓRIA JULGADO

IMPROCEDENTE.

- Não há decadência. Não resta provada desídia da parte autora na realização das diligências determinadas.

Revelam-se naturais e imprevisíveis dificuldades no cumprimento de providências ordenadas, envolvida pessoa

de parcos conhecimentos, lavradora e hipossuficiente. "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de

prescrição ou decadência" (Súm. 106, STJ).

- Quanto ao caráter recursal ou não da ação, o assunto confunde-se com o mérito e como tal se resolve.

- Art. 485, inc. V, CPC: não caracterização. Somente ofensa literal a dispositivo de lei consubstancia sua

ocorrência. Viola-se a norma, ainda, não apenas quando se nega sua vigência, mas no momento em que se decide

de forma inteiramente contrária ao que dita, o que não aconteceu.

- Art. 485, inc. IX, CPC: não incidência na hipótese. Há quatro circunstâncias que devem concorrer para cisão

do julgado: "a) que a sentença nele seja fundada [no erro], isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse de

ser diferente; b) que o erro seja apurável mediante o simples exame dos documentos e mais peças dos autos, não

se admitindo de modo algum, na rescisória, a produção de quaisquer outras tendentes a demonstrar que não

existia o fato admitido pelo juiz ou que ocorrera o fato por ele considerado existente; c) que 'não tenha havido

controvérsia' sobre fato (§ 2º); d) que sobre ele tampouco tenha havido 'pronunciamento judicial' (§ 2º)".

(BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao Código de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense,

1998, p. 147-148)

- O decisum do qual em momento algum esbarrou nos ditames dos incs. V e IX do art. 485 em voga.

- Há imanente exame do conjunto probatório produzido - bem como respectiva valoração dos elementos

probantes ofertados, à luz da legislação de regência da espécie.

- Cuida-se de interpretação do Juiz, segundo sua livre convicção, observadas às evidencias colacionadas e o

regramento inerente ao beneplácito.

- O caderno probante foi considerado insuficiente à comprovação da alegada labuta, tendo sido adotado um

dentre vários posicionamentos viáveis à espécie.

- Art. 485, inc. VII, CPC: juridicamente, documento novo é aquele produzido anteriormente ao trânsito em

julgado da decisão que se pretende rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete o ônus de

demonstrar a inviabilidade de sua utilização na instrução do processo subjacente. Deve ter força probante

suficiente para, de per se, garantir pronunciamento favorável àquele que o oferta. Ainda, infirma-o o fato de não

ter sido apresentado na ação primígena por negligência do demandante.

- Os documento s da rescisória desservem à desconstituição do decisório censurado.

- Sem condenação nos ônus sucumbenciais: gratuidade de Justiça. Precedentes.

- Rejeitada a matéria preliminar. Improcedência do pedido deduzido na ação rescisória."

(AR 0025311-22.2010.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJ 20/07/12)

 

Importante ressaltar, por fim, que a reapreciação dos fatos e das provas relativos à causa originária, a pretexto de

corrigir eventual injustiça, não autoriza o manejo da ação rescisória.

Isso é assim, pois, segundo Cássio Scarpinella Bueno (In: Código de Processo Civil Interpretado. São Paulo:

Editora Atlas, 2004, p. 1473), "a ação rescisória tem como finalidade extirpar do ordenamento jurídico sentenças

ou acórdãos que contenham nulidades absolutas que perduram mesmo ao trânsito em julgado da decisão que

encerra o processo", de sorte que sua finalidade não é a correção de eventual injustiça, oriunda da má apreciação

das provas ou do mau enquadramento dos fatos da causa às normas jurídicas aplicáveis; tais objetivos hão de ser

buscados através dos recursos cabíveis, dentro do mesmo processo em que proferida a decisão da qual se discorda,

e não pela via estreita e excepcional da ação rescisória. Entendimento diverso, note-se, implicaria em transformar

a ação rescisória em sucedâneo recursal, desvirtuando, por completo, sua função dentro do ordenamento jurídico-

processual.

Nesse sentido, mais um julgado proferido por esta Corte Regional:
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFICIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA.

I - omissis.

II - A Turma Julgadora julgou improcedente o pedido não por ausência de prova material, como alega a autora,

mas por ter concluído que não restou demonstrada a hipossuficiência econômica legalmente exigida para a

concessão do beneficio assistencial de prestação continuada, após o normal exame da prova existente nos autos.

III - A ação rescisória não tem por objetivo corrigir eventual má interpretação da prova (RSTJ 5/17).

IV - Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente."

(AR 4807, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 04/06/08).

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do pedido de rescisão formulado

com amparo nos incisos III e VI, do artigo 485 do Código de Processo Civil e, em relação aos incisos V e VII do

mesmo dispositivo processual, julgo improcedente o pedido formulado nesta ação rescisória.

Condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), nos

termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, conforme precedentes da Terceira Seção desta Corte.

O INSS está isento do pagamento das custas e despesas processuais, por força da Lei nº 9.289/96.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Após o trânsito em julgado, e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0071409-75.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 377. Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 10 dias.

Após, arquivem-se.

I.

 

São Paulo, 22 de novembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

2004.03.00.071409-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP024090 LUCIO LEOCARL COLLICCHIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA CLEUZA GOMES PIZZOLIO e outros

: ROSANGELA GOMES PIZZOLIO

: FRANCISCO CARLOS GOMES PIZZOLIO

ADVOGADO : SP103099 PAULO CESAR LEOPOLDO CONSTANTINO

SUCEDIDO : ADOLPHO PIZZOLIO falecido

RÉU : LUIZ GODOY

ADVOGADO : SP103099 PAULO CESAR LEOPOLDO CONSTANTINO

No. ORIG. : 92.00.00078-4 3 Vr PENAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     88/848



 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000950-14.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 244:

Considerando-se que o INSS deixará de interpor Embargos à Execução pertinente ao valor da verba honorária,

expeça-se o Ofício Requisitório.

 

São Paulo, 04 de outubro de 2013.

Salette Nascimento

Presidente da Seção

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0080802-87.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Fls. 399vº:

Citado o INSS nos termos do art. 730 CPC (fls. 301/301vº), manifestou-se à fls. 303 pela não oposição dos

Embargos à Execução, face à conta de liquidação apresentada.

Pelo que expeça-se o Ofício Requisitório.

 

São Paulo, 27 de setembro de 2013.

Salette Nascimento

Presidente da Seção

 

2005.03.00.000950-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : JOSE CARLOS GONCALVES

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.61.04.008104-8 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.080802-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : LEANDRO BARBOSA DIAS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outros

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 2003.03.99.013481-6 Vr SAO PAULO/SP
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00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0047638-63.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 377:

Requeira a interessada o que de direito.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

Salette Nascimento

Presidente da Seção

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0047639-48.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 377:

Requeira a interessada o que de direito.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

Salette Nascimento

Presidente da Seção

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0052894-84.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.047638-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AUTOR : LEDA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP076928 MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.61.10.006181-1 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.047639-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AUTOR : MARIA DA CONCEICAO MACHADO

ADVOGADO : SP076928 MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.61.10.006181-1 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.052894-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

 

 

 

 

 

O EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

Ação rescisória do INSS (art. 485, inc. V, Código de Processo Civil), com pedido de antecipação de tutela,

propositura 22.05.2007, contra decisão da 3ª Seção desta Casa, de negativa de seguimento a embargos infringentes

que manejou contra pronunciamento da 9ª Turma, de provimento à apelação da então parte autora, reformada

sentença de improcedência de pedido de majoração de coeficiente de cálculo de pensão por morte.

Afirma que houve violação dos arts. 5º, inc. XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal, além do art. 75 da Lei

8.213/91.

Trânsito em julgado: 15.05.2006 (fl. 211).

Pretende cumulação dos juízos rescindens e rescissorium, inclusive para fins de devolução das quantias pagas, a

par da dispensa do depósito do art. 488, inc. II, do codex de processo civil.

Documentos (fls. 14-235).

Dispensa do depósito em testilha e indeferimento da medida antecipatória (fls. 237-238).

Contestação de Maria Célia de Castro Vera Fornazari e de Maria do Carmo Moraes Barbosa sem preliminares (fls.

252-257).

Justiça gratuita às corrés Maria Célia de Castro Vera Fornazari e Maria do Carmo Moraes Barbosa (fl. 290).

Sem produção de provas (fls. 295-296).

Razões finais do Instituto e da parte ré (fls. 305-311 e 312-314, respectivamente).

Parquet Federal (fls. 320-323): parcial procedência para os juízos rescindente e rescisório, afastada a

reivindicação para devolução de valores.

É o Relatório.

 

Decido.

 

Na esteira de precedentes da 3ª Seção desta Casa (ARs 1899 e 2179, DJU 11.03.2008 e 13.09.2007,

respectivamente), fica estendida às corrés Maria Helena Branco Veiga, Aracy Pereira e Maria Aparecida Oliveira

da Silva a assistência judiciária gratuita, benesse sob a qual litigaram na demanda primitiva.

Preceitua o art. 557 do codex processual civil que:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela

Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º. Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se

não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso

terá seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

ADVOGADO : HUMBERTO LUIS DE SOUZA BOGAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA CELIA DE CASTRO VERAS FORNAZARI e outros

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU : MARIA HELENA BRANCO VEIGA

RÉU : MARIA DO CARMO MORAES BARBOSA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RÉU : ARACY PEREIRA

: MARIA APPARECIDA OLIVEIRA DA SILVA

No. ORIG. : 2003.61.20.003332-5 Vr SAO PAULO/SP
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§ 2º. Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)"

É significativa a jurisprudência, no sentido de que o dispositivo legal em epígrafe mostra-se cabível em ações

rescisórias:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). LOAS.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

- O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade de matéria já decidida.

- Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

- Agravo a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, 3ª Seção, AgAR 524, rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, v.

u., e-DJF3 09.10.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

I - Recurso interposto com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, objetivando a reconsideração da decisão que

julgou procedente o pedido rescisório (art. 557 do CPC), reconhecendo a violação à literal disposição de lei (art.

485, V, do CPC), para desconstituir o v. acórdão que determinara majoração do coeficiente da pensão por morte,

e, em novo julgamento, reconhecer a improcedência do pedido originário, bem como do pleito formulado pelo

INSS, na rescisória, para desconto de eventuais valores pagos à demandada.

II - Julgado dispôs, expressamente, sobre a admissibilidade do julgamento monocrático.

III - Reconhecida a repercussão geral da matéria não se permite a subsistência de julgados contrários à decisão

da Suprema Corte, sob pena de afronta à sua autoridade e aos fins da Emenda Constitucional nº 45/04, que

objetiva a celeridade dos processos e a uniformização da jurisprudência.

IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar dano irreparável ou de difícil reparação.

V - Não merece reparos a decisão recorrida.

VI - Agravo não provido." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AgAR 5925, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., e-

DJF3 24.09.2012)

"PROC. -:- 2007.03.00.083514-0 AR 5541

D.J. -:- 13/12/2012

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0083514-79.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.083514-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : SULEIDE DO CARMO FERREIRA CALEJON

ADVOGADO : ANDRÉA SIMONE NG URBANO

No. ORIG. : 2003.61.04.015181-7 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS em face de SULEIDE DO CARMO FERREIRA CALEJON, visando à rescisão de acórdão proferido pela

Colenda Nona Turma desta Corte Regional, que deu provimento à apelação da então autora para julgar

procedente o pedido de revisão da pensão por morte por ela recebida, observando-se o disposto na Lei 9.032/95

(coeficiente de 100% do salário de benefício).

Alega a Autarquia, em síntese, que o acórdão rescindendo incorreu em violação a literal disposição de lei (CPC,

art. 485, V), mais especificamente aos artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal, e 75 da Lei

8.213/91, uma vez que foi determinada a aplicação do critério estabelecido pela Lei 9.032/95 ao benefício da

autora, concedido a partir de 14.06.1973.

Pede a rescisão do julgado e, posteriormente, o novo julgamento da causa (CPC, art. 488, I), a fim de que seja

rejeitado o pedido originário. Requer, ainda, a devolução dos valores pagos indevidamente.

(...)

É o relatório. Decido.

O caput do art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal ou dos Tribunais Superiores.
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O § 1º-A do mesmo artigo, por sua vez, confere poderes ao relator para, se a decisão estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de outro Tribunal

Superior, dar provimento ao recurso.

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei 9.756/98, é de conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência. A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo, previsto no inciso

LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

Com fundamento no princípio constitucional acima mencionado e conquanto o art. 557 do Código de Processo

Civil se refira expressamente a 'recurso', estando a matéria devidamente pacificada, plenamente cabível a

aplicação do dispositivo às ações rescisória s. Nesse sentido, decisões do Supremo Tribunal Federal (v.g. AR

2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 22.03.2010 e AR 2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ

04.03.2010) e da Terceira Seção desta Corte Regional (v.g., AR 97.03.008352-8, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi e

AR 0103067-15.2007.4.03.000003, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral).

Outrossim, não merece acolhida a preliminar de não cabimento da ação rescisória, com base na súmula nº 343

do Supremo Tribunal Federal.

Com efeito, assim dispõe referido verbete sumular:

Não cabe ação rescisória contra ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais.

(...)

Posto isso, tendo o acórdão rescindendo discrepado do entendimento firmado pela Colenda Corte Suprema em

recurso extraordinário submetido à sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil (repercussão geral

da questão constitucional), com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação rescisória ajuizada pelo INSS, para,

em juízo rescindendo, desconstituir o acórdão transitado em julgado, e, em juízo rescisório, JULGAR

IMPROCEDENTE o pedido originário. Fica rejeitado, contudo, o pleito de devolução dos valores já recebidos

por força da decisão rescindida, nos moldes da fundamentação supra.

(...)."

"PROC. -:- 2005.03.00.019258-9 AR 4440

D.J. -:- 30/11/2012

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019258-98.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.019258-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA

HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA DO SOCORRO SILVA MARTINS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

CODINOME : MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS MARTINS

SUCEDIDO : VANDERLEI DOS SANTOS MARTINS falecido

No. ORIG. : 93.00.00047-8 4 Vr SAO VICENTE/SP

DECISÃO

Trata-se de Ação Rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sucessora de

Vanderlei dos Santos Martins, visando a rescisão do Acórdão proferido pela Quinta Turma deste Tribunal nos

autos da Apelação Cível n.º 94.03.004483-7.

(...)

A autarquia previdenciária ajuizou a presente demanda requerendo a rescisão do julgado com fundamento em

violação a literal disposição de lei e erro de fato (artigo 485, incisos V e IX, do Código de Processo Civil).

Requer, em síntese, a rescisão do julgado somente no que concerne à autoaplicabilidade dos artigos 201, § 3º, e

202, caput, da Constituição Federal de 1988, antecipando, por conseqüência, os efeitos financeiros previstos no

artigo 144 da Lei n.º 8.213/1991.

(...)

Decido.

A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, possibilitou ao relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior. No caso em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, poderá ser dado provimento ao

recurso, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima mencionada.

Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento

monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo
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Órgão Julgador.

Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta

Magna, o qual garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios

que garantam a celeridade de sua tramitação.

Nessa esteira, trago à colação o julgado abaixo desta Seção:

(...)

Ante o exposto, presentes as condições previstas no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A

MATÉRIA PRELIMINAR e JULGO PROCEDENTE esta Ação Rescisória, para desconstituir o acórdão

rescindendo, com fundamento no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, e, em novo julgamento,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido de recálculo da renda inicial do benefício do autor da ação subjacente sem

a imposição de qualquer limite ao salário-de-benefício.

(...)."

"PROC. : 96.03.014320-0 AR 369

Publicação : 28/10/2005

ORIG. : 9300000178 /SP

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV : GELSON AMARO DE SOUZA e outro

ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU : AMELIA MONTEIRO DA ROCHA

ADV : ALBINO ANTONIO FERREIRA

RELATOR: DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO

Vistos.

Cuida-se de ação rescisória, intentada com fulcro no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Amélia Monteiro da Rocha, objetivando desconstituir a r.

decisão proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Santo Anastácio, através da qual foi julgada procedente a

ação, determinando o recálculo da renda mensal inicial do benefício de pensão da requerida, primeiramente

entre a data da concessão (23.07.89) e março/91, com atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, aplicando-se a ORTN/OTN, na forma da Lei n. 6.423/77,

adotando-se o salário mínimo novo e o índice integral quando do primeiro reajuste, independentemente do mês

da concessão (Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos), e, a partir de abril/91, atualizar todos os

salários-de-contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo, de modo a preservar o valor real do

benefício pelo critério da equivalência salarial.

(...)

Outrossim, em se considerando que a pensão da ré foi concedida posteriormente à promulgação da Constituição

da República de 1988, não há que se falar na aplicação da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos

ou do artigo 58 do ADCT/88, os quais somente tiveram sua incidência sobre os benefícios concedidos antes de 05

de outubro de 1988.

(...)

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, § 1ª, 'a', do Código de Processo Civil,

nestes termos:

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

§ 1º A. - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Dessa forma, prospera a pretensão do autor, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma,

cabendo, o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida na peça

contestatória e, no mérito, julgo procedente a presente ação rescisória para rescindir a r. sentença de fl. 20/21 e,

proferindo novo julgamento, julgo improcedente a ação, condenando AMÉLIA MONTEIRO DA ROCHA ao

pagamento das custas processuais e, em face do caráter social que permeia as demandas previdenciárias, a verba

honorária deve ser arbitrada em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado desde o

ajuizamento da ação."

Ainda acerca da matéria, cumpre transcrever fundamentos contidos em pronunciamento judicial da

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, julgado de 20.12.2011, com os quais comungo:

"PROC. -:- 2010.03.00.004268-0 AR 7289

D.J. -:- 20/12/2011

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004268-29.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.004268-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY
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AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : SEBASTIANA ROSA ANANIAS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS

No. ORIG. : 07.00.00067-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de ação rescisória do INSS (de 18/2/2010, fl. 2) contra sentença do Juízo da Única Vara da Comarca de

Regente Feijó, São Paulo, de 24/4/2009, que julgou procedente pedido de aposentadoria por invalidez e

estabeleceu não ser o caso de remessa oficial.

(...)

Trânsito em julgado (fl. 73-verso): 20/5/2009.

É o relatório.

INTRODUÇÃO

A Emenda Constitucional 45, de 8/12/2004, acresceu ao art. 5º da Constituição Federal o inc. LXXVIII, de teor

abaixo transcrito:

'Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os

meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

(...).'

Sob outro aspecto, consigne-se, ainda, que as reformas perpetradas paulatinamente no direito processual civil

brasileiro, que visam à criação de mecanismos a possibilitar melhor efetividade na prestação judicial, com maior

celeridade na tramitação dos processos, contemplaram, já em 1998, mediante a Lei 9.756, de 17 de dezembro

daquele exercício, eficaz instrumento à satisfação das necessidades sociais, em termos de concreta distribuição

da Justiça, quando modificado o art. 557 do Código de Processo Civil, cuja redação passou a ser a seguinte:

'Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1º. Da decisão caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso,

e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o

recurso terá seguimento.

§ 2º. Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao

agravado multa entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, ficando a

interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.'

Consoante doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

'4. Cabimento do recurso e extensão dos poderes do relator. Na verdade, a norma dixit minus quam voluit. O

sistema permite ao relator, como juiz preparador do recurso de competência do colegiado, que decida como

entender necessário, de acordo com o seu livre convencimento motivado (CPC 131). O que a norma reformada

quer é a economia processual, com a facilitação do trâmite do recurso no tribunal. O relator pode decidir tudo,

desde a admissibilidade do recurso até o seu próprio mérito, sempre sob controle do colegiado a que pertence,

órgão competente para decidir, de modo definitivo, sobre admissibilidade e mérito do recurso. O relator pode

conceder a antecipação dos efeitos a serem obtidos no recurso ('efeito ativo' ou, rectius, 'tutela antecipada

recursal'), conceder efeito suspensivo ao recurso, conceder liminar em tutela cautelar, não conhecer do recurso

(juízo de admissibilidade), dar provimento ao recurso (juízo de mérito). Qualquer que seja a decisão do relator,

porque interlocutória (CPC 162 § 2º) é recorrível por meio do agravo interno do CPC 557 § 1º, que nada mais é

do que o agravo de que trata o CPC 522, só que no âmbito dos tribunais. O cabimento do agravo interno existe

para todas e quaisquer decisões do relator, porque essa impugnabilidade decorre do CPC 557 § 1º, sendo

irrelevante ou não sua previsão ou não no regimento interno dos tribunais, que é norma administrativa, portanto,

infralegal (...).'

'11. Provimento. O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com

súmula ou jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade

conferida ao relator, que pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para

julgamento pelo órgão colegiado. A norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo

inclusive pelo mérito, em decisão singular, monocrática, sujeita a agravo interno para órgão colegiado (CPC 557
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§ 1º). A norma se aplica ao relator, de qualquer tribunal e de qualquer recurso.' (Código de Processo Civil

Comentado e legislação extravagante, 10ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2008, p. 960-961)

A propósito, pelo licença para transcrever excertos de recente julgado da 3ª Seção desta Casa, em que restou

deliberado, no que concerne ao dispositivo processual civil em testilha, que:

(...)

Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito legal

disponha que o relator negará seguimento a 'recurso' manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem deve ser

manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art.

557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade

desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência,

daí porque a expressão 'recurso' deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art.

557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização

da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido,

a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR

2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de

mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada para a solução de temas já

pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi.

O que realmente importa é verificar, em cada caso, se é efetivamente aplicável o contido no art. 285-A ou no art.

557, ambos da lei processual, o que passo a fazer.

(...).' (AR 7613, proc. 2010.03.00.027247-7, rel. Juiz Fed. Conv. Carlos Francisco, v. u., DJF3 CJ1 15/4/2011, p.

30)

Tal posicionamento restou corroborado pela citada 3ª Seção, na Sessão realizada aos 8/9/2011 (AR

97.03.017751-4), em que, em sede de julgamento de agravo regimental, interposto por José Claudinei Bassoli,

manejado contra decisão da Juíza Fed. Conv. Mônica Nobre que, com base no art. 557 do Código de Processo

Civil, julgou procedente o pedido rescisório e a ação rescisória, houve por bem negar provimento ao recurso, de

modo a aceitar a incidência, na hipótese, do indigitado dispositivo legal.

(...)

Como consequência, tenho que o julgamento com espeque nos artigos em voga, desde que rigorosamente

atendidas as exigências que lhes são imanentes, afigura-se proceder salutar, em busca dos ideais do art. 5º, inc.

LXXVIII, da Constituição Federal, como visto, a razoável duração do processo e bem assim os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação.

(...)."

ART. 485, INC. V, CPC

JUÍZO RESCINDENS

 

Considero a circunstância prevista no inc. V do art. 485 do codice processual civil própria ao caso.

Sobre o regramento em voga, a doutrina faz conhecer que somente ofensa literal a dispositivo de lei configura sua

ocorrência; ou, ainda, que se viola a norma não apenas quando se nega sua vigência, mas, igualmente, no

momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao que prescreve a regra eventualmente afrontada,

verbo ad verbum:

"(...)

O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. Não obstante, o novo estatuto deliberou conservar a mesma expressão.

O melhor entendimento, a nosso ver, é o de Amaral Santos, para quem sentença proferida contra literal

disposição de lei não é apenas a que ofende a letra escrita de um diploma legal; 'é aquela que ofende

flagrantemente a lei, tanto quanto a decisão é repulsiva à lei (error in judicando), como quando proferida com

absoluto menosprezo ao modo e forma estabelecidos em lei para a sua prolação (error in procedendo).'

Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir a sentença sob

invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador.

Nesse sentido, assentou o Supremo Tribunal Federal em súmula que 'não cabe ação rescisória por ofensa à

literal disposição de lei quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação

controvertida nos tribunais' (nº 343).

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações e

afirma que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente

regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse

público.'
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Mas não é necessário que a sentença tenha cogitado da existência de uma regra legal e em seguida se recusado a

aplicá-la. Nem se exige que a regra legal tenha sido discutida, de forma expressa, na sentença rescindenda. 'A

sentença que ofende literal disposição de lei é aquela que, implícita ou explicitamente, conceitua os fatos

enquadrando-os a uma figura jurídica que não lhe é adequada'. De tal arte, doutrina e jurisprudência estão

acordes em que 'viola-se a lei não apenas quando se afirma que a mesma não está em vigor, mas também quando

se decide em sentido diametralmente oposto ao que nela está posto, não só quando há afronta direta ao preceito

mas também quando ocorre exegese induvidosamente errônea'. (THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de

Direito Processual Civil, 40ª ed., volume I, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 608-609)

Os artigos mencionados pela autarquia federal referem que:

"Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

(...)

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;

(...)."

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

(...)

§ 5º. Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a

correspondente fonte de custeio total."

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será:

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas

de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2

(duas).

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que

for mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho."

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa

renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III,

especialmente no art. 33 desta lei." (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado aos 8 de fevereiro de 2007, Recursos

Extraordinários do INSS 415.454/SC e 416.827/SC, Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, decidiu que as pensões

por morte concedidas anteriormente à edição das Leis 8.213/91 e 9.032/95 não devem ser revistas.

Também o Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se acerca do assunto, ex vi do seguinte preceito sumular:

"Súmula 340. A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito

do segurado."

Registre-se, ainda, decisão proferida pelo Ministro Ricardo Lewandowski, no Recurso Extraordinário 580.132, a

reconhecer o tema como de repercussão geral, julgando-lhe o mérito:

"SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - STF - RE/580132 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator MINISTRO

RICARDO LEWANDOWSKI - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - RMI Renda Mensal Inicial - Reajustes e Revisões

Específicas. Decisão Monocrática: trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto do Seguro Social -

INSS contra acórdão que condenou a autarquia recorrente a majorar o benefício de pensão por morte da parte

autora, conforme a redação original do artigo 75 da Lei 8.213/91, e a nova redação do mesmo dispositivo, dada

pela Lei 9.032/95, a qual majorou o coeficiente de cálculo da renda mensal da pensão por morte para 100% (cem

por cento) do salário-de-benefício.

Neste RE, fundado no art. 102, III, a, a Constituição Federal, alegou-se a impossibilidade da majoração do

coeficiente aos benefícios concedidos antes da edição das referidas leis.

Preliminarmente, verifico que a questão constitucional versada no presente recurso oferece repercussão geral,

porquanto impugna decisão contrária à jurisprudência dominante do Tribunal (CPC, art. 543-A, § 3º. e RISTF,

art. 323, § 1º), notadamente o RE 415.454/SC e o RE 416.827/SC, Rel. Min. Gilmar Mendes.

Passo ao exame do recurso.

A pretensão recursal merece acolhida. Isso porque esta Corte, na sessão Plenária de 8/2/2007, fixou

entendimento no sentido de que o benefício previdenciário em questão deve ser regido pela lei vigente à época do

óbito de seu instituidor (RE 415.454/SC e o RE 416.827/SC, Rel. Min. Gilmar Mendes).

Isto posto, conheço do recurso para dar-lhe provimento (CPC, art. 557, § 1º-A).

Publique-se." (STF, Min. Ricardo Lewandowski, RE 580.132/SP, DJE nº 52, divulgado em 25/3/2008)

Dessa forma, a deliberação do Supremo Tribunal Federal, cujos fundamentos ficam fazendo parte integrante desta

manifestação judicial, deve ser acatada, para se declarar indevida a majoração do coeficiente de cálculo da pensão

por morte concedida à parte ré. Como consequência, fica rescindido o decisório hostilizado, à luz do art. 485, inc.
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V, do caderno adjetivo pátrio.

 

JUÍZO RESCISSORIUM

 

No que tange juízo rescissorium, em virtude da fundamentação relativa ao desfazimento do julgado, mormente

por causa da decisão do Supremo Tribunal Federal, alusiva à repercussão geral da matéria, o pedido subjacente

resta improcedente.

Sob outro aspecto, é bastante a jurisprudência de que não se afigura factível a devolução de valores que possuam

natureza alimentar, percebidos de boa-fé pela parte beneficiária, em virtude de decisão transitada em julgado, a

saber:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI N. 9.032/95. REGRA APLICÁVEL. TEMPUS REGIT ACTUM.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a compreensão jurisprudencial desta Corte segundo a qual a revisão do benefício de pensão por morte

concedido anteriormente à edição da Lei n. 9.032/95 deve respeitar a legislação então em vigor, em atenção ao

princípio tempus regit actum. Precedentes.

(...)

3. Registra-se, por necessário, que, no caso dos autos, não há se falar em restituição de valores eventualmente

pagos a maior, tendo em vista a jurisprudência consolidada por esta Colenda Seção, segundo a qual não é

cabível a devolução de valores que possuam natureza alimentar recebidos de boa-fé pela parte beneficiária, em

razão de sentença transitada em julgado. O pedido, neste ponto, não prospera.

(...)." (STJ, 3ª Seção, AR 3816/MG, rel. Min. Og Fernandes, v. u., DJe 26.09.2013)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO.

INEXIGIBILIDADE DA DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL

POSTERIORMENTE MODIFICADA. AGRAVO REGIMENTAL DA UNIÃO DESPROVIDO.

1. A realidade fática demonstra que o pensionista, ao obter a concessão de um benefício por força de decisão

judicial, acredita que o seu recebimento é legítimo, não tendo conhecimento da provisoriedade da decisão e da

possibilidade de ter que restituir esse valor, máxime se essa advertência não constou do título que o favoreceu.

2. Em face da boa-fé de quem recebeu o benefício por força de decisão judicial, bem como em virtude do caráter

alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor ao beneficiário a restituição das diferenças recebidas, por haver

a decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia. Precedentes do STJ.

(...)." (STJ, 1ª Turma, AgRgREsp 152130/RN, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v. u., DJe 19.08.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. DESNECESSIDADE. VERBAS

DE NATUREZA ALIMENTAR. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE. MENOR SOB GUARDA. FUNDAMENTO

CONSTITUCIONAL. EXCLUSÃO DO ROL DE DEPENDENTES. ALTERAÇÕES TRAZIDAS PELO ART. 16, §

2º DA LEI 8.213/91.

1. Nos casos de verbas alimentares, surge tensão entre o princípio da vedação ao enriquecimento sem causa e o

princípio da irrepetibilidade dos alimentos, fundado na dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF). Esse

confronto tem sido resolvido, nesta Corte, pela preponderância da irrepetibilidade das verbas de natureza

alimentar recebidas de boa-fé pelo segurado.

(...)." (STJ, 2ª Turma, AgRgREsp 1352754/SE, rel. Min. Castro Meira, v. u., DJe 14.02.2013)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 485, V, DO CPC. PENSÃO POR MORTE . OFENSA AOS

ARTS. 5º, XXXVI, E 195, § 5º, DA CF, E ART. 75 DA LEI 8.213/91. ENTENDIMENTO DE QUE AS

MODIFICAÇÕES NO COEFICIENTE DE CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO DA PENSÃO POR

MORTE , COM A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 E SUA ALTERAÇÃO POSTERIOR, PELA LEI 9.032/95, DEVEM

SER APLICADAS AOS BENEFÍCIOS ANTERIORMENTE CONCEDIDOS, A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR

DE TAIS NORMAS. INCORREÇÃO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA, COM RELAÇÃO À CORRÉ MARIA

NILDES CAIRES. PROCESSO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM RELAÇÃO A ANGELINA DE

OLIVEIRA MASO E SEU ESPÓLIO. PROCEDENTE O PEDIDO DE RESCISÃO DO JULGADO E

IMPROCEDENTE O PEDIDO ORIGINÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS TAMBÉM

IMPROCEDENTE.

(...)

6. Quanto ao pleito de repetição dos valores, nos termos do Art. 115, II, da Lei 8.213/91, é firme o entendimento

desta C. 3ª Seção no sentido de julgá-lo improcedente, em vista da natureza alimentar da verba, recebida de boa-

fé, por força de decisão judicial. Precedentes.

(...)." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 5940, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, maioria, e-DJF3 27.12.2012)

SUCUMBÊNCIA

 

Em atendimento à diretriz firmada pela 3ª Seção desta Casa, deixo de condenar a parte ré no pagamento dos
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honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária de Justiça gratuita (TRF - 3ª

Seção, AR 2002.03.00.014510-0/SP, rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 23/6/2006, p. 460-464).

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, rescindo o decisum atacado e julgo improcedente o pedido subjacente, bem como o formulado

pelo INSS, de restituição de importâncias. Sem ônus sucumbenciais.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0033353-41.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 294/295: Pleiteia a parte autora a antecipação da tutela, para que seja determinada a implantação imediata do

benefício de aposentadoria por invalidez.

Manuseando os presentes autos, verifica-se do v. acórdão prolatado pela E. Oitava Turma desta Corte (fls.

169/174) que foi concedida à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação.

Neste ponto, cumpre observar que o INSS opôs embargos infringentes às fls. 176/182, requerendo a fixação do

termo inicial do benefício na data do laudo pericial. Portanto, conforme apontado pela parte autora, o INSS não

impugnou a concessão do benefício, insurgindo-se apenas com relação ao seu termo inicial.

Ademais, vale dizer que os embargos infringentes em questão não foram conhecidos, consoante decisão de fls.

291/293.

Por fim, tendo em vista que eventuais recursos interpostos nas superiores instâncias não comportam efeito

suspensivo, nos termos do disposto no parágrafo 2º do artigo 542 do Código de Processo Civil, defiro a

antecipação da tutela, vez que presentes a verossimilhança da alegação e do fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, pelo que determino a expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado

MARTA MARIA DE MELO FERNANDES, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata

implantação do beneficio de aposentadoria por invalidez, nos termos fixados pelo v. acórdão de fls. 169/174. O

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

2007.03.99.033353-3/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210115 KEILA NASCIMENTO SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : MARTA MARIA DE MELO FERNANDES

ADVOGADO : SP057661 ADAO NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 04.00.00132-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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00016 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009385-21.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 207/209: Informa a parte autora que o INSS não procedeu à implantação do benefício até esta data, embora

tenha sido deferida tutela antecipada a seu favor nos presentes autos. Requer a intimação do INSS para

cumprimento da tutela deferida nos autos, sob pena de desobediência.

Manuseando os presentes autos, verifica-se do v. acórdão prolatado pela E. Nona Turma desta Corte (fls. 179/185)

que, de fato, foi concedida a tutela antecipada para determinar a implantação da aposentadoria por idade,

determinando que fosse expedido e-mail para o INSS para seu cumprimento, com os dados ali constantes.

Entretanto, não consta dos autos a expedição de e-mail ou ofício para o cumprimento da tutela acima referida,

razão pela qual não há que falar-se em crime de desobediência à ordem judicial, ao menos nesta cognição.

Diante do exposto, determino a expedição ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado ORESTES

DAL COL PASSOS para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do beneficio de

aposentadoria por idade, nos termos fixados pelo v. acórdão de fls. 179/185. O aludido ofício poderá ser

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023430-78.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta por Carlos Roberto Ribeiro em face do INSS, com fulcro no artigo 485, V e

VII, do Código de Processo Civil, objetivando a desconstituição do acórdão proferido pela e. 9ª Turma do c.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não conheceu da remessa oficial e deu parcial provimento à apelação

2007.61.06.009385-3/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ORESTES DAL COL PASSOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP114818 JENNER BULGARELLI e outro

No. ORIG. : 00093852120074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.03.00.023430-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AUTOR : CARLOS ROBERTO RIBEIRO

ADVOGADO : SP117709 ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00138-5 2 Vr BARRETOS/SP
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do réu INSS para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na data da perícia judicial (dia

20/08/2002).

Aduz que, na sentença proferida pelo Juízo de primeira instância, o réu foi condenado a conceder a aposentadoria

por invalidez ao autor, no montante a ser apurado em liquidação de sentença, nos termos do artigo 37 do Decreto

611/92, mensalmente, desde a citação, de acordo com o disposto no artigo 41 e seguintes do Decreto nº 2.172/97 e

artigos 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91.

Sustenta a parte autora que o acórdão rescindendo incorreu em violação literal de lei, por não ter determinado a

observância do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e dos artigos 35, §§ 1º e 2º, 188-A, 188-B do Decreto nº 3.048/99,

redação do Decreto nº 3.265/99, pois na apuração da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez, o período

base de cálculo a ser observado deve abranger todos os meses onde houver salários-de-contribuição, até o máximo

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses, com termo final em

abril/1993, mês no qual foi efetuado o recolhimento de sua última contribuição previdenciária.

Afirma que trouxe aos autos documentos novos, que seriam comprobatórios dos seus rendimentos, especificando

as parcelas dos salários de contribuição, que não teriam feito parte da composição da Renda Mensal Inicial, sob a

alegação de que o Juiz "a quo" não teria se atido, por equívoco.

 

Pede a rescisão do julgado e a prolação de nova decisão, julgando-se procedente a ação de aposentadoria por

invalidez, reconhecendo o período que deve ser utilizado para a apuração da RENDA MENSAL INICIAL

(período base de cálculo, os últimos salários de contribuição, abril/1993, documentos comprobatórios da relação

de salários), de acordo com o artigo 29, da Lei nº 8.213/91.

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e o pedido de tutela antecipada foi

indeferido (fls. 161/162).

Citado, o INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, a carência de ação do autor por falta de

interesse de agir. No mérito, sustenta que o acórdão deixou de fixar o período básico de cálculo que seria utilizado

para a renda mensal inicial porque a legislação em vigor na data de início do benefício é de clareza meridional.

Sustenta que, considerando que a parte autora manteve vínculo estatutário com a Secretaria da Segurança Pública

do Estado de São Paulo entre 03.11.93 e 01.94, e que após julho de 1994, não possui nenhum salário de

contribuição, não há que se falar em aplicação do artigo 29, com a sua nova redação, sendo que a sua situação se

encaixa perfeitamente na norma de transição: filiou-se ao regime geral antes de 29.11.1999 (em 1979) e não

possui salários de contribuição posteriores a julho de 1994, aplicando-se, assim, o artigo 3º, da Lei nº 9.876/99,

combinado com o artigo 35, da Lei nº 8.213/91 (fls. 168/178).

O autor se manifestou acerca da contestação (fls. 189/191).

Intimadas as partes a se manifestarem acerca das provas que pretendiam produzir (fls. 193), o INSS requereu o

prosseguimento do feito (fls. 198) e a parte autora indicou documentos constantes dos autos (fls. 200/201).

O Ministério Público Federal opinou pela improcedência do pedido rescisório (fls. 205/207v).

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Impende salientar que a Egrégia Terceira Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da viabilidade de

aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil às ações rescisórias (AR 7613, Processo:

2010.03.00.027247-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, j. 24/03/2011, DJF3 15/04/2011, pág.

30; e AR 466, Processo: 97.03.017751-4/SP, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 08/09/2011, DJF3 15/09/2011,

pág).

Ademais, este é o posicionamento adotado no Pretório Excelso, com o fim de otimizar a prestação jurisdicional

quanto às decisões de temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Destaco ações rescisórias

decididas monocraticamente: AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 22/03/2010; e AR 2124/ES, Rel. Min.

Ricardo Lewandowski, DJe 04/03/2010.

A v. decisão rescindenda transitou em julgado em 29/06/2006 (fls. 131), e a ação rescisória foi ajuizada em

25.06.2008 (fls. 02). Portanto, restou observado o biênio decadencial, previsto no art. 495 do CPC.

A preliminar aventada pelo INSS em sua contestação confunde-se com o próprio mérito da ação e com ele será

analisada.

Superadas as questões acima e presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao juízo

rescindente. 

A presente demanda rescisória foi ajuizada com fulcro no artigo 485, inciso V (violar literal disposição de lei) e

VII (documentos novos), do Código de Processo Civil, visando a desconstituição do acórdão proferido pela e. 9ª

Turma do c. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não conheceu da remessa oficial e deu parcial

provimento à apelação do réu INSS para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na data

da perícia judicial (dia 20/08/2002), mantendo os demais termos da sentença proferida pelo Juízo de primeira

instância, que condenou o réu a conceder a aposentadoria por invalidez ao autor, no montante a ser apurado em

liquidação de sentença, nos termos do artigo 37 do Decreto 611/92, mensalmente, desde a citação, de acordo com
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o disposto no artigo 41 e seguintes do Decreto nº 2.172/97 e artigos 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91.

Estabelece o referido dispositivo legal:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei.

(...)

VII - depois da sentença, o autor obtiver documento novo , cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer

uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável."

 

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv., DLeg, etc".

Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei ordinária, para admissão do litígio

rescisório.

 

Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, é

forçoso que a interpretação dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o

dispositivo legal em sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações

cabíveis, ainda que não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-

lhe o contorno de recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça, como

anota Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª

edição atualizada, 2009 (Nota 20: art, 485, inc. V, do CPC).

Não se trata, é evidente, da decisão que julga contra o direito da parte (ou seja, a sentença injusta), pois esta

somente desafia os instrumentos recursais previstos em lei para sua correção. Somente a sentença que pretere o

direito em hipótese, em tese, que contraria de maneira formal um preceito legal, negando-lhe vigência, é que

poderá ser submetida à rescisão.

O E. Supremo Tribunal Federal, inclusive, assentou entendimento no sentido de ser inadmissível o ajuizamento de

ação rescisória com fundamento no inc. V do art. 485 do CPC quando visar rescindir pronunciamento judicial

baseado em texto legal de interpretação controvertida, cristalizado na Súmula nº 343, que transcrevo: "Não cabe

ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto

legal de interpretação controvertida nos tribunais".

Conclui-se ser inadmissível a desconstituição do julgado com base em mera injustiça, em interpretações

controvertidas, embora fundadas. A rescisória não se confunde com nova instância recursal. Exige-se mais, que o

posicionamento adotado desborde do razoável, que agrida a literalidade ou o propósito da norma.

No caso dos autos, pretende a parte autora a rescisão do julgado sob a alegação de que este teria violado,

frontalmente, as disposições contidas nos artigos 29 e 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91; artigo 37, do Decreto nº

611/92; art. 41 e seguintes do Decreto nº 2.172/97, na medida em que teria deixado de mencionar o período de

contribuições que deveria ser considerado para a apuração da RMI da aposentadoria que lhe foi concedida.

Conforme se verifica das fls. 10/13, o autor ajuizou a ação originária objetivando a concessão de aposentadoria

por invalidez, a ser apurado em liquidação de sentença, nos termos do artigo 37, do Decreto nº 611/92, desde da

data do início da incapacidade.

Foi proferida sentença, cuja cópia se encontra às fls. 85/88, julgando o pedido procedente para condenar o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, no

montante a ser apurado em liquidação de sentença, nos termos do artigo 37, do Decreto 611/92, mensalmente,

desde a citação, de acordo com o disposto no artigo 41 e seguintes do Decreto nº 2.172/97 e artigos 42 e seguintes

da Lei nº 8.213/91.

A sentença, tal como proferida, analisou integralmente os pedidos formulados pelo autor na inicial.

Da análise da cópia do acórdão de fls. 113/122, constata-se ser impossível a violação literal das disposições legais

citadas pela parte autora, na medida em que tal decisão em nenhum momento tratou dos critérios a serem

utilizados para o cálculo da RMI do benefício concedido ao autor, tendo estabelecido, tão-somente, o termo inicial

para o pagamento do referido benefício.

Vale dizer, a questão suscitada na presente ação é completamente estranha à decisão rescindenda e, desse modo,

não pode ser apreciada por meio da via eleita pela parte autora. Assim, se a parte autora discorda dos critérios

adotados pelo INSS para determinação da RMI da aposentadoria que lhe foi concedida por determinação da

decisão rescindenda, tem-se, pois, nova causa de pedir, a ensejar, de conseguinte, novo pedido, diverso daquele

formulado na ação subjacente e enfrentado na decisão rescindenda, a remeter o autor não para a via excepcional

da ação rescisória, mas para a via ordinária.

Além disso, ainda que se admitisse que a decisão rescindenda deveria ter se pronunciado acerca dos critérios a
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serem adotados para a determinação da RMI, deveria a parte autora utilizar-se do recurso competente para suprir a

alegada omissão, já que a ação rescisória não constitui sucedâneo recursal.

Melhor sorte não assiste à parte autora no que concerne aos pretensos documentos novos carreados às fls. 142/156

dos autos, porque trazidos em apoio à tese relacionada à suposta omissão perpetrada pela decisão rescindenda

acerca do estabelecimento dos critérios que deveriam ser utilizados pelo INSS para o cálculo da RMI do benefício

de aposentadoria concedido, o que, por si só, já afasta a possibilidade de rescisão do julgado com base nos

aludidos documentos.

Ainda que assim não fosse, é certo que o autor deixou de demonstrar que ignorava a existência de tais documentos

novos juntados ou que não pode fazer uso dos mesmos anteriormente à prolação da decisão rescindenda, bem

como que tais documentos, por si só, seriam capazes de lhe assegurar pronunciamento favorável.

Por sua vez, em razão da apelação interposta pelo INSS, bem como da remessa oficial, esse e. Tribunal conheceu

exclusivamente dos pedidos formulados na ação previdenciária quanto à existência da incapacidade para fins de

concessão do benefício pleiteado e, caso o benefício fosse considerado devido, que o termo inicial do seu

pagamento fosse a partir do laudo pericial, ocasião em que foi dado parcial provimento à apelação do INSS para

fixar o termo inicial do benefício na data da perícia judicial (fls. 113/124).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO formulado na presente ação rescisória.

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021385-67.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito à ordem.

Considerado o fato de a parte autora ser pessoa não alfabetizada, faz-se necessária a juntada de procuração por

instrumento público, conforme entendimento jurisprudencial (TRF 3ª Região, AC n. 2006.03.99.032313-4, Rel.

Des. Fed. Antonio Cedenho, DJU 5/7/2007, p. 205).

Ressalto que a procuração pública com poderes gerais, outorgada ao advogado na ação de conhecimento (fl. 14),

não autoriza a propositura de ação rescisória, tendo em vista a autonomia das ações. Nesse sentido, invoco os

julgados: STJ, AR n. 3.285/SC - Rel. Min. Nilson Naves, DJE: 5/3/2008, Terceira Seção; AgRg na AR n.

2.947/BA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/2/2008, DJe 5/3/2009;

REsp 601822/DF, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 26/4/2005,

DJ 23/5/2005 p. 327.

Assim, no prazo de 10 (dez) dias, regularize o autor sua representação processual, com a juntada aos autos de

procuração por instrumento público recente. No mesmo prazo, deverá o i. patrono da parte autora ratificar todos

os atos até então praticados.

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita - assim

considerada por ser pobre na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular, diretamente

ao Tabelião de Notas local, a lavratura gratuita do necessário instrumento de mandato público (Lei n. 9.534, de 10

2009.03.00.021385-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : JOEL VAZ MOREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP116621 EDEMIR DE JESUS SANTOS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2008.03.99.017102-1 Vr SAO PAULO/SP
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de dezembro de 1997).

Int.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003513-05.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por JORGINA PIRES DE ANDRADE GUANDALINI, em face da

decisão monocrática de fl. 119/124, que acolheu a preliminar de inépcia da inicial para julgar extinto o feito, sem

resolução do mérito, quanto aos pedidos amparados nos incisos IV, VII e IX do art. 485 do CPC e que julgou

improcedente o pleito rescisório embasado no inciso V do referido dispositivo legal.

Sustenta a embargante, em suas razões de fls. 126/128 que a decisão proferida é obscura e omissa, uma vez que

contraria a ordem pública ao não respeitar a legislação civil. Afirma, ainda, que o decisum deve ser anulado por

não ter realizado perícia contábil.

É o relatório. Decido.

O decisum ora embargado, de minha lavra, foi fundamentado nos seguintes termos:

 

"Começo por analisar a preliminar de inépcia da inicial suscitada em contestação.

No que se refere ao pedido de rescisão do julgado com supedâneo no inciso V do art. 485 do Código de Processo

Civil, a peça vestibular preenche todos os requisitos exigidos pelo art. 282 do Código de Processo Civil e foi

devidamente instruída com os documentos indispensáveis à propositura da presente ação.

Verifica-se que a parte autora expôs de forma clara todos os fatos necessários ao deslinde da causa e,

consequentemente, para a formulação da defesa, conforme se verifica do seguinte trecho:

'porisso (sic), se faz necessário rescindir a v. sentença da MMª 2ª Vara Cível da Justiça Federal de Araraquara-SP

(20ª Seção Judiciária), por violar o art. 449 do CPC (...)' (fl. 40).

Por outro lado, há de ser reconhecida a inépcia da inicial com relação ao pleito de rescisão da r. sentença com

base nos incisos IV, VII e IX do art. 485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos

fundamentos jurídicos do pedido, o que é imprescindível.

A parte autora, conquanto tenha feito menção aos aludidos dispositivos legais, limitou-se a transcrevê-los, não

apresentando qualquer documento novo ou expondo as razões pelas quais o decisum rescindendo teria ofendido

a coisa julgada ou incidido em erro de fato, conduzindo o raciocínio unicamente para que se observasse a

violação de lei.

Infringiu, dessa forma, os incisos III e IV do art. 282 do Estatuto Processual Civil, no que se refere à eventual

ofensa à coisa julgada, documento novo e erro de fato, por não apresentar ao julgador qualquer argumento de

sustentação da pretensão jurídica almejada.

Assim, é de se julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de rescisão do r. decisum

amparado no art. 485, IV, VII e IX, todos do Código de Processo Civil, com amparo no art. 267, inciso IV, c/c o §

3º, do mesmo diploma legal.

A preliminar de carência de ação por ilegitimidade de parte, por sua vez, não possui fundamento. Com efeito,

sustenta a Autarquia Previdenciária que a esposa do Sr. Neglio Guandalini, autor da demanda subjacente e já

falecido, não teria legitimidade para a propositura desta actio.

Ao contrário do afirmado pelo requerido, o inciso I do art. 487 do CPC expressamente permite que a ação

rescisória seja proposta por 'quem foi parte no processo ou o seu sucessor a título universal ou singular'. Logo,

2010.03.00.003513-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : JORGINA PIRES DE ANDRADE GUANDALINI

ADVOGADO : SP039102 CARLOS ROBERTO MICELLI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.61.20.002941-0 2 Vr ARARAQUARA/SP
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ocorrido o óbito do autor da lide originária e sendo a Sra. Jorgina Pires de Andrade Guandalini sua esposa e

sucessora (fls. 20/21), não há que se falar em ilegitimidade ativa.

Por fim, a preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, sustentada pelo INSS ao fundamento de

que o objetivo da lide é a rediscussão dos fatos se confunde com o mérito e com ele será analisada a seguir.

Passo a apreciar a questão relativa à prejudicial de decadência destacando, de pronto, que esta ação foi

distribuída nesta Corte em 10.02.2010 (fl. 02) e a certidão reproduzida por cópia nos autos em apenso, que

corrobora a consulta processual de fl. 31, atesta que o trânsito em julgado da decisão rescindenda teria se

efetivado em 13.02.2008.

Segundo a tese defendida pela Autarquia Previdenciária, o termo inicial para contagem do prazo decadencial

deve retroagir a 29.01.2008, data em que expirou o prazo para recurso por parte do então requerente, tendo em

vista que publicado o decisum impugnado no dia 11 daquele mesmo mês e ano e a exclusividade de prazo

privilegiado para o INSS.

De acordo com o art. 495 do CPC 'O direito de propor ação rescisória se extingue em 2 (dois) anos, contados do

trânsito em julgado da decisão'.

O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que: 

'Sendo a ação una e indivisível, não há que se falar em fracionamento da sentença/acórdão, o que afasta a

possibilidade do seu trânsito em julgado parcial. Consoante o disposto no art. 495 do CPC, o direito de propor a

ação rescisória se extingue após o decurso de dois anos contados do trânsito em julgado da última decisão

proferida na causa' (Embargos de Declaração no REsp nº 404.777, Min. Peçanha Martins, j. 03.12.2003, DJU

11.04.2005).

Recentemente a mesma Corte Superior acabou por sumular esta questão. Confira-se:

'O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último

pronunciamento judicial' (Súmula nº 401/STJ).

Na linha de pensamento adotada pelo Tribunal Superior, não se admite a coisa julgada por capítulos, com

trânsito em julgado diferente em relação a cada parte, como sustentado pelo INSS em sua contestação. Vale dizer

que o termo a quo para a contagem do prazo decadência ocorre uma única vez, num único momento para ambas

as partes, quando já não cabível qualquer recurso no processo.

Logo, no caso sub judice, considerando-se o trânsito em julgado certificado em 13.02.2008, é de se verificar a

tempestividade desta demanda, porquanto o prazo decadencial de 02 (dois) anos ainda não havia transcorrido

quando do seu ajuizamento na data acima mencionada

No mais, com o propósito de tornar mais célere a entrega da tutela jurisdicional ao cidadão, pondo em prática o

mandamento constitucional previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, nossos legisladores

editaram a Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, que veio introduzir em nosso ordenamento jurídico o art.

285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe, in verbis: 

'Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença

de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar

o prosseguimento da ação.

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso'.

Conferiu-se, dessa forma, ao julgador a faculdade de decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de

citação ou da instrução do processo, ou seja, dispensando-se a dilação probatória, sempre que a matéria tratada

envolva questões unicamente de direito e houver, no mesmo juízo, decisão anterior proferida resolvendo-as pela

total improcedência.

Convém ressaltar que esta Terceira Seção já se posicionou pela ausência de obstáculo à apreciação do mérito em

ação rescisória, por decisão monocrática terminativa, quando reiteradas as decisões do colegiado desacolhendo

idêntico pedido (AR nº 2009.03.00.027503-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 26.08.2010, DE 08.11.2010).

Presentes, in casu, os três requisitos necessários ao julgamento prima facie, pois a causa versa sobre questão

unicamente de direito; há nesta Seção inúmeros precedentes jurisprudenciais a respeito e os mesmos revelam a

total improcedência do pedido.

Confiram-se, a propósito, julgados de minha relatoria, registrados nesta 3ª Seção:

'PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.

1 - A violação de literal disposição de lei a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

2 - Conquanto o r. julgado tenha admitido a existência de início de prova documental, consubstanciada na

Certidão de Casamento, realizado em 1976, na qual consta a profissão de lavrador do marido, concluiu que a

demandante não conseguir provar, através dos depoimentos testemunhais colhidos, que ainda trabalhava nas lides

rurais quando ajuizou a ação subjacente.

3 - O voto condutor do acórdão rescindendo expôs a sua íntima convicção e pronunciou-se sobre o conjunto
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probatório colacionado aos autos, ainda que o interpretasse de forma desfavorável à pretensão da autora.

4 - Ação rescisória improcedente'.

(AR. nº 0118396-04.2006.4.03.0000, j. 11.04.2012, DJF3 22.04.2013).

'PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. ERRO DE FATO.

FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS NÃO APRESENTADOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 485, V, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

INOCORRÊNCIA.

1 - Inépcia da inicial reconhecida com relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art.

485 do Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o

que é imprescindível.

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda. 3 - O

acórdão rescindendo fundamentou a negativa do pleito formulado pela autora na falta de prova de recolhimento de

contribuições previdenciárias em face da sua condição pessoal, pois equiparada a trabalhadora autônoma e

empregadora rural.

4 - A interpretação dada pelo decisum impugnado ao conceito de segurado especial, conquanto discrepante do

meu entendimento pessoal, é uma dentre tantas outras possíveis, o que afasta, por si, a alegada violação a literal

dispositivo de lei.

5 - O reexame do conjunto probatório e a análise de eventual caracterização do regime de economia familiar, por

uma ótica diversa daquela exposta no julgado em questão, não é possível em sede de ação rescisória, na qual não

cabe discutir a justiça ou a injustiça do critério adotado.

6 - Extinto o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de rescisão do v. acórdão amparado no art. 485,

IX, do Código de Processo Civil. Pedido formulado com fulcro no art. 485, V, do mesmo diploma legal, julgado

improcedente'.

(AR nº 0014979-11.2001.4.03.0000, j. 27.10.2011, DJF3 11.11.2011).

Assim como nos paradigmas supramencionados, a parte autora pede a rescisão da r. decisão transitada em

julgado pretendendo, em verdade, o reexame da causa.

A inicial aponta para a hipótese de rescindibilidade prevista no inciso V do art. 485 do Código de Processo Civil,

in verbis:

'Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...).

V - violar literal disposição de lei'.

A violação a literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do dispositivo transcrito, é a

decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, portanto, que

a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

A respeito do tema, especifica o mestre Humberto Theodoro Júnior:

'O conceito de violação de ´literal disposição de lei` vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. (...) Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir

sentença sob invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador.

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações. Afirma

que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente regule a

hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse público`.

(Curso de Direito Processual Civil, I, Ed. Forense, 37ª ed., p. 549/550).

Narra a inicial desta demanda que o r. decisum rescindendo, ao negar a manutenção da RMI do falecido esposo

da autora com base na equivalência salarial, teria desrespeitado o acordo judicial homologado nos autos dos

embargos à execução nº 2002.61.20.002942-1, no qual, segundo alega, fora estabelecido que a mencionada RMI

teria o valor equivalente a 10,02 salários mínimos, violando, dessa forma, as disposições do art. 449 do CPC,

segundo o qual o acordo das partes homologado pelo Juízo tem valor de sentença.

Começo por esclarecer que o título judicial formado na ação de conhecimento correspondente, proposta com o

objetivo de revisar a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço concedida ao extinto segurado Sr.

Neglio Guandalini, e então exequente, não cuidou da fixação do valor do benefício previdenciário com base em

qualquer equivalência com o salário mínimo, como alega a demandante.

Confira-se, a propósito, no que se resume a condenação assentada em primeiro grau de jurisdição e mantida

integralmente por ocasião do julgamento da apelação cível nº 91.03.041232-6, neste Tribunal (fls. 49 e 78/80 do

1º Volume do Apenso): 

'Apenas num aspecto o autor possui razão, pois que para o cálculo da renda mensal não se observou, em plena

vigência da atual Constituição Federal, o cálculo do benefício sobre a média dos 36 últimos salários de

contribuição, corrigido monetariamente mês a mês, como determina o art. 202. O que se fez foi atualizar a soma
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de doze em doze meses, não assegurando a correção mês a mês. E o que fica determinado.

Isso posto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação na forma supra exposta, condenando o

requerido no pagamento das diferenças a serem apuradas em liquidação de sentença por cálculo do contador,

obedecendo-se quanto a correção monetária o que dispõe a Súmula 71 do extinto TFR, com juros de mora a partir

da citação, no tocante às diferenças vencidas, sendo que após serão eles calculados mês a mês.

Em face da sucumbência mínima do requerido, condeno o autor nas custas processuais, compensada a verba

honorária'.

Em verdade, uma vez iniciada a execução e, em face da distorção de valores defendidos pelas partes (fls. 108 e

04 dos apensos diversos), o douto juízo então processante determinou-se pela nomeação de perito para a

realização de nova conta de liquidação, o qual apresentou o laudo pericial de fls. 31/41 dos autos em apenso,

correspondentes aos Embargos à Execução e, segundo o expert nomeado, após a correção determinada pelo

título judicial, a nova renda mensal inicial do então autor deveria corresponder a NCz$ 639,98 (o que seria

equivalente a 10,2 salários mínimos naquela data), sendo o crédito, portanto, correspondente a R$ 55.875,35, o

que restou acolhido pela r. sentença proferida naquele âmbito (fls. 54/55 dos Embargos à Execução em apenso).

É certo que, após essa decisão judicial, as partes se compuseram amigavelmente nos termos do acordo no qual

restou consignado que o valor dos honorários advocatícios deveria ser excluído do quantum debeatur, haja vista

a ausência de condenação do título judicial quanto a este aspecto. Não obstante, não houve, naquela

oportunidade, qualquer menção dos acordantes à renda mensal do benefício em manutenção.

Confira-se abaixo trecho que extraio do referido acordo:

'Que, nos autos de embargos a execução, o Sr. Perito apurou honorários advocatícios que não constam da sentença

de mérito, tendo sido tais honorários fixados arbitrariamente pelo Sr. Perito, e acolhido pela r. sentença proferida

naqueles embargos.

Que, para evitar novos recursos à Superior Instância, o autor concorda em que, da conta de liquidação apurada

pelo Sr. Perito, seja fixado o valor por ele mesmo apurado, sem os honorários, ou seja, a importância de R$

50.795,78 (cinquenta mil setecentos e noventa e cinco reais e setenta e oito centavos) (fls. 33 dos autos de

embargos), com o que também concorda o Instituto embargante.

Em face disso, requerem à V. Exa. seja o Precatório, que está em vias de ser enviado ao Egrégio Tribunal,

retificado para que se exclua dele os honorários advocatícios, passando o total geral para R$ 50.795,78 (cinquenta

mil setecentos e noventa e cinco reais e setenta e oito centavos)' (fl. 57 do Apenso dos Embargos à Execução).

Após a homologação do referido acordo, nos termos da decisão de fl. 59 do mencionado apenso, o então

demandante peticionou nos autos principais no sentido de que fosse oficiado à Autarquia Previdenciária

determinando que se alterasse sua RMI para 10,2 salários mínimos, ao argumento de que estaria recebendo valor

inferior ao apurado na conta de liquidação (fl. 139 do 1º Volume do Apenso). Em resposta, o réu afirmou que a

RMI não se achava atrelada ao salário mínimo e estava sendo mantida nos termos do estabelecido na sentença

dos embargos.

Com a redistribuição dos respectivos autos à então recém criada 2ª Vara da Justiça Federal em Araraquara, foi

determinado que se fizesse a conferência da nova RMI pela contadoria judicial (fl. 278 do 2º Volume do Apenso),

tendo o expert confirmado a correção dos valores apurados.

Aos 16 de outubro de 2007 o douto Juízo da 2ª Vara Federal de Araraquara proferiu decisão, da qual extraio os

seguintes trechos:

'Transitada em julgado a decisão em 12/02/97 (fl. 82), foi apresentada conta pelos autores em março de 1998 e

citado o INSS (fl. 130). Foram opostos embargos julgados parcialmente procedentes no qual se expediu ofício

requisitório pago e levantado em 2001 (fl. 161 e 186).

(...)

Daí em diante, começa todo um vai e vem tendo em conta uma petição do exeqüente pedindo que o INSS pagasse

a equivalência de 10,02 salários mínimos (fl. 192).

Com efeito, a liquidação do julgado deve ser ater ao que foi decidido na fase de conhecimento, ou seja, a

aplicação dos artigos 201, § 3º e 202, da Constituição Federal (acórdão de fls. 80) compensada a verba honorária

(dispositivo da sentença de fl. 49).

Sendo assim, não há que se falar em pagamento de equivalência salarial.

(...)

De concreto, aliás, tenho que a conta acolhida nos embargos à execução, também tendo sido feita com base numa

equivalência salarial não concedida no julgado, por certo, ensejou um pagamento superior ao devido pelo

exeqüente.

(...)

Assim é que, nota-se da conta acolhida nos embargos que a coluna dos valores devidos são sempre superiores ao

teto - que, por sinal, equivale ao valor pago pelo INSS - justamente porque foi feita com base na tal equivalência

de 10,02 SM repito, NÃO DEFERIDA NO JULGADO.

(...)

Nesse quadro, tenho como evidente que o valor que o segurado recebeu no precatório expedido, por certo, supera
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o valor que lhe seria devido em virtude da condenação do INSS nestes autos.

Assim, tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil (fl. 194), nos termos

do art. 795, do CPC, julgo extinta a presente execução, por sentença'.

É contra essa decisão que se volta esta demanda, na qual a autora pede a desconstituição sob alegação de

violação das disposições do art. 449 do CPC, já que, segundo pensa, teria sido desconsiderado o acordo

homologado judicialmente nos embargos à execução nº 2002.61.20.002942-1.

De todo o exposto resta claro que a r. decisão rescindenda não afrontou o dispositivo legal mencionado. Isso

porque, o acordo firmado pelas partes em execução não teve como objeto de transação o valor da RMI do

segurado. Pelo contrário, a composição das partes se restringiu a excluir da conta de liquidação elaborada pelo

perito judicial o valor correspondente aos honorários advocatícios, os quais não constavam do título executivo

judicial.

Ademais, não obstante haja grande liberdade no objeto de eventuais transações entre as partes litigantes, o fato é

que a Autarquia Previdenciária sequer poderia firmar acordo no sentido de manter em definitivo a RMI do

demandante no valor de 10,02 salários mínimos, sob pena de afronta ao ordenamento jurídico.

Com efeito, o art. 58 do ADCT (que assegurava a manutenção da renda com base em salários mínimos) além de

compreender apenas os benefícios previdenciários implantados até 04 de outubro de 1988 (a DIB do benefício do

de cujus fora fixada 06.03.1989), teve sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989, sétimo mês subseqüente

à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº 357/91, que regulamentou a

Lei nº 8.213/91. Logo, qualquer acordo que permitisse a manutenção da equivalência salarial de forma

indefinida ou mesmo sobre qualquer benefício concedido fora do período estabelecido pelo art. 58 do ADCT

seria ilegal.

Ademais, conforme muito bem ressaltado na decisão objeto de rescisão, tampouco o título judicial formado na

ação de conhecimento concedeu ao então autor o direito de ter a sua RMI calculada com base na equivalência

salarial.

No mesmo sentido é o parecer lançado pelo ilustre Representante do Ministério Público Federal, o qual opina

pela improcedência do pedido rescisório. Confira-se:

'Do exposto, verifica-se que o acórdão que manteve a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido do

autor determinou tão somente que o valor da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria do autor

originário fosse apurado pela média dos 36 últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a

mês. Não houve condenação do INSS no pagamento do benefício previdenciário em favor do falecido marido da

autora no valor equivalente a 10,2 salários mínimos.

Do mesmo modo, a decisão que homologou o acordo nos autos dos Embargos à Execução não reconheceu que tal

era devido, posto que da leitura do termo de acordo verifica-se tão somente que as partes transigiram em relação

aos valores devidos até a data da prolação da sentença nos referidos embargos, data a partir da qual o INSS

começou a pagar o valor do benefício de aposentadoria corrigido, que atingiu o teto' (fls. 116/117).

Não se pode dizer, portanto, que a decisão rescindenda afrontou o ordenamento jurídico, razão pela qual não tem

pertinência o pedido de rescisão pautado no inciso V do art. 485 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, acolho a preliminar de inépcia da inicial para julgar extinto o feito, sem resolução do mérito,

com fulcro no art. 267, IV, do CPC, em relação ao pedido amparado nos incisos IV, VII e IX do art. 485 do

mesmo Estatuto Processual e, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pleito

rescisório embasado no inciso V do referido dispositivo legal. Condeno a autora ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 750,00" (fls. 119/124).

Como se observa, a decisão embargada abordou com total clareza a questão relativa à inexistência de violação a

legislação civil por parte do julgado rescindendo, uma vez que não houve qualquer composição das partes no

sentido de manter a RMI do extinto segurado em 10,2 salários mínimos.

A embargante ainda sustenta que "a r. decisão monocrática 'a quo' deverá ser ANULADA DE OFÍCIO por

NÃO ter procedido a PERÍCIA CONTÁBIL" (fl. 128).

Neste ponto, destaco que as razões da embargante também não se sustentam, inclusive porque a realização de

perícia contábil seria totalmente desnecessária à solução do caso, haja vista tratar-se de matéria de direito o que

teria sido ou não objeto do acordo homologado entre as partes.

Ademais, ressalto que a recorrente já havia oposto embargos de declaração com os mesmos argumentos em face

da decisão que indeferiu a prova pericial (fl. 87), os quais foram rejeitados monocraticamente por este relator, nos

termos da decisão de fl. 109.

Por fim, cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades,

contradições e omissões da decisão, acaso existentes, e não a de conformar o julgado ao entendimento da parte

embargante, que os opôs com o escopo de prequestionar matéria e com propósito nitidamente infringente.

Em face de todo o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA
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Desembargador Federal Relator

 

 

00020 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0004270-96.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado DOUGLAS GONZALES (Relator):

 

Trata-se de impugnação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face do valor atribuído à

ação rescisória pela autora, Maria de Lourdes Cruz Marquezim, na importância de R$ 18.000,00 (dezoito mil

reais).

Objetiva o impugnante estabelecer à ação rescisória o mesmo valor atribuído à causa originária, atualizado

monetariamente, equivalente a R$ 4.178,37 (quatro mil, cento e setenta e oito reais e trinta e sete centavos).

Decorreu in albis o prazo para a parte autora se manifestar (fls. 29vº).

É a síntese do necessário. Decido.

Razão assiste ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Consoante entendimento pacífico do E. Superior Tribunal de Justiça, o valor da causa nas ações rescisórias deve

corresponder ao valor atribuído à ação em que proferida a decisão rescindenda, atualizado monetariamente até a

data do ajuizamento da nova ação.

Nesse sentido, os precedentes ora colacionados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. MONTANTE

ATRIBUÍDO PELO AUTOR DA RESCISÓRIA. CORRESPONDÊNCIA COM PROVEITO ECONÔMICO

PRETENDIDO. INEXISTÊNCIA. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A jurisprudência desta Corte tem entendimento firmado de que o valor da causa, nas ações rescisórias, deve

corresponder ao valor da ação originária, corrigido monetariamente até a data do ajuizamento da rescisória,

salvo se o réu demonstrar que a procedência desta representaria proveito maior para seu autor.

(...)

5. Incidente de impugnação ao valor da causa julgado procedente."

(Pet 5329/PR, Rel. Des. Conv. Jane Silva, Terceira Seção, j. 08/10/2008, DJe 15/10/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VALOR DA CAUSA. IMPUGNAÇÃO.

1. Se, por um lado, este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o valor da causa em ação

rescisória é, em regra, o valor atribuído à ação cujo acórdão se pretende desconstituir, corrigido

monetariamente, por outro, a jurisprudência deste Superior Tribunal pacificou-se, também, no sentido de que é

ônus do impugnante demonstrar com precisão o valor correto que entende devido para a ação rescisória,

instruindo a inicial da impugnação ao valor da causa com os documentos necessários à comprovação do

alegado.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg na Pet 4174/PR, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, j. 23/04/2008, DJe 05/08/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. VALOR DA CAUSA. AÇÃO QUE DEU

ORIGEM AO JULGADO RESCINDENDO. EQUIVALÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Consoante entendimento pacífico desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, o valor da causa, nas ações

rescisórias, deve ser o mesmo atribuído à ação em que foi proferido o julgamento rescindendo, atualizado

monetariamente.

2. Recurso especial conhecido e provido."

2010.03.00.004270-8/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

IMPUGNANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP106649 LUIZ MARCELO COCKELL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPUGNADO : MARIA DE LOURDES CRUZ MARQUEZIM

ADVOGADO : SP220801 GISELE ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 2009.03.00.017251-1 Vr SAO PAULO/SP
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(REsp 83543/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, Segunda Turma, j. 03/09/2002, DJ 07/10/2002)

"AÇÃO RESCISÓRIA. VALOR DA CAUSA. EM REGRA, O VALOR DA CAUSA, NA RESCISÓRIA, É O MESMO

DA AÇÃO PRINCIPAL ATUALIZADO MONETARIAMENTE.

Embargos, acolhidos, parcialmente".

(EDcl na AR 1365/SC, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, j. 12/09/2001, DJ 22/10/2001)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, CPC. INEXISTÊNCIA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR

DA CAUSA. FIXAÇÃO.

(...)

5. A jurisprudência é uníssona em reconhecer que, nas ações rescisórias, o valor da causa há que ser o mesmo da

ação principal, corrigido monetariamente (STF, Pleno, RTJ 144/157 e RT 189/45; RTFR 102/13, RT 568/146,

RJTJESP 90/342 e 102/376; AR nº 568/SP, 1ª Seção, DJ de 17/12/1999; AgReg na Petição nº 08/RJ, 1ª Seção, DJ

de 10/10/1989; REsp nº 8482/SP, 3ª Turma, DJ de 27/05/1991).

6. Pedido rescisório improcedente. Agravo regimental prejudicado.

Impugnação ao valor da causa parcialmente provida, para que o valor dado à causa seja o mesmo da ação

principal, corrigido monetariamente."

(AR 818/AM, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, j. 28/03/2001, DJ 24/09/2001)

 

No mesmo sentido, precedente da Terceira Seção desta E. Corte, in verbis:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA

CAUSA. FALSIDADE DE DOCUMENTO. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A FALSA PROVA

DOCUMENTAL E O RESULTADO DO JULGAMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. RESCISÓRIA JULGADA PROCEDENTE PARA JULGAR

IMPROCEDENTE A AÇÃO ORIGINÁRIA. 

(...) 

III - Já se consolidou em nossos tribunais o entendimento de que, nas ações rescisórias, o valor dado à causa

deve ser aquele atribuído à ação cujo julgado se pretende desconstituir, monetariamente atualizado. 

(...). 

V - Preliminares rejeitadas. 

VII - Impugnação ao valor da causa rejeitada. 

VII - Ação rescisória julgada procedente para julgar improcedente a ação originária."

(AR 2001.03.00.015008-5, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, Terceira Seção, j. 09/08/2006 , DJ 18/09/2006)

 

A autora da ação subjacente pretendeu ver reconhecido o direito à aposentadoria por idade rural, dando à causa

originária o valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

Pelo exposto, com fulcro no art. 33, XIX, do Regimento Interno deste Tribunal, ACOLHO A PRESENTE

IMPUGNAÇÃO, fixando como valor da causa da ação rescisória aquele indicado na ação originária, corrigido

monetariamente, conforme esclarecido pelo INSS em sua inicial.

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos, mantendo o apensamento ao feito principal (autos nº

2009.03.00.017251-1), tal como determinado pelo então relator às fls. 27.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034524-52.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.034524-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : PEDRELINA MARIA DE JESUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Decisão

Trata-se de agravo interposto por PEDRELINA MARIA DE JESUS em face da decisão monocrática de fls.

238/241, a qual julgou improcedente a ação rescisória.

Em razões recursais de fls. 242/259, requer a parte agravante a reforma da decisão proferida com a conseqüente

desconstituição do julgado rescindendo e a concessão da aposentadoria pleiteada na inicial.

É o suscinto relato.

Decido.

No caso sub judice, o protocolo do recurso da agravante foi apresentado via fax (fls. 242/259), conforme previsão

contida na Lei nº 9.800/99. Por outro lado, consoante prescreve o art. 2º da mesma norma legal, "a utilização de

sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser

entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término". 

Ocorre que, de acordo com a certidão lavrada à fl. 260, a recorrente não exibiu até este momento a petição original

do agravo interposto.

Sendo assim, resta inviável o conhecimento do presente recurso.

Neste sentido, confiram-se os seguintes arestos do C. STJ:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO POR MEIO DE FAC-SÍMILE SEM A JUNTADA DA PETIÇÃO

ORIGINAL. ART. 2º, LEI 9800/99. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS.

- Desatendido o disposto no art. 2º da Lei 9800/99, a hipótese é de não conhecimento dos aclaratórios.

- Embargos de declaração não conhecidos".

(4ª Turma, EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 474230/MT, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, j. 05.08.2004, DJ

25.10.2004, p. 349)

"PENAL. RECURSO ESPECIAL. ARTS. 14 E 15 DA LEI Nº 10.826/03. PRISÃO EM FLAGRANTE.

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL, ANTE A ATIPICIDADE DA CONDUTA - FALTA DE JUSTA CAUSA.

HABEAS CORPUS IMPETRADO VIA FAC SÍMILE CONHECIDO E DEFERIDO PELO TRIBUNAL A QUO.

IRRESIGNAÇÃO DO MP, QUE PUGNA PELO RESTABELECIMENTO DA PRISÃO ANTECIPADA DO RÉU,

ANTE A NEGATIVA DE VIGÊNCIA DO ART. 2º, DA LEI 9800/99 E ART. 14 DA LEI DO DESARMAMENTO.

O porte ilegal de arma não deixou de ser fato típico mesmo durante a vacatio legis trazida pela Lei nº 10.826/03,

devendo ser aplicada a legislação anterior aos delitos cometidos neste período.

Torna-se prejudicado o habeas corpus que foi impetrado via fac-simile e não foi apresentado o original, no prazo

disposto no art. 2º, da Lei 9800/99.

Recurso conhecido e provido". 

(5ª Turma, Resp nº 740255/MT, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 25.10.2005, DJ 28.11.2005, p. 332).

Ante o exposto, não conheço do agravo.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000672-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00126-7 1 Vr LUCELIA/SP

2012.03.00.000672-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ADELIO LOPES FARIA

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

RÉU/RÉ : NAIR ROSENA DE JESUS FARIA e outros

: MARIA RITA DA SILVA FARIA
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DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória em que se alega a existência de violação a literal disposição de lei, nos termos do artigo 485,

inciso V, do Código de Processo Civil.

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do diploma processual).

Nos autos, os elementos necessários ao exame da ação rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para

razões finais.

Ao Ministério Público Federal.

Intimem-se, observada a prerrogativa própria decorrente do disposto na Lei Complementar 80/94.

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000675-21.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de ação rescisória fundamentada nos termos do artigo 485, inciso VII (documento novo) cuja solução

decorre da análise dos elementos de prova produzidos na presente ação e na ação subjacente.

Portanto, em razão da desnecessidade de dilação probatória, bem como a teor do disposto no art. 199 do RITRF-3ª

Região, dê-se vista dos autos, sucessivamente, a parte autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para

oferecimento de razões finais.

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer.

Int.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010816-02.2012.4.03.0000/MS

 

: MARIA LOURDES LOPES FARIA

: MAURINDA FARIA

: MARIA HELENA FARIA CARONA

: NELSON CORONA

: MAURA LOPES FARIA ALVES

SUCEDIDO : ERLINDA CAETANO DA SILVA FARIA falecido

No. ORIG. : 00095860820064039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000675-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : GUILHERMINA CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS012975 MARIO MARCIODE ARAUJO FERREIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00279793920104039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010816-9/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação rescisória proposta por Vanilde Alves da Cunha, Vânia Cristina Alves Neto, Gilmar Alves

Silveira, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em 11/02/2012, com a finalidade de

rescindir a r. decisão monocrática proferida nos autos da Apelação Cível nº 0009117-69.2000.403.9999 que, de

ofício, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil, em razão do falecimento da autora, ficando prejudicado a apelação do INSS e a remessa oficial.

A parte autora sustenta que a r. decisão deve ser rescindida, com suporte no inciso VII do artigo 485 do Código de

Processo Civil.

Aduz que a presente ação rescisória tem por finalidade a habilitação dos sucessores (herdeiros) para que a

demanda originária tenha o seu devido julgamento final, uma vez que a sentença proferida pelo juízo singular

concedeu a pensão por morte à autora.

A presente ação veio instruída com os documentos das fls. 07/110.

Foram deferidos aos autores os benefícios da justiça gratuita (fls. 121).

Citado, o INSS apresentou contestação alegando, preliminarmente, a carência da ação da parte autora, em razão da

impossibilidade jurídica o pedido por ausência de sentença de mérito e a falta de interesse de agir em razão do

caráter recursal da ação e a ilegitimidade ativa. No mérito, sustenta a inexistência de documento novo (fls.

127/132v).

A parte autora apresentou réplica (fls. 136/137).

 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito sem apreciação do mérito (fls. 142/143v).

Passo ao exame.

Como se constata dos documentos acostados nas fls. 94/94v, a r. decisão rescidenda não julgou improcedente o

pedido, mas decretou, de ofício, a extinção do processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso

IV, do Código de Processo Civil, em razão do falecimento da autora, julgando prejudicada a apelação do INSS e a

remessa oficial.

Isto porque, entendeu que "todas as diligências efetuadas na tentativa de promover a habilitação dos interessados

na sucessão resultaram infrutíferas, motivo pelo qual o presente feito carece de pressuposto de desenvolvimento

válido e regular do processo, haja vista a ausência de parte no pólo ativo da demanda. Diante da inexistência de

herdeiro habilitados a ingressa no feito, a extinção sem resolução do mérito é de rigor."

Assim, certo é que a r. decisão rescidenda não analisou o mérito veiculado na ação originária, no sentido do

preenchimento, ou não, dos requisitos necessários à concessão do benefício de pensão por morte, não havendo,

pois, que se falar na existência de coisa julgada material.

Deve-se ressaltar, outrossim, que o artigo 485 do Código de Processo Civil, ao prevêr as hipóteses de cabimento

da ação rescisória, pressupõe a existência de "sentença de mérito, transitada em julgado", o que não se vislumbra

no caso concreto.

Sobre a necessidade de coisa julgada material para o ajuizamento da ação rescisória, aliás, já decidiu o E. Superior

Tribunal de Justiça, nos arestos abaixo citados, a título ilustrativo (grifos nossos):

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA TERMINATIVA -

COISA JULGADA FORMAL - NÃO CABIMENTO - INTELIGÊNCIA DO ART. 485 DO CPC -

PRECECENTE.

- Incabível ação rescisória de sentença terminativa, que forma coisa julgada formal, sem apreciação de mérito.

- Recurso conhecido e provido."

(STJ, RESP 199500272881, Segunda Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 21/09/1998,

p. 00124).

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - INDISPENSABILIDADE DO TRÂNSITO MATERIAL EM

JULGADO - SENTENÇA TERMINATIVA NÃO PODE SER RESCINDIDA - RECURSO IMPROVIDO.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AUTOR : VANILDE ALVES DA CUNHA e outros

: VANIA CRISTINA ALVES NETO

: GILMAR ALVES SILVEIRA

ADVOGADO : SP058428 JORGE LUIZ MELLO DIAS

SUCEDIDO : MARIA TEREZA ALVES DA CUNHA

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2000.03.99.009117-8 Vr SAO PAULO/SP
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1 - O cabimento da ação rescisória só é admitido quando se tratar de decisão de mérito (sentença ou acordão).

2 - As sentenças que põem fim ao processo sem análise do mérito (terminativas), por formarem coisa julgada

formal, não propiciam a abertura da via rescisória.

3- Recurso não provido."

(STJ, RESP 199600426201, Primeira Turma, v.u., Relator Ministro José Delgado, DJ 04/11/1996, p. 42444).

Nesse sentido ainda (grifos nossos):

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INADMISSIBILIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. PEDIDO

DISSOCIADO DA CAUSA DE PEDIR. ART. 295, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DO CPC. COISA

JULGADA FORMAL. IRRESCINDIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

1. Inepta é a petição inicial quando a conclusão não decorre logicamente da narração dos fatos (art. 295,

parágrafo único, inciso II, do CPC).

2. O pedido encontram-se dissociado da causa de pedir, se o autor narra fatos e deduz fundamentos que não

guardam correlação alguma com o julgado que se pretende ver rescindido.

3. Ainda que fosse apta a peça vestibular, a ação rescisória não se presta à desconstituição da coisa julgada

formal (decisão terminativa sem exame de mérito), mas tão-somente da coisa julgada material.

4. Petição inicial indeferida; processo extinto sem exame de mérito."

(TRF 1ª Região, AR 200501000085626, Primeira Seção, v.u., Relatora Juíza Federal Convocada Simone dos

Santos Lemos Fernandes, DJU 28/09/2007, p. 05).

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA TERMINATIVA - COISA JULGADA FORMAL -

NÃO CABIMENTO - ART. 485 DO CPC - CARÊNCIA DE AÇÃO.

I - O primeiro pressuposto da ação rescisória é a existência de sentença de mérito transitada em julgado, a teor

do disposto no art. 485 do CPC.

II - Não cabe ação rescisória de sentença terminativa, que forma coisa julgada formal, sem apreciação do

mérito. Precedentes do STJ.

III - Autor julgado carecedor do direito de ação."

(TRF 2ª Região, AR 199902010524542, Primeira Seção, v.u., Relator Desembargador Federal Carreira Alvim,

DJU 26/11/2004, p. 140).

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA RESCIDENDA QUE EXTINGUE O PROCESSO SEM

ADENTRAR NO MÉRITO. COISA JULGADA FORMAL - CARÊNCIA DA AÇÃO.

- Inexiste interesse processual por parte daquele que intenta rescindir sentença terminativa, porquanto a ação

rescisória somente se presta a rescindir sentença de mérito, consoante preceitua o art. 485, caput, do CPC."

(TRF 2ª Região, AR 9802384070, Segunda Seção, v.u., Relator Desembargador Federal Fernando Marques, DJU

13/04/2000).

"AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA RESCIDENDA QUE NÃO APRECIOU O MÉRITO DA DEMANDA. FALTA

DE INTERESSE PROCESSUAL. CARÊNCIA DE AÇÃO.

- Pedido de rescisão de sentença que extinguiu, sem exame de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

ação ordinária onde se pretendia o reconhecimento do direito de contar tempo de serviço público federal anterior

à vigência da Lei n° 8.112/90, para o fim de recebimento de anuênio.

- O primeiro pressuposto da ação rescisória é a existência de uma sentença de mérito transitada em julgado.

Tratando-se de sentença de conteúdo meramente processual (extinção do processo sem resolução de mérito),

ocorre apenas a coisa julgada formal, insuscetível de rescisão, nos termos do caput do art. 485, do CPC.

- Ausência de interesse processual. Indeferimento da exordial e extinção do processo sem resolução de mérito

(artigo 267, IV, do CPC).

(TRF 5ª Região, AR 200705000160711, Pleno, v.u., Relator Desembargador Federal Francisco Wildo, DJ

30/04/2009, p. 250).

 

Por tais razões, deve se reconhecer a ausência de interesse processual da parte autora, na modalidade adequação,

para o ajuizamento da presente ação rescisória e, por conseguinte, a necessidade de se decretar a sua extinção, sem

resolução de mérito, com fundamento no inciso VI do artigo 267 do Estatuto Processual Civil.

Ante o exposto, julgo extinta a presente ação rescisória, sem resolução de mérito, nos termos do inciso VI do

artigo 267 do Código de Processo Civil, restando prejudicado o exame das demais questões suscitadas no feito.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, por ser benefíciária da Justiça

Gratuita.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao

arquivo.

 

 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2014.
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00025 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0011727-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 125 e seguintes. Anote-se.

Outrossim, tendo em vista que o presente incidente já se encontra definitivamente julgado, não havendo quaisquer

providências a serem tomadas nestes autos, devem os mesmos retornar ao arquivo.

Int.

 

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025604-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 286: Defiro o quanto requerido pelo INSS. Intime-se o Sr. João Renato Nicolau, no endereço declinado às fls.

288, para manifestação.

Após, voltem-me conclusos. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2014.

MARCELO SARAIVA

2012.03.00.011727-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

PARTE AUTORA : RAIMUNDA DE SOUSA PEDROSA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUZANO SP

No. ORIG. : 00001178020124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.00.025604-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : RENATO NICOLAU espolio

REPRESENTANTE : MARIA DOS REMEDIOS NASCIMENTO RODRIGUES NICOLAU

ADVOGADO : SP213652 EDSON FERNANDO RAIMUNDO MARIN

: SP269871 FABIO AUGUSTO MARQUES

No. ORIG. : 11.00.00044-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Desembargador Federal

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027751-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por CARLOS ALBERTO DIEGOLO DE SOUZA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a desconstituição do v. acórdão prolatado pela E. Nona

Turma desta Corte nos autos da apelação cível nº 2011.03.99.031242-9, interposta em ação de mesmo número que

teve o seu trâmite junto à 3ª Vara Cível da Comarca de Matão/SP, o qual manteve a sentença de primeiro grau no

sentido da improcedência do pedido de revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante o cômputo

de contribuições previdenciárias efetuadas após ter se aposentado.

Na inicial de fls. 02/14, sustenta o autor a violação a literal disposição de lei (art. 485, V, do CPC), sob

fundamento de que o julgado rescindendo ofendeu princípios constitucionais e a legislação federal quando não

admitiu seu pedido de desaposentação. Afirma, ainda, que o ordenamento jurídico não veda a renúncia da

aposentadoria com a finalidade de obter outra mais vantajosa.

Inicial acompanhada de cópias das peças dos autos principais (fls. 16/206).

Dispensado o depósito prévio e deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 209).

O réu apresentou contestação às fls. 215/236 sustentando, preliminarmente, a carência de ação, ao fundamento de

que o autor não demonstrou o cabimento da ação rescisória com base na violação de lei. No mérito, pediu pela

improcedência do pedido de rescisão e, na eventualidade de seu acolhimento, pela determinação de devolução das

quantias pagas por força do ato concessório desfeito.

Réplica às 239/243.

Dispensada a dilação probatória (fl. 245), o autor deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de suas

razões finais (fl. 245v.), ao passo que o INSS limitou-se a reiterar os termos da peça de defesa (fl. 246).

O Ministério Público Federal, em seu parecer de lavra da ilustre Procuradora Regional da República Paula Bajer

Fernandes Martins da Costa opinou pela improcedência da ação rescisória (fls. 248/253).

É o relatório.

Esta demanda, proposta em 19 de setembro de 2012, encontra-se dentro do prazo bienal, considerando-se o

trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorrido em 16 de fevereiro de 2012 (fl. 203).

A preliminar de carência de ação sustentada pelo INSS, ao fundamento de que o requerente não demonstrou o

cabimento da demanda com base no art. 485, V, do CPC, confunde-se com o mérito e com ele será analisada a

seguir.

Por outro lado, não há que se falar na ocorrência da decadência do direito postulado na demanda subjacente,

considerando-se que não se postula a revisão do processo concessório do benefício, ou mesmo de seu valor, mas a

concessão de uma nova aposentadoria, com a renúncia daquela que o segurado vem recebendo.

A propósito, esta Corte já se manifestou nesse sentido, conforme precedente cuja ementa segue transcrita:

 

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. Preliminar rejeitada. 

(...) 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da

Lei 8.213/91. 

2012.03.00.027751-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : CARLOS ALBERTO DIEGOLO DE SOUZA

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00312424520114039999 Vr SAO PAULO/SP
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(...) 

VII - Apelação improvida". 

(9ª Turma, AC 0005961-87.2011.4.03.6119, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03.02.2012, TRF3 CJ1 27.02.2012).

Com o propósito de tornar mais célere a entrega da tutela jurisdicional ao cidadão, pondo em prática o

mandamento constitucional previsto no inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, nossos legisladores

editaram a Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 2006, que veio introduzir em nosso ordenamento jurídico o art.

285-A do Código de Processo Civil, o qual dispõe, in verbis: 

 

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida

sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença,

reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º. Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e

determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º. Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso".

 

Conferiu-se, dessa forma, ao julgador a faculdade de decidir de plano o mérito da causa sem a necessidade de

citação ou da instrução do processo, ou seja, dispensando-se a dilação probatória, sempre que a matéria tratada

envolva questões unicamente de direito e houver, no mesmo juízo, decisão anterior proferida resolvendo-as pela

total improcedência.

Convém ressaltar que esta Terceira Seção já se posicionou pela ausência de obstáculo à apreciação da ação

rescisória, por decisão monocrática terminativa, quando reiteradas as decisões do colegiado desacolhendo idêntico

pedido (AR nº 2009.03.00.027503-8, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 26.08.2010, DE 08.11.2010).

Presentes, in casu, os três requisitos necessários ao julgamento prima facie, pois a causa versa sobre questão

unicamente de direito; há nesta Seção inúmeros precedentes jurisprudenciais a respeito e os mesmos revelam o

pronunciamento judicial no sentido da improcedência da ação rescisória sempre que o tema discutido enseja

controvérsia nos tribunais.

Confiram-se, a propósito, julgados registrados nesta 3ª Seção:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

NECESSIDADE DE REEXAME DA CAUSA ORIGINÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO DE RESCISÃO

IMPROCEDENTE. 

1) Afirmar que não houve violação à lei por estar o tema em discussão envolvido em divergência jurisprudencial

de monta envolve o próprio mérito da pretensão rescisória. Preliminar rejeitada. 

2) Sem entrar no mérito do acerto ou desacerto da tese adotada pelo acórdão rescindendo, o entendimento

adotado é um entre tantos outros possíveis. Não se pode, portanto, afirmar a existência de violação ao que

dispõem os preceitos constitucionais e legais tidos por vulnerados (arts. 203, V, da CF, 20, § 3º, da Lei 8742/93, e

28, § único, da Lei 9868/99), pois que são normas que admitem outras interpretações que não aquela propugnada

pelo INSS. 

3) Se o julgado que se busca rescindir analisou as provas e entendeu que os fatos afirmados na inicial restaram

comprovados, não é por meio da ação rescisória que se irá afirmar o contrário, pois, para isso, ter-se-ia que

reexaminar toda a lide originária, transformando esta via excepcional em um recurso com prazo de interposição

bastante dilatado. 

4) Preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente".

(AR 0015332-75.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 24.01.2013, e-DJF3 22.02.2013).

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFICIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AFERIÇÃO DA

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. ARGUIDA VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93.

INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. ANALOGIA DO ARTIGO 34 DA LEI Nº

10.741/2003. MATÉRIA CONTROVERTIDA NA JURISPRUDÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA.

PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Nestes autos, a sentença de primeiro grau concedeu o benefício assistencial à parte autora em razão de não

utilizar-se isoladamente da regra do § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, mas de agregar, aos critérios deste

dispositivo, outros que elencou no corpo da decisão. De forma expressa, a decisão vergastada não deu pela

inconstitucionalidade do § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

2. Recentemente, esta Colenda Seção decidiu, por maioria, ser inviável a via rescisória para rescindir decisão

que concluiu pela não concessão de benefício assistencial em razão de entendimento segundo o qual o art. 20, §

3º, da Lei nº 8.742/93 deve de ser analisado isoladamente. Este modo de enxergar os critérios para concessão de

benefício assistencial (aferição isolada do requisito ´1/4 salário-mínimo per capita`) representa uma

interpretação que não pode ser simplesmente substituída por aquela do relator da rescisória (AR nº 0036740-
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88.2007.4.03.0000/SP. Rel. para acórdão: Des. Fed. Therezinha Cazerta. 10/05/2012). Pois, da mesma forma,

quando a decisão rescindenda adere ao entendimento diverso, de que vários fatores, além daqueles do art. 20, §

3º, da Lei nº 8.742/93, devem ser levados em conta, temos situação que representa uma interpretação do juízo

rescindendo insubstituível, também, pelo Colegiado desta C. Terceira Seção.

3. Observo da decisão rescindenda, que ela, apesar de se referir à sobrinha do réu, não a coloca no grupo

familiar de forma expressa, chegando-se a se dessumir da exposição de todo o julgado que o grupo foi

considerado sem a mesma. E mais: com ou sem a sobrinha sendo agregada a este grupo, o resultado seria o

mesmo, a concessão do benefício, pois o único rendimento recebido na residência, pensão por morte do

instituidor-pai do réu, foi afastado por analogia ao artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Ou seja, como o rendimento

do grupo seria zero, tanto faz dividir zero por três ou por quatro, o resultado será sempre zero de rendimentos,

que representa menos que ¼ por cabeça. Assim, a grande questão se encontra exatamente nesta analogia feita

pelo acórdão rescindendo, não no acréscimo ou não de individuo no conceito de grupo familiar.

4. Já no que atine à questão do uso da analogia do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, temos que tal tema se

apresenta, notoriamente, como matéria de divergência na jurisprudência. Não pode ser objeto da rescisão,

portanto, decisão que adota entendimento que entendeu possível a analogia do dispositivo do Estatuto do Idoso,

pois, neste caso, estar-se-ia substituindo a interpretação dos julgadores do feito subjacente pelo dos julgadores

da rescisória. Incidência, pois, da Súmula nº 343 do C. STF.

5. Ação rescisória improcedente".

(AR nº 0015945-95.2006.4.03.0000, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, j. 11.10.2012, e-DJF3 19.10.2012).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA À DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA Nº

343 DO E. STF.

-Hipóteses taxativas de cabimento de ação rescisória.

-Não se admite ação autônoma de impugnação à sentença de mérito, nos casos de divergência de interpretação

emprestada por Tribunais, quanto a dispositivo legal, posto que inadmissível ação rescisória como sucedâneo

recursal.

-Ação rescisória julgada improcedente".

(AR nº 0021382-59.2002.4.03.0000, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, j. 11.12.2008, e-DJF3 10.09.2009).

É certo que não incide na espécie sub judice o enunciado da Súmula nº 343 do STF, a qual contempla o seguinte

verbete: "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver

baseado em texto legal de interpretação controvertida nos Tribunais", uma vez que a matéria aventada na inicial

se encontra fundamentada na interpretação de texto constitucional, ou seja, discute-se se a legislação ordinária foi

ou não aplicada sob o reflexo da Lei Maior.

Não obstante, o pedido do autor é o de rescisão de julgado relacionado ao tema conhecido como

"desaposentação", o qual encontra no âmbito desta Seção especializada acirrada controvérsia.

Devo anotar que em diversos julgados, inclusive de minha relatoria no âmbito de Turma, esta Corte já concluiu

pela improcedência de pleito semelhante, nos mesmos moldes da decisão rescindenda. Por outro lado, a

jurisprudência local também registra decisões favoráveis ao postulado pelo demandante na ação subjacente.

Vejo, portanto, como justificada a aplicação do disposto no art. 285-A do Código de Processo Civil, que dispensa

o desenvolvimento da ampla atividade jurisdicional em casos que, inevitavelmente, se concluirá pela.

Dentre tantos outros registros no acervo jurisprudencial local, sempre rejeitando pedidos similares, destaco os

seguintes Embargos Infringentes: nº 2009.61.83.016146-0, de que fui relator; nº 2009.61.83.013127-2, Rel. p/aco.

Des. Fed. Daldice Santana; nº 2009.61.83.008383-6, de relatoria da Des. Fed. Marisa Santos; nº

2009.61.83.009421-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento e nº 2009.61.05.010476-0, Rel. p/aco. Des. Fed. Roberto

Haddad.

Mesmo em sede de ação rescisória a questão já restou solucionada com a improcedência do pedido, a teor das

ementas que colaciono:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, INC. V, CPC. CANCELAMENTO DE APOSENTADORIA

PROPORCIONAL, DEFERIDA ADMINISTRATIVAMENTE. CONCESSÃO DE NOVA APOSENTADORIA

INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA. SOBRESTAMENTO DO FEITO. 

- Não se há falar em decadência, nos termos em que veiculada pelo Instituto. 

- No caso concreto, a parte autora pleiteia a desaposentação e posterior jubilação, contado interstício maior de

labuta, não se tratando, assim, de ação em que se pleiteia a revisão da benesse, como expressamente disciplina o

art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97. 

- Não se afigura oportuna a suspensão do processo, uma vez que ´O E. Superior Tribunal de Justiça, firmou

entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de Processo Civil, o

reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe o

sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. Precedentes` (TRF - 3ª Região, 8ª Turma, AgAC

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     118/848



883662, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., TRF3 CJ1 16/3/2012. Ainda: TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AgAC

863388, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., TRF3 CJ1 14/3/2012; TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 877138,

proc. 0010980-68.2002.4.03.6126, rel. Des. Fed. Daldice Santana, maioria, DJF3 CJ1 30/9/2011. 

- O tema referente à carência da ação confunde-se com o mérito e como tal é resolvido. - Art. 485, inc. V, do

CPC: não caracterização. A lide subjacente foi solucionada por sentença baseada no art. 285-A do Código de

Processo Civil (Lei 11.277/06), que exige: matéria controvertida unicamente de direito e, no respectivo órgão

julgador, existência de anteriores decisões para total improcedência da pretensão, subentendida, nesse contexto,

demandas de idêntica causa pretendi àquela que estiver sendo resolvida mediante a aplicação do comando

estudado. 

- A decisão objurgada obedeceu todos parâmetros do dispositivo processual civil em epígrafe. 

- Considerada inviável a ´desaposentação` propriamente dita, questão de cunho eminentemente de direito, inócua

a juntada de documentação relativa a tempo de serviço prestado posteriormente à referida jubilação, para a

finalidade constitutiva da pretensão deduzida na presente demanda. 

- O pronunciamento judicial atacado mencionou expressamente decisório precedente no Juízo. 

- In casu, não foram ofendidos comandos constitucionais (art. 5º, incs. XXXV, LIV e LV), infraconstitucionais

(arts. 4º e 5º, LICC; art. 332, CPC) e/ou princípios gerais de direito - costumes, analogia - pelo fato de a

sentença ter-se baseado no art. 285-A do codex processual civil. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente. Sua postulação é

condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos

legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade

da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Sem ônus sucumbenciais por tratar-se de parte beneficiária de gratuidade de Justiça. 

- Matéria preliminar rejeitada. Pedido da ação rescisória julgado improcedente".

(AR. nº 0035306-59.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 22.11.2012, DJF3 03.12.2012).

"AÇÃO RESCISÓRIA - DESAPOSENTAÇÃO - PLEITO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE -

PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO.

1) O STF tem firme posicionamento no sentido de que não há qualquer sinalagma na relação entre o ente

previdenciário e o segurado, pois que é dever de toda a sociedade participar do custeio da previdência social,

ainda que ele nada receba em troca além da aposentadoria que vem usufruindo.

2) Rejeita-se a pretensão do agravante em, não sendo possível a volta ao período em que havia a previsão legal

de devolução das contribuições previdenciárias recolhidas após a aposentação (sob a forma de pecúlio), majorar

o valor do benefício, mediante o acréscimo do período (e respectivos salários de contribuição) laborado

posteriormente à referida aposentação, mas, sem qualquer base legal, em manifesta violação ao art. 195, § 5º, da

CF.

3) Sendo inútil o desenvolvimento de ampla atividade jurisdicional para, ao final, se concluir pela improcedência

de pleito que, na verdade, vai de encontro aos inúmeros precedentes desta Terceira Seção, no sentido de que não

há previsão legal para a desaposentação (Embargos Infringentes nºs: 2009.61.83.009421-4, relator DES. FED.

SERGIO NASCIMENTO; 2009.61.83.013127-2, relatora para o acórdão DES. FED. DALDICE SANTANA;

2009.61.05.010476-0, relator para o acórdão DES. FED. ROBERTO HADDAD; 2009.61.83.016146-0, relator

DES. FED. NELSON BERNARDES; 2009.61.83.008383-6, relatora DES. FED. MARISA SANTOS), é de se

aplicar o disposto no art. 285-A do CPC, por ser medida que busca atender ao postulado constitucional da

celeridade e racionalidade na prestação jurisdicional, como já ressaltado por ocasião do julgamento da Ação

Rescisória nº 2009.03.00.027503-8 (relatora DES. FED. VERA JUCOVSKY).

4) Agravo regimental improvido".

(AR nº 2012.03.00.000697-0, Rel. Juiz Federal Convocado Leonardo Safi, j. 27.09.2012, DJF3 09.10.2012).

 

Dispõe o art. 485, V, do CPC:

 

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.
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A r. decisão monocrática, mantida na íntegra em sede de agravo legal (fls. 196/201), caminhou no seguinte

sentido:

 

"Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

Questiona-se, neste recurso, a possibilidade de o segurado renunciar à aposentadoria por tempo de serviço,

concedida no Regime Geral da Previdência Social, da qual é titular, com o propósito de obter nova

aposentadoria, economicamente mais vantajosa.

Ressalte-se, preliminarmente, que o benefício de aposentadoria possui natureza patrimonial e, desse modo, pode

ser objeto de renúncia. Esse é o entendimento pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (AGREsp

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 4/8/2003).

Entretanto, nesta demanda, a renúncia pleiteada tem por finalidade a obtenção de nova aposentadoria no mesmo

regime, computando-se, para tanto, as contribuições recolhidas e o tempo de serviço exercido posteriormente à

concessão do benefício previdenciário, do qual pretende abdicar.

Em outras palavras, a parte autora almeja, por via transversa, a complementação de seus proventos, utilizando o

tempo em que continuou a desempenhar atividade laboral após a concessão da aposentadoria, para majorar o

coeficiente de cálculo até 100% (cem por cento) do salário-de-contribuição, conforme dispõe o artigo 53, inciso

II, da Lei n. 8.213/91.

Nesse caso, o pedido afigura-se inadmissível, pois colide com o disposto no artigo 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, o

qual proíbe a concessão de qualquer prestação previdenciária em decorrência da mesma atividade. Confira-se:

 

'Artigo 18 (...)

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social- RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício desta

atividade, exceto o salário família e à reabilitação profissional, quando empregado.'

 

Assim, o único meio de sobrepujar a vedação contida no supracitado dispositivo, a fim de que a parte autora

pudesse ter seu pedido acolhido, seria a restituição dos valores recebidos a titulo de aposentadoria, anulando,

assim, todos os efeitos decorrentes de sua concessão.

Anoto não ser essa a pretensão formulada pela parte autora na inicial, ao defender a tese de que desaposentar

constitui mera liberalidade do segurado, desvinculada de qualquer condicionante.

Sobre o tema, a Turma Nacional de Uniformização decidiu no mesmo sentido:

 

'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, PARA A OBTENÇÃO DE NOVA APOSENTADORIA DA MESMA ESPÉCIE,

MEDIANTE O CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR À DATA DE INÍCIO

DA PRIMEIRA APOSENTADORIA. NECESSIDADE DE QUE A RENÚNCIA SEJA FEITA COM EFEITOS

EX TUNC, COM A RESTITUIÇÃO DO VALOR ATUALIZADO DE TODAS AS PRESTAÇÕES

RELATIVAS AO BENEFÍCIO QUE CONSTITUI OBJETO DA RENÚNCIA.

Para a concessão de nova aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, em substituição à anteriormente

concedida, mediante o cômputo do tempo de serviço/contribuição relativo ao período compreendido entre a data

de início da primeira aposentadoria e a data de sua cessação, é necessário que essa renúncia seja feita com efeitos

ex tunc, isto é, com a reconstituição do status quo ante, mediante a devolução do valor atualização das prestações

relativas ao primeiro benefício.'

(PEDILEF 200772550000540, Relator Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ de 15/9/2009).

 

Igualmente, tem sido esse o entendimento desta Corte, conforme os julgados que trago à colação:

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA.

DESAPOSENTAÇÃO.

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não

mais deseja.

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com

aumento do coeficiente de cálculo.

- A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente

diante de ilegalidade.

- Artigo 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação

em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado.

- A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação
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obrigatória.

- O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da

solidariedade.

- O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação.

- Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de

todos os valores pagos pela autarquia previdenciária.

- Apelação a que se nega provimento.'

(Oitava Turma, AC n. 2006.03.99.026770-2/SP, DJU 28/04/2010, Rel. Des. Fed. Terezinha Caserta, v.u.);

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE

- PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA

DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA

COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O

TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção

de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330, I, do diploma processual civil.

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado,

visto que carece de interesse.

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos

de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente

restituídos. Precedentes deste Tribunal.

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, -

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual,

ao qual terá renunciado.

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da

parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores

recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.

- Matéria preliminar afastada.

- Apelação da parte autora desprovida.'

(Sétima Turma, AC n. 2008.61.83.000511-0/SP, DJU 11/12/2009, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u.);

'PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COISA JULGADA - RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO

(DESAPOSENTAÇÃO) PARA QUE PREVALEÇA O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA INTEGRAL COM

O APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À PRIMEIRA APOSENTADORIA -

ARTIGO 515, §3º, DO CPC.

I - O objeto do presente feito não é a revisão da renda mensal inicial do benefício concedido judicialmente ao

autor (aposentadoria proporcional), mas sim o cancelamento de tal benefício a partir de 13.01.1998, a fim de que o

autor possa continuar a receber os proventos da aposentadoria integral que lhe foi concedida na esfera

administrativa em 14.01.1998. Assim, essa pretensão não se confunde com a formulada na ação anteriormente

ajuizada, razão pela qual não há ofensa à coisa julgada, impondo-se, portanto, o julgamento do mérito, sem

retorno dos autos à primeira instância, tendo em vista que restou caracterizada na espécie a hipótese prevista no

artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil.

II - Não obstante tenha o autor continuado a trabalhar após lhe ser judicialmente concedido o benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, ou seja, trabalhou de 30.03.1993 até dezembro de 1997, esse

tempo posterior não pode ser aproveitado para a concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de

serviço. A mesma vedação ocorre para que os salários-de-contribuição referentes ao tempo de serviço prestado

após a concessão da aposentadoria originária sejam considerados para um novo período básico de cálculo - PBC,

ante o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

III - O autor somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria concedida na esfera judicial,

em 30.03.1993, caso, após renunciar a tal benefício (desaposentação), efetuasse a devolução do valor total das

prestações relativas ao período que pretende acrescentar ao tempo de serviço apurado até 29.03.1993.

IV - Apelação do autor parcialmente provida para anular a sentença recorrida, decretando-se, no mérito, a

improcedência do pedido.'
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(Décima Turma, AC n. 2003.61.13.001584-4, DJU 31/1/2007, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u.).

Dessa forma, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida" (fls. 175/177).

 

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal pende de definição o RE 381367, o qual, ainda que com decisão favorável do

Ministro Relator Marco Aurélio, se encontra com julgamento interrompido por pedido de vista do Senhor

Ministro Dias Toffoli.

Particularmente tenho firmado posicionamento no mesmo sentido dado pela decisão rescindenda, ou seja, da

impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já concedida, através da conversão de um

benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao primeiro efetivamente exercido,

inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono, ampara a tese que adoto, pois anota

que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito se abala. Confira-se:

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas. 

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito. 

- Precedentes. 

- Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

Confiram-se, a propósito, outros precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE. 

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública. 

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99). 

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença. 

- Preliminar rejeitada. 

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado
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que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor 

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF". 

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

 

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões. 

2. Apelação não provida". 

(TRF1, 1ª Turma, AC 0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91. 

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF. 

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97. 

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal. 

- Precedentes do STF e desta Corte. 

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

Também colaciono alguns julgados desta Corte a título de ilustração da divergência existente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA INOCORRENTE. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO

IMPROVIDO. 

1 - A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder. 

2 - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

3 - Caracterizada a disponibilidade do direito, a aceitação da outra pessoa envolvida na relação jurídica (no
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caso o INSS) é despicienda e apenas a existência de vedação legal poderia impedir aquele de exercer seu direito

de gozar ou não do benefício. 

4 - Não há que se falar em decadência, pois a desaposentação não se trata de revisão de ato de concessão do

benefício; refere-se a fatos novos, quais sejam, as novas contribuições vertidas ao sistema. 

5 - A desaposentação não representa desequilíbrio atuarial ou financeiro ao sistema protetivo. Com efeito, as

contribuições posteriores à aquisição do primeiro benefício são atuarialmente imprevistas e não foram levadas

em conta quando da verificação dos requisitos de elegibilidade para a concessão da primeira aposentadoria.

Continuando a contribuir para a Previdência Social após a jubilação, não subsiste vedação atuarial ou

financeira à revisão do valor do benefício.

6 - No que concerne à necessidade de restituição dos valores recebidos para que o tempo possa ser reutilizado na

concessão de nova aposentadoria, tenho adotado o entendimento no sentido de que o ato de renunciar ao

benefício não envolve a obrigação de devolução de parcelas, pois, enquanto perdurou a aposentadoria, o

segurado fez jus aos proventos, sendo a verba alimentar indiscutivelmente devida. 

7 - Agravo a que se nega provimento".

(7ª Turma, AC nº 0000874-83.2011.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Marcelo Saraiva, j. 13.01.2014, e-DJF3

22.01.2014).

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. RENÚNCIA E

CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE.

DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. ADOTADAS AS RAZÕES

DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO. 

- O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. 

- A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que

não mais deseja. 

- O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido ao regime do art. 543-C do

CPC, firmou entendimento de que os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. 

- Visando prestigiar a segurança jurídica, deve-se acompanhar a orientação do Tribunal Superior reconhecendo-

se o direito da parte autora à renúncia do atual benefício, devendo a autarquia conceder nova aposentadoria a

contar do ajuizamento da ação, compensando-se o benefício em manutenção. 

- O pagamento das diferenças deve ser acrescido de juros de mora a contar da citação (Súmula 204/STJ). 

- A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/2009, a partir da sua vigência.

- A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença de primeiro grau, em estrita e literal observância à Súmula n. 111

do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vencidas após a

sentença). 

- Agravo a que se nega provimento".

(7ª Turma, AC nº 0002758-65.2011.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Fausto de Sanctis, j. 16.12.2013, e-DJF3

08.01.2014).

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DESAPOSENTAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º, LEI Nº 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 

1 - A questão não cuida de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um

benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente

mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato

concessor. 

2 - A Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria,

estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma

hipótese. 

3 - A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema. 

4 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado caráter solidário da
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seguridade social. 

5 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do §2º do art. 18 da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

6 - Agravo legal do INSS provido. Agravo legal do autor prejudicado".

(9ª Turma, AC nº 0029288-90.2013.4.03.9999, Rel. Juiz Conv. Fernando Gonçalves, j. 16.12.2013, e-DJF3

10.01.2014).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DECADÊNCIA - DEVOLUÇÃO DOS VALORES -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - O pedido inicial é de renúncia a benefício previdenciário e não de revisão de sua renda mensal inicial, não

havendo que se falar em decadência. Preliminar rejeitada. 

II - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. 

III - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

IV - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

V - Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende deixar de receber benefício previdenciário.

Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da

Lei 8.213/91. 

VI - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VII - Apelação improvida".

(9ª Turma, AC nº 0005961-87.2011.4.03.6119, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 13.02.2012, e-DJF3 27.02.2012).

 

Dessa forma, não se pode afirmar que a r. decisão rescindenda incorrera no vício alegado na inicial, ou seja, que

teria violado preceito legal.

Com efeito, diante das diferentes interpretações dadas aos dispositivos legais no tocante à matéria em questão

(desaposentação), optou o julgador pela adoção da tese que lhe pareceu mais correta para o caso, segundo o

sistema da persuasão racional adotado pelo legislador pátrio.

Inviável, portanto, o acolhimento da pretensão esposada pelo requerente.

A propósito, no mesmo sentido aqui proposto, ou seja, pela rejeição do pedido rescisório, colaciono os seguintes

precedentes locais, ambos de relatoria do eminente Des. Fed. Baptista Pereira: AgrReg em AR nº

2012.03.00.032441-3, j. 13.02.2014 e AgrReg em AR nº 2013.03.00.020919-7, j. 23.01.2014; DE 07.02.2014.

Ante o exposto, com base no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido de rescisão.

Sem condenação em verbas honorárias por ser a parte beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DESPACHO

Vistos.

Trata-se de ação rescisória fundamentada nos termos do artigo 485, inciso IX (fundada em erro de fato, resultante

de atos ou de documentos da causa) cuja solução decorre da análise dos elementos de prova produzidos na

presente ação e na ação subjacente.

Portanto, em razão da desnecessidade de dilação probatória, bem como a teor do disposto no art. 199 do RITRF-3ª

Região, dê-se vista dos autos, sucessivamente, a parte autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para

oferecimento de razões finais.

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer.

Int.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002036-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de ação rescisória fundamentada nos termos do artigo 485, inciso IX (fundada em erro de fato, resultante

de atos ou de documentos da causa) cuja solução decorre da análise dos elementos de prova produzidos na

presente ação e na ação subjacente. Portanto, em razão da desnecessidade de dilação probatória, indefiro o pedido

da parte autora (fls. 100) que pugna pela realização de prova testemunhal, a fim de comprovar todos os fatos

narrados na inicial.

Dessa forma, a teor do disposto no art. 199 do RITRF-3ª Região, dê-se vista dos autos, sucessivamente, a parte

autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento de razões finais. 

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer. 

Int.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

DIVA MALERBI

Relatora para o acórdão

 

 

00030 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0007172-17.2013.4.03.0000/SP

 

ADVOGADO : SP213665 FABIO AUGUSTO RODRIGUES BRANQUINHO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.015914-4 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.002036-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : MARIA DE LOURDES NARDO PAESANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00371537220104039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.007172-2/SP
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DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as.

P.I.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008073-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Trata-se de ação rescisória fundamentada nos termos do artigo 485, inciso IX (fundada em erro de fato, resultante

de atos ou de documentos da causa) cuja solução decorre da análise dos elementos de prova produzidos na

presente ação e na ação subjacente.

Portanto, em razão da desnecessidade de dilação probatória, bem como a teor do disposto no art. 199 do RITRF-3ª

Região, dê-se vista dos autos, sucessivamente, a parte autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para

oferecimento de razões finais.

Após, vista ao Ministério Público Federal, para parecer.

Int.

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009004-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : EDSON APARECIDO BALICO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

: SP191681 CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO

No. ORIG. : 08.00.00177-1 1 Vr MOCOCA/SP

2013.03.00.008073-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP072445 JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00454021220104039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.009004-2/SP
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DESPACHO

Defiro o postulado pelo INSS às fls. 179, determinando a expedição de carta de ordem para citação do réu, no

endereço declinado pela autarquia federal.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2013.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00033 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010638-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Oficie-se ao Juízo de origem para proceder à oitiva das testemunhas arroladas pela autora, conforme rol de fls.

157/158, no prazo de 45 dias, a teor do artigo 492 do CPC.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00034 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011853-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : CLAUDIO FABRIS

No. ORIG. : 00037289820084036127 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010638-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : LOURDES GIACOMINI

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.01430-5 1 Vr JUQUIA/SP

2013.03.00.011853-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : FRANCISCO EDMILSON BARRETO

ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA

: SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

: SP029987 EDMAR CORREIA DIAS
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DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória em que se alega a existência de violação a literal disposição de lei, nos termos do artigo 485,

inciso V, do Código de Processo Civil.

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do diploma processual).

Nos autos, os elementos necessários ao exame da ação rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para

razões finais.

Ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013487-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, revela-se desnecessária a produção de provas.

Dê-se vista à parte autora e à parte ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões

finais, ex vi do art. 493 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 199 do Regimento Interno desta Corte.

Após, ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2013.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00036 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013609-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00330189520024039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.013487-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARCILIO SINFRONIO DE LIMA

ADVOGADO : SP230110 MIGUEL JOSE CARAM FILHO

No. ORIG. : 00097325620034036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.013609-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR : APARECIDA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP175890 MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Manifeste-se a autora acerca da contestação juntada às fls. 143/150, no prazo de dez (10) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00037 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015258-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da consulta formulada à fl. 214, determino a intimação do autor para que proceda ao levantamento do

depósito efetuado (art. 488, II, do CPC), tendo em vista que restou definitiva decisão monocrática proferida por

este Relator. 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00038 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0015646-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

No. ORIG. : 07.00.03480-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2013.03.00.015258-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : MARIA JOSEPHA CASSANTE LUI e outros

: CLODOSVAL ONOFRE LUI

: MARIA DE LOURDES MARIN GARCIA

ADVOGADO : SP008220 CLODOSVAL ONOFRE LUI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : JETHER JOSE LUI falecido

No. ORIG. : 00095971819984039999 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.015646-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

PARTE AUTORA : ANTONIO SOUZA MORAES

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00011489420134036103 1 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     130/848



 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Taubaté, 21ª Subseção

Judiciária do Estado de São Paulo, em face do Juízo da 2ª Vara Federal de São José dos Campos, 3ª Subseção

Judiciária do Estado de São Paulo, em ação de natureza previdenciária.

 

Afirma o Juízo Suscitado que o autor da demanda previdenciária subjacente reside na cidade de Taubaté/SP, sede

da 21ª Subseção Judiciária Federal do Estado de São Paulo. Sustenta que a competência neste caso seria absoluta.

 

O Juízo Suscitante, por seu turno, aduz tratar-se de hipótese de competência relativa, a qual não pode ser

conhecida de ofício, dependendo de arguição da parte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a

possibilidade de o Relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante

sobre a questão suscitada.

 

Este é o caso do presente conflito de competência.

 

Embora em outras ocasiões já tenha me posicionado no sentido de ser territorial a competência das subseções de

uma mesma Seção Judiciária, e, portanto, relativa, não comportando declinação de ofício, nos termos da Súmula

23 deste Tribunal, passo a adotar o entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte Regional no julgamento

do Conflito de Competência nº 14877 (Autos nº 0032948-53.2012.4.03.0000), cuja ementa ora transcrevo:

 

"AGRAVO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 689 STF.

COMPETÊNCIA TERRITORAL RELATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MD. JUÍZO FEDERAL SUSCITANTE.

I - No âmbito da Justiça Federal, tratando-se de demandas ajuizadas contra o INSS, a competência concorrente

estabelece-se entre o Juízo Federal da Subseção Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou que possua

jurisdição sob tal município e o Juízo Federal da capital do estado-membro, nos termos da Súmula 689 do STF.

II - A presente situação distingue-se da hipótese de competência concorrente entre as Subseções Judiciárias

Federais, prevista na citada Súmula 689 do STF, bem como daquela em que há delegação de competência à

Justiça Estadual, nos termos explicitados no § 3º do artigo 109 da CF, cujo escopo consiste na facilitação do

acesso à Justiça.

III - Neste caso, o autor propôs a ação perante o Juízo Federal de São José dos Campos, inexistindo respaldo na

legislação tampouco na jurisprudência para tanto, mas por sua simples conveniência, o que não pode ser admitido,

por implicar ofensa às normas constitucionais que disciplinam a distribuição da competência, e sobretudo, ao

princípio constitucional do juiz natural.

IV - Trata-se, na verdade, de competência absoluta da Vara Federal com sede no domicílio do autor (Taubaté) em

relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de SP, com exceção da Subseção da Capital, podendo ser

declinada de ofício, tal como procedeu o MD. Juízo Suscitado.

V - Agravo a que se nega provimento, para manter integralmente a r. decisão agravada, que reconhece a

competência do MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté - 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo."

(Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 14/03/2013, DJ-e 20/03/2013).

Desse modo, residindo o segurado na cidade de Taubaté/SP, sede da 21ª Subseção Judiciária do Estado de São

Paulo, não lhe é facultado optar pelo ajuizamento da demanda previdenciária em Subseção Judiciária diversa da

qual domiciliado.

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, pelo que declaro competente o Juízo da 1ª Vara

Federal de Taubaté, 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo para processar e julgar a ação previdenciária

em questão.

 

Oficie-se aos juízos suscitante e suscitado, dando-se ciência da presente decisão.
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Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00039 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018559-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado DOUGLAS GONZALES (Relator):

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de Orlando Bertoni,

Álvaro Zuiani, Antonio Mauricio Boaretti, Eva Aparecida de Lima Butaccini, Francisco de Lucca Sobrinho,

Nayde da Conceição Salgueiro, Rene Neme e Sebastião Isidoro Rodrigues, com fundamento no artigo 485,

incicos VI (coisa julgada) e V (violação literal à disposição de lei), do Código de Processo Civil, objetivando

desconstituir a r. decisão reproduzida às fls. 161/162, da lavra do e. Juiz Federal Convocado Nino Toldo, que

negou seguimento à apelação do ente previdenciário, mantendo a r. sentença que julgou improcedentes os

embargos à execução opostos pelo INSS (fls. 106/107), acolhendo os cálculos do perito judicial.

A r. sentença rescindenda transitou em julgado em 14.05.2012, conforme certificado às fls. 164. A ação rescisória

foi promovida em 01.08.2013.

Na petição inicial, afirma o INSS que os réus ajuizaram a ação originária pretendendo o pagamento das diferenças

resultantes da revisão da renda mensal dos seus benefícios, corrigindo-se os 36 (trinta e seis) salários de

contribuição do período base de cálculo pelos índices da ORTN, Lei nº 6.423/77. Sobreveio r. sentença julgando

procedente o pedido (fls. 60/62). Interposta apelação pela Autarquia Federal, esta Colenda Corte reformou em

parte a sentença para excluir da condenação a correção dos 12 (doze) últimos salários de contribuição dos então

autores, cujos benefícios foram concedidos em data anterior a 05.10.88 (fls. 65/67).

Sustenta que, em sede de carta de sentença, fora nomeado perito contábil para elaboração dos cálculos da

condenação, os quais restaram embargados pelo INSS. No entanto, após o trânsito em julgado, ocorrido em

29.09.1995 (fls. 71), tais cálculos foram ratificados a apresentados pelo mesmo perito, com equivalência ao salário

mínimo em todo o período da conta. Citado, o INSS ofertou embargos à execução (fls. 101/104), deixando,

contudo, de apresentar os cálculos com os valores que reputa corretos. Por sentença (fls. 106/107), os embargos

foram julgados improcedentes, o que ensejou a interposição de apelação pelo INSS, agora com a apresentação da

2013.03.00.018559-4/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ORLANDO BERTONI e outros

: ALVARO ZUIANI

: ANTONIO MAURICIO BOARETTI

: EVA APARECIDA DE LIMA BUTACCINI

: FRANCISCO DE LUCCA SOBRINHO

: NAYDE DA CONCEICAO SALGUEIRO

: RENE NEME

: SEBASTIAO ISIDORO RODRIGUES

No. ORIG. : 00376354019984039999 Vr SAO PAULO/SP
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conta de liquidação nos exatos limites do julgado exequendo. No entanto, este Egrégio Tribunal negou seguimento

ao recurso, entendendo que o mesmo veiculava matéria nova, não apresentada em primeiro grau - equivalência

salarial (fls. 161/162).

Alega, ainda, que a r. decisão rescindenda, proferida nos autos dos embargos à execução, ao deferir a equivalência

salarial em período diverso do art. 58 do ADCT, violou o referido dispositivo legal, além de desrespeitar a coisa

julgada, posto que inexiste comando no julgado exequendo neste sentido. Afirma, também, a violação ao art. 7º,

inc. IV, da CF/88, que veda a vinculação do salário mínimo para todo e qualquer fim.

Requer seja rescindida a r. decisão objurgada e proferido, em substituição, novo julgamento, com fiel observância

dos dispositivos legais e constitucionais apontados. Postula a antecipação da tutela para suspender a execução do

julgado até a final decisão da presente ação. Por fim, sustenta a isenção do depósito prévio estabelecido no art.

488, inc. II, do CPC.

A petição inicial veio instruída com os documentos de fls. 14/175.

Às fls. 178, foi determinado ao INSS que procedesse à emenda da inicial, fornecendo as cópias necessárias à

contrafé (CPC, art. 284).

O INSS, às fls. 179/180, adita a petição inicial, a fim de que passe a constar, também, como fundamento do

pedido de rescisão, a violação ao art. 475-G do CPC, com redação data pela Lei nº 11.232/05, por manifesto

descumprimento dos critérios estipulados no título exequendo. Aduz que não fora determinada a manutenção do

critério de equivalência salarial para além do período imposto pelo art. 58 do ADCT, compreendido entre

05.04.89 a 31.12.91. De outro lado, noticia o falecimento dos réus Orlando Bertoni, Álvaro Zuiani, Eva Aparecida

de Lima Butaccini, Francisco de Lucca Sobrinho, Nayde da Conceição Salgueiro e Sebastião Isidoro Rodrigues.

Informa, ainda, o deferimento dos benefícios de pensão por morte a Thereza Guasti Bertone, em face do óbito de

seu marido Orlando Bertonie, e a Ana Paulina Viana Zuiani, em virtude do óbito do réu Álvaro Zuiani. Assim,

requer o aditamento da exordial também para modificação do pólo passivo, de maneira a constar o espólio de

Orlando Bertino, representado por Thereza Guasti Bertone, e o espólio de Álvaro Zuiani, representado por Ana

Paulina Viana Zuiani. Por fim, requer prazo para localização dos sucessores dos réus Eva Aparecida de Lima

Butaccini, Francisco de Lucca Sobrinho, Nayde da Conceição Salgueiro e Sebastião Isidoro Rodrigues. Junta

documentos de fls. 181/193.

Cópia da petição inicial para contrafé foi juntada às fls. 196/207, em cumprimento à determinação judicial.

É o relatório, decido.

De início, assinalo que o INSS está dispensado do depósito prévio estabelecido no art. 488, II, do CPC, ex vi do

art. 8º da Lei nº 8.620/90 e do art. 24-A da Lei nº 9.028/1995, bem como por força da dicção da Súmula nº 175 do

E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis "Descabe o depósito prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS".

Por outro lado, observo que os requeridos Orlando Bertoni, Álvaro Zuiani, Eva Aparecida de Lima Butaccini,

Francisco de Lucca Sobrinho, Nayde da Conceição Salgueiro e Sebastião Isidoro Rodrigues, tiveram seus

benefícios cessados, em virtude de óbito, em 05.11.2005, 14.04.2005, 02.03.2012, 05.10.2011, 06.05.2005 e

05.09.1996 (fls. 181, 185, 188, 189, 190 e 191), respectivamente, ou seja, antes do transito em julgado da r.

decisão rescindenda, datado de 14.05.2012, e do ajuizamento da presente demanda rescisória, cuja distribuição se

deu em 01.08.2013.

Destarte, à época do ajuizamento do feito, os requeridos mencionados não mais ostentavam personalidade

jurídica. Por conseguinte, faltava-lhes a capacidade de direito do sujeito passivo ao contraditório e, assim, os

pressupostos processuais relativos à capacidade de ser parte.

Neste diapasão, resta patente a impossibilidade originária de os réus citados serem demandados, sendo

inadmissível que figurassem como parte desta ação rescisória.

Dispõe o art. 3º do Código de Processo Civil: "para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e

legitimidade".

A regularização da legitimatio ad processum, com a indicação e citação do espólio no curso da demanda, como

pretende o INSS, não se mostra possível, vez que a mácula atinente a ausência de pressuposto processual acomete

o feito desde antes da sua distribuição.

Registro, por oportuno, que o instituto da habilitação (CPC, art. 1.055 e seguintes) pressupõe uma relação

perfeitamente constituída. No mesmo sentido, para a suspensão do processo pela morte ou perda da capacidade

processual da parte, disciplinada no art. 265, I, do CPC, exige-se a legitimatio ad processum quando do

ajuizamento da ação.

A par das considerações acima, não se verifica presentes os pressupostos processuais para a constituição válida do

processo em relação aos réus falecidos antes da propositura da presente demanda, por manifesta ilegitimidade.

Sendo, inaplicável, a pretendida substituição das partes por seus sucessores.

Não se deve olvidar que o INSS tinha conhecimento do falecimento dos réus desde a origem deste feito. Caberia

postular perante os herdeiros ou espólio, partes existentes e legitimados, não requerem, após o ajuizamento da

ação, a regularização do pólo passivo.

Neste sentido, já se manifestou a Egrégia Terceira Seção deste Egrégio Tribunal, conforme ementas a seguir

transcritas:
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA. ÓBITO DO CO-AUTOR OCORRIDO ANTES DO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PERSONALIDADE JURÍDICA. INEXISTÊNCIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. DECISÃO

MANTIDA. 

I - Inexiste possibilidade de regularização do pólo ativo, mediante a substituição do mencionado autor por sua

viúva, ora agravante, tendo em vista que referida mácula acometeu o processo em momento anterior à sua

distribuição.

I - Ainda que se cogitasse acerca de eventual aditamento à petição inicial, visando à alteração do pólo ativo da

ação, tal medida seria admissível apenas caso não houvesse esgotado o biênio decadencial para a propositura da

ação rescisória, segundo consolidado entendimento jurisprudencial. 

III - Não se justificam os argumentos da boa-fé e da coibição ao perecimento do direito acoimado pela

decadência, pois caberia aos patronos do co-autor falecido, no prazo estabelecido em Lei, regularizar a

representação processual, cessada pelo óbito do seu mandante, mediante a exibição de novo instrumento de

mandato, ora outorgado pela sucessora do falecido, ocasião em que também se daria a regularização do pólo

ativo da ação.

IV - Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AR 2010.03.00.011052-0, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. WALTR DO AMARAL, j.

09.08.2012, DJe 16.08.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTS. 485, V, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE

LEI. ÓBITO OCORRIDO ANTES DA CITAÇÃO. PERSONALIDADE JURÍDICA DA RÉ. INEXISTÊNCIA.

CARÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. ART. 267, IV, CPC.

1 - Falecimento das rés ocorrido em datas que antecedem o ajuizamento da presente ação rescisória. Inaplicável

a hipótese de substituição das partes por seus sucessores.

2 - Falta nesta ação a capacidade de direito do sujeito passivo ao contraditório e, portanto, os pressupostos

processuais, relacionados à capacidade de ser parte.

3 - As rés que remanesceriam no pólo passivo desta demanda faleceram após o ajuizamento da ação, mas

entraram em óbito em data anterior à concretização do ato citatório. Dessa forma, não cabe chamar aos autos

eventuais sucessores, uma vez que o instituto da habilitação pressupõe uma relação jurídica perfeitamente

constituída, com a lide estabilizada.

4 - Eventual aditamento à inicial, mesmo que visando alterar apenas o polo passivo nela indicado como no caso

dos autos, não mais seria considerado, uma vez encerrado o biênio decadencial, conforme entendimento já

firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal.

5 - Processo julgado extinto, sem resolução do mérito, a teor do art. 267, IV, CPC. Agravo regimental

prejudicado."

(TRF da 3ª Região, AgReg em AR 2000.03.00.051049-8, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. NELSON

BERNARDES, j. 25.08.2011, DJe 22.09.2011)

 

Portanto, é medida de rigor a extinção do processo sem resolução do mérito quanto aos réus Orlando Bertoni,

Álvaro Zuiani, Eva Aparecida de Lima Butaccini, Francisco de Lucca Sobrinho, Nayde da Conceição Salgueiro e

Sebastião Isidoro Rodrigues, cujo falecimento ocorreu antes do ajuizamento desta ação. Deverá prosseguir o feito

tão somente quanto aos requeridos Antonio Mauricio Boaretti e Renne Neme.

Desta feita, recebo o aditamento da inicial apenas para que passe a constar, também, como fundamento do

pedido de rescisão, a violação ao art. 475-G do CPC, visto que não se procedeu ainda a citação (CPC, art. 294).

No tocante ao pedido de antecipação da tutela, vislumbra assinalar que a mera propositura da ação rescisória,

nos moldes do art. 489, do CPC, não tem o condão de suspender os efeitos do julgamento rescindendo, ressalvada

a concessão, caso imprescindível e verificados os pressupostos legais, de medidas de natureza cautelar ou

antecipatória, in verbis:

"Art. 489. O ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo,

ressalvada a concessão, caso imprescindível e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza

cautelar ou antecipatória."

 

O ordenamento jurídico permite ao julgador a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a pedido da parte, com

a suspensão da eficácia da decisão rescindenda, nos termos do art. 273, caput, do Estatuto Adjetivo Civil.

Assim, a concessão de tutela antecipada, em ação rescisória, é medida a ser adotada em situações excepcionais,

observada a verossimilhança do alegado, sob pena de tornar inócua a regra inserta no art. 489, do Diploma

Processual Civil.

Destarte, o convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação deve decorrer da existência de

"prova inequívoca". Essa, inclusive, consubstancia-se em requisito necessário à concessão dos efeitos da tutela

requerida.
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Na espécie, numa análise perfunctória, não se vislumbra evidente a verossimilhança a justificar o deferimento da

tutela excepcional pretendida.

Isto posto, julgo a presente rescisória extinta sem resolução do mérito, com relação aos requeridos Orlando

Bertoni, Álvaro Zuiani, Eva Aparecida de Lima Butaccini, Francisco de Lucca Sobrinho, Nayde da Conceição

Salgueiro e Sebastião Isidoro Rodrigues, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, e prejudicados os pedidos de

modificação do pólo passivo e suspensão do processo para localização dos sucessores dos réus falecidos.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Recebo o aditamento à inicial apenas para que passe a constar, também, como fundamento do pedido de

rescisão, a violação ao art. 475-G do CPC.

Dispenso o INSS do recolhimento do depósito prévio estabelecido no art. 488, II, do CPC.

No mais, processe-se a ação rescisória, citando-se os réus Antonio Mauricio Boaretti e Renne Neme, para

resposta no prazo de 20 (vinte) dias, a teor do disposto no art. 491 do CPC e art. 196 do Regimento Interno desta

Corte, devendo, para fins da contrafé, ser desentranhada a cópia da petição inicial de fls. 196/207, visto que a

cópia do aditamento à inicial já se encontra na contracapa dos autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de outubro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0021744-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o Juízo Federal da 2ª Vara de Taubaté/SP -

21ª Subseção Judiciária e suscitado o Juiz Federal da 2ª Vara de São José dos Campos/SP - 3ª Subseção Judiciária,

visando à definição do Juízo competente, in casu, para processar e julgar ação revisional de aposentadoria,

ajuizada por Benedito Marcon em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi proposta originalmente na Justiça Federal de São José dos Campos, em 05/02/2013, distribuída à 2ª

Vara, e em 22/02/2013, tendo o Juízo se declarado absolutamente incompetente para o deslinde da controvérsia,

por ser o autor residente na cidade de Taubaté/SP, comarca não abrangida por esta 3ª Subseção Judiciária Federal,

de acordo com o Provimento nº 90 - CJF/3ª Região, de 18/03/1994, razão pela qual determinou a remessa dos

autos ao Juízo competente.

Distribuídos os autos à 2ª Vara Federal de Taubaté/SP, o MM. Juiz Federal suscitou em 06/08/2013 o presente

conflito negativo de competência, ao argumento de que se trata "de competência relativa, não se justificando a

declinação de ofício, consoante preceito contido no art. 112, do CPC, pois exige-se a apresentação de exceção

pelo interessado" (fls. 03).

O Ministério Público Federal às fls. 26/28, em parecer da lavra do Procurador Regional da República, Dr. Walter

Claudius Rothenburg, opinou pela procedência do conflito.

É a síntese do necessário.

Com fundamento do art. 120, parágrafo único, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia

Corte, passo a decidir.

O presente conflito não merece prosperar.

2013.03.00.021744-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PARTE AUTORA : BENEDITO MARCON

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

REPRESENTANTE :
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE BENEFICIOS AOS APOSENTADOS E,
PENSIONISTAS E SERVIDORES PUBLICOS - ASBAP

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00011688520134036103 2 Vr TAUBATE/SP
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Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda

previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF,

art. 109, § 3º); perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado,

ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.

Neste sentido, foi editada a Súmula 689 do E. STF, cujo teor transcrevo:

"O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou

perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."

 

Por outro lado, a regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva

beneficiar a parte autora da demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando

corresponder ao foro do seu domicílio e não for sede de Vara Federal.

A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo Autarquia

Federal a instituição de Previdência Social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal

delegada.

Tal prerrogativa visa facilitar ao segurado a obtenção da efetiva tutela jurisdicional, evitando deslocamentos que

poderiam onerar e mesmo dificultar excessivamente o acesso ao Judiciário, confirmando o espírito de proteção ao

hipossuficiente que permeia todo o texto constitucional.

Ou seja, se a cidade em que for domiciliada a parte autora não for sede da Justiça Federal, poderá o(a) demandante

optar entre ajuizar a ação perante a Justiça Estadual com sede em seu domicílio ou na Justiça Federal com

competência sobre a Comarca de sua residência.

Neste caso, a questão envolve a fixação de competência questionada por Juízes Federais, não sendo caso de

aplicação da Súmula 689, do STF ou a possibilidade de opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da

República.

Trata-se de hipótese de competência absoluta da Vara instalada no lugar de domicílio do segurado, ou seja, em

Taubaté/SP, não sendo facultado à parte autora a escolha entre as demais Subseções Judiciárias do Estado de São

Paulo, sob pena de afronta ao princípio do juiz natural e às normas de organização judiciária.

Neste sentido, é assente o entendimento exarado por esta C. Corte, consoante se verifica no aresto a seguir

transcrito:

AGRAVO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 689 STF.

COMPETÊNCIA TERRITORAL RELATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MD. JUÍZO FEDERAL SUSCITANTE.

I - (...)

II - A presente situação distingue-se da hipótese de competência concorrente entre as Subseções Judiciárias

Federais, prevista na citada Súmula 689 do STF, bem como daquela em que há delegação de competência à

Justiça Estadual, nos termos explicitados no § 3º do artigo 109 da CF, cujo escopo consiste na facilitação do

acesso à Justiça.

III - Neste caso, o autor propôs a ação perante o Juízo Federal de São José dos Campos, inexistindo respaldo na

legislação tampouco na jurisprudência para tanto, mas por sua simples conveniência, o que não pode ser

admitido, por implicar ofensa às normas constitucionais que disciplinam a distribuição da competência, e

sobretudo, ao princípio constitucional do juiz natural.

IV - Trata-se, na verdade, de competência absoluta da Vara Federal com sede no domicílio do autor (Taubaté)

em relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de SP, com exceção da Subseção da Capital, podendo ser

declinada de ofício, tal como procedeu o MD. Juízo Suscitado.

V - Agravo a que se nega provimento, para manter integralmente a r. decisão agravada, que reconhece a

competência do MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté - 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo.

(TRF 3ª Região - Terceira Seção - CC14707 - Processo 0027824-89.2012.4.03.0000 - Desembargador Federal

Walter do Amaral - data do julgamento: 14/03/2013 - data da publicação: 20/03/2013)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência, reconhecendo a competência do

Juízo suscitante para processar e julgar o feito originário, ou seja, o Juízo Federal da 2ª Vara de Taubaté/SP, com

fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC.

Comuniquem-se os Juízos.

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, eis que o presente incidente foi suscitado por cópia.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     136/848



 

 

00041 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022094-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as, se for o caso.

Prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, conclusos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022229-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ajuizou a presente AÇÃO RESCISÓRIA, com

pedido de antecipação de tutela, em face de WANDEIR APARECIDO DA COSTA, com fulcro no artigo 485,

inciso V, do Código de Processo Civil, objetivando a rescisão de decisão monocrática terminativa desta Corte, que

deu provimento ao apelo da então parte autora, para condenar a autarquia a restabelecer o auxílio-acidente a partir

2013.03.00.022094-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : JOAQUIM ANTONIO DA SILVA SOARES

ADVOGADO : SP192291 PÉRISSON LOPES DE ANDRADE e outro

: SP195392 MARCELO GONCALVES MASSARO

: SP267661 GABRIELA SALVATERRA CUSIN

: SP247599 CAIO DE LIMA SOUZA

: SP223417 ISAURA MEDEIROS CARVALHO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013408420104036118 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.022229-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : WANDEIR APARECIDO DA COSTA

No. ORIG. : 00007173420114036102 Vr SAO PAULO/SP
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de sua cessação, sem inclusão de seu valor no PBC da aposentadoria por invalidez. 

 

Alega a autarquia, em síntese, que o julgado subjacente viola coisa julgada anterior, além de literal dispositivo de

lei, à medida que determina a cumulação de auxílio-acidente com aposentadoria por invalidez decorrentes do

mesmo fato gerador, além de não haver observado a regra de prescrição quinquenal. 

 

Requer, assim, a concessão de tutela antecipada para a imediata suspensão da execução da decisão rescindenda.

 

É o relatório.

 

DECIDO. 

 

Por possuir personalidade jurídica de direito público interno (autarquia), com os mesmos privilégios e

prerrogativas do ente estatal que o instituiu, o INSS se encontra desobrigado do depósito de que trata o inciso II

do artigo 488 do Código de Processo Civil, a teor do parágrafo único do mesmo dispositivo legal. Sobre a questão,

aplica-se o enunciado da Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça: "Descabe o depósito prévio nas ações

rescisórias propostas pelo INSS".

 

Outrossim, verifico que foi obedecido o prazo de dois anos estabelecido pelo artigo 495 do Código de Processo

Civil, considerando a certidão de fl. 128.

 

Nos termos artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 11.280/06, verifica-se ser

possível a concessão de tutela antecipada, em casos excepcionalíssimos, em sede de ação rescisória.

 

Todavia, no caso dos autos, não verifico presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, uma vez que

não se constata, ao primeiro exame, a configuração da alegada hipótese de rescisão do julgado.

 

Isso porque a decisão rescindenda, ao analisar o pedido de cumulação dos benefícios, aplicou a legislação em

vigor à época do acidente, concluindo pela possibilidade de recebimento de ambos, ressaltando que o auxílio-

acidente não poderia integrar o PBC da aposentadoria por invalidez. 

 

Conclui-se, portanto, nesta análise perfunctória, que a autarquia, ao postular a rescisão do julgado, na verdade

busca a reapreciação das teses debatidas na ação subjacente.

 

Contudo, não se pode perder de vista que a ação rescisória não é via apropriada para corrigir eventual injustiça

decorrente de equivocada valoração da prova, não se prestando, enfim, à simples rediscussão da lide, uma vez que

não se pode fazer da ação rescisória uma nova instância recursal, com prazo de dois anos.

 

Da mesma forma, não há falar, por ora, em violação a julgado anterior, considerando que a sentença reproduzida

às fls. 34/39 limitou-se à concessão dos benefícios em questão, sem abordar expressamente a possibilidade de sua

cumulação. 

 

Assim, neste momento, não se vislumbra a existência de prova inequívoca do direito invocado a sustentar a tutela

antecipada almejada, mostrando-se conveniente o prosseguimento do feito para, obedecidos o devido processo

legal e a ampla defesa, possam ser elucidadas as questões controvertidas nesta rescisória.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e do artigo 196 do Regimento Interno desta

Corte, cite-se o réu para que, caso queira, apresentem resposta no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Intimem-se. Oficie-se.
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São Paulo, 09 de outubro de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00043 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023462-10.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Digam as partes se pretendem produzir provas, justificando-as. 

P.I.

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0023648-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Douglas Gonzales (Relator):

 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Americana/SP ao C.

Superior Tribunal de Justiça, em face do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Barbara

D'Oeste/SP, nos autos de ação previdenciária (Processo nº 0003802-58.2013.6134), promovida por Fátima de

Souza Matos contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Santa Barbara D'Oeste/SP, domicílio da parte

autora, que declinou de sua competência para processar e julgar o feito, ante a existência de Justiça Federal na

cidade vizinha, Americana/SP, razão pela qual não se aplica o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição

Federal (fls. 15vº/16).

Redistribuída a ação, o Juízo Federal da 1ª Vara de Americana/SP suscitou o presente conflito negativo de

2013.03.00.023462-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR : MARIA DO CARMO SILVA

ADVOGADO : SP292796 KATIA DE MASCARENHAS NAVAS

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00559-0 1 Vr CARDOSO/SP

2013.03.00.023648-6/SP

RELATOR : Juiz Federal DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

PARTE AUTORA : FATIMA DE SOUZA MATOS

ADVOGADO : SP202992 SIRLENE SILVA FERRAZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 00038025820134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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competência perante o C. Superior Tribunal de Justiça (fls. 20/21). Consignou que o segurado ou beneficiário da

Previdência Social tem a faculdade de propor a ação previdenciária no Juízo Estadual de seu domicílio, sempre

que a Comarca não for sede de Juízo Federal, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal.

Por meio de decisão proferida às fls. 25/26, o Exmo. Ministro Ari Pargendler não conheceu do conflito de

competência e determinou a remessa dos autos para esta E. Corte.

Remetidos os autos a este E. Tribunal, o Juízo suscitante foi designado para, em caráter provisório, resolver as

medidas de urgência, nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil, sendo dispensadas as informações

diante das decisões fundamentadas constantes dos autos (fls. 31).

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 35/39, manifestou-se pela procedência do presente conflito,

reconhecendo-se a competência do Juízo suscitado (Juízo de Direito da Comarca de Santa Barbara D'Oeste/SP).

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta E. Corte.

Passo ao exame do presente Conflito Negativo de Competência, cuja controvérsia gira em torno da competência

para julgar ações previdenciárias já em trâmite perante a Justiça Estadual investida de competência delegada, em

comarca desprovida de sede de vara da Justiça Federal.

Dispõe o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal acerca da competência federal delegada aos Juízes de Direito,

in verbis:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º. Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causa em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".

 

A Lei nº 5.010/1966, recepcionada pela Constituição Federal de 1988, no artigo 15, inciso III, igualmente,

disciplina a competência delegada quanto aos feitos de natureza previdenciária:

 

"Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais

são competentes para processar e julgar:

(...)

III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na

Comarca, que se referirem a benefícios de natureza pecuniária."

 

Portanto, o exercício da jurisdição federal, na ausência de vara federal no domicílio do segurado ou beneficiário, é

assegurado por meio da atuação de juízes estaduais, mediante a delegação constitucional de competência.

A norma constitucional insculpida no artigo 109, § 3º, tem como escopo garantir ao segurado e beneficiário o

amplo acesso ao Poder Judiciário, possibilitando-lhes propor as demandas previdenciárias no local de seu

domicílio, evitando o deslocamento e gasto desnecessários, haja vista que presumidamente hipossuficientes.

Conclui-se que o permissivo constitucional é uma faculdade/direito do autor segurado ou beneficiário.

A competência delegada à Justiça Estadual somente é afastada no foro onde estiver instalada Vara Federal, por

ocasião do ajuizamento da demanda previdenciária.

Inexistindo vara federal na comarca do domicílio do segurado, a competência entre os juízos estadual e federal é

concorrente, ficando ao alvedrio da parte autora a escolha do juízo de sua preferência.

Neste diapasão, considerando que os órgãos jurisdicionais envolvidos no conflito (juízo estadual com competência

delegada e juízo federal) detém a mesma competência em abstrato, não se permite modificar o foro eleito pelo

demandante.

Sucede o fenômeno da perpetuatio jurisdictionis, consagrado no artigo 87 do Código de Processo Civil, segundo o

qual a competência é determinada no momento em que a ação é proposta, de sorte que são irrelevantes as

modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão

judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia, o que não se verifica no caso em tela.

Na espécie, a parte autora tem domicílio no município de Santa Bárbara D'Oeste e elegeu o juízo estadual desta

comarca.

A par das considerações tecidas, remanesce a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Santa Bárbara

D'Oeste-SP para o processamento e julgamento do feito previdenciário.

Neste sentido, colaciono julgados das Colendas Primeira e Terceira Seção deste E. Tribunal:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E
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JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal. 

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União. 

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta. 

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado."

(TRF3, CC 4632, Processo 2003.03.00.019042-0/SP, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, j.

23/06/2004, DJU 23/08/2004, p. 334) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUÍZO

ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 15, INCISO

III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE.

I- OS JUÍZES ESTADUAIS POSSUEM COMPETÊNCIA DELEGADA PARA PROCESSAR E JULGAR AÇÕES

DE CUNHO PREVIDENCIÁRIO, DESDE QUE PROPOSTA NO FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO,

EXPRESSO EM COMARCA QUE NÃO SEJA SEDE DE VARA FEDERAL, FACE OS TERMOS DO

PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ARTIGO 15, III, DA LEI Nº 5.010/66,

ALÉMDA SÚMULA Nº 32 DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

II- A INTERIORIZAÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL, COM A CRIAÇÃO DE SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DE VÁRIOS MUNICÍPIOS, NÃO TEM O CONDÃO DE FAZER CESSAR A

COMPETÊNCIA DELEGADA DOS JUÍZES ESTADUAIS DAS COMARCAS ONDE NÃO ESTÃO SEDIADAS A

VARAS FEDERAIS, POSTO QUE CONTINUAM INVESTIDOS DE JURISDIÇÃO FEDERAL NO TOCANTE ÀS

CAUSAS PREVIDENCIÁRIAS DE INTERESSE DE SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS ALI DOMICILIADOS,

BEM COMO EM RELAÇÃO ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

III- CONFLITO QUE SE JULGA PROCEDENTE, DECLARANDO COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO,

FACE SER O DO DOMICÍLIO DO SEGURADO.

(TRF3, CC 96.03.033473-1, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. SUZANA CAMARGO, j. 06/10/1999, DJ 29/02/2000, p. 404)

 

Destaco, ainda, decisões monocráticas proferidas pelos componentes da C. Terceira Seção desta Corte: "CC

2012.03.00.012653-6/SP, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, j. 09/05/2012, DJ 04/06/2012; CC

2012.03.00.003498-8/SP, Rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS, j. 03/05/2012, DJ 04/06/2012; e CC

2012.03.00.000283-5/SP, Rel. Juiz Fed. Convocado NINO TOLDO, j. 28/05/2012, DJ 04/06/2012".

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

Conflito Negativo de Competência, para declarar competente o Juízo suscitado (Juízo de Direito da 1ª Vara

Cível de Santa Bárbara D'Oeste/SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP

face ao Juízo de Direito da 1ª Vara de Guararema/SP, nos autos de ação de auxílio-doença ajuizada por Terezinha

Ortegas Celestrino contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência ao Juízo Federal de Mogi

das Cruzes/SP, ao fundamento de que este possui jurisdição sobre a Comarca de Guararema/SP, detendo a

competência absoluta para o processamento e julgamento da causa, nos termos do art. 109, I, da Constituição da

República.

 

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o d. Juiz da 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP suscitou o

presente Conflito Negativo de Competência, por entender que quando o jurisdicionado não tem domicílio em

município que abriga sede de vara da Justiça Federal, possui a prerrogativa de ajuizar a demanda previdenciária na

Justiça Estadual de seu domicílio, segundo critério exclusivo de sua conveniência.

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 15/17), opinou pela procedência do

conflito, para que seja declarado competente o Juízo de Guararema/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Assevero, de início, que vinha esposando entendimento, em casos análogos, pela competência do Juízo de Vara

Distrital do domicílio da parte autora, para o julgamento de demandas previdenciárias, sempre que o domicílio do

segurado não fosse sede de vara do Juízo Federal, aplicando-se o disposto no parágrafo 3º do artigo 109 da

Constituição da República.

 

Todavia, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recentes julgados, firmou o entendimento segundo o qual a

delegação de competência prevista no parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República não deve ser

aplicada às varas distritais, quando existir vara da Justiça Federal nas comarcas às quais estiverem vinculadas,

uma vez que vara distrital e comarca não se confundem, sendo aquela uma subdivisão interna desta.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL.

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO § 3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Existindo vara da Justiça Federal na comarca à qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. Precedentes. 2.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 119352 / SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 14/03/2012, DJ 12/04/2012)

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

PARTE AUTORA : TEREZINHA ORTEGAS CELESTRINO

REPRESENTANTE : CARLOS CUSTODIO DA CRUZ

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP

No. ORIG. : 00013574120114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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OU DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZA

PREVIDENCIÁRIA DA POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE

DE VARA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe 28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200. 2. Ainda em acordo com a posição

sedimentada pelo referido Órgão, "Inexiste a delegação de competência federal prevista no 109, § 3º, da

CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal. Inaplicabilidade, na espécie, da

Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC 95.220/SP, Rel. Min. FELIX

FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008). 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(STJ, 3ª Seção, AgRg no CC 118348 / SP, Rel. Min. Og Fernandes, j. 29/02/2012, DJ 22/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA EM VARA DISTRITAL . COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, Dje 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ 3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal

na Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRCC 201002138832, 1ª Seção, v.u., Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE Data: 19/04/2011)

 

Destarte, uma vez que o Foro Distrital de Guararema pertence à circunscrição judiciária da Comarca de Mogi das

Cruzes/SP, sede de vara da Justiça Federal, a competência não pode ser atribuída à Justiça Estadual, face à

ausência de delegação de competência prevista no § 3º do artigo 109 da Constituição da República.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente

o presente conflito negativo de competência, para declarar competente a 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP

para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     143/848



 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE TUPÃ/SP em

face do JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA DE ADAMANTINA/SP, nos autos da ação cautelar de exibição de

documento proposta por Reinaldo Alves Maroni de Oliveira contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a análise de informações relativas ao benefício previdenciário para verificar a plausibilidade de sua

revisão.

A ação principal fora inicialmente ajuizada perante o Juízo de Direito da 3ª Vara de Adamantina/SP, que declinou

de sua competência, sob o fundamento de que a competência delegada prevista no § 3º do artigo 109 da

Constituição Federal refere-se a benefícios previdenciários, não se aplicando em ação cautelar de exibição de

documentos.

Redistribuídos os autos, o Juízo Federal suscitou o presente conflito, aduzindo, em síntese, a aplicabilidade do

disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 15/20, opinando pela procedência do conflito.

Vistos, na forma do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, em harmonia com o princípio do acesso à

ordem jurídica justa, previsto no artigo 5º, XXXV, da mesma Carta Magna e, com a evidente intenção de

viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o acesso ao Poder Judiciário, faculta aos segurados ou

beneficiários o ajuizamento de demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária perante a Justiça Estadual,

no foro de seu domicílio, desde que este não seja sede de vara de juízo federal.

Com efeito, para que se afaste a propositura da ação junto à justiça estadual, não basta que a comarca do domicílio

do segurado esteja abrangida por circunscrição de foro federal, pois é necessário que seu município contenha,

efetivamente, vara da justiça federal.

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. INCIDÊNCIA. DESCUMPRIMENTO DE CARTA PRECATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A literalidade do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição da República deixa certo que à Justiça Estadual

foi atribuída a competência excepcional para processar e julgar, no foro do domicílio dos segurados ou

beneficiários, exclusivamente, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, além daquelas outras permitidas em lei.

(...)

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Presidente Venceslau/SP,

suscitante, para processar e julgar a ação ordinária visando à concessão de benefício assistencial, devendo o

Juízo suscitado dar integral cumprimento à carta precatória expedida pelo Juízo estadual."

(3ª Seção, CC nº 37717, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/10/2003, DJU 09/12/2003, p. 209).

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

COMPETÊNCIA. FORO DO DOMICÍLIO DO SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. CF, ART. 109, § 3º.

- Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação de revisão de benefício previdenciário na hipótese em que o

domicílio do segurado não for sede de vara do Juízo Federal (Constituição Federal, art. 109, § 3º).

- Conflito conhecido. Competência do Juízo Estadual, o suscitado."

(3ª Seção, CC nº 35903, Rel. Min. Vicente Leal, j. 25/09/2002, DJU 21/10/2002, p. 273).

 

Acerca da matéria, confira-se a orientação desta Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ. 

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal. 

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais. 3- A Autarquia

Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre benefícios

previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais, inexistindo in casu

litisconsórcio necessário em relação à União. 

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ). 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP
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5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta. 

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado."

(3ª Seção, CC nº 2003.03.00.019042-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/06/2004, DJU 23/08/2004, p. 344).

 

No caso concreto, a parte autora, valendo-se do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, optou por

ajuizar a ação subjacente no foro de seu domicílio, perante o Juízo Estadual, em conformidade, portanto, com o

entendimento esposado.

Por derradeiro, cumpre ressaltar que apesar de tratar-se de ação cautelar de exibição de documento, não se afasta a

competência federal delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, que deve ser aplicada em todas as

demandas em que figurem como partes o segurado e a autarquia previdenciária, e não apenas naquelas em que se

discute a concessão ou revisão de benefício previdenciário.

Para não nos alongarmos na questão, consigne-se que ela tem tido tratamento pacífico no âmbito da 3ª Seção deste

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme o julgado a seguir reproduzido:

 

"Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pela 1ª Vara Federal de Tupã/SP em face do Juízo de

Direito da 2ª Vara de Adamantina/SP, visando à definição do juízo competente para o processamento e

julgamento de ação cautelar de exibição de documentos ajuizada por Adelino Pereira da Silva em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Protocolada a ação perante a Justiça Estadual, distribuída à 1ª Vara de Tupã/SP, referido juízo declinou de sua

competência, em razão da lide não se inserir na competência delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição

Federal.

Redistribuída a demanda, a 1ª Vara Federal de Tupã/SP suscitou o presente conflito de competência, ao

argumento de que, tendo a medida liminar por finalidade a exibição de documentos em poder do INSS, com vistas

a análise do cabimento da propositura de ação revisional de beneficio previdenciário, resta competente a Justiça

Estadual, por delegação, para o processo e julgamento da ação.

É o relatório. Decido.

O presente comporta julgamento monocrático, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, ante a existência de jurisprudência dominante neste Tribunal sobre a questão.

O presente conflito deve ser acolhido.

Nos termos do art. 800, do CPC, as medidas cautelares preparatórias devem ser requeridas ao juiz competente

para conhecer da ação principal. 

Tendo a medida cautelar de exibição, prevista no art. 844, do CPC, por fim constituir ou assegurar a prova a ser

utilizada no processo principal, a medida, contudo, pode apresentar caráter satisfativo, exaurindo-se em si

mesma.

Na hipótese versada, na qual a ação cautelar tem por objeto a obtenção de documentos para futura e possível

revisão de beneficio, a ação aforada reveste-se de cunho satisfativo, pois, de acordo com o que o segurado

verificar dos documentos a serem exibidos, não haverá nenhuma ação revisional a ser proposta. 

Sendo assim, não é possível que se fixe a competência em função do ajuizamento de futura ação principal.

Por outro lado, a ação cautelar satisfativa, que não pressupõe o ajuizamento da ação principal, foi proposta em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Consequentemente, a Justiça Federal é competente para processar e julgar a ação, nos moldes do art. 109, inciso

I, da Constituição Federal, uma vez que os documentos requeridos são fornecidos por autarquia federal.

Entretanto, não sendo o domicílio do segurado sede de Vara Federal, compete ao Juiz de Direito o seu

processamento, pois o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, investe a Juízo Estadual na competência do

Federal para julgar ação dos segurados ou beneficiários contra a Previdência Social.

Assim é a orientação desta Corte, na mesma circunstancia da ação subjacente. A respeito, cito as decisões

proferidas no AI 2012.03.00.006470-1, pelo Desembargador Federal Paulo Fontes e no CC 2012.03.00.027777-

0, pelo Desembargador Federal Nery Junior.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o presente conflito de competência para declarar competente o Juízo de

Direito da 2ª Vara de Adamantina/SP, o suscitado."

(CC nº 2013.03.00.026221-7, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j. 21/10/2013, DJU 05/12/2013).

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada, também, nos seguintes precedentes: CC nº 0024833-09.2013.4.03.0000,

Rel. Des. Fed. Tânia Marangoni, j. 04/11/2013, DJU 05/12/2013; AI nº 2010.03.00.003013-5, Rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, j. 12/03/2010, DJU 30/03/2010.

Ante o exposto, nos termos do art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o

conflito, para declarar competente o Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Adamantina/SP.
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Após as formalidades legais, arquivem os autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00047 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0025594-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva/SP frente ao

Juízo Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP, nos autos de ação ordinária de desaposentação ajuizada por

José Antonio Domiciano contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

A ação foi ajuizada em 05/11/2012 e distribuída originariamente ao Juízo Federal de São José do Rio Preto/SP

(fls. 04) o qual, após o oferecimento de contestação pelo réu, determinou a remessa dos autos ao Juízo Federal de

Catanduva/SP, ao fundamento de que o autor ali reside e, ademais, fora-lhe "concedido benefício previdenciário

através de sentença proferida pelo Juizado Especial Federal de Catanduva".

Recebidos os autos no Juízo Federal da 1ª Vara de Catanduva, mesmo suscitou o presente incidente ao

fundamento de que a redistribuição do feito ofende o princípio insculpido no art. 87 do C.P.C. , eis que a

competência para apreciar de determinado feito se firma no momento de sua propositura, sendo impossível a

redistribuição posterior quando alteração de competência, com a instalação de nova vara, salvo se houver

supressão do órgão judiciário ou alterada a competência em razão da matéria ou hierarquia.

O Ministério Público Federal, em parecer às fls. 19/21, da lavra da i. Procuradora Regional da República, Dra.

Maria Cristina Simões Amorim Ziouva opinou pela procedência do presente conflito.

É o breve relatório e, com fundamento no parágrafo único do art. 120, do Código de Processo Civil, passo a

decidir.

A demanda foi originalmente ajuizada perante o Juízo Federal de São José do Rio Preto/SP, Juízo Suscitado,

contudo, o magistrado, observando que o autor tem residência em Catanduva, determinou a remessa do feito ao

Juízo Federal daquela localidade, Juízo Suscitante.

Penso que a hipótese vertente constitui hipótese de competência de natureza absoluta, eis que o autor reside na

cidade de Catanduva que atualmente é sede de Vara Federal, com capacidade plena ante a edição do Provimento

nº 357/2012 do Conselho da Justiça Federal.

A propósito trago à colação os seguintes julgados da c. Terceira Seção:

"AGRAVO LEGAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ART. 120, PAR. ÚNICO, DO CPC.

TEMPESTIVIDADE RECURSAL. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CABIMENTO DO

AGRAVO LEGAL. NATUREZA DA COMPETÊNCIA ENTRE AS SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DA JUSTIÇA

FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

(....)

IV. A competência no âmbito da Justiça Federal é concorrente apenas entre o Juízo Federal da Subseção

Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou que possua jurisdição sobre tal município e o Juízo Federal da

Capital do Estado-Membro, ressalvada a opção do segurado prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal

(delegação de competência à Justiça Estadual). Neste sentido, a Súmula nº 689 da Suprema Corte.

2013.03.00.025594-8/SP
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V. A norma insculpida no art. 109, § 3º, tem por escopo garantir o exercício do direito de ação ao hipossuficiente.

Assim, não é facultado ao segurado optar, por mera conveniência, entre as diversas Subseções Judiciárias que

compõem a Seção Judiciária da respectiva unidade federativa, sob pena de desvirtuar os princípios e normas

constitucionais preconizados nos arts. 5º, XXXV e 109, § 3º, que resguardam o amplo acesso à Justiça,

implicando, inclusive, em ofensa ao princípio do juiz natural e às normas constitucionais que regem a

distribuição da competência.

VI. A parte autora da demanda previdenciária tem domicílio no município de Taubaté, sede de Vara Federal

(Juízo Suscitante), não podendo ajuizar a demanda previdenciária no Juízo Federal da 1ª Vara de São José do

Campos/SP, que não possui jurisdição sobre tal município, nem se situa na capital do Estado-Membro. Cuida-se

de competência funcional (absoluta) e não territorial (relativa), sendo insuscetível de prorrogação, o que admite

a declaração da incompetência de ofício, na forma do art. 113 do CPC.

VII. É assente a orientação pretoriana, reiteradamente expressa nos julgados desta Corte, no sentido de que o

órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não

estiver devidamente fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, que possam gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

VIII. Agravo legal do Ministério Público Federal não provido."

(TRF - 3ª Seção, AgCC 15068, rel. Juiz Fed. Conv. Douglas Gonzales, e-DJF3 25.09.2013) (g. n.)

"AGRAVO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 689 STF.

COMPETÊNCIA TERRITORAL RELATIVA. NÃO CONFIGURAÇÃO. DECLINAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO MD. JUÍZO FEDERAL SUSCITANTE.

I - No âmbito da Justiça Federal, tratando-se de demandas ajuizadas contra o INSS, a competência concorrente

estabelece-se entre o Juízo Federal da Subseção Judiciária em que a parte autora é domiciliada ou que possua

jurisdição sob tal município e o Juízo Federal da capital do estado-membro, nos termos da Súmula 689 do STF.

II - A presente situação distingue-se da hipótese de competência concorrente entre as Subseções Judiciárias

Federais, prevista na citada Súmula 689 do STF, bem como daquela em que há delegação de competência à

Justiça Estadual, nos termos explicitados no § 3º do artigo 109 da CF, cujo escopo consiste na facilitação do

acesso à Justiça.

III - Neste caso, o autor propôs a ação perante o Juízo Federal de São José dos Campos, inexistindo respaldo na

legislação tampouco na jurisprudência para tanto, mas por sua simples conveniência, o que não pode ser

admitido, por implicar ofensa às normas constitucionais que disciplinam a distribuição da competência, e

sobretudo, ao princípio constitucional do juiz natural.

IV - Trata-se, na verdade, de competência absoluta da Vara Federal com sede no domicílio do autor (Taubaté)

em relação às demais Subseções Judiciárias do Estado de SP, com exceção da Subseção da Capital, podendo ser

declinada de ofício, tal como procedeu o MD. Juízo Suscitado.

V - Agravo a que se nega provimento, para manter integralmente a r. decisão agravada, que reconhece a

competência do MD. Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté - 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo."

(TRF - 3ª Região, AgCC 14707, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., e-DJF3 20.03.2013) (g. n.)

 

Necessário salientar que a questão posta no presente incidente amolda-se à hipótese que restou pacificada com a

edição da Súmula 689 pelo e. STF no sentido de que: "O segurado pode ajuizar ação contra a instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro."

Saliente-se, outrossim, que a ação foi ajuizada posteriormente à edição do Provimento nº 357/2012.

Destarte, julgo improcedente o presente conflito negativo de competência e declaro competente para processar e

julgar a demanda originária o Juízo Suscitante, Juízo Federal da 1ª Vara em Catanduva/SP.

Comuniquem-se os Juízos.

Intimem-se, dando ciência oportunamente ao MPF.

Após, arquivem-se os autos, eis que o presente incidente foi suscitado por cópia.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2014.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado DOUGLAS GONZALES (Relator):

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Tupã/SP, em face do

Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Adamantina/SP, nos autos da ação promovida com o objetivo de

restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, cumulado com concessão de aposentadoria por

invalidez e indenização por danos morais.

Originariamente, a ação foi ajuizada perante o Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Adamantina/SP,

domicílio da parte autora, que, em razão da cumulação do pedido de concessão de benefício previdenciário com

indenização por danos morais, declinou da competência em favor da Justiça Federal - Subseção Judiciária de

Tupã/SP, entendendo afastada a competência delegada inscrita no art. 109, § 3º, da Constituição Federal (fls.

15/15vº).

Redistribuído o feito, o Juízo Federal da 1ª Vara de Tupã/SP suscitou o presente conflito negativo de competência,

considerando que o pedido de indenização por danos morais é conexo ao principal e, assim, não tem o condão de

infirmar a delegação de competência (fls. 02/07).

O Juízo suscitante foi designado para, em caráter provisório, resolver as medidas de urgência, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil, sendo dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas

constantes dos autos (fls. 18).

O d. Ministério Público Federal, em parecer de fls. 20/23, manifesta-se pela procedência do presente conflito,

reconhecendo-se a competência do Juízo suscitado (Juízo de Direito da 3ª Vara da Comarca de Adamantina/SP).

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo

Civil e de acordo com a orientação adotada nesta C. Corte.

Consoante orientação jurisprudencial firmada no E. Superior Tribunal de Justiça, cristalizada na Súmula nº 03:

"Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, entre

Juiz Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal."

A controvérsia gira em torno da competência para processar e julgar demanda promovida com o objetivo de

restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, cumulado com concessão de aposentadoria por

invalidez e indenização por danos morais.

É assente na jurisprudência pátria a possibilidade de cumulação do pedido previdenciário - concessão ou

restabelecimento da benesse - com indenização por danos morais, quando o reconhecimento do dano advém da

discussão acerca da relação de direito previdenciário, como é o caso dos autos, consoante narra a petição inicial da

ação originária do presente conflito.

O pleito de indenização é acessório ao de concessão/restabelecimento do benefício previdenciário, encontrando-

se, pois, diretamente a ele relacionado. Cuida-se de pedidos compatíveis entre si, inclusive, para a fixação do valor

da causa, deverá ser observada a quantia correspondente à soma de valores de ambos, a teor do art. 259, II, do

CPC.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART.

557, CAPUT E/OU § 1º-A DO CPC. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO CUMULADO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA

VARA PREVIDENCIÁRIA PARA JULGAMENTO DE AMBOS OS PLEITOS. TUTELA ANTECIPADA PARA

RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEFERIDA. AGRAVO LEGAL

PARCIALMENTE PROVIDO. (...) É pacífico na jurisprudência deste E. Tribunal a possibilidade de cumulação
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de pedido previdenciário com indenização por danos morais, sendo certo que quando o reconhecimento do

evento danoso depende do reconhecimento da relação jurídica previdenciária, o Juízo competente para o pleito

previdenciário também o é para o processamento e julgamento da postuleção de danos morais, porquanto

acessório ao pedido principal. - A decisão monocrática, ora agravada, não reverteu a decisão objurgada quanto

ao indeferimento da tutela antecipada, ao argumento de que o pleito necessitava de instrução probatória, o que,

para o estágio da lide, naquele momento, era a solução adequada. Além disso, o feito principal foi julgado

improcedente em primeira instância, e, por ora, resta prejudicada a análise do agravo de instrumento quanto a

este item. - Agravo legal parcialmente provido para dar parcial provimento ao agravo de instrumento".

(TRF3, 8ª Turma, AI nº 307300, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 08/08/2011, e-DJF3 Judicial 1 Data:18/08/2011,

p. 1102). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO POR INCAPACIDADE CUMULADO

COM PEDIDO DE DANOS MORAIS. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL

PREVIDENCIÁRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - Quanto ao agravo regimental, interposto

contra a decisão que negou o pedido de efeito suspensivo, recebo como pedido de reconsideração, haja vista se

tratar de decisão irrecorrível, (parágrafo único do art. 527 do CPC). - No caso dos autos, resta evidente que se

cuida de causa em que são partes o INSS e segurado, sendo permitida a cumulação dos pedidos, pois compatíveis

entre si, visto que o pedido de dano moral, neste caso, decorre da negativa de concessão do benefício

previdenciário, sendo, portanto, acessório, dado que o reconhecimento de um depende do reconhecimento prévio

do outro. Ressalte-se, ainda, que cabe para ambos o procedimento ordinário e o conhecimento pelo mesmo Juiz. -

No que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão de

benefício, tenho que se afigura hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, ou

seja, o valor da causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. - A parte autora, ora agravante, cumulou os

pedidos de revisão de benefício previdenciário e indenização por danos morais, atribuindo à causa o valor

correspondente à soma dos pedidos, traduzindo o real conteúdo econômico da demanda. - Ressalte-se, ainda, que

o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos. - Por fim, quanto ao

pedido de concessão da tutela antecipada para implantação de auxílio-doença, cumpre observar que referido

pleito não foi apreciado pelo Juízo a quo, o que constitui óbice ao seu conhecimento em sede de agravo de

instrumento, sob pena de supressão de instância. - Agravo de instrumento provido. Prejudicado o pedido de

reconsideração".

(TRF3, 8ª Turma, AI nº 393104, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 09/04/2012, e-DJF3 Judicial 1

Data:04/05/2012). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COM PEDIDO QUE VERSA SOBRE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO PARA

APRECIAÇÃO DE AMBOS OS PEDIDOS. 1. Nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, a

cumulação de pedidos é permitida, desde que: I) haja compatibilidade entre eles; II) o mesmo juízo seja

competente para deles conhecer; III) o procedimento a ser adotado seja comum a todos. No caso em questão, não

há óbice à cumulação dos pedidos de proibição de descontos iguais a 30% (trinta por cento) do valor do

benefício previdenciário percebido pelo segurado e de indenização por danos morais, já que o Juízo Federal da

2ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP (Vara especializada) é competente para apreciar ambos os pedidos

formulados, isto é, tanto a matéria previdenciária quanto a cível. 2. O pedido indenizatório constitui questão

secundária e indissociável da pretensão principal, tendo em vista que a procedência daquele pedido dependerá

de a parte Autora demonstrar a ocorrência do dano e seu nexo de causalidade com a conduta (supostamente

ilícita) do INSS de descontar, em âmbito administrativo, valores iguais a 30% (trinta por cento) do benefício

previdenciário percebido pelo segurado. 3. Agravo a que se nega provimento".

(TRF3, 7ª Turma, AI nº 4227954, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, j. 15/08/2011, e-DJF3 Judicial 1

Data:22/08/2011, p. 1227). 

 

Destarte, o Juízo competente para o pleito previdenciário também o é para o processamento e julgamento do

pedido de indenização por danos morais, decorrente do principal.

Dispõe o art. 109, § 3º, da Carta da República acerca da competência federal delegada aos Juízes de Direito, in

verbis:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º. Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causa em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual".
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A Lei nº 5.010/1966, recepcionada pela Constituição Federal de 1988, no art. 15, III, igualmente, disciplina a

competência delegada quanto aos feitos de natureza previdenciária:

 

"Art. 15. Nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes Estaduais

são competentes para processar e julgar:

(...)

III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na

Comarca, que se referirem a benefícios de natureza pecuniária."

 

Portanto, o exercício da jurisdição federal, na ausência de vara federal no domicílio do segurado ou beneficiário, é

assegurado por meio da atuação de juízes estaduais, mediante a delegação constitucional de competência.

A norma constitucional insculpida no § 3º do art. 109 tem como escopo garantir ao segurado e beneficiário o

amplo acesso ao Poder Judiciário, possibilitando-lhes propor as demandas previdenciárias no local de seu

domicílio, evitando o deslocamento e gasto desnecessários, haja vista que presumidamente hipossuficientes.

Conclui-se que o permissivo constitucional é uma faculdade/direito do autor segurado ou beneficiário.

A competência delegada à Justiça Estadual somente é afastada no foro onde estiver instalada Vara Federal, por

ocasião do ajuizamento da demanda previdenciária.

Inexistindo vara federal na comarca do domicílio do segurado, a competência entre os juízos estadual e federal é

concorrente, ficando a alvedrio do autor a escolha do juízo de sua preferência.

Neste diapasão, considerando que os órgãos jurisdicionais envolvidos no conflito detém a mesma competência em

abstrato, não se permite modificar o foro eleito pelo demandante.

Sucede o fenômeno da perpetuatio jurisdictionis, consagrado no art. 87 do CPC, segundo o qual a competência é

determinada no momento em que a ação é proposta, de sorte que são irrelevantes as modificações do estado de

fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a

competência em razão da matéria ou da hierarquia, o que não se verifica no caso em tela.

Na espécie, a parte autora tem domicílio no município de Adamantina/SP e elegeu este juízo estadual para a

propositura do feito e, portanto, a ele remanesce a competência para o processamento e julgamento do pedido

principal, assim como do acessório de indenização por danos morais, não justificando afastar a delegação de

competência inscrita no art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

Destaco, a propósito, julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

SUSCITADO.

1. Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade, bem como na

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais.

2. O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara

Federal instalada, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88.

3. Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele

está diretamente relacionado.

4. Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua competência estabelecida por

expressa delegação constitucional.

5. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-

SP."

(STJ, CC 111.447/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP),

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/06/2010, DJe 02/08/2010)

 

Cito, ainda, precedentes da Egrégia Terceira Seção desta Colenda Corte Regional:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. CUMULAÇÃO SUCESSIVA DE PEDIDOS. DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIA AO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO.

I - Cuida-se de cúmulo sucessivo de pedidos, regulado pela norma do art. 292 do CPC.

II - As pretensões ventiladas na ação originária são de duas ordens, segundo se dessume da inicial daquele feito:

a obtenção de aposentadoria por idade e a indenização por dano moral decorrente de responsabilidade civil do
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INSS por seu ato administrativo.III - A delegação de competência a que alude o art. 109, §3º, da CF, é fixada em

razão da matéria, ou seja, do objeto do pedido. A ação subjacente versa sobre causa em que é parte instituição de

previdência e beneficiário, estando, pois, ao abrigo dessa norma.

IV - Estão presentes todos os requisitos previstos no art. 292, § 1º e seus incisos, do CPC, para a cumulação em

questão, ou seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Estadual é competente para deles conhecer e

o tipo de procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa.

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 2ª Vara de

Registro/SP."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0005888-42.2011.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, julgado em 12/05/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/05/2011 PÁGINA: 82)

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. DANOS

MORAIS E RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE

DESMEMBRAMENTO DO FEITO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL COMUM PARA APRECIAÇÃO DE

AMBOS OS PLEITOS.

- O juízo suscitado limitou-se a julgar o pedido de indenização por dano moral, determinando a remessa do feito

ao Juizado Especial Federal Cível, em virtude do valor atribuído à causa, para prosseguimento da tramitação em

relação ao pedido de restabelecimento do benefício previdenciário almejado.

- A cumulação é permitida, nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, desde que haja

compatibilidade entre os pedidos, que o mesmo juízo seja competente para deles conhecer e que o procedimento a

ser adotado seja comum a todos, requisitos preenchidos no caso em questão.

- Em se tratando de restabelecimento de benefício previdenciário cumulado com indenização por dano moral,

inexiste óbice ao processamento do feito perante o mesmo juízo, competente para apreciação da matéria.

- O desmembramento do feito, na forma intentada, fere o princípio da perpetuatio jurisdictionis, pois a

competência, consoante o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é determinada "no momento em que

a ação é proposta".

- Situação concreta em que o juízo suscitado é competente para apreciar tanto a matéria previdenciária quanto a

cível.

- Conflito que se julga procedente, reconhecendo a competência do juízo suscitado para examinar e julgar a

demanda proposta em sua totalidade."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, CC 0028283-62.2010.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN, julgado em 14/04/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/04/2011 PÁGINA: 56) 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o Conflito Negativo de Competência para declarar competente o Juízo suscitado (Juízo de Direito da 3ª Vara de

Adamantina/SP).

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Comunique-se a ambos os juízos.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0028417-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.028417-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : MANOEL DAS GRACAS SILVA

ADVOGADO : SP260302 EDIMAR CAVALCANTE COSTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM. Juízo de Direito da 4ª Vara de Suzano/SP em

face do MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP, a fim de ver declarado o Juízo competente para

processar e julgar a ação em que a parte autora pretende a concessão de benefício previdenciário.

 

Contudo, o MM. Juízo suscitante, ao informar, por meio do ofício de fl. 24, que "retirou o conflito e aceitou a

competência, diante dos inúmeros outros julgamentos semelhantes", tornou este incidente sem objeto.

 

Isso porque, nos dizeres de Theotonio Negrão: "desaparece o conflito negativo se um dos juízes,

supervenientemente, aceita sua competência (STJ-2ª Seção, CC 157, Min. Sálvio de Figueiredo, j. 9.8.89, DJU

2.10.89)" (in: Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Saraiva, 43ª ed., p. 246).

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte, dou por

prejudicado este conflito.

 

Dê-se ciência aos Juízos envolvidos e ao Ministério Público Federal.

 

Publique-se.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00050 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029684-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Diante da informação trazida às fls. 152, intime-se o INSS para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, fornecendo as cópias necessárias à contrafé, sob pena de

indeferimento da petição inicial.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 11.00.00023-5 4 Vr SUZANO/SP

2013.03.00.029684-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado DOUGLAS GONZALES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ONOFRE CONSTANTINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP094483 NANCI REGINA DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00136023120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030833-25.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, dispensando o

autor do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do diploma processual.

A fim de melhor esclarecer os fatos aduzidos na exordial, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e a própria

viabilidade da presente demanda ficarão para o momento seguinte ao oferecimento da defesa pela autarquia.

Cite-se o INSS para responder aos termos da ação em 30 (trinta) dias (artigo 491 do Código de Processo Civil).

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031308-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo de Direito da 4ª Vara da Comarca de Suzano/SP, perante

o Colendo Superior de Justiça, em face de decisão monocrática que reconheceu sua competência para processar e

julgar ação previdenciária, proferida por este Relator.

 

A E. Corte Superior não conheceu do conflito e determinou sua remessa a este Tribunal.

 

A ação foi distribuída ao Juízo Estadual, que declinou da competência para a Justiça Federal, ao fundamento de

que a recém criada Vara Federal de Mogi das Cruzes possui competência absoluta sobre o município de Suzano

/SP.

2013.03.00.030833-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : JOSE DE MARINHO GOUVEIA

ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00021665120064036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.031308-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : EDMILSON SANTOS VIDAL

ADVOGADO : SP098075 ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 07.00.00194-1 4 Vr SUZANO/SP
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O MM. Juízo suscitante declarou-se igualmente incompetente, ao fundamento de que o Art. 109, § 3º, da CF

faculta ao demandante propor sua ação perante a Justiça Estadual, onde não houver Vara Federal, havendo

competência absoluta daquele apenas no foro onde estiver instalada a Vara Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

É firme a jurisprudência desta Egrégia Corte no sentido de que a competência é concorrente entre a justiça

estadual e a federal, nas comarcas onde não haja vara federal, cabendo ao demandante eleger a Justiça de sua

preferência, não sendo permitido ao magistrado, de ofício, declinar da competência, conforme julgados a seguir

transcritos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO

VITERBO. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - Domiciliado o segurado em município em que

haja vara federal , cessa a possibilidade de opção entre os juízos estadual ou federal , visto que a competência

originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça federal . - Inexistindo vara federal ou

Juizado Especial federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do segurado, a competência

do juízo estadual é concorrente com a do federal , ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da

causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. - O fato do Juizado

Especial federal Cível de Ribeirão Preto ter jurisdição sobre o município de Santa Rosa do Viterbo, não derroga

o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição federal , quanto à delegação de competência . Norma

constitucional que tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. - Apelação a que se dá provimento para

anular a sentença, determinando que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da Comarca de

Santa Rosa do Viterbo/ SP. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1370323, Processo: 2008.03.99.054845-1, UF: SP,

Órgão Julgador: OITAVA TURMA, Data do Julgamento: 15/06/2009, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:21/07/2009

PÁGINA: 436, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

COMPETÊNCIA . ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL . - Nas ações movidas contra o INSS por

segurado ou beneficiário domiciliado em localidade que não é sede de vara da Justiça federal ou Juizado

Especial federal , cabe à Justiça estadual processar e julgar a demanda (artigo 109, § 3º, CF). - A previsão do

artigo 20, da Lei 10.259/01, referente à propositura da ação no Juizado Especial federal mais próximo do foro

definido no artigo 4º, da Lei n.º 9.099/95 é uma faculdade, a ser exercida única e exclusivamente pela parte

autora, uma vez que a prerrogativa foi instituída em seu benefício e tem cunho social, visando facilitar o seu

acesso à Justiça , não sendo permitido ao MM. Juízo estadual declinar da competência federal que lhe foi

delegada. - Apelação da parte autora provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de

origem, para regular processamento do feito." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1350454, Processo:

2008.03.99.045490-0, UF: SP, Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, Data do Julgamento: 03/08/2009, Fonte:

DJF3 CJ1 DATA:26/08/2009 PÁGINA: 304, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL . ART. 3º, CAPUT E § 3º, DA LEI Nº 10.259/01 E ART. 109, § 3º, DA CF. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO. 1) De imediato, já se observa que o valor atribuído ao feito originário (R$

30.000,00) é superior ao limite de alçada de 60 salários mínimos, fixado no caput do supra citado artigo, fato que

já afasta a competência do Juizado Especial federal Cível para o seu processamento e julgamento. 2) Ademais,

dispõe o § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/01 que somente "no foro onde estiver instalada vara do Juizado Especial,

a sua competência é absoluta", o que, entretanto, também não ocorre na hipótese. 3) No caso, não obstante a

jurisdição do Juizado Especial federal de Jundiaí abranger o município de Francisco Morato, onde reside o

agravante, encontra-se aquele instalado na cidade de Jundiaí, e não no local de seu domicílio. 4) É inegável que

a exceção constitucional prevista no art. 109, § 3º, da CF ainda há de ser observada, visto que não perdeu o seu

vigor com a instalação dos Juizados Especiais Federais. 5) Era facultado ao autor, conforme sua melhor

conveniência e facilidade, a opção de propor a sua demanda principal na Justiça estadual de Francisco Morato,

município em que ele reside, no qual, ademais, inexiste sede de vara federal , ou no Juizado Especial federal de

Jundiaí, o qual, embora instalado nessa cidade, possui jurisdição sobre o seu domicílio. 6) Tendo escolhido a

parte autora ajuizar a sua ação previdenciária junto ao Juízo a quo, resta determinado o Juízo de Direito da 2ª

vara Cível da Comarca de Francisco Morato como competente para processar e julgar a lide subjacente. 7)

Agravo de instrumento provido." (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 351186, Processo: 2008.03.00.039960-4,

UF: SP, Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, Data do Julgamento: 06/04/2009, Fonte: DJF3 CJ2

DATA:29/04/2009 PÁGINA: 1393, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO).

 

Ante o exposto, com fulcro no Art. 120, parágrafo único, do CPC, conheço do conflito para declarar competente o
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MM. Juízo suscitante.

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidade legais, arquive-se.

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00053 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0031630-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Conflito negativo de competência, suscitado pelo Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Suzano em

face do Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes, nos autos de demanda revisional de benefício

previdenciário.

Como reconhecido pelo próprio STJ, para onde encaminhado inicialmente o dissídio, a competência para apreciá-

lo é deste Tribunal, por se tratar de conflito entre juízo federal e juízo estadual investido de jurisdição federal, por

força do artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição da República, e nos exatos termos do verbete de nº 3 da Súmula

da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere à matéria de fundo, centra-se a questão em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo

estadual, nos termos do dispositivo constitucional supramencionado.

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "

em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e

à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias enumeradas pormenorizadamente nos

incisos II a XI.

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do texto constitucional, o § 3º a excepciona, dispondo que "serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual".

Assim, com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de

ação pelo hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza

previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que

reside, desde que não seja, por evidente, sede de vara da Justiça Federal.

Tranqüilo, pois, que domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de

opção entre os juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e,

portanto, de caráter absoluto - é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do

segurado, falece ao mesmo a prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta,

necessariamente, perante a Justiça Federal.

De outro lado, inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é

2013.03.00.031630-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : FRANCISCO LUCAS BARCELOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 10.00.00192-3 4 Vr SUZANO/SP
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concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a

Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. A liberdade de opção do autor nas

demandas previdenciárias, como lembra Cândido Rangel Dinamarco, é "um caso peculiaríssimo de concurso

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A

viabilidade de concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial".

Segundo se infere da documentação que instruiu o conflito, o demandante, domiciliado em Suzano, onde não há

vara da Justiça Federal, propôs a demanda no mês de outubro de 2010, e, com a implementação, a partir de 13 de

maio de 2011, por meio do Provimento nº 330, do Conselho da Justiça Federal, da 1ª Vara Federal de Mogi das

Cruzes (33ª Subseção Judiciária de São Paulo), para o juízo federal, por conseguinte, foi determinada a remessa

dos autos pelo juízo estadual.

Nesse ínterim, o declínio da competência não tem razão de ser, na medida em que o juízo estadual de Suzano e o

juízo federal de Mogi das Cruzes, insista-se, são órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, não

se permitindo mais a alteração do foro inicialmente escolhido, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto,

por força da perpetuação, a competência de apenas um deles, de forma estável e intangível, impedindo-se a

transferência do processo ao outro, ainda que sob a justificativa de implantação de vara federal, que, frise-se, nem

sequer foi criada na comarca sede do domicílio da autora, e sim em cidade próxima, não havendo que se falar, em

última instância, em alteração da competência "em razão da matéria ou da hierarquia", enquadrando-se, apenas,

como "modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente" (artigo 87 do Código de Processo

Civil).

A 3ª Seção deste Tribunal de há muito assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode verificar, por

exemplo, do julgado abaixo transcrito:

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO STJ.

1- O dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual,

desde que não seja sede de juízo federal.

2- O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, segundo seu contexto

teleológico, compreendendo, inclusive, as demandas relativas aos benefícios assistenciais.

3- A Autarquia Previdenciária é parte legítima única a integrar o pólo passivo nas demandas que versam sobre

benefícios previdenciários, e bem assim, naquelas que tratam da concessão de benefícios assistenciais,

inexistindo in casu litisconsórcio necessário em relação à União.

4- Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).

5- Beneficiário que optou por ajuizar a ação no foro de seu domicílio, perante o Juízo de Direito da Comarca de

Pirassununga/SP, que por não ser sede de vara do juízo federal, resta competente para processar e julgar a ação

proposta.

6- Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo Suscitado."

(Conflito de Competência 2003.03.00.019042-0, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23.6.2004, unânime, DJ

23.8.2004, p. 334)

 

Reproduzo, também, precedentes produzidos pela E. 1ª Seção deste Tribunal, o primeiro, cuidando

especificamente da instalação de vara federal após o ajuizamento da ação, o outro, abordando hipótese inversa, de

redistribuição da demanda da Justiça Federal para a comarca em que domiciliados os autores, ambos concluindo

pela inalterabilidade da competência, com base no princípio da perpetuatio jurisdictionis:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - DOMICÍLIO DO SEGURADO EM COMARCA QUE

NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL, EMBORA SUJEITA À SUA JURISDIÇÃO - COMPETÊNCIA DO FORO

ESTADUAL - GARANTIA MATERIAL DO ACESSO À JUSTIÇA E DA AMPLA DEFESA, EXPRESSA NA

EXCEÇÃO PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA CF/88 - CONFLITO CONHECIDO E DECLARADA A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.

1. A garantia do acesso à justiça da ampla defesa, nas ações previdenciárias movidas em face do INSS, está

agasalhada na exceção prevista no art. 109, § 3º, da CF/88. Sendo exceção à competência da Justiça Federal,

constitucionalmente prevista, não se admite sua extensão.

2. Jurisdição de vara federal criada no interior do estado, fixada por lei ou por provimento, não afasta a

prerrogativa constitucional e legal do segurado demandar no foro de seu domicílio, se este não se situar na sede

da vara federal.

3. Conflito conhecido e improvido, para declarar a competência do juízo suscitante."

(Conflito de Competência 1999.03.00.022170-8, rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 17.11.1999, unânime, DJ

15.02.2000, p. 464)
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AÇÃO PROPOSTA NA JUSTIÇA FEDERAL.

REQUERIMENTO DOS AUTORES PARA REMESSA DO PROCESSO PARA A JUSTIÇA ESTADUAL ANTES

DA CITAÇÃO DO RÉU. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICIONIS. ARTIGO 87

DO CPC.

- O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal permite a propositura de ações previdenciárias na justiça estadual,

quando corresponder ao foro do domicílio do autor e não for sede de vara federal. Tal dispositivo constitucional

objetiva beneficiar o segurado, para evitar seu deslocamento a fim de pleitear seu direito e não tornar oneroso o

acesso ao Judiciário. Constitui, assim, um direito e uma faculdade do autor, que não pode ser prejudicado caso

opte por não usá-lo, como ocorreu in casu.

- Impossibilidade de se deferir o requerimento dos autores de remessa do processo para a Justiça Estadual onde

estão domiciliados, depois de ajuizada a ação na Justiça Federal, ainda que antes da citação do réu. Aplicação

do princípio da perpetuatio jurisdicionis, que admite unicamente as exceções legais: supressão do órgão

judiciário ou alteração de competência em razão da matéria ou da hierarquia (artigo 87, in fine, CPC). Assim, a

alteração da competência territorial não se inclui entre as hipóteses excepcionais. Descabe ao intérprete

elastecer o que o legislador restringiu. Ademais, a justificativa de que o réu não foi citado e, assim, a

modificação não lhe produziria efeitos se fragiliza por analisar a questão de forma unilateral. A propositura da

ação tem conseqüências para ambas partes. Assim, por exemplo, em relação ao autor, interrompe a prescrição

(artigo 219, § 1º, CPC), fato que, em última análise, repercute no direito do réu. Desse modo, o magistrado está

impedido de autorizar o requerimento dos autores, cuja única possibilidade de modificação voluntária nos termos

descritos é a extinção do processo, de modo a suportarem o ônus e as conseqüências.

- Conflito de competência procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado.

(Conflito de Competência 2000.03.00.005631-3, rel. Juiz Conv. Erik Gramstrup, j. 05.04.2000, maioria de votos,

redator p/ acórdão Des. Fed. André Nabarrete, DJ 11.09.2001, p. 223)

 

No mesmo sentido, ainda, julgado da 3ª Seção do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, dando solução a

conflito em que a parte autora, após ter proposto a causa na comarca de seu domicílio, igualmente pretendeu seu

redirecionamento à vara federal posteriormente instalada:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AJUIZAMENTO NA COMARCA DE DOMICÍLIO DO

SEGURADO. JUSTIÇA ESTADUAL. POSTERIOR INSTALAÇÃO DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109,

§ 3º, CF E ART. 87, CPC.

1. O parágrafo 3º do art. 109 da CF preceitua regra de competência territorial concorrente, em face da tríplice

faculdade concedida ao segurado para o ajuizamento da ação. Todavia, distribuído o feito ao foro previamente

eleito pelo interessado, não lhe cabe redirecioná-lo a outro Juízo, pois, nessa hipótese, está patenteada uma

quarta alternativa não prevista no Texto Constitucional, e, por isso, configurada uma situação em que a

competência, inicialmente relativa, convolou-se em absoluta, autorizado o conhecimento do incidente.

Precedentes.

2. Tendo o segurado aforado demanda contra o INSS no Juízo Estadual do seu domicílio, resta firmada sua

competência para processamento e julgamento do feito, não obstante a instalação de Varas Federais em

município próximo. Aplicação do princípio da perpetuatio jurisdictionis, traduzido em nosso ordenamento

jurídico no art. 87, do CPC."

(Conflito de Competência 2001.04.010755292, rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, j. 13.11.2003,

unânime, DJ 03.12.2003, p. 597)

 

Dito isso, e com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o conflito

negativo de competência, reconhecendo a competência do Juízo de Direito da Comarca de Suzano para o

processamento e julgamento da demanda subjacente.

Oficiem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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00054 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032444-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos em Plantão Judicial.

A atividade jurisdicional do Plantão Judicial, dentro de cada Seção Especializada, tem sua competência delimitada

pelo artigo 71, § 1º, do Regimento Interno desta Corte, que prevê a atribuição dos seus integrantes para a

apreciação, ad referendum do Relator e em regime de excepcionalidade, dos feitos envolvendo provimento de

urgência e medidas preventivas necessárias ao acautelamento de direito suscetível de grave dano ou de

difícil reparação, ou ainda, destinadas a garantir a eficácia da ulterior decisão da causa.

No caso dos autos, não vislumbro a ocorrência de hipótese ensejadora das medidas de urgência necessárias a

evitar o perecimento do direito alegado, razão pela qual determino a remessa dos autos ao Relator sorteado.

 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000302-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para fornecer declaração de hipossuficiência econômica, de forma a viabilizar a análise do

pedido de concessão dos benefícios de justiça gratuita.

Prazo: 10 dias

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00056 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001084-26.2014.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.032444-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ALCINO INOCENCIO

No. ORIG. : 00020836320128260294 1 Vr JACUPIRANGA/SP

2014.03.00.000302-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR : OLINDA MARCIO DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00284-1 1 Vr ATIBAIA/SP

2014.03.00.001084-1/SP
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DESPACHO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Jesus dos Santos, com fulcro no art. 485, VII, do CPC (documento novo),

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando desconstituir a r. decisão monocrática reproduzida

a fls. 70/71, da lavra da e. Desembargadora Federal Vera Jucovsky que, nos termos do art. 557, do CPC, negou

seguimento ao recurso por ele interposto, mantendo a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria por

idade rural.

Aduz o demandante a necessidade de rescisão do Julgado, eis que juntou documentos novos, hábeis a comprovar

sua condição de rurícola. Acrescenta que, os mencionados documentos apenas não foram carreados na demanda

originária em virtude de sua condição de vida e cultura, e não por negligência.

Pede a rescisão do Julgado e, em novo julgamento, o reconhecimento de seu direito ao benefício de aposentadoria

por idade rural.

Consigno, por oportuno, inexistir requerimento de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

Concedo ao demandante o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, ficando

dispensado do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC.

Processe-se a ação, citando-se o réu para que a conteste, no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo

491 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00057 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001641-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação rescisória movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Foi certificado o trânsito em julgado em 22/03/2013 (fl. 51).

 

Não tendo se conformado com o resultado do julgado, o INSS pleiteia a sua rescisão.

 

Alega, em síntese, estarem presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, de acordo com o disposto no

inciso I do artigo 273 do Código de Processo Civil e requer seja deferida para a suspensão da execução do julgado

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR : JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001605920124039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.001641-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : DEVAIR FLORINDO

No. ORIG. : 00046330320128260077 1 Vr BIRIGUI/SP
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rescindendo, nos termos requeridos na petição inicial.

 

Passo ao exame.

 

O meu entendimento é de que a antecipação dos efeitos da tutela é incompatível com o rito da ação rescisória,

devendo ser utilizada em pouquíssimas situações.

 

O julgado rescindendo não deriva de convicção formada a partir de alegações ou provas fraudulentas e entendo

que, somente em situações excepcionais, deve-se lançar mão do instituto da tutela antecipatória, pois tenho me

curvado à orientação seguida pelo Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, que entende que este não é compatível

com o rito das ações rescisórias, conforme se depreende do julgado a seguir colacionado:

 

"ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO RESCISÓRIA. INCOMPATIBILIDADE.

A jurisprudência desta Corte inclinou-se no sentido de que o instituto da antecipação de tutela prevista no artigo

273, inciso I, do CPC não cabe em sede de ação rescisória. Incidência do Item nº 121 da Orientação

Jurisprudencial da SBDI-2.

(TST. ROAR - 1226-2002-900-02-00 - Recurso Ordinário em Ação Rescisória - Tuma D2 - Subseção II

Especializada em Dissídios Individuais - DJ 05.12.2003)"

 

Não vislumbro, no caso em tela, prova inequívoca que leve à verossimilhança das alegações do Instituto e,

portanto, não se justifica a suspensão da execução do r. decisum rescindendo.

 

Cite-se a parte ré para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observadas as demais cautelas legais.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 31 de janeiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002444-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte autora para regularizar sua representação processual, juntando aos autos o instrumento de

mandato com poderes específicos para propositura da presente ação rescisória, nos termos do entendimento

firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

 

Confiram-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE

JUNTADA DE INSTRUMENTO ESPECÍFICO DE MANDATO. PRECEDENTES DA CORTE. NÃO

CUMPRIMENTO DA DETERMINAÇÃO PELOS DEMANDANTES. AÇÃO RESCISÓRIA DECLARADA

2014.03.00.002444-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR : CARMO JOSE DOMINGUES BRANCO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.033254-9 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     160/848



EXTINTA, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 267, III, DO CPC). 1. A Corte assentou entendimento no

sentido da necessidade de juntada de instrumento específico de mandato, original e assinado pelo outorgante,

para a propositura de ação rescisória, não sendo suficiente, para fins de comprovação da regular

representação processual, a juntada de cópia da procuração outorgada na ação originária. 2. Agravo

regimental não provido."(AR 2209 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em

17/10/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 11-11-2013 PUBLIC 12-11-2013) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. JUNTADA DE CÓPIA AUTENTICADA DE

PROCURAÇÃO DA AÇÃO ORIGINÁRIA. INADMISSIBILIDADE. AÇÕES AUTÔNOMAS.

NECESSIDADE DE PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECÍFICOS. 1. A ação rescisória, por se tratar de

demanda de caráter excepcional (uma vez que tem por escopo a desconstituição de decisão já acobertada pelo

manto da coisa julgada), há de ser postulada por representante processual devidamente amparado por mandato

judicial que lhe confira poderes específicos para tanto. 2. Em se tratando de ação autônoma, o mandato

originário não se estende à proposição de ação rescisória. Os efeitos das procurações outorgadas se exaurem

com o encerramento definitivo daquele processo. 3. Exigência que não constitui formalismo extremo, mas

cautela que, além de condizente com a natureza especial e autônoma da ação rescisória, visa resguardar os

interesses dos próprios autores. 4. Agravo Regimental a que se nega provimento."(AR 2196 AgR, Rel: Min.

DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 23/06/2010, DJe-164 DIVULG 02-09-2010 PUBLIC 03-09-2010

EMENT VOL-02413-02 PP-00294) 

Prazo: 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00059 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002741-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada por Pedro Roberto Messias, com fulcro no art. 485, IX, do Código de

Processo Civil, visando à desconstituição de sentença proferida pelo Juizado Especial Federal de Santo André/SP

que, nos autos do processo nº 0004208-83.2011.4.03.6317, julgou improcedente o pedido de restabelecimento de

auxílio-doença, tendo em vista que os laudos dos peritos foram conclusivos em afirmar que não há incapacidade

para o exercício de atividade laborativa, e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto

no art. 269, I, do CPC.

Aduz a parte autora que ocorreu o erro de fato, tendo em vista que a sentença estava embasada em prova pericial

apresentada pelos peritos daquele juízo, porém não pré-questionou as razões da fundamentação, uma vez que os

laudos são: neurológico e clínico, quando no caso deveria ser cardiovascular, em razão da enfermidade da parte

autora ser cardíaca.

Pleiteia o reconhecimento da procedência da ação, para efeito de desconstituição da r. sentença e novo julgamento

da causa.

Decido.

Pretende a parte autora a rescisão de sentença proferida por Juizado Especial Federal.

Impõe-se, de início, examinar a competência do Tribunal para o processamento e julgamento do pedido.

A E. Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que, tratando-se de

ação rescisória para desconstituir sentença proferida por juiz federal investido de jurisdição no Juizado Especial

2014.03.00.002741-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR : PEDRO ROBERTO MESSIAS

ADVOGADO : SP323147 THAIS ROSSI BOARETO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042088320114036317 JE Vr SANTO ANDRE/SP
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Federal, inaplicável o disposto na letra "b", do inciso I do art. 108 da Constituição Federal, sendo a competência

para o seu exame atribuída à Turma Recursal.

Nesse sentido: STJ, Resp nº 722.237-PR, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ: 03.05.2005; STJ, Resp nº 811.958-RS, Rel.

Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ: 22.08.2008; STJ, Resp nº 967.265-RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ:

26.08.2009; STJ, Resp nº 883.218-RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ: 26.08.2009.

Também o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal já dispensou raciocínio similar, aplicável ao caso, no sentido

de que 'as decisões de Turmas Recursais de Juizado Especial, composta por juízes de primeiro grau, não estão

sujeitas à jurisdição de Tribunais Estaduais (de Alçada ou de Justiça)'; STF, Pleno, CC 7081-MG, Rel. Min.

Sydney Sanches, DJ: 27.09.2002.

No mesmo sentido, a jurisprudência dominante nesta Seção Especializada, consoante acórdãos assim ementados:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL.

I - Entendimento pacificado nesta Egrégia Corte de que não deve o Colegiado modificar o entendimento adotado

pelo Relator quando a decisão estiver bem fundamentada, notadamente quando não for possível aferir qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II- Consolidou-se o posicionamento de que compete às respectivas Turmas Recursais o processamento e

julgamento de ações rescisórias propostas em face de julgados proferidos pelos Juizados Especiais Federais, bem

como pelas próprias Turmas Recursais.

III- A rescisão da sentença de mérito prolatada por Juiz Federal vinculado a Juizado Especial Federal incumbe à

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário.

IV- Negado provimento ao Agravo Regimental.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0019718-80.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/04/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/04/2013)

AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR - AÇÃO RESCISÓRIA -

SENTENÇA PROFERIDA PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - COMPETÊNCIA - TURMA

RECURSAL.

1- Agravo regimental contra decisão do Relator que declinou da competência em favor a Turma Recursal

competente, tendo em vista o objeto da ação rescisória (rescindir sentença proferida pelo Juizado Especial

Federal de Ribeirão Preto/SP).

2- A competência para o reexame das decisões prolatadas por juizados especiais federais restringe-se às

respectivas turmas recursais, ainda que se trate de ação rescisória ou mandado de segurança. Precedentes do C.

STJ e desta Corte.

3- Decisão agravada que caminhou no mesmo sentido da jurisprudência mais abalizada sobre a matéria,

trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar o resultado proposto.

4- Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0008156-74.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NELSON BERNARDES, julgado em 11/04/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/04/2013)

AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA - DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA

PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL.

I. Os juízes federais integrantes dos Juizados Especiais Federais e suas Turmas Recursais encontram-se

vinculados administrativamente aos seus Tribunais Regionais Federais (hierarquia administrativo-funcional).

Porém, não integram a estrutura jurídica dos Tribunais Regionais Federais, de maneira que inexiste vinculação

jurisdicional entre tais órgãos, competindo à Turma Recursal rever as suas decisões e dos Juizados Especiais, ex

vi do art. 41, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

II. Compete à Turma Recursal processar e julgar as ações rescisórias de julgados seus ou dos Juizados Especiais

Federais, sendo inaplicável o disposto no art. 108, I, "b", da CF.

III. Acolhida a alegação do Ministério Público Federal de incompetência deste Tribunal para processar e julgar

a presente ação rescisória, anulando a decisão recorrida e determinando a remessa dos autos para redistribuição

no âmbito das turmas recursais, prejudicado o exame do agravo regimental.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0008155-89.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, julgado em 13/12/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2013)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA DE JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL. COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL.

- Tratando-se de ação rescisória para desconstituir sentença proferida por juiz federal investido de jurisdição no

Juizado Especial Federal, inaplicável o disposto na letra "b", do inciso I do art. 108 da Constituição Federal,

sendo a competência para o seu exame atribuída à Turma Recursal. Precedentes E. STJ e desta Corte.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0016938-70.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
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DIVA MALERBI, julgado em 25/11/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/12/2010 PÁGINA: 31)

 

No mesmo sentido: AR 2008.03.00.013230-2, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 3ª Seção, DJ: 28.08.2008; AR

2008.03.00.034022-1, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 3ª Seção, DJ 23.10.2008; AR 2008.03.00.007915-4, Rel.

Juíza Fed. conv. Carla Rister, 3ª Seção, DJ: 09.10.2008; AR 0018224-15.2010.4.03.0000-SP, Rel. Des. Fed. Vera

Jucovsky, 3ª Seção, DJ: 28.10.2010.

Ante o exposto, reconheço a incompetência desta Corte e determino o encaminhamento dos autos para a Turma

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da 3ª Região, para processar e julgar o pedido em ação

rescisória contra decisão proferida por juiz federal do Juizado Especial Federal de Santo André/SP.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

 

 

00060 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003004-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de ação rescisória movida em face do INSS.

 

O trânsito em julgado da decisão rescindenda foi certificado, supostamente, em 22/02/2012 (fl. 36), devendo essa

informação ser confirmada quando da juntada das cópias extraída da ação originária pela parte autora.

 

Não tendo se conformado com o resultado do julgado, a parte autora pleiteia a sua rescisão.

 

Requer a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, por deles já gozar no processo de origem,

requerendo a extensão do benefício à presente ação.

 

Passo ao exame.

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se trata de pessoa impossibilitada de arcar com custas e despesas

processuais, dispensando a parte autora do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC.

 

Sendo assim, em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de

apreciar o seu cabimento.

 

Determino à parte autora a juntada das peças indispensáveis à propositura da presente, a serem extraídas dos autos

da ação originária às suas expensas, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

 

2014.03.00.003004-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : SEVERINO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP268228 DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00203637620114039999 Vr SAO PAULO/SP
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Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de

Processo Civil, e demais cautelas legais.

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27326/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000004-89.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Informe-se que o presente feito será levado a julgamento na sessão do dia 25 de fevereiro de 2014.

Int.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006617-96.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

2003.61.18.000004-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ADILSON CLAUDIO MARTINS STEWART

ADVOGADO : SP063756 ANA MARIA DE LIMA FERNANDES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : MANOEL DE JESUS SILVESTRE

ADVOGADO : SP112605 JOSE RUI APARECIDO CARVALHO e outro

APELADO(A) : JOSE BENEDITO DE JESUS SILVESTRE

ADVOGADO : SP143424 NILSON GALHARDO REIS DE MACEDO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : MILTON GUEDES FILHO

ADVOGADO : SP063552 SEBASTIAO MOREIRA MIGUEL JUNIOR e outro

REU ABSOLVIDO : MARCELO BORGES SAMPAIO CUNHA

No. ORIG. : 00000048920034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2004.61.81.006617-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Justica Publica
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DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 1735/1736verso: acolho o quanto requerido pelo Ministério Público Federal, nos termos abaixo.

 

Inicialmente, para evitar eventual nulidade decorrente da ausência ou deficiência na defesa, intime-se a defesa do

réu FÁBIO RUFINO HONÓRIO para que, no prazo de 8 (oito) dias - art. 600, caput, do Código de Processo

Penal -, apresente contrarrazões ao recurso de apelação arrazoado pelo Ministério Público Federal a fls.

1610/1615.

 

Fica registrado, desde já, que a não apresentação das contrarrazões pela defesa poderá ensejar o reconhecimento

de abandono indireto da causa e a consequente aplicação da multa prevista no art. 265 do Código de Processo

Penal, bem como de eventual infração ética.

 

2. Decorrido o prazo supra sem a adoção dessa providência, a Defensoria Pública da União fica, desde já,

nomeada para representar tal réu nestes autos.

 

Nessa hipótese, dê-se vista a tal órgão para ciência de todo o processado, especialmente a nomeação quanto ao

encargo e apresentação das mencionadas contrarrazões de apelação, observadas suas prerrogativas funcionais.

 

3. Intime-se a defesa dos réus LAW KIN CHONG e HWU SU CHIU LAW para que, no prazo de 8 (oito) dias

(CPP, art. 600 , caput), apresente as respectivas razões de apelação.

 

4. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º

grau de jurisdição, para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto pela defesa dos réus supracitados.

 

5. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para

ciência deste despacho e oferecimento do necessário parecer.

 

6. Cumpridas as determinações supra, tornem os autos conclusos.

 

7. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009380-86.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

APELANTE : FABIO RUFINO HONORIO

ADVOGADO : SP046094 JOSE FRANCISCO LEITE FILHO e outro

APELANTE : LAW KIN CHONG

: HWU SU CHIU LAW

ADVOGADO : SP193026 LUIZ FERNANDO SIQUEIRA DE ULHOA CINTRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00066179620044036181 2P Vr SAO PAULO/SP

2009.61.19.009380-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Justica Publica
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DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 652: defiro. Intime-se o defensor constituído do réu CHIJIOKE ANDREW OKONKWO para que, no

prazo de 10 (dez) dias, informe o paradeiro deste, bem como comprove documentalmente em quais datas

eventualmente permaneceu fora do território brasileiro.

 

2. Decorrido tal prazo, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal, para ciência.

 

3. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008040-13.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos,

1. Fls. 165: Defiro a carga dos autos à Defesa de ROGERIO CESAR SASSO pelo prazo de cinco dias. Intime-se.

2. Fls. 179: Intimado para apresentar as razões de apelação (fl. 162v), o defensor constituído da acusada

KAZUKO TANE deixou transcorrer in albis o prazo (fl. 179).

Com ressalva de meu ponto de vista pessoal, adoto a orientação da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região (Agravo Regimental em Apelação Criminal nº 0009497-40.2010.4.03.6120/SP, j. 30/04/2013,

Rel.p/Acórdão Des.Fed. Vesna Kolmar), no sentido de que, na falta de apresentação de razões ou contrarrazões

recursais pelo Defensor constituído, deve o réu ser pessoalmente intimado para constituição de novo advogado.

Pelo exposto, intime-se pessoalmente a ré mencionada, para que, no prazo de dez dias, constitua novo advogado, a

fim de que apresente as razões de apelação, cientificando-se-lhe de que, decorrido o prazo sem manifestação, lhes

será nomeado Defensor Público para a prática do ato.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

APELADO(A) : CHIJIOKE ANDREW OKONKWO

ADVOGADO : SP242384 MARCO ANTONIO DE SOUZA

No. ORIG. : 00093808620094036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.81.008040-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : KAZUKO TANE

ADVOGADO : SP015193 PAULO ALVES ESTEVES

PARTE RE' : ROGERIO CESAR SASSO

ADVOGADO : SP120797 CELSO SANCHEZ VILARDI

: SP163661 RENATA HOROVITZ

No. ORIG. : 00080401320124036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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00005 RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS Nº 0029611-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 10/76: por ora, intime-se o requerente FABIANO DE LIRA BARROS para que apresente, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, cópias do mencionado contrato de "Consignação e

intermediação de veículos automotores" (fls. 02) e de documento pessoal de identificação civil, bem como

instrumento de mandato devidamente firmado.

 

2. Decorrido tal prazo, tornem os autos conclusos.

 

3. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0002282-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Fernando Augusto Fernandes e Anderson

Bezerra Lopes em favor de Sidney Silva De Nigris, por meio do qual objetivam o sobrestamento do processo n°

0000554-32.2013.403.6119 que tramita perante a 4ª Vara Federal de Guarulhos/SP e apura a prática do delito

descrito no artigo 299 c.c. o artigo 71, todos do Código Penal.

 

Os impetrantes alegam, em síntese, que:

 

2013.03.00.029611-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

REQUERENTE : FABIANO DE LIRA BARROS

ADVOGADO : GO037281 RAFAELA M CAMPELO GOMES

REQUERIDO : Justica Publica

CO-REU : FRANCISCO JOSE WERCELENS DE CARVALHO

No. ORIG. : 00029306920094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.00.002282-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : FERNANDO AUGUSTO FERNANDES

: ANDERSON BEZERRA LOPES

PACIENTE : SIDNEY SILVA DE NIGRIS

ADVOGADO : RJ108329 FERNANDO AUGUSTO FERNANDES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005543220134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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a) a prestação de informação falsa (no curso da operação de importação) com vistas a iludir a fiscalização e causar

dano ao erário extrapola os contornos típicos do artigo 299 do Código Penal, trata-se, na verdade, de uma

narrativa cujo amoldamento típico está no artigo 334 do mesmo diploma legal.

 

b) em virtude do princípio da consunção, a falsidade ideológica é crime-meio absorvido pelo crime-fim

descaminho, não podendo ser admitida uma denúncia que narre este último delito e impute ao acusado aquele

primeiro tipo penal.

 

c) a jurisprudência é pacífica no sentido de que não há justa causa para a ação penal pelo crime de falso quando

este é crime-meio para a prática do descaminho.

 

d) a correta tipificação dos fatos demonstra a inexistência de justa causa para a ação penal, haja vista que o valor

dos tributos não ultrapassa o montante de R$10.000,00 (dez mil reais), definido pelo Superior Tribunal de Justiça

como limite para a aplicação do princípio da insignificância.

 

Requerem, ao final, a concessão da ordem para trancar a ação penal e, alternativamente, que seja determinado que

a Receita Federal do Brasil defina o valor dos tributos porventura iludidos e, havendo o adimplemento, que seja

declarada extinta a punibilidade dos crimes. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Narra a inicial acusatória que em 16.02.2012, 17.02.2012 e 04.05.2012, o paciente SIDNEY SILVA DE NIGRIS

, na qualidade de administrador e gerente da empresa ALBATROS SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA., quando

da importação de mercadorias, inseriu informações falsas nas Declarações de Importação (DIs - 12/0306094-9,

12/0317690-4 e 12/0810313-1) apresentadas à Alfândega da Receita Federal do Brasil, no Aeroporto

Internacional de São Paulo, em Guarulhos, com o fim de ocultar a realidade das operações comerciais e cambiais

realizadas.

 

De acordo com a denúncia, "1) a empresa Albatros Serviços Industriais Ltda. faz a manutenção de equipamentos

da CPTM, fornecendo serviços e peças; 2) as peças fornecidas durante o processo de manutenção são cobradas

da CPTM por meio de nota fiscal de serviço; 3) as peças necessárias para estes serviços de manutenção são

importadas pela empresa Albatros Serviços Industriais Ltda. da empresa espanhola Sepsia Electronica de

Potencia, que produz os equipamentos necessários e é sócia da empresa Albatros; 4) no início, a empresa

Albatros importava as mercadorias "sem cobertura cambial", sem justificativa; 5) posteriormente, passou a

realizar as importações declarando nas DIs haver cobertura cambial, sem registrar contratos de câmbio para o

pagamento das importações, modificando esta operação para "sem cobertura cambial" quando a peça é

fornecida ao destinatário final no país (a CPTM), alegando que o fornecimento estaria sendo realizado a título de

garantia; 6) há cobrança das peças aplicadas nos equipamentos quando da realização da manutenção, conforme

declarado e comprovado pela CPTM; 7) não há registro dos pagamentos das mercadorias ao fornecedor no

exterior." (fls. 25).

 

Relata a exordial que, devidamente comprovada a apresentação dos documentos contendo informações falsas no

curso do despacho aduaneiro, foi lavrado o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal n°

0817600/90152/12.

 

Compulsando os autos verifica-se que não está configurado o constrangimento ilegal.

 

Com efeito, a alegação dos impetrantes de que a conduta imputada ao paciente deve ser enquadrada apenas no

artigo 334 do Código Penal não merece prosperar, uma vez que o réu se defende dos fatos descritos na denúncia e

não do tipo penal indicado, ainda que incorretamente, na inicial, sendo que a exata definição jurídica pode ser

estabelecida até mesmo depois da instrução criminal, por força dos artigos 383 e 384 do Código de Processo

Penal.

 

Nesse sentido a jurisprudência:
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STJ - HABEAS CORPUS - 129239 - Relator(a) LAURITA VAZ - QUINTA TURMA - DATA:12/05/2011 - EMEN:

HABEAS CORPUS. PORTE ILEGAL DE ARMAS. ALEGADO ERRO NA CAPITULAÇÃO DO CRIME

CONSTANTE NA DENÚNCIA. PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE POSSE ILEGAL DE

ARMAS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A emendatio libelli e a mutatio libelli - previstas, respectivamente, nos arts. 383 e 384 do Código de Processo

Penal - são institutos de que o Juiz pode valer-se quando da prolação da sentença. Não há previsão legal para

utilização destes em momento anterior da instrução. Precedentes. 

2. Explicite-se: "não é lícito ao Juiz, no ato de recebimento da denúncia, quando faz apenas juízo de

admissibilidade da acusação, conferir definição jurídica aos fatos narrados na peça acusatória. Poderá fazê-lo

adequadamente no momento da prolação da sentença, ocasião em que poderá haver a emendatio libelli ou a

mutatio libelli, se a instrução criminal assim o indicar (STF, HC 87.324/SP, 1.ª Turma, Rel. Min. CÁRMEN

LÚCIA, DJ de 18/05/2007). 

3. A existência de eventual erro na tipificação da conduta pelo Órgão Ministerial não torna inepta a denúncia,

e menos ainda é causa de trancamento da ação penal, pois o Acusado defende-se do fato ou dos fatos

delituosos narrados na denúncia, e não da capitulação legal dela constante. 

4. Eventual desclassificação de delito somente poderá ser discutida na instrução criminal, durante o livre

exercício do contraditório. 

5. Ordem denegada.

STF - Relator(a) LUIZ FUX - ARE- RExt 712320 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DENÚNCIA.

REJEIÇÃO. NOVA CAPITULAÇÃO JURÍDICA. EXCLUSIVIDADE DO DOMINUS LITIS. USURPAÇÃO DE

FUNÇÃO MINISTERIAL. DECISÃO CASSADA. 

O ato de recebimento da inicial acusatória deve cingir-se ao juízo de admissibilidade da acusação, com a análise

das formalidades exigíveis de uma denúncia apta (art. 77 do CPPM). Destarte, não é dado ao órgão julgador de

1ª instância, nessa face processual, conferir nova definição jurídica aos fatos narrados pelo Parquet, sob pena

de cometer indevida usurpação da titularidade de ação penal. Poderá fazê-lo, adequadamente, no momento da

prolação da sentença. Decisão monocrática cassada, com baixa dos autos à instância de origem para o

prosseguimento do feito. Recurso ministerial provido à unanimidade. 

Assim, considerando que eventual erro de capitulação jurídica dos fatos descritos na denúncia, não a torna inepta,

nem é caso de trancamento da ação penal e, tendo em vista que, no caso dos autos, a inicial acusatória expõe de

maneira clara e objetiva os fatos alegadamente delituosos, o que possibilita ao paciente o exercício pleno do

direito à ampla defesa, a ação penal deve ter seu regular processamento para que os supostos fatos delituosos

sejam devidamente apurados. 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar.

 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada, que deverão ser prestadas no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal Relator
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : SILVIO GUILEN LOPES

: GABRIELA BETINE GUILEN LOPES
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DECISÃO

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Sílvio Guilen Lopes em favor de ARI

CARLOS BERALDIN JUNIOR, contra ato do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo, que

decretou a prisão cautelar do paciente, em razão do não comparecimento à audiência admonitória.

Sustenta o impetrante sofrer o paciente constrangimento ilegal em decorrência de prisão decretada em virtude de

falta de comparecimento à audiência admonitória, realizada em 12.02.2014, às 15:45h, por carta precatória, na 1ª

Vara Criminal de São Paulo.

Afirma que a ausência do paciente na referida audiência se deu em razão de engano de sua patrona acerca do local

da audiência, uma vez que o processo de execução tramitou na 3ª Vara Federal de Marília, tendo comparecido o

paciente e sua patrona neste Juízo, na data solicitada, conforme imagens do circuito interno de monitoramento do

Fórum, juntado às fls. 28 dos presentes autos.

Alega, ainda, que o pedido de reconsideração da ordem de prisão restou indeferido pelo Juízo Deprecado, ao

tomar ciência da justificativa da ausência do paciente, redesignando a audiência admonitória para 18/02/2014 (fls.

27).

Em plantão judicial, foi indeferida a liminar pela e. Des. Fed. Plantonista Lucia Ursaia, em 15 de fevereiro de

2014 (fls. 30/31).

Foram os autos redistribuídos à minha relatoria, em razão de prevenção (fls. 43).

É o relatório.

Fundamento e Decido.

Narra o impetrante que o paciente sofreu processo criminal que tramitou perante o Juízo da 3ª Vara Federal da

Subseção Judiciária de Marília, tendo sido condenado à pena privativa de liberdade de 3 anos, no regime inicial

aberto, substituída pelo pagamento de 10 (dez) cestas básicas, no valor de um salário mínimo cada, além de

prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas.

O Juízo da Execução - Juízo da Subseção Judiciária de Marília - determinara a expedição de carta precatória para

que o sentenciado, ora paciente, fosse intimado da audiência admonitória, sendo a carta distribuída à autoridade

apontada como coatora (proc. n.º 0003172-55.2013.4.03.6181).

Afirma o impetrante, que, por um lapso, os patronos do paciente entenderam pelo teor da publicação que a

audiência se realizaria na cidade e comarca de Marília, onde, aliás, tramitou o processo criminal e onde também é

o Juízo da Execução Penal.

Com isso, informaram e providenciaram o deslocamento do paciente até a cidade de Marília. Entretanto, ao

chegarem ao Fórum desta Subseção, exatamente no horário estipulado para a realização da audiência, obtiveram a

informação correta.

Diante do equívoco, solicitaram autorização ao Exmo Diretor do Fórum da 11ª Subseção Judiciária de Marília

para a obtenção de imagens do circuito interno de monitoramento do Fórum, justamente para que pudessem fazer

prova da ausência de desídia do paciente.

Após o ocorrido, foi protocolizada petição informando o Juízo Deprecado de todo o ocorrido, que, entretanto,

manteve a prisão decretada, redesignando a audiência para dia 18/02/1014, às 16:30h.

Num juízo perfunctório, as provas juntadas demonstram que o ora paciente deixou de comparecer no local correto,

onde seria realizada a referida audiência admonitória, por um equívoco de seus patronos, e não com a intenção de

se furtar à aplicação da lei penal, não obstante tivesse sido intimado para tanto.

As imagens do circuito interno de monitoramento do Fórum Federal de Marília (fls. 18 e fls. 28), assistidas por

este relator, demonstram que o paciente compareceu, juntamente de sua patrona, na data e horário da audiência

designada, perante o Juízo Deprecante e não, como deveriam, perante o Juízo Deprecado.

Vê-se, portanto, que o paciente não teve a pretensão de se furtar à execução da pena, e não pode ser punido, com

medida tão extrema, qual seja, decretação de sua prisão, em razão de um equívoco cometido por seus patronos,

que, tão logo perceberam, foram a Juízo retificá-lo.

Nesse sentido, decisão do Superior Tribunal de Justiça:

 

"..EMEN: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO

QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. CARÊNCIA. ALEGAÇÃO GENÉRICA DA

NECESSIDADE DA CUSTÓDIA EM RAZÃO DA CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E DA

APLICAÇÃO DA LEI PENAL. PRECEDENTES. 1. Sendo a prisão cautelar uma medida extrema e excepcional,

que implica em sacrifício à liberdade individual, é imprescindível, em razão do princípio constitucional da

inocência presumida, a demonstração dos elementos objetivos, indicativos dos motivos concretos autorizadores

PACIENTE : ARI CARLOS BERALDIN JUNIOR

ADVOGADO : SP059913 SILVIO GUILEN LOPES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00031725520134036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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da medida constritiva. 2. A alegação judicial genérica da necessidade da custódia processual pela conveniência

da instrução criminal e da aplicação da lei penal, dissociada de qualquer outro elemento concreto e

individualizado, não tem, de per si, o condão de justificar a prisão cautelar, sobretudo quando o acusado se

apresenta espontaneamente à autoridade policial. Precedentes. 3. Recurso provido para revogar a prisão

cautelar decretada em desfavor do paciente, sem prejuízo de nova decretação de custódia cautelar devidamente

motivada. ..EMEN:" (RHC 200500445334 -Rel. Minl Laurita Vaz - DJ 20/06/2005).

 

Com tais considerações, DEFIRO o pedido de liminar para revogar a prisão preventiva do paciente, expedindo-se

alvará de soltura clausulado em favor de ARI CARLOS BETINE GUILEN LOPES, comunicando-se

incontinenti.

Requisitem-se informações.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

P. I.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0003269-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Chamo o feito a ordem para retificar o sobrenome do paciente no dispositivo da liminar concedida, que assim

passa a constar:

 

Com tais considerações, DEFIRO o pedido de liminar para revogar a prisão preventiva do paciente, expedindo-se

alvará de soltura clausulado em favor de ARI CARLOS BERALDIN JUNIOR, comunicando-se incontinenti.

P.I.

 

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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2014.03.00.003269-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : SILVIO GUILEN LOPES

: GABRIELA BETINE GUILEN LOPES

PACIENTE : ARI CARLOS BERALDIN JUNIOR

ADVOGADO : SP059913 SILVIO GUILEN LOPES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00031725520134036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.003308-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : HILDEBRANDO CORREA BENITES
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Hildebrando Corrêa Benites e Thiago

Nascimento Moreira, em favor de Andrej Mendonça, por meio do qual objetivam a declaração da extinção da

punibilidade, em razão da ocorrência da prescrição, no feito n° 044.09.001067-5, que tramita perante o Juízo da

Comarca de Sete Quedas/Mato Grosso do Sul.

 

Os impetrantes alegam, em síntese, que o prazo prescricional, na hipótese de crime de estelionato previdenciário,

deve ser contado a partir da data do recebimento do primeiro benefício.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Em consulta ao sistema de informações processuais verifica-se que o paciente Andrej Mendonça foi condenado à

pena de 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, pela prática do delito previsto no artigo 171,

parágrafo 3º, c.c. o artigo 14, inciso II, todos do Código Penal, pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Naviraí/MS.

 

Em decorrência da interposição dos recursos de apelação pelo paciente e pelo Ministério Público Federal, a

Primeira Turma desta e. Corte, em sessão de julgamento realizada no dia 19 de agosto de 2008, decidiu, por

unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Parquet Federal para aumentar a pena do paciente para 02

(dois) anos, 02 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão.

 

Consta, ainda, que ocorreu o trânsito em julgado para as partes, tendo sido expedida a Guia de Execução de Pena

(fls. 17).

 

Assim, considerando que o paciente foi intimado para dar cumprimento à pena em processo de execução que

tramita perante o Juízo Estadual de Sete Quedas/MS, eventual pedido de extinção da punibilidade deve ser

dirigido ao Juízo da execução, conforme disposto no artigo 66, inciso II, da Lei n° 7.210/84. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao presente habeas corpus, nos termos do artigo 33, inciso XII do

Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais. 

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27323/2014 

 

 

 

: THIAGO NASCIMENTO MOREIRA

PACIENTE : ANDREJ MENDONCA

ADVOGADO : MS005471 HILDEBRANDO CORREA BENITES e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00020488019994036002 1 Vr NAVIRAI/MS
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058384-72.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por EDSON RODRIGUES DOS SANTOS e outros em face de sentença proferida

pelo juízo da 8ª Vara Federal de São Paulo/SP, que, em sede de execução de sentença, declarou prejudicada e

extinguiu a execução ante a adesão dos autores ao acordo previsto na Lei Complementar 110/2001. Indeferiu,

ainda, a execução dos honorários advocatícios por haverem os apelantes sucumbidos proporcionalmente a parte da

ré.

 

Em suas razões de apelação, sustentam os apelantes, em síntese, que são devidos os honorários de advogado,

considerando que a percentagem concedida aos exequentes totalizou 87,52%, enquanto que o percentual em favor

da executada foi de 29,74%. Requerem, assim, que seja reconhecido o direito aos honorários de advogado no

patamar de 57,78% do pedido reconhecido pelo STJ.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Ajuizaram os apelantes a presente ação objetivando a condenação da apelada Caixa Econômica Federal à

aplicação, nas contas vinculadas ao FGTS de suas titularidades, das diferenças decorrentes dos índices

inflacionários expurgados nos meses de janeiro de 1989 (42,72%), abril 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e

fevereiro de 1991 (21,87%).

 

A sentença de fls. 129/134 julgou totalmente procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento das diferenças

postuladas, bem como aos honorários de advogado, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.

 

Interposto recurso de apelação pela Caixa Econômica Federal, a sentença foi mantida em sua totalidade nesta

Corte.

 

Todavia, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o recurso especial da Caixa Econômica Federal, excluiu da

condenação o índice de fevereiro de 1991, maio de 1990 e determinou que "...as partes arcarão com as verbas da

sucumbência, incluindo os honorários advocatícios estabelecidos na origem, na proporção do respectivo

decaimento."

 

Posto isso, passo ao exame das razões de apelo.

1999.03.99.027928-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : EDSON RODRIGUES DOS SANTOS e outros

: EDVALDO DE SOUZA MACHADO

: EDVALDO FRANCISCO DA SILVA

: ELI DE SOUZA MELO

: ELIAS BENIGNO LOPES DA LUZ

ADVOGADO : SP236314 CARLOS EDUARDO BATISTA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP069746 ROSALVO PEREIRA DE SOUZA

No. ORIG. : 97.00.58384-8 8 Vr SAO PAULO/SP
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Nas ações concernentes à correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) em que fica caracterizada a sucumbência recíproca, nos termos do caput do art. 21 do Código de Processo

Civil, impõe-se a compensação dos honorários sucumbenciais de acordo com os pedidos formulados e acolhidos,

e não de acordo com os índices julgados procedentes e improcedentes.

 

In casu, o pleito dos autores incluía 4 (quatro) pedidos, dos quais apenas 2 (dois) foram acolhidos no final da

ação, restando caracterizada a reciprocidade da sucumbência declarada no acórdão transitado em julgado, cabendo

ao Juízo da Execução proceder à sua distribuição proporcional na medida do êxito de cada parte.

 

Nesse sentido a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS.

NÚMERO DE PEDIDOS FORMULADOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, "a distribuição dos ônus sucumbenciais deve ser pautada pelo exame do

número de pedidos formulados e da proporcionalidade do decaimento das partes em relação a esses pleitos"

(REsp 1.255.315/SP, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe de 27/9/2011).

2. Ao contrário do que aduz o agravante, não caberá a ele arcar com a integralidade da verba sucumbencial,

pois claro está no dispositivo da decisão agravada que as custas e honorários advocatícios deverão observar o

quantum estabelecido na origem, na proporção em que vencidas as partes, compensando-se na forma da lei, nos

termos do art. 21 do CPC.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 885.025/MS, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 04/09/2012, DJe 26/09/2012)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS MANEJADOS POR AMBAS AS PARTES. VERBAS

PREVIDENCIÁRIAS PAGAS A DESTEMPO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE

MORA. RESP 1.089.720/RS. VERBA HONORÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. A Primeira Seção desta Corte, apreciando o REsp 1.089.720/RS, de relatoria do Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 28/11/12, consolidou entendimento no sentido de que: (I) a regra geral é a incidência do imposto

de renda sobre os juros de mora (art. 16, caput e parágrafo único, da Lei 4.506/1964), inclusive quando fixados

em reclamatórias trabalhistas; (II) há isenção de IR: a) quando o pagamento for realizado no contexto de

rescisão do contrato de trabalho e b) quando a verba principal for igualmente isenta ou fora do âmbito do

imposto, aplicando-se o princípio do accessorium sequitur suum principale.

2. Caracterizada a hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a distribuição proporcional, entre os litigantes,

das despesas processuais e dos honorários advocatícios, nos termos do art. 21, caput, do CPC, o que deverá ser

aferido pelo Juízo da Execução. Precedente: EDcl no REsp 704.570/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma,

DJe 03/03/2008.

3. Agravo regimental interposto por espólio de ALVIR JASKO a que se nega provimento e agravo regimental da

FAZENDA NACIONAL a que se dá parcial provimento, reconhecendo-se a sucumbência recíproca.

(AgRg no AREsp 337.837/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 27/08/2013, DJe

05/09/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. (...) SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA (ART. 21 DO

CPC). DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. LIQUIDAÇÃO EM EXECUÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. (...) .

AGRAVO NÃO-PROVIDO.

(...)

3. Considerando que cada litigante foi em parte vencedor e vencido, convém que cada qual arque com as verbas

sucumbenciais na medida de seu sucesso na lide, considerado o percentual fixado na origem, cujo montante

deverá ser apurado na fase de execução.

4. Embargos de declaração acolhidos em parte.

(EDcl nos EDcl no REsp 835.673/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 08/03/2010,

grifei)

 

No caso em apreço, a verba honorária foi fixada na sentença em 10% do valor da condenação, o que foi mantido

nas esferas recursais, devendo ser esse o percentual a ser considerando para fins de distribuição.

 

Por sua vez, o D. Juiz da Execução decidiu na sentença que:

 

"... Como os autores sucumbiram em proporção igual a da ré, uma vez que pediram os IPCs de janeiro de 1989,
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abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, mas só obtiveram apena janeiro de 1989 a abril de 1990, ficam

obrigados a suportar a compensação dos honorários advocatícios. Efetuada esta, não restam valores a executar

a título de honorários advocatícios em benefícios dos autores."

 

Assim, correta a sentença, eis que os honorários foram distribuídos corretamente na sua proporção.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

dos autores.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Transitado em julgado e cumprida as formalidades, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051777-43.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. sentença que homologou os

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 375/380 e julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794,

incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Alega a nulidade da sentença em razão da ofensa à coisa julgada, considerando que os índices de correção

monetária aplicados no cálculo efetuado pela Contadoria Judicial são diversos daqueles estabelecidos no v.

acórdão transitado em julgado, quais sejam, até fevereiro de 1991 pelo IPC do IBGE, de fevereiro a novembro de

1991 pelo INPC, em dezembro de 1991 pelo IPCA, e a partir da edição da Lei nº 8.383/91 pela UFIR.

1999.03.99.048291-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP207650 ROGERIO AUGUSTO DA SILVA

APELADO(A) : DIRAN ALVES DE ALMEIDA e outros

ADVOGADO : SP023890 LIVIO DE SOUZA MELLO

APELADO(A) : GERALDO PEREIRA SANTIAGO

: GRAZIELA DE CAMPOS

: JOAO GERALDO PEREIRA

: JOAO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP023890 LIVIO DE SOUZA MELLO e outro

PARTE AUTORA : FATIMA APARECIDA DA SILVA e outros

: ISEMAR LOPES PINTO

: JOAO PAULO DO NASCIMENTO

: JOAQUIM EDENILSON BATISTA

: JORGE DA SILVA

ADVOGADO : SP023890 LIVIO DE SOUZA MELLO e outro

No. ORIG. : 97.00.51777-2 10 Vr SAO PAULO/SP
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Requer o retorno dos autos à Vara de Origem com o seu encaminhamento à Contadoria para novos cálculos,

observando-se os critérios de atualização estabelecidos na sentença exeqüenda e, em conseqüência, a restituição

dos valores depositados a maior nas contas dos exeqüentes.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido, com fulcro nas normas do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Com razão a apelante.

 

Compulsando os autos verifico que a sentença de fls. 164/175 condenou a ré ao pagamento dos expurgos

inflacionários dos meses de maio/julho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), março de 1990 (84,32%),

abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), junho de 1990 (9,55%) e fevereiro de 1991 (21,87%), corrigidos

monetariamente desde a data em que deveriam ter sido pagos pelos índices do IPC no período anterior à janeiro de

1991, pelo INPC de fevereiro a novembro de 1991, pelo IPCA em dezembro de 1991 e a partir de janeiro de 1992

pela UFIR.

 

Interpostos recursos de apelação e adesivo pelas partes, a Primeira Turma deste Tribunal, em julgamento datado

de 02 de outubro de 2001, deu parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal para excluir da

condenação os índices dos meses de maio/julho de 1987, março, maio e junho de 1990 e fevereiro de 1991,

declarando a sucumbência recíproca das partes, mantendo a sentença no todo o mais, inclusive no tocante à forma

de atualização monetária do crédito.

 

Nos cálculos de fls. 358/363, a Contadoria Judicial se valeu dos índices de correção monetária estabelecidos no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, adotado no Provimento nº 64/2005

da COGE, cujos resultados divergiram daqueles trazidos pela Caixa Econômica Federal, em razão desta ter se

utilizado dos critérios de atualização para as contas do FGTS.

 

Instadas a se manifestar, a parte autora quedou-se inerte e a ré concordou com os cálculos apresentados pela

Contadoria, requerendo a sua homologação. Nessa esteira, considerando que como apontado por aquele órgão

auxiliar, procedeu aos cálculos dos autores Diran Alves de Almeida e João Pereira da Silva com critério diverso

daquele determinado na sentença exeqüenda, pleiteou a realização de novas contas com relação aos autores

Geraldo Pereira Santiago e Graziela de Campos.

Tal pedido, contudo, foi indeferido, tendo o MM. Juiz a quo determinado o retorno dos autos à Contadoria para a

feitura da conta de acordo com as regras aplicadas aos depósitos do FGTS, o que foi cumprido às fls. 375/380.

 

Novamente intimada a se manifestar , a Caixa Econômica Federal se opôs à conta apresentada alegando ofensa à

coisa julgada, já que a sentença exeqüenda foi explícita quanto aos índices a serem utilizados.

 

Na sequência foi proferida a sentença ora requerida, homologando a conta de fls. 375/380.

 

Resta claro, assim, que os cálculos homologados na sentença ora recorrida não observaram os parâmetros

estabelecidos no título exeqüendo, estando eivada de erro material, ofendendo a coisa julgada.

 

Em que pesem os saldos do FGTS possuírem sistemática própria de atualização monetária, é induvidoso que se a

sentença exeqüenda determinou a aplicação de índices inflacionários específicos, deve ser observada a coisa

julgada na correção do débito.

 

Os índices do IPC no período anterior à janeiro de 1991, do INPC de fevereiro a novembro de 1991, do IPCA em

dezembro de 1991 e a partir de janeiro de 1992 pela UFIR, são os mesmos estabelecidos no capítulo que trata das

liquidações de sentenças nas ações condenatórias em geral do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal (item 4.2.1.1), devendo, portanto, ser anulada a sentença recorrida e determinado o

retorno dos autos à Vara de Origem para a elaboração de cálculos pelos índices corretos para todos os apelados.
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Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, já há muito pacificada:

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO. ERRO MATERIAL. REVISÃO DOS

CÁLCULOS EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.

POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA.

1. A homologação dos cálculos não os torna imunes de impugnação quando verificado erro material, pois é

cediço nesta Corte que "o erro material não transita em julgado, podendo ser corrigido a qualquer tempo pelo

juiz ou Tribunal de onde se originou a decisão" (REsp 545292, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 24/11/2003).

2. Deveras, não obstante a liquidação não possa se afastar do julgado, os cálculos que infringem esse preceito,

posto basearem-se em premissas falsas, são corrigíveis como erros materiais. Aliás, não foi outra razão que a lei

estabeleceu que o juiz e, a fortiori, os tribunais, podem rever decisões judiciais em embargos de declaração ou

quando instados a verificação de "erros materiais", esses em qualquer prazo, o que afasta a alegada

relativização da coisa julgada, que, mercê de violentar a segurança jurídica constitucional atenta contra um dos

pilares da Jurisdição que distingue e caracteriza o Poder Judiciário.

3. In casu, impende salientar que o juízo acolheu a retificação dos mesmos cálculos a pedido da CEF e se não

fizesse quanto à parte contrária geraria tratamento anti-isonômico vedado pelo art. 125 do CPC.

4. Sob esse ângulo, assim como a CEF não pode ser instada a pagar valor maior do que o devido, em razão de

simples erro de cálculo, também não é lícito beneficiar-se em razão do erro material a menor.

5. Recurso especial improvido.

(REsp 694.374/PE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2005, DJ 28/11/2005, p.

209)

 

Ante o exposto, com fulcro no §1º A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de

apelação da Caixa Econômica Federal para anular a sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à

Vara de origem para as providências cabíveis.

 

I.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003407-63.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

2003.03.99.003407-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO : VALTEK SULAMERICANA IND/ E COM/ LTDA e outros

: JORGE JUAN CARLOS BARALLOBRE FERNANDEZ

: BAFER EQUIPAMENTOS IND LTDA

ADVOGADO : SP086962 MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00142-1 A Vr DIADEMA/SP
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Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pela União contra decisão monocrática proferida pelo MM. Juiz

Federal Convocado Heraldo Vitta às fls. 283/297 assim proferida:

 

... Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, retratando-me da decisão proferida às fls. 221/223v, para

afastar a cobrança das contribuições sociais referentes ao período anterior a dezembro de 1992, face do

transcurso de lapso decadencial superior a 5 anos, reduzir a multa moratória ao patamar de 20%, bem como

reconhecer a sucumbência recíproca, mantendo a decisão em seus demais termos.

 

Sustenta a existência de omissão e equívoco da decisão monocrática, sustentando que 

 

"... o ilustre magistrado, com a devida vênia, laborou em equívoco ao considerar a data da constituição do

crédito previdenciário como sendo 15/12/1998, chegando à conclusão de que teriam sido atingidas pela

decadência as contribuições anteriores a novembro de 1992.

Contudo, compulsando-se os autos, verifica-se que os documentos de fls. 134/150 mostram com mais clareza a

data da constituição do aludido crédito - 31/03/1995.

Portanto, se a decadência houve, esta ocorreu quanto aos créditos anteriores a 31/03/1990 e não aqueles

anteriores a novembro de 1992, como consta da decisão recorrida.

...

Logo, a situação relatada acima recomenda o aclaramento do v. aresto recorrido, notadamente quanto ao

equívoco antes apontado quanto ao critério de valoração da prova produzida nos autos, ficando, desde logo,

prequestionado o art. 131, do CPC acima referido".

 

Postula o processamento dos Embargos de Declaração, bem como o provimento para o fim de sanar a existência

de omissão.

 

É o relatório. 

Fundamento e decido.

 

O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Na verdade, pretendem os embargantes a

substituição da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável. Entretanto, embargos declaratórios não se

prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos, obscuros,

contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de substituição.

Os embargos não merecem acolhimento, uma vez que não restou configurada qualquer contradição, obscuridade

ou omissão no acórdão embargado, nos moldes preceituados pelo artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil.

Os embargantes pretendem rediscutir as questões solucionadas, o que não é admissível.

Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

Os embargos declaratórios, de acordo com o sistema processual vigente, não se prestam ao reexame de questões já

julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes efeito puramente modificativo.

O inconformismo da embargante com a decisão deve ser ventilado pela via recursal cabível.

 

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos ao Juízo de Origem, observadas as formalidades

legais.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001676-92.2003.4.03.6002/MS
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Decisão

Vistos.

 

Trata-se de agravo legal interposto por CONAB - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO em face

de decisão monocrática (fls. 215/216) que, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

negou seguimento às apelações, por tratarem-se de recursos manifestamente inadmissíveis, vez que por ocasião da

interposição dos recursos as custas foram recolhidas com código incorreto, sendo reconhecida a deserção.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que tanto a Lei 9.289/96, quanto as resoluções do Conselho de administração do

TRF da 3ª Região, não são claras, deixando margem a interpretações divergentes com relação ao recolhimento das

custas. Aduz que a apelação, apesar de ser interposta no Juízo de 1º Grau, é dirigida ao Tribunal, ao qual as custas

de preparo devem destinar-se.

 

Alega que consoante jurisprudência dos Tribunais Superiores o recurso não é deserto quando o recolhimento das

custas foi efetuado com código errado, havendo a possibilidade de concessão de prazo para devida regularização e

que, o reconhecimento da deserção é excessivo apego ao formalismo processual e configura cerceamento de

defesa e afronta à Constituição Federal.

 

A fls. 217/225 a ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL,

com fundamento no art. 50 e seguintes do CPC, interveio na forma de assistente nos autos, já que tem interesse

jurídico na decisão, requerendo que seja admitida na condição de terceira interessada.

 

Aduz que o interesse de intervir nos autos advém em razão da decisão atingir todos os constituintes do Estado do

Mato Grosso do Sul e advogados inscritos naquela seccional.

 

Relata que no âmbito da Justiça Federal foram prepostos da OAB/MS que emitiram e emitem as DARF's (atuais

GRU's), para pagamento das custas iniciais e de preparo de recursos de apelação e que, desde a data em que foi

instituído o recolhimento das custas, suas salas de apoio foram orientadas a preenchê-las segundo os seguintes

códigos de receita: 5762 para custas iniciais nos juízos federais de primeiro grau e 5775 para custas de preparo de

apelação para o TRF3, seguindo a mesma interpretação com os códigos atuais da Resolução 426/2011 e que não

há sentido recolher as custas de preparo da apelação ao juízo de primeiro grau, sendo que a apelação destina-se ao

TRF3.

 

Afirma que, ainda que o recolhimento das custas de preparo e apelação seja feito em qualquer dos códigos, os

recursos caem em conta única de unidade gestora que é o Tesouro Nacional, restando atingido o objetivo que é

ressarcir a União das despesas do processo e que, segundo o disposto no art. 154 do CPC, reputam-se válidos os

atos que, realizados de outro modo, preenchem a finalidade essencial.

 

Alega que as normas regulamentadoras são dúbias, deixando margem a interpretações divergentes, não havendo

qualquer indicativo que o preparo da apelação tenha que ser feito sob o código de receita 5762.

2003.60.02.001676-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : MANSANO ARMAZENS GERAIS LTDA e outros

: ANDERSON DE SOUZA RODRIGUES MANSANO

: ANILTON DE SOUZA RODRIGUES MANSANO

ADVOGADO : MS004616 GERONIMO WERHOISER AMORIM e outro

APELANTE : Cia Nacional de Abastecimento CONAB

ADVOGADO : MS003512 NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO

APELADO(A) : OS MESMOS

ADVOGADO : MS007675 LEONARDO AVELINO DUARTE

: MS011786 SILMARA SALAMAIA HEY SILVA
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Reconhecer a deserção da apelação por conta de suposto erro na indicação do código de receita é de excessivo

rigor e as partes não podem sofrer qualquer prejuízo por conta de má redação, falta de clareza e objetividade das

normas. Deve a decisão ser reconsiderada, já que o STJ pacificou entendimento que a deserção da apelação não

poderá ser decretada antes da intimação do recorrente para pagamento.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, quanto ao pleito de intervenção da OAB/MS, na qualidade de assistente, dever ser indeferido.

 

De fato, a intervenção assistencial só se justifica quando o terceiro demonstre interesse jurídico em que a parte

assistida vença a ação, o que não é o caso dos autos, eis que sequer existe relação jurídica entre a OAB/MS e as

apelantes CONAB ou MANSANO, que venha a ser atingida por eventual decisão de mérito (CPC, art. 50).

 

No mérito, em juízo de retratação (art. 557, § 1º, CPC), verifico que a decisão monocrática deve ser reconsiderada,

pelos motivos que passo a expor.

 

Na hipótese dos autos, a agravante recolheu as custas sob o código incorreto, de acordo com a Lei nº. 9.289/96.

Nesse sentido, o julgado:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO - DESERÇÃO - RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS -

RESOLUÇÃO 426, DE 14/9/2011 - VIGÊNCIA - CUSTAS DEVIDAS À PRIMEIRA INSTÂNCIA - ART. 511, § 2º,

CPC - RECURSO IMPROVIDO.

1.A apelação foi interposta em 19/8/2011, com o recolhimento, na mesma data, das custas e porte de remessa e

retorno (fl. 436), nos códigos 18750-0 e 18760-7, respectivamente.

2. A Secretaria informou, em 19/9/2011, que as custas não foram recolhidas no código 18740-2 (fl. 437).

3. O MM Juízo de origem, então, determinou à apelante que recolhesse as custas de preparo "no código da 1ª

instância, 18710-0, nos termos do art. 2º da Lei federal 9.289/96 e da Resolução nº 426/2011 - TRF 3ª Região, no

prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção" (fl. 439).

4. A ora agravante peticionou, alegando que a publicação da Resolução nº 426/2011 foi posterior ao

recolhimento em questão.

5. O Juízo a quo decretou a deserção, na medida em que não regularizado o recolhimento, efetuado "em

desacordo com o disposto na Resolução nº 411, de 21 de Dezembro de 2010, norma vigente à época do

pagamento das custas de preparo dos presentes e que fixa o código para recolhimento de custas, preços e

despesas devidas na Justiça Federal de Primeiro Grau da 3ª Região" (fls. 446/447).

6.A discussão, a despeito das informações equivocadas dos códigos, encerra-se em saber qual o código a ser

utilizado quando da interposição da apelação: deve se utilizar o código para "o recolhimento, na Caixa

Econômica Federal, de custas, preços e despesas devidas no Tribunal Regional Federal da Terceira Região" ou o

código correspondente ao recolhimento, na Caixa Econômica Federal, de custas, preços e despesas devidas na

Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região."

7. Em 19/8/2011, quando da interposição da apelação, vigia a Resolução 411, de 21/12/2010, do Conselho de

Administração desta Corte, que estabelecia: " Art. 3º Alterar o inciso I e o item 4 do inciso II do anexo II da

Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, deste Conselho, que passam a vigorar com a seguinte redação: (...)

2.1) Código 18750-0 - Para o recolhimento de custas, preços e despesas devidas no Tribunal Regional Federal

da Terceira Região;

2.2) Código 18760-7 - Para o recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos na Justiça Federal de

Primeiro Grau ou no Tribunal da Terceira Região;

2.3) Código 18740-2 - Para o recolhimento de custas, preços e despesas devidas na Justiça Federal de Primeiro

Grau da Terceira Região;

8. As custas (fl. 436) foram recolhidas sob o código de receita 18750-0, ou seja, o recolhimento foi feito como se

devido ao Tribunal.

9. O MM Juízo de origem, ao despachar em 21/10/2011 (fl. 439) determinou a intimação da parte para

regularizasse o recolhimento "observando-se o código da 1ª instância", fixando o código 18710-0. É certo que, à

época da prolação dessa determinação, vigia a Resolução nº426, de 14/9/2011, também do Conselho de

Administração do TRF 3ª Região, o qual dispõe: "Art. 2º Alterar os itens 1 e 2 do inciso I do anexo II da

Resolução nº 278/2007, deste Conselho, conforme segue: (...) 1.1) Código 18720-8 - Para o recolhimento, na

Caixa Econômica Federal, de custas, preços e despesas devidas no Tribunal Regional Federal da Terceira

Região; 1.2) Código 18730-5 - Para o recolhimento, na Caixa Econômica Federal, do porte de remessa e retorno
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dos autos na Justiça Federal de Primeiro Grau ou no Tribunal Regional Federal da Terceira Região; 1.3) Código

18710-0 - Para o recolhimento, na Caixa Econômica Federal, de custas, preços e despesas devidas na Justiça

Federal de Primeiro Grau da Terceira Região.

10. Logo, com razão o Juízo agravado, posto que o código a ser aplicado é aquele vigente à época de seu

recolhimento. Se o Juízo determinou a regularização do recolhimento em outubro/2011, necessária a adoção de

código, conforme Resolução nº426, de 14/9/2011.

11. Na hipótese de interposição de apelação, o código a ser observado é aquele para recolhimento de custas,

preços e despesas devidas na Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região e não aquele destinado ao

recolhimento de custas, preços e despesas devidas no Tribunal Regional Federal da Terceira Região, como fez

erroneamente a recorrente.

12. Infere-se do art. 14, Lei nº 9.289/96, que dispõe sobre as Custas Devidas à União, na Justiça Federal de

Primeiro e Segundo Graus, que as custas, quando da interposição da apelação, são devidas ao Juízo a quo

(Primeira Instância) e não ao Juízo ad quem (Segunda Instância).

15. Quanto ao pedido da agravante, consistente de concessão de novo prazo para regularização do preparo,

entendo que descabido, posto que já lhe foi conferida a oportunidade pelo Juízo recorrido, como disposto no art.

511, § 2º, CPC.

16. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0010456-67.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 16/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2012)

A respeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça entende que o erro no código de receita não pode

ser levado em consideração para fins de deserção do recurso, caso o recolhimento tenha sido efetuado no prazo e

no valor exigido:

 

"O mero fato de o depósito ter se dado em conta diversa da pretendida não pode conduzir o intérprete ao

entendimento de que o porte de remessa e retorno não foi efetuado.

Aplicar no presente caso a pena de deserção seria prestigiar, por demais, o rigorismo formal, em total

desconsideração à intenção da parte em atender à imposição legal.

Cabível salientar, por oportuno, que o próprio legislador, visando a beneficiar a parte inconformada com o

pronunciamento judicial, mitigou o rigor que cerca o sistema recursal brasileiro, possibilitando a

complementação do preparo quando atestada sua insuficiência, conforme se constata pela leitura do § 2º, do art.

511, do CPC.

Assim, demonstrado o recolhimento das despesas referentes ao porte de remessa e retorno, ainda que efetuado

em conta diversa da pretendida, há que ser relevada a pena de deserção."

(STJ, RESP 200201657853, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 09.06.2003).

Dessa forma, a insuficiência ou ausência apta a caracterizar a deserção não se confunde com o recolhimento feito

sob o código incorreto.

 

Além disso, tomando-se em conta o princípio da instrumentalidade, a interpretação deve ser a mais benéfica ao

recorrente, de sorte a ser relevada a pena de deserção, já que essa ocorre da falta de interesse da parte no

processamento do recurso, o que não é o caso dos autos.

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e dos E. Tribunais Regionais Federais:

 

"PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. APELAÇÃO. PREPARO. ERRO NO CÓDIGO DE RECOLHIMENTO.

DESERÇÃO. INAPLICABILIDADE.

- O simples erro no preenchimento do código a ser indicado na guia de recolhimento não conduz à deserção do

recurso, posto que não descaracterizada a realização do preparo, que de resto observou a tempestividade e o

correto valor devido ao Estado.

- Recurso especial conhecido e provido."

(REsp nº 160788/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de

06/09/1999)

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CÓDIGO INCORRETO DE

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. 

- "O simples erro no preenchimento do código a ser indicado na guia de recolhimento não conduz à deserção do

recurso, posto que não descaracterizada a realização do preparo, que de resto observou a tempestividade e o

correto valor devido ao Estado." (STJ, REsp nº 160788/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 06/09/1999) 

- "Mero equívoco quanto ao preenchimento do código de recolhimento, no respectivo documento de arrecadação,

e tendo a exação sido transferida aos cofres do Tesouro Nacional, também não descaracteriza a sua invalidade.

Precedentes." (TRF 1ª Região, AMS 2006.34.00.035940-9/DF, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Souza
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Prudente e-DJF1 p.55 de 20/07/2009) 

- Apelação provida, para anular a sentença recorrida, determinando-se o regular processamento do feito,

perante o juízo monocrático."

(TRF1, AMS nº. 200536000022990, Quinta Turma Suplementar, Relator Juiz Fed. Grigório Carlos dos Santos,

DJU 18/05/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO. APELAÇÃO. DESERÇÃO. ERRO

MATERIAL NO PREENCHIMENTO DO "DARF". 

I - No caso em questão, a apelante/agravante recolheu a título de preparo da apelação o valor correspondente à

metade das custas devidas no processo, nos termos do artigo 14, inciso II, da Lei nº 9.289/96. Assim, o erro

material no preenchimento do "código da receita" do documento de arrecadação não induz à deserção do

recurso, vez que efetivamente recolhido o valor correto. 

II - Agravo conhecido e provido."

(TRF2, AG nº. 200202010034825, Oitava Turma Especializada, Relator Des. Fed. Guilherme Calmon, DJU

25/11/2005)

"PROCESSUAL. RECURSO DE APELAÇÃO. PREPARO. ERRO NO CÓDIGO DE RECOLHIMENTO.

DESERÇÃO. INAPLICABILIDADE. 

1. Não considero erro insanável a forma como recolhidas as custas devidas pela interposição do recurso de

apelação. Isto porque, de fato, a parte recorrente, conforme está demonstrado nos documentos constantes dos

autos, efetivou o pagamento das custas dentro do prazo estabelecido pelo Magistrado, no valor correto, não

obstante sob código considerado incorreto. 

2. O simples erro no preenchimento do código a ser indicado na guia de recolhimento não conduz à deserção do

recurso, posto que não descaracterizada a realização do preparo, que de resto observou a tempestividade e o

correto valor devido ao Estado. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido."

(TRF3, AI nº. 0105631-98.2006.4.03.0000, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJU 09/08/2007)

 

Tendo havido justo impedimento para que os réus regularizassem o preparo do seu apelo, é de se relevar a pena de

deserção que lhe fora aplicada. Incidência do art. 519 do CPC.

 

Posto isso, indefiro o pedido de intervenção formulado pela OAB/MS; e com fundamento no § 1º do art. 557 do

Código de Processo Civil, RECONSIDERO a decisão agravada para permitir que ambas as partes regularizem o

recolhimento das custas de preparo no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção.

 

Comunique-se. Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029207-88.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.029207-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP178378 LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO

APELADO(A) : MARCO ANTONIO COFFONE e outro

: DENIZE SPECCHIO GRIZOLLI COFFONE

ADVOGADO : SP107699 JOAO BOSCO BRITO DA LUZ

EXCLUIDO : BANCO ECONOMICO S/A em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : SP287359 ABRAÃO JOSE MARQUES DE PAULA

No. ORIG. : 98.00.00286-2 2 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 436/445: Valter Corotti Trigo requer a expedição de mandado de cancelamento da penhora gravada nas

matrículas 64.928 (R. 15) - apartamento nº 121-A e 65.049 (R.15) - garagem, pois teria arrematado os referidos

imóveis, os quais teriam sido penhorados em 1999 quando o crédito hipotecário ainda era do Banco Econômico

S/A pela 2ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara.

 

Compulsando os autos da execução hipotecária em apenso (fls. 51), verifica-se que foi determinada a penhora do

apartamento situado à Rua Rosa de Miranda, 55, unidade 21, 12º andar, Bloco A e uma vaga de garagem,

levando-se tudo a registro no Cartório competente (fls. 75/75verso e 76/83 dos autos apensos).

 

Apresentados embargos à execução (feito nº 2006.03.99.029207-1), foram julgados procedentes em 21.03.2003

para determinar a extinção da execução (fls. 256/261).

 

Posteriormente, com o ingresso da CEF na ação, que interpôs apelação, os autos foram distribuídos neste

Tribunal, que deu parcial provimento ao recurso apenas no tocante à aplicação da TR a partir da Lei nº 8.177/91

(fls. 349/351).

 

Interposto agravo legal, não foi conhecido (fls. 365/367). 

A Caixa, por sua vez opôs Embargos de Declaração (fls. 373/401), que aguardam julgamento.

 

A fls. 404/431 Valter Corotti Trigo noticia a arrematação dos imóveis penhorados na execução que deu origem a

estes Embargos e a fls. 463 pede a expedição do mandado de cancelamento das penhoras gravadas na matrícula do

bem sob o registro R.15.

 

De acordo com o documento de fls. 404/415 - auto de arrematação - o apartamento nº 121 localizado no 12º andar

do Ed. Nelly - Bloco A, integrante do Condomínio Troncho de Mello, matriculado sob nº 64.928 no 8º Cartório de

Registros de Imóveis de São Paulo teria sido arrematado por Valter Corotti Trigo e sua esposa Irene Garcia

Corotti.

 

No entanto, importa ressaltar que consta do auto de arrematação que recaía sobre o bem os seguintes ônus,

conforme abaixo transcrito:

 

"R11/64.928 / AV. 12/64.928 primeira e especial hipoteca em favor do Econômico S/A Crédito Imobiliário - Casa

Forte, cédula hipotecária nº 031.662.8, série RV, AV14/64928 Econômico S/A Crédito Imobiliário - Casa Forte

foi incorporada pelo Banco Econômico S/A, R15/64928 Execução Hipotecária em trâmite nº 2ª VC - Jabaquara,

sob o nº 2.862/98, para garantir a dívida de R$9.542, 92 em junho de 1999, Av-16 Averbação da Penhora dos

autos."

 

Ou seja, o bem teria sido arrematado por meio de hasta pública realizada em ação movida pelo Condomínio

Edifício Maurício Troncho de Mello para cobrança de taxa condominial (fls. 436), ciente o arrematante dos ônus

que existiam sobre o imóvel, inclusive a hipoteca e penhora objeto de discussão neste autos. 

 

Finalmente, cumpre ressaltar que o auto de penhora de fls. 406/407 deixou claro que a vaga de garagem de

matrícula 65.049 do 8º CRI/SP não foi levada a hasta pública.

 

Pelo exposto, indefiro o pedido de levantamento da penhora neste momento processual. 

 

Int. 

 

Publique-se.
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São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004974-44.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Casa do Congelador Comércio de Balanças e Refrigeração Ltda.,

Ana Maria Magalhães Rodrigues Busch e Mário Kobori, em face de decisão monocrática de fls. 153/155 que

reconsiderou a decisão de fls. 144/145 para em novo julgamento negar seguimento à apelação da empresa,

restando prejudicado o agravo legal interposto pela Caixa Econômica Federal.

Alega a embargante, em síntese, que há omissão no tocante à apreciação das questões relativas à ilegitimidade ad

causam passiva da apelante Ana Maria Magalhães Rodrigues Busch, à ausência de documentos indispensáveis à

propositura da ação, à nulidade da sentença por cerceamento de defesa, à ilegalidade de cobrança de juros

remuneratórios superiores a 12% e à impossibilidade de capitalização de juros.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010.

 

No caso em exame, de fato, restou omissa a decisão de fls. 153/155 no tocante às questões levantadas pela

apelante, que passo a apreciar:

 

1. Ilegitimidade Passiva.

 

Sustenta a embargante, Ana Maria Magalhães Rodrigues Busch, que não é parte legítima para figurar no feito de

origem, pois apenas subscreveu o termo aditivo do contrato objeto da execução.

Não procedem os seus argumentos, uma vez que, diversamente do afirmado, embora não tenha assinado a cédula

de crédito originária, a parte Ana Maria assinou o contrato aditivo conjuntamente com Mário Kobori, ambos como

co-devedores da Casa do Congelador - Comércio de Balanças e Refrigeração Ltda - EPP, alterando o valor da

Cédula, de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), haja vista a cópia juntada a fls.

36. Portanto, irrelevante o fato de não ter subscrito o primeiro documento emitido. Sobre a responsabilidade do

avalista, transcrevo julgado da 1ª Seção deste Tribunal, conforme ementa que se segue:

2007.61.02.004974-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE :
CASA DO CONGELADOR COM/ DE BALANCAS E REFRIGERACAO LTDA e
outros

: ANA MARIA MAGALHAES RODRIGUES BUSCH

: MARIO KOBORI

ADVOGADO : SP143415 MARCELO AZEVEDO KAIRALLA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP213342 VERUSKA SANTOS SERTORIO e outro
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PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENTO. VIOLAÇÃO À DISPOSIÇÃO LITERAL DE

LEI. ARTIGO 485, V, DO CPC. CABIMENTO. INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO. AUSÊNCIA.

IRREGULARIDADE SANADA. ESGOTAMENTO DE VIA RECURSAL. INEXIGIBILIDADE. DEVEDOR

SOLIDÁRIO DE CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE PASSIVA CONFIGURADA. SÚMULA Nº. 26 DO

E. STJ. OUTORGA UXÓRIA. INCABÍVEL. TESTEMUNHAS MERAMENTE INSTRUMENTÁRIAS.

POSSIBILIDADE DE ASSINATURA DO CONTRATO PARTICULAR EM MOMENTO POSTERIOR. PEDIDO

IMPROCEDENTE. 1- A preliminar de inépcia da inicial suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF sob

fundamento de que ausente instrumento de procuração ad judicia deve ser rejeitada, eis que a irregularidade

apontada restou sanada pela juntada do instrumento de mandato. 2- O esgotamento da via recursal, ou mesmo a

interposição de qualquer recurso, não é requisito legal para o ajuizamento da rescisória, bastando para tanto ter

havido o trânsito em julgado da decisão rescindenda (artigo 485, caput, do Código de Processo Civil). Súmula nº.

514, do STF. 3- Consoante entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, "o avalista do título de crédito

vinculado a contrato de mútuo também responde pelas obrigações pactuadas, quando no contrato figurar como

devedor solidário" (Súmula nº. 26). In casu, nos termos da cláusula décima segunda do contrato firmado entre as

partes, o autor obrigou-se expressamente como devedor solidário, respondendo, portanto, pelo principal e seus

acessórios. 4- Descabe falar em outorga conjugal, uma vez que não se trata de fiança. Ademais, nos termos do

artigo 1.650 do Código Civil, "a decretação de invalidade dos atos praticados sem outorga, sem consentimento,

ou sem suprimento do juiz, só poderá ser demandada pelo cônjuge a quem cabia concedê-la, ou por deus

herdeiros. Precedentes. 5- Não é capaz de desnaturar o título executivo o fato de que as assinaturas das duas

testemunhas exigidas pelo art. 585, II, do CPC, não foram colhidas contemporaneamente à do devedor, eis que se

trata de testemunhas meramente instrumentárias. 6 - Rejeitadas as preliminares e, no mérito, improcedente o

pedido rescisório. Condenado o autor ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por

cento) sobre o valor atualizado da causa, devendo o depósito inicial ser revertido em favor da ré.

(AR 00046421120114030000, TRF3 - Primeira Seção, Desembargador Federal José Lunardelli, e-DJF3 Judicial

1: 12/03/2012)

 

2. Ausência de Documentos.

 

Sustentam os embargantes que a Caixa Econômica Federal não juntou os extratos de todo o período, desde a

origem até o ajuizamento da presente ação, arguindo que a ausência de parte destes documentos impossibilitaria o

reconhecimento da composição da dívida.

Razão não assiste aos embargantes, no tocante à alegada falta de documentos indispensáveis, pois com a inicial da

execução de título extrajudicial juntou-se o contrato assinado pelas partes, o principal e o aditivo, e a planilha de

cálculos com a evolução dos valores, com aplicação dos encargos previstos no contrato.

Dessa forma, os documentos apresentados revelam-se suficientes para o conhecimento e deslinde das questões.

Nesse sentido, ementa da 1ª Turma deste Tribunal:

 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.

PEDIDO DE DESISTÊNCIA EM MOMENTO POSTERIOR À PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO CONTRATO. CRÉDITO UTILIZADO PELA RÉ

COMPROVADO POR OUTROS DOCUMENTOS. RECURSO DESPROVIDO.

1- A desistência da ação pressupõe não haver sido proferida sentença, da mesma forma que a desistência do

recurso pressupõe não ter havido ainda o seu julgamento.

2- Indeferido o pedido de desistência realizado pela CEF.

3- A questão posta cinge-se a verificar se o contrato supostamente firmado entre as partes é documento

indispensável ao ajuizamento do feito.

4- Nos termos do art. 283, do Código de Processo Civil, a petição inicial deve ser instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação.

5- A CEF arrolou planilha da dívida cobrada, extrato da conta corrente, ficha de abertura da referida conta

corrente e cópias dos documentos pessoais da requerida.

6- Não há que se falar em ausência de documento indispensável à propositura da ação.

7- Os fatos alegados pela parte autora restaram demonstrados, visto que do extrato bancário de fls.12/13 denota-

se que com o saldo zerado a ré procedeu a uma retirada no valor de R$ 900,00 (novecentos reais).

8- A ré não contestou a autoria do referido saque e nem apresentou prova de que tal quantia teria sido quitada.

9- De rigor o reconhecimento da dívida e a obrigação da ré de liquidá-la.

10- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0019447-46.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 16/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2012)
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3. Cerceamento de defesa.

Aduzem os embargantes que houve cerceamento de defesa, uma vez que a produção de prova pericial contábil

comprovaria a prática de oscilação unilateral dos juros e de anatocismo.

No entanto, compulsando-se os autos, verificam-se presentes os elementos essenciais para a apreciação da questão

controversa, entre os quais, pode-se citar: cópia da cédula de crédito e aditivo (fls. 30/36), demonstrativo de débito

(fls. 37/39), tabela de evolução da dívida (fls. 40/41), restando desnecessária a realização de prova pericial,

consoante art. 330, I, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, julgado da 1ª Turma desta Corte:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE

DEFESA REJEITADA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA IMOBILIÁRIA. LEI N.º 9.514/97. NÃO PAGAMENTO DAS

PRESTAÇÕES. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE NA PESSOA DO FIDUCIÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS. TAXA REFERENCIAL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1- É plenamente

cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há necessidade de

a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de

jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente. 2- Não merece

prosperar a alegação de que houve cerceamento de defesa em decorrência da ausência de produção de prova

pericial. 3- Para que seja pertinente a produção de prova pericial, é necessária a existência de fatos concretos

alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de técnico

especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente. 4- A matéria de defesa que o apelante

quer demonstrar por perícia é meramente jurídica: capitalização de juros e a cumulação indevida da cobrança

de encargos de inadimplemento. 5- O imóvel em questão está submetido à alienação fiduciária em garantia e

permanece na propriedade do agente fiduciário até que se verifiquem adimplidas as obrigações do

adquirente/fiduciante, sendo certo que ao devedor é conferida apenas a posse indireta sobre a coisa dada em

garantia. 6- O inadimplemento dos deveres contratuais por parte do fiduciante enseja a consolidação da

propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as formalidades do artigo 26 da Lei n° 9.514/97, e autoriza a

realização de leilão público na forma do artigo 27 do mesmo diploma legal. Desta, forma, aplicam-se as regras

constantes no artigo 22 e seguintes da Lei n° 9.514/97. 7- Diante da ausência de pagamento a partir da sexta

parcela, como narram os próprios demandantes, resta indubitável o inadimplemento dos deveres contratuais por

parte do fiduciante, não havendo que se falar, portanto, em afastamento da mora. 8- A capitalização de juros, in

casu, é permitida, pois a Lei n. 10.931/2001, que trata da Cédula de Crédito Bancário permite a pactuação de

juros capitalizados. Ademais, nos contratos firmados após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-

17/2000 reeditada sob o nº 2.170-36/2001, é admitida a capitalização mensal de juros, condicionada à expressa

previsão contratual. 9- Inexiste, ainda, qualquer abusividade na pactuação de incidência, sobre o mútuo, de juros

remuneratórios calculados com base na taxa de rentabilidade acrescida da TR (taxa referencial), uma vez que o

STJ pacificou o entendimento de que "a taxa referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei

nº. 8.177/91." (Súmula 295). 10- A comissão de permanência somente incide sobre o débito no caso de

inadimplemento. Assim, descabe a alegação de que a ilegalidade de tal encargo, na forma como pactuado, teria o

condão de afastar a mora do devedor por impedi-lo de quitar as prestações dentro do prazo de vencimento. 11-

Agravo legal desprovido.

(AC 00006153020124036117, TRF3 - Primeira Turma, Desembargador Federal José Lunardelli, e-DJF3

Judicial 1: 20/05/2013)

Ademais, cumpre ao magistrado, nos termos do art. 130, do Código de Processo Civil, indeferir as provas que

julgar desnecessárias.

4. Juros remuneratórios e a prática de anatocismo.

Alegam os embargantes que a Caixa Econômica Federal descumpriu a cláusula quinta, alínea "a", da cédula de

crédito bancário, que dispõe sobre a incidência dos juros remuneratórios, arguindo que estes oscilam

unilateralmente a critério e ao livre arbítrio da instituição financeira. Suscitam que os juros deverão ser fixados em

12% (doze por cento) ao ano, uma vez que a oscilação unilateral dos juros mês a mês, a critério exclusivo da

apelada é ilegal porquanto contraria direito previsto no Código de Proteção ao Consumidor e no Código Civil

Brasileiro.

Também, não procede tal argumentação, pois conforme fundamentado na sentença, a taxa de juros é determinada

pelo mercado, que funciona como paradigma para a avaliação de excessos.

Dessa forma, a decisão de origem, tendo como base os valores praticados pelo mercado, considerou os juros

aplicados como não abusivos. Ademais, não havia previsão legal para que se aplicasse a regra contida no art. 192,

§ 3º da Constituição Federal, limitando os juros reais em 12% ao ano, tanto que sobreveio a Emenda

Constitucional 40/2003 revogando tal norma.

Da mesma forma, não foi constatada a prática de anatocismo, vedada pela Súmula 121 do Supremo Tribunal

Federal, conforme observado na sentença de origem que abaixo transcrevo:

[...] Também não verifico a existência de capitalização de juros vedada pela súmula 121 do STF. O contrato de

crédito rotativo prevê que sobre o saldo devedor há a incidência de juros mensais com base na taxa contratada. A
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cada mês é encerrado o saldo que segue no extrato da conta, passando a integrar o capital. Não se trata de

anatocismo vedado, visto que os juros não são computados sobre juros anteriores, mas sobre o principal, este

com uma parte eventualmente transmudada de juros em capital, mas isto simplesmente porque o devedor,

unilateralmente e espontaneamente, preferiu não liquidar o débito principal, transformando-o em novo

empréstimo. A mesma técnica é aplicada sobre os rendimentos da poupança e não há qualquer alegação de

anatocismo. [...]

Acerca das questões ora tratadas, segue julgado da 1ª Turma deste Tribunal:

PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA FUNDADA EM CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM

CONTA CORRENTE CELEBRADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRODUÇÃO DE PROVA

PERICIAL - PRECLUSÃO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - JUROS - LEGALIDADE DA COBRANÇA -

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS AVALISTAS. 1. Preliminar de cerceamento de defesa por ausência de

perícia rejeitada. 2. O Contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do respectivo

demonstrativo do débito fornecem elementos suficientes para o ajuizamento da ação monitória, afastando-se

inclusive, a necessidade de prova pericial, posto que as matérias controvertidas são de direito, perfeitamente

delineadas na lei e no contrato. No entanto, mesmo instada a se manifestar sobre a produção da prova pericial, a

apelante deixou precluir o direito. 3. Não se pode considerar o contrato nulo ou ilegal, já que a estipulação

unilateral das cláusulas, está prevista pelo art. 54 do Código de Defesa do Consumidor. Apenas haverá lesão ao

contratante caso existam cláusulas que gerem desequilíbrio abusivo na relação contratual. 4. O réu tem o ônus

de apontar, com precisão, quais são os encargos lançados e porque os considera indevidos, não bastando meras

alegações genéricas. 5. É pacífico o entendimento nos tribunais superiores, no sentido de que em regra, aos

contratos bancários não se aplica a limitação dos juros em 12% ao ano, estabelecida pelo Decreto nº 22.626/33,

no entanto, é vedada a capitalização mensal de juros nos contratos de financiamento, mediante abertura de

credito rotativo em conta-corrente, ainda que expressamente convencionada, nos termos do previsto na Súmula

596 do Supremo Tribunal Federal; sendo a capitalização dos juros somente admitida em casos específicos,

previstos na legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial (Súmula 93 do STJ). 6. Não restou

demonstrada nos autos a cobrança da Comissão de Permanência cumulada com correção monetária, e nem

mesmo a capitalização mensal dos juros, não havendo que se falar em violação às Súmulas nº 30 do Superior

Tribunal Justiça e nº 596 do Supremo Tribunal Federal. 7. Os avalistas respondem solidariamente pelo débito,

conforme determina a Cláusula do contrato, vinculando-se a obrigação, nos termos da Súmula nº 26 do Superior

Tribunal de Justiça. 8. Matéria preliminar rejeitada; apelo a que se nega provimento.

(AC 00012219120034036111, TRF3 - Primeira Turma, Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJU:

26/02/2008)

 

Quanto aos honorários advocatícios, restam mantidos, a míngua de impugnação.

Posto isso, com fundamento no art. 535, do Código de Processo Civil, ACOLHO os embargos de declaração para

sanar as omissões e, em novo julgamento, com base no art. 557, caput, do mesmo diploma legal, NEGO

SEGUIMENTO à apelação.

Int. Pub.

Decorrido o prazo para interposição de recursos, encaminhem-se os autos à origem.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003191-08.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

2007.61.05.003191-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : GUSTAVO CAMARGO KALOGLIAN e outros

: MARCELO SILVA RIBEIRO

: ANTONIO CARLOS BATTIBUGLI

ADVOGADO : SP113276 FABIANA FERRER MATHEUS

No. ORIG. : 00031910820074036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     187/848



 

DESPACHO

 

1- Fl. 264: diga a União Federal sobre o pedido de desistência da ação formulado pelo embargado GUSTAVO

CAMARGO KALOGLIAN. 

2- Após, manifeste-se a parte embargada sobre o Agravo Legal da União Federal (fls. 265/271).

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006186-05.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por espólio de MILTON DAVOGLIO em face de decisão do Juízo

de Direito do SAF de São Vicente que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta com o objetivo de ver

reconhecida a prescrição e a nulidade da CDA.

 

Alega o agravante, em síntese, que deve ser reconhecida a prescrição, uma vez que a inscrição em dívida ativa se

deu dez (dez) anos após a ocorrência dos fatos geradores. Afirma, ainda, que a exequente praticou diversas

irregularidades, sendo nula a CDA.

 

Não houve pedido expresso de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Informações do Juízo de origem a fls. 177/193.

 

Contraminuta da União a fls. 194/201.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Pacificou-se no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não cabe inscrição em dívida ativa de débito

proveniente de benefício previdenciário pago indevidamente. O meio adequado é a ação de cobrança, em razão do

enriquecimento ilícito. Nesse sentido:

2009.03.00.006186-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : MILTON DAVOGLIO espolio

ADVOGADO : SP093110 NEUSA MARIA DE SOUZA

REPRESENTANTE : MARIA ISABEL PEREIRA DAVOGLIO

ADVOGADO : SP093110 NEUSA MARIA DE SOUZA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 96.00.01851-4 A Vr SAO VICENTE/SP
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"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL.BENEFÍCIOPREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTOINDEVIDO.FRAUDE. ENRIQUECIMENTO

ILÍCITO. DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL.QUESTÕES DECIDIDAS COM BASE NO

ART. 543-C DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no

julgamento do REsp 1.350.804/PR, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, submetido ao rito do art. 543-C

do CPC, DJe 12/6/13, firmou a compreensão no sentido de que não é possível a inscrição em dívida ativa de

valor indevidamente recebido a título debenefícioprevidenciário do INSS, tendo em vista a ausência de

regramento específico. Portanto, o ressarcimento dos referidos valores deve ser precedido de processo judicial

para o reconhecimento do direito do INSS à repetição. 2. Agravo regimental não provido." (AGAREsp 291416,

STJ, Primeira Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe: 14/08/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.EXECUÇÃO FISCAL. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITO RELATIVO A PAGAMENTOS DEBENEFÍCIOPREVIDENCIÁRIO REPUTADOINDEVIDO.VALOR

QUE NÃO ASSUME A NATUREZA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO NA

DÍVIDA ATIVA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE ENCONTRA EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO

DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o

entendimento de que a ação deexecução fiscalnão é o meio adequado para a cobrança

debenefíciosprevidenciários pagos indevidamente, pois que o valor respectivo não assume a natureza de crédito

tributário e não permite a sua inscrição em dívida ativa. 2. Agravo Regimental desprovido." (AGREsp 1177252,

STJ, Primeira Turma, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJE: 15/12/2011)

 

Na hipótese, trata-se de Certidão de Dívida Ativa - CDA para cobrança de "credito proveniente de infração de

dispositivo legal ou contratual apurado no processo administrativo indicado no termo de inscrição da dívida

ativa" (fls. 82/84). Segundo a exequente, em sua manifestação de fls. 122/124, o executado "recebeu

indevidamente abono de permanência em serviço e aposentadoria especial no período que medeia entre

novembro de 1982 a setembro de 1986".

 

Dessa forma, na esteira do entendimento exposto, é nula a CDA, uma vez que os créditos oriundos de

responsabilidade civil não são dotados de certeza e liquidez, necessitando de declaração judicial para ter tais

atributos.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento para reconhecer a nulidade da CDA.

 

Comunique-se. Publique-se. Intime-se.

 

Ultimadas as providências legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036032-33.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.036032-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : HENRY LEON E CIA LTDA e outro

: HENRY LEON

ADVOGADO : SP026420 OTONIEL DE MELO GUIMARAES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Vistos.

Fls. 130/131-verso.

Considerando que o MM. Juiz a quo reconsiderou a decisão agravada (fl. 449 da ação originária), julgo

prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Intimem-se. 

Comunique-se o D. Juízo de origem

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002984-98.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação ordinária proposta para questionar a

exigibilidade da contribuição com a aplicação do FAP - Fator Acidentário de Prevenção.

Posteriormente à inicial, a autora renunciou ao direito em que se funda a ação, o que provocou a seguinte decisão

judicial: "Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, a renúncia ao direito sobre que se funda

a ação formulada pela parte autora e extingo o processo por sentença, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, V, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora nos ônus da sucumbência e fixo os

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Transitada em julgado, abra-se vista dos autos

à parte ré para, querendo, promover a execução do julgado, instruindo o pedido com cálculo atualizado da

dívida". 

Posteriormente, após a executada ter cumprido a obrigação quanto aos honorários advocatícios, o magistrado a

quo julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil e determinou a expedição de

ofício à CEF para que proceda a conversão em renda definitiva os depósitos realizados na conta 3970.280.14262-3

em favor da Fazenda Nacional.

A autora apelou, afirmando que não houve na decisão que homologou a sua renúncia determinação de conversão

em renda do depósito, que este não diz respeito ao pagamento, que é um direito subjetivo do contribuinte e uma

garantia do processo; que de sua renúncia se extrai que apenas abriu mão do direito material.

Decido.

O recurso é manifestamente improcedente.

A conversão em renda decorre de lei (Lei n° 9.703/98, art. 1°, parágrafo 3°, II) e do trânsito em julgado.

Diz a Lei n. 9.703, de 17/11/1998, no que interessa: (...)

"Art. 1º .......................................................................................................

§3º - Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extrajudicial, da autoridade administrativa

competente, o valor do depósito, após o encerramento da lide ou do processo litigioso, será:

...................................................................................................................

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00001538220064036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.06.002984-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : HEANLU IND/ DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP216467 ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00029849820104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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II - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência do correspondente tributo ou

contribuição, inclusive seus acessórios, quando se tratar de sentença ou decisão favorável à Fazenda Nacional."

(grifei)

 

A teor do inciso II do §3º do art. 1º da Lei n. 9.703/98, a apropriação, quando o caso, do depósito judicial ao final

da demanda se faz, em caráter definitivo, com pertinência ao tributo/contribuição a que referido, vedada, portanto,

à míngua de amparo legal, a destinação dele à possível quitação de tributo/contribuição diversos e ou que este

fique à disposição do contribuinte.

Por isso, o recurso é, em si, contraditório.

Trago precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESISTÊNCIA DE APELAÇÃO.

CONVERSÃO EM RENDA DE DEPÓSITOS FEITOS PELA AUTORA. POSSIBILIDADE. 1. Hipótese em que a

agravante se insurge contra decisão do juízo da execução que, após a homologação da desistência da apelação,

deu cumprimento à sentença e determinou a conversão dos depósitos em renda. 2. A desistência do recurso é ato

unilateral do recorrente, na forma do disposto no art. 501 e 502 do CPC, ficando mantida a sentença

anteriormente proferida. Não tendo a decisão que homologou a desistência de recurso disposto acerca dos

depósitos, correta a decisão que deu cumprimento à sentença. 3. A alegação de que a desistência se deu de forma

condicional, mesmo que estivesse demonstrada, não teria o condão de alterar o que foi determinado pela

sentença, posto que a pretensão da agravante de utilizar os depósitos como garantia em processo de execução ou

para se manter no Refis esbarra na força da coisa julgada. 4. "Nos termos do § 4º do artigo 5º do Decreto

3.431/2000, que regulamentou a Lei 9.964/2000, requerida a desistência da ação judicial, com renúncia ao

direito sobre que se funda, os depósitos judiciais efetuados deverão ser convertidos em renda, permitida inclusão

no REFIS de eventual saldo devedor. 3. Dispõe o art. 6º da Lei 10.684/2003 que os depósitos existentes,

vinculados aos débitos a serem parcelados nos termos dos arts. 1º e 5º serão automaticamente convertidos em

renda da União, da Seguridade Social ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, conforme o caso, e o

parcelamento será concedido sobre o saldo remanescente." (AGA 0041626-58.2005.4.01.0000 / DF, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, OITAVA TURMA, e-DJF1 p.944 de

16/03/2012) 5. "É legítima a conversão dos depósitos judiciais em renda da União, ante a desistência do pedido,

devidamente homologado por sentença, após o trânsito em julgado. Precedentes: EDcl no REsp 815810/RS, Rel.

Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 18.6.2008; REsp 642965/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ

21.11.2005 p. 183; AgRg no REsp 774.579/PR, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 11.3.2009). 6.

Agravo a que se nega provimento.

(TRF-1 - AG: 14935 MG 2002.01.00.014935-0, Relator: JUIZ FEDERAL MÁRCIO LUIZ COÊLHO DE

FREITAS, Data de Julgamento: 26/02/2013, 1ª TURMA SUPLEMENTAR, Data de Publicação: e-DJF1 p.919 de

08/03/2013)

 

A jurisprudência do STJ autoriza a conversão dos depósitos mesmo quando a ação for extinta até sem o

julgamento do mérito:

 "TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO. LEVANTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. [Tab]Transitado em julgado o "decisum" em desfavor do contribuinte, deve o depósito em dinheiro ser

transformado em renda da União.

.................................................................................................................."

(STJ, REsp n. 621.036/RJ, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, T1, unânime, DJ 01/02/2005)"

(...) DEPÓSITO JUDICIAL EFETUADO PARA A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CONVERSÃO EM RENDA DA

UNIÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 

DESCONFORMIDADE COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL PREDOMINANTE NO STJ.

1.[Tab]A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 227.835/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, publicado no

DJ de 5.12.2005, alterou a orientação firmada anteriormente para determinar que, na hipótese de sentença de

extinção do processo sem julgamento do mérito, o montante depositado em juízo pelo contribuinte deve ser

convertido em renda da União.

(STJ, AgRg no REsp n. 813554/PE, Rel. Min. DENISE ARRUDA, T1, unânime, DJ 18/10/2007, p. 279)

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao recurso.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.
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São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007132-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face de decisão monocrática que negou

seguimento ao agravo de instrumento, por meio do qual objetivava a reforma de sentença que homologou os

cálculos de liquidação.

 

A embargante sustenta ocorrência de omissão, alegando que a decisão não atentou para o fato de que União não

teria sido citada nos termos do artigo 730 do CPC, sendo este o ponto principal do recurso. Requer a embargante

que seja analisada tal questão, inclusive com o objetivo de prequestionar a matéria.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010.

 

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão embargada e a sua conclusão,

tampouco entre fundamentações. Igualmente, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

 

Ressalte-se que eventual nulidade de citação da União Federal por divergência no endereço constante do mandado

(fls. 172), não tem o condão de alterar a conclusão da decisão embargada, dada a existência de erro crasso na

interposição do recurso. Ademais, a parte pode alegar a nulidade em primeira instância, em qualquer fase do

processo.

 

2011.03.00.007132-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos aventados

pelo embargante.

 

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Transitado em julgado e ultimadas as providências necessárias, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032903-83.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto na forma do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, contra a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento interposto por SERAGINI DESIGN E ENGENHARIA DE

EMBALAGENS LTDA., em face de decisão que determinou a expedição de ofício requisitório à autora, com

ressalva de bloqueio no pagamento, em razão de débitos fiscais, conforme EC 62/2009.

 

Em suas razões, a Agravante defende prescrição e suspensão de exigibilidade por adesão a programa de

parcelamento dos débitos tributários em nome da parte autora, bem como pela natureza alimentar dos honorários

advocatícios.

 

O presente agravo teve negado seu seguimento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis

que as petições não foram assinadas por procuradores constituídos nos autos.

 

Ato contínuo o feito foi regularizado e interposto agravo legal para que fosse provido o pedido inicial.

 

Instada a União manifestou-se pela manutenção da decisão agravada.

 

É a síntese do necessário.

Decido.

De início, entendo ser plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º,

do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a

respeito.

 

2011.03.00.032903-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : SERAGINI DESIGN E ENGENHARIA DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00542725220014030399 22 Vr SAO PAULO/SP
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A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente.

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. agravo REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC.

CABIMENTO . SERVIDOR PÚBLICO ATIVO OU INATIVO. TETO REMUNERATÓRIO. EC N.º 41/2003. ART.

37, INCISO XI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTO-APLICABILIDADE. VANTAGEM PESSOAL.

INCLUSÃO. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode,

singularmente, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com a jurisprudência do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa

nova sistemática teve como escopo desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos

julgamentos que de fato necessitem de apreciação do órgão colegiado. [...]

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EDcl no RMS 25.455/RJ, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21/10/2008,

DJe 10/11/2008)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. agravo REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

(PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. agravo REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CSSL. IMPOSTO DE

RENDA. PREJUÍZOS FISCAIS. LIMITES DA COMPENSAÇÃO. LEI 8.981/95. legal IDADE. RECURSO

ESPECIAL. ART. 557 , CAPUT, DO CPC. POSSIBILIDADE. DEVIDO PROCESSO legal .). OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. MANIFESTO INTUITO INFRINGENTE.

1. O inconformismo que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum não há como prosperar,

porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a

revisão em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do artigo 535, do CPC.

2. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. A pretensão de revisão do julgado, em manifesta pretensão infringente, revela-se inadmissível, em sede de

embargos, quando o decisum recorrido assentou-se nos seguintes fundamentos: "1. O artigo 557 , do CPC,

autoriza o relator a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior (redação dada pela Lei 9.756/98).

4. Deveras, a decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o

contraditório postecipado dos recursos, nem infirma essa garantia, porquanto a colegialidade e a fortiori o duplo

grau restaram mantidos pela possibilidade de interposição do agravo regimental." 4. Embargos de declaração

rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 1005315/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe

17/12/2008)

 

Quanto ao mérito, observo que assiste razão à agravante.

 

A discussão reside na forma de compensação de precatórios com créditos líquidos e certos da Fazenda Pública, na

forma prevista nos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal de 1988, conforme redação dada pela

Emenda Constitucional nº 62/2009.

 

"Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude

de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta

dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim.

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido,

a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial.

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em

até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, informação sobre os débitos que preencham as

condições estabelecidas no § 9º, para os fins nele previstos.

Pois bem, sobre a sistemática da compensação, assim se pronunciou o Ministro AYRES BRITTO (relator) no

julgamento da ADI 4425/DF (in verbis):

(...)

9. Como se vê, as normas jurídicas atacadas chancelam uma compensação obrigatória do crédito a ser inscrito
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em precatório com débitos perante a Fazenda Pública. Compensação que se opera "antes da expedição dos

precatórios" e mediante informação da Fazenda devedora, no prazo de 30 (trinta) dias.

(...)

E se é assim, o que se tem - penso - é um acréscimo de prerrogativa processual do Estado, como se já fosse pouco

a prerrogativa do regime em si do precatório. Mas uma "super" ou sobre-prerrogativa que, ao menos quanto aos

créditos privados já reconhecidos em decisão judicial com trânsito em julgado, vai implicar violação da "res

judicata". 

Mais até, vai consagrar um tipo de superioridade processual da parte pública sem a menor observância da

garantia do devido processo legal e seus principais desdobramentos: o contraditório e a ampla defesa.

(...)

11. Em síntese, esse tipo unilateral e automático de compensação de valores, agora constante dos §§ 9º e 10 da

Magna Carta (redação dada pela Emenda Constitucional nº 62/2009), embaraça a efetividade da jurisdição e

desrespeita a coisa julgada.

(...)

12. (...)

Isso porque a Fazenda Pública dispõe de outros meios igualmente eficazes para a cobrança de seus créditos

tributários e não-tributários. Basta pensar que o crédito, constituído e inscrito em dívida ativa pelo próprio

Poder Público, pode imediatamente ser executado, inclusive com a obtenção de penhora de eventual precatório

existente em favor do administrado.

Sem falar na inclusão do devedor nos cadastros de inadimplentes. A propósito, este Supremo Tribunal Federal

tem jurisprudência firme no sentido de vedar o uso, pelo Estado, de meios coercitivos indiretos de cobrança de

tributo.

 

Nesta esfera tenho que tal sistemática implica em impor ao cidadão o ônus automático de uma compensação sem

que lhe seja oportunizado a discussão de uma dívida que às vezes sequer fora inscrita em dívida ativa.

 

Como se sabe também, a declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, (art. 28, parágrafo único,

da Lei 9.868/99), tem eficácia erga omnes e vincula tanto os órgãos do Poder Judiciário quanto a Administração

Pública, de todas as esferas de governo.

 

Desta forma, ainda que não tenha sido certificado o trânsito em julgado, a verdade é que o julgamento da ADIN nº

4.425/DF, ocorrido em sessão plenária dia 14/03/2013 e publicado no DJe-251 - Divulg 18/12/2013 - Public.

19/12/2013, concluiu, entre outras deliberações, pela inconstitucionalidade dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da

Constituição Federal de 1988.

 

Restou ementado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal na respectiva ADI 4425/DF de relatoria do Ministro

Ayres Britto:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIA NTE

PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO

CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS

DE VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, §2º). CONSTITUCIONALIDADE DA

SISTEMÁTICA DE "SUPERPREFERÊNCIA" A CREDORES DE VERBAS ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS

OU PORTADORES DE DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E À PROPORCI

ONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS

QUE COM PLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO

ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DA

SISTEMÁ TICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO

EXCLUSIVO DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF, ART. 5º,

XXXV), DESRESPEIT O À COISA JULGADA MATERIAL (CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS

PODERES (CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O PARTICULAR (CF, ART. 1º,

CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT). IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE

REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO

MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCO NSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA

CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS

INSCRITOS EM PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS.

DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA E NTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR

PRIVADO (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALID ADE DO REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO.
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OFENSA À CLÁUSULA CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º, CAPUT), AO

PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF, ART. 2º), AO POSTULA DO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º,

CAPUT), À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVI DADE DA TUTELA JURISDICIONAL (CF,

ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO ADQUIRIDO E À COI SA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO

JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. 

1. A Constituição Federal de 1988 não fixou um intervalo temporal mínimo entre os dois turnos de votação para

fins de aprovação de emendas à Constituição (CF, art. 62, §2º), de sorte que inexiste parâmetro objetivo que

oriente o exame judicial do grau de solidez da vontade política de reformar a Lei Maior. A interferência judicial

no âmago do processo político, verdadeiro locus da atuação típica dos ag entes do Poder Legislativo, tem de

gozar de lastro forte e categórico no que prevê o texto da Constituição Federal. Inexistência de ofensa formal à

Constituição brasileira. 

2. O pagamento prioritário, até certo limite, de precatórios devidos a titulares idosos ou que sejam portadores de

doença grave promove, com razoabilidade, a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e a

proporcionalidade (CF, ar t. 5º, LIV), situando-se dentro da margem de conformação do legislador constituinte

para operacionalização da novel preferência subjetiva criada pela Emenda Constitucional nº 62/2009. 

3. A expressão "na data de expedição do precatório", contida no art. 100, § 2º, da CF, com redação dada pela EC

nº 62/09, enquanto baliza temporal para a aplicação da preferência no pagamento de idosos, ultraja a isonomia

(CF, art. 5º , caput) entre os cidadãos credores da Fazenda Pública, na medida em que discrimina, sem qualquer

fundamento, aqueles que venham a alcançar a idade de sessenta anos não na d ata da expedição do precatório,

mas sim posteriormente, enquanto pendente este e ainda não ocorrido o pagamento. 

4. O regime de compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, previsto nos §§ 9º e 10

do art. 100 da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art.

5º, XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (C F,

art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 5º, caput), cânone essencial do

Estado Democrático de Direito (CF, art. 1º, caput). 

5. A atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice oficial de

remuneração da caderneta de poupança viola o direi to fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) na

medida em que é manifestam ente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. A

inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante),

de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a

promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). 

6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice

de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao

incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual

privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao

mês em favor do Estado (ex vi do art. 16 1, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução

da expressão "independentemente de sua natureza", contida no art. 100, §12, da CF, incluído pela EC nº 62/09,

para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora

incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 

7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº

62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios

incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, §12, da CF, razão pela qual se revela

inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra. 

8. O regime "especial" de pagamento de precatórios para Estados e Município s criado pela EC nº 62/09, ao

veicular nova moratória na quitação dos débitos judiciais da Fazenda Pública e ao impor o contingenciamento

de recursos para esse fim, viola a cláusula constitucional do Estado de Direito (CF, art. 1º, caput), o princípio da

Separação de Poderes (CF, art. 2º), o postulado da isonomia (CF, art. 5º), a garantia do acesso à justiça e a

efetividade da tutela jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), o direito adquirido e à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado procedente em parte.

(ADI 4425, AYRES BRITTO, STF.) (g.n.)

 

 

Com tais considerações, em juízo de retratação, DOU PROVIMENTO ao agravo legal, para DAR

PROVIMENTO ao agravo de instrumento e obstar a compensação nos moldes estabelecidos nos §§ 9º e 10º do

artigo 100 da CF/88, em razão dos efeitos que emanam da decisão proferida em sede de ação direta de

inconstitucionalidade nº 4425/DF.

 

Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem.
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P. I.

 

 

São Paulo, 11 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005567-31.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a União sobre os embargos de declaração da impetrante (fls. 333/372).

Diga a impetrante sobre os embargos de declaração da União (374/380v).

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000137-50.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Considerando a homologação do acordo firmado pelas no Programa de Conciliação, nos termos do artigo 269,

inciso V, do CPC, julgo prejudicado o recurso de apelação.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de Origem.

 

2011.61.03.005567-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ESTOK BRASIL COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00055673120114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.19.000137-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JOSE REINALDO CARDOSO DIAS e outro

: FRANCIENETE RODRIGUES CARDOSO DIAS

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro

No. ORIG. : 00001375020114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022315-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KASIL PARTICIPAÇÕES LTDA. contra decisão da 9ª Vara

Federal de São Paulo/SP que, em ação ordinária, deferiu parcialmente o pedido de tutela antecipada para autorizar

a autora a excluir da base de cálculo das contribuições sociais patronais os valores pagos a título de aviso prévio

indenizado, adicional constitucional de um terço sobre férias e horas extras.

 

Sustenta o recorrente a não incidência da exação sobre as seguintes verbas: a) férias gozadas, b) auxílio doença e

acidente (15 primeiros dias), c) prêmios e gratificações, d) adicional noturno, e) 13º salário e salário maternidade.

 

Deferido em parte o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal para que a agravante seja desonerada do

pagamento da contribuição previdenciária incidente sobre o auxílio-doença ou acidente (15 primeiros dias)

(fls.111/115).

 

Contraminuta ofertada pelo SENAI e pelo SESI a fls.118/141.

 

Preliminarmente alegam os agravados que o agravo não deve ser conhecido, eis que as peças obrigatórias não

estão autenticadas, nem foram declaradas autênticas pelo agravante. Por outro lado, não há nos autos peças

facultativas suficientes à devida compreensão da controvérsia.

 

Contraminuta da União Federal a fls. 142/176v.

 

É o relatório. DECIDO.

 

De acordo com precedente do STJ:

 

"COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PROPÓSITO NITIDAMENTE

INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS NÃO AUTENTICADAS. ART. 544, §

1º, COM REDAÇÃO DA LEI N. 10.352/2001. DESNECESSIDADE. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE POR ESTA CORTE. TELECOM. CRT. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO

2012.03.00.022315-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : KASIL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP132649 FERNANDA ELISSA DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : Servico Social da Industria SESI

: Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019755120124036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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FINANCEIRA. VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO. APURAÇÃO. BALANCETE DO MÊS DO PAGAMENTO.

UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL PELA SEGUNDA SEÇÃO. ADOÇÃO IMEDIATA. TRÂNSITO EM

JULGADO. DESNECESSIDADE. IMPROVIMENTO.

I. Mesmo após as alterações da Lei n. 10.352/2001 ao art. 544, § 1º, do CPC, permaneceu intacto o

entendimento deste Superior Tribunal de Justiça quanto à desnecessidade de autenticação das peças dos

agravos de instrumento dos artigos 525 e 544 do CPC, bem como de declaração de autenticação firmada por

advogado, por prevalecer a presunção juris tantum de veracidade das cópias trasladadas. Precedente.

II. Inviável ao STJ a apreciação de normas constitucionais, por refugir à sua competência.

III. Não caracteriza cerceamento de defesa a citação de julgado ainda não publicado na imprensa oficial.

Precedentes do STF.

IV. Consoante o entendimento consolidado na Segunda Seção do STJ, a complementação buscada pelos

adquirentes de linha telefônica mediante contrato de participação financeira firmado com a hoje Brasil Telecom

S/A, deve tomar como referência o valor patrimonial da ação, na data em que efetuada a sua integralização.

V. Para tanto, o valor patrimonial da ação será apurado com base no balancete mensal do mês da respectiva

integralização, de acordo com a decisão uniformizada naquele Colegiado (REsp n. 975.834/RS, Rel. Min. Hélio

Quaglia Barbosa, unânime, DJU de 26.11.2007, mantida no julgamento do EDcl no REsp n. 975.834/RS, Rel.

Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, DJU de 13.03.2008), entendimento harmônico e complementar à

orientação enunciada acima.

VI. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental, improvido este." (Destaquei)

(AgRg no Ag 1002226/RS - 2008/0007626-4, 4ª Turma, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJe: 04/08/2008)

Por outro lado, o patrono do agravante a fls. 03 declarou, sob as penas da lei, que as cópias que forma o

instrumento são autênticas.

 

As peças facultativas que instruem o instrumento são suficientes ao entendimento da controvérsia.

 

Assim sendo, a preliminar suscitada pelo SENAI e pelo SESI deve ser rejeitada.

 

 

ADICIONAL NOTURNO.

 

O adicional noturno compõe o salário do empregado e representa adicional de remuneração, conforme o disposto

no art.7º incisos IX, da CF. Tal adicional retribui o trabalho prestado de forma específica e soma-se ao salário

mensal, daí porque não possui natureza indenizatória, mais sim salarial.

 

Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido." 

(STJ - Primeira Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/PR - DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420,

Relator MINISTRA DENISE ARRUDA) 

 

FÉRIAS GOZADAS E SALÁRIO MATERNIDADE.
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De acordo com precedentes deste Tribunal, as férias gozadas e o salário-maternidade (art.28, §2º, da Lei nº

8.212/91) possuem natureza salarial:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. FÉRIAS . SALÁRIO -

MATERNIDADE . INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O salário maternidade integra o

salário -de-contribuição, ex vi do art. 28 da Lei nº 8.212/91, bem como as férias gozadas, em virtude de seu

caráter salarial. 2. Agravo de instrumento não provido."

(AI nº 383800, 1ª Turma, Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF: 24/03/2010).

 

Por outro lado: "Os efeitos do julgado pela S1 do STJ no REsp nº 1.322.945/DF, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO, DJ-e 08/03/2013 (afastamento da exação sobre férias gozadas e salário-maternidade), foram

suspensos por decisão monocrática do relator, datada de 09 ABR 2013, em razão das "dúvidas e incertezas"

quanto ao julgado, a serem dirimidas no julgamento dos embargos de declaração (pendentes) da FN"

(Encontrado em: de 20/09/2013 - 20/9/2013 AGRAVO DE INSTRUMENTO AG 402843120134010000 DF

0040284-31.2013.4.01.0000 (TRF-1) DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL)

 

 

GRATIFICAÇÃO NATALINA - 13º SALÁRIO.

 

 

A gratificação natalina tem natureza remuneratória, compondo o salário-de-contribuição, para fins de incidência

de contribuição previdenciária, tudo nos termos do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91.

 

Além do mais, de acordo com a Súmula nº 688 do STF:

 

"É legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário."

 

 

GRATIFICAÇÕES PAGAS POR MERA LIBERALIDADE DO EMPREGADOR: PRÊMIOS.

 

 

De acordo com entendimento jurisprudencial, a incidência de contribuição previdenciária sobre prêmios, abonos e

gratificações depende da habitualidade com que essas verbas são pagas. Caso sejam habituais, integram a

remuneração e sobre elas recai a contribuição. Se não habituais, possuem caráter indenizatório, não integrando a

base de cálculo de citada exação.

 

Somente através de ampla dilação probatória possível aferir se tais verbas são pagas de forma habitual ou não

(ocasião em que são pagas e quais seriam seus fatos geradores), razão pela qual, em princípio a decisão agravada

deve ser mantida.

 

 

Nesse sentido, anoto precedente deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. INDEVIDA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA, AVISO PRÉVIO

INDENIZADO E TERÇO CONSTITUCIONAL DAS FÉRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE SALÁRIO-MATERNIDADE,

FÉRIAS E AUXÍLIO-ACIDENTE. PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA

DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO.

PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. ESPÉCIE TRIBUTÁRIA. TRÂNSITO EM

JULGADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por

isso, não recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza

salarial afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 2. O auxílio-acidente, previsto no artigo 86 da

lei n.º 8.213, não tem qualquer semelhança com o auxílio-doença , mesmo na hipótese de concessão em razão de

acidente propriamente dito ou de doença ocupacional, pois ele pressupõe não o afastamento, mas o retorno do
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segurado às atividades laborais, embora com redução da produtividade em razão das seqüelas. Inclusive, o valor

do auxílio -acidente integra o salário de contribuição (Lei n.º 8.213, art. 31). Em outras palavras, não se pode

confundir o auxílio-acidente com o auxílio - doença concedido em razão de acidente do trabalho. 3. A Primeira

Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando

sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade

Social sobre o terço de férias constitucional. 4. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição,

uma vez que não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória

por labor prestado. 5. O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição

previdenciária, consoante o artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (Precendentes do

STJ). 6. As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária

(Precedentes desta Corte). 7. Quanto às gratificações e prêmios, em análise, a incidência da contribuição à

Seguridade Social sobre as referidas verbas depende da habitualidade com que são pagas. Sendo habituais,

integram a remuneração e sobre elas recai a contribuição. Em caso contrário, quando não há habitualidade, não

integram a remuneração e, em conseqüência, não é devida a contribuição. (TST - RR-761.168/2001, rel. Min.

Rider de Brito, DJ-10.10.2003.) Todavia, conforme verifico pelos documentos acostados a estes autos, a

impetrante não demonstrou, de plano, o direito líquido e certo a ser amparado pelo "mandamus", até porque a

matéria demanda a produção de provas, incompatível com as vias estreitas da ação mandamental, que reclama a

existência de direito líquido e certo. (TRF da 3ª Região, AMS 93.03.006394-5, PRIMEIRA TURMA, rel. Des. Fed.

JOHONSOM DI SALVO, DJU 17/05/2007. p. 303). 8. Não é possível a pretensão de compensação quanto ao

auxílio-doença e aviso prévio indenizado, pois não há, nos autos, qualquer prova do pagamento de contribuição

social previdenciária sobre as verbas em comento. A impetrante juntou guias de recolhimento à Previdência

Social, que comprovam apenas o recolhimento junto ao INSS, mas não há demonstrativos de que no período

aludido havia funcionários percebendo os benefícios em tela ou ressalvas nas guias a esse respeito, bem como

sobre funcionários dispensados sem o cumprimento do aviso prévio. Contudo, tal não é o entendimento quanto ao

adicional de 1/3 de férias, pois havendo recolhimento mensal, por óbvio, engloba empregados em férias. 9. A

Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de Justiça, decidiu, por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº

1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.05), aplica-se a tese que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do

crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação. 10. A mencionada tese deve ser

aplicada mesmo em caso de tributo declarado inconstitucional pelo STF, seja em controle concentrado ou difuso,

ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado Federal suspendendo a execução do ato normativo (REsp

925.554 SP, Min. Mauro Campbell Marques, DJ 22.08.08; AgRg no AgRg no REsp 505.953 RS, Min. Humberto

Martins, DJ 05.05.08; EDcl no REsp 441.215 PR, Min. Castro Meira, DJ 02.05.05). 11. Desnecessária a

submissão do exame da matéria constitucional ao crivo do Órgão Especial desta E. Corte Regional, em

observância à regra contida no artigo 97 da Constituição Federal, tendo em vista a decisão proferida pela

Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Argüição de Inconstitucionalidade nos

embargos de Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a inconstitucionalidade do art. 4º, segunda

parte, da Lei Complementar nº 118/2005. 12. O STJ no Recurso Especial nº 1.137.738/SP decidiu a questão da

compensação tributária entre espécies, definindo que se aplica a legislação vigente à época do ajuizamento da

demanda. No caso dos autos, aplica-se a compensação na redação atual do artigo 89, da Lei n° 8.212/91. 13.

Fica permitida a compensação após o trânsito em julgado, pois a ação foi proposta posteriormente à edição da

LC 104/2001, conforme já decidiu o STJ, em regime de Recurso Repetitivo (543-C do CPC). 14. A discussão

quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com a redação

dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo pela MP

449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento, nos

termos do art. 462 do CPC. Cabe observar, que na hipótese da compensação ter sido realizada antes do trânsito

em julgado, seja em razão de medida liminar ou outro remédio judicial, aplica-se, também, neste caso, a

legislação vigente. Assim, se as limitações eram previstas em lei à época do encontro de contas, de rigor a sua

aplicação. É digno de nota que são distintas as questões relativas à possibilidade de compensação com tributos

da mesma espécie, hipótese em que o STJ decidiu pela aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da

ação, e à aplicabilidade da limitação ora analisada, quando, por óbvio, deve ser aplicada a lei da data de

encontro de contas. 15. A compensação deve ser realizada independentemente da prova de que não ocorreu o

repasse da exação ao bem ou serviço, afastando-se o §1°, artigo 89, da Lei n° 8.212/91. Precedente do STJ e

desta Corte. 16. A correção monetária fica fixada de acordo com a previsão do artigo 89, § 6º da Lei nº8.212/91

e artigo 247, §§ 1º e 2º do Decreto 3048/99, que determina sejam observados os mesmos critérios utilizados na

cobrança da contribuição, incidindo desde o momento em que se torna exigível a dívida, aplicando-se a taxa

SELIC a partir de 01/01/1996, de acordo com o estatuído pelo artigo 39, da Lei nº 9.250/95, sem a acumulação

de outros índices de atualização monetária ou juros conforme precedentes desta turma (AC 2000.6107.005928-8;

AC 2000.61.00.016568-3; AMS 1999.61.00.020230-4; AC 2002.03.99.007874-2 e AC 1999.61.00.059647-1). 17.

Apelação da Impetrante a que se dá parcial provimento no que tange à compensação nos termos anteriormente
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expostos. Apelação da União Federal a que se dá parcial provimento, mormente quanto ao auxílio-acidente e

sobre as férias. Reexame necessário a que se dá parcial provimento, quanto à compensação nos termos expostos,

e, em menor extensão, referente à compensação nos termos do artigo 89, da Lei nº 8.212/91, conforme voto

vencido nesta parte." (Destaquei)

(AMS nº 327740, 1ª Turma, Desembargador Federal José Lunardelli, DJF:17/08/2011)

 

 

AUXÍLIO -DOENÇA E ACIDENTE - 15 PRIMEIROS DIAS DO PAGAMENTO.

 

De acordo com precedentes do STJ, não se há falar na incidência de contribuição previdenciária nos 15 primeiros

dias do pagamento de auxílio-doença/ acidente, tendo tal verba caráter indenizatório.

 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias do pagamento de auxílio-doença e sobre o

aviso prévio, ainda que indenizado, por configurarem verbas indenizatórias. Precedentes do STJ.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 231361/CE - 2012/0195466-0, 1ª Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe: 04/02/2013)

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA.

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a

prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da

entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco

anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.

2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu

ao disposto no art. 97 da Constituição da República, consignando expressamente a análise da

inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento,

não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço

realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição

previdenciária. Precedentes. 

4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço constitucional).

Precedentes.

5. Recurso especial não provido."

(REsp 1217686/PE - 2010/0185317-6, 2ª Turma, Ministro Mauro Campbell Marques, DJe: 03/02/2011)

 

 

Dessa forma, a decisão agravada deve ser parcialmente reformada.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao agravo de instrumento para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença e

acidentário - 15 primeiros dias.

 

Intime-se. Publique-se. Comunique-se ao Juízo de Origem.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025114-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 3ª Vara Federal da

Subseção Judiciária de Marília/SP, que em execução fiscal, indeferiu pedido de penhora sobre os direitos de

crédito subjacentes ao contrato de compra e venda que os executados possuem sobre os imóveis descritos nas

escrituras públicas de fls. 136/137 e 145/146.

 

Alega a agravante, em suas razões, que o fato de não existir registro da transferência de domínio não impede a

constrição dos direitos decorrentes dos contratos de promessa de compra e venda celebrados pelos executados, até

porque estes direitos integram inegavelmente o seu patrimônio. Sustenta que a sua pretensão encontra respaldo no

inciso VIII do art. 11 da Lei de Execução Fiscal, e que estes foram os únicos bens encontrados para serem

constritos.

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi concedido (fls. 173/174verso).

 

Não foi apresentada contraminuta.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Embora não seja possível a penhora sobre os bens imóveis adquiridos pelos executados mediante escritura pública

de compra e venda (fls. 136/137 e 145/146), sem o competente registro da transferência da propriedade à margem

da matrícula, no respectivo Cartório de Registro de Imóveis, nada impede que se faça a constrição sobre os

direitos de crédito detidos pelo comprador, decorrentes da aquisição mediante contrato de compra e venda, ainda

mais no caso dos autos, em que a própria exequente afirma serem inexistentes outros bens penhoráveis em nome

dos executados.

 

Assim, a pretensão da agravante encontra fundamento de validade no art. 11, VIII, da Lei nº 6.830/80 (penhora ou

arresto sobre "direitos e ações") e no art. 655, XI, do Código de Processo Civil (penhora de "outros direitos").

 

Neste sentido:

 

Execução. Sub-rogação. Art. 673 do Código de Processo Civil. 1. A sub-rogação do art. 673 do Código de

Processo Civil tem o alcance de garantir ao credor do executado a realização do seu crédito, forte, portanto,

como instrumento da execução, no plano do direito processual. 2. O exeqüente está sub-rogado em todos os

direitos do devedor. No caso, não se trata de penhora do imóvel em si mesmo, mas, sim, dos direitos inerentes à

qualidade do executado como compromissário comprador contra o terceiro, até o limite do valor de seu crédito.

3. Recurso especial não conhecido.

(RESP 200201028584, CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ

2012.03.00.025114-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : SUPERMERCADO TODOKI LTDA e outros

: REINALDO FERNEDA

: REGINALDO FERNEDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00029582220094036111 3 Vr MARILIA/SP
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DATA:21/06/2004 PG:00215 RDDP VOL.:00018 PG:00141 RDR VOL.:00032 PG:00284 RT VOL.:00829

PG:00151.)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL NÃO

VINCULADO AO OBJETO DA AÇÃO. PENHORA SOBRE OS DIREITOS ADVINDOS DO PACTO

AVENÇADO. IMPENHORABILIDADE AFASTADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM POR AUSÊNCIA DE

REGISTRO DO DOMÍNIO. POSSIBILIDADE DE SE CONSIDERAR COMO BEM DE FAMÍLIA OS DIREITOS

ADVINDOS DO COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA, DESDE QUE VERIFICADOS OS REQUISITOS

PARA TANTO, DENTRE OS QUAIS NÃO SE INSERE O REGISTRO DO DOMÍNIO. RETORNO DOS AUTOS À

CORTE ESTADUAL PARA QUE PROSSIGA NO EXAME DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À

CONFIGURAÇÃO DO BEM DE FAMÍLIA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

1. A ausência de registro de domínio não impede a realização de penhora dos direitos decorrentes do

compromisso de compra e venda de imóvel (art. 655, XI, do CPC - penhora de outros direitos). Partindo dessa

premissa, não há como considerar impossível a impenhorabilidade desses direitos, por falta de registro de

domínio.

2. Afastado tal óbice, torna-se necessário o retorno dos autos à Corte estadual para que prossiga no exame dos

requisitos necessários à configuração do bem de família.

3. Agravo regimental provido.

(AgRg no REsp 512.011/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 17/03/2011,

DJe 23/03/2011)

 

Por fim, observo que, não obstante a ausência de registro da propriedade dos imóveis em questão, em ambas as

escrituras de compra e venda os antigos proprietários (outorgantes vendedores) dão plena quitação, com

transferência da posse e demais direitos aos agravados (outorgados compradores), de modo que não há

impedimentos à constrição sobre esses direitos.

 

Posto isso, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo

de instrumento para, confirmando a antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinar que sejam adotadas as

medidas necessárias à implementação da constrição sobre os direitos decorrentes do contrato de compra e venda

dos imóveis descritos nas escrituras públicas de fls. 136/137 e 145/146.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Cumpridas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034522-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.034522-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

AGRAVADO : DALVADISIO SANTOS CORREIA e outros

: AMARO MOREIRA RODRIGUES

: BENEDITO LIBERO CORREA

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

PARTE AUTORA : BENEDITO VEDOLIM e outros

: CAETANO VAGLIENGO

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

PARTE AUTORA : CELINA VERA DE GOUVEIA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de decisão proferida

pela 1ª Vara Federal de São Paulo, que em execução de sentença, ante a impossibilidade de apresentação dos

extratos fundiários da autora, determinou que a contadoria do juízo, com base nos dados constantes da carteira de

trabalho, apurasse o quanto ainda é devido à parte exequente, observados os limites do julgado.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que a ação refere-se a período em que as contas vinculadas eram

administradas pelos antigos bancos depositários, os quais não teriam localizado os extratos solicitados, conforme

comprovado nos autos. Assim, diante da inexistência dos extratos, resta evidente a impossibilidade de

cumprimento da obrigação pela CEF ou de ser realizado o cálculo de eventuais valores devidos pela contadoria do

juízo, devendo ser reconhecida a ausência de interesse processual da parte agravada.

 

O pedido de concessão de efeito suspensivo ao agravo foi indeferido (fls. 81/82).

 

O agravado apresentou contraminuta (fls. 85/94).

 

É o relatório. DECIDO.

 

Ao indeferir a concessão de efeito suspensivo no presente agravo, assim me manifestei:

 

"Sendo o pedido julgado procedente, no caso em tela, ficou comprovada a impossibilidade de se obter os extratos

das contas fundiárias junto à CEF e ao banco depositário.

Nesta situação, outra não poderia ser a conclusão do juiz. Com efeito, ante a falta de extratos necessários à

execução do julgado, se por um lado, não há como obrigar a CEF a apresentá-los, dada a impossibilidade

material de obtê-los, por outro lado, não pode ser a parte autora, vencedora da demanda, prejudicada."

 

Desta forma, não há razões para se modificar o fundamento adotado pela decisão mencionada, que encontra-se de

acordo com a jurisprudência sobre o tema. Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. JUROS PROGRESSIVOS DE FGTS.

DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE EXTRATOS DE CONTAS VINCULADAS PELOS EXEQUENTES.

RESPONSABILIDADE DA CEF PELOS DADOS FUNDIÁRIOS. HONORÁRIOS. INCONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. PRECEDENTES.

1. A comprovação da existência de contas vinculadas, para o fim do reconhecimento do direito ao crédito das

diferenças, pode ser razoavelmente efetivada por cópias das Carteiras de Trabalho dos autores, onde se

constata o vínculo com o FGTS.

2. Em última análise, até mesmo outros elementos de prova podem servir a este propósito, sempre sujeitos ao

exame judicial e à excepcionalidade da situação.

3. Cabe à CEF, gestora do sistema, responsabilizar-se pelos dados referentes à migração, inclusive nos casos

anteriores a 1992.

4. Impõe-se à instituição financeira tomar as providências necessárias para cumprir corretamente o julgado,

valendo-se dos elementos de que dispõe para efetivar o crédito na contas fundiárias.

5. O art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, foi declarado

inconstitucional pelo STF (ADI nº 2.736, J. 08.09.2010). São cabíveis honorários advocatícios.

6. Mantém-se a verba honorária fixada na sentença, que atende aos preceitos do art. 20, § 4º, do CPC, à luz da

natureza da causa e trabalho dos advogados.

7. Apelo improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0033089-23.2003.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO CESAR

SABBAG, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/06/2012)(destaquei)

: CARLOS DE SOUZA VIEIRA

: CARLOS GOMES MORAES

: DARIO ALVES DOS SANTOS

: ADEMIR GIBIN

ADVOGADO : SP145719 LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00115617419964036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE

MATERIAL DE APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS. PERÍODOS ANTERIORES À

CENTRALIZAÇÃO DO FGTS PELA CEF. NECESSIDADE DE LIQUIDAÇÃO PARA FIXAÇÃO DO DÉBITO.

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no

EREsp 254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro

Filho, DJ de 10.06.2002.

2. É obrigação da CEF atender às requisições para fornecimento dos extratos das contas vinculadas do FGTS,

que estejam em seu poder.

3. Ante a impossibilidade material de fornecimento dos extratos correspondentes aos períodos anteriores à

centralização das contas, a prova necessária à liquidação da sentença pode ser produzida, a pedido ou mesmo

de ofício, por outros meios, tais como (a) a requisição dos extratos junto ao banco originalmente depositário

(Decreto 99.684/90, art. 23; LC 110/01, art. 10), (b) a requisição dos dados junto ao empregador (art. 17 da Lei

8.036/90) e (c) a requisição ou juntada de guias de recolhimento do FGTS, recibos de pagamento de salários

ou anotações na carteira de trabalho.

4. Recurso especial a que se dá provimento.

(REsp 902.362/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/03/2007, DJ

16/04/2007, p. 179)(destaquei)

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de

instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006807-39.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

2012.60.00.006807-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : VIACAO SAO FRANCISCO LTDA

ADVOGADO : SP223575 TATIANE THOME e outro

: SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

: SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00068073920124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela VIAÇÃO SÃO FRANCISCO LTDA. em face de decisão

monocrática de fls. 848/849-vº que acolheu dos embargos anteriormente opostos.

 

Sustenta a embargante, em síntese, omissão quando do julgamento dos primeiros embargos de declaração quanto

ao pronunciamento da contribuição previdenciária sobre o acréscimo de horas extras.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

No caso em exame, assiste razão em parte a embargante, uma vez que houve omissão quanto ao pronunciamento

do adicional de horas extras nos embargos anteriormente opostos, entretanto, não há omissão na decisão

monocrática originária de fls. 826/831-vº quanto a esse assunto.

 

A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie e com arrimo nas jurisprudências desta Corte, STF

e STJ. Na verdade, o embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria, o que é

incabível em sede de embargos de declaração.

 

Ademais, descabe, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar decisão, alegando questões

sobre as quais o julgado se manifestou de maneira explícita. Nesse sentido é o entendimento da Primeira Turma

deste TRF, conforme ementa que se segue:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ARTIGO 25, I E II, LEI

8212/91. EXIGIBILIDADE DA COBRANÇA. RE 363852. EC 20/98. ARTIGO 195 CF. DESNECESSIDADE DE

LEI COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA DE BITRIBUTAÇÃO. STF. 1. Exigibilidade da cobrança. Dois momentos

distintos de cobrança: antes da edição da Emenda Constitucional nº. 20/98 e, após, tendo em vista que essa

emenda alterou a base de cálculo para fins de incidência da referida contribuição. 2. Por meio do julgamento do

Recurso Extraordinário nº 363.852, o plenário do Supremo Tribunal Federal declarou, por unanimidade, a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição acima referida.

3. Havia necessidade de edição de lei complementar para a criação de nova fonte de custeio porquanto a receita

bruta não era prevista como base de cálculo da contribuição previdenciária na antiga redação do art. 195 da

Constituição Federal, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98. 4. A situação se alterou com o advento da

referida EC, que modificou a redação da alínea b do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, para

acrescentar o vocábulo 'receita' ao lado do vocábulo 'faturamento'. 5. Com arrimo na alteração promovida pela

Emenda Constitucional nº 20/98, foi editada a Lei nº 10.256/2001, que deu nova redação ao caput do art. 25 da

Lei nº 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidente sobre a

folha de salários e pelo segurado especial pela contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural. 6. Em razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação,

dispensando-se, ainda, lei complementar para a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta

proveniente da comercialização da produção rural, tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de

custeio, que passou a encontrar seu fundamento de validade no art. 195, I, da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98. 7. Dessa forma, conclui-se que a partir da edição da Lei nº

10.256/2001 a contribuição em apreço é legalmente exigível. 8. Agravo de instrumento provido.(AI

00228715320104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/07/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, apenas para reconhecer a omissão na decisão

dos embargos de declaração anteriormente opostos, sem alteração do resultado do julgamento.
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Publique-se. Intimem-se.

 

Ultimadas as providências cabíveis, retornem os autos conclusos para apreciação do agravo legal.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001001-44.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Em consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual da Seção Judiciária de São Paulo-SP, verifiquei que foi

proferida decisão na ação de origem, na qual o Juízo excluiu a Caixa Econômica Federal do polo passivo da lide,

reconheceu a incompetência da Justiça Federal e determinou a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis da

Justiça Estadual.

 

Observo, também, que não houve recurso contra esta decisão. 

 

Ante o exposto, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001564-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.001001-0/SP

AGRAVANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM

AGRAVADO : SAMANTA PAWLOWSKI

ADVOGADO : SP272511 WILDER ANTONIO REYES VARGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00223048420124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.001564-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

AGRAVADO : MARIA DAS GRACAS GABRIEL e outros

: ROSALINA DOS SANTOS DE SOUZA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de decisão proferida

pela 2ª Vara Federal de Marília/SP que, em liquidação de sentença, fixou o valor da condenação.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que na ação de origem foi condenada a indenizar os agravados em quantia

correspondente ao valor real das jóias empenhadas que foram roubadas.

 

Segundo a recorrente, para a apuração do valor real das jóias, o Juízo levou em consideração o seu peso e a

cotação do dólar americano, multiplicando um pelo outro. No entanto, alega que a decisão padece de ilegalidade,

pois não se encontra devidamente fundamentada no que tange ao valor justo da indenização.

 

Alega, ainda, que não sendo possível a realização da perícia, por não mais existirem as jóias, o quantum da

obrigação deve corresponder ao valor da avaliação por ela feita por ocasião dos contratos de penhor.

 

Pede a reforma da decisão no sentido de dar para o valor das jóias roubadas o mesmo valor da avaliação feita pela

agravante.

 

O pedido de concessão de efeito suspensivo ao agravo foi indeferido (fls. 51/51vº).

Não houve apresentação de contraminuta.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente agravo não merece prosperar.

 

Examinando os autos, constata-se que o Juízo decidiu pela desnecessidade de produção de prova pericial para se

apurar o valor das jóias e, com base em precedentes jurisprudenciais, multiplicou o valor do grama do ouro na

data da decisão pelo peso de cada uma das jóias.

 

Por outro lado, pretende a agravante, que seja acatado o valor encontrado pelo seu perito à época em que as partes

contrataram.

 

No entanto, importante ressaltar que a sentença proferida na ação de conhecimento, que já transitou em julgado,

afastou expressamente a indenização fixada pela CEF em 1,5 vezes o valor da avaliação. Portanto, não se poderia

rediscutir a questão.

 

Vale ressaltar, outrossim, que a recorrente sequer trouxe para este agravo cópia dos contratos.

 

Diante desse quadro, conclui-se que a decisão do Juízo se encontra fundamentada e não apresenta qualquer

ilegalidade. Aliás, este Tribunal já decidiu questão semelhante nos mesmo moldes:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CEF - INDENIZAÇÃO - CONTRATO - TÍTULO

EXECUTIVO TRANSITADO EM JULGADO - VALOR REAL DAS JÓIAS - VALOR DE MERCADO - PROVA

PERICIAL - COISA JULGADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Reside a controvérsia

noticiada no presente instrumento acerca do valor 'quantum debeatur' da obrigação a que a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL foi condenada. 2. Na sentença proferida na ação originária o Juízo 'a quo' afastou a

cláusula contratual que previa a indenização das jóias empenhadas pelo valor correspondente a uma vez e meia

o valor da avaliação e condenou a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar aos autores o valor real dos bens

dados em penhor. 3. Na fase de liquidação de sentença por arbitramento foi proferida a decisão ora agravada, a

: MARIA MADALENA DA SILVA

: SANDERLEY MARCELO DE SOUZA

: IVONE GARCIA SILVEIRA LOPES

ADVOGADO : SP053616 FRANCISCO GOMES SOBRINHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070851820004036111 2 Vr MARILIA/SP
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qual atribuiu às jóias roubadas o valor segundo a cotação do grama do ouro no dia (R$ 50,95, em 15 de

fevereiro de 2008). 4. Da leitura das razões deduzidas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no presente

instrumento extrai-se que a agravante insiste na tese de que a indenização deve se dar na base de uma vez e meia

o valor da avaliação, segundo previsão contratual. 5. Sucede que tal cláusula contratual já foi definitivamente

afastada na ação de conhecimento. 6. Em verdade a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pretende alterar as

condições impostas na sentença transitada em julgado e, assim, rediscutir a matéria de fundo, pretensão essa que

não encontra amparo legal. 7. Com efeito,o título executivo transitado em julgado é expresso ao afirmar que a

indenização deve se dar pelo valor real das jóias, baseado no valor de mercado e apurado mediante prova

pericial indireta. 8. Disso não se distanciou a interlocutória recorrida e por esta razão deve ser mantida íntegra

na medida em que a pretensão da agravante colide contra a coisa julgada. 9. Agravo de instrumento

improvido.(AI 00109515320084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL

 JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/05/2011 PÁGINA: 105

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CIVIL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA

PIGNORATÍCIA. ROUBO DAS JÓIAS EMPENHADAS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. CLÁUSULA LIMITATIVA DE INDENIZAÇÃO. NULIDADE. FORÇA MAIOR NÃO

RECONHECIDA. INDENIZAÇÃO PELO VALOR DE MERCADO.

1. A submissão das instituições financeiras ao Código de Defesa do Consumidor é questão sumulada pelo

Superior Tribunal de Justiça.

2. O contrato de mútuo de dinheiro com garantia pignoratícia celebrado entre os autores e Caixa Econômica

Federal - CEF deve observar o disposto no art. 6º, VI, e no art. 51, I, ambos do Código de Defesa do

Consumidor, que estabelecem o direito do consumidor à efetiva reparação dos danos sofridos e comina de

nulidade a cláusula contratual que atenue a responsabilidade do fornecedor.

3. Não se pode, ainda, considerar o roubo perpetrado em agência bancária como caso fortuito ou força maior

para excluir a responsabilidade da CEF, em razão da previsibilidade do evento, tendo em vista a existências de

bens valiosos em casa bancária.

4. Indenização devida pelo valor de mercado das jóias roubadas, segundo for apurado em liquidação por

arbitramento

5. Embargos Infringentes providos.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, EI 0007769-92.1999.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 21/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2012)(destaquei)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. LIQUIDAÇÃO DE

SENTENÇA. PENHOR. ROUBO DE JÓIAS. VALOR DE MERCADO. COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE

DE REDISCUSSÃO. VALOR DE AVALIAÇÃO. LAUDO PERICIAL. NÃO VINCULAÇÃO DO JULGADOR.

GRAMA DO OURO. CRITÉRIO DE AFERIÇÃO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante

desta Corte. III - In casu, a agravante foi condenada ao pagamento de indenização pelo roubo das joias

penhoradas, segundo o valor de mercado, e não conforme a avaliação administrativa, considerada abusiva, nos

termos do art. 51, IV, do CPC. IV - A decisão do e. Juiz monocrático não merece reparo, a qual para aferição do

valor de mercado das joias roubadas se utilizou o valor do grama do ouro e da cotação do dólar americano.

Nesse sentido o julgado (TRF 3ª Região, Ag 2007.03.00.100526-5/SP, 1ª Turma, Relator Des. Federal Luiz

Stefanini, j. 11.11.2008, DJF3 12.01.2009). V - Agravo improvido.(AI 00318621820104030000,

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/05/2011 PÁGINA: 376 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Posto isso, nego seguimento a este recurso nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.
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PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013688-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de decisão proferida

pela 2ª Vara Federal de Marília, que em execução de sentença, determinou à CEF que apresentasse, em 30 (trinta)

dias, extratos do FGTS do agravado, o cálculo do valor devido nos termos da sentença e a comprovação do

respectivo depósito, sob pena de aplicação de multa de R$5.000,00 (cinco mil reais) por dia.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a impossibilidade material de efetuar os cálculos de liquidação, uma vez

que, embora tenha encaminhado ofício ao banco depositário, este não localizou conta do FGTS em nome do autor.

 

Salienta, outrossim, a ineficácia da aplicação da multa diária, pois não se trata de resistência ao cumprimento da

ordem judicial, mas de impossibilidade material de concretizá-la.

 

O pedido de concessão de efeito suspensivo ao agravo foi indeferido (fls. 58/60).

 

Não houve apresentação de contraminuta.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Ao indeferir a concessão de efeito suspensivo no presente agravo, assim me manifestei:

 

"Portanto, esta Corte já reconheceu que cabe à CEF a apresentação dos extratos do FGTS do autor. No entanto,

não restou devidamente comprovado neste agravo que ela diligenciou suficientemente no sentido de localizar os

documentos de titularidade do agravado.

Embora alegue que enviou ofício ao Banco Itaú (fls. 47 e 50), não foi apresentada neste agravo cópia de

qualquer resposta deste ou de outros bancos acerca de eventuais solicitações de documentos, o que desautoriza a

suspensão dos efeitos da decisão agravada.

Ou seja, a CEF não demonstrou neste agravo que efetuou as diligências necessárias e que envidou esforços no

sentido de cumprir a ordem judicial. 

Também não socorre a agravante a alegação de eventual demora do banco depositário para responder ao pedido

de apresentação de documentos, eis que já há muito tempo a CEF tem ciência de que deveria apresentar os

extratos."

 

Desta forma, não há razões para se modificar o fundamento adotado pela decisão mencionada, que encontra-se de

acordo com a jurisprudência sobre o tema. Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. JUROS PROGRESSIVOS DE FGTS.

DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE EXTRATOS DE CONTAS VINCULADAS PELOS EXEQUENTES.

2013.03.00.013688-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

AGRAVADO : JOSE DERCILIO ZORATO

ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 10026230619974036111 2 Vr MARILIA/SP
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RESPONSABILIDADE DA CEF PELOS DADOS FUNDIÁRIOS. HONORÁRIOS. INCONSTITUCIONALIDADE

DO ART. 29-C DA LEI Nº 8.036/90. PRECEDENTES.

1. A comprovação da existência de contas vinculadas, para o fim do reconhecimento do direito ao crédito das

diferenças, pode ser razoavelmente efetivada por cópias das Carteiras de Trabalho dos autores, onde se constata

o vínculo com o FGTS.

2. Em última análise, até mesmo outros elementos de prova podem servir a este propósito, sempre sujeitos ao

exame judicial e à excepcionalidade da situação.

3. Cabe à CEF, gestora do sistema, responsabilizar-se pelos dados referentes à migração, inclusive nos casos

anteriores a 1992.

4. Impõe-se à instituição financeira tomar as providências necessárias para cumprir corretamente o julgado,

valendo-se dos elementos de que dispõe para efetivar o crédito na contas fundiárias.

5. O art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001, foi declarado

inconstitucional pelo STF (ADI nº 2.736, J. 08.09.2010). São cabíveis honorários advocatícios.

6. Mantém-se a verba honorária fixada na sentença, que atende aos preceitos do art. 20, § 4º, do CPC, à luz da

natureza da causa e trabalho dos advogados.

7. Apelo improvido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0033089-23.2003.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO CESAR

SABBAG, julgado em 24/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/06/2012)(destaquei)

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXTRATOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS.

CEF COMO OPERADORA DO FUNDO. DEVER DE APRESENTAÇÃO EM SEDE DE EXECUÇÃO DO

JULGADO.

- Prejudicadas as apreciações das questões referentes à conversão do cumprimento da obrigação de fazer em

ressarcimento de perdas e danos, bem como das "implicações práticas de eventual liquidação por arbitramento",

porquanto preclusas em razão do decidido no Agravo de Instrumento nº 0018087-62.2012.4.03.0000/SP

(2012.03.00.018087-7).

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta C. Primeira Turma consolidou-se no sentido de que

cabe à Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operadora do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço -FGTS a apresentação dos extratos das contas em sede de execução do julgado, incluindo aqueles de

período anterior à sua gestão, pois tem a prerrogativa legal de exigi-los dos bancos depositários (artigo 7º da

Lei nº 8.036/90 e artigo 24 do Decreto nº 99.684/90).

- O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,

afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

- Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0036285-55.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, julgado em 05/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2013)(destaquei)

 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de

instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017446-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.017446-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela, interposto por Usina Maringá Indústria e

Comércio Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Araraquara - SP, nos autos da impugnação ao cumprimento de sentença nº 0011823-02.2012.403.6120 que

indeferiu o pedido excesso de penhora.

 

Alega que o imóvel de matrícula nº 5.943, do Cartório de Registro de Imóveis de São Carlos, foi avaliado em R$

8.110.000,00, para garantir um débito de R$ 128.872,55, mais de 60 (sessenta) vezes o débito executado, o que

caracteriza excesso de penhora (fls. 02/10 e 16/17).

 

Formulou, ainda, pleito sucessivo de reavaliação do imóvel, pois segundo afirma foi subavaliado pelo Oficial de

Justiça, que não levou em consideração a exata localização do imóvel, os acessos à propriedade, solo

predominante, topografia e viabilidade da área para loteamentos.

 

Com as razões recursais foram juntados os documentos de fls. 11/53.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A agravante pretende o cancelamento da penhora realizada sobre o imóvel denominado Fazenda Boa Vista, objeto

da matrícula nº 5.943, já mencionado, contudo, razão não lhe assiste.

 

O caput do artigo 659 do Código de Processo Civil, estabelece que a penhora deverá incidir em tantos bens

quantos bastem para o pagamento da dívida.

 

Todavia, no caso dos presentes autos, em que pese o valor da dívida ser bem menor do que o do imóvel

penhorado, existem várias execuções que pesam sobre o imóvel constrito (fls. 45/47 e 51).

 

Além disso, impende acrescentar que possíveis valores remanescentes serão restituídos ao devedor, de modo que

não há qualquer risco de lesão irreparável, a ensejar a concessão do efeito suspensivo pretendido.

 

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFRINGENTE.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. VIOLAÇÃO AO DIREITO DE PROPRIEDADE.

EXCESSO. INEXISTÊNCIA.

1. Em atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, admite-se o recebimento de

embargos de declaração como agravo regimental, nas hipóteses em que se verificar o caráter exclusivamente

infringente do recurso interposto (STJ, EEREsp n. 1125154, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 16.12.10;

EDREsp n. 1031747, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 02.12.10; EDAG n. 1332421, Rel. Min. Castro Meira, j.

02.12.10; TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.020929-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 11.04.11).

2. Ao contrário do afirmado pela recorrente, o direito à propriedade não é absoluto e está sujeito a limitações

legais, tais como as decorrentes de penhora ocorrida em virtude do trâmite de execução fiscal ajuizada em

AGRAVANTE : USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP159616 CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE AUTORA : MARCELO ZACHARIAS AFIF CURY e outro

: NELSON AFIF CURY

ADVOGADO : SP159616 CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00118230220124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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virtude da inadimplência de contribuições previdenciárias.

3. A alegação de excesso de penhora, por seu turno, não merece acolhida, uma vez que incide sobre o mesmo

imóvel penhoras de outras 12 (doze) execuções fiscais, cujos valores somados com os desta execução ultrapassam

o montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).

4. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental. Agravo regimental não provido."

(TRF - Terceira Região - APELAÇÃO CÍVEL nº 1605592 - Processo nº 0003323-87.2006.4.03.6109 - Quinta

Turma - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW - e-DJF3 Judicial 1: 27/09/2011,

PÁGINA: 293)

 

Quanto à avaliação do imóvel feita por oficial de justiça do juízo nos autos da execução fiscal nº

2002.61.20.003938-4, verifico que do exame do auto de penhora e da avaliação feita (fl. 39), consta a descrição

detalhada do bem, com alusão às benfeitorias e edificações, que se deterioraram pela ação do tempo, bem como

que a área não preservada do imóvel é utilizada para o plantio de cana de açúcar, possuindo solo propício para seu

cultivo, havendo, inclusive, represa disponível para irrigação, o que atende à determinação do artigo 681 do CPC.

 

Assim sendo, considerando que a avaliação observou o artigo 681 do Código de Processo Civil e foi feita por

oficial de justiça avaliador que é eqüidistante das partes, não prospera a pretensão da agravante, de nova

avaliação.

 

Impende ressaltar, que a competência para efetuar a penhora e avaliação dos bens é do oficial de justiça e decorre

do disposto no artigo 143, I e V do CPC.

 

Tal regra, aliás, é corroborada pela norma do artigo 13 de Lei de Execução Fiscal:

 

"Art. 13 - 0 termo ou auto de penhora conterá, também, a avaliação dos bens penhorados, efetuada por quem o

lavrar.

 § 1º - Impugnada a avaliação , pelo executado, ou pela Fazenda Pública, antes de publicado o edital de leilão, o

Juiz, ouvida a outra parte, nomeará avaliador oficial para proceder a nova avaliação dos bens penhorados.

 § 2º - Se não houver, na Comarca, avaliador oficial ou este não puder apresentar o laudo de avaliação no prazo

de 15 (quinze) dias, será nomeada pessoa ou entidade habilitada a critério do Juiz.

 § 3º - Apresentado o laudo, o Juiz decidirá de plano sobre a avaliação ."

 

Depreende-se da leitura desse dispositivo legal que o juiz nomeará terceira pessoa para realizar a avaliação caso

não haja avaliador oficial na jurisdição em que se encontra o bem, o que não é o caso presente.

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023988-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.023988-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONDOMÍNIO CARAGUATATUBA contra decisão proferida

na ação de reintegração de posse ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra os invasores e

demais ocupantes do imóvel denominado "Residencial Caraguatatuba", perante o Juízo da 13ª Vara Federal Cível

da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, sob o nº 0013451-52.2013.4.03.6100, que deferiu liminarmente a

reintegração de posse em favor da autora.

Sustenta a agravante que os moradores exerciam a posse mansa e pacífica dos imóveis, objeto da ação de

reintegração de posse, carecendo a autora de interesse processual. Que os moradores são cadastrados em

programas de habitação social e pretendem adquirir os imóveis ocupados, pagando por eles, mas que foram

preteridos nos referidos programas, atribuindo a demora a condutas ilícitas por parte dos distribuidores.

Pugna a agravante pela aplicação de princípios constitucionais, invocando a supremacia do direito à moradia

adequada em face da propriedade que não cumpra a função social. Requer ainda o reconhecimento da posse

coletiva, bem como a possibilidade de desapropriação judicial dos imóveis por interesse social. Alega que os

requeridos não possuem condição de arcar com as custas judiciais e periciais, requerendo os benefícios da justiça

gratuita.

Requer a extinção do processo originário sem julgamento do mérito, por inadequação da via eleita; a concessão de

efeito suspensivo ao recurso; a revogação da liminar; improcedência da ação e condenação da autora ao

pagamento de custas processuais e honorários. Subsidiariamente, requer a determinação de desapropriação

judicial do imóvel e a retenção por benfeitorias realizadas. Requer, ainda, a expedição de ofícios à Caixa

Econômica Federal, ao Ministério Público e à Assistência Social da Cidade de São Paulo para intervirem na

solução do conflito, com a designação de audiência de conciliação.

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

Da leitura da petição inicial e demais peças processuais da ação originária, acostadas pela agravante, vê-se que a

discussão se restringe à posse de unidades habitacionais construídas para fins de moradia social e ocupadas por

pessoas físicas. Não versa a ação originária sobre disputa possessória das áreas comuns do "Residencial

Caraguatatuba".

Não há nos autos qualquer notícia de que o Condomínio Caraguatatuba integre o feito originário, seja na condição

de parte, seja na condição de assistente. Portanto, sendo estranho à relação processual na ação originária, não goza

o Condomínio de legitimidade para recorrer. 

Tampouco ostenta o Condomínio legitimidade para recorrer como terceiro interessado, já que a disputa posessória

versa não sobre partes comuns, mas sobre as próprias unidades autônomas, sendo-lhe defeso pleitear direito alheio

em nome próprio. 

A ilegitimidade recursal da agravante já representa óbice ao conhecimento do recurso. 

Além disso, observo que a petição de fls. 421-423 noticia a revogação de mandato de seu procurador sem a

imediata nomeação de outro, o que viola expressa disposição do art. 44 do Código de Processo Civil. Assim, a

falta de capacidade postulatória também representa óbice ao conhecimento do recurso.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Comunique-se, com urgência.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades

legais.

AGRAVANTE : CONDOMINIO CARAGUATATUBA

ADVOGADO : SP117128 ANIBAL YOSHITAKA HIGUTI

REPRESENTANTE : GENTIL PESSA FILHO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

AGRAVADO :
INVASORES E DEMAIS OCUPANTES DO RESIDENCIAL
CARAGUATATUBA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00134515220134036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026658-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 67/78: Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 57 e verso que deferiu o pedido de efeito

suspensivo.

Mantenho a decisão de fls. 57 e verso por seus próprios fundamentos. 

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027180-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2013.03.00.026658-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : MARISA LOJAS S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

: SP256826 ARMANDO BELLINI SCARPELLI

: SP315675 TAMIRIS CRISTINA MUTRAN CORDEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00166049320134036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.027180-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO :
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO ESTADO
DE SAO PAULO SEAC SP

ADVOGADO :
SP162676 MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER
e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00116873120134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Tendo em vista o recebimento pela Vara de Origem de e-mail comunicando a prolação da sentença no mandado

de segurança, o presente agravo perdeu seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33,

XII, do Regimento Interno deste Tribunal. A Subsecretaria deverá juntar aos autos os documentos que se

encontram fixados na capa dos autos.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027712-86.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.239/258: mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e, nos termos do parágrafo único do art. 527 do

Código de Processo Civil, deixo de receber a petição como agravo regimental.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029968-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.027712-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : MARIA ODETE TEIXEIRA FRANCO incapaz

ADVOGADO : SP320355 TIARA KYE SATO e outro

REPRESENTANTE : FELIPE TEIXEIRA FRANCO

ADVOGADO : SP320355 TIARA KYE SATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00145591920134036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.029968-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : SILVIA ANDREYA NERY BORGES

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00038668020134036130 1 Vr OSASCO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Silvia Andreya Nery Borges

pleiteando a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 0003866-80.2013.403.6130 em trâmite

perante a 1ª Vara Federal de Osasco/SP, que indeferiu o pedido de tutela antecipada.

 

Sustenta a agravante, em síntese:

1) ajuizou a demanda, com pedido de tutela antecipada para que seja determinado à ré a aceitação do pagamento

das parcelas vincendas, referentes ao contrato de compra e venda de imóvel residencial quitado, mútuo e alienação

fiduciária em garantia, segundo o valor apontado na planilha que acompanha a inicial;

2) a ré não observou os devidos critérios para reajuste de prestações, onerando demasiadamente as parcelas

mensais do referido financiamento, gerando, portanto, a inadimplência contratual;

3) a ilegalidade da execução realizada nos moldes da Lei nº 9.514/97.

 

Pleiteia seja dado provimento ao recurso, deferindo a antecipação da tutela para pagamento das prestações

vincendas pelos valores considerados corretos, conforme planilha anexa, impedir a inclusão do nome nos cadastro

de inadimplentes e suspensão da execução extrajudicial.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

O dispositivo legal em questão prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de

estar configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação e, ainda, quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Em sede de cognição sumária, não verifico a presença dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo

pleiteado.

 

Dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil que:

 

"O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido

inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu."

 

Assim, dois são os requisitos para a concessão da antecipação de tutela: a existência de prova inequívoca do

direito do autor e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo.

 

No caso dos autos, não estão presentes os requisitos necessários para a concessão da tutela recursal na forma

pleiteada.

 

Com efeito, dispõe a Lei nº 10.931/2004, in verbis: 

 

50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende
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controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1o O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.

§ 2o A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,

no tempo e modo contratados.

§ 3o Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.

§ 4o O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto.

 

Desse modo, nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá, inquestionavelmente, discriminar na exordial, dentre as obrigações

contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. Ademais,

os valores incontroversos deverão continuar sendo pagos no tempo e modo contratados (pacta sunt servanda).

 

Por outro lado, a exigibilidade do valor controvertido somente poderá ser suspensa mediante depósito

correspondente, o qual, no entanto, poderá ser dispensado pelo juiz no caso de haver relevante razão de direito e

risco de dano irreparável ao autor capazes de mitigar a obrigatoriedade do depósito das parcelas controversas do

débito.

 

Todavia, in casu, não há nos autos elementos que comprovem que a Caixa Econômica Federal descumpriu as

cláusulas estabelecidas no contrato firmado pelas partes, o que, segundo a agravante, teria originado a cobrança de

valores abusivos nas prestações.

 

E, ainda, não há risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito da agravante, uma vez que, caso a ação

principal seja julgada procedente ao final, poderá pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou

utilizá-los para o pagamento do saldo devedor remanescente; ou, ainda, se já efetivada a consolidação da

propriedade em favor do credor fiduciário, em decorrência da rescisão do contrato pelo inadimplemento da

obrigação, poderá a parte requerer, na via processual adequada, indenização por perdas e danos.

 

De outro turno, no que tange à execução do contrato, assim como o procedimento executório extrajudicial previsto

no Decreto-Lei n.º 70/66 não padece de qualquer vício que o torne inconstitucional, o procedimento de

consolidação da propriedade em nome do fiduciário, tal como disciplinado na Lei n.º 9.514/97, não se ressente de

inconstitucionalidade alguma.

 

Com efeito, segundo o entendimento da Primeira Turma desta Corte, embora referido procedimento seja

extrajudicial, "o devedor fiduciante não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que

já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do

alegado resolver-se-ia em perdas e danos."

 

De outra parte, "ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, o fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é

gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode

acarretar."

 

Veja-se, na íntegra, as ementas dos arestos de que foram destacadas as passagens supracitadas:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N° 9.514/97.

1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema

de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em

aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente titular

da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato
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principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida

e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo

que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do

imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora

e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição

do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é

constitucional (Adin 1178/DF)."

5. Agravo de instrumento em que se nega provimento.

(AG 200703000026790, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 18.03.2008, DJF3 02.06.2008.)

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514 /87.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação

anulatória, que indeferiu o pedido antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se abstivesse

de alienar o imóvel; b) suspensão do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito das parcelas

vencidas e vincendas; d) declarar a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em mora.

2. O imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do SFI - Sistema Financeiro

Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514 /97.

3. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 110.859, Livro nº 2 - Registro Geral do 3º Cartório de

Registro de Imóveis da Capital, se consolidou, pelo valor de R$ R$99.532,95, em favor da fiduciária Caixa

Econômica Federal. A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo 26,

§ 1º, da Lei nº 9.514 /87.

4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a instituição de exercer o direito de dispor do bem,

que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.

5. Não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9.514 /97. Com efeito, nos termos do artigo

22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com

o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel".

6. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve

ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido de levar

a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em mãos do

credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal

entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome do

credor fiduciário, desde que haja indicações precisas, acompanhadas de suporte probatório, do descumprimento de

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido,

o que não ocorre no caso.

7. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF3, AG 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, pág

441).

 

Por fim, não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é

constitucional (Adin 1178/DF)."

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Comunique-se esta decisão ao MM. Juiz a quo.

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal
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00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030141-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela União, por meio

do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 0002633-87.1999.403.6114, em

trâmite perante a 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo-SP, que indeferiu o pedido

de penhora de bem do devedor, tendo em vista que o coexecutado é usufrutuário do imóvel.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que o imóvel deve ser penhorado, tendo em vista a ineficácia de sua doação,

realizada com o intuito de fraudar a execução fiscal, esvaziando o patrimônio do coexecutado e transferindo-o

para os seus filhos. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os

casos expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar

configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de

apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso.

 

Aplico a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de

dezembro de 1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A questão cinge-se ao reconhecimento da fraude à execução e de declaração da ineficácia de doação de imóvel,

com reserva de usufruto, realizada pelo coexecutado.

2013.03.00.030141-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DOMINIQUE JEAN BIBARD

ADVOGADO : SP040396 NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR e outro

AGRAVADO : TURBODINA GT IND/ E COM/ LTDA e outros

: TURBODINA HOLDINGS INC

: TURIBI PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00026338719994036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Por primeiro, cumpre consignar que o C. Superior Tribunal de Justiça, sob a sistemática do artigo 543-C do

Código de Processo Civil, no Recurso Especial nº 1.141.990, de relatoria do Ministro Luiz Fux, fixou

entendimento de que, às execuções fiscais aplica-se a regra específica da presunção juris tantum de fraude à

execução prevista no artigo 185 do Código Tributário Nacional, o que afasta o emprego da Súmula 375/STJ (lex

specialis derrogat lex generalis).

 

Tal decisão, publicada em 19 de novembro de 2010, restou assim ementada:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE

BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE

TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO

185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis ), por isso que a Súmula n.º 375

do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.

2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à execução, na sua

redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas,

ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente

inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na

hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase

de execução ."

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o

seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por

sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida

ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor,

bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita."

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)

presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à

09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito

tributário na dívida ativa.

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira

hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos

tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se

in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis..(FUX, Luiz. O novo

processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense,

2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 /

MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 /

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO,

Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).

7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo: "O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal

adotada pela jurisprudência do STJ".(EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, Dje 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a

seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em

dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o

alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);". (REsp 726.323/SP, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) "Ocorrida a

alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova

redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do

CTN, até o advento da LC 118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no

sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em

execução fiscal". (REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe

06/08/2009)

8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação

por infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a
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decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei

ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte."

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração

de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de

meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se

sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha

havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi

praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a

efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das

"garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a

ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à

Súmula Vinculante n.º 10, do STF.

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data posterior à entrada em vigor da LC

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido,

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando

inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução

STJ n.º 08/2008.

 

Da leitura do quanto transcrito, extrai-se que somente após a entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05,

que alterou a redação do artigo 185 do Código Tributário Nacional, vale dizer, após 09 de junho de 2005, é que se

presume fraudulenta a alienação efetuada pelo devedor fiscal se ocorrida após a inscrição do débito tributário em

dívida ativa.

 

Anteriormente à referida modificação legislativa (até 08 de junho de 2005), somente se presumia a fraude à

execução se o negócio jurídico sucedesse à citação válida do devedor, nos termos da redação original do artigo

supracitado, in verbis:

 

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo

em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de

execução. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução. (redação anterior à LC nº 118/05)

Em exame dos autos, verifico que a doação operou-se em 06/04/1999 (fl. 122). Portanto, não se aplica ao caso em

exame a Lei Complementar nº 118/05.

 

Assim sendo, para a caracterização da fraude à execução fiscal, cumpre verificar se a data da doação do imóvel

pelo devedor ocorreu antes ou após a citação nos autos da ação de execução ou da inscrição do débito em dívida

ativa.

 

Na data da doação do imóvel (abril de 1999), a execução fiscal sequer havia sido ajuizada, ou seja, não havia

ocorrido a citação do coexecutado. Portanto, não há que se falar em fraude à execução fiscal.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão.

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado
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00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030858-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por Ronaldo Russo e outro contra a r.

decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Jundiaí - SP, que, em sede da ação de usucapião nº

0011060-74.2012.403.6128, deixou de acolher pedido de manutenção na posse do imóvel, em razão da questão ter

sido decidida nos autos da ação de imissão de posse 0000207-69.2013.403.6128.

 

Alegam os agravantes que ajuizaram ação de usucapião pleiteando a aquisição do imóvel financiado pela Caixa

Econômica Federal.

 

Não obstante a ocorrência da prescrição aquisitiva, foi determinada a imissão da Caixa Econômica Federal na

posse do imóvel, diante da r. sentença proferida na ação de imissão de posse, já referida.

Afirmam que a r. decisão merece reparo, tendo em vista que o ajuizamento da ação de usucapião tem efeito

suspensivo. 

 

Requerem a concessão de liminar a fim de permanecerem na posse do imóvel usucapiendo, até o pronunciamento

definitivo sobre a questão.

 

Com as razões recursais foram juntados documentos (Fls. 10/195).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Cinge-se a pretensão recursal à possibilidade de suspensão da ação de imissão de posse logo após o ajuizamento

da ação de usucapião.

 

Razão não assiste aos agravantes.

 

No caso, após a arrematação regular do imóvel foi requerida pela Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, a

imissão na posse do imóvel, acolhida na r. sentença a quo.

 

Assim sendo, não se justifica o sobrestamento da ação de imissão até decisão sobre a prescrição aquisitiva, ora

pleiteada, considerando que a ação de usucapião somente foi proposta em 19/12/2012, fl. 16, e arrematação

ocorrida em data anterior, ou seja, 27 de abril de 2006, fl. 28.

 

Por outro lado, a ação de usucapião tem natureza declaratória, de modo que não se pode atribuir a ela os efeitos

2013.03.00.030858-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : RONALDO RUSSO e outro

: YARA LUCIA FADEL RUSSO

ADVOGADO : SP088801 MAURO ALVES DE ARAUJO e outro

AGRAVADO : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA

PARTE RE' : PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI SP e outro

: CONDOMINIO RESIDENCIAL DAS PEDRAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00110607420124036128 1 Vr JUNDIAI/SP
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das ações possessórias, como a manutenção na posse pretendida pelos recorrentes.

 

Diante não verifico a relevância dos fundamentos alegados pelos agravantes. 

 

Por esses fundamentos indefiro o pedido de liminar, com efeito ativo.

 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

 

Intime-se a agravada, por carta de intimação, para apresentar contraminuta.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030909-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por FABIO LUIS LANFREDI em face de decisão monocrática de fls.

87/89 a qual negou seguimento ao agravo de instrumento por meio do qual objetivava o reconhecimento de sua

ilegitimidade passiva.

 

O embargante alega, em síntese, a existência de contradição na fundamentação, tendo em vista que, para se

utilizar do requisito da contemporaneidade entre os fatos geradores e a gestão do sócio, teria que ter havido

dissolução irregular, o que não ocorreu.

 

É o relatório. DECIDO.

2013.03.00.030909-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : FABIO LUIZ LANFREDI

ADVOGADO : SP205596 ELITA DE FREITAS TEIXEIRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ITALO LAFREDI S/A INDUSTRIAS MECANICAS e outros

: ANTONIO CARLOS TEIXEIRA

: REYNALDO GIL BARRIONUEVO

: DIOGENES VISTOCA

: DAVID ROBISON WALTRICK DA SILVA

: CLOVIS PENTEADO DE CASTRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 00037125920038260368 2 Vr MONTE ALTO/SP
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O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010; REsp 865.339/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 6/11/2008; AgRg nos EDcl no

REsp 256.395/PB, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 11/12/2000.

 

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão embargada e a sua conclusão,

tampouco entre fundamentações. Igualmente, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

 

A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie e com arrimo na jurisprudência desta E. Corte. Na

verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria, o que é incabível em

sede de embargos de declaração.

 

A alegada contradição não existe, conforme trecho da decisão embargada que transcrevo:

 

"Por outro lado, há na hipótese, denúncia do Ministério Público Federal, consubstanciada em representação

fiscal para fins penais, sendo o agravante um dos denunciados em razão de sua passagem pela presidência da

empresa. Os débitos constantes da denúncia datam de 06/2000 a 05/2004. Os débitos sob cobrança na execução

fiscal, por sua vez, se referem ao período entre 01/2002 e 03/2003. Dessa forma, verifica-se que há

contemporaneidade entre os débitos, o que é suficiente indício de gestão fraudulenta, ensejando, a princípio, a

responsabilização dos sócios.

Embora a CDA dos autos de origem não conste da denúncia do MPF (nº 2006.61.02.011322-8), a

contemporaneidade dos débitos não pode ser ignorada. Ademais, trata-se de suspeita de apropriação indébita

previdenciária (art. 168-A do Código Penal), ou seja, débitos da mesma natureza dos executados na ação de

origem."

 

Assim, o embargante foi incluído no polo passivo ante os indícios de gestão fraudulenta, e não de dissolução

irregular como alegado.

Sublinhe-se, finalmente, que "(...) o órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir comentários

sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se

acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio (...)". (in Theotonio Negrão e José

Roberto F. Gouvêa, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo: Saraiva, 2007,

p. 698, nota 3 ao art. 535).

 

Com efeito, o julgador não está obrigado a efetivar a prestação jurisdicional sob forma consultiva, de modo a

atender todos os questionamentos das partes, sendo suficiente que decida a lide de forma fundamentada.

 

Confira-se a jurisprudência:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. LEGALIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. RECURSO

REPETITIVO. ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. 1. Decididas as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de

Processo Civil, sendo certo que os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de matéria já decidida à

luz dos fundamentos jurídicos invocados, tampouco para forçar o ingresso na instância extraordinária se não

houver omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida ou dirimida no acórdão, nem fica o juiz obrigado a

responder a todas as alegações das partes quando já encontrou motivo suficiente para fundar a decisão. 2. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme em que "Não cabe ao tribunal, que não é órgão de

consulta, responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de concreto nenhuma

obscuridade, omissão ou contradição no acórdão, mas deseja, isto sim, esclarecimentos sobre sua situação futura

e profliga o que considera injustiças decorrentes do decisum de inadmissibilidade dos embargos de retenção."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     226/848



(EDclREsp nº 739/RJ, Relator Ministro Athos Carneiro, in DJ 12/11/90). 3. Embargos de declaração rejeitados."

(EDAGA 200900772537, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 30/09/2010)

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032026-75.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela União contra a decisão de fls. 81/82 que, com fulcro no caput do artigo

557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento por si interposto.

 

O recurso foi interposto tempestivamente em 30.01.2014; porém, na data de 04.02.2014 foi comunicado nos autos

pelo Juízo de Origem a prolação de sentença no mandado de segurança nº 0019987-79.2013.403.6100,

concedendo parcialmente a segurança.

 

Na sequência, o Ministério Público Federal opinou pela prejudicialidade do recurso ante a sentença proferida na

ação originária.

 

Vieram os autos à conclusão.

 

Decido.

 

De fato, com a prolação da sentença no processo originário, concedendo parcialmente a ordem para assegurar ao

impetrante a inexigibilidade das contribuições sociais incidentes sobre os valores pagos nos 15 primeiros dias de

afastamento do empregado em razão de doença ou acidente, bem como sobre aqueles devidos a título de férias e

seu adicional de 1/3 previsto na Constituição Federal e de salário maternidade, houve a perda superveniente do

interesse de recorrer, restando prejudicado o agravo legal.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no inciso XII do artigo 33 do Regimento Interno deste Tribunal Regional

Federal, julgo prejudicado o agravo legal interposto pela União.

 

2013.03.00.032026-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : A2 BAR E LANCHES LTDA

ADVOGADO : SP281583A ERIK FRANKLIN BEZERRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00199877920134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000253-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO - FHE em

face de decisão proferida pela 1ª Vara Federal de Bauru/SP que, em ação de execução, indeferiu expedição de

ofício a Delegacia da Receita Federal para fornecimento das 05 (cinco) últimas declarações de imposto de renda

do executado.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que todas as diligências para tentativa de localização e penhora de bens do

devedor restaram infrutíferas (BACENJUD e Cartório de Registro de Imóveis), razão pela qual legítimo o pedido

da recorrente.

 

Requer a tutela antecipada.

 

É o relatório. Decido.

 

No caso dos autos, nem todas as tentativas para localização de bens do executado foram efetuadas pelo agravante,

devendo este empreender diligências junto ao DETRAN - CIRETRAN para eventual localização de veículos em

nome do agravado. Nesse sentido, a decisão agravada não merece reparos.

 

Anoto precedentes do STJ e deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. DEFERIMENTO. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NÃO-

LOCALIZAÇÃO DE BENS. ACÓRDÃO QUE ENTENDEU PELA EXISTÊNCIA DE SITUAÇÃO EXCEPCIONAL.

MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA.

1. A recorrente demonstra mero inconformismo em seu agravo regimental, que não se mostra capaz de alterar os

fundamentos da decisão agravada.

2. Tanto a decisão impugnada quanto o aresto recorrido não destoam da orientação deste Sodalício no sentido

que: "A jurisprudência desta Corte admite, excepcionalmente, o cabimento de expedição de ofício às instituições

detentoras de informações sigilosas em que se busque a obtenção de dados a respeito da localização de bens do

devedor, quando esgotadas as vias ordinárias para encontrá-los" (REsp 1.067.260/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJ de 7.10.2008).

2014.03.00.000253-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO FHE

ADVOGADO : SP135618 FRANCINE MARTINS LATORRE

AGRAVADO : JOSE WALTER DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00005760220084036108 1 Vr BAURU/SP
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3. No particular, conforme destacou o decisum agravado: "O aresto recorrido não decidiu em confronto com a

jurisprudência assente ao entender pela existência desta condição excepcional, além da insuficiência dos bens

ofertados e não localização de outros", determinando a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal.

4. Desconstituir a premissa em que se assenta o acórdão a quo, a fim de averiguar a existência ou não de tal

excepcionalidade, implicaria em reexame de matéria de prova. Incidência da Súmula 7/STJ.

5. Divergência jurisprudencial não demonstrada, pois não foram atendidos os requisitos legais encartados no

artigo 541, parágrafo único, c/c artigo 255, e seus parágrafos, do RISTJ, imprescindíveis para a comprovação da

existência de decisões conflitantes.

6. Agravo regimental não-provido."

(AgRg no REsp 875255/RS, 2006/0147022-1, 2ª Turma, Ministro Mauro Campbell Marques, DJe: 01/12/2008).

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. QUEBRA DE SIGILO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. NÃO ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS. 1. O entendimento

jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça é unânime no sentido de que para a quebra do sigilo fiscal,

mediante a utilização do sistema INFOJUD ou através de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal, é

necessário o esgotamento das diligências para o fim de localizar o devedor e seus bens. 2. No caso vertente, não

restou comprovado que o agravante esgotou todos os meios à sua disposição no sentido de localizar bens do

devedor; não consta destes autos, por exemplo, pesquisa junto aos Cartórios de Imóveis. 3. Não há elementos

novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 4. Agravo legal improvido."

(AI nº 505826, Proc. nº 0013410-52.2013.4.03.0000/SP-6ª Turma, DJF:16/08/2013).

 

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000424-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AVR PRÉ- MOLDADOS E COMÉRCIO LTDA em face de

decisão da 1ª Vara da Comarca de Capivari/SP que rejeitou exceção pré-executividade apresentada pelo

agravante.

2014.03.00.000424-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : AVR PRE MOLDADOS CONSTRUCOES E COM LTDA

ADVOGADO : SP015201 ROBERTO DE CARVALHO BANDIERA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 30008852520138260125 1 Vr CAPIVARI/SP
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Sustenta o recorrente que aderiu a programa de parcelamento (Lei nº 11.941/09) no ano de 2011 e após dois anos

(28.06.2013) a União Federal ajuizou ação de execução cobrando do agravante a CDA sob nº 36.383.714-0, que

teria sido objeto de citado parcelamento. 

 

Pede a extinção da execução nos termos do artigo 267, VI, do Código do Processo Civil ou a suspensão da ação

ate que a Receita Federal do Brasil conclua o processo administrativo para a correção do erro em seu sistema.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

A exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto às

matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução

- liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a

garantia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.

No caso dos autos a agravante não comprovou de maneira efetiva que os débitos objeto da CDA sob nº

36.383.714-0 teriam sido objeto de parcelamento.

 

Assim vejamos:

 

1)Consta no documento a fls. 50 que o débito 36.383.714-0 faz parte da modalidade "RFB - débitos

previdenciários - parcelamento de saldo remanescente dos programas Refis, Paes, Paex e Parcelamentos

Ordinários". As competências incluídas nesses três débitos são anteriores a 11/2008, tendo sido os autos do

processo administrativo sob nº 13888.722469/2011-78 encaminhado a EQPREV da Delegacia da Receita Federal

de Piracicaba, para apreciação;

 

2)O parcelamento do saldo remanescente dos programas Refis, Paes, Paex e Parcelamentos Ordinários (data do

pedido - 18/10/2009) estariam aguardando sua consolidação (fls.51);

 

3) Além do mais, como bem salientou a exequente (fls.94) "Ademais, ainda que exista determinado parcelamento

aderido pelo excipiente, é necessário verificar se o mesmo abrange o crédito objeto da presente execução.

Desse modo, a decisão a agravada não merece reparos, eis que a questão objeto da exceção demanda dilação

probatória, devendo ser deduzida em sede de embargos.

 

De acordo com a Súmula 393 do STJ: 

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000495-34.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.000495-6/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CATANDUVA SHOPPING

CENTER E HOTEL em face de decisão proferida pela 1ª Vara Federal de Catanduva/SP que, em ação ordinária,

postergou a análise da tutela antecipada para após a apresentação da contestação dos agravados.

 

De acordo com a decisão agravada:

 

 

"Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação da tutela, por meio da qual o autor, devidamente

qualificado na inicial, requer, como medida de caráter antecipatório, a exclusão imediata da Construtora

Moreschi Ltda da condição de procuradora do autor, vedando-lhe a movimentação da conta corrente n. 1.204-3,

da agência 0299, de titularidade do autor.

Relata o autor que é proprietário de imóvel em Catanduva-SP, no qual há mais de vinte e sete anos, vem sendo

construído pela Construtora Moreschi Ltda., um Shopping Center e Hotel, contudo, por motivos não apontados,

demitui a construtora e solicitou à C.E.F a exclusão da representação da conta bancária, para impedir a

movimentação de seus recursos financeiros, sendo o pedido indeferido pela instituição financeira, que alegou

ausência de clareza a respeito da movimentação da conta. Alega que está privado de movimentar sua própria

conta, fato que o impediria de cumprir com as obrigações ordinárias do condomínio(..)".

 

Requer o agravante a concessão da tutela antecipada ou que determine ao Juízo de origem a apreciação imediata

do pedido.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A concessão da tutela antecipada, nos termos do artigo 273, I, do Código de Processo Civil reclama o fundado

receio de dano irreparável ou difícil reparação e a prova inequívoca da verossimilhança das alegações.

 

No caso concreto, constitui faculdade do julgador postergar a apreciação da tutela para momento posterior

(quando da apresentação da contestação), quando verificar, no caso concreto, a ausência dos requisitos a que

aludem o artigo acima citado, formando, assim, um total convencimento acerca dos fatos em razão do

contraditório, buscando, dessa forma, uma prestação jurisdicional efetiva.

 

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, CPC. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. LIMINAR

POSTERGADA PARA PRÉVIA CONTESTAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO.

DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : CONDOMINIO EDIFICIO CATANDUVA SHOPPING CENTER E HOTEL

ADVOGADO : SP054914 PASCOAL BELOTTI NETO e outro

: SP237635 MURILO HENRIQUE MIRANDA BELOTTI

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

: CONSTRUTORA MORESCHI LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00081952020134036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Quanto à invocação de precedente desta Corte, cabe salientar que trata de situação distinta, em que havia

elementos bastantes à cognição tanto que apreciada a liminar pelo Juízo a quo, o que não ocorre no caso dos

autos, sendo certo, ademais, que a decisão agravada realçou a motivação suficiente para afastar a

irreversibilidade do dano, sendo que em face de tal fundamentação as razões recursais foram genéricas, razão

pela qual não se autoriza a reforma pretendida. 

3. Sobre o objeto do recurso, é admitida a possibilidade de que o Juízo, diante das circunstâncias de cada caso

concreto, postergue o exame da liminar, que não prescinde do requisito do fumus boni iuris invocado, para após

a formação do contraditório, de modo a garantir elementos de convicção suficientes a um julgamento com

critério e rigor.

4. Não cumpre à instância ad quem decidir sobre matéria sequer apreciada na origem e, na espécie, tampouco se

verifica prudente compelir o Juízo a quo a imediatamente decidir a medida judicial, quando a elucidação da

causa tenha justificado o convencimento a respeito da necessidade de prévia garantia do contraditório como

condição para o melhor julgamento do pedido.

5. Cabe destacar que a decisão que postergou a apreciação do pedido liminar foi proferida em 02/04/2012, e,

anteriormente à interposição deste recurso, houve citação da maior parte dos réus, e dois deles, inclusive, já

apresentaram defesa. Ou seja, mesmo que não se possa presumir a ciência dos réus do teor da ação pela

veiculação na mídia da informação do ajuizamento das inúmeras ACPs sobre as supostas ilegalidades cometidas

no uso do instrumento de dispensa de licitação para a contratação de shows em municípios do interior de SP, é

certo que com a efetiva citação, houve inequívoca ciência pelos demandados, a tornar impertinente, assim, que a

medida liminar acautelatória de indisponibilidade de bens seja apreciada inaudita altera pars.

6. Se o objetivo é evitar a alienação de bens e a frustração da pretensão executória da condenação ao

ressarcimento do erário com a indisponibilização de bens antes da citação dos réus, é certo que a ordem jurídica

prevê, para tais casos, também, instrumento para invalidar a transferência do domínio dos bens, efetuada de

forma dolosa, para frustrar eventual execução.

7. Agravo inominado desprovido."

(Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 2012.03.00.025816-7/SP, 3ª Turma, Desembargador Federal Carlos

Muta, D.E:29/07/2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE POSTERGOU O EXAME DO

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA APÓS A VINDA DA CONTESTAÇÃO. SUPRESSÃO DE GRAU DE

JURISDIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - Ao Magistrado é dada discricionariedade de postergar a análise do pedido de provimento liminar para após a

juntada de outras informações visando, com isto, melhor se apropriar da matéria abordada e angariar outros

elementos para seu juízo de convicção, convencendo-se do direito postulado.

II - In casu, não há o que se falar de decisão interlocutória agravável, tendo em vista a decisão de postergar a

análise do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação, mas de simples deliberação de decidir

o pleito em outra oportunidade.

III - A apreciação de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular, em sede de agravo de

instrumento, configura supressão de grau de jurisdição.

IV - Agravo regimental improvido."

(AI nº 2007.03.00.018192-8, 7ª Turma, Desembargador Federal Walter do Amaral, D.E.30/07/2008).

 

Por outro lado, qualquer manifestação deste Tribunal acerca da matéria posta nos autos acarretaria supressão de

instância, não tendo cabimento impor ao Juízo a apreciação da medida como requer o agravante.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES
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Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000529-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Caixa Econômica Federal-

CEF, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 008247-

21.2013.403.6102, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, que indeferiu a manutenção da

agravante no pólo passivo da demanda, determinando a remessa dos autos à competência da Justiça Estadual.

 

Em juízo de admissibilidade, verifico a irregularidade na apresentação de procuração de fl. 99, tendo em vista que

incompleta, faltando a página anterior.

 

Pelo exposto, concedo à agravante o prazo de 5 (cinco) dias, para sanar a irregularidade apontada.

Int. 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001743-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.000529-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245698 RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI e outro

AGRAVADO : BEATRIZ APARECIDA DO CARMO ANDRADE

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

PARTE AUTORA : ROSENO HERMINIO DE SOUZA e outros

: ALBERTINA CANDIDA DE SOUZA

: EDNA LUCIA FERNANDES BERCCELLI

: ROBERTO ALVES

: ANA TEIXEIRA DE ARAUJO

: JOEL PEREIRA

: MARIA HORTENCIA CAMARGOS

: IZILDINHA DE FATIMA DA SILVA SELANI

: DARCI MARIA DE CAMPOS

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

PARTE AUTORA : DEOLINDA GUEDES RODRIGUES

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO

PARTE RE' : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00082472120134036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.03.00.001743-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
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DESPACHO

Fls.21. Indefiro o benefício da assistência judiciária gratuita requerido pela agravante, eis que não resta

comprovado nos autos sua situação de hipossuficiência. Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para o recolhimento das

custas e respectivo porte de retorno (certidão a fls. 101) sob pena de não conhecimento do recurso.

Pub. Int.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002071-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão da 4ª Vara Federal de

Piracicaba/SP que determinou a exclusão do sócio RAUL BARBOSA CANCEGLIERO do polo passivo da

execução fiscal condenando a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais).

 

A exequente opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados.

 

Alega a agravante, em síntese, que os sócios devem ser incluídos no polo passivo da execução fiscal, uma vez que

há indícios de dissolução irregular da sociedade. 

AGRAVANTE : FRIGOSUD FRIGORIFICO SUD MENUCCI LTDA

ADVOGADO : SP126759 JOSE RICARDO GOMES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

No. ORIG. : 00016328419958260439 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2014.03.00.002071-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : RAUL BARBOSA CANCEGLIERO

ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL e outro

PARTE RE' : FUNAPI FUNDICAO DE ACO PIRACICABA LTDA e outros

ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL e outro

PARTE RE' : RUTHENIO BARBOSA CONSEGLIERI

ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL

PARTE RE' : LUIZ FLAVIO BARBOSA CANCEGLIERO espolio

ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL e outro

PARTE RE' : DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00070684620044036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Requer, assim, a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Em regra, a execução fiscal é promovida apenas contra a pessoa jurídica, não respondendo os sócios pelos tributos

por ela devidos.

 

Quanto aos créditos tributários, para que haja o redirecionamento da execução contra o sócio é preciso que este

pratique atos de gestão da pessoa jurídica, vale dizer, ocupe a condição de gerente, diretor ou representante, e que

o não recolhimento do tributo resulte de ato praticado com excesso de poderes ou infração da lei, contrato social

ou estatuto, ex vi do art. 135, do Código Tributário Nacional, ou de dissolução irregular da empresa.

 

O mero inadimplemento ou a inexistência de bens suficientes para garantir a execução fiscal não ensejam tal

responsabilidade.

 

Tratando-se de dissolução irregular, a atribuição da responsabilidade está vinculada à existência dos pressupostos

da contemporaneidade entre a gestão do sócio-gerente e o fato gerador do débito objeto da execução fiscal, bem

como a permanência daquele no quadro societário ao tempo da dissolução. Nessa linha, cito precedente do

Superior Tribunal de Justiça:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos."

(STJ, EAG 200901964154, Relator HAMILTON CARVALHIDO, 1ª Seção, DJE de 01/02/2011).

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. EX-SÓCIO. ART. 135 DO CTN. NÃO

COMPROVAÇÃO DE ATOS DE MÁ-FÉ OU EXCESSO DE PODERES AO TEMPO EM QUE COMPUNHA O

QUADRO SOCIETÁRIO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução, ou, no caso de ex-

sócio, de que agiu com excesso de poderes ao tempo em que compunha os quadros societários.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no Ag 1345913/RJ, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 1ª Turma, J. 04/10/2011).

 

Ademais, nos termos da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça "presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando

o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

 

À luz da súmula mencionada, decide o referido Tribunal Superior que, para ficar caracterizada tal dissolução

irregular, à constatação de irregularidade cadastral da empresa na Receita deve ser somada documentação

indiciária de que, provavelmente, a sociedade deixou de operar sem regular liquidação. Vale dizer, deve ser

atestado pelo Oficial de Justiça que a empresa deixou de funcionar no domicílio fiscal. A respeito, confira-se o

seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal foi promovida

apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da

Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de poderes, infração a

lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135 do

CTN.

2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça,
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atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-

gerente. Precedentes do STJ.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no Ag 1323369/PR, Relator HERMAN BENJAMIN, 2ª Turma, J. 07/10/2010).

 

No caso dos autos, afere-se dos documentos acostados que os sócios foram incluídos no polo passivo da execução

fiscal apenas porque seus nomes constavam da CDA. No entanto, resta incogitável manter-se o sócio RAUL

BARBOSA CANCEGLIERO no polo passivo da execução fiscal porque na Sessão de 3/11/2010 o Plenário do

Supremo Tribunal Federal ao julgar o RE nº 562.276/RS, considerou inconstitucional a aplicação do art. 13 da Lei

nº 8.620/93 por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo art. 146, III, "b", da Constituição

Federal. O julgamento se deu sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta

forma, nos casos análogos, como o presente.

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C do

Código de Processo Civil. Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO

SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08."

(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe

02/12/2010)

 

Esse precedente persevera, como segue:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA

SOCIEDADE COM A SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/1993

DECLARADA PELO STF (RE 562.276). MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA

RESOLUÇÃO STJ 08/2008.

1. A Primeira Seção do STJ, em recurso julgado como representativo de controvérsia, decidiu pela

inaplicabilidade do art. 13 da Lei 8.620/93, por ter sido este declarado inconstitucional pelo STF no RE 562.276,

que foi apreciado sob o regime do art. 543-C do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e

impõe sua adoção imediata em casos análogos (REsp 1153119/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Seção, DJe 2.12.2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. 8/2008 do STJ).

2. Considerando que o agravo Regimental impugnou decisão que adotou posição jurisprudencial amparada em

recurso submetido ao rito do art. 543-C do CPC, cabe a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC.

3. Agravo Regimental não provido. Aplicação de multa de 10% do valor da causa, devidamente atualizado."

(AgRg no REsp 1278396/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2011,

DJe 28/02/2012)

 

Assim, deveria a exequente ter apresentado indícios de dissolução irregular da sociedade, ou, ainda, de atos

praticados com excesso de poderes ou com infração de lei, contrato ou estatuto, o que não ocorreu na espécie.

Portanto, deve o agravante ser excluído do polo passivo da execução.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002277-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão da 1ª Vara da Fazenda

Pública de São Vicente/SP que, em execução fiscal para cobrança de débitos referentes a taxa de ocupação,

acolheu a exceção de pré-executividade oposta, excluindo os sócios do polo passivo da ação.

 

Alega a agravante, em síntese, que o redirecionamento pretendido encontra previsão nos arts. 135 do Código

Tributário Nacional e art. 4º, §2º da Lei nº 6.830/80, possibilitando a aplicação de normas tributárias, civis e

comerciais a dívidas não-tributárias.

 

Não há pedido expresso de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Busca a União Federal a satisfação de crédito relativo a taxa de ocupação, requerendo o redirecionamento da

execução aos sócios-gerentes ante a presunção de dissolução irregular (Súmula nº 435 do Superior Tribunal de

Justiça).

 

Em se tratando de dívida não-tributária, a desconsideração da personalidade jurídica só é possível nos termos do

art. 50 do Código Civil, ou seja, em razão de desvio de finalidade e confusão patrimonial. Dessa forma, cabe à

exequente provar a existência de indícios de ocorrência de uma das referidas situações a fim de obter o

provimento requerido.

 

Na hipótese, embora a União tenha juntado cópia da certidão do Sr. Oficial de Justiça atestando que a empresa

VILLAGE DE PARATY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES não foi encontrada no endereço

constante dos órgãos oficiais (fls. 85), entende-se que a Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça - a qual

considera a mudança de endereço sem comunicação aos órgãos oficiais suficiente à presunção de dissolução

irregular e, portanto, de infração de lei - nos casos em que a dívida não é tributária essa presunção é insuficiente

para caracterizar a confusão patrimonial ou o desvio de finalidade necessários ao redirecionamento da execução

(art. 50 do CC). Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. ART. 557, § 1º, CPC.EXECUÇÃOFISCAL. INCLUSÃO

DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA DEMANDA. DÉBITO NÃO-TRIBUTÁRIO. ART. 135, III, DO CTN.

INAPLICABILIDADE. ART.50,CC. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS HIPÓTESES DE DESVIO DE

2014.03.00.002277-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO :
VILLAGE DE PARATY S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES e
outros

: EDUARDO DE MORAES MELLO E ALBUQUERQUE

: WILSON GENARI

ADVOGADO : SP101287 PEDRO KLEIN LOURENÇO

ORIGEM :
JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE
SP

No. ORIG. : 09.00.09395-1 1FP Vr SAO VICENTE/SP
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FINALIDADE OU CONFUSÃO PATRIMONIAL. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no

artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do C. Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte. - Com efeito, é pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que não cabe o redirecionamento,previsto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, ao sócio

gestor por não se tratar de dívida de natureza tributária. - O entendimento jurisprudencial tem apontado no

sentido de que as regras previstas no CTN aplicam-se, tão-somente, aos créditos decorrentes de obrigações

tributárias e, no caso, o cumprimento de sentença tem por objeto a cobrança dehonoráriosadvocatícios. - No que

tange à alegada dissolução irregular, insta consignar que a construção jurisprudencial que autoriza como

caracterização de fraude a lei a ausência de notificação de alteração de endereço aos órgãos competentes, não se

aplica a hipótese ora tratada. É que faz-se necessária, in casu, a demonstração do desvio de finalidade ou a

demonstração da confusão patrimonial, de modo que se mostra insuficiente a seu desiderato a não localização

no endereço aventada. - O intento de responsabilização do sócio só se faz possível com a presença dos

pressupostos exigidos na lei civil, o que não restou evidenciado, visto que não expressa os fatos que

eventualmente conduziria a responsabilidade excepcional, considerada a hipótese sob os auspícios do art.50do

CC/02. (grifo nosso) - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do

decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Entendi que,

ainda que genericamente, a União se insurgiu contra o texto da decisão na parte em que concluiu pela não

ocorrência de dissolução irregular, motivo pelo qual entendo que o recurso da União deve ser conhecido,

embora, no mérito, desprovido." (AI 473834, TRF3, Quarta Turma, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, e-

DJF3: 17/05/2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COBRANÇA DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de inclusão dos sócios no pólo passivo da execução de

sentença (cumprimento de sentença) movida pelo INSS em face da empresa LMC REPRESENTAÇÕES S/C LTDA

para fins de cobrança de honorários advocatícios. Extrai-se dos autos que a exequente busca satisfazer o crédito

relativo aos honorários advocatícios de sucumbência arbitrados na ação de embargos à execução fiscal ajuizada

pela sociedade empresária. Como a empresa executada não foi encontrada no endereço indicado (fl. 52), requer

a desconsideração da personalidade jurídica por dissolução irregular das atividades e o redirecionamento da

execução em relação aos sócios.

2. Na espécie, contudo, não há que se falar em redirecionamento da execução, por tratar-se de cumprimento de

sentença, somente no tocante à cobrança dos honorários advocatícios fixados nos embargos, ação autônoma.

3. Os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado (CTN, art. 135, III) são

sujeitos passivos da obrigação tributária, na qualidade de responsáveis por substituição, mas não pelo

pagamento de parcela honorária em processo conexo.

4. Para a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica deve haver prova da utilização

fraudulenta da pessoa jurídica a fim de causar danos a terceiros ou seus credores (CC, art. 50). De fato, na

diligência do Oficial de Justiça, foi certificado o encerramento das atividades empresárias no endereço de fl.

50. Contudo, apenas tal fato não é suficiente a ensejar a inclusão dos sócios no polo passivo. (grifo nosso)

5. Agravo de instrumento não provido."

(AI 200503000892010, TRF3, Quinta Turma, Desembargador Federal Relator Luiz Stefanini, e-DJF3:

11/05/2011)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

Vistos.

Regularize o agravante o recolhimento de custas e porte de retorno, conforme o disposto nas Resoluções nºs. 278,

411 e 426 do Conselho de Administração deste Tribunal, recolhendo os valores correspondentes (em nome deste

Tribunal), mediante a utilização dos códigos 18720-8 (custas) e 18730-5 (porte de remessa e retorno), em agência

da CEF - Caixa Econômica Federal.

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LIFE CARE PARTICIPAÇÕES HOSPITALARES LTDA.

contra decisão da 3ª Vara Federal de São Paulo/SP que indeferiu pedido de republicação da sentença por entender

que a intimação ao advogado da recorrente observou os ditames do artigo 236, § 1º, do Código de Processo Civil:

 

Segundo a decisão agravada: 

"Aduz a parte autora que ao peticionar nos autos requereu expressamente que as publicações e intimações de

todos os atos relacionados no processo fossem expedidas conjunta e exclusivamente em nome dos Advogados

Carlos Roberto de Siqueira Castro, OAB/ SP nº 169.709-A, Maurcir Fregonesi Junior, OAB/SP nº 142.393 e

Jorge Henrique Amaral Zaninetti, OAB/SP nº 120.518, ressaltando-se a finalidade do recebimento das

publicações, sob pena de nulidade do ato.

Não obstante tal pedido, sustenta que embora tenha havido a publicação da sentença proferida nos autos, esta

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : CASAS PROPRIAS COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP302867 MELINA DOS SANTOS SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 00020874920128260505 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2014.03.00.002598-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : LIFE CARE PARTICIPACOES HOSPITALARES LTDA e outro

: HOSPITAL SANTA PAULA S/A

ADVOGADO : SP169709A CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00072386920094036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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resultou em intimação de patrono em nome diverso do pleiteado, o que, por consequência, gerou a ausência de

publicação conjunta em nome dos patronos indicados.

Sustenta que tal ato acarretou violação ao princípio do devido processo legal, que contempla a ampla defesa e

contraditório, uma vez que não foi cientificada corretamente da decisão proferida, motivo pelo qual requereu

seja determinada nova publicação da r. sentença proferida, desta feita em nome de todos os advogados indicados

na últimas manifestações (acima declinados), reabrindo-se, assim, eventual prazo recursal (...)". 

 

Ressalta a agravante que a publicação da sentença deveria ter sido feita em nome dos advogados relacionados na

petição de fls.674/675, o que não ocorreu. Alegam a nulidade do ato e que seja republicada a sentença, sob pena

de violação ao princípio do devido processo legal (contraditório e ampla defesa).

 

É o relatório. DECIDO.

 

Ora, se a sentença (fls.1021/1023) foi publicada em nome do advogado Carlos Alberto de Siqueira Castro,

OAB/SP nº 169.709-A, ou seja, um daqueles em que se requereu a publicação exclusiva dos atos do processo

(fls.674/675), não se há falar em nulidade da sentença, inobstante não constar na publicação o nome dos

advogados Maurcir Fregonesi Junior, OAB/SP nº 142.393 e Jorge Henrique Amaral Zaninetti, OAB/SP nº

120.518, eis que cumprido os requisitos do artigo 236, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

No caso dos autos, não se verifica qualquer violação ao Princípio do devido processo legal, que abrange a ampla

defesa e o contraditório.

 

Nesse sentido, anoto precedente do STJ:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTIMAÇÃO

EXCLUSIVA DE DOIS ADVOGADOS. PUBLICAÇÃO EM NOME DE UM DOS REQUERENTES. NULIDADE.

NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Não há nulidade na intimação levada a efeito em nome de um dos advogados da parte, ainda que tenha

havido requerimento para que constasse da publicação o nome de dois advogados" (AgRg na SLS 1.012/PB, Rel.

Min. CESAR ASFOR ROCHA, Corte Especial, DJe 29/10/09).

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 222783/AC - 2012/0181084-0, Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, DJe: 26/09/2013).

Desse modo, a decisão agravada deve ser mantida.

 

Ante o exposto, nos termo do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002766-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.002766-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : JOSE ESTEVAM DA SILVA NETO

ADVOGADO : SP153746 JAIME DE ALMEIDA PINA e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Estevam da Silva Neto, por meio do qual pleiteia a reforma

da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 0000074-84.2014.403.6130, em trâmite perante a 1ª Vara

Federal de Osasco/SP, que alterou de ofício o valor dado à causa e declarou a incompetência daquele Juízo.

 

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

 

Dispõe o artigo 525 do CPC:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. "

Compulsados os autos, verifica-se a ausência da cópia da decisão agravada, bem como da intimação da decisão

agravada, documento que deve, obrigatoriamente, instruir o recurso, nos termos do artigo 525, I, do CPC, não

havendo nos autos cópia da decisão agravada, bem como qualquer comprovação de que o recurso foi interposto

dentro do prazo legal, convindo anotar que compete à agravante zelar pela correta instrução do recurso, não

havendo se falar em oportunidade para posterior regularização.

 

Ademais, observo que o agravante não recolheu as custas processuais estabelecidas pela Lei nº 9.289, de 04.07.96,

em conformidade com a Resolução nº 278 de 16 de maio de 2007, com redação alterada pelas Resoluções nº

411/10 e nº 426/11, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, tendo

em vista que manifestamente inadmissível.

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de

origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002767-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000748420144036130 1 Vr OSASCO/SP

2014.03.00.002767-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : CARLOS AUGUSTO CERATI DE MORAES

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008646120144036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pela 13ª Vara

Federal de São Paulo que, em mandado de segurança, deferiu pedido de liminar para determinar à autoridade

impetrada que se abstenha de praticar qualquer ato que implique a incorporação do impetrante, ora agravado, às

Forças Armadas.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a legalidade da convocação de médicos, mesmo dispensados anteriormente

do serviço militar inicial por excesso de contingente, entendimento que veio a ser acolhido pela Lei 12.336/10, a

qual se aplicaria ao caso em tela, pois se trata de nova convocação, superveniente à sua edição.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos para o julgamento monocrático do recurso conforme o disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil.

 

Na hipótese dos autos, o autor, que concluiu o curso de medicina, foi dispensado do serviço militar por excesso de

contingente em 2005, sendo posteriormente convocado em 2013.

 

A convocação para a prestação do serviço militar está prevista no artigo 143 da Constituição Federal, que dispõe

que "o serviço militar é obrigatório nos termos da lei." Conseqüentemente, todo brasileiro que completa dezoito

anos de idade é obrigado ao alistamento militar, podendo ser convocado, a princípio, até completar 45 anos, de

acordo com o artigo 5.º da Lei n.º 4.375/64, verbis:

 

"Art. 5º. A obrigação para com o Serviço Militar, em tempo de paz, começa no 1º dia de janeiro do ano em que o

cidadão completar 18 (dezoito) anos de idade e subsistirá até 31 de dezembro do ano em que completar 45

(quarenta e cinco) anos." 

 

A Lei nº 5.292/67, de caráter especial, trata da prestação de serviço militar por médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários, dispondo da seguinte forma:

"Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do

respectivo curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na

forma estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta

Lei e na sua regulamentação. 

........

§ 2º Os MFDV que sejam portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de

Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos a prestação do Serviço Militar de que trata o presente

artigo. (grifo nosso)

Art. 9º Os MFDV, de que tratam o art. 4º e seu § 2º, são considerados convocados para a prestação do Serviço

Militar no ano seguinte ao da terminação do curso, pelo que ainda como estudantes do último ano, deverão

apresentar-se, obrigatoriamente, para fins de seleção." (grifado)

 

A Lei é clara ao dispor acerca da obrigatoriedade do estudante de medicina apresentar-se no último ano do curso

ao órgão do Exército para seleção.

 

Mencionada norma aplica-se tanto ao estudante de medicina que havia tido sua incorporação adiada (caput), como

àquele cidadão que, à época do alistamento foi dispensado da incorporação por excesso de contingente, e veio

depois a tornar-se médico, farmacêutico, dentista ou veterinário (§ 2º).

 

Entretanto, com a ressalva de meu juízo pessoal, passei a adotar o entendimento predominante nesta Primeira

Turma que, na interpretação da Lei 5.292/67, firmou-se no sentido da impossibilidade de convocação no caso dos

dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório por excesso de contingente.
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E, ante a nova redação dada pela Lei nº 12.336/2010 ao artigo 4º da Lei 5.292/67, que permitiu a convocação

posterior dos médicos dispensados da incorporação, a qualquer título, vinha acompanhando a orientação desta

Turma, no sentido de que a novel legislação só se aplica às dispensas posteriores à sua entrada em vigor:

 

"Art. 4o Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua

classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da

conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na

forma estabelecida pelo "caput" e pela alínea 'a' do parágrafo único do art. 3o, obedecidas as demais condições

fixadas nesta Lei e em sua regulamentação."

 

Acontece que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO RECURSO ESPECIAL - 1186513, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, concluiu pela

possibilidade de convocação dos dispensados antes da vigência da Lei 12.336/10:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR

EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010. 

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 

2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar. 3. Embargos de Declaração acolhidos.

(EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1186513, Rel. Min. HERMAN

BENJAMIN, 1ª Seção, DJE:14/02/2013)

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO A ESTE AGRAVO de instrumento para reformar a decisão agravada, autorizando a

convocação do agravado para a prestação do serviço militar.

 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Decorrido o prazo para eventual apresentação de recursos, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002857-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.002857-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : JOAO PAULO GAZARINI

ADVOGADO : SP091461 MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos.

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo em vista o deferimento pelo Juízo de

origem e a juntada da cópia da declaração de hipossuficiência (fls. 38).

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Paulo Gazarini em face de decisão proferida pela 3ª Vara

Federal de São Paulo que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar visando afastar a determinação

da autoridade impetrada de sua incorporação às Forças Armadas, uma vez que teria sido dispensado do serviço

militar por excesso de contingente em 18/05/2002.

Sustenta a parte agravante, em síntese, que não seria cabível a convocação de médicos após a conclusão do curso,

se estes foram dispensados por excesso de contingente em momento anterior à vigência da Lei nº 12.336/10. Além

disso, nos termos da redação original do art. 4º da Lei nº 5.292/67, somente seriam obrigados às prestação do

serviço militar aqueles que tivessem obtido adiamento da incorporação.

Pede a concessão do efeito suspensivo e o final provimento deste recurso para suspender a sua convocação para

incorporação ao serviço militar obrigatório.

É o relatório. Decido.

Na hipótese dos autos, o autor, que concluiu o curso de medicina, foi dispensado do serviço militar por excesso de

contingente, em 2002, sendo posteriormente convocado em 2014.

A convocação para a prestação do serviço militar está prevista no artigo 143 da Constituição Federal, que dispõe

que "o serviço militar é obrigatório nos termos da lei." Conseqüentemente, todo brasileiro que completa dezoito

anos de idade é obrigado ao alistamento militar, podendo ser convocado, a princípio, até completar 45 anos, de

acordo com o artigo 5.º da Lei n.º 4.375/64, verbis:

"Art. 5º. A obrigação para com o Serviço Militar, em tempo de paz, começa no 1º dia de janeiro do ano em que o

cidadão completar 18 (dezoito) anos de idade e subsistirá até 31 de dezembro do ano em que completar 45

(quarenta e cinco) anos." 

A Lei nº 5.292/67, de caráter especial, trata da prestação de serviço militar por médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários, dispondo da seguinte forma:

"Art 4º Os MFDV que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação até a terminação do

respectivo curso prestarão o serviço militar inicial obrigatório, no ano seguinte ao da referida terminação, na

forma estabelecida pelo art. 3º e letra a de seu parágrafo único, obedecidas as demais condições fixadas nesta

Lei e na sua regulamentação. 

........ 

§ 2º Os MFDV que sejam portadores de Certificados de Reservistas de 3ª Categoria ou de Dispensa de

Incorporação, ao concluírem o curso, ficam sujeitos a prestação do Serviço Militar de que trata o presente

artigo. (grifo nosso) 

Art. 9º Os MFDV, de que tratam o art. 4º e seu § 2º, são considerados convocados para a prestação do Serviço

Militar no ano seguinte ao da terminação do curso, pelo que ainda como estudantes do último ano, deverão

apresentar-se, obrigatoriamente, para fins de seleção." (grifado) 

A Lei é clara ao dispor acerca da obrigatoriedade do estudante de medicina apresentar-se no último ano do curso

ao órgão do Exército para seleção.

Mencionada norma aplica-se tanto ao estudante de medicina que havia tido sua incorporação adiada (caput), como

àquele cidadão que, à época do alistamento foi dispensado da incorporação por excesso de contingente, e veio

depois a tornar-se médico, farmacêutico, dentista ou veterinário (§ 2º).

Entretanto, com a ressalva de meu juízo pessoal, passei a adotar o entendimento predominante nesta Primeira

Turma que, na interpretação da Lei 5.292/67, firmou-se no sentido da impossibilidade de convocação no caso dos

dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório por excesso de contingente.

E, ante a nova redação dada pela Lei nº 12.336/2010 ao artigo 4º da Lei 5.292/67, que permitiu a convocação

posterior dos médicos dispensados da incorporação, a qualquer título, vinha acompanhando a orientação desta

Turma, no sentido de que a novel legislação só se aplica às dispensas posteriores à sua entrada em vigor:

"Art. 4o Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e

veterinários que não tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua

classe, por adiamento ou dispensa de incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da

conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós-graduação, na

forma estabelecida pelo "caput" e pela alínea "a" do parágrafo único do art. 3o, obedecidas as demais condições

fixadas nesta Lei e em sua regulamentação". 

Acontece que o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

NO RECURSO ESPECIAL - 1186513, submetido à sistemática dos recursos repetitivos, concluiu pela

possibilidade de convocação dos dispensados antes da vigência da Lei 12.336/10:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR

No. ORIG. : 00009607620144036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e 12.336/2010. 

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não

estão sujeitos à prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 

2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar. 

3. Embargos de Declaração acolhidos. 

(EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1186513, Rel. Min. HERMAN

BENJAMIN, 1ª Seção, DJE:14/02/2013) 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO a

este agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Decorrido o prazo para eventual apresentação de recursos, encaminhem-se os autos à origem.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002977-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Nos termos da certidão a fls. 204, regularize o agravante o recolhimento do porte de remessa e retorno, conforme

o disposto nas Resoluções nºs. 278, 411 e 426 do Conselho de Administração deste Tribunal, recolhendo o valor

correspondente (em nome deste Tribunal), mediante a utilização do código 18730-5 (porte de remessa e retorno),

em agência da CEF - Caixa Econômica Federal.

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 10742/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0900281-

2014.03.00.002977-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

AGRAVADO : EDJALMA ANTONIO DOS SANTOS e outro

: GILVETE MARQUES CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP250045 JORGE LUIZ DO NASCIMENTO JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00173713420134036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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17.1997.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRÓ-LABORE. RESTITUIÇÃO. EFEITOS

DA REVELIA. MATÉRIA DE DIREITO. REEXAME NECESSÁRIO - INTIMAÇÃO PESSOAL INSS.

MÉRITO. GUIAS DE RECOLHIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXPURGOS. JUROS DE MORA.

1 - Os efeitos da revelia não atingem a matéria de direito e não conduzem, necessariamente, à procedência do

pedido, eis que relativa a presunção de veracidade dos fatos deduzidos pelo autor.

2 - Não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças proferidas, em desfavor das autarquias, antes do advento

da Medida Provisória nº 1561-5 de 15 de maio de 1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10 de julho de 1997.

3 - Assim também se rege a intimação pessoal do INSS, que se tornou obrigatória a partir da referida Lei.

4 - Não há que se falar em cerceamento de defesa por falta de comprovação vez que as guias se encontram

acostadas aos autos principais.

5 - Correção Monetária e Juros de Mora. Matéria pacificada pela Corte Especial do STJ em recurso repetitivo de

controvérsia - art. 543-C - RESP 200900421318, LUIZ FUX - 30/09/2010.

6 - Preliminares rejeitadas e recurso do INSS desprovido.

7 - Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo

questões já adequadamente apreciadas.

8 - Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

9 - Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011885-94.2002.4.03.9999/SP

 

1999.03.99.015399-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETE SP

ADVOGADO : SP110589 MARCOS ROBERTO FORLEVEZI SANTAREM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.09.00281-3 2 Vr SOROCABA/SP

2002.03.99.011885-5/SP
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EMENTA

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL EXTINTA. ABANDONO DE CAUSA.

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO DA PARTE RÉ. TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO ANTERIOR A SENTENÇA DE EXTINÇÃO. SÚMULA 240 DO STJ AFASTADA.

- Trata-se de retorno do processo à Turma julgadora, em razão de recurso especial repetitivo, para fins do art. 543-

C, § 7º, inciso II, do CPC, a fim de possibilitar a retratação do julgamento do recurso do INSS com relação à

extinção da execução fiscal por abandono de causa.

- No que tange à extinção da ação por inércia da parte autora, caracterizado o abandono de causa, cumpre dizer

que por força de decisão proferida em sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE

1.120.097/SP), foi afastada a Súmula 240 do STJ que determina o prévio requerimento da parte ré, quando não

houver sido formada a relação processual.

- Conquanto tenham sido interpostos embargos à execução fiscal, à época da inércia da parte autora e da prolação

da sentença, a demanda já havia transitado em julgado, não causando qualquer prejuízo para a parte ré a extinção

da execução fiscal sem o seu prévio requerimento.

- Não obstante, em suas razões recursais a parte ré demonstra o interesse claro na extinção da execução fiscal.

- Juízo de retratação exercido para negar provimento à apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, reexaminando o julgado para negar

seguimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007045-49.2002.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO.

ACÓRDÃO QUE DEIXOU DE CONHECER MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRESCRIÇÃO.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

RECORRENTE : AGRICAL S/A e outros

ADVOGADO : SP065128 LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00001-3 3 Vr ITAPEVA/SP

2002.61.81.007045-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GILBERTO DA SILVA NOBRE

ADVOGADO : JULIANA BASTOS NOGUEIRA SOARES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
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INOCORRÊNCIA. NECESSIDADE DO TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. EMBARGOS

DESPROVIDOS. PRESCRIÇÃO RETROATIVA RECONHECIDA E DECLARADA DE OFÍCIO.

I - O embargante aponta omissão no aresto, que teria deixado de conhecer matéria de ordem pública de ofício

(prescrição).

II - Os embargos não comportam provimento, uma vez que o acórdão recorrido enfrentou todas as questões postas

nos autos, sem nenhuma omissão, contradição ou obscuridade.

III - O acórdão embargado fixou a pena em 2 (dois) anos de detenção, motivo pelo qual o Ministério Público

Federal poderia interpor recurso.

IV - Por ocasião do julgamento do recurso de apelação, não se admitia, ainda, o reconhecimento do advento

prescricional, porque o acórdão não havia transitado em julgado para a acusação, razão pela qual não há que se

falar em qualquer omissão.

V - Ocorre que, intimado pessoalmente do acórdão embargado, o Ministério Público Federal deixou de interpor

qualquer recurso, permitindo, agora, seja feita a análise da ocorrência da prescrição retroativa, nos termos do

referido art. 110, § 1º, do Código Penal.

VI - Inaplicável, ao caso, a Lei nº 12.234/2010, de 05 de maio de 2010, que revogou o § 2º do artigo 110 do citado

código, para excluir a prescrição na modalidade retroativa, vedando o seu reconhecimento no período anterior ao

recebimento da denúncia ou da queixa, subsistindo o marco interruptivo entre o juízo de admissibilidade da

acusação - recebimento da denúncia - e a sentença, uma vez que configurada novatio legis in pejus em prejuízo

dos apelantes, bem assim vedada a retroação em desfavor dos réus, nos termos do artigo 5º, inciso XL, da

Constituição Federal.

VII - Considerando que transcorreu lapso superior a quatro anos entre a data dos fatos e a data do recebimento da

denúncia, assim como entre esta e a data da publicação do decreto condenatório, verifica-se, neste momento, a

ocorrência da prescrição retroativa, com a consequente extinção da punibilidade do réu, nos termos dos art. 107,

inciso IV, 109, inciso V, c.c art. 110, § 1º, todos do Código Penal, vigentes à época dos fatos.

VIII - Embargos de declaração desprovidos. Reconhecida e declarada, de ofício, extinta a punibilidade do acusado

pela prescrição.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, negar-lhes provimento e

reconhecer e declarar, de ofício, extinta a punibilidade do réu, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109,

inciso V; e 110, §1º, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61 do Código de Processo Penal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008490-20.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.008490-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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EMENTA

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRÓ-LABORE.

VALOR PRINCIPAL COMPENSADO. VERBA HONORÁRIA ARBITRADA SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO E NÃO SOBRE O VALOR DA CAUSA. ERRO MATERIAL NÃO CONFIGURADO.

 

1. Embora os valores principais tenham sido objeto de compensação na esfera administrativa, a verba honorária

foi arbitrada sobre o valor da condenação e sobre o valor da causa.

2. Alegação de que a verba honorária foi calculada sobre parcela indevida não deve prosperar pois não se conhece

do recurso quando tal incorreção deveria ter sido questionada no momento próprio, pois referente a critério e

elemento do próprio cálculo de liquidação e não a mero erro material, não sendo admissível a inovação do pedido

inicial dos embargos em sede de apelação.

3. Excesso de execução não configurado.

4. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

5. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

6. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004517-08.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PLASTICOS BRANCO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP101662 MARCIO SEVERO MARQUES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.81.004517-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDINEY SILVA SOUSA

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00045170820034036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO.

ACÓRDÃO QUE DEIXOU DE CONHECER MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRESCRIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. NECESSIDADE DO TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. EMBARGOS

DESPROVIDOS. PRESCRIÇÃO RETROATIVA RECONHECIDA E DECLARADA DE OFÍCIO.

I - O embargante aponta omissão no aresto, que teria deixado de conhecer matéria de ordem pública de ofício

(prescrição).

II - Os embargos não comportam provimento, uma vez que o acórdão recorrido enfrentou todas as questões postas

nos autos, sem nenhuma omissão, contradição ou obscuridade.

III - O acórdão embargado reduziu a pena aplicada na sentença para 01 (um) ano e 06 (seis) meses de detenção,

motivo pelo qual o Ministério Público Federal poderia interpor recurso.

IV - Por ocasião do julgamento do recurso de apelação, não se admitia, ainda, o reconhecimento do advento

prescricional, porque o acórdão não havia transitado em julgado para a acusação, razão pela qual não há que se

falar em qualquer omissão.

V - Ocorre que, intimado pessoalmente do acórdão embargado, o Ministério Público Federal deixou de interpor

qualquer recurso, permitindo, agora, seja feita a análise da ocorrência da prescrição retroativa, nos termos do

referido art. 110, § 1º, do Código Penal.

VI - Inaplicável, ao caso, a Lei nº 12.234/2010, de 05 de maio de 2010, que revogou o § 2º do artigo 110 do citado

código, para excluir a prescrição na modalidade retroativa, vedando o seu reconhecimento no período anterior ao

recebimento da denúncia ou da queixa, subsistindo o marco interruptivo entre o juízo de admissibilidade da

acusação - recebimento da denúncia - e a sentença, uma vez que configurada novatio legis in pejus em prejuízo

dos apelantes, bem assim vedada a retroação em desfavor dos réus, nos termos do artigo 5º, inciso XL, da

Constituição Federal.

VII - Considerando que transcorreu lapso superior a quatro anos entre a data do recebimento da denúncia e a data

da publicação da sentença condenatória, verifica-se, neste momento, a ocorrência da prescrição retroativa, com a

consequente extinção da punibilidade do réu, nos termos dos art. 107, inciso IV, 109, inciso V, c.c art. 110, § 1º,

todos do Código Penal, vigentes à época dos fatos.

VIII - Embargos de declaração desprovidos. Reconhecida e declarada, de ofício, extinta a punibilidade do acusado

pela prescrição.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, negar-lhes provimento e

reconhecer e declarar, de ofício, extinta a punibilidade do réu, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109,

inciso V; e 110, §1º, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61 do Código de Processo Penal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019527-39.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.019527-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 28.86%. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

NÃO RECONHECIDA.

1. Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.

2. Em suma, não se pode atribuir ao exequente a responsabilidade pela paralisação do feito, pois não se vislumbra

em sua atuação processual a inércia inescusável. Prescrição Intercorrente afastada.

3. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001003-42.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 543-C, § 7º, II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO

REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. MULTA. ARTIGO 557, § 2º, do CPC. NÃO APLICAÇÃO À

ADVOGADO : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DALVA NUNES KEHDI e outros

: ISAIAS ALVES TEIXEIRA

: LUIZA HELENA DANGELO

: MARIA CRISTINA BLANCO STRUFFALDI

: VERA LUCIA BRAGA DE FREITAS

ADVOGADO : SP112026B ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

No. ORIG. : 00195273920064036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.05.001003-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIPREL SISTEMAS PRE MOLDADOS LTDA massa falida

ADVOGADO : SP084441 ROLFF MILANI DE CARVALHO e outro

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO
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UNIÃO

1. Em regime de retratação quanto à aplicação da multa de 1% do valor da causa corrigido, prevista no artigo 557,

§ 2º, do CPC, imposta à União, adota-se o entendimento exarado pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP

1.198.108 de que o agravo interposto contra decisão monocrática, com o objetivo de exaurir a instância recursal

ordinária, a fim de permitir a interposição de recurso especial e do extraordinário, não é manifestamente

inadmissível ou infundado, o que torna inaplicável a multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

2. Matéria analisada em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II do CPC.

3. Afastada a multa aplicada com fundamento no artigo 557, § 2º, do CPC e mantido o resultado do julgado

quanto ao restante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em afastar a multa aplicada com fundamento no artigo 557, § 2º,

do CPC e manter o resultado do julgado quanto ao restante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001562-75.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRAZO

REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A

PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

1. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

2. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

3. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

4. Matéria analisada em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II do CPC.

5. Lapso prescricional quinquenal reconhecido, para, em juízo de retratação, nos termos do Art. 543-C, §7º, do

2007.61.12.001562-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO : EDSON CARLOS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP165094 JOSEANE PUPO DE MENEZES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, para, em juízo de retratação, nos termos do Art. 543-C, §7º, do

Código de Processo Civil, reconhecer o lapso prescricional quinquenal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008319-64.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 273, §1º-B, INCISOS I, III e V c.c. ART. 14, II, DO CÓDIGO PENAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOLO

DEMONSTRADO. ERRO DE PROIBIÇÃO NÃO VERIFICADO. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO

DA PENA. ART. 33, § 2º, "b", DO CÓDIGO PENAL.

Não conhecido o pedido para recorrer em liberdade já que o magistrado sentenciante determinou que o réu poderia

recorrer em liberdade.

Pedido de provas extemporâneo. Cerceamento de defesa afastado. A realização das diligências não traria qualquer

elemento relevante à elucidação dos fatos.

A inconstitucionalidade quanto ao preceito secundário do art. 273 do Código Penal já foi afastada pelo Órgão

Especial desta E. Corte.

Materialidade e autoria comprovadas. Evidenciada a irregularidade da importação dos medicamentos com a

legislação sanitária vigente. O réu foi preso em flagrante na posse dos medicamentos sem registros no órgão de

vigilância sanitária.

Dolo demonstrado.

Erro de proibição afastado.

A conduta de importar medicamentos de procedência estrangeira de uso e comercialização proibidos no Brasil

caracteriza o delito previsto no artigo 273, §1º-B, do Código Penal, norma específica, que prevalece sobre o crime

de contrabando previsto no artigo 334, do mesmo Código, em observância ao princípio da especialidade.

Dosimetria. Ausentes circunstâncias judiciais desfavoráveis. Reconhecimento da tentativa pelo magistrado de

primeiro grau.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus n.º 111840, em 27 de junho de 2012,

deferiu, por maioria, a ordem e declarou incidenter tantum a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 2º da Lei nº

8.072/90, com a redação dada pela Lei nº 11.464/2007. Rregime inicial de cumprimento de pena fixado nos

termos do art. 33, § 2º, "b", do Código Penal.

Pena definitivamente fixada em 06 (seis) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 06 (seis) dias-multa. Dia-multa

fixado no mínimo legal. Regime inicial semiaberto.

Apelação do réu em parte não conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida para alterar o regime inicial

de cumprimento da pena. De ofício, reduzida a pena de multa.

 

 

2007.61.19.008319-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ADEMIR LUIZ MOREIRA

ADVOGADO : SP254671 RENAN MARCEL PERROTTI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00083196420074036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do réu e, na parte conhecida,

dar-lhe parcial provimento para alterar o regime inicial de cumprimento da pena; e, de ofício, reduzir a pena de

multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005768-37.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL. REAJUSTE DE 28,86%. LIMITAÇÃO À

ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.421/96. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA DE VALORES A EXECUTAR. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

2. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

3. Com a incorporação do reajustes de 28,86% aos vencimentos, em face do novo Plano de Cargos e Salários

instituído pela Lei 9.421/96, não tem cabimento a pretensão dos demandantes de restabelecer o pagamento de tais

valores, sobretudo porque não houve redução de remuneração, visto que o novo padrão de vencimento absorveu a

vantagem em testilha.

4. Assim, indevido o reajuste de 28,86%, aos servidores do Poder Judiciário em face do Plano de Cargos e

Salários instituído pela Lei nº 9.421/96.

5. É cediço que, ao se implantar esse plano de carreiras, deu-se a absorção do percentual de 28,86% pelas novas

remunerações estabelecidas pela Lei 9.421/96 (tanto que houve aumentos sucessivos de vencimentos de janeiro de

1997 a janeiro de 2000). 

6. Incluir esse percentual sobre as novas remunerações pagas a partir de janeiro de 1997 provocará bis in idem,

além de implicar em aumento salarial sem previsão legal ou fundamento constitucional

2008.61.00.005768-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADEMILTON TENORIO DA SILVA e outros

: DILSON EDISON SILVA ABREU

: ANTONIO GALTIERI

: FLAVIO GOMES DA SILVA

: ANA TERESA MARTINS AGUIAR ALVES

: ANDRE LUIS GUIMARAES

: DEMERVAL PINTO DA COSTA

: ERCI MARY DIAS

: IZILDINHA DA CUNHA

: MAGDA YAZIGI MAMEDE

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro
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7. Inexistência de valores a executar nos embargos à execução.

8. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000954-37.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO COM

FUNDAMENTO NO ART. 267, IV, DO CPC. AUSÊNCIA DE CERTEZA SOBRE A NATUREZA DA

DÍVIDA EXEQÜENDA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Para que o crédito tributário ou não tributário possa ser inscrito em dívida ativa é necessário que tenha como

atributos a certeza, a liquidez e a exigibilidade. Sem a presença, na CDA, dos dados corretos e facilmente

inteligíveis, não se permite ao juiz o controle do processo e, ao executado, o exercício da ampla defesa.

2. No caso sob exame, não há certeza sobre a natureza da dívida exeqüenda. No que tange à natureza e à origem

da dívida, a CDA é muito genérica, apenas apontando o débito como tendo natureza "não previdenciária",

acrescentando ser sua origem "não fraudulenta".

3. Nessa hipótese, a jurisprudência pátria tem firmado posição sobre a impossibilidade da cobrança de dívida por

meio de título executivo extrajudicial, sendo necessária a utilização do processo de conhecimento para a formação

de título executivo hábil a aparelhar posterior execução.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003048-55.2008.4.03.6114/SP

 

2008.61.14.000954-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ALDA MARIA DE OLIVEIRA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/68

No. ORIG. : 00009543720084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.61.14.003048-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     255/848



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO COM

FUNDAMENTO NO ART. 267, IV, DO CPC. AUSÊNCIA DE CERTEZA SOBRE A NATUREZA DA

DÍVIDA EXEQÜENDA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Para que o crédito tributário ou não tributário possa ser inscrito em dívida ativa é necessário que tenha como

atributos a certeza, a liquidez e a exigibilidade. Sem a presença, na CDA, dos dados corretos e facilmente

inteligíveis, não se permite ao juiz o controle do processo e, ao executado, o exercício da ampla defesa.

2. No caso sob exame, não há certeza sobre a natureza da dívida exeqüenda. No que tange à natureza e à origem

da dívida, a CDA é muito genérica, apenas apontando o débito como tendo natureza "não previdenciária",

acrescentando ser sua origem "fraudulenta".

3. Nessa hipótese, a jurisprudência pátria tem firmado posição sobre a impossibilidade da cobrança de dívida por

meio de título executivo extrajudicial, sendo necessária a utilização do processo de conhecimento para a formação

de título executivo hábil a aparelhar posterior execução.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005550-64.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO COM

FUNDAMENTO NO ART. 267, IV, DO CPC. AUSÊNCIA DE CERTEZA SOBRE A NATUREZA DA

DÍVIDA EXEQÜENDA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Para que o crédito tributário ou não tributário possa ser inscrito em dívida ativa é necessário que tenha como

atributos a certeza, a liquidez e a exigibilidade. Sem a presença, na CDA, dos dados corretos e facilmente

inteligíveis, não se permite ao juiz o controle do processo e, ao executado, o exercício da ampla defesa.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOAQUIM APARECIDO FERNANDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82/83

No. ORIG. : 00030485520084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.61.14.005550-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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2. No caso sob exame, não há certeza sobre a natureza da dívida exeqüenda. No que tange à natureza e à origem

da dívida, a CDA é muito genérica, apenas apontando o débito como tendo natureza "não previdenciária",

acrescentando ser sua origem "não fraudulenta".

3. Nessa hipótese, a jurisprudência pátria tem firmado posição sobre a impossibilidade da cobrança de dívida por

meio de título executivo extrajudicial, sendo necessária a utilização do processo de conhecimento para a formação

de título executivo hábil a aparelhar posterior execução.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. ARTIGO 273, §§1º e 1º-B, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. DOLO NÃO

COMPROVADO. ABSOLVIÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO MINISTERIAL A QUE SE NEGA

PROVIMENTO.

Materialidade. Encontradas na bagagem do réu dez cartelas de medicamento cuja importação é proibida.

O bem jurídico tutelado pelo art. 273, do CP, visa proteger a saúde pública, proibindo a importação de

medicamentos em grandes quantidades, para fins de comercialização.

O §1º-B do artigo 273 exige a presença do elemento subjetivo para sua consumação, in casu, o dolo de perigo,

consistente na "vontade de gerar um risco não tolerado a terceiros" (Guilherme de Souza Nucci in Código Penal

Comentado, 5ª ed. rev., atual. e ampl., Editora RT, 2005, p. 901).

Em todas as oportunidades em que foi ouvido, tanto na fase inquisitorial quanto em juízo, o réu veio afirmar, de

forma coesa e uniforme, que não foi o responsável pela compra e importação dos medicamentos.

Os depoimento dos policiais envolvidos na apreensão do medicamento apontam que a desorganização na

colocação das bagagens no ônibus torna crível a alegação do réu de que o medicamento foi colocado em sua

bagagem sem seu conhecimento.

A acusação não demonstrou o elemento volitivo ínsito à conduta típica praticada, em tese, pelo acusado. Não

restou demonstrado o dolo em praticar a conduta descrita pelo artigo 273, §1º-B, inciso I do Código Penal.

Absolvição mantida.

Apelação ministerial a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2008.61.16.000942-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELADO : LUIS ROGERIO FERREIRA

ADVOGADO : SP201352 CHARLES BIONDI (Int.Pessoal)

: GO022118 JOSE NILTON GOMES

No. ORIG. : 00009421720084036116 1 Vr ASSIS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS.

ART. 33 C.C. O ART. 40, I, AMBOS DA LEI Nº 11.343/06. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DO DIREITO

DE RECORRER EM LIBERDADE NÃO CONHECIDO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CONFIGURADO. CONDENAÇÃO CONFIRMADA. DOSIMETRIA DA

PENA. PENA-BASE REDUZIDA. APLICAÇÃO DA CAUSA DE AUMENTO DO ART. 40, I, DA LEI Nº

11.343/06. TRANSNACIONALIDADE DEMONSTRADA. DROGA QUE ESTAVA PRESTES A SER

EXPORTADA. INCIDÊNCIA DA ATENUANTE DA CONFISSÃO. RECONHECIMENTO DA CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DA PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/06. INVIÁVEL A

SUBSTITUIÇÃO DA PENA, NOS TERMOS DO ART. 44, I, DO CÓDIGO PENAL. FIXADO O REGIME

INICIAL FECHADO PARA CUMPRIMENTO DA PENA A DESPEITO DA INCONSTITUCIONALIDADE

DO DISPOSTO NO ART. 2º DA LEI Nº 8.072/90 E NO ART. 44 DA LEI Nº 11.343/06. PENA DE MULTA

MANTIDA, POR SER INERENTE AO TIPO PENAL. DETRAÇÃO. PENA EM PRINCÍPIO CUMPRIDA.

PREJUDICADO PEDIDO DE PROGRESSÃO DE REGIME.

1. O pedido de reconhecimento do direito de recorrer em liberdade não merece ser conhecido, em virtude do

julgamento do recurso nesta oportunidade. Precedentes desta C. 1ª Turma.

2. Ante a comprovação da materialidade e autoria delitivas, há de ser confirmada a condenação do apelante como

incurso no art. 33, caput, c.c. o art. 40, I, ambos da Lei nº 11.343/06.

3. A alegação de ocorrência do estado de necessidade exculpante não prospera, pois o reconhecimento da

pretendida causa de exclusão da culpabilidade requer que o agente pratique o fato delituoso para salvar bem

jurídico relevante cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se. Assim, a mera alegação de que

passava por dificuldades financeiras, destituída de prova cabal da sua miserabilidade, não pode servir para afastar

a culpabilidade da conduta, mormente considerando a gravidade do crime cometido, equiparado a hediondo.

Dificuldades de ordem econômica são comuns e não podem servir de justificativa para que o sujeito se enverede

pelo caminho do tráfico, delito que tem por bem jurídico tutelado a saúde pública. Precedentes desta C. 1ª Turma.

4. Na situação dos autos, somente a natureza e a quantidade de droga traficada - 915g (novecentos e quinze

gramas) de cocaína - justificam, nos termos do art. 42 da Lei nº 11.343/06, a exasperação da pena-base que, em

um juízo de proporcionalidade diante do caso concreto, deve corresponder a 6 (seis) meses, quantum inferior

àquele fixado pelo juízo de origem.

5. Incide a atenuante da confissão, prevista no art. 65, III, "d", do Código Penal, tendo em vista que a colaboração

do apelante durante a instrução processual foi considerada para fundamentar a sentença condenatória. Por outro

lado, há que se lembrar que a prisão em flagrante não impede seu reconhecimento. Precedentes.

6. Correta a aplicação em grau mínimo (1/6 - um sexto) da causa de aumento da pena relativa à transnacionalidade

(Lei nº 11.343/06, art. 40, I), em face do intento de transporte da droga para o exterior.

7. Aplicação da causa de diminuição da pena do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, pois o réu é primário e não há

elementos que demonstrem a dedicação a atividades criminosas ou que ele integre organização criminosa. Não há

2008.61.19.004928-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : LUKE SOLOMON OZIRIN reu preso

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : MAHOMED ZAHEER KURTHA
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nestes autos elemento que autorize concluir que o apelante, além do transporte aqui tratado, teria alguma outra

ligação com a organização criminosa proprietária do entorpecente ou, ainda, que se dedicasse a empreitadas

delituosas.

8. Um decreto condenatório e o afastamento de dispositivo legal favorável ao réu não podem ser fundamentados

em meros indícios a respeito da sua participação ostensiva no tráfico internacional de drogas. É necessário um

juízo de certeza a respeito dos fatos, cabendo ao Ministério Público o ônus de provar as circunstâncias por meio

das quais o réu praticou a conduta criminosa, sob pena de subversão do sistema, em afronta ao art. 156 do Código

de Processo Penal.

9. Redução em virtude da disposição constante no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 no patamar de 1/6 (um sexto),

em razão da gravidade concreta da conduta.

10. O réu foi condenado pela prática do delito de tráfico de drogas, previsto no art. 33 da Lei nº 11.343/06, razão

pela qual deve incidir o preceito secundário nele cominado, incluindo-se a pena de multa. Trata-se, portanto, de

pena inerente ao tipo cuja incidência não pode ser afastada em razão de eventual estado de miserabilidade do

acusado.

11. Não goza de respaldo jurídico a alegação de inconstitucionalidade da pena de multa, que estaria a infringir o

art. 5º, LXVII, da Constituição Federal, que veda a prisão por dívida. Isso porque a pena pecuniária, uma vez

inadimplida, transforma-se em dívida de valor (CP, art. 51), com meios próprios de satisfação, que em nada

ameaçam a liberdade do acusado.

12. A despeito da declaração de inconstitucionalidade do art. 2º, § 1º, da Lei nº 8.072/90, bem como do art. 44 da

Lei nº 11.343/06, na parte em que veda a substituição da pena corporal por restritiva de direitos, fixado o regime

inicial fechado para cumprimento da reprimenda.

13. Impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos em razão do quantum

da pena aplicada (CP, art. 44, I).

14. Com o advento da Lei nº 12.736, de 30 de novembro de 2012, que inseriu o § 2º no art. 387 do Código de

Processo Penal, foi determinado ao juiz que, ao proferir a sentença condenatória, proceda à detração, ou seja,

desconte da pena aplicada o período de prisão provisória cumprida pelo condenado, para fins de determinação do

regime inicial de cumprimento.

15. No caso dos autos o apelante está, em princípio, preso provisoriamente desde 25.06.2008 (data da prisão em

flagrante delito), ou seja, por um período de tempo que supera a pena privativa de liberdade estabelecida no

presente julgamento - 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão. Desta forma, o Juízo das

Execuções responsável pela fiscalização do cumprimento da pena imposta ao apelante deverá ser imediatamente

comunicado acerca do teor deste julgamento, especialmente quanto ao redimensionamento da pena imposta, para

que proceda às verificações necessárias e, se for o caso, declare extinta sua punibilidade pelo cumprimento da

pena.

16. Prejudicado, por conseguinte, o pedido de progressão de regime.

17. Apelação a que se conhece parcialmente e, na parte conhecida, se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONHECER PARCIALMENTE do recurso de apelação

interposto pelo réu LUKE SOLOMON OZIRIN e, na parte conhecida, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO

para diminuir o percentual de aumento da pena-base, reconhecer a incidência da atenuante da confissão (CP, art.

65, III, "d") e, por maioria, aplicar a causa de diminuição da pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, na

fração de 1/6 (um sexto), resultando numa pena definitiva de 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias

de reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, vencido o Juiz

Federal Convocado Márcio Mesquita, que dava parcial provimento ao recurso em menor extensão, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL. TRÁFICO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO - TRANSNACIONAL - PARA O

TRÁFICO. CORRUPÇÃO ATIVA. PRELIMINARES REJEITADAS. TIPICIDADE, ANTIJURIDICIDADE E

CULPABILIDADE INEQUÍVOCAS. DECRETO CONDENATÓRIO MANTIDO. REPRIMENDA

MINORADA. DIA-MULTA. CONCURSO. REGIME FECHADO. SUBSTITUIÇÃO INDEVIDA. 

1. Preliminar de incompetência da Justiça Federal rejeitada, face à inequívoca transnacionalidade da associação

para o tráfico de drogas verificada entre os réus e traficantes da Bolívia, delito autônomo (art. 35 da Lei nº

11.343/06) que prescinde para sua configuração da efetiva prática dos crimes previstos nos arts. 33 e 34 da Lei nº

11.343/06 e per se atrai a competência da Justiça Federal (CF, art. 109, V, e Lei nº 11.343/06, art. 70),

independentemente da incidência ou não da causa de aumento prevista em seu art. 40, I, a ser analisada, na

eventual hipótese de confirmação da condenação, na terceira fase da dosimetria da pena. Súmula 122 do STJ.

2. Preliminar de cerceamento de defesa, pela suposta ausência de imputação quanto à transnacionalidade do

delito, também rejeitada, porquanto a parte se defende de fatos e não de artigos de lei e, na denúncia, há expressa

menção ao cometimento de tráfico internacional de drogas. A falta de referência ao art. 40, I, da Lei nº 11.343/06,

foi tratada pelo juízo de origem como mero erro material, tanto assim que determinou a intimação dos então

denunciados para apresentação de defesa preliminar por imputação pelos crimes capitulados nos arts. 33, caput,

35, caput, e 40, todos da Lei nº 11.343/06. Portanto, mesmo antes do aditamento apresentado pelo MPF, em que

pede a condenação dos réus pelas penas cominadas nos arts. 33, caput, 35, caput, e 40, I, da Lei nº 11.343/2006, já

lhes era possível, à vista dos fatos descritos na peça inicial, exercer o direito de defesa em sua amplitude,

incluindo a impugnação à causa de aumento pela transnacionalidade.

3. Inocorrência de violação ao devido processo legal, seja porque os aparelhos que se encontravam em poder dos

réus no momento do flagrante foram regularmente periciados (Laudo de Exame de Equipamento Computacional

encartado aos autos), seja porque o pedido de quebra de sigilo telefônico dos celulares dos policiais responsáveis

pelo flagrante já havia sido objeto de apreciação por esta Corte nos autos do HC nº 33.017/SP, em que esta C. 1ª

Turma deliberou denegar a ordem e manter a decisão proferida pelo juízo de origem, que indeferiu a medida sob o

fundamento de não haver dúvida acerca da atuação dos policiais. Aliás, não há nos autos qualquer elemento que

sequer coloque em dúvida a atuação dos policiais responsáveis pela prisão em flagrante dos réus, cujos

depoimentos são consentâneos entre si sobre como se deu a operação.

4. Art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06 (tráfico de drogas - figura "transportar"). Tipicidade, antijuridicidade e

culpabilidade presentes. Materialidade inequívoca, tendo em vista o teor do Auto de Prisão em Flagrante, do Auto

de Apresentação e Apreensão, do Laudo Preliminar de Constatação e do Laudo de Exame de Substância, este

último atestando que a substância apreendida em poder dos réus era cocaína. Autoria também inequívoca, haja

vista que os réus foram presos em flagrante transportando a droga em questão enquanto trafegavam, em

velocidade reduzida, em avenida movimentada da cidade de São Paulo/SP. Ademais, as testemunhas ouvidas em

juízo, tanto da acusação (Fábio Antunes Possato e Gilson José Tavares de Pinho) quanto da defesa (Paulo César

Silveira da Cruz e Luiz Alberto Costa da Silva), confirmaram em juízo o transporte da droga pelos réus, sem

qualquer contradição, conforme depoimentos que instruem os autos.

5. Nas defesas preliminares ofertadas pelos réus há mera negativa dos crimes capitulados na denúncia e no seu

aditamento, sendo que, em seus interrogatórios judiciais, as teses defensivas lá sustentadas, em síntese, de que a

droga foi "plantada" pelos policiais para incriminá-los, não encontram eco nos elementos probatórios trazidos

aos autos, de modo a sequer colocar em dúvida os fatos incriminadores sobre os quais se assentou a condenação.

Não parece plausível a idéia de que policiais em ronda abordaram os dois veículos conduzidos pelos réus, sem

razão aparente, meramente para incriminá-los, pessoas desconhecidas e que naquele exato momento apenas

trafegavam sob o alcance ocular de tais agentes, forjando encontrar quase 2 quilos de cocaína e quase R$

700.000,00 em espécie tudo em posse dos réus. Se os policiais os abordaram porque supostamente tinham

informação "por grampo" de que ambos estavam em posse de uma grande quantidade de dinheiro, como aduzem

em defesa, porque então esses policiais teriam entregue o dinheiro e a droga ao delegado responsável? 

6. A tese de que CHRISTIAN nada sabia e que estaria fazendo um favor a seu vizinho VAGNER, também não

passa de mero argumento defensivo sem qualquer lastro de verossimilhança. As circunstâncias em que se deu o
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flagrante e os depoimentos lineares das testemunhas demonstram a sua inequívoca responsabilidade, expressada

no modo pelo qual vinha conduzindo o veículo Montana, seu nervosismo durante a abordagem policial e pelo

oferecimento de vantagem aos policiais a fim de não ser preso. Ademais, extrai-se do interrogatório do réu

VAGNER que os R$ 300.000,00 que se encontravam no Montana conduzido por CHRISTIAN "não estavam em

compartimento secreto". Ora, como acondicionar tamanho valor em um veículo ignorando o condutor sua

existência? Não se trata de mil ou dez mil reais, mas de trezentos mil reais em espécie, que, como dito, não

estavam em compartimento secreto do automóvel! E sobre a droga em si, nada mais há para se dizer sobre a

autoria, porquanto já rechaçada, para ambos os réus, a tese inverossímil apresentada pelas respectivas defesas.

7. Art. 35, caput, da Lei nº 11.343/06 (associação para o tráfico de drogas). Tipicidade, antijuridicidade e

culpabilidade presentes. Demanda o artigo em análise que os agentes se reúnam para um determinado propósito, a

saber: o cometimento, ainda que sem habitualidade, das figuras típicas descritas nos arts. 33 e 34 da Lei nº

11.343/06, com ajuste prévio e duradouro. In casu, não só há associação para o tráfico de drogas, mas associação

que transborda as fronteiras nacionais, haja vista que os réus foram flagrados com quase dois quilos de cocaína,

grande quantidade de dinheiro e, ainda, em posse dos documentos acostados aos autos. Por óbvio, não se trata de

um concurso eventual de agentes. Está claro, pelas provas produzidas nos autos, que os réus agiram com unidade

de desígnios, associando-se para transportar a droga e o dinheiro apreendidos, sendo que, lastreando essa ação

específica, existe uma estrutura criminosa, voltada ao tráfico, integrada por várias pessoas e com ramificações no

exterior. A propósito: STJ, HC 153.316/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA,

julgado em 24/09/2013, DJe 03/10/2013.

8. Art. 333 do Código Penal (corrupção ativa). Trata-se de crime de natureza formal, igualmente típico,

antijurídico e culpável na hipótese, cuja consumação e autoria se recolhe dos inequívocos e coincidentes

depoimentos dos policiais militares responsáveis pela prisão em flagrante delito, que não deixam dúvidas quanto à

ocorrência de oferecimento de vantagem indevida pelos réus, consistente no montante em espécie encontrado em

poder de ambos (R$ 674.633,00), com o objetivo de evitarem a prisão pelo transporte ilícito da droga. Há de se

emprestar valor e credibilidade ao depoimento prestado pelos policiais em face dos quais se voltou a conduta

incriminada, como aliás já decidiu o STJ (Habeas Corpus 177.980/BA, Reg. nº 2010/0121406-4, Quinta Turma,

Relator Ministro Jorge Mussi, j. 28.06.2011, v.u., DJe 01.08.2011).

9. Somente a natureza e a quantidade da droga traficada, bem como a personalidade dos réus, justificam a

exasperação da pena-base prevista para o crime de tráfico de drogas (Lei nº 11.343/06, art. 33, caput). Quanto à

associação para o tráfico (Lei nº 11.343/06, art. 35), a culpabilidade dos réus é um fator negativo a ser

considerado na fixação da reprimenda base. Agravante genérica pela reincidência dos réus adequadamente

aplicada na segunda fase de dosimetria das penas. Não se podendo extrair dos autos a transnacionalidade do

tráfico, inaplicável a causa de aumento prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/06. Correta a não aplicação da

minorante do art. 33, §4º, da Lei nº 11.343/06, dada a reincidência dos réus e sua dedicação a atividades

criminosas.

10. Associação para o tráfico (Lei nº 11.343/06, art. 35). Considerando que os réus associaram-se entre si e com

terceiros, inclusive estrangeiros (bolivianos), para o fim de internar droga ilícita no Brasil, incide a causa de

aumento da pena relativa à transnacionalidade (Lei nº 11.343/06, art. 40, I), no patamar de 1/6 (um sexto), já que

não há nos autos elemento que autorize aumento em fração maior (ACR - Apelação Criminal 53.724/MS, Proc. nº

0001067-94.2012.4.03.6002, Primeira Turma, Relator Desembargador Federal José Lunardelli, j. 27.08.2013,

maioria, DJe 05.09.2013) 

11. Corrupção ativa. Pena-base fixada acima do mínimo legal mantida, face a culpabilidade dos réus, que devem

ser apenados de forma mais rigorosa, tendo em vista o oferecimento de elevada quantia a policiais militares (R$

700.000,00) na tentativa de evitar o flagrante. Agravante pela reincidência para ambos os réus (CP, art. 61, I), mas

em 1/6 (um sexto), fração amplamente adotada pela jurisprudência. 

12. Valor do dia-multa (1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos) mantido, visto que o Parquet não se

desincumbiu do ônus de comprovar que a condição financeira dos réus autorizaria o aumento pretendido (três

vezes o valor do salário mínimo). Se os réus possuem melhores condições financeiras, como sustenta a acusação,

o fato é que tal condição provém do tráfico ilícito de drogas, parecendo despropositado aumentar o valor da pena

de multa para, então, "forçá-los" a permanecerem na criminalidade, auferindo com isso renda que permita seu

pagamento, alimentando um círculo vicioso.

13. Concurso material. Arts. 69 e 72 do Código Penal. Somando-se as penas atribuídas aos réus - 8 (oito) anos de

reclusão e 800 (oitocentos) dias-multa pelo tráfico; 8 (oito) anos e 2 (dois) meses de reclusão e 1050 (mil e

cinquenta) dias-multa pela associação; e 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 17 (dezessete) dias-multa pela

corrupção -, tem-se, em relação ao réu VAGNER ROBERTO RAPOSO OLZON, condenação a 19 (dezenove)

anos e 8 (oito) meses de reclusão, além do pagamento de 1867 (mil oitocentos e sessenta e sete) dias-multa, pela

prática dos crimes previstos nos arts. 33, caput, e 35, da Lei nº 11.343/06, e 333 do Código Penal, na forma dos

arts. 29 e 69 deste mesmo diploma legal; e, quanto ao réu CHRISTIAN FRANCISCO DE SOUZA, condenação a

19 (dezenove) anos e 8 (oito) meses de reclusão, além do pagamento de 1867 (mil oitocentos e sessenta e sete)

dias-multa, pela prática dos crimes previstos nos arts. 33, caput, e 35, da Lei nº 11.343/06, e 333 do Código Penal,
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na forma dos arts. 29 e 69 deste mesmo diploma legal.

14. Regime inicial fechado, nos termos do art. 33, § 2º, "a", do Código Penal, sem possibilidade de conversão em

restritivas de direito, já que não se encontra preenchido o requisito objetivo previsto no art. 44, I, do Código Penal,

nem se mostra medida indicada e suficiente, nos termos do art. 44, III, do Código Penal, especialmente diante do

fato de os réus serem reincidentes e terem sido condenados por associação para o tráfico de drogas, majorado pela

transnacionalidade (Lei nº 11.343/06, art. 35 c.c. art. 40, I). Sobre o tema: STF, RHC 116.196/DF, Primeira

Turma, Relatora Ministra Rosa Weber, j. 28.05.2013, v.u., DJe 10.06.2013.

15. Apelação do Ministério Público Federal improvida. Apelações dos réus VAGNER ROBERTO RAPOSO

OLZON e CHRISTIAN FRANCISCO DE SOUZA parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR as preliminares arguidas, NEGAR

PROVIMENTO à apelação do Ministério Público Federal e DAR PARCIAL PROVIMENTO às apelações de

ambos os réus, apenas para reduzir as penas aplicadas a cada um para 19 (dezenove) anos e 8 (oito) meses de

reclusão, em regime inicial fechado, além do pagamento de 1867 (mil oitocentos e sessenta e sete) dias-multa, no

valor unitário mínimo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000154-96.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

SEGUNDA INTERPOSIÇÃO. EMPRESA SUCESSORA. POSSIBILIDADE COM A SUBSTITUIÇÃO DA

CDA. MÉRITO RECURSAL. VIOLAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA ALEGADA NOS PRIMEIROS

EMBARGOS. PRECLUSÃO.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- A sentença extinguiu os embargos à execução sob o fundamento de haver ocorrido a preclusão para sua

oposição, haja vista a anterior oposição de embargos à execução pela empresa sucedida.

- A sucessão entre as empresas não possibilita que a empresa sucessora possa novamente opor embargos, na

medida em que os processos em curso são recebidos na forma e estado em que se encontrarem.

- Conquanto seja possível a oposição de novos embargos à execução fiscal quando da substituição da CDA ou

determinação para reforço de penhora ou a substituição do bem penhorado os novos embargos à execução fiscal

2008.61.82.000154-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro

SUCEDIDO : VIACAO TABU LTDA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : DANILO CUNHA LOPES e outro

: JOSE DA ROCHA PINTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 377/378

No. ORIG. : 00001549620084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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devem versar exclusivamente sobre a novidade trazida pelo ato motivador.

- A embargante não questiona a determinação da modificação na penhora, mas ataca a CDA que originou o débito

e sobre a qual a empresa sucedida já teve a oportunidade de oferecer embargos, tornando preclusa a nova

discussão.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010000-40.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

SUBSTITUIÇÃO DA CDA NO CURSO DA EXECUÇÃO. IMPUTAÇÃO DE VALORES PAGOS NO

PROGRAMA REFIS. LIQUIDEZ DA CDA.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de

prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.

- A União juntou aos autos o demonstrativo analítico dos abatimentos efetuados sobre o valor da dívida inscrita

diante dos créditos lançados na conta Refis do embargante.

- Pelos termos da Lei nº 9.964/00 os pagamentos feitos no âmbito do Refis eram recolhidos de forma proporcional

para a amortização das dívidas existentes (artigo 17 e seguintes). Cuida-se de imperativo legal sobre o qual não

cabe ao embargante requerer seja realizado de forma diversa. Demonstrado pela União a distribuição proporcional

no pagamento das dívidas, não se verifica ilegalidade, senão o cumprimento da norma.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.82.010000-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : IFER ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA LTDA

ADVOGADO : SP183736 RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 295/297

No. ORIG. : 00100004020084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005100-32.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 28.86%. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

NÃO RECONHECIDA.

1. Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.

2. Em suma, não se pode atribuir ao exequente a responsabilidade pela paralisação do feito, pois não se vislumbra

em sua atuação processual a inércia inescusável. Prescrição Intercorrente afastada.

3. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009772-83.2009.4.03.6100/SP

 

 

2009.61.00.005100-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA CRUZ RUFINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO ARMANDO CRESCENCIO

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro

PARTE RE' : ANTONIO EDMILSON DE SOUSA e outros

: JOSE ALBERTO DOS SANTOS

: REINALDO CECCONI

: SERGIO NAUM MANDEL

2009.61.00.009772-3/SP
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EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 28.86%. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

NÃO RECONHECIDA.

1. Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.

2. Em suma, não se pode atribuir ao exequente a responsabilidade pela paralisação do feito, pois não se vislumbra

em sua atuação processual a inércia inescusável. Prescrição Intercorrente afastada.

3. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011467-20.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA POGGI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SILVANA ALONSO CABRAL DE SOUZA e outro

: TANIA CARRINHO CHAO NAGANO

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro

PARTE AUTORA : AYDEE ALVES DE MORAIS SILVA e outros

: SONIA REGINA DE OLIVEIRA COLLACO

: SUZANA FIRMINO DA SILVA FERRO

No. ORIG. : 00097728320094036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.011467-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : NELSON HAFIZ SOUBIHE

ADVOGADO : SP183374 FABIO HENRIQUE SCAFF e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00114672020094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. FATOS GERADORES

ANTERIORES À EC 08/77. TRINTENARIA. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA.

IMPENHORABILIDADE BEM FAMILIA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o

entendimento no sentido de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou

contribuições a tributo equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do Código

Tributário Nacional e, portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário, até mesmo em relação às contribuições

relativas ao período anterior à EC n.º 08/77.

2. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de

prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.

3. A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo .

4. Analisando as provas contidas nos autos, não é possível afirmar o cumprimento dos requisitos gerais para a

proteção do imóvel como bem de família. Concluiu-se que a família não residia no imóvel penhorado, já que

alienado a terceiro em abril de 2004, tendo o embargante celebrado contrato de locação residencial de outro

imóvel com data de inicio em 11.02.2005. A penhora do bem foi realizada em 04.02.2009 e decretada a nulidade

da alienação por fraude à execução. Também não restou provado ser o bem arrematado o único imóvel que pode

servir de abrigo à sua família, conforme afirmado pela parte autora.

5. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033607-33.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 543-C, § 7º, II DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO

REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. MULTA. ARTIGO 557, § 2º, do CPC. NÃO APLICAÇÃO À

UNIÃO

1. Em regime de retratação quanto à aplicação da multa de 1% do valor da causa corrigido, prevista no artigo 557,

§ 2º, do CPC, imposta à União, adota-se o entendimento exarado pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP

2010.03.00.033607-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JOAO BATISTA JANUARIO -EPP e outro

: JOAO BATISTA JANUARIO

ADVOGADO : SP150512 DENISE COIMBRA CINTRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP

No. ORIG. : 09.00.00753-4 1 Vr PEDREGULHO/SP
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1.198.108 de que o agravo interposto contra decisão monocrática, com o objetivo de exaurir a instância recursal

ordinária, a fim de permitir a interposição de recurso especial e do extraordinário, não é manifestamente

inadmissível ou infundado, o que torna inaplicável a multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil.

2. Matéria analisada em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II do CPC.

3. Afastada a multa aplicada com fundamento no artigo 557, § 2º, do CPC e mantido o resultado do julgado

quanto ao restante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu em juízo de retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, do

CPC, afastar a multa aplicada com fundamento no artigo 557, § 2º, do CPC, mantendo o resultado do julgado

quanto ao restante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002178-84.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO

DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. COMPENSAÇÃO.

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

2010.60.02.002178-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ANTONIO BENEDITO DE PAULO

ADVOGADO : MS010548B ALESSANDRO MAGNO LIMA DE ALBUQUERQUE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00021788420104036002 1 Vr DOURADOS/MS
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adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

18. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

19. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

20. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

22. Não é possível a pretensão de compensação, pois prescritas as parcelas recolhidas no período anterior à Lei n°

10.256/2001, a partir de quando a contribuição passou a ser devida.
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23. O RE n° 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no regime do artigo 543-B, não tratou da

constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao

tema que não foi posto em análise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

24. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do Supremo Tribunal Federal têm posição

firmada pela inexigibilidade da contribuição, mesmo após a edição da Lei n° 10.256/2001, como é possível

verificar no seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em 25/02/2011, no RE

585684, a qual afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n° 10.256/2001.

25. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002750-40.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO

DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. COMPENSAÇÃO.

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:
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6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

18. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

19. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

20. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.
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22. Não é possível a pretensão de compensação, pois prescritas as parcelas recolhidas no período anterior à Lei n°

10.256/2001, a partir de quando a contribuição passou a ser devida.

23. O RE n° 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no regime do artigo 543-B, não tratou da

constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao

tema que não foi posto em análise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

24. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do Supremo Tribunal Federal têm posição

firmada pela inexigibilidade da contribuição, mesmo após a edição da Lei n° 10.256/2001, como é possível

verificar no seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em 25/02/2011, no RE

585684, a qual afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n° 10.256/2001.

25. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005652-54.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRAZO

REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A

PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC.

1. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

2. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

3. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

4. Matéria analisada em juízo de retratação, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II do CPC.

5. Mantida a condenação da autora em honorários advocatícios.

6. Lapso prescricional quinquenal reconhecido, para, em juízo de retratação, nos termos do Art. 543-C, §7º, do
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Código de Processo Civil, dar parcial provimento ao apelo da União.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, nos termos do Art. 543-C, §7º, do

Código de Processo Civil, reconhecer o lapso prescricional quinquenal e dar parcial provimento ao apelo da

União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002537-10.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO

DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. COMPENSAÇÃO.

1. O RE n° 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no regime do artigo 543-B, não tratou da

constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao

tema que não foi posto em análise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

2. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do Supremo Tribunal Federal têm posição

firmada pela inexigibilidade da contribuição, mesmo após a edição da Lei n° 10.256/2001, como é possível

verificar no seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em 25/02/2011, no RE

585684, a qual afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n° 10.256/2001.

3. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

4. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.
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5. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

6. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

7. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

8. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

9. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

10. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

11. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

12. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

13. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

14. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

15. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

16. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

17. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

18. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

19. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

20. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

21. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.
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Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

22. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

23. Não é possível a pretensão de compensação, pois prescritas as parcelas recolhidas no período anterior à Lei n°

10.256/2001.

24. Honorários advocatícios pela autora, em 10% do valor da causa.

25. Recurso da autora a que se nega provimento. Remessa Oficial, tida por determinada, provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora e dar provimento à

Remessa Oficial, tida por determinada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO

DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. COMPENSAÇÃO.

1. O RE n° 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no regime do artigo 543-B, não tratou da

constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao

tema que não foi posto em análise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

2. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do Supremo Tribunal Federal têm posição

firmada pela inexigibilidade da contribuição, mesmo após a edição da Lei n° 10.256/2001, como é possível

verificar no seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em 25/02/2011, no RE

585684, a qual afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n° 10.256/2001.

3. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve
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incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

4. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

5. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

6. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

7. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

8. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

9. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

10. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

11. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

12. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

13. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

14. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

15. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

16. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

17. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

18. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

19. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo
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empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

20. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

21. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

22. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

23. Em que pese a autora ser parte legítima para pleitear a repetição do tributo em debate nesta lide, pois é

ela quem suporta o ônus econômico, não é possível acolher tal pretensão, pois prescritas as parcelas recolhidas

no período anterior à Lei n° 10.256/2001.

24. Honorários advocatícios pela autora em 10% do valor da causa.

25. Recurso da autora a que nega provimento. Remessa Oficial, tida por determinada e Recurso da União

providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora e dar provimento à

Remessa Oficial, tida por determinada e à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO

DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. COMPENSAÇÃO.

1. O RE n° 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no regime do artigo 543-B, não tratou da

constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao

tema que não foi posto em análise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.
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2. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do Supremo Tribunal Federal têm posição

firmada pela inexigibilidade da contribuição, mesmo após a edição da Lei n° 10.256/2001, como é possível

verificar no seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em 25/02/2011, no RE

585684, a qual afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n° 10.256/2001.

3. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

4. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

5. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

6. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

7. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

8. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

9. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

10. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

11. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

12. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

13. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

14. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

15. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

16. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

17. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição
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de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

18. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

19. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

20. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

21. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

22. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

23. Não é possível a pretensão de compensação, pois prescritas as parcelas recolhidas no período anterior à Lei n°

10.256/2001.

24. Honorários advocatícios pela autora, em 10% do valor da causa.

25. Recurso da autora a que se nega provimento. Remessa Oficial, tida por determinada provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da autora e dar provimento à

Remessa Oficial, tida por determinada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA. DESNECESSIDADE DE RESPOSTA A TODAS AS ALEGAÇÕES DAS

PARTES. FAP. LEGALIDADE ESTRITA E GENÉRICA. PUBLICIDADE. METODOLOGIA. ACIDENTES.

RELAÇÃO COM O AMBIENTE LABORAL. TEORIA DO RISCO SOCIAL.

1. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, mas sim com o seu livre

2010.61.09.001443-7/SP
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convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 

2. Nos termos do Decreto nº 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação individual por

empresa do Seguro Acidente do Trabalho.

3. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009 do CNPS e traz a relação das subclasses

econômicas, com o respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica,

determinando que sobre esses percentuais será calculado o FAP.

4. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios

decorrentes de acidentes de trabalho.

5. A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de

acidentalidade e doenças ocupacionais.

6. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor

da contribuição.

7. A incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com o risco da

atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo único do

artigo 194 da CF/88).

8. O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à

metade ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade,

frequência, gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa.

9. Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas

conseqüências.

10. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/09, que o

regulamentou, por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as

condições concretas para o que tais normas determinam.

11. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e

passivo, base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança

jurídica. As normas legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à

definição do fato gerador, mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe

explicitar a lei para garantir-lhe a execução.

12. A contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada

estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade

contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes.

13. No que toca à transparência na divulgação na metodologia de cálculo do FAP, bem como das informações

relativas aos elementos gravidade, freqüência e custo das diversas Subclasses do CNAE, é preciso considerar que

tal metodologia foi aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social (CNPS), por meio das Resoluções nº.

1.308, de 27 de maio de 2009 e 1.309, de 24 de junho de 2009, como previsto no art. 10 da Lei 10.666/2003.

14. Os "percentis" dos elementos gravidade, freqüência e custo das Subclasses do CNAE foram divulgados pela

Portaria Interministerial nº. 254, de 24 de setembro de 2009, publicada no DOU de 25 de setembro de 2009. Desta

forma, de posse destes dados, o contribuinte poderia verificar sua situação dentro do universo do segmento

econômico do qual participa sendo que foram detalhados, a cada uma das empresas, desde a segunda quinzena de

novembro de 2009, a especificação dos segurados acidentados e acometidos de doenças de trabalho, mediante seu

número de identificação (NIT), Comunicações de Acidentes de Trabalho (CAT), Doenças do Trabalho (NTEP e

demais nexos aferidos pela perícia médica do INSS), todas as informações disponibilizadas no portal da internet

do Ministério da Previdência e Assistência Social.

15. Quanto à alegação do cômputo de ocorrências sem relação com o ambiente laboral, tais como acidente de

trajeto, acidentes sem afastamento, doenças sem nexo com o trabalho, a presunção de que determinada doença

está relacionada ao trabalho exercido em uma atividade econômica específica não acarreta qualquer nulidade, pois

a norma impugnada observa trabalhos estatísticos realizados por órgãos oficiais e, ademais, tal pleito colide com o

definido pela Lei n° 8.213/91, artigos 19 a 21

16. Conforme a teoria do risco social, alguém que se ponha a exercer atividade econômico-comercial, responde

por eventuais danos que esta possa vir a gerar para os trabalhadores, independentemente do fato de ter havido

imprudência, negligência ou imperícia e, portanto, a causa do acidente do trabalho é o seu próprio exercício.

17. Com fundamento na combinação entre os artigos 19, 20 e 118 da Lei de Benefícios e o texto constitucional

(art. 7°, caput), não é possível afastar os eventos aduzidos pela autora, pois, evidentemente, guardam relação com

a atividade profissional e perfeitamente legal a sua inserção no computo do FAP.

18. Preliminar rejeitada. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     279/848



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N°

10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. APLICAÇÃO

DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS

AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. ART. 543-B DO CPC. COMPENSAÇÃO.

1. Com a edição das Leis n°s 8.212/91 - PCPS - Plano de Custeio da Previdência Social e Lei n° 8.213/91 - PBPS

- Plano de Benefícios da Previdência Social, a contribuição sobre a comercialização de produtos rurais teve

incidência prevista apenas para os segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados, ou que exerce

a atividade rural em regime de economia familiar (Lei nº 8.212/91, Art. 12, VII e CF/88, Art. 195,§ 8º), à alíquota

de 3%. O empregador rural pessoa física contribuía sobre a folha de salários, consoante a previsão do art. 22.

2. O art. 1º da Lei 8.540/92 deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II e 30, IV, da Lei 8.212/91, cuidando

da tributação da pessoa física e do segurado especial. A contribuição do empregador rural, antes sobre a folha de

salários, foi substituída pelo percentual de 2% incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção rural para o pagamento dos benefícios gerais da Previdência Social, acrescido de 0,1% para

financiamento dos benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

3. Quanto aos segurados especiais, a Lei nº 8.540/92 reduziu a sua contribuição de 3% para 2% incidente sobre a

receita bruta da comercialização da produção rural e instituiu a contribuição de 0,1% para financiamento da

complementação dos benefícios decorrentes de acidentes do trabalho, além de possibilitar a sua contribuição

facultativa na forma dos segurados autônomos e equiparados de então.

4. O art. 30 impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever de proceder à retenção do tributo.

5. Os ministros do Pleno do Supremo Tribunal Federal, ao apreciarem o RE 363.852, em 03.02.2010, decidiram

que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição na redação

anterior à Emenda 20/98, pois constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social, sem a observância da

obrigatoriedade de lei complementar para tanto:

6. A decisão do STF diz respeito apenas às previsões legais contidas nas Leis n°s 8.540/92 e 9.528/97 e aborda

somente as obrigações subrogadas da empresa adquirinte, consignatária ou consumidora e da cooperativa

adquirente da produção do empregador rural pessoa física (no caso específico o "Frigorífico Mataboi S/A").

7. O STF não tratou das legislações posteriores relativas à matéria, até porque o referido Recurso Extraordinário

foi interposto na Ação Ordinária n° 1999.01.00.111.378-2, o que delimitou a análise da constitucionalidade da

norma no controle difuso ali exarado.

8. O RE 363.852 não afetou a contribuição devida pelo segurado especial, quanto à redução de contribuição

prevista pelos mesmos incisos I e II, do artigo 25, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 8.540/92, como

retro mencionado. Portanto, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em

relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da

2010.61.24.001279-9/SP
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comercialização da produção rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os

incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada.

9. A Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao artigo 195 da CF/88 e permitiu a cobrança também

sobre a receita de contribuição do empregador, empresa ou entidade a ela equiparada:

10. Em face do permissivo constitucional (EC nº 20/98), a "receita" passou a fazer parte do rol de fontes de

custeio da Seguridade Social. A conseqüência direta dessa alteração é que, a partir de então, foi admitida a edição

de lei ordinária para dispor acerca da exação em debate nesta lide, afastando definitivamente a exigência de lei

complementar como previsto no disposto do artigo 195, § 4º, com a observância da técnica da competência

legislativa residual (art. 154, I).

11. Editada após a Emenda Constitucional n° 20/98, a Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao artigo 25 da Lei nº

8.212/91 e alcançou validamente as diversas receitas da pessoa física, ao contrário das antecessoras, Leis nº

8.540/92 e 9.528/97, surgidas na redação original do art. 195, I, da CF/88 e inconstitucionais por extrapolarem a

base econômica vigente.

12. Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, inexiste a

fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput "letra morta". Na hipótese, não houve declaração de

inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador específico e à ampliação do rol de

sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção rural do empregador rural

pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma legal ventilada

quanto ao segurado especial.

13. Com a modificação do Caput pela Lei n° 10.256/2001, aplicam-se os incisos I e II também ao empregador

rural pessoa física.

14. O empregador rural pessoa física não se enquadra como sujeito passivo da COFINS, por não ser equiparado à

pessoa jurídica pela legislação do imposto de renda (Nota Cosit n° 243, de 04/10/2010), não se podendo falar,

assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no art. 195, I, da CF, sem

qualquer sobreposição.

15. A contribuição previdenciária do produtor rural pessoa física, nos moldes do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, vem

em substituição à contribuição incidente sobre a folha de salários, a cujo pagamento estaria obrigado na condição

de empregador, mas foi dispensado pela Lei n° 10.256/2001.

16. Nos termos do artigo 30, III, da Lei n° 8.212/91, com a redação da Lei n° 11.933/2009, cabe à empresa

adquirinte, consumidora ou consignatária e à cooperativa a obrigação de recolher a contribuição de que trata o

artigo 25, da Lei n° 8.212/91 até o dia 20 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da

produção.

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo

empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01.

18. Quanto ao prazo prescricional para a repetição, vinha se adotando o posicionamento pacificado no âmbito do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos

Repetitivos (art. 543-C do CPC), por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese

de pagamentos indevidos realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que

considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5

anos referentes à prescrição da ação.

19. Todavia, em 11/10/2011, o Supremo Tribunal Federal disponibilizou no Diário de Justiça Eletrônico, o V.

Acórdão do RE 566.621, apreciado pelo Pleno da Suprema Corte, que entendeu pela aplicabilidade da Lei

Complementar n° 118/2005 ÀS AÇÕES AJUIZADAS após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005. A partir da publicação do supracitado Acórdão não há mais como prevalecer o

entendimento então sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que o RE 566.621 foi proferido

no regime previsto no artigo 543-B, §3°, do CPC.

20. Aqueles que AJUIZARAM AÇÕES ANTES da entrada em vigor da LC 118/05 (09/06/2005) têm direito à

repetição das contribuições recolhidas no período de DEZ ANOS anteriores ao ajuizamento da ação, limitada ao

prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei (art. 2.028 do Código Civil). No tocante ÀS AÇÕES

AJUIZADAS APÓS a vigência da LC 118/05, o prazo prescricional é de CINCO ANOS.

21. Não é possível a pretensão de compensação, pois prescritas as parcelas recolhidas no período anterior à Lei n°

10.256/2001, a partir de quando a contribuição passou a ser devida.

22. O RE n° 596.177, julgado pelo Supremo Tribunal Federal no regime do artigo 543-B, não tratou da

constitucionalidade da Lei n° 10.256/2001. No caso, apenas o Ministro Marco Aurélio externou posição quanto ao

tema que não foi posto em análise no julgamento ocorrido naquela Corte Suprema.

23. Não corresponde à realidade a afirmação de que os Ministros do Supremo Tribunal Federal têm posição

firmada pela inexigibilidade da contribuição, mesmo após a edição da Lei n° 10.256/2001, como é possível

verificar no seguinte decisão monocrática proferida pelo Ministro Joaquim Barbosa, em 25/02/2011, no RE

585684, a qual afastou a contribuição sobre produção rural somente até a edição da Lei n° 10.256/2001.

24. Apelação a que se nega provimento.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021331-

33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 CPC.

CABIMENTO. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. ÔNUS DA PARTE

CONTRÁRIA.

1. O artigo 4º da Lei 1.060/50 limita o poder do magistrado para indeferir o benefício da assistência judiciária, o

que só poderá ser feito diante de "fundadas razões" (art. 5º). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do

benefício se tiver interesse na providência.

2. O MM. Juízo "a quo" considerou todos os elementos e houve por bem deferir a concessão da assistência

judiciária, considerando assim sua incapacidade de suportar as despesas do processo.

3. O benefício da assistência judiciária não está atrelado a uma situação de miserabilidade, ou seja, basta que o

indivíduo não tenha condições de arcar com o próprio sustento e/ou de sua família com sua remuneração mensal. 

4. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária, é

suficiente a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem prejuízo

de seu sustento e de sua família.

5. A agravante não logrou provar que a agravada é economicamente suficiente.

6. O quantum percebido pela parte autora a título de aposentadoria não comprova por si só que tenha condições de

suportar as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família.

7. Decisão que deferiu os benefícios da Justiça Gratuita não impugnada. Indevida a execução da verba honorária.

8. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

9. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

10. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

2011.03.00.021331-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SUELI SALATEO

ADVOGADO : SP217463 APARECIDA ZILDA GARCIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00169243020094036183 21 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006473-21.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO. LEI 11.907/09. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. ART.

462 DO CPC. REGULAMENTAÇÃO SUPERVENIENTE DA MATÉRIA. DECRETO 7.922/2013.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS, SEM EFEITO INFRINGENTE.

Noticiada, pelo embargante, a edição do Decreto 7.922/2013, que regulamentou a Gratificação de Qualificação

recebida pelo autor e disciplinou os requisitos exigíveis para a percepção da vantagem nos níveis I, II e III.

Devem ser observados alguns critérios para a percepção da Gratificação em cada nível, critérios estes que vão

além da simples conclusão de curso de graduação. Bem assim, a análise desses critérios seja promovida por um

Comitê Especial. Arts. 62 e 63 do Decreto 7.922/2013.

A conclusão de curso de graduação não é suficiente para a percepção da Gratificação em seu nível máximo, na

medida em que é necessário averiguar a compatibilidade entre os conhecimentos adquiridos no curso e as

atividades desenvolvidas por cada servidor, através de análise promovida por um Comitê Especial. 

Embargos de declaração providos para sanar a omissão apontada. Sem efeito infringente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, tão somente para

sanar a omissão apontada, sem, no entanto, atribuir-lhes efeito infringente, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0005774-87.2011.4.03.6181/SP

 

 

2011.61.03.006473-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUCIANO FERNANDES SACILOTTO

ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

No. ORIG. : 00064732120114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.81.005774-7/SP
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EMENTA

PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO INICIAL.

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A análise da ocorrência da prescrição da pretensão executória depende do trânsito em julgado da sentença

condenatória para a acusação e defesa. De forma diversa, o termo inicial da prescrição executória começa a correr

do dia em que a sentença condenatória transita em julgado para a acusação.

2. Não se confunde o momento da análise da prescrição executória com o seu termo inicial. O primeiro é aferido

após o trânsito em julgado da sentença condenatória para as partes, diferentemente do termo inicial da prescrição

executória, que tem inicio quando do trânsito em julgado para a acusação (Artigo 112, inciso I, do Código Penal).

3. Ocorrência da prescrição.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0011700-49.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO INICIAL.

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A análise da ocorrência da prescrição da pretensão executória depende do trânsito em julgado da sentença

condenatória para a acusação e defesa. De forma diversa, o termo inicial da prescrição executória começa a correr

do dia em que a sentença condenatória transita em julgado para a acusação.

2. Não se confunde o momento da análise da prescrição executória com o seu termo inicial. O primeiro é aferido

após o trânsito em julgado da sentença condenatória para as partes, diferentemente do termo inicial da prescrição

executória, que tem inicio quando do trânsito em julgado para a acusação (Artigo 112, inciso I, do Código Penal).

3. Ocorrência da prescrição.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Justica Publica

AGRAVADO : FERNANDO ABRANCHES GONCALVES

ADVOGADO : SP093423 PEDRO LUIZ LESSI RABELLO

: SP069688 SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00057748720114036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2011.61.81.011700-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Justica Publica

AGRAVADO : SADANOBU MATSUI

ADVOGADO : SP181951B RUBENS MONTEIRO ATHIAS e outro

No. ORIG. : 00117004920114036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034589-91.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO COM

FUNDAMENTO NO ART. 267, VI, DO CPC. AUSÊNCIA DE CERTEZA SOBRE A NATUREZA DA

DÍVIDA EXEQÜENDA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Para que o crédito tributário ou não tributário possa ser inscrito em dívida ativa é necessário que tenha como

atributos a certeza, a liquidez e a exigibilidade. Sem a presença, na CDA, dos dados corretos e facilmente

inteligíveis, não se permite ao juiz o controle do processo e, ao executado, o exercício da ampla defesa.

2. No caso sob exame, não há certeza sobre a natureza da dívida exeqüenda. No que tange à natureza e à origem

da dívida, a CDA é muito genérica, apenas apontando o débito como tendo natureza "não previdenciária",

acrescentando ser sua origem decorrente de pagamento por "erro administrativo".

3. Nessa hipótese, a jurisprudência pátria tem firmado posição sobre a impossibilidade da cobrança de dívida por

meio de título executivo extrajudicial, sendo necessária a utilização do processo de conhecimento para a formação

de título executivo hábil a aparelhar posterior execução.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033279-

35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.82.034589-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195104 PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LUCINEI APARECIDO CORDEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 29/30

No. ORIG. : 00345899120114036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033279-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. A agravante veicula seu descontentamento com o julgado pela via imprópria.

2. Os embargos declaratórios não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões

já adequadamente apreciadas.

3. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009287-78.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente.

3. Do exame das peças processuais, conclui-se que a presente demanda é matéria exclusivamente de direitos,

assim é desnecessária a produção de provas periciais e, em decorrência, possível o julgamento antecipado, não

acarretou cerceamento de defesa, consoante determina o artigo 330, I, do CPC.

4. O artigo 131, do CPC, fundamentado no princípio da persuasão racional, possibilita ao magistrado valer-se do

seu convencimento, fundamentado na Lei, nos fatos, provas e em julgados anteriores, repelindo diligências que

EMBARGANTE : BANK OF AMERICA MERRILL LYNCH BANCO MULTIPLO S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00165965320124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.009287-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : ID DO BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP169288 LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00092877820124036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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prolonguem desnecessariamente o julgamento da ação, quando a prova documental é suficiente para a formação

de juízo de valor.

5. A autora dá nova roupagem a uma tese superada. Como os valores retidos e recolhidos pelos tomadores dos

serviços devem ser integralmente compensados ou restituídos, a Lei nº 9.711/98 não instituiu tributo algum,

limitando-se a determinar o "desconto na fonte pagadora" da receita tributável, como já se adota em relação ao

Imposto de Renda das pessoas físicas, e também no que diz respeito à Contribuição Social do empregado, do

trabalhador avulso, do pescador e do produtor rural.

6. O dispositivo legal inquinado veio apenas tornar obrigatório o que sempre foi facultado (Lei nº 8.212, art. 31, §

1º, com a redação anterior) ao tomador dos serviços: reter a contribuição devida em relação à mão-de-obra que lhe

foi cedida.

7. Não houve violação ao artigo 128 do CTN, pois apenas ocorreu alteração do responsável tributário, exatamente

como determina o artigo.

8. A situação da autora não difere de maneira especial dos outros contribuintes e técnica de arrecadação a ser

aplicada a ela, como visto, nada tem de ilegal ou inconstitucional.

9. Não compete ao sujeito passivo a faculdade de escolher qual regramento incidirá sob o fato imponível por ele

praticado. Pelo contrário: uma vez praticado o ato jurídico há incidência imediata da lei em vigor já reconhecida

pelo Poder Judiciário como legal e constitucional.

10. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004852-34.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO POR ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS

DA TUTELA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. ARTIGO 115 DA LEI N° 8.213/91.

1. As medidas antecipatórias, tal como é o caso da antecipação dos efeitos da tutela, são provisórias, precárias e

revogáveis a qualquer tempo, antes do trânsito em julgado da ação.

2. As partes têm ciência dessa precariedade e, nas hipóteses em que ocorre a revogação de tais medidas, devem

retornar ao estado econômico anterior, consoante a aplicação dos artigos 273, §3° e 811, I e III do CPC.

3. A vedação de enriquecimento ilícito, prevista nos artigos 884 e 885 do CC, é aplicável ao caso em análise.

Precedentes do STJ.

4. Independentemente de boa-fé no recebimento e se a concessão do benefício decorreu da antecipação dos efeitos

da tutela posteriormente revogada, cabe o ressarcimento ao erário. Precedente do STJ: (STJ, RECURSO

ESPECIAL Nº 1.384.418 - SC, MINISTRO HERMAN BENJAMIN, Primeira Seção, DJe: 30/08/2013)

5. Ao analisar a Reclamação n° 6512/RS, o Supremo Tribunal Federal decidiu que não é possível adotar o

entendimento de que valores recebidos como conseqüência da boa-fé são irrepetíveis, sem declarar a

2012.61.09.004852-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVA GARCIA RAMOS

ADVOGADO : SP284681 LEANDRO LIMA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00048523420124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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inconstitucionalidade do artigo 115, da Lei n° 8.213/91 e que, ao fazê-lo, viola-se a Súmula Vinculante n° 10.

6. Sucumbência invertida, observada a aplicação da Lei n° 1.060/50.

7. Apelação do INSS e Remessa Oficial, tida por determinada, providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação do INSS e à Remessa Oficial, tida

por determinada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006195-65.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO COM

FUNDAMENTO NO ART. 267, IV, DO CPC. AUSÊNCIA DE CERTEZA SOBRE A NATUREZA DA

DÍVIDA EXEQÜENDA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Para que o crédito tributário ou não tributário possa ser inscrito em dívida ativa é necessário que tenha como

atributos a certeza, a liquidez e a exigibilidade. Sem a presença, na CDA, dos dados corretos e facilmente

inteligíveis, não se permite ao juiz o controle do processo e, ao executado, o exercício da ampla defesa.

2. No caso sob exame, não há certeza sobre a natureza da dívida exeqüenda. No que tange à natureza e à origem

da dívida, a CDA é muito genérica, apenas apontando o débito como tendo natureza "não previdenciária",

acrescentando ser sua origem decorrente de pagamento por "erro administrativo".

3. Nessa hipótese, a jurisprudência pátria tem firmado posição sobre a impossibilidade da cobrança de dívida por

meio de título executivo extrajudicial, sendo necessária a utilização do processo de conhecimento para a formação

de título executivo hábil a aparelhar posterior execução.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009021-64.2012.4.03.6109/SP

 

2012.61.09.006195-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE DE MOURA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 36/37

No. ORIG. : 00061956520124036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.09.009021-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO COM

FUNDAMENTO NO ART. 267, I, DO CPC. AUSÊNCIA DE CERTEZA SOBRE A NATUREZA DA DÍVIDA

EXEQÜENDA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Para que o crédito tributário ou não tributário possa ser inscrito em dívida ativa é necessário que tenha como

atributos a certeza, a liquidez e a exigibilidade. Sem a presença, na CDA, dos dados corretos e facilmente

inteligíveis, não se permite ao juiz o controle do processo e, ao executado, o exercício da ampla defesa.

2. No caso sob exame, não há certeza sobre a natureza da dívida exeqüenda. No que tange à natureza e à origem

da dívida, a CDA é muito genérica, apenas apontando o débito como tendo natureza "não previdenciária'",

acrescentando ser sua origem decorrente de pagamento por "erro administrativo".

3. Nessa hipótese, a jurisprudência pátria tem firmado posição sobre a impossibilidade da cobrança de dívida por

meio de título executivo extrajudicial, sendo necessária a utilização do processo de conhecimento para a formação

de título executivo hábil a aparelhar posterior execução.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008127-66.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE ROUBO QUALIFICADO TENTADO. ART. 157, § 2º, INCISOS II E V,

DO CÓDIGO PENAL. REDUÇÃO PELA TENTATIVA MANTIDA. QUALIFICADORAS DEVIDAMENTE

COMPROVADAS APELO DA DEFESA NÃO PROVIDO.

1. Apelante condenado à pena de 3 (três) anos, 8 (oito) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão, em regime

inicial aberto, bem como ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, vedada a

substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, pela prática do crime definido no artigo 157 ,

§ 2º, incisos II e V, c.c. o art. 14, inciso II, ambos do Código Penal.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ALEXANDRE ANTONIO HERNANDEZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 32/33

No. ORIG. : 00090216420124036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.81.008127-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : DEIVID TEODORO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00081276620124036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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2. Pleiteia a defesa a redução da reprimenda fixada na sentença, aplicando-se a causa de diminuição referente ao

crime tentado em seu grau máximo, bem como o afastamento das majorantes previstas nos incisos II e V do § 2º

do artigo 157 do Código Penal.

3. Concurso de agentes comprovado. Ouvido na fase inquisitiva, o réu assumiu que tentou praticar o delito junto

com os menores; as testemunhas ouvidas ratificaram o ocorrido, restando isolada a afirmação do acusado em

sentido contrário, por ocasião de seu interrogatório em juízo.

4. A qualificadora prevista no inciso V, embora não tenha constado expressamente na peça acusatória, foi

devidamente descrita no relato dos fatos. No processo penal o réu se defende dos fatos, e não da capitulação

descrita pela acusação. Qualificadora mantida.

5. A pretensa redução de 2/3 (dois terços) da pena, derivada da tentativa, não prospera, porquanto praticados atos

de suma gravidade que intimidaram e constrangeram a vítima imediata não se cogitando em distância, no iter

criminis, da consumação delitiva.

 

6. Apelo defensivo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010880-93.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO.

ACÓRDÃO QUE DEIXOU DE SE MANIFESTAR QUANTO À PRISÃO CAUTELAR DOS ACUSADOS.

EXCESSO DE PRAZO CONFIGURADO. EMBARGOS PROVIDOS PARA REVOGAR A PRISÃO

PREVENTIVA DOS RÉUS.

I - O embargante aponta omissão no aresto, que teria deixado de se manifestar em relação à manutenção da

segregação cautelar dos acusados.

II - Consta dos autos que o embargante foi preso em flagrante em 30 de agosto de 2012, pelo cometimento, em

tese, do crime descrito no artigo 157, § 2º, incisos II e III, do Código Penal.

III - Após regular instrução, sobreveio sentença que condenou os réus à pena de 6 (seis) anos de reclusão, em

regime inicial fechado, bem como ao pagamento de 15 (quinze) dias-multa, no valor unitário mínimo legal,

vedada a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos e mantida a segregação dos

acusados.

2012.61.81.010880-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAFAEL DIAS DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : GILHIARD DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP119880A OSVALDINO DA SILVA CAMILO e outro

No. ORIG. : 00108809320124036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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IV - O v. acórdão de fls. 381/383 acolheu a preliminar arguida pela defesa em sede de apelação e anulou a

sentença em razão da fundamentação insuficiente, determinando a remessa dos autos ao Juízo singular para que

outra decisão seja proferida.

V - Com efeito, o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, sendo certo que tais

prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade.

VI - O embargante se encontra recluso desde 30 de agosto de 2012, sendo que até a presente data não houve

julgamento diante da nulidade do decreto condenatório singular.

VII - A demora para a conclusão do feito não é atribuível à defesa, não se admitindo possa impor ao réu que

aguarde no cárcere a prolação de sentença.

VIII - Necessidade de revogação da prisão do réu.

IX - A situação do embargante é idêntica à do corréu Gilhiard da Silva e, dessa forma e com fulcro no artigo 580

do Código de Processo Penal, revogo a prisão cautelar de ambos os acusados, expedindo-se os alvarás de soltura

clausulados.

X - Embargos de declaração providos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, e dar-lhes provimento

para revogar a prisão cautelar de ambos os acusados, expedindo-se os alvarás de soltura clausulados, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010873-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.010873-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : MONDELLI IND/ DE ALIMENTOS S/A e outros

: JOSE MONDELLI

: BRAZ MONDELLI

: ANTONIO MONDELLI

: CONSTANTINO MONDELLI

ADVOGADO : SP144716 AGEU LIBONATI JUNIOR e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGITIMIDADE DE PARTE. INOVAÇÃO EM SEDE

RECURSAL. NÃO CABIMENTO. SUSPENSÃO DE LEILÃO IMOBILIÁRIO. FRAUDE À EXECUÇÃO.

ART. 185 DO CTN.

Os agravantes inovaram em sede recursal e, o exame das questões da ilegitimidade passiva e da

inconstitucionalidade do tributo em cobro ora suscitadas violariam os princípios do devido processo legal

caracterizado pela ampla defesa e pelo contraditório estampados no art. 5.º da Constituição Federal. Referido

exame incidiria também em afronta ao duplo grau de jurisdição.

In casu, o imóvel do executado, gravado com cláusula de alienação fiduciária, foi retomado pelo credor fiduciário,

Banco ABC, em decorrência de inadimplemento do financiamento gravado com a cláusula de alienação fiduciária,

levando-o a leilão para satisfação do seu crédito.

 

 

 

Em razão da situação de insolvência do devedor fiduciante, a princípio, torna-se ineficaz a oneração ao seu

patrimônio com relação à Fazenda Pública, com esteio no art. 184 do CTN.

Em razão da ameaça de lesão ao direito do credor fazendário, consubstanciada na iminência de leilão judicial para

alienação de bem imóvel do executado pelo credor fiduciário, patente o uso da via cautelar incidental para obter

provimento judicial de urgência, para declaração da fraude à execução.

Anteriormente à entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005), a alienação efetivada após a citação válida do

devedor configurava presumida fraude à execução; ao passo que, a partir da vigência da LC n.º 118/2005,

presumem-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na

dívida ativa.

A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese,

afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público. Ademais, a fraude de execução,

diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando

o concilium fraudis.

Da documentação de fls. 36/48 dos autos infere-se que a alienação fiduciária do bem certamente ocorreu em data

posterior a citação da executada, configurando-se, a princípio, fraude à execução.

Não foram trazidos aos autos elementos aptos a demonstrarem a ilegitimidade dos sócios da empresa executada,

não se desincumbiu a agravante, nesse ponto, da regras atinentes ao ônus da prova, nos termos do art. 333, I, do

CPC.

Agravo regimental conhecido como legal a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer o agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018629-

46.2013.4.03.0000/SP

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : GENNARO MONDELLI e outros

: MARTINO MONDELLI

: GELSOMINA MONDELLI ACCOLINI

: BANCO ABC BRASIL S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058864720124036108 3 Vr BAURU/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL. INFRAÇÃO À LEI. INCLUSÃO DE SOCIO DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PODER DE GESTÃO EM PERIODO POSTERIOR AO FATO GERADOR.

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. A parte embargante pretende dar aos embargos de

declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil.

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols.

104/340; 111/414)."

4. No presente caso não há como responsabilizá-lo, pois deve responder pelos débitos fiscais do período em que

exerceu a administração da sociedade. O contrato social deixa claro que, a participação dos sócios na sociedade se

deu a partir de 07.06.1980 e o período em cobro na CDA data de setembro de 1976 a agosto de 1977. Desta sorte,

não praticaram os atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (CTN, art. 135, III).

5. O sócio-gerente é responsável, por substituição, pelas obrigações fiscais da empresa a que pertencera, desde que

essas obrigações tributárias tenham fato gerador contemporâneo ao seu gerenciamento, pois que age com violação

à lei o sócio-gerente que não recolhe os tributos devidos.

6. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023590-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018629-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GEORGES SPANOS espolio e outros

: ORCENIO PEREIRA

: IZORDINO RAMOS DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : MALAS OLYMPIC IND/ COM/ E EXP/ LTDA

No. ORIG. : 00407623519914036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.023590-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : TANIA REGINA DE PAULA BARBARA e outros

: JORGE APARECIDO DA SILVA BARBARA

: MARCOS APARECIDO MANAGO
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA PARA

JULGAR AS CAUSAS DE ATÉ 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 10.259/2001.

1. Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei n.10.259/01, que compete ao Juizado Especial Cível Federal processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos, bem

como executar as suas sentenças. O parágrafo terceiro do citado dispositivo estabelece que no foro onde estiver

instalada Vara do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta.

2. No caso dos autos, numa seara preliminar, verifica-se que a pretensão contida na ação originária objetiva a

correta atualização das contas vinculadas dos agravantes, com recomposição plena desde 1999.

3. O valor atribuído à causa deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão de cada autor. Força convir

que, sendo o montante atribuído à causa inferior ao limite estipulado no artigo 3º da Lei n.10.259/01, fixa-se a

competência do Juizado Especial Federal Cível para o processamento e julgamento da ação originária.

4. Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei n.10.259/01, que compete ao Juizado Especial Cível Federal processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos, bem

como executar as suas sentenças. O parágrafo terceiro do citado dispositivo estabelece que no foro onde estiver

instalada Vara do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta.

5. Agravo regimental desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023592-97.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

: JOSINA MARIA GALILENA DE ARAUJO LOPES PEREIRA

: MARCEL FERREIRA

: LEILA CRISTINA DE SOUSA FERREIRA

: WILLIAN ISRAEL PIXE

: LINDALVA PRADO GOMES

: ALBERTO PATRICIO GOMES

: LINDETE MENDONCA DE LIMA GOMES

ADVOGADO : SP276483 PRISCILA MARA FERREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023264820134036113 2 Vr FRANCA/SP

2013.03.00.023592-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JOAO PAULO CONSTANTE RAMOS e outros

: JOSE CARLOS NUNES ELIAS

: JOSE CARLOS TOLEDO

: JOSE UMBERTO DA COSTA

: JOSIANE GARCIA BORGES DE QUEIROZ

: KARINA DA SILVA LOURENCO

: LEIDA MARIA SOARES
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA PARA

JULGAR AS CAUSAS DE ATÉ 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 10.259/2001.

1. Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei n.10.259/01, que compete ao Juizado Especial Cível Federal processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos, bem

como executar as suas sentenças. O parágrafo terceiro do citado dispositivo estabelece que no foro onde estiver

instalada Vara do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta.

2. No caso dos autos, numa seara preliminar, verifica-se que a pretensão contida na ação originária objetiva a

correta atualização das contas vinculadas dos agravantes, com recomposição plena desde 1999.

3. O valor atribuído à causa deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão de cada autor. Força convir

que, sendo o montante atribuído à causa inferior ao limite estipulado no artigo 3º da Lei n.10.259/01, fixa-se a

competência do Juizado Especial Federal Cível para o processamento e julgamento da ação originária.

4. Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei n.10.259/01, que compete ao Juizado Especial Cível Federal processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos, bem

como executar as suas sentenças. O parágrafo terceiro do citado dispositivo estabelece que no foro onde estiver

instalada Vara do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta.

5. Agravo regimental desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023650-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

: LUIS CARLOS SOARES

: LEONARDO OLIVEIRA SILVEIRA

: LEONORA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP276483 PRISCILA MARA FERREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023204120134036113 2 Vr FRANCA/SP

2013.03.00.023650-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : NUTRICHARQUE COML/ LTDA

ADVOGADO : SP110420 CLAUDINEI APARECIDO PELICER

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 35/36

No. ORIG. : 00032195620128260210 1 Vr GUAIRA/SP
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EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. RECUSA. PRINCÍPIO DA MENOR

ONEROSIDADE AO DEVEDOR.

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

- A LEF, no inciso II do artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da substituição dos bens penhorados

por outros, independentemente da ordem enumerada no art. 11 da mesma lei.

- Havendo possível dificuldade para a liquidação dos bens ofertados, não está a exequente obrigada a aceitar a

nomeação feita pelo devedor, principalmente quando constatada a existência de outros bens de maior liquidez.

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023884-82.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA PARA

JULGAR AS CAUSAS DE ATÉ 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI 10.259/2001.

1. Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei n.10.259/01, que compete ao Juizado Especial Cível Federal processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos, bem

como executar as suas sentenças. O parágrafo terceiro do citado dispositivo estabelece que no foro onde estiver

instalada Vara do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta.

2. No caso dos autos, numa seara preliminar, verifica-se que a pretensão contida na ação originária objetiva a

correta atualização das contas vinculadas dos agravantes, com recomposição plena desde 1999.

3. O valor atribuído à causa deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão de cada autor. Força convir

2013.03.00.023884-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : OSMAR BORGES e outros

: PATRICIA DE FATIMA OLIVEIRA

: PAULO CESAR DAMACENA

: PAULO CESAR RIBEIRO BORGES

: RODRIGO ARAUJO DA SILVA

: REGINALDO INACIO DE ASSIS

: REGINALDO PEREIRA

: RENATO ALVES BORGES

: ROBERTO OLIVER

: RONIE VON DE SOUSA BARBOSA

ADVOGADO : SP276483 PRISCILA MARA FERREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023187120134036113 1 Vr FRANCA/SP
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que, sendo o montante atribuído à causa inferior ao limite estipulado no artigo 3º da Lei n.10.259/01, fixa-se a

competência do Juizado Especial Federal Cível para o processamento e julgamento da ação originária.

4. Dispõe o artigo 3º, caput, da Lei n.10.259/01, que compete ao Juizado Especial Cível Federal processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários-mínimos, bem

como executar as suas sentenças. O parágrafo terceiro do citado dispositivo estabelece que no foro onde estiver

instalada Vara do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta.

5. Agravo regimental desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00049 HABEAS CORPUS Nº 0025978-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PARCELAMENTO DO DÉBITO

ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. EXECUÇÃO SUSPENSA. ORDEM

PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

1. De acordo com a informação da Receita Federal, a consolidação do parcelamento do débito ocorreu em data

anterior ao trânsito em julgado da sentença condenatória, o que determina o sobrestamento da execução da

sentença.

2. Tendo em vista que não houve o pagamento integral do débito, não há que se falar em extinção da punibilidade.

3. O parcelamento foi consolidado em data posterior à prolação da sentença. Afastada a anulação da referida

decisão.

4. Ordem parcialmente concedida para determinar o sobrestamento da execução da sentença até o pagamento

integral do débito.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem para determinar o sobrestamento

da execução da sentença n° 607/2012, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Ourinhos/SP, até o pagamento

integral do débito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2013.03.00.025978-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : ADEMIR ROQUE NOGUEIRA

PACIENTE : ADEMIR ROQUE NOGUEIRA

ADVOGADO : SP023335 DIEDE LOUREIRO JUNIOR e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00004820320084036125 1 Vr OURINHOS/SP
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00050 HABEAS CORPUS Nº 0026787-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. ARTIGO 304, C.C. O ARTIGO 297 E ARTIGO 339, TODOS DO CÓDIGO PENAL.

AÇÃO PENAL. TRANCAMENTO. ALEGAÇÃO DE FALTA DE JUSTA CAUSA. AÇÃO PENAL

ANULADA PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. IMPETRAÇÃO NÃO CONHECIDA.

1. O paciente foi denunciado como incurso no artigo 304, c.c. o artigo 297 e artigo 339, todos do Código Penal.

2. Sustenta que está sofrendo constrangimento ilegal, diante da atipicidade dos fatos a ele imputados e, portanto,

requer o trancamento da ação penal.

3. A ação contra a qual se insurge o paciente foi anulada desde o oferecimento da denúncia e, até a presente data,

não há notícia de recebimento da peça acusatória pelo Juízo Federal, não havendo, assim, constrangimento ilegal a

ser atribuído à autoridade apontada como coatora.

4. Impetração não conhecida.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar conhecimento à ordem de habeas corpus, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0026945-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.026787-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : PEDRO RIBEIRO COELHO JUNIOR

PACIENTE : PEDRO RIBEIRO COELHO JUNIOR

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00063583220134036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.026945-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP088552 MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

AGRAVADO : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO. PEDIDO DE ADEQUAÇÃO DA PENA

RESTRITIVA DE DIREITOS. FIXADA EM ACÓRDÃO TRANSITADO EM JULGADO. AUSÊNCIA DE

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. CONCEDIDO HABEAS

CORPUS DE OFÍCIO PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL E FIXAR APENAS UMA PENA RESTRITIVA

DE DIREITOS NOS TERMOS DO ART. 44 § 2º DO CÓDIGO PENAL.

1. O recurso não deve ser conhecido, porque a via usada para trazer a questão a esta Corte é inadequada. Falece

competência ao Juízo da Execução para alterar acórdão proferido por esta 1º Turma, já transitado em julgado, o

que deveria ter sido feito via embargos de declaração, não opostos pela defesa.

2. O pedido feito pelo agravante, de adequação da pena aplicada, em conformidade com o art. 44. § 2 do Código

Penal, não se encontra entre as hipóteses previstas no art. 66 da Lei de Execuções Penais, de competência do Juízo

da Execução.

3. O acórdão proferido por esta 1º Turma, por evidente erro material, deixou de substituir a pena privativa de

liberdade por apenas uma pena restritiva de direitos, em observância ao Código Penal.

4. Agravo não conhecido. De ofício, concedido habeas corpus para adequar a pena aplicada ao disposto no art. 44,

§ 2º do Código Penal, substituindo a pena privativa de liberdade por apenas uma restritiva de direitos, consistente

em interdição temporária (Código Penal, art. 47, II) do exercício de atividades de extração e comércio de qualquer

mineral (inclusive areia).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto e, de ofício, conceder habeas

corpus para adequar a pena aplicada ao disposto no art. 44, § 2º do Código Penal, substituindo a pena privativa de

liberdade por apenas uma restritiva de direitos, consistente em interdição temporária (Código Penal, art. 47, II) do

exercício de atividades de extração e comércio de qualquer mineral (inclusive areia), comunicando-se o C.

Superior Tribunal de Justiça, em razão do habeas corpus n.º 277.534-SP, lá impetrado com o mesmo objeto, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00052 HABEAS CORPUS Nº 0027442-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. CONTRABANDO. RECEPTAÇÃO. REMESSA DE OBRA AO EXTERIOR. LIVRO.

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO. NULIDADE. TRANCAMENTO. INQUÉRITO POLICIAL.

ORDEM DENEGADA. 

1. O inquérito policial constitui procedimento administrativo informativo e preparatório, destinado a reunir os

elementos necessários à apuração da prática de uma infração penal e sua autoria, com o intuito de propiciar ao

órgão acusatório a formação da opinio delicti, no qual não se aplica o princípio da ampla defesa, nem

CO-REU : MARIA DAS DORES DOS SANTOS

No. ORIG. : 00020764820134036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.00.027442-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

IMPETRANTE : ALLANDERSON FONSECA DA SILVA

PACIENTE : WALDY VIEIRA DE NOVAES NETO

ADVOGADO : SP303686 ALLANDERSON FONSECA DA SILVA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00071581720134036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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contraditório.

2. A cessação da investigação criminal e o trancamento de inquérito policial em sede de habeas corpus somente é

possível em situações excepcionais, o que não ocorreu no presente caso.

3. Embora o real proprietário da obra ainda não tenha sido identificado, tudo indica que o paciente não poderia

exportá-lo.

4. O paciente respondeu a outro inquérito policial por fato semelhante.

5. Havendo indícios da prática do delito, o inquérito deve ter seu regular prosseguimento, procedendo-se as

investigações para que os fatos sejam devidamente apurados.

6. Não havia elementos nos autos que indicassem que no endereço no qual foi realizada a busca e apreensão,

funcionava o escritório de advocacia do paciente.

7. Afastada a nulidade da diligência de busca e apreensão por não ter sido observado o disposto no artigo 7° da

Lei n° 8.906/94.

8. Há informação nos autos de que no auto circunstanciado da busca e apreensão, consta que o ato foi

acompanhado por advogado.

9. As questões relativas ao cadastro do paciente no CNART e a listagem das obras que comercializa, não

interferem nesta decisão e poderão ser comprovadas documentalmente no caso de uma eventual ação penal.

10. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 HABEAS CORPUS Nº 0029984-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL. ESTELIONATO CONTRA O INSS. DESNECESSIDADE DA

PRISÃO CAUTELAR. APLICAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. ORDEM CONCEDIDA.

1. Prisão preventiva decretada nos autos do Inquérito Policial nº 00012803-57.2013.403.6105, que visa apurar o

crime de estelionato contra o sistema previdenciário.

2. A custódia cautelar da paciente não se apresenta consentânea com os ditames do artigo 312 do Código de

2013.03.00.029984-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

IMPETRANTE : TIAGO FELIPE COLETTI MALOSSO

: ROLIANDRO ANTUNES DA COSTA

PACIENTE : ALESSANDRA APARECIDA TOLEDO

ADVOGADO : SP247280 TIAGO FELIPE COLETTI MALOSSO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

INVESTIGADO : ADALBERTO FERREIRA CIA

: JOAO LUIZ ALCANTARA

INVESTIGADO : VALQUIRIA ANDRADE DE PAULA CONCEICAO

ADVOGADO : SP061855 JOSE SILVESTRE DA SILVA

: SP072022 MARIA INES BALTIERI DA SILVA

INVESTIGADO : MARCIO DE PAULA CONCEICAO

: FRANCISCO BISCALCHIN

No. ORIG. : 00128035720134036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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Processo Penal, o qual estabelece os fundamentos para a prisão preventiva, ao afirmar que poderá ser decretada

como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a

aplicação da lei penal, quando houver provas da existência de crime e indícios suficientes de autoria.

3. Com efeito, encontra-se comprovante de residência fixa. Há nos autos relato de que labora em escritório de

advocacia e não estão elencados antecedentes da paciente. No caso dos autos, não há razões que justifiquem a

manutenção da prisão cautelar. A paciente não apresenta antecedentes desabonadores e a prática do crime que se

lhe imputa prescinde do confinamento da paciente para ser apurado.

4. Embora haja a menção genérica à intimidação de testemunhas, a questão é, deveras, controvertida, pois essas

testemunhas, diga-se de passagem, também têm interesse no desfecho do feito, pois igualmente investigadas por

estelionato contra a Previdência Social. Não há elementos que indiquem que a paciente seja pessoa violenta ou

com forte capacidade de intimidação que exija o encarceramento cautelar.

5. Indubitável, portanto, ser mais adequado ao caso em tela, perante a necessidade de resguardar-se a aplicação da

lei penal, bem como a investigação ou a instrução criminal, atentando-se ainda para a adequação da medida à

gravidade do crime, e para as circunstâncias do fato e condições pessoais da investigada, nos termos da Lei nº

12.403, de 2011, a estipulação de medidas cautelares diversas da prisão.

6. Concedida a ordem de habeas corpus para conceder a liberdade provisória à paciente ALESSANDRA

APARECIDA TOLEDO, substituindo-a por media cautelar, no que a autoridade impetrada deverá adotar as

providências necessárias à expedição de alvará de soltura clausulado em favor da paciente, mediante a assinatura

de termo de compromisso de não se aproximar das pessoas que serão ouvidas nos autos do Inquérito Policial.

7. Deferida a extensão do benefício de liberdade provisória à requerente VALQUIRIA ANDRADE TEIXEIRA,

substituindo a prisão cautelar por medidas cautelares, no que a autoridade impetrada deverá adotar as providências

necessárias à expedição de alvará de soltura clausulado em favor da requerente, mediante a assinatura de termo de

compromisso de não se aproximar das pessoas que serão ouvidas nos autos do Inquérito Policial, bem como de se

manter afastada das agências do INSS e de seus funcionários.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem de habeas corpus para conceder a liberdade

provisória à paciente ALESSANDRA APARECIDA TOLEDO, substituindo-a por medida cautelar, no que a

autoridade impetrada deverá adotar as providências necessárias à expedição de alvará de soltura clausulado em

favor da paciente, mediante a assinatura de termo de compromisso de não se aproximar das pessoas que serão

ouvidas nos autos do Inquérito Policial. Em razão da mesma situação fática, deferir a extensão do benefício de

liberdade provisória à requerente VALQUIRIA ANDRADE TEIXEIRA, substituindo a prisão cautelar por

medidas cautelares, no que a autoridade impetrada deverá adotar as providências necessárias à expedição de

alvará de soltura clausulado em favor da requerente, mediante a assinatura de termo de compromisso de não se

aproximar das pessoas que serão ouvidas nos autos do Inquérito Policial, bem como de se manter afastada das

agências do INSS e de seus funcionários, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000043-79.2013.4.03.6007/MS

 

 

 

 

EMENTA

2013.60.07.000043-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

INTERESSADO : ROBERTO FURTADO MESQUITA

ADVOGADO : MS013145 JORGE AUGUSTO RUI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/224

No. ORIG. : 00000437920134036007 1 Vr COXIM/MS
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AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL.

LEI Nº 9514/97. PURGAÇÃO DA MORA. PRAZO. DIREITO À MORADIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

- Considerando que o credor fiduciário, nos termos do art. 27, da Lei nº 9.514/97, não incorpora o bem alienado

em seu patrimônio, que a principal finalidade da alienação fiduciária é o adimplemento da dívida, a purgação da

mora até a arrematação não encontra qualquer entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências

previstas no art. 34, do Decreto Lei nº 70/66.

- Admitida a purgação da mora até a data da arrematação do imóvel e não se vislumbrando qualquer

irregularidade no procedimento de consolidação da propriedade, deve a autora arcar com as despesas decorrentes

da consolidação da propriedade em favor do fiduciário, inclusive os débitos relativos ao ITBI.

- Não obstante a parte autora tenha obtido o provimento jurisdicional almejado o certo é que a inadimplência

contratual por ela deflagrada é que deu causa ao ajuizamento da ação, logo a ela cumpre arcar com os ônus da

sucumbência.

- Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003553-97.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CTN. FÉRIAS

INDENIZADAS (ABONO PECUNIÁRIO). VALE-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. PREVISÃO LEGAL

DE INEXIGILIDADE DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. 15 DIAS ANTERIORES À CONCESSÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FALTAS ABONADAS/JUSTIFICADAS. EXIGIBILIDADE.

PREJUDICIALIDADE DO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO/RESTITUIÇÃO. CUSTAS NA FORMA DA LEI.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.

1. A Súmula 353 do STJ estabelece que "As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às

contribuições para o FGTS."

2. Aplicada ao caso a legislação específica do FGTS, tendo em vista que as contribuições a ele referentes possuem

natureza trabalhista e social.

3. O § 6º, do artigo 15, da Lei 8.036/90 dispõe que: § 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei,

as parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Incluído pela Lei nº 9.711, de

1998)".

2013.61.05.003553-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FER ALVAREZ PRODUTOS SIDERURGICOS IND/ E COM/ LTDA e filia(l)(is)

: FER ALVAREZ PRODUTOS SIDERURGICOS IND/ E COM/ LTDA filial

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00035539720134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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4. Por sua vez, o § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 dispõe que: "§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para

os fins desta Lei, exclusivamente:

(...) d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o

valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT;

(...) f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria."

5. Considerando que há previsão legal no sentido da inexigibilidade de recolhimento das contribuições ao FGTS

referente às férias indenizadas e ao vale-transporte, foi reconhecida a carência da ação por falta de interesse de

agir do impetrante no que toca a tais verbas.

6. A Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho é pacífica no sentido de que o aviso prévio está sujeito à

contribuição para o FGTS. (Súmula 305 do TST).

7. Consoante o disposto no § 5º do artigo 15 da Lei nº 8.036/90, o empregador é obrigado a depositar os valores

do FGTS incidentes sobre o auxílio-acidente.

8. O terço constitucional de férias consiste em verba paga ao empregado, de forma habitual e permanente. Tendo

em vista a sua natureza salarial, conforme previsto no artigo 148 da CLT, sobre ele deve incidir a contribuição

relativa ao FGTS.

9. As faltas abonadas configuram hipótese de interrupção do contrato de trabalho, de modo que o empregado

continua recebendo salário (base de cálculo do FGTS). Considerando que não estão elencadas dentre as hipóteses

de exclusão de incidência da contribuição para o FGTS, previstas na Lei nº 8.036/90, sobre elas deve incidir a

citada contribuição.

10. Prejudicado o pedido de compensação/restituição, tendo em vista o reconhecimento da carência da ação por

falta de interesse de agir do impetrante no tocante às férias indenizadas e ao vale-transporte, e que sobre as demais

verbas constantes do pedido deve incidir a contribuição ao FGTS.

11. Custas, na forma da lei, sem verba honorária.

12. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00056 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001156-53.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CONTRABANDO. MÁQUINA CAÇA-NÍQUEL. ABSORÇÃO PELA

CONTRAVENÇÃO DE EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE AZAR. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO EM

SENTIDO ESTRITO PROVIDO. DENÚNCIA RECEBIDA.

1. O recorrido foi denunciado pela prática, em tese, do crime descrito no artigo 334, § 1º, alínea "c", do Código

Penal.

2. O Juízo de 1º grau rejeitou a peça acusatória por entender que a conduta descrita na denúncia não constitui

crime, mas apenas um meio para a prática da contravenção penal de jogo de azar, cuja competência é da Justiça

2013.61.09.001156-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : FRANCISCO DONIZETE SEBANICA

ADVOGADO : SP070495 JOSE CARLOS SANTAO e outro

No. ORIG. : 00011565320134036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Estadual.

3. Princípio da consunção que não se aplica. Os bens jurídicos tutelados são distintos. O objeto jurídico tutelado

no crime de contrabando definido no artigo 334 do Código Penal é a Administração Pública especialmente ao

controle alfandegário exercido na vigilância do acesso de bens ao mercado interno que o Estado venha considerar

inoportuno, seja para proteção da produção nacional, seja por outras razões de ordem pública, como no caso dos

bens utilizados em atividade qualificada como ilícita, como é o caso dos jogos. A contravenção penal trazida no

artigo 50 do Decreto-Lei nº 3.688/41 tem como bem jurídico tutelado os bons costumes.

4. O fato de o acusado utilizar o referido maquinário no exercício de atividade comercial, para a obtenção de lucro

pela exploração de jogos de azar consubstancia a prática de duas infrações penais: contravenção de jogo de azar,

de competência da Justiça Estadual e crime de contrabando descrito no artigo 334, §1º, alínea "c", do Código

Penal, de competência da Justiça Federal, nos moldes do artigo 109, inciso IV, da Constituição Federal.

5. Recurso em sentido estrito provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito para receber a

denúncia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000885-26.2013.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO/CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. LEI 8.745/95. CONTRATO REGIDO PELO DIREITO PÚBLICO.

VALIDADE DO CONCURSO PUBLICO. INAPLICABILIDADE DA SUMULA 363 DO TST.

DESCUMPRIMENTO DO ART. 333, I DO CPC.

1. Os embargos de declaração, mesmo com o fim de prequestionamento, devem observar os limites traçados no

art. 535, do CPC (STJ - 1ª Turma. R. Esp. 13.843-0).

2. No caso, não há que se falar em omissão, nem contradição. A parte embargante pretende dar aos embargos de

declaração caráter infringente, o que é vedado pelo Direito Processual Civil.

3. "Tem proclamado a jurisprudência que o juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos

indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos ('RJTJESP', ed. LEX, vols.

104/340; 111/414)."

4. Em nenhum momento a embargante trouxe aos autos prova da nulidade tanto repisada, não cumprindo o

disposto no art. 333, I do CPC. Resta clara a validade do concurso publico, não se aplicando a Sumula 363 do

TST ao caso, pois conforme processo administrativo a apelante foi contratada mediante concurso publico de rito

simplificado nos termos da Lei nº 8.112/90 com as alterações da Lei nº 8.745/93, Lei 9.849/99 e Lei 10.667/03

para exercer a função de professora substituta de forma temporária para atendimento de excepcional interesse

2013.61.15.000885-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

INTERESSADO : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : SP200241 MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : JULIANA SENS NUNES

ADVOGADO : SP250497 MATHEUS ANTONIO FIRMINO e outro

No. ORIG. : 00008852620134036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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publico. 

5. Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001575-51.2013.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. CAUTELAR DE CONSTRIÇÃO DE BENS. BLOQUEIO, SEQUESTRO,

ARRESTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OMISSÃO E OBSCURIDADE

INEXISTENTES. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. A primeira embargante, pessoa jurídica, aponta a existência de obscuridades e omissões no aresto, como a

indicação de quais recorrentes figuram como pessoas interpostas; omissão por desconsiderar informação do Fundo

Garantidor do Crédito e da BM&FVESPA de que não foram identificadas quaisquer operações em bolsa em nome

da embargante; omissão por não enfrentar questões como legitimidade e legalidade do decreto de

seqüestro/arresto e ausência de indício de autoria; silente quanto à proveniência ilícita dos bens; ambigüidade e

obscuridade ao omitir ausência de fundamento do decreto de seqüestro.

2. Os embargantes pessoa física sustentam o não enfrentamento da existência de indícios veementes da

procedência ilícita dos bens; omissão quanto à estimação da responsabilidade civil para limitar o alcance da

constrição dos bens; ausência de prejuízo atribuível diretamente aos embargantes que, embora tenham tomado

empréstimos, já quitaram; não são demandados na ação de responsabilidade civil e contradição ao buscar

embasamento em fato posterior (indícios de autoria a partir de ulterior oferecimento e recebimento da denúncia).

3. Aresto que apreciou de forma clara toda a matéria posta nos autos, decidindo de maneira fundamentada,

exaurindo a prestação jurisdicional.

4. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da

orientação dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no artigo 619 do Código de Processo

Penal.

5. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já

devidamente apreciados no acórdão embargado.

6. Não tendo sido demonstrados os vícios supostamente existentes no acórdão, que não apresenta obscuridade,

omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos.

7. Embargos declaratórios conhecidos e desprovidos. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento,

2013.61.81.001575-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AFONSO CESAR BOABAID BURLAMAQUI

: ARMANDO CESAR DE ARAUJO PEREIRA BURLAMAQUI

: A C BURLAMAQUI CONSULTORES S/C

ADVOGADO : RJ076173 ROGERIO MARCOLINI DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00015755120134036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27335/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000645-73.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 13 de março de 2014, às 14:00 hs, para julgamento

do presente feito.

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006375-19.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 13 de março de 2014, às 14:00 hs, para julgamento

do presente feito.

Publique-se.

 

2009.61.16.000645-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ARMARINHOS PALMARES DE ASSIS LTDA

ADVOGADO : SP068265 HENRIQUE HORACIO BELINOTTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA

No. ORIG. : 00006457320094036116 1 Vr ASSIS/SP

2005.61.12.006375-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MARCIO BRITO ESTEVAM

ADVOGADO : SP025427 JOSE WAGNER BARRUECO SENRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00063751920054036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013866-40.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 13 de março de 2014, às 14:00 hs, para julgamento

do presente feito.

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008236-58.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 13 de março de 2014, às 14:00 hs, para julgamento

do presente feito.

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002529-59.2008.4.03.6121/SP

2010.61.00.013866-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ERWIN GUTH LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00138664020104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.14.008236-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : IND/ DE METAIS KYOWA LTDA

ADVOGADO : SP034266 KIHATIRO KITA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00082365820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DESPACHO

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 13 de março de 2014, às 14:00 hs, para julgamento

do presente feito.

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004971-31.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 13 de março de 2014, às 14:00 hs, para julgamento

do presente feito.

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010357-17.2009.4.03.6107/MS

 

 

 

2008.61.21.002529-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA

ADVOGADO : MG052235 MARIA TEREZA CALIL NADER e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00025295920084036121 2 Vr TAUBATE/SP

2008.61.10.004971-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : SOFTCONTROL ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA

ADVOGADO : SP171463 HENRIQUE FERNANDES DANTAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049713120084036110 3 Vr SOROCABA/SP

2009.61.07.010357-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MS002724 DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO

APELADO(A) : JOAO RISOLIA FILHO
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DESPACHO

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 13 de março de 2014, às 14:00 hs, para julgamento

do presente feito.

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012797-07.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 13 de março de 2014, às 14:00 hs, para julgamento

do presente feito.

Publique-se.

 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2014.

ROBERTO JEUKEN

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10756/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005307-58.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP147522 FERNANDO FERRAREZI RISOLIA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00103571720094036107 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.00.012797-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ALLIANZ SAUDE S/A

ADVOGADO : SP207830 GLAUCIA GODEGHESE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00127970720094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.04.005307-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE :
AVELAR ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS SC LTDA e
outro

: NELSON AFONSO DE AVELAR

ADVOGADO : SP137552 LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante do E. STJ é medida de celeridade processual.

Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005455-

03.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - EFEITOS INFRINGENTES - PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado tratamento das questões discutidas.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados da empresa-embargante e da União Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da Telefônica Brasil S/A e da

União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053075820054036104 7 Vr SANTOS/SP

2005.61.26.005455-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : TELEFONICA BRASIL S/A

ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00054550320054036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005762-

71.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0301376-92.1996.4.03.6102/SP

 

 

 

2006.61.09.005762-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES MILANELLO e outros

: MILTON ALAINE UZUN

: NEUSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP103819 NIVALDO ROCHA NETTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00057627120064036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2007.03.99.048312-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : HEAD INSTRUMENTOS NEUROCIRURGICOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004181-62.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO PARA FINS DE COMPENSAÇÃO. IPI SOBRE SERVIÇOS

GRÁFICOS PERSONALIZADOS PRESTADOS POR ENCOMENDA, SUBMISSOS À APRECIAÇÃO

JUDICIAL EM ANTERIOR AÇÃO DECLARATÓRIA AJUÍZADA EM 12.08.2003. DECADÊNCIA DA

IMPETRAÇÃO E "REFORMATIO IN PEJUS" AFASTADAS. TRÂNSITO EM JULGADO DA

DECLARATÓRIA POSTERIOR À SENTENÇA NESTES AUTOS E, ANTECEDENTE AO PRESENTE

JULGAMENTO PELA CORTE. RECONHECIMENTO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO. 

I.Proferida sentença, sua substituição por embargos de declaração interpostos pelo impetrante, alterando para pior

sua situação processual, induz efeitos infringentes em prejuízo do embargante. Presença da Reformatio in pejus, a

autorizar reconhecimento da nulidade dos embargos de declaração/sentença. Nulidade não declarada dada sua

superação ao examinar o mérito do pedido. 

II.Ausência de decadência da impetração, pois, ajuizada Ação Declaratória em 12.08.2003, interrompida ficou a

prescrição, donde, o direito de ação para obter compensação restou postergado no tempo até o transito em julgado

da Declaratória em 21.10.2011, quando então se iniciaria o prazo para propor ação judicial por pedido de

compensação. 

III. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento acerca da natureza preventiva do mandado de

segurança em que se pleiteia direito à compensação.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 96.03.01376-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.26.004181-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : APICE ARTES GRAFICAS LTDA

ADVOGADO : VAGNER MENDES MENEZES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00041816220094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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IV. A propositura da Ação Declaratória em 12.08.2003, retroage seus efeitos em cinco anos, qual seja, para

12.08.1999, motivo pelo qual, o período aqui discutido neste writ de 12.08.1999 a 12.08.2003 estão contidos na

extensão da sentença transitada em julgado, permitindo apreciar o pedido de compensação.

V. Consolidado o entendimento pela Corte Superior no sentido de ser aplicável no encontro de contas o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, considerando a data da impetração do pedido de

compensação em 24/08/2009, são aplicáveis as disposições da Lei nº 9.430/96, a qual permite a compensação com

quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante prévia autorização

da autoridade fazendária. Correção monetária como de lei. Precedentes.

VI. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade e dar provimento ao recurso de

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012900-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-

GERENTE. PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. 

I. A prescrição é matéria que deve ser conhecida de ofício pelo magistrado, conforme preceitua a atual redação do

§5º do artigo 219 do CPC.

II. "A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos

mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível

a dívida fiscal." (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em

25/11/2009, DJe 07/12/2009)

III. "O STJ já se pronunciou no sentido de que a adesão a parcelamento tributário é causa de suspensão da

exigibilidade do crédito e interrompe o prazo prescricional, por constituir reconhecimento inequívoco do débito,

nos termos do art. 174, IV, do CTN, voltando a correr o prazo a partir do inadimplemento da última parcela pelo

contribuinte." (AgRg no Ag 1361961/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em

02/08/2012, DJe 23/08/2012)

IV. In casu, verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente em relação aos sócios da executada, uma vez que

citada a pessoa jurídica em 03/08/1998, esta requereu o parcelamento do débito em 28/03/2000 e foi excluída do

programa por inadimplemento 21/02/2005 - iniciando-se nova contagem do prazo de prescrição para o

redirecionamento do executivo fiscal aos responsáveis tributário - entretanto, o pedido de inclusão dos sócios

somente foi protocolizado pela exeqüente em 31/08/2010, ou seja, após o transcurso do qüinqüênio concernente

ao prazo prescricional, sem a ocorrência de nova causa interruptiva.

2011.03.00.012900-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : GRAL METAL IND/ METALURGICA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05192396019984036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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V. Agravo de instrumento desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021350-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CPC. AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. IRRETROATIVIDADE DA LEI N.

10.174/01. POSSIBILIDADE. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. POSSIBILIDADE À ÉPOCA.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA QUANTO ÀS DEMAIS QUESTÕES. VIA

PROCESSUAL INADEQUADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Hipótese de decisão proferida em sede de execução fiscal, na qual foi rejeitada a exceção de pré-executividade

interposta ante o não reconhecimento da decadência alegada e ante a necessidade de dilação probatória para a

verificação dos questionamentos relativos à retroatividade da Lei n. 10.174/01, a ilegalidade da quebra de sigilo

fiscal da excipiente, a ilegitimidade passiva da mesma e ao cerceamento de defesa dos excipientes.

- Não obstante, serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em que

não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado,

como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

- Nos casos em que a análise da questão exige dilação probatória, a matéria de defesa deve ser aduzida na via

própria, ou seja, nos embargos à execução, e não por meio do incidente de exceção de pré-executividade.

- O lançamento por homologação está disciplinado no Código Tributário Nacional em seus artigos 150, §4º, e 173.

- Em regra, o prazo decadencial de 5 anos deve ser contado a partir do "primeiro dia seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido efetuado" (art. 173, inciso I). No entanto, nos casos de tributos sujeitos ao chamado

lançamento por homologação em que houve o pagamento antecipado, a fazenda tem 5 anos, a contar do fato

gerador, para homologar a declaração ou realizar o lançamento suplementar, salvo se comprovada a ocorrência de

dolo, fraude ou simulação (art. 150, §4º).

- No caso concreto, a agravante não antecipou o pagamento do tributo, o que atrai a aplicação do art. 173, I do

CTN. Assim, tendo o fato gerador ocorrido em 1998, o prazo para lançamento e antecipação do pagamento findou

em 30/04/1999. Por sua vez, o prazo decadencial da Fazenda Pública iniciou-se no primeiro dia do exercício

seguinte àquele em que o pagamento deveria ter sido realizado, ou seja, 01/01/2000.

- Extrai-se da decisão agravada (fls. 80/82) que a notificação por edital deu-se em dezembro de 2004 e tal

2011.03.00.021350-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : SOLANGE CLARA ROMEIRO LEONEL e outros

: CLAUDIO JOSE ROMEIRO

: CLAITON RENATO ROMEIRO

ADVOGADO : SP068341 ANTONIO BRANISSO SOBRINHO e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088896420084036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     314/848



notificação constitui o crédito tributário, não ocorrendo, portanto, a decadência.

- No que tange a aplicação retroativa da Lei n. 10.174/01 a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça

já se manifestou quanto à possibilidade da utilização de dados da CPMF para lançamento de outros tributos cujos

fatos geradores ocorreram anteriormente à LC nº 105/01 e à Lei nº 10.174/01, uma vez que não se trata de

modificação dos elementos dos tributos, mas de procedimento de fiscalização para apurar fato gerador passado,

nos termos do artigo 144, § 1º, CTN.

- Considerando que à época da edição da Lei n. 10.174/01 não havia decorrido o prazo decadencial para a Fazenda

Pública constituir o crédito tributário, aplica-se ao presente caso as disposições desta Lei, haja vista que a mesma

dispõe sobre o procedimento de fiscalização de crédito tributário relativo a impostos, contribuições e tributos

sujeitos a lançamento, inclusive os que estivessem pendentes na ocasião da publicação da Lei.

- Por fim, no que diz respeito à quebra do sigilo bancário, observo que, embora a recente inclinação do E. STF

manifesta em 15 de dezembro de 2010 no Recurso Extraordinário 389.808, seja no sentido de vedar o acesso da

Receita Federal aos dados bancários do contribuinte, a questão ainda se reveste de controvérsia, uma vez que se

deu por maioria, demonstrando que nem todos os Ministros coadunam acerca do entendimento que formou tal

precedente.

- Contudo, à época da ocorrência dos fatos que culminaram na presente execução, o entendimento prevalecente no

Supremo Tribunal Federal, era o de que o sigilo bancário não era um direito absoluto e devia ceder diante do

interesse público, do interesse social e do interesse da Justiça, observado o critério da razoabilidade (cf. RE n.º

219.780-5, Relator Min. Celso de Mello).

- Portanto, não é possível invalidar o processado visto que se deu de acordo com os critérios adotados pelo E. STF

naquela ocasião, para os quais não havia ilicitude na referida quebra de sigilo.

- Ademais, decorreram mais de 10 anos entre a ação da Receita e a mudança de entendimento quanto a ela, de

modo que uma retroação nesse sentido feriria os princípios da legalidade e da segurança jurídica.

- As demais matérias suscitadas, entre elas a relativa à ilegitimidade passiva dos excipientes, por conta da

utilização da conta da agravante pelo Sr. Alexsandro Gorgulho Romeiro e pela empresa C. C. Fomento Mercantil

LTDA., são matérias complexas e demandam maior dilação probatória, documental e fática, com o escopo de

aferir circunstâncias que não são passíveis de serem demonstradas de plano, máxime em se tratando do manejo de

exceção de pré-executividade.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001799-55.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE

VERBAS RECEBIDAS EM DECORRÊNCIA DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. REGIME

2011.61.17.001799-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : ROBERTO BRESSANIN

ADVOGADO : SP263777 AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/154

No. ORIG. : 00017995520114036117 1 Vr JAU/SP
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DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015977-08.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE

DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA.

I. Consigno ser a hipótese de cabimento do reexame necessário, nos termos do artigo 475 do CPC.

II. Incluem-se na base de cálculo do PIS e da COFINS os valores relativos ao ICMS, conforme Súmula 68 e

Súmula 94, do STJ.

III. A Certidão de Dívida Ativa aponta o valor originário do débito, bem como os respectivos dispositivos legais

que o embasam, discriminando as leis que fundamentam o cálculo dos consectários legais, preenchendo os

requisitos legais estabelecidos no artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, donde se conclui haver proporcionado à

embargante a mais ampla defesa. Nesse passo, sua desconstituição depende de prova robusta acerca da fragilidade

do título exeqüendo, elemento ausente nestes autos.

IV. Reexame necessário provido. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário, e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022091-

2011.61.82.015977-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A

ADVOGADO : SP109492 MARCELO SCAFF PADILHA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00159770820114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022941-

02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.022091-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO FELICIO FELTRIM

: LIA MARA LEVEGHIN

: FELTRIM E LEVEGHIM TECIDOS LTDA e outros

ADVOGADO : SP064633 ROBERTO SCORIZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 02.00.00600-1 A Vr AMERICANA/SP

2012.03.00.022941-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP

No. ORIG. : 07.00.15803-2 A Vr JACAREI/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033756-

58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Não procede a alegada omissão relativa aos prequestionados comandos normativos de caráter

constitucional/legal contidos nos artigos 5º, X, XIII; 93, IX; 150, IV; 170, VII e VIII, da CF; 165 e 620 do CPC;

112 do CTN. Deveras, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos

trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229,

TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há de se

falar em vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não

2012.03.00.033756-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : EDEN QUIMICA INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP172838A EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 09.00.03151-2 1 Vr CAPIVARI/SP
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se admite em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declçaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008833-

31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

2013.03.00.008833-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSA MARIA GASPARINI NAZAR

ADVOGADO : SP169176 ANDRE LUIS DAL PICCOLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 06145377819914036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012906-

46.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Não procede a alegação de que o aresto padece de omissão, à vista da ausência de manifestação acerca do

disposto nos artigos 1º e 3º, I, da Lei n° 8.397/92. Deveras, o julgador não está adstrito a examinar, um a um,

todas as normas legais ou argumentos trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para

lastrear sua decisão (RSTJ 151/229, TRF/3ªR, Proc. 93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP

115/207).

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há de se

falar em vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não

se admite em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015959-35.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.012906-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DELL COMPUTADORES LTDA

ADVOGADO : SP235459 ROBERTA DE LIMA ROMANO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE HORTOLANDIA SP

No. ORIG. : 00062838020138260229 2 Vr HORTOLANDIA/SP

2013.03.00.015959-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : DOCTOR S INFO COM/ E SOLUCOES EM INFORMATICA -ME

ADVOGADO : SP185856 ANDRÉA GIUGLIANI NEGRISOLO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO SENDO AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DUPLICIDADE DE COBRANÇAS.

SUBSTITUIÇÃO DA CDA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. OMISSÃO QUANTO À VERBA

HONORÁRIA. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, destarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- Trata-se de decisão proferida em sede de execução fiscal, na qual foi acolhida parcialmente a exceção de pré-

executividade para determinar o prosseguimento da execução somente quanto aos débitos em aberto, após a

retificação da CDA que continha débitos cobrados em duplicidade.

- Não obstante, serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação do C.

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em que

não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado,

como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

- No caso concreto, a agravante alega que por ter sido reconhecida a duplicidade de cobrança de grande parte dos

valores da CDA que originou a execução, tal título perdeu a presunção de liquidez e certeza tornando-se nulo,

pelo que não deve subsistir a substituição da CDA e o prosseguimento da execução.

- Entretanto, é admissível a retificação da CDA nos casos em que há excesso de cobrança sem que isso retire a

exigibilidade do título visto que as informações constantes dele são líquidas e certas, ocorrendo apenas em número

de vezes acima do correto, o que pode ser corrigido com base em simples cálculos aritméticos.

- Relativamente à imposição de multa e aplicação da taxa SELIC no cálculo dos juros de mora e do encargo de

20% do Decreto-Lei n. 1025/69, observo que as multas são sanções tributárias que não afastam o pagamento do

tributo, antes devem servir como repressão ou prevenção do comportamento ilícito, consistente no atraso ou no

descumprimento da obrigação tributária. Já, os juros possuem natureza diversa, pois são aplicados como

compensação ao credor pelo atraso no recolhimento do tributo (STJ; REsp 836434; rel. min. Eliana Calmon;

Segunda Turma; DJE:11/06/2008).

- O artigo 161 do Código Tributário Nacional estabelece que, se não houver lei em sentido diverso, os juros serão

aplicados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Entretanto, os artigos 13 da Lei 9.065/95 e 30 da Lei 10.522/2002,

a qual resultou da conversão da Medida Provisória 1.542/96 e reedições até a de nº 2.176-79/2001, autorizaram a

incidência da taxa SELIC aos débitos fiscais não pagos nos respectivos vencimentos.

- O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido da aplicação, somente, da taxa

SELIC, prevista no artigo 39, §4.º, da Lei 9.250/95, com exclusão de qualquer outro indexador, como critério de

juros e correção monetária, a partir de 01.01.96, pois, embora denominada taxa de juros, o fator de atualização da

moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa (REsp 1111175/SP; REsp 150.345/RS;

REsp 192.015/SP; REsp 210.708/PR; REsp 240.339/PR).

- Por fim, no que tange a condenação da Fazenda Pública em honorários de sucumbência, em razão do

acolhimento parcial da exceção de pré-executividade, merece reparos a r. decisão, uma vez que é cabível tal

condenação quando há total ou parcial extinção da execução em razão do acolhimento do incidente

supramencionado.

- Com efeito, verifica-se que, tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de

exceção de pré-executividade, o executado teve que efetuar despesas e constituir advogado para se defender da

execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. Assim, cabe ao vencido, aquele que

deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes.

- A jurisprudência já firmou entendimento no sentido do cabimento da verba honorária, quando do acolhimento da

exceção de pré-executividade, mesmo quando a execução fiscal prossiga, em razão da natureza contenciosa da

medida processual.

- Deveras, as minúcias, inauguradas nestes declaratórios, referentes à especificação dos ônus da sucumbência

deverão ser estabelecidas pelo Juízo a quo, sob pena de se perpetrar a supressão de instância.

- Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006300820124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017035-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CPC. AGRAVO LEGAL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES. SOBRESTAMENTO DA EXECUÇÃO

ATÉ SOLUÇÃO DEFINITIVA DOS EMBARGOS. DEPÓSITO EM DINHEIRO NO VALOR DA

DÍVIDA. POSSIBILIDADE DE PRONTA SATISFAÇÃO DA PRETENSÃO DO EXQUENTE. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO. 

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017877-

74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.017035-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : MADEIREIRA LIANE LTDA

ADVOGADO : SP057171 PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002784220014036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.017877-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : IND/ DE BEBIDAS PIRASSUNUNGA LTDA

ADVOGADO : SP168560 JEFFERSON TAVITIAN

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS DO ART. 535 DO CPC. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. A embargante apenas deseja a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite em

sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018339-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CPC. AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA UTILIZADA PARA CÁLCULO DA

CONTRIBUIÇÃO AO PIS. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIA PROCESSUAL

INADEQUADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- Hipótese de decisão proferida em sede de execução fiscal, na qual não foi conhecida a exceção de pré-

executividade, sob o fundamento de que, na espécie, a análise da matéria ventilada (solidariedade entre empresas

integrantes de grupo econômico), demandaria dilação probatória.

- A orientação do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade,

nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 00071085320128260457 A Vr PIRASSUNUNGA/SP

2013.03.00.018339-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : IND/ MATARAZZO DE PAPEIS S/A

ADVOGADO : SP141946 ALEXANDRE NASRALLAH e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05018097119934036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre

outras.

- Nos casos em que a análise da questão exige dilação probatória, a matéria de defesa deve ser aduzida na via

própria, ou seja, nos embargos à execução, e não por meio do incidente de exceção de pré-executividade.

- No caso concreto, a agravante alega que a União Federal aplica a trimestralidade na cobrança do PIS,

antecipando em três meses a incidência da correção monetária, quando deveria aplicar a semestralidade, por conta

disso gera exacerbação do montante supostamente devido.

- Por sua vez, a União Federal manifestou-se às fls. 125/126 aduzindo que a matéria encontra-se preclusa visto

que não foi alegada nos embargos à execução já julgados. Ainda, argumenta no sentido de que se fosse aberta a

possibilidade para rediscutir o título executado, isso somente seria possível em sede de embargos à execução.

- Verifica-se, portanto, que a matéria posta em discussão é complexa e demanda maior dilação probatória,

documental e fática, com o escopo de aferir circunstâncias que não são passíveis de serem demonstradas de plano.

- Ademais, importa observar que em juízo de cognição sumária, ínsito do agravo de instrumento, não se afigura

adequada a desconstituição dos indícios atestados. Máxime quando tirado de decisão proferida no bojo de exceção

de pré-executividade. Isso porque, o expediente manuseado não comporta dilação probatória.

-Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021104-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS

COMO SENDO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. AGRAVO DE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O recurso de embargos de declaração ora em análise pretende rediscutir a causa decidida monocraticamente,

assumindo, destarte, caráter infringente. Assim, consoante iterativa jurisprudência, deve ser recebido como sendo

agravo legal, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal.

- Conforme se infere dos autos, o agravante pleiteou tão somente a condenação da exequente ao pagamento de

honorários no importe de 20% sobre o valor da causa. Pela decisão supra, seu pedido restou provido para

condenar a Fazenda ao pagamento de 5% do débito exequendo. As requeridas minúcias referentes à especificação

dos ônus da sucumbência deverão ser especificadas pelo Juízo a quo, sob pena de se perpetrar a supressão de

instância.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo legal improvido.

2013.03.00.021104-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : JOAQUIM CONSTANTINO NETO

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : VIACAO IBIRAPUERA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015724020064036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025565-87.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ICMS. EXCLUSÃO.

VALOR ADUANEIRO. BASE DE CÁLCULO. PIS/PASEP/ COFINS - IMPORTAÇÃO.

INCONSTITUCIONALIDADE. RE 559.937. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As razões ofertadas pela agravante não são capazes de infirmar aquelas postas na decisão terminativa ora

combatida.

- No julgamento do RE 559.937, o Supremo Tribunal Federal, no que se refere ao PIS/PASEP e COFINS -

importação, declarou a inconstitucionalidade do art. 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04, na parte em que determina

que a base de cálculo dessas contribuições compreende o valor aduaneiro mais o valor do ICMS incidente no

desembaraço.

- O PIS/PASEP e a COFINS incidentes na importação de bens têm as suas alíquotas aplicadas apenas sobre o

valor aduaneiro da operação sem nenhum acréscimo na base de cálculo dessas contribuições, do valor do ICMS

incidente no desembaraço aduaneiro e do valor dessas próprias contribuições.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027604-57.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.025565-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : STARPLAST IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039825220134036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.00.027604-6/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ICMS. EXCLUSÃO.

VALOR ADUANEIRO. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS-IMPORTAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE.

RE 559.937. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- As razões ofertadas pela agravante não são capazes de infirmar aquelas postas na decisão terminativa ora

combatida.

- No julgamento do RE 559.937, o Supremo Tribunal Federal, no que se refere ao PIS/PASEP e COFINS -

importação, declarou a inconstitucionalidade do art. 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04, na parte em que determina

que a base de cálculo dessas contribuições compreende o valor aduaneiro mais o valor do ICMS incidente no

desembaraço.

- A Lei nº 12.865/2013, deu nova redação ao art. 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04, excluindo o ICMS da base de

cálculo do PIS-COFINS - importação, adequando-o ao que foi decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal.

- O Secretario da Receita Federal do Brasil, ao editar a Instrução Normativa nº 1401/2013, também procedeu à

exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/PASEP/COFINS - importação.

- O PIS e a COFINS incidentes na importação de bens têm as suas alíquotas aplicadas apenas sobre o valor

aduaneiro da operação sem nenhum acréscimo na base de cálculo dessas contribuições, do valor do ICMS

incidente no desembaraço aduaneiro e do valor dessas próprias contribuições.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10746/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000533-49.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : R E D COM/ E IMP/ EXP/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : SP241317 WALMIR ANTONIO BARROSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00181023020134036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2009.60.05.000533-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : IVO RODRIGUES PROENCA reu preso

ADVOGADO : MS011603 LIGIA CHRISTIANE MASCARENHAS DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
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EMENTA

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS - DOSIMETRIA DA PENA - GRANDE

QUANTIDADE DE DROGA - PENA-BASE ACIMA DO PISO - PENA DE MULTA REDUZIDA -

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA

1. Pena-base correta e proporcionalmente aplicada em sete anos de reclusão, pois a grande quantidade e a natureza

das drogas (148 kg de "maconha" e 218 g de cocaína), aptas a causar consequências gravíssimas a relevante

número de pessoas e famílias, são circunstâncias que legitimam a fixação da pena-base naquele patamar.

2. Na terceira fase sua Excelência aplicou a causa de diminuição prevista no § 4º do artigo 33 da Lei 11.343/2006,

reduzindo a pena em 1/6 (um sexto), para cinco anos de reclusão, aumentando-a depois em 1/6 (um sexto) ante a

incidência da majorante da internacionalidade do tráfico (art. 40, inciso I), resultando na reprimenda definitiva de

cinco anos e dez meses de reclusão.

3. No tocante ao pleito de a causa de aumento da transnacionalidade do tráfico (art. 40, inciso I, da Lei

11.343/2006) ser aplicada em seu patamar mínimo de 1/6 (um sexto), o pedido carece de interesse recursal

porquanto sua Excelência já a aplicou no piso.

4. A pena de multa foi aplicada em 700 (setecentos) dias-multa, e, quanto a esta, é parcialmente procedente o

recurso defensivo.

5. Isso porque, de acordo com o que vem decidindo esta E. Corte, a pena de multa deve ser proporcional à

reprimenda privativa de liberdade.

6. Dessa forma, considerando que aplicada pena definitiva de cinco anos e dez meses de reclusão, a pena de multa

resta reduzida para 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa.

7. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, após ratificação do relatório pelo Des. Fed. Antonio Cedenho,

dar parcial provimento à apelação defensiva, a fim de reduzir a pena de multa aplicada ao delito de tráfico

internacional de drogas para 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, mantendo-se, no mais, a r. sentença "a

quo", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0016080-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO QUE JULGOU

PREJUDICADO O WRIT - QUESTÕES APRECIADAS E SUPERADAS POR ESTA CORTE - EMBARGOS

PROTELATÓRIOS - QUESTÕES QUE JÁ FORAM AMPLAMENTE DECIDIDAS - EMBARGOS

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : DIENIFFER COELHO DOMINGUES

No. ORIG. : 00005334920094036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2012.03.00.016080-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA

EMBARGANTE : NICOLAU DOS SANTOS NETO reu preso

ADVOGADO : SP012982 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA

No. ORIG. : 2007.61.81.000202-0 1P Vr SAO PAULO/SP
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IMPROVIDOS.

1.Extrai-se da leitura do v. Acórdão recorrido que todos os pontos abordados pelo embargante no recurso foram

apreciados e objeto de acurada análise por parte desta C. 5ª Turma que houve por bem, por unanimidade, afastá-

los.

2. Os embargos de declaração com fundamentos idênticos ao que foi anteriormente articulado na ação e objeto de

apreciação, não se prestam à rediscussão de causas já decididas que dizem respeito ao inconformismo da parte,

ainda que, para fins de prequestionamento.

3.A defesa do Paciente, em todos os feitos distribuídos para análise, lança mão de recursos apenas com finalidades

procrastinatórias, com base no que se tem por juridicamente conhecido como jus sperniandi, usualmente adotado

como estratégia de defesa nestes tipos de recursos.

4. O pedido de progressão do regime prisional foi considerado prejudicado porque a defesa não comprovou nos

autos tenha o MMº Juízo Federal das Execuções Criminais analisado o pedido de progressão ao regime

semiaberto, limitando-se apenas a colacionar decisão que postergou a sua análise para após a vinda aos autos de

documentos solicitados ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme decisão acostada à fl. 242.Assim, não

tendo sua Excelência sequer analisado o mérito do pedido de progressão, sua decisão é destituída de coação ilegal,

não havendo falar-se, ainda, em sua análise por este Tribunal, sob pena até mesmo de supressão de instância.

5.O pedido de cancelamento de perícia restou prejudicado porque a Quinta Turma deste E. Tribunal Regional

Federal, em sessão realizada no dia 18 de março de 2013, deu provimento ao recurso interposto pelo "Parquet"

Federal, nos autos do AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0010249-86.2011.4.03.6181/SP, e revogou a

prisão domiciliar imposta ao paciente, determinando sua remoção ao cárcere. Assim, não há mais interesse na

análise do pedido defensivo, de ser obstada a realização da perícia médica, até porque já foi há muito realizada, e

depois dela vieram diversas outras, todas também já realizadas.

6.A questão sobre falta grave restou prejudicada porque esta matéria já foi objeto de análise e julgamento recente

por este Tribunal, nos autos do agravo de execução penal nº 2011.61.81.010249-2/SP, tendo esta E. Quinta Turma

enfrentado a questão.

7. Improvimento dos embargos de declaração.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0029518-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - PACIENTE QUE NÃO ASSINOU TERMO DE APELAÇÃO NO ATO DA

INTIMAÇÃO DA SENTENÇA - INTERPOSIÇÃO POSTERIOR DE RECURSO DE APELAÇÃO PELA

DEFESA - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM DENEGADA

1. Em informações prestadas o MMº Juízo "a quo" informou que no momento da intimação da r. sentença o

paciente deixou de declarar ao Sr. Oficial de Justiça se recorreria ou não, preferindo aguardar instruções de sua

defesa técnica.

2. Dessa forma, não houve arbitrariedade do MMº Juízo, tampouco do Sr. Oficial de Justiça, que certificou

2013.03.00.029518-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : CARLOS BARBOSA VICENTE

PACIENTE : CARLOS BARBOSA VICENTE reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00035063120094036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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exatamente essa circunstância em sua diligência.

3. Ademais, sua Excelência também informou que a Defensoria Pública da União, em 18/07/2012, interpôs

recurso de apelação em favor do paciente, tendo as razões sido apresentadas no dia 25/07/2012 (fl. 51).

4. Portanto, tendo a defesa interposto recurso de apelação em favor do paciente, não há falar-se em

constrangimento ilegal a ser sanado pelo presente writ.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CT Nº 0012287-08.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE AMBIGUIDADE, OBSCURIDADE,

CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NO V. ACÓRDÃO - CARÁTER INFRINGENTE - IMPOSSIBILIDADE

- IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1. Não há no acórdão embargado qualquer ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser suprida pela

via dos embargos de declaração, restando ausentes seus pressupostos de admissibilidade, o que ensejaria o seu não

conhecimento. Além disso, ainda que com o objetivo de prequestionar a matéria hostilizada, as hipóteses previstas

nos arts. 535 do CPC e 620 do CPP devem ser observadas.

2. O v. acórdão consignou à fl. 80 que o rol previsto pelo art. 581 do CPP é taxativo. Todavia, apresentou

entendimento doutrinário quanto à possibilidade de se proceder à interpretação extensiva das hipóteses legais de

cabimento do recurso em sentido estrito, a fim de ampliar o conteúdo da lei para alcançar o autêntico sentido da

norma, situação que não se confunde com a analogia.

3. O decisum concluiu pela taxatividade do rol, considerando que, ainda que assim não fosse, a recorrente deveria

ter demonstrado em que consistiria a interpretação extensiva pretendida, "ou seja, sobre qual dos incisos legais

referida exegese deveria recair, a fim de ampliar o conteúdo da lei, sendo vedada a dilatação do rol pelo uso da

analogia" (fl. 80-v.), razão pela qual foi negado provimento à Carta Testemunhável.

4. Trata-se, in casu, de embargos de declaração claramente infringentes, já que suas alegações versam sobre

pontos que restaram examinados pelo v. acórdão.

5. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.05.012287-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBGTE : ANA MARIA FRANCISCO DO SANTOS TANNUS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA MARIA FRANCISCO DO SANTOS TANNUS

ADVOGADO : SP199691 SP199691 ROSILEI DOS SANTOS e outro

CO-REU : JOSE JORGE TANNUS JUNIOR

: JOSE JORGE TANNUS NETTO

PETIÇÃO : EDE 2013297191

No. ORIG. : 00122870820114036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0009267-09.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA - MARCO INICIAL -

TRÂNSITO EM JULGADO PARA AMBAS AS PARTES - AGRAVO PROVIDO.

1 - Reconhecendo a divergência jurisprudencial quanto ao termo inicial da pretensão executória, temos que a

expressão "trânsito em julgado para a acusação" ou para a defesa deve ser utilizada cum grano salis. Com efeito,

não se pode entender, por exemplo, que a decisão transitou em julgado para a acusação porque ela deixou de

recorrer da sentença condenatória, até porque não podia fazê-lo por falta de interesse. Não há aí propriamente

trânsito em julgado, pois se a apelação defensiva tiver provimento, reabrem-se para a acusação as vias recursais.

2 - A expressão tornou-se comum, porém, em matéria de prescrição retroativa. Aqui, fala-se em "trânsito em

julgado para a acusação", não num sentido absoluto, mas naquele de que, havendo recurso exclusivo da defesa,

não será possível o agravamento da pena em sede recursal, em razão do princípio da non reformatio in pejus.

Contudo, como se vê, tal raciocínio é restrito à aferição da definitividade da pena in concreto, para fins de

reconhecimento da prescrição retroativa, não havendo sentido em aplicá-lo à pretensão executória.

3 - A menção do art. 112, I, do Código Penal só fazia sentido quando se admitia a execução provisória da pena, o

que, aliás, era a regra no Código de Processo Penal, na sua redação original.

4 - A Justiça Pública ainda não podia pretender que se iniciasse a execução da sanção penal cominada ao acusado,

o que só passou a ser possível a partir de 07 de julho de 2010 (fls. 2verso), quando a condenação e a sanção penal

restaram confirmadas por decisão transitada em julgado. Não se pode, portanto, concluir que houve a prescrição

da pretensão executória do Estado, uma vez que o prazo prescricional de 08 (oito) anos não se ultimou até a data

do início da execução penal.

5 - Agravo em execução penal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria dar provimento ao agravo em execução penal, para afastar a

ocorrência da prescrição da pretensão executória e determinar o regular prosseguimento da execução penal, com a

análise da questão referente à conversão das penas restritivas de direito em privativas de liberdade, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Relator que negava provimento

ao agravo em execução.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003755-21.2005.4.03.6181/SP

2010.61.81.009267-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Justica Publica

AGRAVADO : DOMINGOS SAVIO DO AMARAL

ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00092670920104036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE AMBIGUIDADE,

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO - CARÁTER INFRINGENTE - IMPROVIMENTO.

1. Não há no Acórdão embargado qualquer ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser suprida pela

via dos embargos de declaração, restando ausentes seus pressupostos de admissibilidade, o que ensejaria o seu não

conhecimento. Consequentemente, não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional ou cerceamento de

defesa por parte da r. decisão.

2. Ainda que com o objetivo de prequestionar a matéria hostilizada, as hipóteses previstas nos artigos 535 do

Código de Processo Civil e 620 do Código de Processo Penal devem ser observadas.

3. Trata-se, in casu, de embargos de declaração claramente infringentes, já que suas alegações versam sobre

pontos que restaram amplamente examinados pelo V. Acórdão.

4. Tenho que aos embargos de declaração é de ser dada maior amplitude, com vistas à segurança na prestação

jurisdicional. Todavia, assim como a ação, também o recurso está sujeito a determinadas exigências legais para

que seja conhecido e examinado pelo juízo ou Tribunal ad quem. Deve, assim, o recorrente ater-se às

formalidades que as normas legais impõem.

5. O bem jurídico tutelado é a fé pública, insuscetível de ser mensurada pelo valor pela quantidade de cédulas

falsas apreendidas, e não o patrimônio da vítima direta do crime perpetrado. Além disso, a jurisprudência pátria é

uníssona pela não aplicação desse princípio aos crimes de moeda falsa.

6. Quanto ao reenquadramento da conduta do embargante para o art. 289, § 2º, do Código Penal, a análise de tal

matéria demandaria o revolvimento dos fatos e provas juntados aos autos, o que não é cabível na via estreita de

embargos de declaração, o qual não comporta dilação probatória. Mesmo que assim não fosse, a tese já restou

afastada quando reconhecidas materialidade, autoria e dolo da conduta prevista no § 1º do art. 289 do mesmo

diploma legal.

7. Improvimento dos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu negar provimento aos Embargos de Declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014944-54.2009.4.03.6181/SP

 

 

 

2005.61.81.003755-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : DORIVALDO MENDES DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP202920 PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

2009.61.81.014944-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : TOBECHI CHUKUKA UMEBOLU reu preso

ADVOGADO : JOSE MENDES NETO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     331/848



 

EMENTA

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - SUBSTITUÇÃO DA PENA POR

REPRIMENDAS ALTERNATIVAS E REGIME ABERTO - AFASTAMENTO - INQUÉRITO PARA FINS DE

EXPULSÃO JÁ INSTAURADO - APELAÇÃO IMPROVIDA

1. A quantidade de entorpecente que seria transportado pelo apelante ao exterior, embora razoável, não é de

grande monta, tratando-se de 464,5 gramas de cocaína. O réu não registra antecedentes criminais, sua

culpabilidade é normal ao tipo, porém, as consequências de sua conduta são graves, porquanto poderia afetar a

vida de número significativo de pessoas.

2. Dessa forma, não são integralmente favoráveis a ele as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal,

razão por que não há falar-se na fixação do regime inicial aberto e na substituição da reprimenda corporal por

restritivas de direitos.

3. Ademais, o apelante é estrangeiro, sem vínculos com o Brasil, tendo sido instaurado contra ele, pelo

Departamento de Estrangeiros do Ministério da Justiça, inquérito para fins de expulsão (fl. 311), fatores que

também inviabilizam o regime aberto e a substituição, já que não haveria como trabalhar licitamente neste País.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação defensiva, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0010804-07.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DENÚNCIA REJEITADA. CRIME

CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1º, I E IV, DA LEI 8.137/90 C.C ART. 29 DO CÓDIGO PENAL.

INÉPCIA DA DENÚNCIA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE AVALIAR.

RECURSO IMPROVIDO

1. Os tributos iludidos por Marilena Uliana Torres não correspondem integralmente aos recibos emitidos por

Thelma Rejane Gonçalves Santos, como consta da exordial acusatória.

2. Ausência de informações sobre débito restante após o parcelamento entre 28/06/2006 e 09/12/2009, restando

prejudicada a análise da possibilidade de aplicação do principio da insignificância.

3. Recurso ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00149445420094036181 3P Vr SAO PAULO/SP

2006.61.08.010804-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : MARILENA ULIANA TORRES

ADVOGADO : SP268303 MILTON BOSCO JUNIOR e outro

RECORRIDO : THELMA REJANE GONCALVES SANTOS

ADVOGADO : SP123887 CARMEN LUCIA CAMPOI PADILHA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00108040720064036108 3 Vr BAURU/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, para manter a

rejeição da denúncia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004105-43.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO CP -

CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. CRIME OMISSIVO MATERIAL. MATERIALIDADE E

AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS. DOLO. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REDUÇÃO DA PENA BASE. AUMENTO QUE CONSIDEROU CONDENAÇÃO

ANULADA - PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO.

1. A materialidade delitiva está sobejamente comprovada nos autos, em face de todo o procedimento

administrativo realizado pela autarquia previdenciária consistente no Termo Inicial ao Termo Final que apurou o

débito consolidado em 13 de fevereiro de 2002, no valor de R$ 91.172,02 (noventa e um mil, cento e setenta e

dois reais e dois centavos) - valor atualizado até fevereiro de 2002, referente aos fatos geradores de janeiro de

1999 a janeiro de 2002, da empresa, sociedade na qual figurou como sócio o réu nos contratos e alterações

contratuais.

2. O débito está representado pelas NFLD's anexadas aos autos, conforme discriminativo analítico e sintético

minuciosamente apontado nos documentos.

3. Acompanham ainda o procedimento, as provas documentais colhidas através da fiscalização realizada na

empresa pelos auditores da autarquia, tais como folhas de pagamento, registro de empregados, recibos de férias,

Livro Diário registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, Guias de Recolhimento do FGTS e

informações à Previdência Social, a formar vasto arcabouço documental em demonstração à materialidade do

crime.

4. Prevalece hoje na jurisprudência das Cortes Superiores a orientação de que o delito do art. 168-A do Código

Penal possui natureza de crime omissivo material, de sorte que exige a constituição definitiva do crédito tributário

para a sua consumação, o que ocorre nestes autos, diante da consolidação dos débitos no mês de fevereiro de

2002. Sendo delito dotado de natureza material, pressupõe a consumação que se realizou quando do lançamento

tributário definitivo, dotando-lhe de caráter de exigibilidade.

5. A autoria delitiva também restou incontroversa, conforme se extrai do contrato social e posteriores alterações

juntadas aos autos e da prova oral coligida, tendo o acusado admitido que exerceu a administração da empresa da

qual era sócio, fato confirmado pelas testemunhas ouvidas e pela corre.

6. Dolo resultou induvidoso, tratando-se de conduta consciente e voluntária, não obstante justificada como

necessária ao enfrentamento das dificuldades financeiras que atingiam a empresa, sendo prescindível o animus

rem sibe habendi.

7. No caso em apreço, a defesa não se desincumbiu do ônus imposto pelo art. 156, do Código de Processo Penal,

de provar as circunstâncias de adversidade econômica invencível para a entidade, por razões alheias à sua gestão.

8. Toda a documentação referente a protestos, execuções e até mesmo a própria falência ocorreram em datas

muito posteriores ao não recolhimento das contribuições previdenciárias retratadas nestes autos.

9. Verifica-se, no caso, que aquela condenação que originou aumento da pena-base não pode ser considerada para

fins de acréscimo havendo documento que demonstra ter sido aquele feito julgado nulo, ab initio, inexistindo,

2004.61.81.004105-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : AUGUSTO HONG IL KOH

ADVOGADO : SP122584 MARCO AURELIO GERACE

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : OTILIA AE SOON JUNGKOH
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pois, condenação. Também a condenação pelo delito previsto no art. 129§ 6º é decisão do ano de 1970, sobre a

qual não se tem notícias de trânsito em julgado, a ser igualmente afastada para os fins de acréscimo de pena.

10. Assim, não há elementos que justifiquem majoração da pena na primeira fase, razão pela qual fixo a pena em 2

(dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, mantido o regime inicial aberto de cumprimento.

11. Justificada de maneira idônea a majoração de ¼ (um quarto) em razão da continuidade delitiva, com base em

onze omissões de recolhimento das contribuições previdenciárias para estabelecer a pena em dois anos e seis

meses de reclusão e 14 dias-multa.

12. Parcial provimento ao recurso interposto por Augusto Hong Il Koh, apenas para reduzir a pena imposta ao réu.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, para reduzir a pena para

(dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime aberto e 14 (catorze) dias-multa, à razão unitária estabelecida

na sentença, mantida a substituição da pena privativa de liberdade pelas duas penas restritivas de direitos pelo

prazo estabelecido para a pena privativa de liberdade, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008860-77.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE COMPROVADA. AUTORIA NÃO

DEMONSTRADA. ABSOLVIÇÃO. ARTIGO 386, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. APELAÇÃO

PROVIDA.

1. Réu denunciado como incurso nas sanções do art. 289, §1º, Código Penal, por supostamente introduzir em

circulação, de forma voluntária e consciente, 01 (uma) cédula falsa de R$ 50,00 (cinquenta reais).

2. A materialidade delitiva restou efetivamente comprovada por meio do laudo pericial de fls. 17/18, tendo os

peritos atestado não se tratar de falso grosseiro, apto, portanto, a "enganar eficazmente homem comum do

cotidiano".

3. Autoria não demonstrada.

4. Fragilidade das provas carreadas aos autos. Não se mostra razoável a manutenção do decreto condenatório

proferido em desfavor do apelante.

5. Analisados os depoimentos trazidos aos autos e feito o cotejo com a versão apresentada pelo réu, conclui-se que

não foram realizadas provas cabais para a condenação, pois nenhuma das testemunhas inquiridas reconheceu o

acusado como quem, de fato, introduziu em circulação a cédula falsificada.

6. Apelação a que se dá provimento, para absolver o réu com fulcro no artigo 386, VII, do Código de Processo

Penal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, após ratificação do relatório pelo Des. Fed. Antonio Cedenho,

dar provimento à apelação, para absolver Márcio Lopes Trivia, com fulcro no artigo 386, inc. VII, do Código de

Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2000.61.08.008860-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARCIO LOPES TRIVIA

ADVOGADO : SP094419 GISELE CURY MONARI (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00088607720004036108 2 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000126-59.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PECULATO - ART. 312, §1º, C.C. ART. 327, §1º, DO CÓDIGO PENAL - AUTORIA,

MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS - SENTENÇA REFORMADA - ALTERAÇÃO DA

DOSIMETRIA DA PENA - DIMINUIÇÃO DA PENA-BASE - CONVERSÃO DA PENA PRIVATIVA DE

LIBERDADE EM RESTRITIVAS DE DIREITOS - ALTERAÇÃO DO REGIME INCIAL DE

CUMPRIMENTO DE PENA - PARCIAL PROVIMENTO DA APELAÇÃO.

1. Narra a denúncia que entre os dias 22/08/2007 e 24/08/2007, na Gerência de Administração da Diretoria

Regional de São Paulo Interior da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (CORREIOS), em Bauru/SP, onde

era lotada a ré, ocorreu a subtração do conteúdo do objeto postal SY150374048BR, qual seja, um cartão vale-

alimentação da empresa "Ticket".

2. O cartão havia sido enviado ao seu destinatário, tendo sido utilizado, porém, nos dias 24 e 25/08/2007,

indevidamente, por pessoa diversa do seu beneficiário, nas dependências do "Supermercado Mercosuper",

localizado em Bauru/SP. Foram debitados do referido cartão os valores de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais)

na primeira compra, e de R$ 95,00 (noventa e cinco reais) na seguinte.

3. A materialidade delitiva restou comprovada por meio do Processo Administrativo n.º 74.00703.07, instaurado

pela Gerência de Inspeção dos CORREIOS em Bauru/SP.

4. O inspetor responsável pela tramitação do processo de sindicância informou que a investigação administrativa

apurou que a apelante e seu ex-namorado, também funcionário dos CORREIOS, utilizaram-se do cartão furtado.

5. Pelos depoimentos e interrogatórios constantes dos autos, evidencia-se que as contradições existentes entre as

versões dadas pela acusada na esfera administrativa; e entre as versões dadas pela ré e pelo ex-namorado no bojo

do procedimento administrativo e posteriormente, em inquérito e em juízo, traduzem a tentativa de ambos em

eximir a apelante da responsabilização criminal decorrente da conduta ilícita praticada.

6. A defesa da ré não logrou êxito em comprovar as supostas coações sofridas por ela e pelo ex-namorado no

curso do procedimento administrativo, tal como alegado em juízo; pelo contrário, verifica-se que os depoimentos

prestados pelas testemunhas Dally Evany (que acompanhou as declarações prestadas pela acusada) e Cássio

(inspetor dos CORREIOS) são harmônicos e coesos entre si, no sentido de afastar a ocorrência de qualquer

constrangimento ilícito no curso daquela sindicância.

7. O horário constante das imagens do circuito interno do prédio dos CORREIOS é plenamente compatível com o

breve período em que o local de trabalho da acusada ficava desguarnecido de empregados, ocasionando momento

favorável para a apropriação.

8. As mensagens eletrônicas (e-mails) trocadas pela apelante e por seu ex-namorado, e não infirmadas pela defesa,

demonstram que ambos tiveram contato com o cartão furtado, diferentemente do teor de seus interrogatórios. Com

exceção destes, todas as demais provas produzidas no bojo do procedimento administrativo e em inquérito foram

ratificadas em juízo, sob o crivo do contraditório e da ampla defesa.

9. Manutenção da condenação.

10. Reforma da r. sentença para fixar a pena-base da ré em 02 (dois anos) e 02 (dois) meses de reclusão, e 11

(onze) dias-multa, a qual se torna definitiva, ausentes agravantes, atenuantes, causas de aumento ou de diminuição

2008.61.08.000126-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : CAMILA DE BARROS PEREIRA

ADVOGADO : SP139903 JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro

APELADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: LUIZ EDUARDO RODRIGUES SEVILHA

No. ORIG. : 00001265920084036108 3 Vr BAURU/SP
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de pena.

11. Com relação ao regime de cumprimento de pena, considerável a fixação do regime inicial aberto,

diversamente do estabelecido pela r. sentença, a teor do disposto no art. 33, §2º, "c", do Código Penal.

12. Em consonância com o disposto no art. 44 do Código Penal, mostra-se cabível a substituição da reprimenda de

reclusão por penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou a entidades

públicas, a ser fixada pelo MM. Juízo da Execução, e prestação pecuniária no valor de 03 (três) salários-mínimos,

montante necessário e suficiente à repressão e prevenção do delito, que não se confunde com a multa decorrente

do preceito secundário do tipo penal em comento, por possuírem naturezas diversas.

13. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, após a ratificação do relatório pelo Des. Fed. Antonio Cedenho,

dar parcial provimento à apelação, a fim de reduzir a pena imposta à ré para 02 (dois) anos e 02 (dois) meses de

reclusão, e 11 (onze) dias-multa, em regime inicial aberto, substituída a pena privativa de liberdade por restritivas

de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, a ser fixada pelo MM.

Juízo da Execução, e prestação pecuniária, no valor de 03 (três) salários-mínimos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005001-42.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA.

VALIDADE. DEPOIMENTOS DE POLICIAIS. REGULARIDADE. CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA E

PREVARICAÇÃO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. CONTRABANDO. ART. 89

DA LEI 9099/95. RECUSA DO MPF EM ANALISAR OS REQUISITOS LEGAIS PARA A EVENTUAL

OFERTA DA PROPOSTA. DETERMINAÇÃO DE PROSSEGUIMENTO DO FEITO PARA APURAR O

CONTRABANDO. PRELIMINARES AFASTADAS. RECURSO MINISTERIAL. NÃO PROVIMENTO.

PROSSEGUIMENTO DO FEITO.

1. A sentença concluiu pela validade das interceptações telefônicas. A lei não exige a transcrição integral das

conversas telefônicas - art. 6º, §1º, da Lei n.º 9.269/96. A defesa deve ter acesso à versão integral dos diálogos

interceptados, podendo questioná-los (HC 200801745199, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ -

SEXTA TURMA, DJE DATA:10/05/2010.).

2. O auto circunstanciado, previsto no art. 6.º da Lei n.º 9.296/96, não configura documento essencial à

interceptação.

3. A gravação da conversa sonora (CD) e a sua degravação constituem documentos, para os fins do art. 145, do

2007.60.00.005001-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELADO : JOSE EDUARDO ABDULAHAD

ADVOGADO : ABRAO RAZUK e outro

APELADO : SERGIO ROBERTO DE CARVALHO

ADVOGADO : MANOEL CUNHA LACERDA e outro

APELADO : EDMO MEDINA MARQUETTI

ADVOGADO : JOAO APARECIDO BEZERRA DE PAULA

EXCLUIDO : PAULO DO CARMO SGRINHOLI (desmembramento)

No. ORIG. : 00050014220074036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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CPP, enquanto que os comentários abaixo dos diálogos transcritos têm a mesma natureza jurídica do relatório da

autoridade policial, no final do inquérito: não vinculam, não são meio de prova, não criam, modificam ou

extinguem direitos e obrigações e, mais, a sua ausência não gera qualquer nulidade.

4. A perícia das interceptações não constitui um requisito de validade previsto em lei e o pedido para que se

realize não pode ser genérico, devendo, ao menos, apontar indícios de adulteração ou discrepância entre as

conversas desenvolvidas pelo réu interlocutor, em relação aos demais elementos constantes dos autos.

5. São válidos os depoimentos dos policiais que participaram das diligências de investigação dos delitos, os quais

devem ser corroborados por outros meios provas, suficientes para a condenação.

6. A sentença, adotando o princípio do in dubio pro reo, estabeleceu que, in casu, não se perfez o crime de

corrupção ativa, cujo tipo penal reclama o oferecimento ou promessa de vantagem indevida a funcionário público,

para que este pratique, omita ou retarde ato de ofício.

7. As transcrições dos diálogos, trazidas pela acusação em sede das razões, não constituem, por si sós, prova cabal

da autoria e materialidade do crime de corrupção ativa, isto é, que os recorridos ofereceram ou prometeram

vantagem indevida ao Delegado de Polícia, até porque não participaram de qualquer diálogo interceptado.

8. Ainda que se entenda que denúncia descreve todas as elementares do crime a permitir a emendatio libelli, não

existe provas cabais de que o réu praticara o crime de prevaricação, apenas a transcrição dos diálogos de terceiras

pessoas, insuficientes para fundamentar o decreto condenatório.

9. Não estão presentes os requisitos do crime continuado, referente ao delito de contrabando, motivo pelo qual e,

tendo em vista a absolvição quanto aos demais crimes em comento, determinou, nos termos da Súmula n.º 337 do

STJ, a abertura de vista ao Ministério Público Federal, para manifestar sobre a possibilidade de aplicação do art.

89, da Lei n.º 9.099/95, em relação à acusação de prática do crime previsto no art. 334 do Código Penal,

oferecendo, ou não, a proposta de suspensão condicional do processo, justificadamente.

10.Discordância do Ministério Público Federal ao apelar, requerendo a condenação dos réus no que toca aos

demais crimes, restando claro que não houve concordância com a suspensão condicional do processo, tanto em

razão da pretensão de condenação dos réus às demais práticas delitivas imputadas na denúncia, como por se

entender pela continuidade delitiva.

11. Diante da confirmação da sentença, os presentes autos devem ser encaminhados à primeira instância, para que

o feito prossiga quanto ao delito de contrabando, já que a análise por esta C. Corte importaria em supressão de

instância.

12. Afastadas as preliminares argüidas. Recurso ministerial a que se nega provimento, determinando-se o retorno

dos autos à primeira instância para prosseguimento do feito quanto ao delito de contrabando. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares argüidas, negar provimento ao

recurso de apelação do Ministério Público Federal, e determinar o retorno dos autos à primeira instância, para

prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000084-33.2001.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

2001.61.15.000084-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : LUIZ JORGE NETO

ADVOGADO : SP091913 ANGELO ROBERTO ZAMBON e outro

: SP146001 ALEXANDRE PEDRO PEDROSA

APELADO : Justica Publica

CONDENADO : FABIANO LUIZ TIVA

CONDENADO : EVALDEMIR LUIZ PEREIRA

ADVOGADO : SP146001 ALEXANDRE PEDRO PEDROSA
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PENAL - CRIME CONTRA A FÉ PÚBLICA - MOEDA FALSA - FALSIDADE GROSSEIRA

AFASTADA - COMPROVAÇÃO DE AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - MANUTENÇÃO DA

SENTENÇA-SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE

DIREITOS - IMPROVIMENTO DO RECURSO DEFENSIVO.

1. Consta dos autos que no dia 30 de novembro de 2000, no estabelecimento comercial denominado Locadora

Papi´s Vídeo, na cidade de São Carlos/SP, Fabiano Luiz Tiva foi surpreendido por policiais civis guardando

consigo cédulas falsas de R$ 10,00 (dez reais), com conhecimento da contrafação, sendo certo tê-las comprado de

Evaldemir Luiz Pereira por intermédio do apelante Luiz Jorge Neto.

2. Em declarações prestadas na Delegacia, Fabiano confessou que na época dos fatos enfrentava dificuldades

financeiras e que, em conversa com um cliente da Locadora, Luiz Jorge Neto, vulgo "Turco", descobriu a respeito

de um rapaz que vendia dinheiro falso.

3. Dessa forma, no dia 29 de novembro de 2000, Fabiano entregou a Luiz um cheque de sua genitora no valor de

R$ 500,00 (quinhentos reais) para que comprasse as cédulas, sendo certo que Luiz lhe entregou as cédulas falsas,

perfazendo um total de 1.430,00 (um mil e quatrocentos e trinta reais), em notas de R$ 10,00 (dez reais),

4. A materialidade delitiva restou efetivamente comprovada pelo Auto de Exibição e Apreensão, Auto de Prisão

em Flagrante e pelos Laudos n º 4093/00 e nº 4194/00, que comprovaram a falsidade das notas.

5. Feito o cotejo dos depoimentos, verifica-se não haver dúvida acerca da prática delitiva pelo acusado, tendo suas

afirmações sido corroboradas pelos testemunhos dos policiais Odair Gaspar e Renato Fernandes.

6. Fica também comprovado o dolo do apelante. Verifica-se que o apelante adquiriu conscientemente, por conta

alheia, nesse caso a pedido de Fabiano, notas espúrias com o agente Evaldemir Luiz Pereira.

7. No tocante a alegação da defesa de que a pena deveria ser diminuída, pois o réu teria colaborado com as

investigações, esta não deve ser levada em consideração uma vez que a ajuda deve ser dada no momento judicial,

e nesta fase Luiz não manteve a mesma postura, negando as considerações feitas em inquérito.

8. Quanto ao argumento defensivo de que as notas seriam produto de uma falsificação grosseira, este também não

merece prosperar. Conforme se depreende dos autos, Fábio Henrique Bonura Funes, cliente da locadora em que o

condenado Fabiano Luiz Tiva trabalhava, recebeu como troco no estabelecimento notas falsas de R$ 10,00 (dez

reais) das quais somente posteriormente conseguiu descobrir a falsidade, mostrando que a falsificação era apta a

enganar.

9. Recurso defensivo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, após a ratificação do relatório pelo Des. Fed. Antonio Cedenho,

negar provimento a apelação defensiva, para manter a condenação de Luiz Jorge Neto, como incurso no art. 289, §

1º, do Código Penal, ao cumprimento das penas de 03 (três) anos de reclusão, em regime inicial aberto e 10 (dez)

dias-multa, substituída a reprimenda privativa de liberdade por penas restritivas de direito, consistentes ambas em

prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, sendo uma delas a entrega de 01 (uma) cesta básica, no

valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser destinada a uma instituição assistencial cadastrada, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 27344/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0003608-93.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.003608-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : EDSON MARTINS

PACIENTE : CLAUDINEI RODRIGUES DOS SANTOS reu preso

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     338/848



 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Edson Martins em favor de

CLAUDINEI RODRIGUES DOS SANTOS, sob o argumento de que o paciente estaria submetido a

constrangimento ilegal por parte do Juízo Federal da 2ª Vara de Dourados - MS.

Consta dos autos que o paciente teria sido preso em flagrante pela suposta prática dos delitos de descaminho, uso

de documento falso, desobediência e uso de aparelho de radiodifusão pois, em 28/01/2014, teria se negado a

obedecer ordem de parada e, após uma perseguição, teria sido flagrado conduzindo uma carreta e reboque

carregada de cigarros de origem estrangeira, acompanhada de notas fiscais e documentos do veículo supostamente

falsos.

Informa o impetrante que a autoridade impetrada teria convertido a prisão em flagrante em prisão preventiva para

a garantia da ordem pública, considerando a existência de notícias de reiteração criminosa por parte do ora

paciente.

Alega, em síntese, que a decisão ora impugnada ofende ao princípio da presunção de inocência e, ainda que haja

uma condenação na ação penal originária, a pena eventualmente imposta seria cumprida no regime aberto, o que

torna a prisão preventiva desnecessária e desproporcional.

Aduz que não se encontram presentes os requisitos constantes do artigo 312, do Código de Processo Penal que

viabilizem a manutenção da prisão preventiva.

Discorre sobre a excepcionalidade da prisão cautelar e junta doutrina e jurisprudência que entende lhe favorecer.

Pede que seja deferida liminar, com a concessão da liberdade provisória e a conseqüente expedição de alvará de

soltura em favor do paciente e, ao final, requer seja concedida a ordem, tornando definitiva a liminar concedida.

Juntou os documentos de fls. 19/43.

É o breve relatório.

Inicialmente cumpre salientar que o impetrante não trouxe, com a inicial, cópia da decisão ora impugnada ou

qualquer elemento de prova que permita aferir a existência da suposta ilegalidade ou abuso de poder a que o

paciente eventualmente esteja submetido.

Nesse sentido, sobre a necessidade da juntada de prova pré-constituída do alegado constrangimento ilegal para a

concessão da medida liminar em sede de habeas, transcrevo as seguintes decisões prolatadas por nossas Cortes

Superiores, verbis:

"EMENTA: PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. SÚMULA 691 DO STF. ARTS. 12 E 16 DA LEI

6.368/76. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. DECISÃO ATACADA

QUE NÃO SE MOSTRA TERATOLÓGICA OU IRRAZOÁVEL. ORDEM DENEGADA. I - O teor da Súmula 691

desta Corte somente pode ser superada quando a decisão atacada é manifestamente irrazoável ou teratológica.

II - Ausência de prova pré - constituída como fundamento do indeferimento de medida liminar. III -

Cabimento. IV - Ordem denegada." (HC 89363, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.)

"..EMEN: HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. INDEFERIMENTO LIMINAR.

FALTA DE CABIMENTO E INSTRUÇÃO DEFICIENTE. EXECUÇÃO PENAL. TRANSFERÊNCIA PARA

PRESÍDIO FEDERAL. NULIDADES. (...) 2. Cabe ao impetrante o escorreito aparelhamento do habeas corpus,

indicando, por meio de prova pré - constituída , o alegado constrangimento ilegal. 3. No caso, o pedido de

habeas corpus foi liminarmente indeferido porque, de um lado, o feito estava deficientemente instruído, o que

torna inviável não só a compreensão exata do caso, mas também o exame de eventual ilegalidade a ser

reparada, de outro, porque o writ veio como substitutivo de recurso ordinário.(...)"(AGRHC 201202489125,

SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:01/02/2013 ..DTPB:.)

"..EMEN: HABEAS CORPUS. CRIME DE RESPONSABILIDADE DE PREFEITO (ARTIGO 1º, INCISO I, DO

DECRETO-LEI 201/1967). PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE DIVERSAS DILIGÊNCIAS. INDEFERIMENTO

FUNDAMENTADO PELA JUÍZA RESPONSÁVEL PELA INSTRUÇÃO DO FEITO. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO PELA CORTE DE ORIGEM. ALEGADA INDISPENSABILIDADE DA PRODUÇÃO DAS PROVAS

PLEITEADAS PARA A CONFIRMAÇÃO DA INOCÊNCIA DO ACUSADO. FALTA DE DOCUMENTAÇÃO

COMPROBATÓRIA. NECESSIDADE DE PROVA PRÉ - CONSTITUÍDA . CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO

CARACTERIZADO. ORDEM DENEGADA. (...) 3. Como se sabe, o rito do habeas corpus pressupõe prova pré -

constituída do direito alegado, devendo a parte demonstrar, de maneira inequívoca, por meio de documentos

que evidenciem a pretensão aduzida, a existência do indigitado constrangimento ilegal suportado pelo paciente,

ônus do qual não se desincumbiu o impetrante. (...)5. Ordem denegada. Cassada a liminar anteriormente

deferida. ..EMEN:" (HC 201201455768, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:03/12/2012

..DTPB:.)

 

ADVOGADO : MS012328 EDSON MARTINS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00002168420144036002 2 Vr DOURADOS/MS
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Ademais, sobre a possibilidade de decretação da prisão cautelar para a garantia da ordem pública, considerando a

prática reiterada de delitos, referido entendimento encontra respaldo em pacífica Jurisprudência emanada pelos

Tribunais Superiores, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. DENEGAÇÃO DA ORDEM . 1. Possível constrangimento ilegal sofrido pelo

paciente devido à ausência dos requisitos autorizadores para a decretação de sua prisão preventiva. 2. Diante do

conjunto probatório dos autos da ação penal, a manutenção da custódia cautelar se justifica para a garantia da

ordem pública, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal. 3. Como já decidiu esta Corte, "a garantia

da ordem pública, por sua vez, visa, entre outras coisas, evitar a reiteração delitiva, assim resguardando a

sociedade de maiores danos" (HC 84.658/PE, rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 03/06/2005), além de se

caracterizar "pelo perigo que o agente representa para a sociedade como fundamento apto à manutenção da

segregação" (HC 90.398/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 18/05/2007). Outrossim, "a garantia da

ordem pública é representada pelo imperativo de se impedir a reiteração das práticas criminosas, como se

verifica no caso sob julgamento. A garantia da ordem pública se revela, ainda, na necessidade de se assegurar

a credibilidade das instituições públicas quanto à visibilidade e transparência de políticas públicas de

persecução criminal" (HC 98.143, de minha relatoria, DJ 27-06-2008). 4. A circunstância de o paciente ser

primário, ter bons antecedentes, trabalho e residência fixa, à evidência, não se mostra obstáculo ao decreto de

prisão preventiva, desde que presentes os pressupostos e condições previstas no art. 312, do CPP" (HC

83.148/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ 02.09.2005). 5. Habeas corpus denegado.(HC 96579, ELLEN

GRACIE, STF.)

"..EMEN: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGAS,

POSSE ILEGAL DE ARMAS DE FOGO E RECEPTAÇÃO. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM

PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO. COMPLEXIDADE DO FEITO. INDÍCIOS DE

REITERAÇÃO DE CONDUTAS DELITUOSAS. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RECURSO

DESPROVIDO. (...)3. A negativa da liberdade provisória, mantida pelo acórdão recorrido, encontra-se

suficientemente fundamentada em face das circunstâncias do caso que, pelas características delineadas,

retratam, in concreto, a necessidade da segregação para a garantia da ordem pública, em se considerando os

fortes indicativos de que a atividade criminosa era reiterada, tanto que o acusado já cumpriu pena pelo crime de

tráfico de drogas, bem como pelos delitos de homicídio e lesão corporal. Precedentes. 4. Recurso desprovido,

com recomendação de urgência na conclusão do processo. ..EMEN:" (RHC 201103112927, LAURITA VAZ, STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:06/03/2013 ..DTPB:.)

 

Não vislumbro, pois, neste momento processual, patente ilegalidade ou abuso de poder a que o paciente esteja

submetido.

Pelo exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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2013.03.00.023840-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

AGRAVADO : AMANDA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP279715 ADALTO JOSÉ DE AMARAL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, inconformada com a decisão

proferida nos autos da ação da demanda de rito ordinário n.º 0015498-9620134036100, que deferiu, em parte, o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar à credora, por si ou por preposto, que

não inclua o nome da autora em órgãos de proteção ao crédito, tampouco promova atos de desapossamento

até a decisão final da lide.

 

A agravante aduz a constitucionalidade da Lei nº. 9.514/97 e pede a antecipação da tutela recursal para o fim de

reconhecer a nulidade da decisão, que impede a Caixa de cobrar o crédito vencido e não pago, eis que impede o

desapossamento da autora do imóvel, impedindo o agente financeiro de recuperar seu crédito inadimplido.

 

Proferi decisão negando seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

 

Embargos de declaração opostos pela CEF (fls. 156/158). 

 

É o breve relatório.

 

Decido. 

 

Ao consultar os dados informatizados da Justiça Federal de São Paulo, cujo extrato ora determino seja juntado aos

autos, constatei que já foi proferida sentença nos autos principais, julgando improcedente o pedido. Por essa razão,

o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e de objeto, porquanto impugna decisão não mais

subsistente.

 

Nessa esteira, nos termos do artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, ambos do Código do Processo Civil, e artigo

33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR PREJUDICADO os embargos de declaração, por carência

superveniente.

 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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No. ORIG. : 00154989620134036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011493-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : COML/ COMMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO : SP240052 LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 21ª Vara de São Paulo que, nos autos do mandado de segurança

impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, objetivando afastar a

incidência da contribuição social previdenciária e a terceiros sobre os pagamentos efetuados nos 15 (quinze)

primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença/acidente, férias gozadas,

salário-maternidade, terço constitucional de férias, a título de aviso prévio indenizado e vale transporte em

pecúnia, deferiu parcialmente a liminar pleiteada.

 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, para

restabelecer a incidência da contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço

constitucional de férias e aviso prévio indenizado, sob o fundamento de que se trata de valores de natureza

remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição previdenciária.

 

Proferi decisão negando seguimento ao recurso (fls. 399/401). 

 

É o breve relatório.

 

Ao consultar os dados informatizados da Justiça Federal de São Paulo, cujo extrato ora determino seja juntado aos

autos, constatei que já foi proferida sentença nos autos principais, julgando parcialmente procedente o pedido. Por

essa razão, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e de objeto, porquanto impugna decisão

não mais subsistente.

 

Nessa esteira, nos termos do artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, ambos do Código do Processo Civil, e artigo

33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR PREJUDICADO os embargos de declaração, por carência

superveniente.

 

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002762-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

No. ORIG. : 00060596120134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.002762-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : SOUZA AMARAL SAO PAULO CONSTRUCOES LTDA -ME

ADVOGADO : SP227971 ANNE DANIELE DE MOURA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00076189820134036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Souza Amaral São Paulo Construções Ltda. contra a decisão de

fls.62/66 que rejeitou a exceção de preexecutividade oposta em que requer a extinção da execução fiscal sob o

fundamento de que já teria realizado o pagamento do débito cobrado, alegando, ainda, que ocorreu a decadência e

a prescrição.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a dívida que está sendo cobrada por meio da execução fiscal já foi paga;

b) a agravante é empresa de mão de obra da construção civil e quando da emissão das notas fiscais é retido o valor

devido ao INSS, ou seja, 11% (onze por cento) do faturamento já são descontados;

c) a inexigência do valor cobrado deriva da própria lei, considerando que a agravante é empresa empreiteira,

atuando na área da construção civil e responsável pelo recolhimento da contribuição retida diretamente na nota;

d) a agravante recebe apenas o valor liquido do serviço prestado, já descontados os tributos;

e) estão prescritas as contribuições sociais cobradas anteriores a junho de 2008, uma vez que houve o decurso do

prazo de 5 (cinco) anos;

f) estão presentes os requisitos para a concessão do pedido de antecipação da tutela recursal (fls. 2/14).

Decido.

Exceção de pré-executividade. Dilação probatória. Descabimento. É firme a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses restritas nas quais

não se faz necessária a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e condições da ação:

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO

DESDE QUE DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA.

(...)

2. 'Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera

petição, em situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro

Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208).

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para

a aferição desta, for necessária dilação probatória.

4. Recurso Especial não provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192)

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS

ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

(...). 

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da

nulidade do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas

pertinentes aos pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação

probatória.

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo

da execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida

legitimidade.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ

12.12.07, p. 392)

EMENTA: (...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

(...)

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de

execução perceptíveis de imediato."

(STJ, 3ª Turma, AgRegAg n. 882.711-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ

14.12.07, p. 405)

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO

ESPECIAL. ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria

dilação probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo.

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos.

(STJ, 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162)
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Do caso dos autos. A execução fiscal foi proposta pela União em face da empresa Souza Amaral São Paulo

Construções Ltda - ME para a cobrança de contribuições previdenciárias no valor total de R$ 4.255.138,31

(quatro milhões duzentos e cinqüenta e cinco mil cento e trinta e oito reais e trinta e um centavos), data do cálculo

fevereiro de 2013, referente ao período setembro de 2007 a junho de 2012 (fls. 17/37).

Verifica-se que o lançamento ocorreu em 25.11.12 (fls. 23 e 32), a execução fiscal foi ajuizada em 26.02.13 (fl.

17). Não há, portanto, que ser reconhecida a prescrição alegada.

A decisão agravada rejeitou a exceção de preexecutividade ao fundamento de que é necessária dilação probatória

para apreciar as questões suscitadas pelos agravantes:

 

(...)

Não vislumbro a possibilidade do exame das alegações quanto ao pagamento dos débitos exequendos pela parte

executada na presente "exceção de pré-executividade", na medida em que não é possível aferir-se de plano se o

montante da exação é devido ou não, bem como a constatação de eventuais regularidades que acarretariam a

inexigibilidade da certidão de dívida ativa que aparelha a presente execução fiscal.

Com efeito, para que a parte executada se possa valer da referida "exceção", é preciso que não haja necessidade

de dilação probatória, devendo suas alegações virem comprovadas de plano.

Não é o que ocorre in casu, onde há controvérsia sobre as alegações da executada (fls. 43).

Assim sendo, não há como reconhecer, nesta sede de cognição sumária, eventual satisfação do débito exeqüendo,

visto que tal matéria demanda dilação probatória, somente cabível em sede de embargos. (fl. 63)

 

O recurso não merece provimento. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a exceção de

preexecutividade ou mera petição podem ser utilizadas em situações excepcionais e quando não se demande

dilação probatória. Não é a via adequada, portanto, para a análise das alegações de que a agravante efetuou o

pagamento das contribuições previdenciárias cobradas, considerando que há controvérsia em relação a tais

afirmações, conforme observado na decisão agravada.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a

2014.03.00.000509-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : MANUFATURACAO DE PRODUTOS PARA ALIM ANIMAL PREMIX LTDA

ADVOGADO : SP130329 MARCO ANTONIO INNOCENTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00093970720134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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quo, que deferiu o pedido antecipação de tutela para suspender a exigibilidade dos créditos tributários referentes à

contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos aos empregados pela empresa Manufaturação de

Produtos para Alim Animal Premix Ltda. a título de primeiros quinze dias de auxílio doença ou acidente, terço

constitucional de férias e aviso prévio indenizado e seus reflexos sobre o 13º salário (fl. 3).

Decido.

Agravo de instrumento. Peças obrigatórias. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a respeito das peças que

devem instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; facultativamente, com outras

peças que o agravante entender úteis.

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil:

 

O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo

de instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria).

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva,

2007, p. 686, nota n. 6 ao art. 525).

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou

relevante para a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A COMPREENSÃO

DA CONTROVÉRSIA.

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do

agravo, impondo o seu não-conhecimento.

2. Embargos conhecidos e rejeitados.

(STJ, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 02.06.04)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE

DE COLAÇÃO POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA).

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que

acontece com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não

conhecimento do recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória.

2 - Recurso conhecido, mas improvido.

(STJ, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 04.02.03)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO

DA CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à

compreensão da controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.

- Precedentes.

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26.08.03)

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE

DE COLAÇÃO POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA).

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que

acontece com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não

conhecimento do recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória.

2 - Recurso conhecido, mas improvido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007030000403720-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 15.10.07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO

VALOR DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO.

AGRAVO DESPROVIDO.

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes.

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se

necessário que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à

causa, apenas aferível através de cópia da petição inicial.
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III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar

a decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de

Processo Civil.

IV - Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000205921-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 02.10.07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação.

3. Agravo legal desprovido.

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000611145,Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 03.12.07)

A jurisprudência também é no sentido do não conhecimento nos casos em que o agravo de instrumento for

instruído com cópia ilegível da certidão de intimação da decisão agravada:

PROCESSUAL CIVIL (...) AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA DO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

RECORRIDO E DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR A TEMPESTIVIDADE

DO RECURSO ESPECIAL. ÔNUS DO AGRAVANTE DESCUMPRIDO. IMPOSSIBILIDADE DE

REGULARIZAÇÃO POSTERIOR (...).

(...)

3. Impossibilidade de conhecimento do agravo, por não ter sido formado com peça essencial legível para sua

apreciação, qual seja, a certidão de intimação do acórdão recorrido, o que impossibilita a aferição da

tempestividade do apelo. 

4. Não é possível suprir defeito na formação do instrumento, nesta instância superior, pela ocorrência de

preclusão consumativa.

5. Agravo regimental improvido, com aplicação de multa.

(STJ, AGA n. 1132609, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 29.09.09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA

OBRIGATÓRIA. NÃO INSTRUÇÃO. SEGUIMENTO NEGADO;

(...)

2. A decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento não configura ofensa ao devido processo legal e à

ampla defesa, uma vez que a instrução do recurso com as peças necessárias a seu conhecimento é ônus do

agravante, nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil. Tendo em vista a preclusão consumativa, não

é admissível a concessão de prazo para a regularização.

3. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 201003000210447, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 20.09.10)

Do caso dos autos. O agravante insurge-se contra decisão que deferiu, em mandado de segurança, o pedido

antecipação de tutela para suspender a exigibilidade dos créditos tributários referentes à contribuição

previdenciária incidente sobre os valores pagos aos empregados pela empresa Manufaturação de Produtos para

Alim Animal Premix Ltda. a título de primeiros quinze dias de auxílio doença ou acidente, terço constitucional de

férias e aviso prévio indenizado e seus reflexos sobre o 13º salário.

No entanto, quando da interposição do agravo de instrumento, deixou de instruir o recurso com cópia integral da

decisão agravada e com cópia da certidão de intimação de tal decisão.

Portanto, não se desincumbiu a agravante, do previsto no art. 525, I, do Código de Processo Civil. Em face da

preclusão consumativa, não é admissível a posterior regularização do agravo de instrumento.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002519-35.2014.4.03.0000/MS

 
2014.03.00.002519-4/MS
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fls. 77/79,

que em ação de consignação em pagamento deferiu o pedido liminar para determinar que a agravante exclua o

nome do autor dos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, caso a inclusão tenha se dado em razão dos

débitos dos contratos objetos da ação.

Não há pedido de efeito suspensivo.

Intime-se a parte contrária para resposta.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103007-42.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto por JOÃO AUGUSTO CARLOS PERIN e Outros em face de decisão

monocrática proferida por este relator (fls. 157), que, com fundamento no caput do art. 557 do Código de

Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pelos agravantes e julgou prejudicado o

agravo legal interposto a fls. 146/151, fundamentando-se na prolação de sentença nos autos originários, que julgou

extinta a execução, nos termos do art. 794, incisos I e II, c.c. art. 795, ambos do CPC.

Alegam os agravantes, em síntese, que, inobstante a existência de decisão extintiva da execução, os autores

interpuseram, em tempo hábil, agravo de instrumento, visando ao reconhecimento do seu direito ao recebimento

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS007594 VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI e outro

AGRAVADO : MARCELO BERALDO MICHELAZZO

ADVOGADO : MS013099 ERICK MARTINS BAPTISTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00000020220144036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2007.03.00.103007-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : JOAO CARLOS PERIN e outros

: JOAO AUGUSTO DE ALMEIDA NETO

: JOSE ANTONIO ZANELLA

: JOSE VICENTE AGUSTINHO

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

PARTE AUTORA : JORGE WANDECK SOUNIS e outros

: JOSE ROBERTO TORRADO PEREIRA

: JOSE ROBERTO JORDAO

: JOAO CARLOS CARNEIRO

: JOSE CARLOS APARECIDO MOTTA

: JOSE EDUARDO MINOTTI

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.08115-2 9 Vr SAO PAULO/SP
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dos honorários advocatícios relativos aos recorrentes que aderiram ao acordo previsto na LC 110/01. 

Ressaltam que, em face da sentença extintiva da execução, também interpôs recurso de apelação, de modo que a

decisão que julgou prejudicado o agravo colide com as disposições do art. 559 do CPC, que determinam que a

apelação, quando precedida de agravo de instrumento, deve ser apreciada posteriormente àquele. 

Pleiteia, desse modo, o provimento do presente recurso, para reconsiderar a decisão que julgou prejudicado o

agravo de instrumento, bem como o agravo legal interposto, e, reformando-se a decisão agravada, compelir a CEF

ao pagamento dos honorários de sucumbência devidos aos autores que aderiram ao acordo previsto na LC 110/01. 

Decido. 

Assiste razão aos agravantes, no tocante à subsistência de seu interesse recursal no julgamento do presente agravo.

Os autores interpuseram o presente agravo objetivando a reforma da decisão que, em fase de cumprimento de

julgado, indeferiu o pagamento dos honorários advocatícios reconhecidos no título judicial, em virtude da adesão

dos recorrentes ao acordo previsto na LC 110/01. 

É certo que, pendendo recurso sobre a questão concernente à abrangência ou não dos honorários advocatícios nos

acordos firmados pelos autores, não seria o caso de extinção da execução, nos termos do art. 794, I e II, do CPC. 

A comunicação da r. sentença pelo Juízo a quo a este Tribunal culminou no julgamento de prejudicialidade do

presente agravo, tratando-se, contudo, de decisão que deve ser reformada, pois subsiste o interesse recursal dos

agravantes relativamente aos honorários pleiteados. 

 

Posto isso, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo legal, para reformar a decisão que negou seguimento ao

agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo legal interposto a fls. 146/151, determinando-se seu regular

prosseguimento. 

 

Intimem-se. 

Após, voltem conclusos para o julgamento do agravo legal interposto a fls. 146/151. 

 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000859-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Centro de Assistência Social e Mobilização Permanente de São

Vicente - CAMPSV contra a decisão de fl. 684 que rejeitou a exceção de preexecutividade, sob o fundamento de

que haveria necessidade de dilação probatória.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) a decisão agravada carece de fundamentação, devendo ser reconhecida a sua nulidade;

b) o MM. Juízo a quo rejeitou a exceção de preexecutividade por entender que a imunidade tributária alegada

demanda dilação probatória para ser reconhecida;

c) a imunidade tributária não requer a dilação probatória, principalmente quanto à exigência de observância do

disposto no art. 55 da Lei n. 8.212/91, considerando que este foi revogado pela Lei n. 12.101/09, que foi alterada

2014.03.00.000859-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE :
CENTRO DE ASSISTENCIA SOCIAL E MOBILIZACAO PERMANENTE DE
SAO VICENTE CAMPSV

ADVOGADO : SP229098 LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 30015674020138260590 1 Vr SAO VICENTE/SP
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pela Lei n. 12.868/13;

d) restou demonstrado pelos documentos juntados aos autos que o agravante é ente filantrópico, voltado à

assistência social e preenche os requisitos do art. 18, parágrafos 1º e 2º, inciso I, bem como o art. 19 da Lei n.

12.101/09;

e) não é aplicável a Súmula n. 393 do Superior Tribunal de Justiça;

f) a imunidade tributária é matéria de ordem pública e pode ser objeto da exceção de preexecutividade;

g) inexiste o débito tributário cobrado do agravante, considerando a sua natureza assistencialista, sendo ele dotado

de imunidade tributária;

h) o agravante é pessoa jurídica voltada à assistência social, à educação e ensino de aprendizes desde 1969, não

tem fins lucrativos e não distribui parcela ou excedente de receita aos seus integrantes, auxiliando jovens a se

inserirem no mercado de trabalho;

i) a renovação do certificado junto ao Sistema de Informações do Conselho Nacional de Assistência Social -

SICNAS está em trâmite, o agravante apresenta o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social -

CEBAS, emitido em 26.03.03, com vigência até 25.03.06 e sua renovação de 17.01.06 a 16.10.09;

j) a execução fiscal se refere aos períodos mencionados acima, em que o agravante já tinha imunidade tributária;

k) quanto ao período posterior a 2009, a agravante aguarda o deferimento requerido junto ao Ministério do

Desenvolvimento Social;

l) o agravante atende aos requisitos legais para seja reconhecida a imunidade tributária;

m) houve a prescrição, considerando que a data da constituição do crédito tributário (fls. 2/19).

Decido.

Exceção de pré-executividade. Dilação probatória. Descabimento. É firme a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses restritas nas quais

não se faz necessária a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e condições da ação:

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO

DESDE QUE DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA.

(...)

2. 'Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera

petição, em situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro

Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208).

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para

a aferição desta, for necessária dilação probatória.

4. Recurso Especial não provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192)

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS

ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

(...). 

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da

nulidade do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas

pertinentes aos pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação

probatória.

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo

da execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida

legitimidade.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ

12.12.07, p. 392)

EMENTA: (...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

(...)

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de

execução perceptíveis de imediato."

(STJ, 3ª Turma, AgRegAg n. 882.711-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ

14.12.07, p. 405)

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO

ESPECIAL. ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC.

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria
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dilação probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo.

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos.

(STJ, 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162)

 

Imunidade. entidades beneficentes de assistência social. O § 7º do art. 195 da Constituição da República

estabelece que são isentas de contribuição para a seguridade social "as entidades beneficentes de assistência social

que atendam às exigências estabelecidas em lei". Surge assim o problema de determinar se a norma constitucional

refere-se à lei complementar ou à lei ordinária, bem como a respectiva função para disciplinar materialmente a

matéria. A Lei n. 8.212/91, art. 55, diz que fica "isenta" a entidade beneficente de assistência social que atenda

cumulativamente os requisitos estabelecidos nos seus incisos. Tais requisitos foram alterados pela Lei n. 9.732, de

11.12.98, a qual passou a exigir, além dos anteriores, que a entidade promovesse "gratuitamente e em caráter

exclusivo" a assistência social beneficente (art. 55, III), sendo que, por "assistência social beneficente" deve-se

entender a "prestação gratuita de benefícios e serviços a quem dela necessitar" (art. 55, § 3º), sendo que, também

se considera entidade dessa natureza aquela que preste serviços na ordem, pelo menos, de 60% (sessenta por

cento) ao SUS.A Lei n. 9.732/98 também dispôs acerca das entidades educacionais, cuja isenção corresponderia à

proporção do valor das vagas cedidas, integral e gratuitamente, a carentes e do valor do atendimento à saúde de

caráter assistencial, tendo cancelado, a partir da competência 04.99, as isenções anteriormente concedidas. O

Supremo Tribunal Federal, porém, concedeu liminar em medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade,

tendo suspendido a eficácia das modificações operadas pela Lei n. 9.732/98 (ADIn-MC n. 2.028-DF, Rel. Min.

Moreira Alves, unânime, j. 11.11.99, DJ 16.06.00, p. 30). Em razão dessa decisão, subsiste válido e eficaz o art.

55 da Lei n. 8.212/91, em sua redação anterior. Portanto, o problema da natureza da lei (complementar ou

ordinária) e a pertinência dos requisitos por ela instituídos subsiste, posto que em relação à antiga redação do

dispositivo. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que, quando a Constituição da

República refere-se à lei, sem predicá-la, refere-se à lei ordinária. No entanto, isso não significa que o § 7º do art.

195 da Constituição da República cuide de isenção. Com fundamento em antigo precedente (RE n. 93.770-RJ,

Rel. Min. Soares Muñoz, unânime, j. 17.03.81, DJ 03.04.81, p. 2.857), o Supremo Tribunal Federal decidiu que

aquele dispositivo fala "impropriamente" em isenção: trata-se de "típica garantia de imunidade" (RMS n. 22.192-

DF, Rel. Min. Celso de Mello, unânime, j. 28.11.95, DJ 19.12.96, p. 51.802). Com efeito, a Constituição da

República ao falar "lei" refere-se à "lei ordinária". No entanto, "os requisitos da lei ordinária (instituídos por ela)"

dizem respeito às "normas reguladoras da constituição e funcionamento da entidade imune" (RE n. 93.770-RJ,

Rel. Min. Soares Muñoz). Por outras palavras, cumpre à lei complementar a tarefa de regular as limitações

constitucionais ao poder de tributar (CR, art. 146, II), mas pode a "lei" regular a constituição e o funcionamento da

entidade imune. A imunidade não é concedida pela lei e, nesse sentido, é impróprio o vocábulo "isentas" constante

do § 7º do art. 195 da Constituição da República. A lei é instrumento para o exercício do poder de tributar, do qual

não se trata na hipótese de imunidade, visto que há um impedimento constitucional. Assim, toca à lei

complementar delimitar a imunidade constitucional, o que é feito, como se sabe, pelo Código Tributário Nacional,

art. 9º, c, c. c. o art. 14. No entanto, as disposições do art. 55 da Lei n. 8.212/91, anteriormente às suspensas

modificações procedidas pela Lei n. 9.732/98, não são incompatíveis com a referida norma complementar. Esta

também institui requisitos para que a entidade goze da imunidade, especialmente no que se refere à não-

distribuição de parcela de seu patrimônio ou renda, à aplicação dos seus recursos nos objetivos institucionais e a

regularidade de sua escrita fiscal (CTN, art. 14, I, II e III). Não destoa dessas exigências os incisos do art. 55 da

Lei n. 8.212/91: reconhecimento como utilidade pública (federal, estadual, municipal), Registro e Certificado de

Entidade Beneficente de Assistência Social fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, promoção

de assistência social, não concessão de vantagens a seus administradores, aplicação do resultado aos objetivos

institucionais. Em relação ao Registro ou Certificado a ser expedido pelo CNAS e demais documentos referidos

no dispositivo, tais exigências relacionam-se com a natural e própria fiscalização da entidade imune pelo poder

público. Em resumo, o art. 195, § 7º, da Constituição da República institui uma imunidade, não isenção como ali

impropriamente consta; por tratar-se de imunidade, cumpre serem observadas as limitações constitucionais

estabelecidas por lei complementar, notadamente o art. 14 do Código Tributário Nacional; no entanto, a lei

ordinária pode dispor a respeito da constituição e do funcionamento da entidade imunidade; o art. 55 da Lei n.

8.212/91, em sua redação anterior à Lei n. 9.732/98, estabelece convenientemente normas referentes às entidades

imunes, posto que se refira à isenção; tais regras, em especial à exigibilidade de Registro e Certificado expedido

pelo CNAS, tem fundamento no art. 14 do Código Tributário Nacional; a suspensão dos dispositivos da Lei n.

9.732/98 pelo Supremo Tribunal Federal não dispensa a entidade imune de observar tais requisitos. (13.10.06)

Do caso dos autos. A União ajuizou execução fiscal em face do Centro de Assistência Social e Mobilização

Permanente de São Vicente para a cobrança de dívida no valor de R$ 3.953.322,67 (três milhões novecentos e

cinquenta e três mil trezentos e vinte e dois reais e sessenta e sete centavos), conforme as Certidões da Dívida

Ativa - CDAs n. 37.229.985-7, n. 37.229.987-3, n. 37.229.988-1, n. 37.262.361-1, n. 37.262.362-0 e n.
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37.288.125-4 (fls. 25/112).

Verifica-se que foram lavrados Autos de Infração contra o agravante (fls. 479, 484/487, 509, 543v., 584v. e 604),

tendo em vista que este deixou de recolher contribuições previdenciárias, sob a alegação de que gozava de

imunidade tributária.

Consta dos autos que foram realizados procedimentos de fiscalização, por meio dos quais se constatou que o

agravante não preenchia os requisitos necessários para fazer jus a tal imunidade, de maneira que deveria realizar o

pagamento das contribuições, o que ensejou a lavratura dos mencionados autos de infração.

O agravante foi notificado das autuações, contra as quais apresentou, em sede administrativa, impugnações que

foram julgadas improcedentes, com decisões definitivas, sendo constituído o crédito tributário (fls. 479/676).

Para que seja conferida a imunidade tributária se faz necessário que a entidade atenda aos requisitos legais,

apresentando a devida comprovação, conforme exposto na fundamentação acima. A análise do preenchimento dos

requisitos para ser conferida a imunidade demanda, de fato, dilação probatória, incompatível com a exceção de

preexecutividade.

Não ocorreu a prescrição do crédito tributário.

Verifica-se que o período da dívida é de janeiro de 2005 a dezembro de 2007 e os lançamentos foram feitos em

29.10.09 (fl. 27, 45 e 66), 27.08.10 (fl. 36, 54 e 62). A execução fiscal foi ajuizada em 25.06.13 (fl. 25/25v.). Foi

expedido o mandado de citação em 01.07.13 (fl. 113). Não se verifica o decurso do prazo prescricional (cinco

anos).

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022150-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a agravada sobre o agravo legal de fls. 949/958.

Após tornem os autos conclusos.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029211-08.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.022150-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 09047561619974036110 1 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 242/242v. que indeferiu o pedido

de indisponibilidade de bens em execução fiscal ajuizada em face de Manil S/A Empreendimentos e Participações

e dos codevedores Onofre Américo Vaz e Maria Francisca Vaz.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) estão presentes os requisitos do art. 185-A do Código Tributário Nacional para a indisponibilidade dos bens,

considerando que o devedor foi citado e restaram infrutíferas as diversas tentativas de localização de bens

penhoráveis do executado;

b) não existem fundamentos jurídicos para o indeferimento da medida requerida (fls. 2/9).

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferido em parte para determinar a expedição de ofícios

ao Banco do Brasil, por meio do Sistema Bacen-jud e à Comissão de Valores Mobiliários - CVM (fls. 246/249).

A União apresentou pedido de reconsideração da decisão de fls. 246/249 requerendo a expedição de ofícios aos

órgãos indicados por ela (fls. 251/255).

Decido.

Indisponibilidade universal de bens e direitos. CTN, art. 185-A. Necessidade de esgotamento dos meios

disponíveis. A indisponibilidade universal de bens e direitos prevista no art. 185-A do Código Tributário

Nacional depende da comprovação do esgotamento de diligências em busca de bens penhoráveis do devedor:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR

- INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN) - MEDIDA EXCEPCIONAL - NECESSIDADE DE

DEMONSTRAÇÃO DE TER DILIGENCIADO PARA LOCALIZAR OS BENS DO DEVEDOR - PRECEDENTES.

1. A não-localização de bens penhoráveis não se presume, devendo ser demonstrado o esgotamento das

diligências para localização de bens pela exequente.

2. O entendimento expressado nas decisões recorridas está em consonância com a jurisprudência dominante

nesta Corte, daí a incidência da Súmula 83/STJ.Precedentes. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGREsp n. 1.125.983, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22.09.09)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.

INDISPONIBILIDADE (ART. 185-A DO CTN). MEDIDA EXCEPCIONAL.

1. A indisponibilidade universal do patrimônio do devedor, prevista no art. 185-A do CTN, pressupõe a

demonstração de esgotamento das diligências para localização de bens. Precedentes do STJ.

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AGA n. 1.124.619, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 23.06.09)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

2013.03.00.029211-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : MANIL S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES e outros

: ONOFRE AMERICO VAZ

: MARIA FRANCISCA VAZ

ADVOGADO : SP091810 MARCIA REGINA DE LUCCA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05057072419954036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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entendimento pacificado pelo Egrégio STJ, no sentido de que a indisponibilidade universal do patrimônio do

devedor, prevista no art. 185-A do CTN, pressupõe a demonstração de esgotamento das diligências para

localização de bens (AgRg no REsp nº 1125983 / BA, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe

05/10/2009; AgRg no Ag nº 1124619 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 25/08/2009).

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida.

4. Recurso improvido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 0031159-87.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 31.01.11)

 

Bacen-jud. Penhora negativa. Reiteração. Admissibilidade. O art. 655-A do Código de Processo Civil não

limitou o uso do Bacen jud a uma única vez, razão pela qual é admissível sua reiteração, desde que obedecido o

princípio da razoabilidade:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA DE DINHEIRO.

BACEN JUD. DILIGÊNCIA INFRUTÍFERA. REITERAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

1. Controverte-se a respeito da decisão colegiada do Tribunal de origem, que afirmou que a pesquisa eletrônica

da existência de dinheiro, por meio do sistema Bacen Jud, somente pode ser feita uma única vez, mesmo que o

resultado tenha sido infrutífero, sob o argumento de que o Poder Judiciário não pode fazer papel de

diligenciador da Fazenda Pública credora.

2. Conforme decidido pela Corte Especial (REsp 1.112.943/MA, julgado sob o rito dos recursos repetitivos), com

a vigência da Lei 11.382/2006, não mais se exige a comprovação de exaurimento das diligências administrativas

para penhora por meio do Bacen Jud.

3. A lei (art. 655-A do CPC) não limitou o uso do Bacen Jud a uma única vez. Por se tratar de instrumento

destinado a promover a satisfação da pretensão creditória, ele pode servir também para qualquer outra

diligência (e.g., expedição de ofício ao Detran ou aos Cartórios de Imóveis), isto é, tantas vezes quanto

necessário.

4. Aplicação, por analogia, do art. 15, II, da Lei 6.830/1980, segundo o qual a viabilização da penhora (mediante

substituição ou reforço) pode ser feita a qualquer tempo.

5. No atual estágio da legislação processual e material, o emprego do aludido programa informatizado é

privativo do Poder Judiciário, pois os representantes judiciais da Fazenda Pública não possuem autorização

legal para, a um só tempo, acessar informações relativas ao patrimônio dos devedores e, ex officio, determinar a

respectiva constrição.

6. Desse modo, sendo a referida atribuição privativa de um determinado órgão (na espécie, o jurisdicional), é de

manifesta improcedência a afirmação de que o pleito fazendário representa uma tentativa de transformar a

autoridade judiciária em mero agente diligenciador da parte processual.

7. A utilização do Bacen Jud, em termos de reiteração da diligência, deve obedecer ao critério da razoabilidade.

Não é o Poder Judiciário obrigado a, diariamente, consultar o referido programa informatizado. Contudo,

inexiste abuso ou excesso na reiteração da medida quando decorrido, por exemplo, o prazo de um ano, sem que

tenha havido alteração no processo.

8. Naturalmente, isso não impede que, antes da renovação da pesquisa via Bacen Jud, a Fazenda Pública credora

promova as diligências ao seu alcance, para localização de outros bens. Porém, conduta dessa natureza

(comprovação do exaurimento de outras diligências) não pode ser exigida como requisito para fins de exame

judicial do pedido iterativo da tentativa de penhora por meio do Bacen Jud, pois isso seria equiparável a, de

maneira oblíqua, fazer retornar orientação jurisprudencial ultrapassada.

9. Recurso Especial provido.

(STJ, REsp n. 1199967, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 04.02.11)

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Manil S/A Empreendimentos e

Participações., indicados como codevedores Onofre Américo Vaz e Maria Francisca Vaz, para cobrança de dívida

no valor de 1.515.128,26 (um milhão, quinhentos e quinze mil, cento e vinte e oito inteiros e vinte e seis

centésimos) UFIRs, conforme as Ceridões da Dívida Ativa - CDA n. 31.825.153-1, n. 31.825.154-0, n.

31.825.152-3, n. 31.825.155-8 e n. 31.825.176-0 (fls. 15/39).

Após terem sido esgotadas as tentativas de localização de bens penhoráveis da executada, a União requereu que

fosse decretada a indisponibilidade de bens e direitos com a expedição de ofício às seguintes entidades: a)

Corregedorias dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal para que dêem ciência aos Ofícios de

Registro de Imóveis; b) Agência Nacional Aviação Civil - ANAC; c) DENATRAN, determinando-se que essa

informe a todas as entidades sob jurisdição administrativa; d) Banco Central do Brasil através da inserção no

sistema Bacen jud, determinando-se que esse informe a todas as entidades sob sua jurisdição administrativa; e)

Comissão de Valores Mobiliários, determinando-se que essa informe a todas as entidades sob sua supervisão

administrativa; f) Capitania dos Portos; g) Juntas Comerciais; h) Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,

determinando-se que essa informe a todas as entidades sob sua jurisdição administrativa; i) Instituto Nacional de
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Propriedade Industrial; j) Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA; k) Agência Nacional de

Telecomunicação - ANATEL, determinando-se que essa informe a todas as entidades sob a sua jurisdição

administrativa; l) Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, determinando-se que essa informe a toas as

entidades sob sua jurisdição administrativa; m) Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT,

determinando-se que essa informe a todas as entidades sob a sua jurisdição administrativa; n) Agência Nacional

de Petróleo - ANP, determinando-se que essa informe a todas as entidades sob sua jurisdição administrativa e o)

Agência Nacional de águas - ANA (fls. 194/195).

O MM. Juízo a quo indeferiu o pedido, nos seguintes termos:

 

Indefiro o pleito, uma vez que compete à exequente diligenciar diretamente nos órgãos indicados, a fim de

demonstrar a existência de bens em nome do(da)(s) executado(a)(s).

Saliento que referidos órgãos são públicos e, sendo a exequente a União Federal, possui livre acesso às

informações existentes.

A CVM e ANAC estão representadas em Juízo por procuradorias federais especializadas (PRF-Procuradoria

Regional Federal), o que permite o compartilhamento dos dados com a Procuradoria da Fazenda Nacional. 

No tocante ao acesso às informações constantes do CIRETRAN/DETRAN e Registros Públicos de Imóveis,

cumpre ponderar que não há necessidade de intervenção do Poder Judiciário para obtenção de informações

acerca da existência de bens em nome do(da)(s) executado(a)(s), já que podem ser obtidas diretamente nos

referidos órgãos. Este Juízo tem deferido, desde que requerido, o bloqueio pelo sistema RENAJUD, que por sua

vez tem demonstrado ser bastante eficaz ao fim a que se destina. 

Com relação aos demais órgãos, o E. TRF 3ª Região já se pronunciou acerca da necessidade da exequente

demonstrar a hipótese mínima de pertinência e utilidade das comunicações requeridas, em face da natureza dos

bens relacionados a cada um dos órgãos indicados, considerando a natureza da atividade do executado ou seu

histórico patrimonial (AI nº 2011.03.00.028800-3 - Relator Des. Federal Márcio Moraes). 

Quanto ao bloqueio no BACEN, a matéria já foi analisada pelo Juízo, restando infrutífera a diligência, não se

justificando a reiteração da medida diante da ausência de apresentação de qualquer fato novo pela exequente.

Por fim, o E. TRF 3ª Região também já se manifestou no sentido de que cabe ao exequente diligenciar junto a

outros órgãos a fim de encontrar o atual endereço do executado e/ou bens (AI nº 2009.03.00.043170-0 - Relatora

Des. Federal Regina Helena Costa), bem como, consoante entendimento do Ilustre Des. Federal Johonsom di

Salvo, em recente decisão proferida no AI nº 2011.03.00.015142-3, que versa sobre questão atinente ao pedido

excessivo de diligências pelo Poder Judiciário: 

"Não vejo motivo para alterar o decisum (fl. 56), posto que o mesmo não viola qualquer dispositovo de lei

federal, pelo contrário, é mais do que razoável e visa não transformar o Judiciário em "despachante" dos

interesses das partes". 

Promova-se vista ao Exequente para requerer o que de direito ao regular processamento do feito, no prazo de 30

(trinta) dias. Nesse sentido, indique novo endereço para citação/penhora, bem como bens do executado livres e

desembaraçados, comprovando nos autos sua propriedade e atual localização.

No silêncio, suspendo o curso da execução, considerando que não foi localizado o devedor ou bens sobre os quais

possa recair a penhora (art.40 da Lei 6.830/80). 

Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento

caso se requeira, aguarde-se no arquivo eventual provocação por parte do interessado.

Int. (fl. 242/242v.)

A redação do art. 185-A do Código Tributário Nacional sugere a expedição de ofícios para as entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais:

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

 

Desse modo, o pedido da agravante deve ser parcialmente provido quanto à expedição de ofícios, referentes à

indisponibilidade de bens dos executados, ora agravados, ao Banco Central do Brasil, por meio do sistema Bacen-

Jud e para a Comissão de Valores Mobiliários - CVM.

Cumpre anotar que a União não apresenta justificativa plausível para a expedição de ofícios para todas as outras

entidades enumeradas na petição de fls. 194/195, limitando-se a afirmar o risco de não ver seu crédito satisfeito.

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar a expedição de
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ofícios ao Banco Central do Brasil, por meio do sistema Bacen-Jud, e à Comissão de Valores Mobiliários - CVM,

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036803-45.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra decisão nos autos do

processo de cumprimento de sentença, objetivando a atribuição do efeito suspensivo, pede revisão do ato judicial

de modo a extinguir a execução, sem aplicação dos juros moratórios sobre a totalidade dos depósitos.

 

É o breve relatório.

 

Ao consultar os dados informatizados da Justiça Federal de São Paulo, cujo extrato ora determino seja juntado aos

autos, constatei que já foi proferida sentença nos autos principais, haja vista que a executada efetuou o pagamento

do crédito e, portanto, extinguindo a execução com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de

Processo Civil. Por essa razão, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e de objeto,

porquanto impugna decisão não mais subsistente.

 

Nessa esteira, nos termos do artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, ambos do Código do Processo Civil, e artigo 33,

XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR PREJUDICADO o recurso, por carência superveniente.

Remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2014.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002376-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.036803-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADO : MANOEL MARTINS DE NEVES

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2004.61.04.010781-0 4 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.002376-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : LUIZ GUSTAVO HADURA DE ARRUDA CAMARGO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Gustavo Hadura de Arruda Camargo em face da decisão

proferida em sede de execução fiscal. 

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Como é sabido, as peças obrigatórias, referidas no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, devem ser

juntadas no ato da interposição do recurso, não admitindo a legislação processual vigente sua apresentação

posterior.

No caso vertente, à fl. 154, o agravante instruiu a minuta de agravo com cópia apenas parcial da decisão agravada,

impossibilitando a este relator o conhecimento do conteúdo integral do decisum.

Ocorre que constitui ônus do agravante instruir corretamente o agravo de instrumento com a cópia da decisão

agravada no momento da interposição do recurso, pois, do contrário, opera-se a preclusão consumativa.

Esse entendimento, cabe referir, tem o beneplácito da jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Corte Regional:

 

"..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO . JUNTADA DE

CÓPIA APENAS DO ANVERSO DE DOCUMENTO IMPRESSO NO MODO FRENTE-E-VERSO. TRASLADO

INCOMPLETO. 1. Ao agravo de instrumento devem ser juntadas as peças previstas no art. 544, § 1º, do Código

de Processo Civil, quais sejam: cópia do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição do

recurso denegado, das contra-razões, da decisão agravada , da certidão da respectiva intimação e das

procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. Ausente ou incompleta qualquer dessas

peças - como no caso, em que a agravante não trasladou cópia do inteiro teor do acórdão referente aos embargos

declaratórios -, é inviável o conhecimento do agravo. 2. Como é de costume no âmbito do Tribunal Regional

Federal da 4ª Região, o voto condutor do acórdão recorrido foi impresso no modo frente-e-verso, mas a

agravante juntou cópia apenas do anverso do referido documento; não se desincumbiu, portanto, do ônus de

fiscalizar a correta formação do agravo de instrumento . 3. A Quarta Turma, ao julgar o REsp 805.114/SC (Rel.

Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 14.5.2007, p. 318), enfrentou situação análoga à dos presentes autos,

ocasião em que manteve o não-conhecimento do agravo de instrumento a que se refere o art. 525, I, do Código de

Processo Civil, por não ter sido juntada cópia do verso de uma das peças processuais obrigatórias. 4. Agravo

regimental não provido. ..EMEN:"

(AGA 200900165751, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/12/2011

..DTPB:.)

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA DE CÓPIA INCOMPLETA DA DECISÃO

AGRAVADA . CÓPIA APENAS DO ANVERSO DA DECISÃO, A QUAL FOI PROFERIDA NO MODO FRENTE-

E-VERSO. TRASLADO INCOMPLETO. RECURSO IMPROVIDO. I - Nos moldes do art. 525 do CPC, a petição

de agravo de instrumento deverá ser instruída (i) obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada , da

certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e agravado; e (ii)

facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. II - Ausente ou incompleta qualquer uma das

peças obrigatórias, não deve ser conhecido o presente recurso. III - No caso dos autos, não obstante a decisão

recorrida ter sido impressa no modo frente-e-verso, a parte agravante juntou cópia apenas do anverso do

referido documento (págs. 1, 3 e 5), não se desincumbindo do ônus de fiscalizar a correta formação do agravo de

instrumento . IV - Configurou-se vício na instrução do presente recurso, vez que a decisão agravada encontra-se

incompleta, o que, por conseqüência, não só dificulta a análise necessária para a apreciação do recurso, como

também impossibilita a compreensão do conteúdo dos fundamentos da decisão agravada . V - Descabe a

concessão de oportunidade à parte agravante para regularizar tal situação (com a juntada posterior da decisão

agravada completa), vez que, de acordo com precedentes não só desta Corte, como do E. STJ, não tem

ADVOGADO : SP153810 MAURO FRANCIS BERNARDINO TAVARES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RE' : LEVEL 2 DIVERSOES E RESTAURANTE LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00048958220084036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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cabimento, no rito de agravo de instrumento , diligência para a parte suprir as deficiências de formação do

instrumento. Interposto o agravo de instrumento , já não se admite a juntada de peças, ainda que dentro do prazo

do recurso (JTJ 202/248). VI - Perante tal situação, deve o relator, liminarmente, negar seguimento ao recurso,

nos moldes do art. 557, caput do CPC. VII - Agravo legal improvido."

(AI 00019812520124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA . ART. 525, I,

CPC. NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO LEGAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA decisão IMPUGNADA.

RECURSO NÃO CONHECIDO. - agravo de instrumento que não atende ao disposto no art. 525, I, do Código de

Processo Civil, posto que não instruído com cópia da decisão agravada . - A juntada da decisão agravada de

maneira incompleta impede o conhecimento do agravo de instrumento , visto que indispensável para a análise de

seus fundamentos. - É ônus do agravante a formação do instrumento e estando este incompleto, por ausência de

alguma das peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento. - Agravo legal interposto em face de

decisão monocrática sem sequer demonstrar que as razões apresentadas guardavam qualquer relação com a

decisão agravada . - O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser

conhecido, por manifesta inadmissibilidade. - Agravo legal cujas razões se encontram divorciadas dos

fundamentos da decisão não merece ser conhecido, por manifesta inadmissibilidade. - Agravo não conhecido."

(AI 00050749320124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA

INCOMPLETA. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO. 1. Do exame dos autos verifico que há

irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias, qual seja, cópia da decisão agravada incompleta ,

dificultando a análise necessária para a apreciação do recurso. 2. Não há elementos novos capazes de alterar o

entendimento externado na decisão monocrática. 3. Agravo legal improvido."

(AI 00364376920104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/03/2011 PÁGINA: 516.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO

AGRAVADA. CÓPIA INTEGRAL. AUSÊNCIA. SEGUIMENTO NEGADO. 1. A utilização do agravo previsto no

art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada , ou seja, deve demonstrar que não

é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada .

Precedentes do STJ. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal é no sentido de que a

ausência de instrução do agravo de instrumento com as peças obrigatórias previstos no art. 525 do Código de

Processo Civil enseja a negativa de seguimento do recurso. 3. Não tendo a agravante se desincumbido do ônus de

instruir o agravo de instrumento com cópia integral da decisão agravada , deve ser negado seguimento ao

recurso, não sendo permitida posterior juntada, em face da preclusão consumativa. 4. Agravo legal não provido."

(AI 00067322620104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 288)

 

Com efeito, o agravo não permite a instrução deficiente e nem a complementação posterior, pois o relator não

pode converter o julgamento em diligência para suprir falta do recorrente.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Dê-se ciência.

 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028183-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 277/279 que indeferiu a inclusão

do sócio Carlos Kunio Kazama no polo passivo da execução fiscal movida em face de Centerpoli Indústria e

Comércio Ltda.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) comprovada a dissolução irregular da executada, impõe-se o redirecionamento da execução fiscal em face dos

sócios, tendo em vista que esta constitui infração à lei;

b) o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça - STJ é no sentido de que havendo a extinção

irregular da empresa, cabe aos sócios o ônus de demonstrar que não agiu com dolo, culpa ou fraude (fls. 2/15).

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferido para determinar a inclusão do sócio Carlos

Kunio Kazama no polo passivo da execução fiscal (fl. 282/282v.).

Não foi apresentada resposta ao agravo de instrumento.

Decido.

Execução fiscal. Sócio não indicado na CDA. Redirecionamento. Admissibilidade. Reformulo meu

entendimento quanto à inadmissibilidade do redirecionamento da execução fiscal contra sócio não indicado no

título executivo, pois a jurisprudência do STJ admite a caracterização da responsabilidade tributária malgrado o

título padeça dessa omissão (STJ, AGRESP n. 1192594, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 12.06.12; EDclREsp n.

1323645, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.08.12; REsp n. 1110925, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 22.04.09;

AGRESp n. 1127936, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22.09.09).

Dissolução irregular. Certidão de oficial de justiça. Indício suficiente. A certidão de oficial de justiça, no

sentido de que a empresa não mais existe é indício de dissolução irregular , apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio -gerente (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min. Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF da 3ª

Região, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, decisão proferida em 20.08.12; AI n.

201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12).

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal distribuída em abril de 1999 pelo Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS em face da empresa Centerpoli Indústria e Comércio Ltda. para a cobrança de dívida no valor de R$

49.387,19 (quarenta e nove mil trezentos e oitenta e sete reais e dezenove centavos), incluídos juros e multa,

referente às CDAs n. 55.709.574-3 (fls. 34/41).

Verifica-se que em 10.01.11 a Sra. Oficiala de Justiça deixou de intimar executada, por não ter localizado o

empreendimento no endereço indicado nos autos, que é aquele que consta da ficha cadastral da empresa mantida

junto à JUCESP (fl. 236).

A União requereu a inclusão do representante da empresa Carlos Kunio Kazama no polo passivo da execução

fiscal (fls. 271/274), o qual consta como sócio administrador da ficha cadastral mantida pela agravada junto à

JUCESP (fl. 276).

A certidão lavrada pelo oficial de justiça (fl. 236) constitui indício suficiente de dissolução irregular , apto a

ensejar o redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios, a quem incumbe o ônus de demonstrar a

inocorrência de referida infração.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para determinar a inclusão do sócio Carlos

Kunio Kazama no polo passivo da execução fiscal, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

2013.03.00.028183-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : CENTERPOLI IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP145782 ANDREA MAYUMI ZANCHETTA SILVA e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00055776219994036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002070-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 81, que recebeu os embargos à

execução, suspendendo o seu curso, haja vista a garantia integral do Juízo, a relevância de seus fundamentos e o

risco de dano à embargante.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a partir da entrada em vigor da Lei n. 11.382/06 os embargos à execução não possuem efeitos suspensivos;

b) não estão presentes os requisitos do § 1º do art. 739-A do Código de Processo Civil, sendo que a decisão

agravada não restou fundamentada a respeito dos motivos que justificariam a suspensão da execução;

c) deve ser concedido o efeito suspensivo ao presente recurso (fls. 2/5).

É o relatório.

Decido.

Embargos à execução. Efeito suspensivo. CPC, art. 739-A. Aplicabilidade. O art. 739-A do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06, suprimiu o efeito suspensivo de que desfrutavam os

embargos do executado, relegando ao juiz o poder de suspender ou não o curso da execução:

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes.

§ 2o A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a

qualquer tempo, em decisão fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram.

§ 3o Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do objeto da execução,

essa prosseguirá quanto à parte restante.

§ 4o A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá a

execução contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao

embargante. 

§ 5o Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição

inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos

embargos ou de não conhecimento desse fundamento.

§ 6o A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de penhora e de avaliação dos bens.

 

Não vejo impedimento à aplicação desse dispositivo às execuções fiscais.

A Lei n. 6.830/80 é lex specialis e, portanto, não se considera derrogada pela alteração promovida pela Lei n.

11.382/06, em conformidade com o disposto no art. 2º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. Ocorre que a

própria Lei n. 6.830/80 não prescreve que os embargos terão efeito suspensivo. Tal efeito decorre da própria

sistemática empregada pelo Código de Processo Civil. Logo, a modificação dessa sistemática gera conseqüências

2014.03.00.002070-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : SEAL MAT IND/ COM/ E PARTICIPACOES LTDA -EPP

ADVOGADO : SP281017A ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro

No. ORIG. : 00093888820124036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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também para as execuções fiscais.

E isso nada tem de surpreendente: a execução representa a efetivação da exigibilidade do crédito tributário. A

suspensão deste depende do depósito do seu montante integral e em dinheiro (CTN, art. 151, II; STJ, Súmula n.

112). Portanto, a regra geral, inclusive para as execuções fiscais, é que o feito executivo tenha seu curso suspenso

não propriamente da oposição de embargos do devedor, mas da existência de uma causa eficiente que suspenda o

próprio crédito tributário. Não havendo tal causa de suspensão, ainda que realizada a penhora (e interpostos

embargos), pode a Fazenda Pública encetar diligências para o reforço da penhora (Lei n. 6.830/80, art. 15, II). 

Em resumo, o art. 739-A do Código de Processo Civil estabelece que o juiz somente concederá efeito suspensivo

quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora,

depósito ou caução suficientes. Essa disposição é compatível com as demais regras especiais da Lei de Execuções

Fiscais. Antes, vão ao encontro dos critérios informadores da suspensão do crédito tributário, reforço da penhora

etc.:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART.

739-A DO CPC. APLICABILIDADE.

1. O artigo 739-A, § 1º, do CPC, acrescentado pelo art. 739-A do CPC, é aplicável à execução fiscal diante da

ausência de norma específica na Lei 6.830/80, não havendo, por conseguinte, como se outorgar suspensividade

aos embargos quando o executado deixar de garantir a execução e de demonstrar relevantes fundamentos fáticos

e jurídicos em seu favor.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGResp n. 1.035.672, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.08.09)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. REFORMAS PROCESSUAIS. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO, DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO NÃO COMPROVADA. EFEITO

SUSPENSIVO NÃO CONCEDIDO. (...).

1. A interposição de Embargos à Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos

créditos tributários, a teor do art. 16 §1º, da Lei 6.830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, a

atribuição de efeito suspensivo aos Embargos à Execução, conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do

CPC, depende de requerimento do embargante e comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que o

prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.

(...)

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGA n. 1.133.990, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18.08.09)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

'DIÁLOGO DAS FONTES'.

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo.

2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada 'reforma do CPC', conjunto de medidas que vêm

modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição

de lides.

3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência

automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-

se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove

que o seu direito é bom.

4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de execução, que, por essa ratio, reflete-se na

legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam

ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do

'diálogo das fontes'.

5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do

CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal, a

doutrina e a jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo Civil.

6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980

guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de execução.

Nessas condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são

plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980.

7. Não se trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda Pública, mas sim de justificável prerrogativa
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alicerçada nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a Administração de meios eficazes para a célere

recuperação dos créditos públicos.

8. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp n. 1.024.128, Rel. Herman Benjamin, j. 13.05.08)

 

Do caso dos autos. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 81, que

recebeu os embargos à execução, suspendendo o seu curso, haja vista a garantia integral do Juízo, a relevância de

seus fundamentos e o risco de dano à embargante. 

Aduz a empresa em seus embargos à execução que foi irregular sua exclusão do Sistema Integrado de Pagamento

de Impostos e Contribuições de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, pois configura

majoração da carga tributária, bem como que não poderia ocorrer em razão de descumprimento de obrigações

acessórias e que a exclusão é objeto de recurso administrativo (fl. 10). 

A União pretende seja determinado o prosseguimento da execução, afastando-se o efeito suspensivo concedido

aos embargos opostos pela agravada, ao fundamento de que não estão presentes os requisitos do § 1º do art. 739-A

do Código de Processo Civil, ou seja, a relevância dos fundamentos dos embargos da agravada e o risco de grave

dano, de difícil ou incerta reparação, bem como que a decisão não foi fundamentada (fls. 2/5).

Ainda que o art. 739-A do Código de Processo Civil tenha suprimido o efeito suspensivo de que desfrutavam os

embargos do executado, relegou ao juiz o poder de suspender ou não o curso da execução, desde que esteja

garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.

De rigor a suspensão do curso da execução, nos termos da decisão agravada, pois há garantia integral do débito,

como se verifica do auto de penhora de fls. 39/40, e a União juntou cópia do processo administrativo n.

13888.722106/2011-32, no qual consta que não houve julgamento definitivo, cujo objeto é a exclusão da empresa

do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

- SIMPLES, que deu ensejo à inscrição em dívida ativa do débito objeto da execução. 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a parte contrária para resposta.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002627-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Pedro Luis Rodrigues contra a decisão de fls. 37/41, que rejeitou

a exceção de incompetência.

Alega-se, em síntese, o quanto segue:

a) "a parte agravante ajuizou em face do agravado, ação de revisão de cláusulas contratuais, contrato de

Financiamento garantido por alienação fiduciária (o mesmo que motivou o pedido de busca e apreensão e de cuja

decisão se agrava), distribuída à 1ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba/SP";

b) requereu o agravante "a suspensão do processo, nos termos dos artigos 306 e 265, III, do Código de Processo

Civil, bem como a revogação da liminar com base na conexão, prevenção ou na lei 8.078/90, determinando a

remessa destes autos em favor do D. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba/SP (autos n. 1000454-

19.2013.8.0127) para autuação dos autos em apenso ao que lá se encontra em curso, para a decisão simultânea,

2014.03.00.002627-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : PEDRO LUIS RODRIGUES

ADVOGADO : SP207511B WALTER EULER MARTINS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00217640220134036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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sob pena de expor o Poder Judiciário a proferir decisões conflitantes, que são nulas de pleno direito";

c) "estando o agravante a depositar as parcelas em juízo, não há que se falar em busca e apreensão, em razão da

obrigação estar sendo cumprida";

d) "o ajuizamento anterior de demanda relativa ao mesmo contrato em foro diverso determina a prevenção deste

juízo para apreciação, em 'simultaneus processus', da ação conexa proposta posteriormente";

e) há continência entre as ações, pois ambas versam sobre a mesma matéria e "o objeto da ação revisional é mais

amplo e abrange o destes autos";

f) o veículo objeto da ação é ferramenta essencial para o trabalho do agravante e deve permanecer em sua posse

até o julgamento final das lides;

g) estão presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo (fls. 2/9).

É o relatório.

Decido.

Competência absoluta. Conexão. Continência. Modificação. Impossibilidade. É firme a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a competência absoluta é improrrogável: 

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM E JUSTIÇA FEDERAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULOS DE CRÉDITO. TÍTULO COBRADO PELA CEF.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. TÍTULO COBRADO POR SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONEXÃO. (...)

(...)

5. A competência absoluta não pode ser modificada por conexão ou continência.

6. O litisconsórcio passivo existente entre a CEF e o endossante não pode ser desfeito, na medida em que se trata

de um único título de crédito.

(...)

(STJ, CC n. 128.277/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, 2ª Seção, j. 23.10.13)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÕES CONEXAS. REUNIÃO DE PROCESSOS. COMPETÊNCIA

ABSOLUTA. MODIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A competência absoluta não pode ser modificada por conexão ou continência (CPC, art. 102).

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, 1ª Seção, CC n. 43.922-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.04)

 

Do caso dos autos. A decisão não merece reforma. 

Conforme se verifica às fls. 22/27, o crédito referente ao contrato de financiamento de veículo que deu ensejo à

propositura da ação de busca e apreensão foi cedido pelo Banco Panamericano à Caixa Econômica Federal - CEF.

A competência para processar e julgar ações em que figura a Caixa Econômica Federal é da Justiça Federal, nos

termos do art. 109, I, da Constituição da República. Tratando-se de competência absoluta, não se modifica por

conexão ou continência (CPC, art. 102). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002388-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.002388-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : KOUKI MUKAY e outro. e outro

ADVOGADO : SP147466 CLAITON ROBLES DE ASSIS e outro

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de Campinas SP e outros.

ADVOGADO : SP071995 CARLOS PAOLIERI NETO e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Kouki Mukay e outro contra a decisão de fl. 245, que deferiu

parcialmente o pedido dos expropriados para conceder o prazo de 180 (cento e oitenta dias), contados da data da

juntada do mandado de imissão aos autos, para que entreguem o imóvel.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) foi proposta pelas agravadas a ação de desapropriação por utilidade pública contra os agravantes, com o fito de

desapropriar imóvel localizado em área a ser utilizada para a ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos,

em Campinas (SP), nos termos do Decreto Municipal n. 16.302/08;

b) foi atribuído unilateralmente o valor da indenização, havendo o MM. Juízo a quo deferido a imissão na posse

após a realização do depósito do valor da indenização, concedendo aos agravantes o prazo de 30 (trinta) dias para

deixarem o imóvel;

c) não foi observado o quanto disposto no art. 14 do Decreto-lei n. 3.365/41, que determina que o magistrado deve

determinar, antes de analisar o pedido de imissão na passe, a realização de perícia técnica, bem como conceder ao

réu a possibilidade de indicação de assistente técnico;

d) o valor apresentado pelos agravados, de R$ 814.206,00 (oitocentos e quatorze mil duzentos e seis reais), está

desatualizado, pois o laudo data de agosto de 2011 e utilizou incorretamente dados do Município de São Paulo, no

período de abril de 2002, de modo que o valor não pode ser considerado justo;

e) o pedido de imissão na posse foi deferido sem que os agravantes fossem ouvidos, caracterizando ofensa ao

contraditório e à ampla defesa;

f) as benfeitorias não foram consideradas no laudo utilizado para determinar o valor dos bens;

g) o valor que representa justa indenização, conforme laudo elaborado por profissionais contratados pelos

agravantes, é de R$ 1.982.880,00 (um milhão novecentos e oitenta e dois mil oitocentos e oitenta reais);

h) deve ser determinada a imediata nomeação de perito para que realize avaliação atual e justa dos bens;

i) estão presentes os requisitos para concessão do efeito suspensivo (fls. 2/17).

É o relatório.

Decido.

O MM. Juízo a quo havia deferido a liminar requerida pelas agravadas, Município de Campinas, Empresa

Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero e União, para determinar a sua imissão na posse dos imóveis:

 

Trata-se de ação de desapropriação de imóvel(is) localizado(s) na área do entorno do Aeroporto Internacional

de Viracopos, com pedido de liminar de imissão provisória na posse.

Houve juntada da documentação exigida pela legislação de regência.

É o relatório. 

Decido.

Nos termos do artigo 15 do Decreto-Lei 3.365/41, é permitida a imissão provisória na posse dos bens, desde que

alegada a urgência da medida e depositada a quantia arbitrada de acordo com o artigo 685 do Código de

Processo Civil.

No caso específico dos autos, a urgência alegada é notória.

No concernente ao depósito para imissão na posse, tomo provisoriamente como adequado(s) o(s) valor(es)

indicado(s) no(s) laudo(s) trazido(s) com a inicial que, embora unilateral(is), não destoa(m) muito dos padrões

estabelecidos no laudo produzido pela Comissão de Peritos nomeada pela Portaria Conjunta n.º 01/2010 da 5ª

Subseção Judiciária de Campinas.

Ante o exposto, defiro a imissão provisória na posse do(s) imóvel(is) abaixo qualificado(s) à Infraero, a quem

compete desde logo policiá-lo(s), de modo a evitar sua indevida ocupação por terceiros. 

Imóvel(is) Transcrição(ões)/Matrícula(s) Expropriando(s)

Lote 01/Quadra A - Parque Cibele Lote 02/Quadra A - Parque CibeleGleba B-1 - Fazenda Santa Maria

Matrícula nº 100741 do 3º CRI de CampinasMatrícula nº 100740 do 3º CRI de CampinasMatrícula nº 57221 do

3º CRI de Campinas Kouki Mukai e Sílvia Dias Cardozo MukaiKouki Mukai e Sílvia Dias Cardozo MukaiKouki

Mukai e Sílvia Dias Cardozo Mukai

Encontrando-se edificado(s) e aparentemente ocupado(s), o(s) imóvel(is) expropriando(s), determino a expedição

de mandado de imissão da Infraero na posse do(s) referido(s) bem(ns), citação e intimação. 

Anteriormente ao cumprimento da imissão, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, contado da entrega do mandado

de imissão na posse, citação e intimação, para que a parte ré transmita voluntariamente a posse do(s) imóvel(is)

à Infraero. A esse fim, deverá a parte ré dirigir-se à representação judicial da Infraero, localizada no Aeroporto

Internacional de Viracopos (Rodovia Santos Dumont, Km 66, Campinas - SP), para a entrega das chaves do(s)

imóvel(is), oportunidade em que a expropriante deverá adotar as demais providências necessárias à regular

conclusão do ato de imissão, entre as quais sua comunicação a este Juízo. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem a comunicação, nestes autos, pela Infraero, da transmissão voluntária

No. ORIG. : 00064101920134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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da posse, fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a retornar ao(s) imóvel(is) e a proceder ao cumprimento desta

ordem de imissão na posse, restando desde já autorizada a abertura forçada de portas e outros obstáculos ao

acesso ao(s) imóvel(is) em questão, inclusive, se o caso, com o auxílio da força policial proporcional necessária.

Havendo objetos de propriedade da parte ré no interior do(s) imóvel(is), deverá a Infraero providenciar local

adequado para depositá-los, indicando e identificando ao Juízo o fiel depositário, o qual deverá firmar

pessoalmente a aceitação do encargo.

O mandado de imissão servirá também ao registro da imissão provisória na posse do(s) imóvel(is), a que alude o

artigo 15, parágrafo 4º, do Decreto-Lei 3.365/1941.

Deverá a Infraero (cláusula 3.2.5.1 do termo de Cooperação) promover, até o 15º (décimo-quinto) dia contado

da intimação desta, às suas expensas [STJ; REsp nº 734.575; 1ª Turma; Rel. Min. Luiz Fux; DJ de 22/05/2006, p.

157], a publicação dos editais de que cuida o artigo 34 do Decreto-Lei nº 3.365/1941, com prazo de 10 (dez)

dias. Deverá comprovar nos autos a realização da providência, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias do término

do decêndio referido.

Havendo requerimento, fica desde já deferida a expedição de alvará de levantamento em favor da parte ré,

relativo a 80% do valor depositado na conta judicial, desde que cumpridas as determinações acima e

comprovada a propriedade do(s) bem(ns) expropriado(s), nos termos do artigo 34 do Decreto-Lei n.º 3.365/41.

Em prosseguimento, destaco os termos da Resolução nº 392 de 19/03/2010, do Conselho de Administração do E.

TRF/3ª Região, que ampliou o Programa de Conciliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região mediante a

criação de Centrais de Conciliação. Assim, considerando a existência de mediadores devidamente habilitados

nesta 5ª Subseção Judiciária, designo o presente feito para audiência de tentativa de conciliação, em data a ser

definida pela Secretaria do Juízo. Em caso de não se realizar a intimação da parte ré ou de necessidade de

alteração de pauta, resta desde já autorizada a Secretaria a promover as diligências pertinentes, tais como a

indicação de nova data para a realização da audiência ou a exclusão do feito da pauta de audiências, com a

devida comunicação à Central de Conciliação. 

Intime-se e cumpra-se. 

(fl. 242/242v.)

 

Foi apresentado pedido de reconsideração, ao que foi proferida a decisão agravada, nos seguintes termos:

 

1- Junte-se a petição aos autos.

2- O relatório médico acostado aos autos demonstra com riqueza de informações, o estado delicado de saúde do

expropriado, Sr. Kouki Mukay, e isso insta o Juízo a mitigar o rigor do prazo de 30 (trinta) dias para a

transmissão voluntária da posse do imóvel, sendo de rigor o estabelecimento de novo prazo em face da situação

do expropriado. Contudo não significa que deva a decisão ser revogada.

Isso posto defiro parcialmente o pedido reduzido pelos expropriados para - confirmando a liminar-, conceder o

prazo de 180 dias, contados da juntada do mandado de imissão (fls. 230/231) aos autos.

Intimem-se. 

(fl. 245)

 

A ação de desapropriação por utilidade pública foi proposta contra os agravantes com o fito de desapropriar

imóvel localizado em área a ser utilizada para a ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, em

Campinas (SP), nos termos do Decreto Municipal n. 16.302/08, que declarou a área de utilidade pública:

 

Art. 1° Ficam declaradas de utilidade pública, a fim de serem desapropriadas, por via administrativa ou judicial,

as áreas a seguir descritas e caracterizadas, destinadas à ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, a

saber:

(...)

Art. 2° Fica a expropriante autorizada a invocar caráter de urgência no processo judicial de desapropriação,

para fim do disposto no art. 15, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta de dotações provenientes do Termo

de Cooperação firmado entre o Município de Campinas e a Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária

- INFRAERO.

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Afirmam os agravantes que foi atribuído unilateralmente o valor da indenização e apreciado o pedido de imissão

na posse sem que fosse realizada perícia técnica prévia ou concedida aos recorrentes a possibilidade de indicação

de assistente técnico, caracterizando ofensa ao contraditório e à ampla defesa. 

Aduzem que o valor oferecido pelos agravados, de R$ 814.206,00 (oitocentos e quatorze mil duzentos e seis

reais), está desatualizado, pois o laudo data de agosto de 2011, bem como que o estudo utilizou incorretamente
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dados do Município de São Paulo, no período de abril de 2002, e que as benfeitorias não foram consideradas no

laudo, de modo que o valor não pode ser tido como justo. Requerem seja determinada a imediata nomeação de

perito para que realize avaliação atual e justa dos bens (fls. 2/17).

Conforme apontou o MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 15 do Decreto-Lei 3.365/41, é admissível a imissão

provisória na posse dos bens, desde que haja urgência na medida e seja depositada a quantia arbitrada.

A questão referente à urgência não foi impugnada pelos agravantes e, de qualquer modo, restou evidenciada na

petição inicial da ação de desapropriação (fls. 26/28v.). Ademais, a decisão foi parcialmente reconsiderada neste

aspecto para conceder aos agravantes o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para entregarem o imóvel.

Quanto ao valor depositado pelas autoras, observa-se que a decisão apontou que o montante foi acatado apenas

provisoriamente como adequado. Não se vislumbra, portanto, qualquer dano à parte, haja vista que não houve

apreciação em caráter definitivo da questão e os arts. 15-A e 15-B estabelecem expressamente que, havendo

divergência entre o valor depositado e o valor fixado em sentença, "incidirão juros compensatórios de até seis por

cento ao ano sobre o valor da diferença eventualmente apurada, a contar da imissão na posse", de modo "a

compensar a perda de renda comprovadamente sofrida pelo proprietário". 

Indicou o MM. Juízo a quo, ainda, que o valor ofertado pelas autoras não destoa dos padrões estabelecidos no

laudo produzido pela Comissão de Peritos nomeada pela Portaria Conjunta n. 01/2010 da 5ª Subseção Judiciária

de Campinas (SP). Referido laudo foi elaborado por uma comissão de peritos de confiança criada por ordem dos

Juízos das Varas Cíveis Federais da 5ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, para a instrução de centenas

de ações de desapropriação de áreas destinadas à ampliação do Aeroporto de Viracopos. 

Não medra, por conseguinte, a alegação de que não foi realizada perícia técnica antes de ser apreciado o pedido

liminar, pois o estudo técnico já havia sido realizado e serviu expressamente de fundamento para a decisão

agravada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte contrária para resposta.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029580-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 82/84 que indeferiu a inclusão dos

sócios do polo passivo da execução fiscal movida em face de God Line Importação, Exportação e Representação;.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) comprovada a dissolução irregular da executada, impõe-se o redirecionamento da execução fiscal em face dos

sócios, tendo em vista que esta constitui infração à lei;

b) o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça - STJ é no sentido de que havendo a extinção

irregular da empresa, cabe aos sócios o ônus de demonstrar que não agiram com dolo, culpa ou fraude (fls. 2/6).

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi deferido para determinar a inclusão dos sócios da

agravada no polo passivo da execução fiscal (fl. 88/88v.).

À míngua de elementos para aperfeiçoamento do contraditório, deixou-se de intimar a parte contrária para

resposta.

2013.03.00.029580-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : GOD LINE IMP/ EXP/ E REPRESENTACAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Decido.

Execução fiscal. Sócio não indicado na CDA. Redirecionamento. Admissibilidade. Reformulo meu

entendimento quanto à inadmissibilidade do redirecionamento da execução fiscal contra sócio não indicado no

título executivo, pois a jurisprudência do STJ admite a caracterização da responsabilidade tributária malgrado o

título padeça dessa omissão (STJ, AGRESP n. 1192594, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 12.06.12; EDclREsp n.

1323645, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.08.12; REsp n. 1110925, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 22.04.09;

AGRESp n. 1127936, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22.09.09).

Dissolução irregular. Certidão de oficial de justiça. Indício suficiente. A certidão de oficial de justiça, no

sentido de que a empresa não mais existe é indício de dissolução irregular , apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio -gerente (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min. Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF da 3ª

Região, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, decisão proferida em 20.08.12; AI n.

201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12).

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal distribuída em 07.04.11 pela União em face da empresa God Line

Importação, Exportação e Representação para a cobrança de dívida no valor de R$ 465.360,56(quatrocentos e

sessenta e cinco mil trezentos e sessenta reais e cinqüenta e seis centavos), referente às CDAs ns. 37.053.042-0 e

37.053.049-7 (fls. 8/32).

Verifica-se que em 28.09.13 o Sr. Oficial de Justiça em cumprimento ao mandado de penhora sobre o

faturamento, certificou que a empresa executada não está em atividade no endereço, o qual é o indicado nos autos

e constante da ficha cadastral da empresa (fl. 62).

A União requereu a inclusão do sócio da empresa Maria de Fátima Freitas Galvão de Albuquerque e Leonardo

Freitas Galvão de Albuquerque no polo passivo da execução fiscal (fls. 64/65), os quais constam da ficha cadastral

mantida pela agravada junto à JUCESP (fls. 79/81).

A certidão lavrada pelo oficial de justiça (fl. 62.) constitui indício suficiente de dissolução irregular, apto a ensejar

o redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios, a quem incumbe o ônus de demonstrar a inocorrência

de referida infração.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para determinar a inclusão dos sócios da

empresa Maria de Fátima Freitas Galvão de Albuquerque e Leonardo Freitas Galvão de Albuquerque no polo

passivo da execução fiscal, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002239-64.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcela Ursulina de Oliveira contra a decisão de fl. 239/239v.

que indeferiu o pedido de antecipação de tutela deduzido em ação ordinária ajuizada contra a Caixa Econômica

Federal - CEF e a Conviva Empreendimentos Imobiliários Ltda., em que requer a suspensão da cobrança das

2014.03.00.002239-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : MARCELA URSULINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP096962 MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00168854920134036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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parcelas de financiamento imobiliário e a exclusão do seu nome dos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) a agravante ajuizou ação de resolução contratual com pedido de devolução das quantias pagas e indenização por

perdas e danos, com pedido de antecipação de tutela para que fosse suspensa a cobrança das parcelas do

financiamento imobiliário e retirado o nome da agravante do cadastro dos órgãos de proteção ao crédito, o qual

restou indeferido por meio da decisão agravada;

b) a agravante busca rescindir o contrato, uma vez que não foi cumprida a data de entrega do imóvel

convencionada e que seu nome foi inscrito nos cadastros dos órgãos de proteção do crédito, sem que esta tivesse

sido notificada previamente;

c) a agravante juntou aos autos documentos aptos a demonstrarem a verossimilhança de suas alegações, o contrato

firmado entre as partes comprova o atraso para a entrega do imóvel, de maneira que há elementos suficientes para

a concessão da antecipação da tutela requerida;

d) a não concessão do pedido de antecipação de tutela pode causar prejuízos de difícil reparação (fls. 2/11).

Decido.

Agravo de instrumento. Tutela antecipada (CPC, art. 273). Pressupostos. Dilação probatória. Necessidade.

Indeferimento. O art. 273 do Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da tutela à existência

de prova inequívoca e da verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias de haver fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório

do réu. No caso da decisão ser impugnada por agravo de instrumento, a parte que pretende a sua reforma deve

demonstrar no ato de interposição do recurso a existência dos pressupostos autorizadores da tutela antecipada

pretendida, sem necessidade de dilação probatória:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - REINTEGRAÇÃO DE

SERVIDOR.

I - Em agravo de instrumento compete à Turma apenas a análise dos requisitos ensejadores da medida, quais

sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora.

II - Descabida sob pena de haver supressão de um grau de jurisdição, a análise da matéria relativa à prescrição,

já que depende de dilação probatória e se encontra ainda pendente de apreciação o mérito da ação originária

(...).

(TRF da 2ª Região, EDAG n. 20020201047396, Rel. Des. Fed. Tania Heine, j. 04.11.03)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. CONCESSÃO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA.

- Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu, face o disposto no art. 5º, da Lei

n.º 4.348/64, tutela antecipada pleiteada com a finalidade de conceder benefício previdenciário de pensão por

morte de servidor público a sua companheira.

- Pensão por morte será devida ao companheiro ou companheira sobrevivente, devendo-se comprovar a

existência de união estável. - Presentes os requisitos necessários para a antecipação de tutela, deverá esta ser

concedida.

- A agravante não logrou comprovar a separação de fato do falecido e sua esposa legítima e, muito menos, sua

união com aquele, restando caracterizada a ausência de verossimilhança para a concessão da antecipação de

tutela face a necessidade de dilação probatória dos fatos alegados (...).

(TRF da 2ª Região, AG n. 200202010061038, Rel. Des. Fed. Ricardo Regueira, j. 31.03.03)

AGRAVO LEGAL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROFISSIONAIS DA

SAÚDE. RECONHECIMENTO DE JORNADA SEMANAL DE 40 HORAS. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS.

1. O agravante alega que houve alteração da situação fática antes da decisão que indeferiu a acumulação de

cargos. No entanto, o art. 37, XVI, da Constituição da República, condiciona a acumulação de cargos públicos à

compatibilidade de horários, o que não restou comprovado pelo agravante.

2. A questão debatida nos autos demanda dilação probatória, de modo que, não presentes os requisitos para a

concessão de tutela antecipada nos autos originários, não subsistem as alegações do recorrente.

(TRF da 3ª Região, n. AG n. 2008.03.00.034404-4, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 11.05.09)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR -

PROMOÇÃO RETROATIVA - ART. 1º DA LEI Nº 9.494/97 C/C ART. 1º, §3º DA LEI Nº 8.437/92 - AUSENTE A

PROVA INEQUÍVOCA DA VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO DO AUTOR - RECURSO IMPROVIDO.

1. Através do presente agravo de instrumento o recorrente busca antecipação de tutela recursal para o fim de

obter promoção "retroativa" ao cargo de 2º Tenente desde dezembro de 2002 e ao cargo de 1º Tenente a contar

de dezembro de 2005, de modo que passasse a ocupar este último posto quando de sua reforma para a

inatividade (15/12/2005), com os respectivos reflexos pecuniários (recebimento de proventos de Major do

Exército, e não de Capitão como vem recebendo).

(...) 
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7. Ademais, o art. 1º da Lei nº 9.494/97 estende à tutela antecipada a aplicação dos referidos dispositivos legais,

in verbis (...).

8. Os documentos colacionados pelo autor não demonstram inequivocamente o alegado "erro administrativo",

sendo imprescindível a produção de maiores elementos de convicção, inclusive com a oitiva da parte contrária, o

que já bastaria para inviabilizar o pedido de antecipação de tutela.

9. As alegações do agravante não podem ser comprovadas sem exame acurado dos documentos, ou seja, não há

como apreciar essas questões sem o amplo revolvimento de provas e apreciação de circunstâncias fáticas.

10. A lide é, de fato, complexa e demanda dilação probatória, expediente incompatível com a antecipação de

tutela pretendida.

11. Há incompatibilidade entre necessidade de produção de prova do alegado e verossimilhança das alegações,

de modo a inviabilizar a antecipação de tutela. A ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação

do autor impede a concessão da providência acautelatória, mesmo que presente esteja o fumus boni iuris (STJ,

REsp. nº 265.528/SP, DJ.25/8/2003, p271) (...).

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.097706-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 17.06.08)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECEBIMENTO. INDEPENDÊNCIA ENTRE AS

INSTÂNCIAS CÍVEL, PENAL E ADMINISTRATIVA. ARGÜIÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. COGNIÇÃO

SUMÁRIA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

De acordo com a doutrina e a jurisprudência, há independência entre as instâncias penal, civil e administrativa,

o que autoriza à Administração impor punição disciplinar ao servidor à revelia de julgamento anterior criminal,

ou em sede de ação civil, mesmo que a conduta imputada configure crime em tese. Os demais argumentos

relativos à ilegitimidade passiva, tendo em vista a suposta falta de interesse do agravante na obtenção de

vantagens com o esquema denunciado pelo Ministério Público Federal, em sede de cognição sumária, não podem

reconhecidos, dada a necessidade de maior dilação probatória.

(TRF da 4ª Região, AG n. 200704000271154, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 06.11.07)

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DEMISSÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. EXCESSO DE

PRAZO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. DEFESA. FATOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. VIA INADEQUADA.

DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE.

- Hipótese em que o ora agravante objetiva, em sede de antecipação de tutela, a reintegração no cargo de fiscal

federal agropecuário, sob o argumento de uma série de vícios no processo administrativo que acarretou a sua

demissão e também a falta de materialidade das acusações que lhe foram impostas.

- O excesso de prazo para a conclusão de processo administrativo só acarreta nulidade quando comprovado o

prejuízo à defesa do acusado, o que não aconteceu na hipótese dos autos. Precedentes.

- No processo administrativo-disciplinar, o servidor se defende dos fatos que lhe são imputados e não da

capitulação legal constante da portaria instauradora.

- "A desconstituição pela via excepcional da tutela antecipada de ato demissional da Administração Pública,

embasado em procedimento administrativo disciplinar, num exame prefacial regular, com a inquirição de

inúmeras testemunhas e produção de provas, seria ao menos temerária. - A lide em análise requer, assim, ampla

dilação probatória, desta vez no âmbito do Poder Judiciário, somente oportunizada pelo desenvolvimento pleno

de todo o procedimento ordinário, capaz de fornecer ao julgador elementos suficientes para firmar, com

propriedade, seu convencimento quanto à observância dos ditames legais a que o devido processo administrativo

está submetido." (TRF5, Agtr 56099, Primeira Turma, rel. Des. Fed. José Maria Lucena, DJ 05 mai. 2005) (...).

(TRF da 5ª Região, AG n. 200905000229112, Rel. Des. Fed. Francisco Cavalcanti, j. 08.10.09)

Do caso dos autos. O agravante pretende a antecipação de tutela, em ação de resolução contratual com a

devolução de quantias pagas, para determinar a suspensão da cobrança das parcelas do financiamento imobiliário

e a exclusão de seu nome dos cadastros de proteção ao crédito.

O MM. Juízo a quo indeferiu a antecipação da tutela ao seguinte fundamento:

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por MARCELA URSULINA DE OLIVEIRA contra CONVIVA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em que requer a suspensão da

cobrança e pagamento das parcelas do financiamento, bem como seja retirado o seu nome no cadastro de

proteção ao crédito SERASA. 

Discute a autora a resolução do contrato de Instrumento Particular de Compromisso de Venda e Compra de

Fração Ideal de Terreno e aquisição futura de unidade autônoma apartamento "135", localizado no 13º

pavimento no Empreendimento "Residencial Conviva Barueri" a ser edificado no terreno situado na Av. Giovani

Atílio Tolaini, na cidade de Barueri/SP, tendo em vista a nulidade da Cláusula Décima Terceira, parágrafo 1º e

suas alíneas, no que se refere a prorrogação de 180 dias para entrega do imóvel. 

Alega que o imóvel só será entregue em agosto de 2014, tendo em vista a prorrogação do prazo, após a

assinatura de contrato de financiamento com a CEF, não possuindo condições de aguardar a entrega das chaves

do imóvel e a prestação se tornou inútil na forma prevista no parágrafo único de artigo 395 do Código Civil. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 157/223 sustentando que não é vendedora do imóvel,

uma vez que tão somente emprestou dinheiro para que o mutuário adquirisse o bem. 
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É o breve relatório. Decido. 

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo

Civil. 

Em que pesem às alegações da autora não vislumbro a necessária prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, tendo em vista que os documentos apresentados nos autos são insuficientes para comprovar

efetivamente o descumprimento das obrigações contratuais e os seus respectivos responsáveis. 

No mais, são fatos controvertidos, o que torna imprescindível a dilação probatória, para que se verifique os

limites do direito da autora no cumprimento da contrato firmado. 

Faculto o depósito em juízo das prestações vencidas e vincendas, tendo em vista ser este um direito da parte. 

Em relação ao apontamento no Serasa, verifico que a inadimplência originou-se de uma dívida de um contrato

celebrado entre as partes. Não cabe ao Juiz, neste momento processual, ao menos nesta sede de cognição

sumária, qualquer hipótese que justifique a exclusão do nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito. 

Diante do exposto, INDEFIRO a tutela antecipada. 

Cite-se a ré Conviva Empreendimentos Imobiliários Ltda, com urgência.

Intime-se. (fl. 239/239v.)

A decisão não merece reforma. 

A apuração do eventual descumprimento das cláusulas contratuais e quais as suas causas, bem como a

responsabilidade por este, demanda dilação probatória, uma vez que, como observado pelo MM. Juízo a quo, os

documentos juntados, quais sejam, cópias dos contratos de compra e venda e de financiamento, planilhas do

financiamento, correios eletrônicos trocados entre as partes (fls. 62/145), não são suficientes para tanto.

O inciso I do art. 333 do Código de Processo Civil estabelece que cabe ao autor comprovar os fatos que sejam

constitutivos de seu direito, e o art. 273 do Código de Processo Civil condiciona a antecipação dos efeitos da

tutela à existência de prova inequívoca e da verossimilhança das alegações do autor, bem como às circunstâncias

de haver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, abuso de direito de defesa ou manifesto

propósito protelatório do réu. Uma vez que o recorrente não se desincumbiu do ônus da prova, não estão presentes

os requisitos para a antecipação de tutela no feito originário.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002543-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Empresvi Empresa de Seguradora e Vigilância S/C Ltda. contra

2014.03.00.002543-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : EMPRESVI EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA

ADVOGADO : SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073809 MARCOS UMBERTO SERUFO

PARTE RE' : VITORIO SANTOS SILVA

: REINALDO MANOEL BELO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00444810520034036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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a decisão de fl. 251 que deferiu o pedido de bloqueio de veículos existentes em nome dos executados por meio do

Sistema Renajud.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) após ter sido determinado o bloqueio e lavrado o respectivo termo de penhora, foi expedido o mandado de

constatação dos veículos, que ainda não foi cumprido;

b) o valor atribuído aos veículos no termo de penhora, lançado antes da constatação e avaliação está abaixo

daquele de mercado;

c) já houve tentativa anterior de constrição dos veículos, mas o Sr. Oficial de Justiça verificou que sobre esses já

recaiam outros ônus e constrições, de maneira que não efetuou naquela oportunidade uma nova constrição dos

bens;

d) a atribuição de valor antes da expedição e cumprimento do mandado de constatação/avaliação indica que esse é

aleatório e arbitrário, não havendo qualquer elemento que o justifique;

e) o valor de mercado dos bens é maior que o triplo daquele indicado no termo de penhora;

f) ainda que subsista a penhora, considerando as contrições existentes, esta deverá ser lavrada pelo Sr. Oficial de

Justiça após a devida constatação e avaliação dos bens, sendo indicados valores que correspondam à realidade ou

aqueles indicados na Tabela FIPE;

g) tendo em vista o procedimento equivocado, deve ser paralisado o andamento processual, para que restabeleça o

regular procedimento, sendo cumprido o mandado já expedido e após a avaliação pelo Sr. Oficial de Justiça seja

lavrado o termo de penhora;

h) foram oferecidos bens suficientes para garantir a execução, os quais foram injustificadamente rejeitados pela

agravada (fls. 2/5)

Decido.

Ausência de gravame. Irrecorribilidade. O interesse recursal decorre do gravame gerado pela decisão recorrida,

isto é, do prejuízo passível de ser revertido mediante a interposição do recurso adequado. É o que se infere da

seguinte anotação de Theotonio Negrão:

 

É irrecorrível o ato do juiz, se dele não resultar lesividade à parte (RT 570/137). Assim, em linha de princípio,

todo ato judicial preparatório de decisão ou sentença ulteriores é irrecorrível, porque não causa prejuízo, uma

vez que o recurso pode ser interposto posteriormente.

A jurisprudência tem entendido que não cabe recurso do despacho:

(...)

- que apenas impulsiona o processo, mas não resolve questão alguma (v. art. 506, nota 3) (...);

- que ordena a citação (RSTJ 156/336, RT 849/304, JTJ 170/188, JTA 59/105, Bol AASP 1.025/147, 1.412/10),

inclusive em ação monitória (v. art. 1.102b, nota 3) (...);

- que determina a manifestação da parte contrária sobre documento (RJTJESP 47/183) (...).

(NEGRÃO, Theotonio et al. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 41ª ed., São Paulo,

Saraiva, 2009, p. 680, nota 2 ao art. 504)

 

Do caso dos autos. A decisão agravada deferiu o pedido de bloqueio de veículos nos seguintes termos:

 

Fls. 225:

1. DEFIRO a medida postulada pelo exequente. Providencie-se, via sistema RENAJUD aplicando-se a opção de

plena restrição, compreensiva inclusive da circulação dos veículos alvos, uma vez que a imposição do encargo de

cuidar e bem usar a coisa constrita é de impossível realização - ao menos num primeiro momento -, circunstância

que não afasta, de todo modo, o dever judicial de fazer com que a medida decretada seja pragmaticamente útil.

Havendo bloqueio de bem, para formalização e aperfeiçoamento da constrição realizada pelo aludido sistema,

DETERMINO a lavratura de termo de penhora em secretaria, bem como a expedição de mandado de

constatação, avaliação e intimação.

2. Acaso frustrada a implementação da medida, aplique-se ao caso o disposto no artigo 40 da LEF, intimando-se

o exequente para os fins preconizados pelo parágrafo primeiro do aludido artigo.

3. Na ausência de manifestação do exequente, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na

distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das

partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo. (fl. 251)

 

Verifica-se que não obstante ter sido lavrado termo de penhora, ainda não houve o cumprimento do mandado de

constatação, de maneira que não se entrevê qualquer prejuízo ao executado.

Apenas após o cumprimento de tal ordem e se verificando que houve uma atribuição de valor menor que o de

mercado do bem, a qual deve restar devidamente demonstrada, é que poderá o agravante impugnar tal avaliação.

Assim, não se verifica gravame ao agravante, a ensejar o interesse recursal.
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 10733/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002948-60.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. REGULARIDADE DOS REAJUSTES DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA. ADOTADAS AS RAZÕES DECLINADAS NA DECISÃO AGRAVADA.

- As Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários de

contribuição, não constituindo índices de reajustes. A possibilidade de equiparação somente é possível quando

houve limitação ao valor teto na concessão do benefício, o que não é o caso dos autos.

- Há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício mediante a

utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos indexadores

não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2288/2014 

2013.61.03.002948-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAQUIM BORGES DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 43/47

No. ORIG. : 00029486020134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058459-68.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria

por invalidez.

A r. sentença, prolatada em 05/08/2008, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela e julgou procedente o

pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, desde 29/06/2007 até 20/05/2008, data a

partir da qual lhe é devida a aposentadoria por invalidez, cuja renda deve ser calculada na forma do artigo 44 da

Lei 8.213/91 e tendo por base a remuneração mensal da autora. Determinou o pagamento de todas as parcelas

vencidas até a data em que o benefício de aposentadoria por implantado, corrigidas monetariamente e acrescidas

dos juros legais a partir do vencimento de cada parcela em atraso, calculada na forma consolidada no Provimento

COGE 26/2001, incluindo-se os valores expurgados pacificados no STJ. Da mesma forma deve ser paga a

aposentadoria por invalidez, devida desde 20/05/2008. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários

advocatícios arbitrados em 15% sobre as parcelas vencidas desde o termo inicial, nos termos da Súmula 111 do

STJ. Sem custas. Fixado os honorários periciais em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). Sentença não

submetida ao reexame necessário.

Às fls. 84 o INSS informou a implantação do benefício previdenciário.

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, que a r. decisão que confirmou os efeitos da tutela pode resultar

lesão grave e de difícil reparação aos cofres públicos e o prequestionamento da matéria. No mérito, pleiteia a

reforma da r. sentença, sustentando a ausência dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. Não sendo

esse o entendimento, pugna que os honorários advocatícios não deverão incidir sobre as parcelas vencidas e nem

ultrapassar a 5% do valor da condenação.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas

demonstram inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário.

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento

antecipado, posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos

pagamentos caso ao final seja julgada improcedente a ação principal.

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram

controvertidos.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 69), que a autora é

portadora de discopatia de coluna vertebral, osteoartrose generalizada, hipertensão e glaucoma, sendo as lesões

2008.03.99.058459-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA DOS SANTOS DE ASSIS

ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO

No. ORIG. : 07.00.00077-4 1 Vr DRACENA/SP
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degenerativas e irreversíveis. Conclui o perito médico que a autora se encontra incapacitada total e permanente

para as atividades laborativas. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da

aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito o acórdão:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ADOÇÃO DE LAUDO DO

ASSISTENTE TÉCNICO. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO MAGISTRADO.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7 DO STJ. INOVAÇÃO RECURSAL. INADMISSÍVEL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A aposentadoria por invalidez, prevista no art. 42 da Lei 8.213/91, deve ser concedida quando verificada a

incapacidade do segurado e a impossibilidade de sua reabilitação para o exercício de outra atividade laboral que

lhe garanta o sustento.

2. A adoção de laudo apresentado por assistente técnico ao invés do laudo oficial encontra-se em consonância

com o princípio do livre convencimento motivado que deve nortear as decisões do juízo.

3. Os requisitos autorizadores da concessão do benefício previdenciário foram verificados por meio do contexto

fático-probatório dos autos cujo reexame é vedado na via especial. Incidência da Súmula 7 do STJ.

4. (...)

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 103425/PE, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 25.06.2013, DJe

02.08.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. ART. 42 DA LEI 8213/91.

INCAPACIDADE PARCIAL ATESTADA EM LAUDO PERICIAL. NÃO VINCULAÇÃO. ASPECTOS

ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS DO SEGURADO. REVISÃO DAS PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. (...)

2. A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

3. Assim, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade parcial para o trabalho, pode o

magistrado considerar outros aspectos relevantes, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural

do segurado, para a concessão da aposentadoria por invalidez. Precedentes. 

4. No caso dos autos, o juízo de origem, ao examinar o contexto fático-probatório dos autos, concluiu que ficou

demonstrada a incapacidade do segurado, de forma que o exame da controvérsia, tal como apresentada no

especial, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 308378/RS, Relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, j. 16.05.2013, DJe 21.05.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - A aposentadoria por invalidez, regulamentada pelo art. 42, da Lei nº 8.213/91 é concedida ao segurado, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, quando for esse considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

II - Tendo as instâncias de origem fundamentado suas razões nos elementos probatórios colacionados aos autos,

que, por sua vez, atendem ao comando normativo da matéria, sua revisão, nessa seara recursal, demandaria a

análise de matéria fático-probatória. Incidência do óbice elencado na Súmula n.º 07/STJ.

III - Esta Corte registra precedentes no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar não apenas os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-

econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade

somente parcial para o trabalho.

IV - Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1425084/MG, Relator Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 17.04.2012, DJe 23.04.2012)

"AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA ATÉ A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente,

ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são
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exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da

Lei nº 8.213/91).

2. O laudo pericial juntado às fls. 82/85, apontou que a parte teve início da doença em 2002 com agravamento

em 2007. Sendo que 2007 é a data da incapacidade (total e definitiva).

3. (...)

4. Agravo parcialmente provido.

(TRF-3, AC nº 0012296-25.2011.4.03.9999/SP, Rel. Desembargador Federal Roberto Haddad, Sétima Turma, j.

17.12.2012, e-DJF3 11.01.2013)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS PREENCHIDOS. DECISÃO AGRAVADA REFORMADA.

1. (...) 

2. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos

previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez. 

3. Agravo legal provido."

(TRF-3, APELREEX nº 0037242-27.2012.4.03.9999/SP, Relatora Desembargador Federal Lucia Ursaia, Décima

Turma, j. 13.11.2012, e-DJF3 28.11.2012)

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. REMESSA OFICIAL.

QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. CUSTAS

PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

- Remessa oficial.

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de

aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente. 

(...)

- Remessa oficial parcialmente provida."

(TRF-3, REO nº 0001697-38.2008.4.03.6117, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovski, Oitava Turma, j.

08.08.2011, e-DJF3 18.08.2011)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2 - Considerando que o mal que acomete a autora (doença de Parkinson) a isenta do preenchimento da carência

legal (art. 151 da Lei de Benefícios), bem como presentes a incapacidade total e permanente e a qualidade de

segurada, faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

3 - Agravo legal provido"

(TRF-3, AC nº 0009224-64.2010.4.03.9999/SP, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, Nona Turma,

j.18.07.2011, e-DJF3 27.07.2011)

No que se refere à verba honorária, esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), posto que fixada de forma a

remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação do INSS, tão somente para fixar a verba honorária na forma acima explicitada, mantendo, no mais, a r.

sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2014.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 
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Boletim de Acordão Nro 10674/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056625-

45.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.043286-3/SP

 

 

EMENTA

1999.03.99.056625-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040568 ANETE DOS SANTOS SIMOES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GENESIO LOPES FRANCA

ADVOGADO : SP040345 CLAUDIO PANISA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTO ANDRE SP

No. ORIG. : 87.00.00036-1 3 Vr SANTO ANDRE/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : VALDOVINO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004899-63.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. POSSIBILIDADE

DE RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

2001.61.83.004899-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CELIO AVELAR MARCELINO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial e rural, ora reconhecido, o período de serviço comum, tem-se a

comprovação do labor por tempo suficiente à concessão do benefício vindicado.

- Termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (10/07/1998), ocasião em que

a entidade autárquica tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30.06.2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual.

- Apelação do autor a que se nega provimento. Apelação do INSS e remessa oficial a que se dá parcial provimento

para modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005067-65.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

2001.61.83.005067-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MOISES RODRIGUES ARAUJO

ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de laudo técnico que atestam a exposição a níveis de ruído

superiores aos permitidos em lei, nos termos do Decreto nº 53.381/1964.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Somando-se o tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral

por tempo de serviço, até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98.

- Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão do autor.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Verba honorária majorada para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação do INSS desprovida. Remessa oficial parcialmente provida para modificar os critérios de incidência da

correção monetária e dos juros moratórios. Apelação do autor parcialmente provida para majorar os honorários

advocatícios, nos termos supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005663-58.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

2002.61.04.005663-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GERSON DA SILVA MONCAO

ADVOGADO : SP051858 MAURO SIQUEIRA CESAR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036790 MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI.

AGENTES BIOLÓGICOS. PARCIAL PROCEDÊNCIA.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a

regulamentasse.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei

n° 9.711/98.

- Atividade especial comprovada nos períodos de 16.06.1973 a 22.04.1974, 23.04.1974 a 23.12.1976 e de

03.01.1977 a 30.04.1979, por meio de formulários e de laudos técnicos que atestam a exposição habitual e

permanente do autor a agentes biológicos. Códigos 1.3.2 do Decreto n.º 53.831/64, 1.3.4 dos Decretos n.ºs

72.711/73 e 83.080/79 e 3.0.1 do Decreto 2.172/97.

- Tempo de serviço reconhecido pelo INSS, adicionado ao período ora reconhecido, perfazendo 32 anos, 07 meses

e 22 dias.

- Majoração do coeficiente da renda mensal inicial a 82% do salário-de-benefício.

- Diferenças decorrentes da majoração do coeficiente da renda mensal inicial devidas desde a concessão do

benefício, não havendo que se falar, no caso em prescrição quinquenal. 

- Correção monetária das diferenças vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação do autor parcialmente provida para afastar a incidência de prescrição quinquenal. Remessa oficial

parcialmente provida para reconhecer as condições especiais dos trabalhos realizados apenas nos períodos de

16.06.1973 a 22.04.1974, 23.04.1974 a 23.12.1976 e de 03.01.1977 a 30.04.1979, reduzir o coeficiente de

majoração da renda mensal do benefício a 82% do salário-de-benefício, e estabelecer os critérios de correção

monetária e de juros de mora, nos termos acima preconizados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor e à remessa oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007105-50.2002.4.03.6107/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DE CONTRIBUIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Adicionando-se ao tempo de atividade rural e especial, ora reconhecidas, o período de serviço comum, tem-se a

comprovação do labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação do autor a que se nega provimento. Apelação do INSS parcialmente provida para restringir o

reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins previdenciários, no período de 01/01/1977 a 31/12/1978,

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a

aposentadoria por tempo de serviço. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2002.61.07.007105-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MATHEUS LOURENCO DE MOURA

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013527-81.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA.

INOVAÇÃO.

- Incabível a utilização dos embargos de declaração como recurso integrativo, quando a pretensão anseia

reapreciar o feito, para que a prestação jurisdicional seja substituída a fim de atender o pedido do embargante,

assim como meio impróprio de trazer à baila questão não deduzida no recurso.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001761-

54.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2002.61.26.013527-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIZEU LONGUINHO DA SILVA (= ou > de 65 anos) e outros

: ERMINIO FERNANDES DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

: ALFREDO DE ALCANTARA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP103298 OSCAR DE ARAUJO BICUDO e outro

CODINOME : ERMINIO FERNANDO DE SOUZA

: ALFREDO ALCANTARA

2002.61.83.001761-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203592B HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EVALDENIR RODRIGUES DE BRITO

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002094-

06.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

2002.61.83.002094-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANTONIO LIRA FILHO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000766-56.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A AGENTES BIOLÓGICOS. HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA NÃO

COMPROVADAS. REQUISITOS NÃO IMPLEMENTADOS ANTES DA EC N. 20/98. REQUISITO

ETÁRIO E PEDÁGIO NÃO CUMPRIDOS. 

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da sentença, tendo em vista a necessidade da medida

assecuratória do resultado específico - prestação jurisdicional de natureza eminentemente alimentar.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Laudo pericial baseado apenas no relato de médico e de motoristas, e não em informações do setor responsável

pela distribuição e controle dos serviços prestados pelo autor e que desconsidera outras atividades descritas no

formulário e no laudo técnico fornecidos pela empresa, nas quais evidente a inexistência de contato com agentes

agressivos. Insuficiência da prova técnica.

- Habitualidade e permanência da exposição a agentes biológicos não comprovadas.

- Períodos trabalhados em atividades comuns e especiais totalizando 25 anos, 02 meses e 29 dias até o advento da

Emenda Constitucional nº 20/98.

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Requisito etário e pedágio não cumpridos. Benefício indeferido.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- De ofício, fixados os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos

termos da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal.

- Remessa oficial e apelação providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a

antecipação dos efeitos da tutela concedida. Sucumbência recíproca. De ofício, fixados os honorários periciais em

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do

Conselho da Justiça Federal.

 

2003.61.02.000766-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DJALMA BENETI FREIRE

ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido e, de ofício, fixar os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta

e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007324-26.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSA INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. MECÂNICO. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividade especial não comprovada por meio de formulários e laudos técnicos que atestem a exposição agentes

nocivos, bem como impossível o enquadramento com base na categoria profissional.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2003.61.08.007324-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PAULO VIRGINIO HERRERA FERNANDES

ADVOGADO : SP143911 CARLOS ALBERTO BRANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002945-27.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COPEIRA E

COZINHEIRA EM HOSPITAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

BIOLÓGICOS E A CALOR NÃO COMPROVADAS. REQUISITOS NÃO IMPLEMENTADOS ANTES

DA EC N. 20/98. REGRA DE TRANSIÇÃO. IDADE. PEDÁGIO.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a

regulamentasse.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei

n° 9.711/98.

- Atividade especial não comprovada. Inexistência de conjunto probatório consistente acerca da exposição

habitual e permanente da autora a agentes biológicos ou a temperaturas superiores a 28 ºC, no desempenho de

suas atividades.

- Tempo de serviço comum totalizando 23 anos e 04 dias até 15.12.1998.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Requisito etário e pedágio cumpridos.

- Considerando-se a totalidade dos períodos laborados, anteriores e posteriores a 15.12.1998, perfaz-se 27 anos, 08

meses e 27 dias como efetivamente trabalhados pela autora.

- Aposentadoria por tempo de serviço proporcional concedida.

- Termo inicial mantido na data da citação (29.08.2003).

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Reduzida a verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

2003.61.13.002945-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA RAMOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP166964 ANA LUÍSA FACURY e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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- Remessa oficial e apelação providas para deixar de reconhecer o caráter especial das atividades realizadas nos

períodos de 17.01.1975 a 01.12.1976, 03.05.1982 a 21.02.1985 e de 22.07.1986 a 28.08.2003, mantendo, contudo,

a condenação do INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço, porém na forma proporcional, desde

a citação (29.08.2003); estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, conforme

exposto; reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação; e excluir da condenação as

despesas processuais. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001145-55.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.

TEMPUS REGIT ACTUM. IRMÃ INVÁLIDA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DEMONSTRADA.

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. TERMO INICIAL DA

INCAPACIDADE. INOVAÇÃO.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2003.61.15.001145-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLEMENTINA BUONODONO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP080793 INES MARCIANO TEODORO e outro
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000828-30.2003.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE DE AÇOGUEIRO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL DA

RELAÇÃO EMPREGATÍCIA E DE CONTRIBUIÇÕES. IMPROCEDÊNCIA. 

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço,

para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo

de serviço almejado.

- Relação empregatícia não comprovada nos períodos de 04.02.1964 a 01.06.1966 e de 29.07.1970 a 01.09.1970.

- Para o reconhecimento de atividade exercida como autônomo, imperiosa a indenização do período

correspondente, conforme previsão do artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- O autor é responsável pelas consequências adversas da lacuna do conjunto probatório, quanto às suas alegações,

cabendo-lhe o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC).

- Observância do princípio da livre convicção motivada.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005378-85.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

2003.61.24.000828-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PAULO DA VEIGA PIMENTEL

ADVOGADO : SP066301 PEDRO ORTIZ JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.83.005378-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : JOSE AUGUSTO BALDIM

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO YANAGUITA SANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

VIGIA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A atividade de vigia, que utiliza arma de fogo no desempenho de suas funções, encontra-se acobertada pelo

manto das condições insalubres, nos termos do item 2.5.7 do Decreto n° 53.831/64.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionando-se à atividade especial o período de serviço comum, o autor não perfaz tempo suficiente à

concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Agravos providos para dar parcial provimento à remessa oficial, em maior extensão, para afastar o

reconhecimento da insalubridade no período de 22.08.1986 a 13.10.1996, deixando, por conseqüência, de

conceder a aposentadoria por tempo de serviço e revogando a tutela concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos agravos legais, para que os recursos tenham

seguimento, com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, nos

termos do voto da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, com quem votou a Desembargadora Federal

Cecília Mello, vencida a Relatora, que negava provimento aos agravos legais.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012674-25.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.012674-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NATIVIDA ROMAN PEREIRA e outros

: JULIANA BISSOLLI

: LUCIANA BISSOLLI

: EVARISTO BISSOLLI incapaz

: MARLENE BERNARDES BISSOLLI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008153-52.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

POLICIAL MILITAR. SERVIDOR PÚBLICO. REGIME ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DO

LABOR ESPECIAL E CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS

NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Exercício da função de policial militar comprovado por meio de certidão de tempo de serviço e formulário.

- Impossibilidade de reconhecimento da especialidade do labor prestado sob o regime jurídico estatutário, ante a

ausência de previsão legal nesse sentido, observada a legislação vigente à época da prestação dos serviços.

- Somando-se a totalidade do tempo de serviço prestado, o autor não perfaz tempo suficiente à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : DURVAL PEREIRA falecido

: EVARISTO BISSOLLI falecido

No. ORIG. : 93.00.00001-5 1 Vr BARRA BONITA/SP

2004.61.14.008153-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : OSVALDIR BATISTELLA

ADVOGADO : SP198474 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO ASSAD GUARDIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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- Apelação a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006387-25.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A CALOR E RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS.

- Reconhecida, de ofício, a nulidade parcial da sentença.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividade especial comprovada por meio de formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a nível de

ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Exposição a calor em temperatura superior a 28ºC considerada especial. Código 1.1.1, Quadro Anexo, do

Decreto nº 53.831/64, e código 1.1.1, Anexo I, do Decreto nº 83.080/79.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, o autor perfaz tempo suficiente à

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

- Impossibilidade de cômputo do tempo trabalhado após a EC 20/98 para o cálculo do coeficiente do benefício,

ante o não-cumprimento da exigência contida no inciso I, combinado com o parágrafo 1º do artigo 9º da Emenda

Constitucional n.º 20/98.

- Termo inicial fixado na data do primeiro requerimento administrativo, conforme sentença.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

2004.61.26.006387-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200137 ANA PAULA GONÇALVES PALMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANIEL FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

 

- Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Reconhecida, de ofício, a nulidade parcial da sentença e, por conseqüência, concedido o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir de 16/07/2001. Apelação e remessa oficial parcialmente

providas, para modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como para

excluir, da condenação, as custas processuais, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a nulidade parcial da sentença, dar parcial

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000044-36.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE

DE RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

2004.61.83.000044-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126010 IONAS DEDA GONCALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : QUIRINO BRANCO DE ANDRADE NETO

ADVOGADO : SP094193 JOSE ALVES DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- O Decreto n° 53.831/64, no código 2.4.4 do quadro anexo, e o Decreto n° 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo

II, caracterizam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial,

com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário.

- Adicionando-se às atividades especiais, ora reconhecidas, o período considerado por ocasião da concessão do

benefício, o autor perfaz 33 anos e 15 dias, fazendo jus à majoração do coeficiente da aposentadoria por tempo de

serviço, que deverá corresponder a 80% do salário-de-benefício.

- No que se refere aos salários-de-contribuição considerados no período básico de cálculo, as informações

constantes nas relações de salários-de-contribuição de fls. 58/61, de fato, não condizem com os valores constantes

na carta de concessão fl. 36, devem prevalecer os valores informados pelos empregadores. 

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas para reduzir o percentual dos honorários advocatícios e

modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação

supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação e à

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000382-

10.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.83.000382-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ORIOSTON BATISTA DA COSTA

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003081-71.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI. RUÍDO.

PROCEDÊNCIA.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a

regulamentasse.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei

n° 9.711/98.

2004.61.83.003081-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : GERALDO URIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor a nível

de ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Adicionando-se ao tempo computado pelo INSS administrativamente, a atividade rural, ora reconhecida, perfaz-

se um total de 43 anos, 4 meses e 11 dias, como efetivamente trabalhados pelo autor até o requerimento

administrativo, fazendo jus à majoração do coeficiente da renda mensal inicial da aposentadoria de que está em

gozo a 100% do salário-de-benefício.

- Correção monetária das diferenças vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial parcialmente provida para modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros

moratórios, bem como para reduzir os honorários advocatícios e explicitar a isenção de custas e despesas

processuais, tudo na forma da fundamentação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004662-24.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI.

IMPROCEDÊNCIA.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Documento público atestando a condição de lavrador do autor em contradição com formulário de proposta de

emprego contemporâneo, no qual afirma nunca ter trabalhado.

- Labor campesino não comprovado.

- Apelação improvida.

 

2004.61.83.004662-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO CARLOS GIMENEZ

ADVOGADO : SP228236 PAULA SIMONI DE MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005517-03.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, tem-se a comprovação do labor por

tempo suficiente à concessão do benefício vindicado.

- Impossibilidade de cômputo do tempo trabalhado após a EC 20/98 para o cálculo do coeficiente do benefício,

ante o não-cumprimento da exigência contida no inciso I, combinado com o parágrafo 1º do artigo 9º da Emenda

Constitucional n.º 20/98.

- Termo inicial mantido na data do requerimento administrativo (26.01.2001), oportunidade em que a entidade

autárquica tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

2004.61.83.005517-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO GOIS PEREIRA

ADVOGADO : SP101291 ROSANGELA GALDINO FREIRES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Verba honorária mantida em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Reconhecida, de ofício, a nulidade parcial da sentença. Apelação e remessa oficial parcialmente providas para

modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos acima preconizados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a nulidade parcial da sentença, dar parcial

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002880-43.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2005.03.99.002880-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALDO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WESLEY SILVA NEVES incapaz

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REPRESENTANTE : ILZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 02.00.00039-4 1 Vr MATAO/SP
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00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013190-11.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO PRESTADO ANTES DA LEI 6.887/1980.

CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ADOÇÃO DAS NORMAS QUE DISCIPLINAM O

BENEFÍCIO PRETENDIDO.

- Ausente a fundamentação sobre a possibilidade de conversão de tempo especial anterior à Lei 6.887/1980, os

embargos de declaração merecem provimento.

- Embora o tempo especial se configure nos termos do regime jurídico vigente durante sua prestação, a conversão

em tempo comum e o fator de cálculo seguem a disciplina normativa em vigor quando o direito ao benefício for

adquirido.

- Admitida a conversão quando reunidas as condições para deferimento da aposentadoria, é irrelevante discutir a

existência de tal previsão quando o serviço foi exercido.

- Integrada a fundamentação do acórdão sem modificar a conclusão do julgado.

- Embargos de declaração parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046797-15.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.013190-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANGELIN RONCOLATO

ADVOGADO : SP099905 MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS

No. ORIG. : 03.00.00063-9 4 Vr JUNDIAI/SP

2005.03.99.046797-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FLAVIO ALVES SANTANA

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00065-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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EMENTA

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE À FILIAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004321-04.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS IMPLEMENTADOS. 

2005.61.05.004321-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RENATO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO : SP127540 SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Labor no período de 26.07.1974 a 16.02.1977 realizado com exposição habitual e permanente a sílica (código

1.2.12 do Decreto nº 83.080/79).

- Atividade especial comprovada nos períodos de 17.01.1978 a 10.08.1981 e de 21.05.1984 a 15.12.1998, por

meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor ao nível de ruído superior a 80 decibéis,

consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79, e superior a 90 decibéis a partir de 05.03.1997, nos termos do

Decreto nº 2.172/97.

- Períodos trabalhados em atividades comuns e especiais totalizando 30 anos, 01 mês e 14 dias até 15.12.1998,

suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional (70% do salário-de-benefício).

- Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (28.06.2001).

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Apelação do autor parcialmente provida para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de

serviço proporcional, em razão da apuração de 30 anos, 01 mês e 14 dias até 15.12.1998, desde o requerimento

administrativo, fixando os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, considerando as

prestações vencidas até a sentença. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas para estabelecer os

critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, nos termos acima preconizados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, à apelação do INSS

e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000421-77.2005.4.03.6116/SP

 
2005.61.16.000421-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DE CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- É nula a parte da sentença que aprecia situação fática superior à prevista no pedido inicial. Violação aos

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460, do Código de Processo Civil. Redução aos limites do

pedido.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Adicionando-se à atividade rural o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a comprovação do

labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Sentença restringida, de ofício, aos limites do pedido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas para

reformar a sentença e deixar de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, restringir, de ofício, a sentença aos limites do pedido e dar

parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000447-

57.2005.4.03.6122/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO NATAL VARGAS

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

2005.61.22.000447-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA TERESA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000015-49.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, tem-se a comprovação do labor por

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

2005.61.83.000015-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALFREDO VITALINO

ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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tempo suficiente à concessão do benefício vindicado.

- Impossibilidade de cômputo do tempo trabalhado após a EC 20/98 para o cálculo do coeficiente do benefício,

ante o não-cumprimento da exigência contida no inciso I, combinado com o parágrafo 1º do artigo 9º da Emenda

Constitucional n.º 20/98.

- Termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (20/05/2002), ocasião em

que a entidade autárquica tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa oficial parcialmente provida, para reduzir para 30 anos e

5 dias o tempo se serviço total até 15/12/1998, para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, bem

como para modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos acima

preconizados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002003-

08.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

2005.61.83.002003-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA MARIA VIEGAS

ADVOGADO : SP141309 MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003226-93.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO. COBRADOR DE ÔNIBUS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

REQUISITOS IMPLEMENTADOS. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- O trabalho realizado como cobrador de ônibus é considerado especial (Decreto n° 53.831/64, anexo I, item 2.4.4,

e Decreto n° 83.080, de 24.01.79, no item 2.4.2). Enquadramento do período de 01.10.1986 a 12.04.1994 e

01.09.1994 a 28.04.1995.

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor a nível

de ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79, no interregno de 06.09.1974 a

29.01.1981.

- Reconhecimento de atividade especial nos períodos de 06.09.1974 a 29.01.1981, 01.10.1986 a 12.04.1994 e de

01.09.1994 a 28.04.1995.

2005.61.83.003226-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAQUIM JANUARIO SOBRINHO

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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- Períodos trabalhados em atividades comuns e especiais totalizando 32 anos, 10 meses e 13 dias até 15.12.1998,

suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

- Autorizado o cômputo do tempo laborado após 15.12.1998 para fins de majoração do coeficiente de cálculo do

benefício, porquanto cumprido o requisito etário.

- Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (21.01.2003).

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas para modificar os critérios de incidência de correção

monetária e de juros de mora, nos termos acima preconizados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005636-27.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. ELETRICIDADE. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

REQUISITOS IMPLEMENTADOS. 

- A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido de conversão de tempo especial anterior a 1980 diz com o

mérito, razão pela qual será com ele analisada.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

2005.61.83.005636-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202921 PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO TADEU CORSI

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Atividade especial comprovada por meio de formulários e laudos técnicos que atestam a exposição do autor ao

nível de ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- O enquadramento da atividade exercida com exposição a eletricidade exige prova de que o trabalhador esteve

submetido à tensão superior a 250 volts, nos termos do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.8.

- Reconhecimento das condições especiais de trabalho no período de 25.03.1974 a 30.11.1991.

- Períodos trabalhados em atividades comuns e especiais totalizando 37 anos, 02 meses e 04 dias, suficientes para

a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

- Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (26.11.2003).

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios reduzidos a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

- Mantida a tutela concedida nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil.

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas para estabelecer os critérios de incidência de correção

monetária e de juros de mora, nos termos acima preconizados, reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o

valor da condenação, considerando as prestações vencidas até a sentença, e excluir da condenação as custas

processuais. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003537-

48.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.003537-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043930 VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : RUBENS ARAUJO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028977-

46.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

ADVOGADO : SP088773 GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 04.00.00235-6 1 Vr BIRIGUI/SP

2006.03.99.028977-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSVALDO GONCALVES

ADVOGADO : SP206462 LUIZ ARTHUR PACHECO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 04.00.00029-3 3 Vr JABOTICABAL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038579-

61.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044147-

58.2006.4.03.9999/SP

 

2006.03.99.038579-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104416 ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OLIDIO RIBEIRO DA FONSECA

ADVOGADO : SP141049 ARIANE BUENO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 05.00.00305-2 2 Vr DIADEMA/SP

2006.03.99.044147-7/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. INEXISTÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE DO LABOR.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003353-

55.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ RODRIGUES NOGUEIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 03.00.00001-3 3 Vr SERTAOZINHO/SP

2006.60.02.003353-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA MARIA GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO MOREIRA DE LIMA

ADVOGADO : MS011225 MARCEL MARQUES SANTOS LEAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002113-98.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI. RUÍDO.

PARCIAL PROCEDÊNCIA.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a

regulamentasse.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei

n° 9.711/98.

 

- Atividade de soldador realizada na empresa "Fiel S/A Móveis e Equipamentos Industriais" de forma não

exclusiva. Especialidade não configurada.

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico emitidos pela empresa "Catterpilar Brasil

S/A", que atestam a exposição do autor a nível de ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64

e 83.080/79 no período de 01.05.1994 a 28.04.1995.

- Tempo de serviço reconhecido pelo INSS, adicionado ao período ora reconhecido, perfazendo 32 anos, 07 meses

e 06 dias, insuficientes para majorar o coeficiente da renda mensal inicial, estabelecido em 82%.

2006.61.09.002113-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MANOEL DO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação do autor improvida. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas para reconhecer o

caráter especial apenas da atividade realizada no período de 01.05.1994 a 28.04.1995, com possibilidade de

conversão, deixando, contudo, de majorar o coeficiente da renda mensal inicial, porquanto o acréscimo resulta 32

anos, 07 meses e 06 dias, o que o mantém em 82%.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002749-52.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003987-88.2006.4.03.6119/SP

2006.61.13.002749-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO APOLINARIO ALVES

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de laudo técnico que atestam a exposição a níveis de ruído

superiores aos permitidos em lei, nos termos do Decreto nº 53.381/1964.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Somando-se o tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral

por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, sem necessidade de submissão à regra de transição,

a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão do autor.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Mantida a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça.

- Corrigido, de ofício, erro material constante na sentença. Remessa oficial e apelação parcialmente providas para

modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros moratórios, nos termos da fundamentação

supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material constante na sentença, e dar

parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

2006.61.19.003987-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SABRINA LYRA DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ANTONIO DA COSTA

ADVOGADO : SP091874 CARLOS PEREIRA PAULA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009130-58.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO CONFIGURADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em

razão de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ.

- Inexistência de prova de que o autor deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000264-52.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

2006.61.19.009130-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALDETE MARIA CANDIDO e outros

: NIVALDO CANDIDO

: VALDELICE CANDIDO

: JULIVAL CANDIDO

ADVOGADO : SP178588 GLAUCE FERREIRA MONTEIRO

SUCEDIDO : EDIVALDO CANDIDO falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.22.000264-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LAERCIO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DE CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Adicionando-se à atividade rural o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a comprovação do

labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Apelação do INSS parcialmente provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários,

no período de 01.01.1975 a 31.12.1977, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da

Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Apelação do autor improvida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e negar provimento à

apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002667-79.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

2006.61.26.002667-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : FRANCISCO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP180793 DENISE CRISTINA PEREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial ora reconhecido com os períodos anotados na CTPS, tem-se a

comprovação do labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação e remessa oficial improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000205-49.2006.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI. POEIRA

DE ALUMÍNIO E RUÍDO. PROCEDÊNCIA.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a

regulamentasse.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei

n° 9.711/98.

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor a

poeiras metálicas e a nível de ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Tempo de serviço reconhecido pelo INSS, adicionado ao período ora reconhecido, perfazendo 36 anos, 06 meses

e 24 dias.

- Benefício já concedido com coeficiente da renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício.

Indevidas diferenças.

2006.61.27.000205-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG103611 RAFAEL DE SOUZA CAGNANI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZOZIMO DE MOURA

ADVOGADO : SP160095 ELIANE GALATI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
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- Remessa oficial e apelação parcialmente providas apenas para declarar indevido o pagamento de diferenças.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000939-26.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- O Decreto n° 53.831/64, no código 2.4.4 do quadro anexo, e o Decreto n° 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo

II, caracterizam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial,

com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário

- Adicionando-se ao tempo já reconhecido pelo INSS administrativamente (30 anos, 08 meses e 16 dias - fl. 55),

perfaz-se um total de 33 anos, 03 meses e 14 dias, como efetivamente trabalhados pelo autor, fazendo jus à

majoração do coeficiente da renda mensal inicial da aposentadoria de que está em gozo a 82% do salário-de-

benefício.

- Termo inicial da revisão deve coincidir com a data de início do benefício, pois comprovado que os formulários

foram juntados por ocasião do requerimento administrativo, observando-se, todavia, a prescrição quinquenal.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

2006.61.83.000939-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : ANTONIETA COSTA LIMA

ADVOGADO : SP170277 ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO

SUCEDIDO : DAMIAO AVELINO DE LIMA falecido

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial parcialmente provida para modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros

de mora e reduzir o percentual dos honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001314-27.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

POEIRAS METÁLICAS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTADOS OS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- É nula a parte da sentença que aprecia situação fática superior à prevista no pedido inicial. Violação aos

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460, do Código de Processo Civil. Redução aos limites do

pedido.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividade especial comprovada por meio de formulário que atesta a exposição habitual e permanente do autor a

2006.61.83.001314-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DA SILVA BORGES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE VICENTE DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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poeiras metálicas (Decreto n° 53.831/64 - item 1.2.9).

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período comum, tem-se a comprovação do labor por tempo

suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

- Termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (13/01/1999), ocasião em que

a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas para modificar os critérios de incidência da correção

monetária, juros de mora e fixar os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001344-62.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

2006.61.83.001344-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS TEIXEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

No. ORIG. : 00013446220064036183 1 Vr MAUA/SP
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§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço já reconhecido pelo INSS, o autor não perfaz

tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Autorizado o cômputo do tempo laborado após 15.12.1998 para fins de majoração do coeficiente de cálculo do

benefício, porquanto cumprido o requisito etário.

- Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo, ocasião em que a entidade

autárquica tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas para modificar os critérios de incidência da correção monetária

e juros de mora conforme acima explicitado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001898-94.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

2006.61.83.001898-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AUGUSTO VICTOR DA SILVA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de laudo técnico que atestam a exposição a níveis de ruído

superiores aos permitidos em lei, nos termos do Decreto nº 53.381/1964.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Somando-se o tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral

por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, sem necessidade de submissão à regra de transição,

a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão do autor.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Mantida a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação desprovida. Remessa oficial parcialmente provida, apenas para modificar os critérios de incidência da

correção monetária e dos juros moratórios. Mantida a tutela anteriormente concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, mantendo a antecipação da tutela anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003654-41.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

2006.61.83.003654-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

PARTE AUTORA : SEBASTIAO MARQUES DA ROCHA

ADVOGADO : SP106076 NILBERTO RIBEIRO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividade especial comprovada por meio de formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a nível de

ruído superior ao permitido em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64, 83.080/79 e 2.172/97.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionando-se à atividade especial o período comum regularmente anotado em CTPS, o autor perfaz tempo

suficiente à concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo,

sem necessidade de submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio

exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Reduzida a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo provido para dar parcial provimento à remessa oficial, em menor extensão, para afastar o

reconhecimento da atividade especial no período de 28.03.2003 a 30.09.2003, bem como fixar os critérios de

incidência da correção monetária e dos juros de mora e reduzir a verba honorária a 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, para que o recurso tenha seguimento,

com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do

voto da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello,

vencida a Relatora, que negava provimento ao agravo legal.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004496-21.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.004496-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : CAROLINA LITWIN DE CAMARGO

ADVOGADO : SP195002 ELCE SANTOS SILVA

SUCEDIDO : EUCLIDES RODRIGUES DE CAMARGO falecido
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004721-41.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Somando-se o tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral

REU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.83.004721-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE FRANCISCO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, sem necessidade de submissão à regra de transição,

a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (30/08/2002), ocasião em

que a entidade autárquica tomou conhecimento da pretensão. O pedido de reconhecimento da prescrição

qüinqüenal não pode ser acolhido, pois entre a DER (30/08/2002) e o ajuizamento da ação (11/07/2006) não

atingido prazo suficiente à ocorrência da prescrição.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado mantido em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação do autor a que se nega provimento à apelação. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente

providas, para modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da

fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006918-66.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS

IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

2006.61.83.006918-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : UILSON LEONEL RAMOS

ADVOGADO : SP118145 MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Períodos trabalhados em atividades comuns e especiais totalizando 30 anos, 1 mês e 21 dias até 15.12.1998,

suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional (70% do salário-de-benefício).

- Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial parcialmente provida para reduzir o coeficiente da aposentadoria por tempo de serviço para 70%

do salário-de-benefício, bem como para modificar os critérios de incidência de correção monetária, de juros de

mora e reduzir os honorários advocatícios, nos termos acima preconizados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento a remessa oficial, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007021-73.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.

POEIRAS METÁLICAS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS

2006.61.83.007021-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INIDIO AMARO DA SILVA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00070217320064036183 2 Vr SOROCABA/SP
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NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material enseja o reconhecimento do tempo laborado como trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição habitual e

permanente do autor a poeiras metálicas (Decreto n° 53.831/64 - item 1.2.9) e ruído (Decretos 53.831/64, item

1.1.6, e 83.080/79, item 1.1.5).

- Impossibilidade de cômputo do tempo trabalhado após a EC 20/98 para o cálculo do coeficiente do benefício,

ante o não-cumprimento da exigência contida no inciso I, combinado com o parágrafo 1º do artigo 9º da Emenda

Constitucional n.º 20/98.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Apelação improvida e remessa oficial a que se dá parcial provimento, para modificar os critérios de incidência

da correção monetária e dos juros de mora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002883-27.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.002883-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067990 RICARDO RAMOS NOVELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANDERLEI DE AMORIM
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

AGENTES QUÍMICOS. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS

NÃO IMPLEMENTADOS ANTES DA EC N. 20/98. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Atividade especial comprovada por meio de formulários e de laudos técnicos que atestam a exposição do autor a

agentes químicos e a nível de ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nos 53.381/64 e 83.080/79.

- Reconhecido o caráter especial das atividades realizadas nos períodos de 02.01.1974 a 10.12.1974, 07.05.1975 a

12.09.1975, 01.11.1976 a 08.04.1980, 10.04.1980 a 19.08.1994 e de 04.01.1995 a 05.03.1997.

- Tempo de atividade especial, já convertido, somado ao período de serviço comum, totalizando 31 anos, 11 meses

e 08 dias até 15.12.1998.

- Impossibilidade de cômputo do tempo trabalhado após a EC 20/98 para o cálculo do coeficiente do benefício,

ante o não-cumprimento da exigência contida no inciso I, combinado com o parágrafo 1º do artigo 9º da Emenda

Constitucional n.º 20/98.

- Aposentadoria por tempo de serviço proporcional concedida.

- Termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (08.02.2002).

- A renda mensal inicial deverá corresponder a 76% do salário-de-benefício.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o caráter especial das atividades realizadas nos períodos de

02.01.1974 a 10.12.1974, 07.05.1975 a 12.09.1975, 01.11.1976 a 08.04.1980, 10.04.1980 a 19.08.1994 e de

04.01.1995 a 05.03.1997, com possibilidade de conversão, e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, desde o requerimento administrativo (08.02.2002), haja vista a apuração de 31

anos, 11 meses e 08 dias. Correção monetária e juros de mora, nos termos acima preconizados. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as prestações vencidas até a sentença.

Sem condenação em custas e em despesas processuais.

 

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP229227 FLAVIA MARIA DECHECHI DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 06.00.00040-6 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005863-44.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

TRATORISTA. MOTORISTA. MECÂNICO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

REQUISITOS NÃO IMPLEMENTADOS ANTES DA EC N. 20/98. REQUISITO ETÁRIO NÃO

CUMPRIDO. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Possibilidade de reconhecer o caráter especial da atividade de tratorista no período de 15.04.1973 a 03.07.1975.

Decreto n° 53.831/64, quadro anexo ao item 2.4.4 e Decreto n° 83.080/79, anexo I, itens 2.4.2 e 2.5.3.

- O Decreto n° 53.831/64, no código 2.4.4 do quadro anexo, e o Decreto n° 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo

II, caracterizam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial,

com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário. Condições comprovadas nos períodos

de 25.03.1980 a 13.10.1980, 22.10.1980 a 07.11.1980, 10.05.1982 a 18.10.1982, 02.05.1983 a 30.11.1983,

23.01.1984 a 06.01.1988, 27.04.1988 a 08.09.1990. 

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor ao

nível de ruído superior a 80 decibéis de 10.09.1990 a 05.03.1997, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Períodos trabalhados em atividades comuns e especiais totalizando 28 anos, 07 meses e 13 dias até o advento da

Emenda Constitucional nº 20/98.

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Requisito etário não cumprido. Benefício indeferido.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

2007.03.99.005863-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSWALDO LEITE

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP

No. ORIG. : 03.00.00089-1 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas para reconhecer o caráter especial das atividades

desenvolvidas apenas nos períodos de 15.04.1973 a 03.07.1975, 25.03.1980 a 13.10.1980, 22.10.1980 a

07.11.1980, 10.05.1982 a 18.10.1982, 02.05.1983 a 30.11.1983, 23.01.1984 a 06.01.1988, 27.04.1988 a

08.09.1990 e de 10.10.1990 a 14.07.2003, com possibilidade de conversão, e deixar de conceder a aposentadoria

por tempo de serviço. Sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008494-58.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NÃO IMPLEMENTADOS ANTES DA EC N.

20/98. PEDÁGIO NÃO CUMPRIDO. 

- Conhecimento parcial do recurso do autor. Reconhecimento da especialidade do período de 01.06.1992 a

13.11.1995 requerido somente em audiência. Inovação do pedido.

- Período trabalhado como empregado e no qual contribuiu na qualidade de contribuinte individual totaliza 25

anos, 08 meses e 19 dias, como efetivamente trabalhados pelo autor até o advento da Emenda Constitucional nº

20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Sem cumprimento de pedágio, descabe a concessão do benefício.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

2007.03.99.008494-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE OSMAR MIRANDA SOUZA

ADVOGADO : SP162475 NIVALDO DE AGUIAR E SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115652 JOAO LUIZ MATARUCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00102-1 1 Vr GUAIRA/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008642-

69.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011840-17.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.008642-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP057443 JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ JOSE ALVES

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP

No. ORIG. : 04.00.00110-7 1 Vr TANABI/SP

2007.03.99.011840-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EDDY ELIAS BUENO

ADVOGADO : SP133950 SIBELI STELATA DE CARVALHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00098-4 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO E A ELETRICIDADE. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

REQUISITOS NÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98.

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor ao

nível de ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nos 53.381/64 e 83.080/79, nos períodos de 09.03.1970

a 21.11.1974 e de 20.03.1975 a 26.08.1977.

- O enquadramento da atividade exercida com exposição à eletricidade exige prova de que o trabalhador esteve

submetido à tensão superior a 250 volts, nos termos do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.8.

- Formulário comprovando a exposição à eletricidade, com voltagens superiores a 250 volts no período de

25.07.1991 a 28.03.1994.

- Períodos trabalhados em atividades comuns e especiais totalizando 28 anos e 10 dias até a data do requerimento

administrativo, insuficientes para a concessão do benefício.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação do INSS parcialmente provida para reconhecer o caráter especial das atividades realizadas nos

períodos de 09.03.1970 a 21.11.1974, 20.03.1975 a 26.08.1977 e de 25.07.1991 a 28.03.1994 e deixar de

condená-lo ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço. Apelação do autor prejudicada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e julgar prejudicada

a apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014316-

28.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.014316-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DEVANIR FACHINI

ADVOGADO : SP127831 DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014421-05.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO E A ELETRICIDADE. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

REQUISITOS NÃO IMPLEMENTADOS.

- É nula a parte da sentença que aprecia situação fática superior à prevista no pedido inicial. Violação aos

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. Redução aos limites do

pedido.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP

No. ORIG. : 01.00.00099-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2007.03.99.014421-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE MARIA FERREIRA

ADVOGADO : SP141049 ARIANE BUENO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00019-3 6 Vr MAUA/SP
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§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98.

- O enquadramento da atividade exercida com exposição à eletricidade exige prova de que o trabalhador esteve

submetido à tensão superior a 250 volts, nos termos do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.8.

- Formulário comprovando a exposição à eletricidade, com voltagens superiores a 250 volts, nos períodos de

01.05.1977 a 01.04.1986 e de 18.08.1986 a 31.01.1987.

- Impossibilidade de enquadramento do período de 19.09.1988 a 10.12.1997. Formulário e laudo técnico

informam variação no local de trabalho e dos agentes aos quais exposto. Habitualidade e permanência não

comprovadas.

- Períodos trabalhados em atividades comuns e especiais totalizando 26 anos, 11 meses e 22 dias até a data do

requerimento administrativo, insuficientes para a concessão do benefício.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação parcialmente provida para restringir a sentença aos limites do pedido e reconhecer o caráter especial

das atividades realizadas nos períodos de 01.05.1977 a 01.04.1986 e de 18.08.1986 a 31.01.1987, com

possibilidade de conversão, deixando, contudo, de condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de

serviço, porquanto apurados somente 26 anos, 11 meses e 22 dias até 27.04.1998.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014492-07.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

2007.03.99.014492-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARISTIDES PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP194789 JOISE CARLA ANSANELY

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS SP

No. ORIG. : 03.00.00146-6 2 Vr LINS/SP
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- Atividades especiais comprovadas por meio de laudo técnico que atestam a exposição a níveis de ruído

superiores aos permitidos em lei, nos termos do Decreto nº 53.381/1964.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Somando-se o tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria

proporcional por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo.

- Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão do autor.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Verba honorária reduzida para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas para alterar o coeficiente da aposentadoria por tempo de

serviço para 76% do salário-de-benefício, modificar o termo inicial do benefício, os critérios de incidência da

correção monetária e dos juros de mora, bem como para reduzir os honorários advocatícios, nos termos da

fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016056-21.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NÃO IMPLEMENTADOS ANTES DA EC N. 20/98. REGRA DE

TRANSIÇÃO. IDADE. PEDÁGIO.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

2007.03.99.016056-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO AUGUSTO FAUSTINO

ADVOGADO : SP130078 ELIZABETE ALVES MACEDO

No. ORIG. : 06.00.00024-6 3 Vr BIRIGUI/SP
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- Início de prova material corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Adicionando-se à atividade rural o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a comprovação do

labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado, até a data da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Requisito etário e pedágio cumpridos.

- Considerando-se a totalidade dos períodos laborados, anteriores e posteriores a 15.12.1998, perfaz-se 32 anos, 04

meses e 10 dias como efetivamente trabalhados pelo autor.

- Aposentadoria por tempo de serviço proporcional concedida.

- Apelação parcialmente provida para restringir o reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins

previdenciários, tão-somente, ao período de 01.01.1973 a 31.12.1993, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55

c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, mantendo a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para restringir o

reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins previdenciários, tão-somente, ao período de 01.01.1973

a 31.12.1993, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91,

mantendo a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018274-

22.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

2007.03.99.018274-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO GONCALVES SERODIO

ADVOGADO : RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 05.00.00096-2 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031200-35.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NÃO

IMPLEMENTADOS ANTES DA EC N. 20/98. REQUISITO ETÁRIO E PEDÁGIO NÃO CUMPRIDOS. 

- Agravo retido conhecido e provido. Honorários periciais desvinculados do salário mínimo e arbitrados em R$

200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 541, de 18.01.2007, do Conselho da Justiça Federal.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98.

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor ao

nível de ruído superior a 80 decibéis, e a fumos metálicos, consoante Decretos nos 53.381/64 e 83.080/79.

- Reconhecimento da especialidade dos períodos de 08.08.1978 a 23.10.1978, 10.01.1979 a 20.04.1979,

22.06.1981 a 30.01.1991 e de 04.02.1991 a 05.03.1997.

- Laudo pericial baseado apenas no relato do autor e nos documentos acostados aos autos insuficiente para

comprovar as condições especiais das atividades desenvolvidas. 

- Períodos trabalhados em atividades comuns e especiais totalizando 27 anos, 01 mês e 25 dias até o advento da

Emenda Constitucional nº 20/98.

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

2007.03.99.031200-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALTER ROBERTO FAVERO

ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 05.00.00269-1 1 Vr BOTUCATU/SP
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necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Requisito etário e pedágio não cumpridos. Benefício indeferido.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Agravo retido do INSS provido para fixar os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da

Resolução nº 541, de 18.01.2007, do Conselho da Justiça Federal, desvinculando-os do salário mínimo. Remessa

oficial e apelação do INSS parcialmente providas apenas para fixar a sucumbência recíproca. Recurso adesivo do

autor parcialmente provido para também reconhecer a especialidade do período de 22.06.1981 a 31.11.1986, com

possibilidade de conversão.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido do INSS, parcial provimento à

remessa oficial e à sua apelação e dar parcial provimento ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00066 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034188-29.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. AVÔ. NETA CURATELADA.

CONDIÇÃO DE DEPENDENTE NÃO COMPROVADA.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei

nº 8.213/91.

- Os netos não figuram no rol dos dependentes para fins de obtenção de benefícios do RGPS.

- Inaplicável o disposto no inciso IV do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que admitia a pessoa designada como

dependente do segurado da previdência social, porquanto revogado pela Lei nº 9.032/95, antes do óbito do de

cujus.

- Impossibilidade de equiparação do maior curatelado ao menor tutelado, porquanto diversos os regramentos

jurídicos que disciplinam os institutos da tutela e da curatela.

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento do avô não é

suficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer

hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem

ser acudidos socialmente na ausência de provedor.

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário

2007.03.99.034188-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : VIVIAN SAVINO VASQUEZ PENAS incapaz

ADVOGADO : SP108713 MARISA BARCE PERUGINI

REPRESENTANTE : MARIA CHRISTINA SAVINO VASQUEZ PENAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146614 ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 05.00.00062-7 2 Vr SALTO/SP
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perquirir-se acerca da qualidade de segurado do falecido.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Remessa oficial provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036258-19.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO, HIDROCARBONETOS E FUMOS DE SOLDA. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NÃO IMPLEMENTADOS ANTES DA EC N. 20/98. REGRA

DE TRANSIÇÃO. IDADE. PEDÁGIO.

- Recurso não conhecido no que respeita ao pedido de atribuição de efeito suspensivo, porquanto inadequada a via

eleita pelo recorrente. Nos exatos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, contra a decisão que estipula

os efeitos em que a apelação é recebida cabe agravo.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor ao

nível de ruído superior a 80 decibéis, a hidrocarbonetos e a fumos de solda, consoante Decretos nos 53.381/64 e

83.080/79, nos períodos de 09.07.1985 a 13.05.1991, 03.11.1992 a 31.01.1993, 01.02.1993 a 06.12.1993,

07.12.1993 a 06.02.1995, 01.08.1996 a 31.10.1996, 17.03.1997 a 17.04.1997, 18.04.1997 a 16.07.1997 e de

28.08.1997 a 29.11.1997.

- Especialidade do período de 01.12.1997 a 14.06.2004 não comprovada, porquanto não produzido o

indispensável laudo técnico. 

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2007.03.99.036258-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP035513 CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAIMUNDO LINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 06.00.00016-1 1 Vr ITATIBA/SP
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- Períodos trabalhados em atividades comuns e especiais totalizando 25 anos, 07 meses e 03 dias até 15.12.1998.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Requisito etário e pedágio cumpridos.

- Considerando-se a totalidade dos períodos laborados, anteriores e posteriores a 15.12.1998, perfaz-se 32 anos, 05

meses e 18 dias como efetivamente trabalhados pelo autor.

- Aposentadoria por tempo de serviço proporcional concedida.

- Termo inicial mantido na data da citação (31.03.2006).

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Fixada a verba honorária em 15% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o caráter especial das atividades realizadas apenas nos períodos

de 09.07.1985 a 13.05.1991, 03.11.1992 a 31.01.1993, 01.02.1993 a 06.12.1993, 07.12.1993 a 06.02.1995,

01.08.1996 a 31.10.1996, 17.03.1997 a 17.04.1997, 18.04.1997 a 16.07.1997 e de 28.08.1997 a 29.11.1997, com

possibilidade de conversão, mantendo a condenação ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço, porém

na forma proporcional; estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora; e para que

o percentual dos honorários advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006260-36.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. VIGIA. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. 

2007.61.09.006260-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL GOMES DE MIRANDA

ADVOGADO : SP070484 JOAO LUIZ ALCANTARA e outro

No. ORIG. : 00062603620074036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- O enquadramento da atividade de vigilante/vigia, nos termos do código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto n°

53.831/64, exige a comprovação da utilização de arma de fogo no desempenho de suas funções.

- Reconhecimento da especialidade de atividade especial nos períodos de 20/10/1976 a 08/12/1977 e 20/11/1979 a

30/04/1984 já que demonstrada a exposição do autor ao agente nocivo ruído, em níveis superiores aos admitidos

pelos Decretos 53.831/64, código 1.1.6, e 83.080/79, código 1.1.5, contemporâneos aos fatos.

- Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas, para excluir o reconhecimento da

especialidade do período de 28/04/1995 a 02/04/1996.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010737-05.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em

razão de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ.

- Inexistência de prova de que a parte autora deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam.

2007.61.09.010737-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DONIZETI LINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00107370520074036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000297-05.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO RURAL

RECONHECIDO EM ACORDO TRABALHISTA. DESCONSIDERAÇÃO. INSUFICIÊNCIA DO

TEMPO.

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento, porquanto o direito controvertido, considerado o valor

atribuído à causa não impugnado pela autarquia-ré e atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários

mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço,

para fins previdenciários.

- Acordo trabalhista em que o reclamado reconhece relação de emprego mantida com o reclamante, sem lastro

documental, é insuficiente para comprovar o trabalho rural do autor no período alegado. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça.

- Tempo de serviço insuficiente para a concessão da aposentadoria.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Remessa oficial não conhecida. Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Tutela revogada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação,

revogando a tutela concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2007.61.23.000297-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO : SP121263 VERA LUCIA MARCOTTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP
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00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000432-08.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, tem-se a comprovação do labor por

tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não implementado o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício.

- Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (21/09/2005), ocasião em que a

entidade autárquica tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando, todavia, as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação do autor a que se nega provimento à apelação. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente

providas para modificar os critérios de incidência da correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios,

nos termos fundamentação supra.

2007.61.26.000432-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MAX BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial e negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000112-78.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A SÍLICA. HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA NÃO COMPROVADAS. REQUISITOS

NÃO IMPLEMENTADOS ANTES DA EC N. 20/98. PEDÁGIO NÃO CUMPRIDOS. 

- É nula a parte da sentença que aprecia situação fática superior à prevista no pedido inicial. Violação aos

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. Redução aos limites do

pedido.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Habitualidade e permanência da exposição a sílica não comprovadas.

- Períodos trabalhados em atividades comuns e especiais totalizando 25 anos, 05 meses e 19 dias até o advento da

Emenda Constitucional nº 20/98.

- Possuindo menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Pedágio não cumprido. Benefício indeferido.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

2007.61.83.000112-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP205033 MILTON FERNANDO TALZI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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- De ofício, restringida a sentença aos limites do pedido. Remessa oficial provida para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido, revogando a tutela concedida. Sucumbência recíproca. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, restringir a sentença aos limites do pedido e dar

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003074-38.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- O Decreto n° 53.831/64, no código 2.4.4 do quadro anexo, e o Decreto n° 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo

2008.03.99.003074-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDO DIAS MOREIRA

ADVOGADO : SP103077 AUGUSTO GRANER MIELLE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP

No. ORIG. : 03.00.00153-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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II, caracterizam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial,

com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário

- Adicionando-se ao tempo de atividade rural e especial, ora reconhecidos, o período considerado pela entidade

autárquica por ocasião da concessão do benefício, o autor perfaz 35 anos, 04 meses e 12 até 25/02/1998 (DER),

fazendo jus à majoração do coeficiente da aposentadoria por tempo de serviço para 100% do salário-de-benefício.

- Termo inicial da revisão deve coincidir com a data de início do benefício, pois comprovado que os formulários

foram juntados por ocasião do requerimento administrativo.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas, para modificar os critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003769-89.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. MAJORAÇÃO DA RMI.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

2008.03.99.003769-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP249622 FERNANDA APARECIDA SANSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MASSAKA KUBO

ADVOGADO : SP125910 JOAQUIM FERNANDES MACIEL

No. ORIG. : 04.00.00010-4 5 Vr SUZANO/SP
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aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividade especial comprovada por meio de formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a nível de

ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionando-se à atividade especial o tempo reconhecido administrativamente pelo INSS, a autora perfaz tempo

suficiente à majoração do coeficiente do benefício de que é titular.

- Majoração do coeficiente da renda mensal inicial a 94% do salário-de-benefício.

- Diferenças decorrentes da majoração do coeficiente da renda mensal inicial devidas desde o marco fixado pela

sentença.

- Correção monetária das diferenças vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Reduzida a verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo provido para dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para fixar os critérios de incidência

da correção monetária e dos juros de mora e reduzir a verba honorária a 10% sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, para que o recurso tenha seguimento,

com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do

voto da Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello,

vencida a Relatora, que negava provimento ao agravo legal.

 

São Paulo, 07 de outubro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011517-75.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. MÉRITO.

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E

2008.03.99.011517-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIS VALTER SAIORI PIRES

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 03.00.00076-1 1 Vr SERRANA/SP
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DESPESAS PROCESSUAIS.

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de laudo técnico que atestam a exposição a níveis de ruído

superiores aos permitidos em lei, nos termos do Decreto nº 53.381/1964.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Somando-se o tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral

por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, sem necessidade de submissão à regra de transição,

a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão do autor.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Verba honorária majorada para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos

3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS parcialmente providas para modificar os critérios de

incidência da correção monetária e dos juros moratórios, bem como para isentar a autarquia do pagamento de

custas e despesas processuais. Recurso adesivo do autor parcialmente provido para majorar o coeficiente de

cálculo dos honorários advocatícios para 10% do valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a

data da sentença.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, à

apelação do INSS e ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DE CONTRIBUIÇÕES. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Adicionando-se ao tempo de atividade rural e especial, ora reconhecida, o período de serviço comum, tem-se a

comprovação do labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida a autora e a isenção de que é

beneficiário o réu.

- Apelação do INSS parcialmente provida para restringir o reconhecimento do exercício de atividade rural, para

fins previdenciários, apenas no período de 01.01.1968 a 31.12.1969, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55

c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço.

Prejudicada a apelação do autor. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e julgar prejudicada

a apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018161-34.2008.4.03.9999/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ORACIO DIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP158885 LETICIA NEME PACHIONI COLTRO

No. ORIG. : 06.00.00028-5 3 Vr SUMARE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO

STJ. TEMPO INSUFICIENTE. IMPROCEDÊNCIA.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Diante das peculiares situações no campo, é de se reconhecer a validade dos documentos juntados em nome do

genitor da autora, desde que compatíveis com os demais elementos probatórios.

- Inexistência de início de prova material. Súmula 149 do STJ.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. Sem

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por se tratar de beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZULMIRA MENDOZA

ADVOGADO : SP075614 LUIZ INFANTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 06.00.00093-2 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2008.03.99.018983-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186442 KARINA BACCIOTTI CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS APARECIDO RAMPAZI

ADVOGADO : SP200524 THOMAZ ANTONIO DE MORAES

No. ORIG. : 05.00.00116-0 1 Vr ITAPIRA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI. RUÍDO.

HIDROCARBONETOS. PROCEDÊNCIA.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a

regulamentasse.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei

n° 9.711/98.

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor a nível

de ruído superior a 80 decibéis e a hidrocarbonetos, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Tempo de serviço reconhecido pelo INSS, adicionado ao período ora reconhecido, perfazendo 36 anos, 01 mês e

02 dias.

- Majoração do coeficiente da renda mensal inicial a 100% do salário-de-benefício.

- Diferenças decorrentes da majoração do coeficiente da renda mensal inicial devidas desde a concessão do

benefício.

- Correção monetária das diferenças vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas para estabelecer os critérios de incidência de correção

monetária e de juros de mora, nos termos acima preconizados; para que o percentual dos honorários advocatícios

incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença e excluir da condenação as custas e as despesas

processuais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DE CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- A certidão de casamento, onde consta a qualificação do marido como rurícola, constituiu início de prova

material. Condição de lavrador do marido extensível à esposa. Precedentes.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Adicionando-se à atividade rural o tempo comum regularmente anotado em CTPS e aqueles em que houve

recolhimentos de contribuições previdenciárias, tem-se a comprovação do labor por tempo insuficiente à

concessão do benefício vindicado.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas para restringir o reconhecimento do

exercício de atividade rural, para fins previdenciários, apenas no período de 01.01.1971 a 31.12.1974,

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a

aposentadoria por tempo de serviço. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ALVES CARDOSO

ADVOGADO : SP113501 IDALINO ALMEIDA MOURA

No. ORIG. : 06.00.00059-6 3 Vr PENAPOLIS/SP

2008.03.99.021594-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO AUGUSTO FARAMILIO

ADVOGADO : SP167573 RENATA MANFIO DOS REIS SPRICIDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00002-9 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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EMENTA

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO CONFIGURADA. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em

razão de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ.

- Inexistência de prova de que a parte autora deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

2008.03.99.021642-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PEDRO FRANCISCO DE PAULA

ADVOGADO : SP116509 ALEXANDRE ZUMSTEIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00047-3 1 Vr TAMBAU/SP
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dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de laudo técnico que atestam a exposição a níveis de ruído

superiores aos permitidos em lei, nos termos do Decreto nº 53.381/1964.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Somando-se o tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral

por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, sem necessidade de submissão à regra de transição,

a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão do autor.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º

e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

- Não há condenação em custas e despesas processuais, tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o

autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita.

- Despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo

Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o caráter especial das atividades exercidas pelo autor nos

períodos de 15/08/1977 a 28/02/1986, de 02/05/1986 a 14/05/1992 e de 1º/11/1992 a 05/03/1997, bem como para

determinar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data do

requerimento administrativo (05/12/2006). Correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados

nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021805-82.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.021805-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ANTONIO FLORIANO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A HIDROCARBONETOS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividade especial comprovada por meio de formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a

hidrocarbonetos.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Adicionando-se à atividade especial, ora reconhecida, o período reconhecido na esfera administrativa por

ocasião da concessão do benefício o autor perfaz 33 anos, 04 meses e 15 dias, fazendo jus à majoração do

coeficiente da aposentadoria por tempo de serviço, para 88% do salário-de-benefício.

- Termo inicial da revisão deve coincidir com a data da concessão do benefício, pois naquela ocasião a entidade

autárquica tinha conhecimento da pretensão, devendo ser observada, todavia, a prescrição das parcelas vencidas

no qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Reduzido o percentual da verba honorária a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos

da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação parcialmente providas para modificar os critérios de incidência da

correção monetária e dos juros de mora, reduzir os honorários advocatícios e reconhecer a prescrição qüinqüenal,

nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021904-52.2008.4.03.9999/SP

 

ADVOGADO : SP084063 ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

No. ORIG. : 05.00.00044-6 1 Vr BOITUVA/SP

2008.03.99.021904-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DE CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- A certidão de casamento, onde consta a qualificação do marido como rurícola, constituiu início de prova

material. Condição de lavrador do marido extensível à esposa. Precedentes.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Adicionando-se à atividade rural o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a comprovação do

labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas para restringir o reconhecimento do exercício de atividade

rural, para fins previdenciários, apenas no período de 01.01.1971 a 31.12.1972, observando-se o parágrafo 2º, do

artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de

serviço. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023582-05.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP075614 LUIZ INFANTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 06.00.00140-0 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2008.03.99.023582-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL CARLOS

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 05.00.00057-4 1 Vr JABOTICABAL/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE DE CARPINTEIRO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL DA

RELAÇÃO EMPREGATÍCIA E DE CONTRIBUIÇÕES. IMPROCEDÊNCIA. 

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

Remessa oficial tida por interposta.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço,

para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação do tempo

de serviço almejado.

- Relação empregatícia não comprovada.

- Para o reconhecimento de atividade exercida como autônomo, imperiosa a indenização do período

correspondente, conforme previsão do artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- O autor é responsável pelas consequências adversas da lacuna do conjunto probatório, quanto às suas alegações,

cabendo-lhe o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC).

- Observância do princípio da livre convicção motivada.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Remessa oficial, tida por interposta, e apelação providas para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025834-78.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA

CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A concessão do benefício de auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e

cumprimento de carência, quando exigida.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovar que a incapacidade laborativa tenha ocorrido enquanto o autor

mantinha a qualidade de segurado.

2008.03.99.025834-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO LUTERO REGIS RODRIGUES SILVA incapaz

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

REPRESENTANTE : AMASILIA FRANCISCA REGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00034-0 2 Vr GUARARAPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     454/848



- Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em

razão de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ.

- Inexistência de prova de que o autor deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026600-34.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DE CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL.

MOTORISTA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- O Decreto n° 53.831/64, no código 2.4.4 do quadro anexo, e o Decreto n° 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo

II, caracterizam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial,

2008.03.99.026600-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO : SP163484 TATIANA CRISTINA SOUTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00211-3 2 Vr SUMARE/SP
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com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário.

- Adicionando-se ao tempo de atividade rural e especial, ora reconhecido, o período de serviço comum, o autor

não perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Cumprido o pedágio e implementada a idade, de rigor a concessão do benefício.

- Termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (09/10/2006),

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, no

período de 01.01.1973 a 31.12.1973, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da

Lei nº 8.213/91, bem como a atividade especial, com possibilidade de conversão em comum, nos períodos de

21/03/1980 a 06/10/1980, 10/10/1980 a 26/01/1982, 16/02/1982 a 26/07/1982, 01/06/1985 a 31/01/1988,

04/05/1988 a 31/07/1991, 01/08/1991 a 30/12/1992, 01/10/1993 a 07/02/1994 e 05/04/1994 a 28/04/1995,

concedendo, por conseqüência, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data

do requerimento administrativo (09/10/2006). Correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos

termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027297-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.027297-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ANA DA SILVA

ADVOGADO : SP123347 XISTO YOICHI YAMASAKI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 06.00.00076-9 1 Vr LUCELIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO STJ. TEMPO

INSUFICIENTE. IMPROCEDÊNCIA.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Diante das peculiares situações no campo, é de se reconhecer a validade dos documentos juntados em nome do

genitor da autora, desde que compatíveis com os demais elementos probatórios. 

- Inexistência de início de prova material. Súmula 149 do STJ.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. Sem condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reformar a sentença e julgar

improcedentes os pedidos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027339-07.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

2008.03.99.027339-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SEBASTIAO DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP023209 MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 07.00.00141-1 2 Vr DIADEMA/SP
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aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de laudo técnico que atestam a exposição a níveis de ruído

superiores aos permitidos em lei, nos termos do Decreto nº 53.381/1964.

- O período em que o autor teve contato habitual e permanente com óleo de corte enquadra-se como especial com

fulcro no item 1.2.11, do Quadro Anexo ao Decreto n° 53.831/64, e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Somando-se o tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral

por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, sem necessidade de submissão à regra de transição,

a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Termo inicial do benefício mantido na data da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da

pretensão do autor.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Reduzida a verba honorária para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas para para estabelecer os critérios de incidência da

correção monetária e dos juros moratórios, bem como para reduzir os honorários advocatícios, tudo na forma da

fundamentação. Apelação do autor desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e

negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI.

2008.03.99.030844-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE000137B HERICK BEZERRA TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEIDE RIBEIRO FALCAO

ADVOGADO : SP114939 WAGNER ANANIAS RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 05.00.00029-4 1 Vr CATANDUVA/SP
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AGENTES BIOLÓGICOS. PROCEDÊNCIA.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a

regulamentasse.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei

n° 9.711/98.

- Atividade especial comprovada nos períodos de 03.12.1969 a 20.12.973 e de 29.04.1995 a 28.03.2002, por meio

de formulários e de perícia técnica que atestam a exposição habitual e permanente da autora a agentes biológicos.

Códigos 1.3.2 do Decreto n.º 53.831/64, 1.3.4 dos Decretos n.ºs 72.711/73 e 83.080/79 e 3.0.1 do Decreto

2.172/97.

- Tempo de serviço reconhecido pelo INSS, adicionado ao período ora reconhecido, perfazendo 28 anos, 11 meses

e 27 dias.

- Majoração do coeficiente da renda mensal inicial a 85% do salário-de-benefício.

- Diferenças decorrentes da majoração do coeficiente da renda mensal inicial devidas desde a citação.

- Correção monetária das diferenças vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não

há incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas para INSS para reduzir o coeficiente de majoração da

renda mensal do benefício a 85% do salário-de-benefício, estabelecer os critérios de correção monetária e de juros

de mora, nos termos acima preconizados, e excluir da condenação as custas e as despesas processuais. Recurso

adesivo da autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e

negar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO

STJ. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES QUÍMICOS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Atividade especial comprovada por meio de formulários e laudos técnicos (itens 1.2.11, do Quadro Anexo, do

Decreto 53.831/64, e 1.2.10, do Anexo I, do Decreto 83.080/79).

- Reconhecendo da especialidade de atividade especial no período de 12/12/1977 a 31/12/2001.

- Aposentadoria por tempo de serviço integral concedida, com renda mensal inicial correspondente a 100% do

salário-de-benefício.

- Termo inicial mantido na data do requerimento administrativo (30.04.2004).

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando, todavia, as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas, para excluir o reconhecimento da atividade

rural, sem registro em CTPS, mantendo, todavia, a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, a

partir da data do requerimento administrativo (30/04/2004), bem como para modificar os critérios de incidência da

correção monetária, dos juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARLOS DO AMARAL SALES

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

No. ORIG. : 04.00.00084-2 2 Vr ITAPEVA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO STJ. TEMPO

INSUFICIENTE. IMPROCEDÊNCIA.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Diante das peculiares situações no campo, é de se reconhecer a validade dos documentos juntados em nome do

genitor da autora, desde que compatíveis com os demais elementos probatórios.

- Inexistência de início de prova material. Súmula 149 do STJ.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. Negado provimento ao

recurso da autora. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por se tratar de beneficiária

da assistência judiciária gratuita. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e

julgar improcedentes os pedidos e negar provimento ao recurso da autora, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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APELANTE : NATALICE MOREIRA
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI. RUÍDO.

PROCEDÊNCIA.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a

regulamentasse.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei

n° 9.711/98.

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor a nível

de ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Adicionando-se ao tempo computado pelo INSS administrativamente (32 anos, 06 meses e 28 dias) a atividade

rural, ora reconhecida, perfaz-se um total de 35 anos, 9 meses e 17 dias, como efetivamente trabalhados pelo autor

até o requerimento administrativo, fazendo jus à majoração do coeficiente da renda mensal inicial da

aposentadoria de que está em gozo a 100% do salário-de-benefício.

- Correção monetária das diferenças vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal,

não há incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o trabalho do autor em condições especiais nos períodos de

14.03.1961 a 04.10.1961 e de 09.12.1986 a 10.05.1994, admitindo a conversão em tempo de serviço comum, e,

por conseguinte, determinar a majoração do coeficiente da aposentadoria por tempo de serviço para 100% do

salário-de-benefício, a partir do requerimento administrativo (10.05.1994). Correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios fixados nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SEBASTIAO CEZAR RODRIGUES

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00202-7 3 Vr MOGI GUACU/SP
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DE CONTRIBUIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A ausência de laudo técnico pericial impede a caracterização, como especial, da atividade desenvolvida com

exposição ao agente nocivo ruído.

- Adicionando-se ao tempo de atividade rural, ora reconhecida, o período de serviço comum, tem-se a

comprovação do labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida a autora e a isenção de que é

beneficiário o réu.

- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas, apenas para restringir o

reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins previdenciários, apenas nos períodos de 01.01.1970 a

31.12.1971 e 01.01.1974 a 31.12.1974, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da

Lei nº 8.213/91, bem como para excluir o reconhecimento da atividade especial, deixando de conceder a

aposentadoria por tempo de serviço. Fixo a sucumbência recíproca.

2008.03.99.032289-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP100210 ADOLFO FERACIN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NIVALDO GUISE

ADVOGADO : SP157983 MARIA ANGELICA SOARES DE MOURA CONEGLIAN

No. ORIG. : 06.00.00129-6 1 Vr BARRA BONITA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033036-09.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 515, PARÁGRAFO 3º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Os contratos de parceria agrícola e notas fiscais, em nome do marido da postulante, constituem início de prova

material. Condição de lavrador do marido extensível à esposa. Precedentes.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhadora rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Tempo de serviço insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Anulada, de ofício, a sentença extra petita e, nos termos do artigo 515, § 3º, do mesmo diploma legal, julgar

parcialmente procedente o pedido para reconhecer o exercício da atividade rural, para fins previdenciários, tão-

somente, nos períodos de 01.01.1973 a 31.12.1975, 01.01.1983 a 31.12.1985 e de 01.01.2000 a 31.01.2000 (nos

limites do pedido), observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91,

deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Fixada a sucumbência recíproca. Julgo prejudicada a

apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença extra petita e, nos termos do artigo

515, § 3º, do mesmo diploma legal, julgar parcialmente procedente o pedido, restando prejudicada a apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

2008.03.99.033036-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARDOZO DE ASSIS

ADVOGADO : MS007734 JULIANE PENTEADO SANTANA

SUCEDIDO : FRANCISCA MARQUES DE ASSIS falecido

No. ORIG. : 06.05.50404-9 1 Vr DOIS IRMAOS DO BURITI/MS
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033364-36.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037140-44.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.03.99.033364-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO FRANCISCO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP100097 APARECIDO ARIOVALDO LEME

No. ORIG. : 07.00.00175-0 1 Vr ATIBAIA/SP

2008.03.99.037140-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MATILDE VALERIO ADAMI

ADVOGADO : SP244005 POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00112-4 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- A certidão de casamento e as certidões imobiliárias, das quais se infere a qualificação do marido como rurícola,

assim como sua CTPS, constituem início de prova material. Condição de lavrador do marido extensível à esposa.

Precedentes.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhadora rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Tempo de serviço insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, apenas

nos períodos de 01.01.1965 a 31.12.1965, 01.01.1978 a 31.12.1981 e de 01.01.1986 a 31.12.1986, observando-se

o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria

por tempo de serviço. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reconhecer o exercício

de atividade rural, para fins previdenciários, apenas nos períodos de 01.01.1965 a 31.12.1965, 01.01.1978 a

31.12.1981 e de 01.01.1986 a 31.12.1986, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II,

da Lei nº 8.213/91, deixar de conceder a aposentadoria por tempo de serviço e fixar a sucumbência recíproca, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041040-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Início de prova material corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

2008.03.99.041040-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054086 ANTONIO CARLOS NUNES DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDENISIO MAGALHAES LIMA

ADVOGADO : SP087169 IVANI MOURA

No. ORIG. : 07.00.00021-7 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Adicionando-se à atividade rural o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a comprovação do

labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado, até a data da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, tão-

somente, nos períodos de 01.10.1970 a 04.01.1972, 12.12.1974 a 30.11.1977, 21.01.1979 a 31.05.1979,

18.05.1980 a 31.07.1980 e de 19.10.1984 a 24.04.1985, deixar de conceder a aposentadoria por tempo de serviço

e fixar a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041619-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS

NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Labor rural não comprovado, ante a inexistência de prova material, a ser corroborada por prova testemunhal.

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

2008.03.99.041619-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO GERONIMO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 02.00.00319-8 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Adicionando-se ao tempo de atividade rural e especial, ora reconhecida, o período de serviço comum, tem-se a

comprovação do labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida a autora e a isenção de que é

beneficiário o réu.

- Apelação e remessa oficial para restringir o reconhecimento da atividade rural, sem registro em CTPS, ao

período de 01/01/1990 a 01/06/1990, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da

Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, dar parcial provimento à

apelação e à remessa oficial nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042431-25.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Início de prova material corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Adicionando-se à atividade rural o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a comprovação do

labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado, até a data da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio ou o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

2008.03.99.042431-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ODONILDO INACIO DA SILVA

ADVOGADO : SP087169 IVANI MOURA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00047-8 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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honorária e custas processuais.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, tão-

somente, nos períodos de 01.01.1979 a 31.12.1979, 08.09.1987 a 22.05.1988, 27.10.1988 a 14.05.1989,

10.10.1993 a 17.03.1994, 01.10.1994 a 11.10.1994, 17.11.1994 a 07.02.1995, 25.11.1995 a 28.02.1996,

15.11.1996 a 24.03.1997, 04.12.1997 a 14.12.1997, 15.11.1999 a 28.02.2000, 10.09.2000 a 07.05.2001 e de

19.10.2001 a 21.04.2002, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº

8.213/91, deixar de conceder a aposentadoria por tempo de serviço e fixar a sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042731-84.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Início de prova material corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Adicionando-se à atividade rural o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a comprovação do

labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado, até a data da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, tão-

somente, nos períodos de 26.01.1991 a 26.05.1991, 28.12.1991 a 05.01.1992, 01.02.1992 a 14.06.1992,

30.01.1993 a 07.03.1993, 01.05.1993 a 13.06.1993, 27.12.1993 a 29.05.1994, 30.12.1994 a 02.04.2000,

08.08.2000 a 22.07.2001, 26.01.2002 a 25.06.2002, 29.12.2002 a 30.06.2003, 22.12.2003 a 27.06.2004 e de

2008.03.99.042731-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALDEMIRO MONTEIRO VILA NOVA

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

CODINOME : VALDOMIRO MONTEIRO VILA NOVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00226-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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14.01.2005 a 27.06.2005, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº

8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, e para fixar a sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046166-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Início de prova material corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Adicionando-se à atividade rural o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a comprovação do

labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado, até a data da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, tão-

somente, no período de 01.01.1970 a 31.12.1970, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos

I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, e para fixar a sucumbência

recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reconhecer o exercício

2008.03.99.046166-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FRANCISCO TORRES

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00016-0 1 Vr PIEDADE/SP
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de atividade rural, para fins previdenciários, tão-somente, no período de 01.01.1970 a 31.12.1970, observando-se

o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria

por tempo de serviço, e para fixar a sucumbência recíproca, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046960-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é

beneficiário o réu.

- Apelação parcialmente provida para restringir o reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins

previdenciários, tão-somente, nos períodos de 01.01.1976 a 31.12.1976, 01.01.1984 a 31.05.1984, 01.09.1984 a

13.07.1985, 14.12.1986 a 05.06.1988, 23.12.1988 a 31.08.1989, 22.12.1989 a 08.07.1990, 11.07.1990 a

22.07.1990, 27.07.1995 a 09.06.1996, 13.11.1996 a 30.04.1999, 30.11.1999 a 05.05.2000, 14.10.2000 a

01.06.2001, 22.11.2001 a 08.07.2004, 22.12.2004 a 16.05.2005 e de 21.11.2005 a 15.05.2006, observando-se o

parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por tempo de serviço e fixar a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para restringir o

reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins previdenciários, tão-somente, aos períodos de

01.01.1976 a 31.12.1976, 01.01.1984 a 31.05.1984, 01.09.1984 a 13.07.1985, 14.12.1986 a 05.06.1988,

23.12.1988 a 31.08.1989, 22.12.1989 a 08.07.1990, 11.07.1990 a 22.07.1990, 27.07.1995 a 09.06.1996,

13.11.1996 a 30.04.1999, 30.11.1999 a 05.05.2000, 14.10.2000 a 01.06.2001, 22.11.2001 a 08.07.2004,

2008.03.99.046960-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP087169 IVANI MOURA

No. ORIG. : 07.00.00099-5 2 Vr PENAPOLIS/SP
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22.12.2004 a 16.05.2005 e de 21.11.2005 a 15.05.2006, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39,

incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e fixar a

sucumbência recíproca, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047557-56.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação provida, para reconhecer a decadência e julgar improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2008.03.99.047557-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP048873 ESMERALDO CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUBENS CALDO

ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA

No. ORIG. : 07.00.00127-1 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047732-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI. RUÍDO.

PROCEDÊNCIA.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a

regulamentasse.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei

n° 9.711/98.

- Atividade especial comprovada por meio de formulários e de laudo técnico que atestam a exposição do autor a

nível de ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Tempo de serviço reconhecido pelo INSS, adicionado às contribuições previdenciárias não computadas e ao

tempo de serviço especial ora reconhecido, perfazendo 35 anos, 09 meses e 21 dias.

- Majoração do coeficiente da renda mensal inicial a 100% do salário-de-benefício.

- Diferenças decorrentes da majoração do coeficiente da renda mensal inicial devidas desde a citação.

- Correção monetária das diferenças vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas para fixar o termo inicial de pagamento das diferenças na data

da citação (07.08.2007); estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e de juros de mora, nos

termos acima preconizados; e reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o valor da condenação,

considerando as prestações vencidas até a sentença.

 

2008.03.99.047732-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONINO JOSE COSTA

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 07.00.00154-6 1 Vr MOGI GUACU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048286-82.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO. BARRAGEM. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS

NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividade especial comprovada por meio de formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a nível de

ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Atividades desempenhadas de 12/04/1980 a 31/08/1980, 06/08/1984 a 18/05/1987 e 03/01/1990 a 11/08/1994

enquadram-se no código 2.3.3 do Quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64 ("Edifícios, Barragens, Pontes").

- Diferenças são devidas a partir do requerimento administrativo (11/08/1994), pois comprovado que os

formulários integraram os autos do requerimento administrativo de aposentadoria, observando-se, todavia, a

prescrição das parcelas vencidas no qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

2008.03.99.048286-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : OLICIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085481 DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00022-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas, para excluir o reconhecimento da

insalubridade nos períodos de 11/10/1977 a 20/11/1978 e 14/02/1979 a 01/03/1980, determinando a majoração do

coeficiente da aposentadoria para 94% do salário-de-benefício, bem como para modificar os critérios de

incidência da correção monetária, dos juros de mora e dos honorários advocatícios, nos termos da fundamentação

supra. Apelação do autor provida para determinar que o termo inicial coincida com a data do requerimento

administrativo (11/08/1994), observando-se, todavia, a prescrição das parcelas vencidas no qüinqüênio que

antecedeu o ajuizamento da ação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial,

tida por ocorrida, e dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048809-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI. MOTORISTA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. POSSIBILIDADE.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a

regulamentasse.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei

n° 9.711/98.

2008.03.99.048809-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PEDRO LOURENCO

ADVOGADO : SP210686 TATIANA GABRIELE DAL CIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00122-3 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP
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- O Decreto n° 53.831/64, no código 2.4.4 do quadro anexo, e o Decreto n° 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo

II, caracterizam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial,

com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário

- Coeficiente da renda mensal inicial majorado para 94% do salário-de-benefício, sendo as diferenças devidas

desde 30/12/1998, observando-se, todavia, a prescrição qüinqüenal.

- Correção monetária das diferenças vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há

incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Apelação parcialmente provida para reformar a sentença e reconhecer a especialidade da atividade laborativa no

período 29/04/1995 a 28/07/1995, determinando a majoração do coeficiente da aposentadoria para 94% do

salário-de-benefício, a partir de 30/12/1998, observando-se, todavia, a prescrição qüinqüenal. Correção monetária,

juros de mora e honorários advocatícios fixados nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048905-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

2008.03.99.048905-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MOACYR BIZERRA SANTANA

ADVOGADO : SP087169 IVANI MOURA

CODINOME : MOACYR BEZERRA SANTANA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP

No. ORIG. : 06.00.00150-0 1 Vr VALPARAISO/SP
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o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Início de prova material corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Adicionando-se à atividade rural o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a comprovação do

labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado, até a data da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins

previdenciários, tão-somente, nos períodos de 22.07.1987 a 25.01.1988, 01.11.1989 a 09.05.1990, 26.10.1990 a

26.05.1991, 01.12.1991 a 24.05.1992 e de 01.11.1992 a 02.11.1993, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55

c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixar de conceder a aposentadoria por tempo de serviço e fixar a

sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049040-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Adicionando-se à atividade rural, ora reconhecida, com aquele em que regularmente anotado em CTPS e em que

houve recolhimentos de contribuições previdenciárias, tem-se que, até a data do ajuizamento, o autor totaliza 18

2008.03.99.049040-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VIRGILIO THOMAZ DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP066356 NELIDE GRECCO AVANCO

No. ORIG. : 08.00.00045-1 1 Vr ATIBAIA/SP
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anos, 7 meses e 4 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu

- Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas, para restringir o reconhecimento do

exercício de atividade rural, para fins previdenciários, ao período de 01/01/1968 a 31/12/1974 e 01/01/1978 a

31/12/1978, e, por conseqüência, deixo de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, revogando a tutela

antecipada anteriormente concedida. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

ocorrida revogando a tutela anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052607-63.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é

beneficiário o réu.

- Apelação do INSS parcialmente provida para restringir o reconhecimento do exercício de atividade rural, para

fins previdenciários, tão-somente, aos períodos de 17.04.1983 a 15.06.1984 e de 14.01.1985 a 08.12.1985,

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. Recurso da autora

improvido. Fixada a sucumbência recíproca.

 

2008.03.99.052607-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA ROSA ALVES DE SOUZA CAMARA

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00057-3 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS para restringir o

reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins previdenciários, tão-somente, aos períodos de

17.04.1983 a 15.06.1984 e de 14.01.1985 a 08.12.1985, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39,

incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, negar provimento ao recurso da autora e fixar a sucumbência recíproca, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053916-22.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE À FILIAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2008.03.99.053916-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NOUZINHO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP227439 CELSO APARECIDO DOMINGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00083-4 3 Vr OLIMPIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     479/848



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054086-91.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE

DE RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. TRATORISTA. RUÍDO. CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. MAJORAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO RECONHECIDA.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Possibilidade de reconhecer o caráter especial da atividade de tratorista nos períodos de 08/11/1972 a 17/07/1973

e 10/11/1973 a 07/08/1974. Decreto n° 53.831/64, quadro anexo ao item 2.4.4 e Decreto n° 83.080/79, anexo I,

itens 2.4.2 e 2.5.3, bem assim os períodos de 13/12/1974 a 11/09/1978, 09/04/1979 a 10/05/1983, 13/06/1983 a

21/01/1985, 03/11/1986 a 21/09/1990 e de 22/10/1990 a 08/01/1996, já que demonstrada a exposição do autor ao

agente nocivo ruído, em níveis superiores aos admitidos pelos Decretos 53.831/64, código 1.1.6, e 83.080/79,

código 1.1.5.

- Períodos laborados em condições especiais totalizam, já acrescidos do percentual de 40%, 27 anos, 11 meses e

22 dias, os quais devem ser somados ao tempo de serviço reconhecido para fins de majoração do coeficiente de

salário-de-benefício.

- Termo inicial da revisão deve coincidir com a data do requerimento administrativo (10/03/1996), observando-se,

todavia, a prescrição das parcelas vencidas no qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

2008.03.99.054086-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EURIPEDES QUIRINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP065205 MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 07.00.00003-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando, todavia, as parcelas vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo retido não conhecido, apelação e remessa oficial parcialmente providas, para restringir o reconhecimento

da atividade especial aos períodos de 08/11/1972 a 17/07/1973 e 10/11/1973 a 07/08/1974, 13/12/1974 a

11/09/1978, 09/04/1979 a 10/05/1983, 13/06/1983 a 21/01/1985, 03/11/1986 a 21/09/1990 e de 22/10/1990 a

08/01/1996, determinando, por conseguinte, a majoração do salário-de-benefício, a partir de 10/03/1996,

observando-se, todavia, a prescrição qüinqüenal, bem como para modificar os critérios de correção monetária,

juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055379-96.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO

STJ. REQUISITOS PARA APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material corroborado

por prova testemunhal, impossível o reconhecimento do exercício de atividade rural pelo autor.

- Período em que a autora contribuiu individualmente totaliza 17 anos, 3 meses e 8 dias, insuficientes à concessão

do benefício.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2008.03.99.055379-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CARMEN CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129199 ELIANE LEITE DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00021-7 2 Vr PIEDADE/SP
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056986-47.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- A certidão de casamento e os documentos fiscais, das quais se infere a qualificação do marido como rurícola,

constituem início de prova material. Condição de lavrador do marido extensível à esposa. Precedentes.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhadora rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Tempo de serviço insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, nos

períodos de 01.01.1960 a 31.12.1960 e de 01.01.1980 a 31.12.1980, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55

c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço.

Fixada a sucumbência recíproca.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reconhecer o exercício de

atividade rural, para fins previdenciários, nos períodos de 01.01.1960 a 31.12.1960 e de 01.01.1980 a 31.12.1980,

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a

aposentadoria por tempo de serviço, e para fixar a sucumbência recíproca, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059491-11.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.056986-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANA VALERA PULITA

ADVOGADO : SP159613 CARLOS EDUARDO DA COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00112-8 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2008.03.99.059491-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS PARA APOSENTAÇÃO NÃO

IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, suficiente para a comprovação de atividade rural

nos períodos de 01.01.1965 a 31.12.1975.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Período trabalhado na lavoura sem registro em CTPS, somado ao regularmente registrado, totaliza 21 anos, 8

meses e 5 dias, insuficientes para a concessão do benefício.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reconhecer a atividade rural, para fins previdenciários, no período

de 01.01.1965 a 31.12.1975, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº

8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00115 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060641-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES.

APELANTE : LUIS SACCHI

ADVOGADO : SP130111 RINALDO LUIZ VICENTIN

CODINOME : LUIS SACHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00221-8 1 Vr JAGUARIUNA/SP

2008.03.99.060641-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040742 ARMELINDO ORLATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO OMETO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP228595 FABIO DE OLIVEIRA MELLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 07.00.00115-6 1 Vr VINHEDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     483/848



IMPLEMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- Reconhecida, de ofício, a nulidade parcial da sentença.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum devendo o INSS comprovar a ocorrência

de eventual irregularidade para desconsiderá-la.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Levando-se em conta que compete à empresa arrecadar as contribuições previdenciárias dos segurados

empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-as ao INSS, a que incumbe a

fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações relativas ao período de

trabalho registrado em CTPS.

- Adicionando-se à atividade rural o período de serviço comum, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da

aposentadoria integral por tempo de serviço.

- Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo, ocasião em que a entidade autárquica tomou

conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Verba honorária mantida 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e

4º, do Código de Processo Civil, incidindo sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111

do Superior Tribunal de Justiça.

- Reconhecida, de ofício, a nulidade parcial da sentença, e, por conseqüência, conceder a aposentadoria por tempo

de serviço, a partir de 15.04.2004. Apelação e remessa oficial parcialmente providas para modificar os critérios de

incidência da correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos acima preconizados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a nulidade parcial a sentença, dar parcial

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061722-11.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.061722-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA JOSE DA COSTA CARVALHO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE016540 DANIELLE FELIX TEIXEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE.

NOVAS NÚPCIAS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. MANUTENÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16, da

Lei n° 8.213/91.

- Sendo a autora cônjuge do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4°, da LBPS).

- Se resulta do novo enlace matrimonial uma melhor condição econômica melhoria da situação econômico-

financeira do cônjuge supérstite, de modo a tornar dispensável o benefício, se extingue o direito à pensão

previdenciária.

- No caso em julgamento, porém, a alegada dependência econômica do falecido segurado não restou comprovada.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062447-97.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- A certidão de casamento, da qual se infere a qualificação do marido como rurícola, constitui início de prova

material. Condição de lavrador do marido extensível à esposa. Precedentes.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhadora rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Tempo de serviço insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, apenas

No. ORIG. : 08.00.00012-7 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2008.03.99.062447-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DORALICE PESTANA BONFANTE

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

No. ORIG. : 08.00.00025-5 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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no período de 01.01.1972 a 31.12.1972, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da

Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reconhecer o exercício

de atividade rural, para fins previdenciários, apenas no período de 01.01.1972 a 31.12.1972, observando-se o

parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria

por tempo de serviço, e para fixar a sucumbência recíproca, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063521-89.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- A certidão de casamento, da qual se infere a qualificação do marido como rurícola, constitui início de prova

material. Condição de lavrador do marido extensível à esposa. Precedentes.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhadora rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é

beneficiário o réu.

- Apelação do INSS parcialmente provida para restringir o reconhecimento do exercício de atividade rural, para

fins previdenciários, ao período de 01.01.1974 a 31.12.1976, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo

39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Fixo a

sucumbência recíproca

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2008.03.99.063521-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TERESINHA DE FATIMA MOTA DA SILVA

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00309-8 3 Vr TATUI/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS para reconhecer o

exercício de atividade rural, para fins previdenciários, apenas no período de 01.01.1974 a 31.12.1976,

observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a

aposentadoria por tempo de serviço, e para fixar a sucumbência recíproca, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063912-44.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO STJ. REQUISITOS

NÃO IMPLEMENTADOS ANTES DA EC N. 20/98. REQUISITO ETÁRIO NÃO CUMPRIDO. 

- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam

configurados a lide e o interesse de agir.

- Matéria preliminar rejeitada. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Regime de economia familiar não comprovado.

- Intervalos de vínculos rurais registrados em CTPS não abrangidos pelo pedido.

- Período regularmente registrado em CTPS totaliza 12 anos, 02 meses e 07 dias, como efetivamente trabalhados

pelo autor até o advento da Emenda Constitucional nº 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Sem cumprimento do requisito etário, descabe a concessão do benefício.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para julgar improcedente o pedido e

julgar prejudicado o recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2008.03.99.063912-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SINOMAR JOSE VIEIRA

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

No. ORIG. : 08.00.00085-7 2 Vr MONTE ALTO/SP
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00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063938-42.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA ULTRA PETITA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- É nula a parte da sentença que aprecia situação fática superior à prevista no pedido inicial. Violação aos

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460, do Código de Processo Civil. Redução aos limites do

pedido.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- Declaração de sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS ou pelo Ministério Público,

constitui início de prova material do exercício da atividade rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço anotado em CTPS, o autor não perfaz tempo

suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não implementado o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício.

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é

beneficiário o réu.

- Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas, para restringir a sentença ultra petita aos

limites do pedido.

2008.03.99.063938-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HERONDINO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : SP137430 MARCOS BATISTA DOS SANTOS

No. ORIG. : 07.00.00011-0 1 Vr CERQUILHO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000631-32.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005144-91.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.14.000631-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OTILIO SILVA SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

No. ORIG. : 00006313220084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.03.99.005144-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LAUDELINO LOPES DE OLIVEIRA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADA CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material, a comprovar a qualidade de

segurada.

- Não ocorre a perda da qualidade de segurada quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em

razão de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ.

- Inexistência de prova de que a autora deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021720-62.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM.

COMPANHEIRO. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16, da

Lei n° 8.213/91.

- Sendo o autor companheiro da de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4°, da LBPS).

ADVOGADO : SP161752 LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00092-2 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2009.03.99.021720-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARISA APARECIDA TALARICO e outros

: JOSE PAULO LINARES

: ALAN PIERRE TALARICO LINARES

: REGIANE DE SOUZA SORIA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

SUCEDIDO : JOSE TALARICO FILHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00107-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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- No caso em julgamento, os documentos juntados aos autos indicam, quando muito, ter havido um

relacionamento entre autor e a falecida, mas são insuficientes para a comprovação da união estável. Não há prova

robusta de que o relacionamento entre ambos tenha sido duradouro, contínuo e com intuito de constituir família.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00124 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023535-

94.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2009.03.99.023535-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANEDITE DOS SANTOS FURTADO

ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP

No. ORIG. : 08.00.00022-9 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005525-50.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO RECONHECIDA.

- A concessão de aposentadoria por invalidez requer qualidade de segurado, incapacidade total e permanente e

cumprimento do período de carência (12 meses).

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Os requisitos insertos no

artigo 42, da Lei de Benefícios, devem ser observados em conjunto com as condições socioeconômica,

profissional e cultural do trabalhador.

- A possibilidade de reabilitação profissional impede o reconhecimento de incapacidade permanente.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000293-15.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

2009.61.03.005525-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARLI MARTINS

ADVOGADO : SP256745 MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055255020094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.17.000293-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ERMINIA HERRERA POLONIO

ADVOGADO : SP161472 RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro
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POR IDADE. TRABALHADORA URBANA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. REDISCUSSÃO.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000586-76.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2009.61.19.000586-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JACSON FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO : SP036362 LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005867620094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010933-71.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e

cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002988-35.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.19.010933-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ASTANIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP108631 JAIME JOSE SUZIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172386 ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00109337120094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.83.002988-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUIZ FEIO DE ALMEIDA e outros

: FERNANDO VEIGA MOTTA

: ONOFRE CORREA DE ARAUJO

: WALDEMAR TAVEIRA CARDOSO

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103 DA

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003845-81.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

PARTE AUTORA : WALDEMAR MATHIAS PASSOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029883520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.003845-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS ZAGO

ADVOGADO : SP191976 JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011872-53.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca da decadência do

direito à revisão, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

No. ORIG. : 00038458120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.011872-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00118725320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     496/848



- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013207-10.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2009.61.83.013207-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALEXIS TEODORO KRAUSE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00132071020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00133 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016397-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00134 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017330-51.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

2009.61.83.016397-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00163977820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.017330-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO GOMES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00173305120094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca da decadência do

direito à revisão, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004049-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO EXPLÍCITA SOBRE TODOS OS ARGUMENTOS

SUSCITADOS E DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. DESNECESSIDADE. AUSENTES OS VÍCIOS

ARROLADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO. OMISSÃO.

- O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-se aos

fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.004049-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO SERGIO PINHEIRO VICENTE

ADVOGADO : SP185295 LUCIANO ANGELO ESPARAPANI

No. ORIG. : 08.00.00118-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012803-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. GENITOR.

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16, da

Lei n° 8.213/91.

- Sendo pessoa beneficiária a mãe, a dependência econômica deve ser demonstrada.

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto

probatório harmônico e coerente.

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho não

é suficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer

hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem

ser acudidos socialmente na ausência de provedor.

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026555-59.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.012803-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NOEMIA DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP243145 VANDERLEI ROSTIROLLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00122-3 1 Vr AMPARO/SP

2010.03.99.026555-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO DAS

PARCELAS ANTERIORES AO QUINQUÊNIO QUE PRECEDEU O AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

OMISSÃO RECONHECIDA.

- Prescrição relativamente às diferenças decorrentes do benefício previdenciário, anteriores ao qüinqüênio legal,

considerando-se a data do ajuizamento da ação. 

- Embargos de declaração providos, para considerar prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu

o ajuizamento da ação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033851-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA LEGAL.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. REDISCUSSÃO.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração a que se nega provimento.

 

 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IDALINA BORACINI MELEGARI

ADVOGADO : SP113933 ANTONIO CEZAR SCALON

No. ORIG. : 08.00.00154-7 1 Vr NHANDEARA/SP

2010.03.99.033851-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUZIA DE OLIVEIRA FONSECA

ADVOGADO : SP068563 FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 09.00.00031-0 2 Vr ATIBAIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005968-64.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103 DA

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

2010.61.03.005968-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GERARD ELIE DE TOLEDO

ADVOGADO : SP242970 CYBELE DE AZEVEDO FERREIRA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059686420104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007787-36.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005232-43.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.03.007787-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DEVANEY ROGERS MARIANO

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

No. ORIG. : 00077873620104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.04.005232-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PEDRO PAULO COSTA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

: SP098327 ENZO SCIANNELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052324320104036104 5 Vr SANTOS/SP
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PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA

TÁBUA DE MORTALIDADE VIGENTE NA DATA DO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- A apuração da expectativa de sobrevida foi atribuída pelo Legislativo ao Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, cuja competência exclusiva para tal tarefa não pode ser discutida pelo Poder Judiciário, sob

pena de desacato aos princípios da independência e harmonia entre os Poderes da União, previstos no artigo 2º da

Constituição Federal de 1988. Ao INSS, por sua vez, cabe apenas observar, em obediência à Lei, a tabela vigente,

quando do requerimento do benefício.

- Se o autor insurge-se contra o fato de o IBGE, de posse de dados mais precisos, haver constatado aumento da

expectativa de sobrevida, a partir da tabela publicada em dezembro/2003 (não apontando, em verdade,

inconsistência ou ilegalidade da metodologia adotada), contra o IBGE deveria voltar-se, não sendo, o INSS, órgão

competente para figurar como parte na discussão de tal questão.

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999.

- Considerando-se que o benefício do autor foi requerido em 06.10.2006 e também implantado a partir de tal data,

a tabela a ser utilizada é a publicada no primeiro dia útil de dezembro/2005, que apura a tábua de mortalidade de

2004, em consonância com o disposto no artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999 c.c. artigo 32, § 13, do

Decreto nº 3.048/1999.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000811-04.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS

REGIT ACTUM. COMPANHEIRO. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16, da

Lei n° 8.213/91.

2010.61.06.000811-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ANA GABRIELA FALCHETTI DE CAMPOS - INCAPAZ

ADVOGADO : SP118530 CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : ALINE ROBERTA DA SILVA FALCHETTI

ADVOGADO : SP141150 PAULO HENRIQUE FEITOSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008110420104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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- A dependência econômica da companheira é presumida. A presunção é relativa, podendo ser elidida, mediante

inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos desconstitutivos, extintivos ou modificativos da

pretensão autoral.

- Qualidade de segurada do falecido comprovada, em virtude da concessão de benefício previdenciário a outro

dependente.

- A alegação de que não são devidos os valores em atraso não merece acolhida, pois, no caso em julgamento,

verifica-se que a própria corré, representada por curadora especial nomeada pelo juízo, impugnou a condição de

companheira da autora, sendo certo, ainda, da análise da contestação, dos memoriais e das razões de apelação, que

pretende continuar a ser a única beneficiária da pensão por morte.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002440-10.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e

cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2010.61.07.002440-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANDRE DOS SANTOS GALHARDO

ADVOGADO : SP251236 ANTONIO CARLOS GALHARDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024401020104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     505/848



00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006836-24.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004213-72.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.09.006836-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE EMANUEL DE BARROS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068362420104036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.13.004213-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE JAIR BARBOSA

ADVOGADO : SP162434 ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro

No. ORIG. : 00042137220104036113 2 Vr FRANCA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004995-76.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO EXPLÍCITA SOBRE TODOS OS ARGUMENTOS

SUSCITADOS E DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. DESNECESSIDADE. AUSENTES OS VÍCIOS

ARROLADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO. OMISSÃO.

- O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-se aos

fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.14.004995-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INES FERREIRA GARCIA

ADVOGADO : SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

No. ORIG. : 00049957620104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004487-94.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. RENDA

MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E 41/03.

- O acórdão embargado apresenta omissão, na medida em que não se pronunciou sobre o pedido de revisão do teto

deduzido na petição inicial.

 

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal,

não há incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Embargos de declaração providos, para sanar a omissão, e, por conseguinte, dou parcial provimento à apelação,

para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a readequar o salário-de-

benefício da parte autora, nos termos do artigo 14 da EC nº 20/98 e artigo 5º da EC nº 41/2003, observando-se,

todavia, a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda. Correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra. Mantido, no mais, o voto

tal como lançado.

 

2010.61.26.004487-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00044879420104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009652-48.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010457-98.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.009652-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ACELINO FELIPE DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00096524820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010457-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : JOSE CARLOS TREVISAN
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014395-04.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE

REU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104579820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014395-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VANILDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP063470 EDSON STEFANO e outro

No. ORIG. : 00143950420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00151 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037199-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040173-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.037199-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333B ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SILVIA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

No. ORIG. : 09.00.00035-1 2 Vr SOCORRO/SP

2011.03.99.040173-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANTONIO PENARIOL

ADVOGADO : SP265344 JESUS DONIZETI ZUCATTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184495E CAROLINA CARVALHO DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM.

COMPANHEIRO. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16, da

Lei n° 8.213/91.

- Sendo o autor companheiro da de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4°, da LBPS).

- No caso em julgamento, os documentos juntados aos autos indicam, quando muito, ter havido um

relacionamento entre autor e a falecida, mas são insuficientes para a comprovação da união estável. Não há prova

robusta de que o relacionamento entre ambos tenha sido duradouro, contínuo e com intuito de constituir família.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044359-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. GENITOR.

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei

n° 8.213/91. 

- Sendo pessoa beneficiária os genitores, a dependência econômica deve ser demonstrada.

- Não comprovada a dependência econômica do genitor em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto

probatório harmônico e coerente.

- A mera afirmação de que o autor passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho não é

suficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer

hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem

ser acudidos socialmente na ausência de provedor.

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00099-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2011.03.99.044359-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDECI BISPO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP219382 MARCIO JOSE BORDENALLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00000-5 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000992-86.2011.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS

REGIT ACTUM. COMPANHEIRO. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16, da

Lei n° 8.213/91.

- A dependência econômica da companheira é presumida. A presunção é relativa, podendo ser elidida, mediante

inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos desconstitutivos, extintivos ou modificativos da

pretensão autoral. 

- Qualidade de segurada da falecida comprovada, na medida em que titular de benefício previdenciário.

- Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo, ocasião em que a entidade

autárquica tomou conhecimento da pretensão.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004393-81.2011.4.03.6104/SP

 

2011.60.03.000992-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ LOVERDI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP260543 RUY BARBOSA NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009928620114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2011.61.04.004393-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Honorários advocatícios mantidos em 5% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação a que se dá parcial provimento para determinar que o percentual da verba honorária incida sobre o

montante das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012469-94.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E 41/03.

- Sentença prolatada com fundamento em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal. Reexame

necessário dispensado. Art. 475, § 3º, do Código de Processo Civil.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIEZEL PAULO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP031538 MARIA CRISTINA OLIVA COBRA e outro

No. ORIG. : 00043938120114036104 1 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.012469-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO ADOLFO FOLKAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP271819 PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00124699420114036104 4 Vr SANTOS/SP
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readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

Exclusão da taxa Selic.

- Apelação parcialmente provida para estabelecer os critérios de incidência de correção monetária e de juros de

mora, nos termos acima preconizados, excluindo a taxa Selic.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012602-39.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca da decadência do

direito à revisão, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

2011.61.04.012602-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NAZARETH MATEUS DIAS

ADVOGADO : SP191005 MARCUS ANTONIO COELHO e outro

No. ORIG. : 00126023920114036104 3 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012642-21.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03.

- Sentença prolatada com fundamento em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal. Reexame

necessário dispensado. Art. 475, § 3º, do Código de Processo Civil.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010765-43.2011.4.03.6105/SP

 

2011.61.04.012642-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUAREZ BAIA DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

: SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

No. ORIG. : 00126422120114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.61.05.010765-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001842-22.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERTO ZACCHEO

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00107654320114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.07.001842-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CLAUDINEI DE SOUZA BATISTA

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018422220114036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade total e temporária e cumprimento do período de carência (12 meses) - é de rigor a concessão do

auxílio-doença.

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Os requisitos insertos no

artigo 42, da Lei de Benefícios, devem ser observados em conjunto com as condições sócio-econômica,

profissional e cultural do trabalhador.

- Possibilidade de reabilitação profissional impede o reconhecimento de incapacidade permanente.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00161 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005223-32.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2011.61.09.005223-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO PETRUCELLI

ADVOGADO : SP124916 ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00052233220114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004769-22.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

- É nula a parte da sentença que aprecia situação fática superior à prevista no pedido inicial. Violação aos

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. Redução aos limites do

pedido.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, nos limites do pedido.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011057-83.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e

2011.61.19.004769-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINEZ CORTES DE SANTANA

ADVOGADO : SP197135 MATILDE GOMES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047692220114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.19.011057-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DA GLORIA PEREIRA DOS SANTOS LUCIANO

ADVOGADO : ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110578320114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001271-03.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00165 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009363-37.2011.4.03.6133/SP

 

2011.61.23.001271-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CARLOS DONIZETI DE LIMA

ADVOGADO : SP272212 SIMONE TAVARES SOARES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012710320114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.33.009363-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003864-19.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172540 DIMITRI BRANDI DE ABREU e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA MITIKO SUTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00093633720114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2011.61.83.003864-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA ALICE DE MAGALHAES SCARANELLO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00038641920114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00167 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008225-79.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00168 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009015-63.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.008225-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA MARANGONI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00082257920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009015-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009019-03.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00090156320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009019-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO TEODORO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00090190320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010904-52.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº

20/98 E 41/03.

- Exame do pedido que passa pela modificação dos critérios de reajustamento de benefício previdenciário,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010953-93.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010904-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : OSWALDO GEREVINI FILHO

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109045220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103 DA

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00172 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006264-10.2011.4.03.6311/SP

 

 

 

2011.61.83.010953-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DAS GRACAS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP254710 IVETE QUEIROZ DIDI e outro

SUCEDIDO : NILO SOARES DA SILVA espolio

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109539320114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.63.11.006264-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006606-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM.

COMPANHEIRO. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei

n° 8.213/91.

- Sendo o autor companheiro da de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4°, da LBPS).

- No caso em julgamento, do cotejo do conjunto probatório, o alegado regime de união estável não restou

comprovado.

- Agravo ao qual se nega provimento.

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JORGE ALBERTO LOURENCO DUARTE

ADVOGADO : SP218361 TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO e outro

No. ORIG. : 00062641020114036311 2 Vr SANTOS/SP

2012.03.99.006606-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE ANTONIO FELICIO

ADVOGADO : SP104848 SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00092-5 1 Vr AGUAI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00174 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011049-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015782-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.011049-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADEMAR RAMOS

ADVOGADO : SP282513 CAIO FABRICIO CAETANO SILVA

No. ORIG. : 11.00.00070-6 3 Vr INDAIATUBA/SP

2012.03.99.015782-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ROSELAINE RODRIGUES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM.

COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei

n° 8.213/91.

- Sendo a autora companheira do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4°, da LBPS).

- No caso em julgamento, porém, o alegado regime de união estável não restou comprovado, na medida em que

não constam nos autos, documentos corroborados pelos depoimentos colhidos, capazes de comprovar a

dependência econômica.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019384-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

ARTIGO 15, § 1º, DO CPC. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- À luz do artigo 15, II e § 1º da LBPS, a qualidade de segurado é mantida por 12 meses após a cessação das

contribuições (período de graça). Entretanto, o período de graça pode ser prorrogado por até 24 meses, se o

segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de

segurado.

- Perda da qualidade de segurado não configurada.

ADVOGADO : SP097519 MARIO LUIZ RIBEIRO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.04171-2 3 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.99.019384-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIS DONISETE DIVINO

ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACUPIRANGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00046-8 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00177 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020567-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO EXPLÍCITA SOBRE TODOS OS ARGUMENTOS

SUSCITADOS E DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. DESNECESSIDADE. AUSENTES OS VÍCIOS

ARROLADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO. OMISSÃO.

- O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-se aos

fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2012.03.99.020567-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA MACHADO e outros

: FLAVIA MACHADO MACIEL

: LARISSA DE OLIVEIRA MACIEL incapaz

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

REPRESENTANTE : CINTIA CAMILA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00127-4 1 Vr ITAPETININGA/SP
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00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022215-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO EXPLÍCITA SOBRE TODOS OS ARGUMENTOS

SUSCITADOS E DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. DESNECESSIDADE. AUSENTES OS VÍCIOS

ARROLADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO. OMISSÃO.

- O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-se aos

fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023307-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.022215-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EVANDRO SERGIO TOLENTINO incapaz

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

REPRESENTANTE : ELIS CLAUDIA TOLENTINO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00084-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2012.03.99.023307-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173705 YVES SANFELICE DIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA CONFIGURADA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Conjunto probatório insuficiente para comprovar que a incapacidade laborativa, ainda que parcial, tenha

ocorrido enquanto a autora mantinha a qualidade de segurada.

- Não ocorre a perda da qualidade de segurada quando a cessação dos recolhimentos das contribuições se dá em

razão de incapacidade temporária ou definitiva. Precedentes do STJ.

- Inexistência de prova de que a autora deixou de contribuir em virtude das patologias que o acometiam.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026712-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ocasião em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão da autora.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00169-5 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2012.03.99.026712-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CLAUDIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP178935 TALITA AGRIA PEDROSO

: SP042685 ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00188-1 2 Vr SAO VICENTE/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00181 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033038-

37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038417-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.033038-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IOMAR CANDIDO GUIMARAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 11.00.00332-8 4 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.038417-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA LUISA BECK DO NASCIMENTO e outros

: JOSE LUIZ BECK
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO EXPLÍCITA SOBRE TODOS OS ARGUMENTOS

SUSCITADOS E DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. DESNECESSIDADE. AUSENTES OS VÍCIOS

ARROLADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO. OMISSÃO.

- O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-se aos

fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047662-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

: VERA CATARINA CECK DAMETTO

: WILMA MARIA BECK LAVRADOR

: BENEDITO AUGUSTO BECK

: MOACIR ANTONIO BECK

: ITALIA APARECIDA BECK THEODORO

: OSVALDO BECK

: MARCELA DAMARIS BECK BERGAMASCO

: CINTIA ALBERTA DA PONTE CIANI

: SILVIA REGINA DA PONTE

: DANIEL DA PONTE

: JOSIANE CRISTINA BECK DA SILVA

: JONATAS ELIAS BECK

: JEFFERSON AUGUSTO BECK incapaz

: JULIO CESAR BECK

: JAIR BECK FILHO

ADVOGADO : SP136383 NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO

REPRESENTANTE : APARECIDA FERNANDES DA FONSECA BECK

ADVOGADO : SP136383 NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO

SUCEDIDO : PEDRO ROBERTO BECK falecido

No. ORIG. : 10.00.00126-4 1 Vr LEME/SP

2012.03.99.047662-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DENILDO LOPES DE OLIVEIRA incapaz
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. FILHO INVÁLIDO. INVALIDEZ ANTERIOR AO ÓBITO DO SEGURADO. 

- Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o princípio tempus regit actum.

- Para a obtenção desse benefício, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e

dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do art. 26, inciso I, da LBPS.

- A dependência econômica do filho inválido é presumida, podendo ser elidida se houver prova dos fatos

impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão autoral.

- A incapacidade hábil a ensejar a concessão do benefício é a contemporânea ao óbito do segurado. No caso dos

autos, o conjunto probatório revela que a invalidez do autor é anterior ao óbito do de cujus. Precedentes do STJ e

desta Corte.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004551-05.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103 DA

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

REPRESENTANTE : NILTON LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00087-1 1 Vr TANABI/SP

2012.61.04.004551-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NELLY FARIAS DA SILVA MARIA

ADVOGADO : SP307348 RODOLFO MERGUISO ONHA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045510520124036104 1 Vr SANTOS/SP
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segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007647-28.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E

41/03. 

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício não foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos

autos. Direito à revisão almejada não reconhecido.

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.04.007647-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARILENE PRIETO e outro

: MANOEL FERREIRA CORDEIRO

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00076472820124036104 2 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011746-38.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103 DA

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.61.05.011746-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE GERALDO CHIQUETTO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP135704 KATIA CRISTINA CHIQUETTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117463820124036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006233-62.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

- Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, 'compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior.'

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ('Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida').

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que

introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na

Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal

finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no julgamento da

medida cautelar na ADI 2110.

- Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de

transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da

satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido.

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.14.006233-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE GADOTI BORGES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062336220124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000004-71.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103 DA

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.61.19.000004-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANA MARIA RIBEIRO

ADVOGADO : SP283674 ABIGAIL LEAL DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000047120124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009825-02.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002140-35.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA CONFIGURADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurada,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

2012.61.19.009825-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA MARTINHO

ADVOGADO : SP226121 FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00098250220124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.21.002140-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DAS DORES SANTOS SAMPAIO

ADVOGADO : SP043527 HELIO RAIMUNDO LEMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021403520124036121 1 Vr TAUBATE/SP
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- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a concessão do benefício. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00191 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000492-

17.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00192 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001556-47.2012.4.03.6127/SP

2012.61.22.000492-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCA MARIA BOMFA

ADVOGADO : MAIRA KARINA BONJARDIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00004921720124036122 1 Vr TUPA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00193 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001854-65.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca da decadência do

direito à revisão, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

2012.61.27.001556-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : REGINA MANDELLI

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ e outro

No. ORIG. : 00015564720124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.83.001854-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GOZO MAKINO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00018546520124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00194 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003401-43.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Não conhecer dos embargos de declaração de fls. 98/99 e Negar provimento aos embargos de declaração de fls.

96/97.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração de fls. 98/99 e negar

provimento aos embargos de declaração de fls. 96/97, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00195 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004194-79.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.003401-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCELLO DE CASTRO LIMA

ADVOGADO : ROSE MARY GRAHL e outro

No. ORIG. : 00034014320124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE

BENEFÍCIO. COISA JULGADA.

- Segundo os parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, uma ação é idêntica à outra quando

tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Sobrevindo a coisa julgada material, qualidade

que torna imutável e indiscutível o comando que emerge da sentença (ou acórdão) de mérito, a norma concreta lá

contida recebe o selo da imutabilidade e da incontestabilidade. Para reconhecimento dos institutos da coisa

julgada, deve-se verificar a tríplice identidade dos sujeitos, pedido e causa de pedir.

- O autor ajuizou anteriormente ação idêntica perante o Juizado Especial Cível de Sorocaba (Processo nº 0006330-

75.2011.4.03.6315), requerendo igualmente a desaposentação, a qual foi julgada improcedente, com trânsito em

julgado em 16/09/2011, conforme extrato de andamento processual de fls. 47/73.

- 

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005775-32.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO E REAJUSTE DE

BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITCIONAIS Nº 20/98 E 41/03.

- Exame do pedido que passa pela modificação dos critérios de reajustamento de benefício previdenciário,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

2012.61.83.004194-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE ROBERTO MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041947920124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005775-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057753220124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00197 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010239-02.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003558-04.2013.4.03.0000/SP

 

2012.61.83.010239-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NOBILE ORISTANIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00102390220124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.003558-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADA DOMÉSTICA. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. 

- A aposentadoria por idade, anteriormente denominada aposentadoria por velhice, teve como pressupostos, desde

os seus primórdios, em se tratando de trabalhador urbano, a idade de 60 (sessenta) anos para a segurada mulher e

65 (sessenta e cinco) anos para o segurado homem, juntamente com a comprovação de que o postulante tenha

vertido contribuições aos cofres públicos por um determinado período de tempo.

- A agravante, nascida em 22.10.1949 (fl. 32), implementou o requisito etário em 22.10.2009, na vigência da Lei

nº 8.213/91. Nos termos do artigo 142 dessa lei, o tempo correspondente à carência necessária para a concessão do

benefício é de 168 meses. Deverá demonstrar, portanto, o recolhimento de, no mínimo, 168 (cento e sessenta e

oito) contribuições previdenciárias.

- Para comprovar suas alegações, apresentou registros profissionais anotados em duas carteiras de trabalho

(CTPS) nos períodos de 29.06.1973 a 23.10.1977, 18.04.1978 a 16.02.1983, 21.02.1983 a 20.05.1983, 01.05.2003

a 31.03.2004, 01.04.2004 a 15.01.2005, 01.02.2005 a 04.12.2006, 01.01.2007 a 30.11.2009 e a partir de

01.03.2010, sem data de saída (fls. 35-44).

- Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84,

reproduzido na alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as

contribuições previdenciárias dos segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração

e repassando-as ao INSS, a que incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as

arrecadações relativas ao período de trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser

prejudicado por eventual desídia do empregador e da autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes

eram imputadas.

- Conforme relatório de contagem de tempo de serviço (fls. 25-28) e planilha complementar, que ora determino a

juntada, a agravante apresenta, até a data do ajuizamento da ação (25.01.2013), 18 anos, 09 meses e 18 dias de

trabalho. Desse total, 12 anos, 11 meses e 21 dias correspondem ao labor como empregada doméstica.

- Desde o advento do Decreto nº 71.885/73, que trata da profissão do empregado doméstico, passando pelas

sucessivas leis e decretos referentes ao custeio e financiamento da Previdência Social, a necessidade de efetiva

atuação do empregador, tendo esse o encargo do recolhimento das contribuições devidas, tanto a sua parcela

quanto a do empregado. Afigura-se desarrazoado considerar a presunção de recolhimento de contribuições quando

o empregador é uma empresa e não fazê-lo no caso de empregador doméstico, considerando-se a existência, em

ambas as hipóteses, de registros contidos em carteira de trabalho.

- Possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço como empregado doméstico com registro, que será

computado como carência legal, visto que presumida a veracidade das anotações em CTPS, cabendo ao

empregador o recolhimento das contribuições devidas.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. Prejudicados os embargos de declaração. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar por prejudicados os embargos de declaração e dar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022968-48.2013.4.03.0000/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : LAYDE ROZENA DE OLIVEIRA - prioridade

ADVOGADO : SP210540 VANESSA BRASIL BACCI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 13.00.00024-9 2 Vr ATIBAIA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDO. NECESSIDADE

DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

- Milita em favor da parte autora a declaração de pobreza por ela prestada ou a afirmação dessa condição na

petição inicial. Artigo 4º, §1º, da Lei nº 1.060/50.

- Para elidir essa presunção, que é juris tantum, mister a existência de prova em contrário, a qual deve ser cabal,

no sentido de que pode a parte autora prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o de

sua família.

- Destarte, cumpriria à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, se constatado seu interesse em

assim proceder, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, consoante artigo 4º, §1º, da Lei nº 1.060/50, o

que não ocorreu.

- De acordo com documento de fl. 72, o salário bruto da agravante é de R$ 1.660,40 para o mês de

agosto/2013.Tal informação, contudo, não é suficiente para comprovar que a parte autora tenha condições de arcar

com as custas do processo, sendo caso de possibilitar o gozo do benefício pleiteado. 

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento

da Súmula 9 desta Corte.

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS.

- Nos casos em que se pleiteia a concessão de aposentadoria, com reconhecimento de atividade especial, não é

certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, estando presentes os requisitos necessários.

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023389-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.022968-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : VERA LUCIA PRESTES

ADVOGADO : SP331607 ROSINETE MATOS BRAGA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE SP

No. ORIG. : 30026297820138260279 1 Vr ITARARE/SP

2013.03.00.023389-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO INTEMPESTIVA. SENTENÇA PROLATADA EM AUDIÊNCIA.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO.

- O procurador do INSS foi pessoalmente intimado para comparecer à audiência de instrução e julgamento. Sabia

da possibilidade de que o feito fosse sentenciado na mesma data. Os fatos não lhe socorrem - não houve o devido

zelo.

- Artigo 242, §1º do Código de Processo Civil: "Reputam-se intimados na audiência , quando nesta é publicada a

decisão ou a sentença".

- Agravo de instrumento a que se nega provimento

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024166-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NOVA PERÍCIA.

POSSIBILIDADE.

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. Assim, o juiz nomeará perito, com qualificação técnica, sendo permitida às partes a indicação de

assistente técnico e formulação de quesitos (artigos 420 e 421 do Código de Processo Civil).

- Quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida, poderá o juiz, de ofício ou a requerimento da

parte, determinar a realização de nova perícia, nos termos do artigo 437 do CPC. É o que ocorreu no presente

caso. O juízo a quo determinou a realização de nova perícia médica sob o fundamento de que "necessita de

maiores esclarecimentos acerca das enfermidades que atacam a parte autora".

- De acordo com o artigo 438 do diploma processual, a segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que

recaiu a primeira e destina-se a corrigir eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu. Ainda,

o parágrafo único do artigo 439 do Código de Processo Civil frisa que a segunda perícia não substitui a primeira,

cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de uma e de outra.

- Fato é que o juízo a quo optou pela realização de nova perícia, necessária para a formação de seu

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : PATRICIA APARECIDA ROCHA DE JESUS

ADVOGADO : SP101679 WANDERLEY VERNECK ROMANOFF e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00086937820114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2013.03.00.024166-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : CLARICE GANZAROLI PEREIRA

ADVOGADO : SP245889 RODRIGO FERRO FUZATTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 00001426820128260168 1 Vr DRACENA/SP
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convencimento, faculdade que lhe confere a lei processual civil, segundo seu prudente arbítrio, descabendo

censura à resolução adotada.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024270-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA E CONCESSÃO DE BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.

- In casu, o exame do pedido passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais

vantajoso, matéria eminentemente de direito, o que torna desnecessária a realização de perícia contábil.

- De se notar que a própria autora, em réplica à contestação (fl. 21), afirma que "não obstante alegações do

combativo procurador da parte requerida, fato é que por tratar-se de matéria exclusivamente de direito toda a

antítese está rebatida pela tese desenvolvida na exordial" (g.n.).

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024918-92.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.024270-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VIRMA FLAMINIO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00007983420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.03.00.024918-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO.

- Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento

da Súmula 9 desta Corte.

- O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS.

- Nos casos em que se pleiteia a concessão de auxílio-doença, não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão,

devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário substituir a

Administração Previdenciária.

- Conforme documento de fl. 30, o agravante formulou pedido na via administrativa em 30.03.2012, o qual restou

indeferido sob o fundamento de ausência de incapacidade. A autarquia, contudo, facultou-lhe a possibilidade de se

submeter a novo exame médico pericial, mediante pedido de reconsideração a ser apresentado no prazo de 30 dias.

Do exposto, não se pode falar, a priori, em resistência administrativa à análise da pretensão do autor. Dessa

forma, já esgotado o prazo do pedido de reconsideração, deverá o agravante efetuar novo requerimento,

submetendo-se à perícia administrativa, podendo, presentes os requisitos, ser concedido o auxílio-doença

pleiteado.

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00204 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001012-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : INIVALDO MANOEL DE MENEZES

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 00337385220128260068 3 Vr BARUERI/SP

2013.03.99.001012-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234633 EDUARDO AVIAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JUVENAL TRAJANO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

FUNGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO.

- Os embargos de declaração têm por objetivo o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional devida, não se

prestando a nova valoração jurídica dos fatos e provas envolvidos na relação processual, muito menos a

rediscussão da causa ou correção de eventual injustiça.

- Não há que se falar em omissão quanto ao princípio da fungibilidade recursal, sendo pacífico o entendimento de

que, para a sua aplicação, é necessário que haja dúvida objetiva quanto ao recurso a ser interposto, inexista erro

grosseiro e seja respeitado o prazo previsto para a interposição daquele que seria cabível.

- Inexistia dúvida objetiva sobre qual o recurso cabível, se agravo legal/regimental ou embargos de declaração, os

quais atacam provimentos judiciais distintos, havendo notória diferença quanto aos seus requisitos de

admissibilidade recursal.

- Incabível o agravo regimental em face de julgamento proferido pelo colegiado e inviável o aproveitamento do

recurso frente ao erro grosseiro que obsta a fungibilidade recursal.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00205 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006172-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO EXPLÍCITA SOBRE TODOS OS ARGUMENTOS

SUSCITADOS E DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. DESNECESSIDADE. AUSENTES OS VÍCIOS

ARROLADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO. OMISSÃO.

- O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-se aos

fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

No. ORIG. : 10.00.00172-3 2 Vr PRAIA GRANDE/SP

2013.03.99.006172-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO BARRANCO e outro

: JAQUELINE DE CASSIA BARRANCO incapaz

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

REPRESENTANTE : SEBASTIAO BARRANCO

No. ORIG. : 10.00.00166-5 1 Vr JABOTICABAL/SP
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finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006225-36.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e

cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00207 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007262-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.006225-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : APARECIDO ROBERTO DE JESUS

ADVOGADO : SP189352 SERGIO ANTONIO NATTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00032-6 1 Vr CARDOSO/SP

2013.03.99.007262-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     551/848



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO EXPLÍCITA SOBRE TODOS OS ARGUMENTOS

SUSCITADOS E DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. DESNECESSIDADE. AUSENTES OS VÍCIOS

ARROLADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO. OMISSÃO.

- O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-se aos

fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00208 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009150-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO EXPLÍCITA SOBRE TODOS OS ARGUMENTOS

SUSCITADOS E DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. DESNECESSIDADE. AUSENTES OS VÍCIOS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LINDALVA MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP163236 ERICA APARECIDA PINHEIRO RAGOZZINO

No. ORIG. : 07000955820118260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

2013.03.99.009150-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CACIMIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP300268 DEMETRIO FELIPE FONTANA

No. ORIG. : 11.00.00292-2 1 Vr BIRIGUI/SP
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ARROLADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO. OMISSÃO.

- O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-se aos

fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00209 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011262-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO EXPLÍCITA SOBRE TODOS OS ARGUMENTOS

SUSCITADOS E DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS. DESNECESSIDADE. AUSENTES OS VÍCIOS

ARROLADOS NO ARTIGO 535 DO CPC. REDISCUSSÃO. OMISSÃO.

- O julgador não é obrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes nem tampouco ater-se aos

fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos relacionados.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado, não havendo como

embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração desprovidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2013.03.99.011262-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDITA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP175995B ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO

No. ORIG. : 12.00.00011-9 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     553/848



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00210 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012350-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012940-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.012350-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ORLANDO SANTISSIMA TRINDADE

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00136-9 2 Vr INDAIATUBA/SP

2013.03.99.012940-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEVERIANO MONTEIRO DA ROCHA

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. CARÊNCIA DE DOZE MESES EXCEDIDA (ARTIGO 15, II, DA LEI Nº 8.213/91).

INCAPACIDADE COMPROVADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- No caso em exame, o prazo de doze meses, previsto no artigo 15, II, da Lei n° 8.213/91, foi excedido. Possível,

contudo, a concessão do benefício.

- Embora o autor tenha deixado de contribuir por mais de doze meses, verifica-se que deixou de fazê-lo em razão

de não mais possuir condições econômicas para o recolhimento, porquanto se encontrava incapacitado para o

labor. Precedentes do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013196-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. LITISPENDÊNCIA. INEXISTÊNCIA. ARTIGO 515,

PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REVISÃO. RENDA MENSAL. TETO.

READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E 41/03. 

- Litispendência em relação ao processo nº 47/2009, em trâmite perante a Comarca de Socorro - SP, não

configurada. Causa de pedir e pedido diversos.

- Sentença anulada.

- A apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença de dois

requisitos: que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de

julgamento.

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do

mérito pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide

(questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas

provas). Aplicação extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00003-7 2 Vr TANABI/SP

2013.03.99.013196-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GABRIEL EDSON PERRE

ADVOGADO : SP240655 PAOLO FABRICIO GOLO TINTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00087-4 2 Vr SOCORRO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     555/848



Civil.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício não foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos

autos. Direito à revisão almejada não reconhecido.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Apelação provida para anular a sentença e, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgado

improcedente o pedido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença e, nos termos

do artigo 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00213 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013347-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

2013.03.99.013347-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO DE BORJA ABREU

ADVOGADO : SP278724 DANIEL SILVA CORTES

No. ORIG. : 10.00.00173-3 1 Vr GUARUJA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     556/848



Desembargadora Federal Relatora

 

 

00214 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015284-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00215 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015892-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.015284-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JANAINA APARECIDA DA SILVA e outro

: CARLOS DANIEL BRITO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP123906 MARIA JOSE DOS SANTOS PRIOR

REPRESENTANTE : SILVANDIRA BRITO DE SOUZA

No. ORIG. : 11.00.00080-7 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

2013.03.99.015892-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE DE JESUS ALVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 11.00.00128-5 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00216 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017482-58.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ARTIGO 557, §1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS

REGIT ACTUM. MÃE. QUALIDADE DE SEGURADA DA FALECIDA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA

NÃO DEMONSTRADA.

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei

n° 8.213/91. 

- Sendo pessoa beneficiária a mãe, a dependência econômica deve ser demonstrada.

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto

probatório harmônico e coerente.

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho não

é suficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer

hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem

ser acudidos socialmente na ausência de provedor.

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte.

- Agravo a que se nega provimento.

2013.03.99.017482-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG109931 MARIANA SAVAGET ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA BARBOSA DE LIMA E SOUZA

ADVOGADO : SP183620 CRISTIANO RONCHI LOBO (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO VERDE DE MATO GROSSO MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012745320068120042 1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018397-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Início de prova material corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Adicionando-se à atividade rural o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a comprovação do

labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado, até a data da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio ou o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, tão-

somente, no período de 01.01.1978 a 30.08.1978 (nos limites do pedido), observando-se o parágrafo 2º, do artigo

55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, e

para fixar a sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou a Desembargadora Federal Tânia Marangoni, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal

Cecília Mello, que lhe negava provimento.

 

2013.03.99.018397-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLERIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP268228 DENISE RODRIGUES MARTINS LIMA

No. ORIG. : 11.00.00082-1 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00218 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020030-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO

DE VOTO VENCIDO. 

- Necessidade da juntada do voto vencido, por não ter sido explicitado o posicionamento da Desembargadora

Federal Tânia Marangoni, no acórdão prolatado, no sentido de dar provimento à apelação.

- Embargos de declaração providos para determinar o envio dos autos à Desembargadora Federal Tânia

Marangoni, para a competente juntada do voto vencido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00219 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021144-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

2013.03.99.020030-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARINA DE SOUZA BARBOSA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 09.00.00152-3 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2013.03.99.021144-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALDIR DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP275686 GISLENE GOMES DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00138-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a concessão do benefício.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021786-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR

MORTE. FILHO INVÁLIDO. INVALIDEZ ANTERIOR AO ÓBITO DO SEGURADO.

- Tratando-se de pedido de concessão de pensão por morte, aplicável a lei vigente à época do óbito do segurado,

qual seja, a Lei n° 8.213/91, consoante o princípio tempus regit actum.

- Para a obtenção desse benefício, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e

dependência econômica. Dispensa-se a demonstração do período de carência, ex vi do art. 26, inciso I, da LBPS.

- A dependência econômica do filho inválido é presumida, podendo ser elidida se houver prova dos fatos

impeditivos, extintivos ou modificativos da pretensão autoral.

- A incapacidade hábil a ensejar a concessão do benefício é a contemporânea ao óbito do segurado. No caso dos

autos, o conjunto probatório revela que a invalidez da autora é anterior ao óbito do de cujus. Precedentes do STJ e

desta Corte.

- Tratando-se de apelação manifestamente improcedente, cabível acionar o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

2013.03.99.021786-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADAO ALVES DE ARAUJO incapaz

ADVOGADO : SP244005 POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI

REPRESENTANTE : MEUNI ALVES DE ARAUJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00054-7 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024059-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial , mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O quadro apresentado não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, §2º, da Lei

n° 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil,

diante de iterativa jurisprudência desta Corte.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

2013.03.99.024059-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA CRISTINA DE SOUZA SARDINHA e outros

ADVOGADO : SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELANTE : ELIANA CRISTINA DE SOUZA SARDINHA BELLVER

: SILVANA APARECIDA DE SOUZA SARDINHA

: MARCELO GONCALO DE SOUZA SARDINHA

: YASMIN APOLIANA DE SOUZA SARDINHA

: GONCALO DE SOUZA SARDINHA

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

SUCEDIDO : BENEDICTA FERREIRA SARDINHA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00151-3 1 Vr BROTAS/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00222 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025158-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO CONFIGURADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurada, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada a preexistência da incapacidade à nova filiação, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes

do STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025627-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.025158-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EVA LUCIA GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

CODINOME : EVA LUCIA GONCALVES SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00115-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.025627-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANA AUGUSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00077-7 2 Vr JACUPIRANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     563/848



DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo

Supremo Tribunal Federal.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028148-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. 

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Em vista da sucumbência recíproca, cada parte deve pagar os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é

beneficiário o réu.

- Apelação parcialmente provida para restringir o reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins

previdenciários, tão-somente, no período de 01.01.1971 a 31.12.1971, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55

c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91 e fixar a sucumbência recíproca.

 

2013.03.99.028148-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEODIRCE MARTELLI

ADVOGADO : SP115694 ROBERTO SATO AMARO

No. ORIG. : 11.00.00240-1 2 Vr BIRIGUI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para restringir o

reconhecimento do exercício de atividade rural, para fins previdenciários, tão-somente, no período de 01.01.1971

a 31.12.1971, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00225 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028419-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

- Aplicação da norma vigente à época do óbito, qual seja, a Lei 8.213/91, consoante o princípio tempus regit

actum.

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido, dependência econômica.

- Como a falecida recolheu a última contribuição previdenciária em abril de 1997 e não fez jus à prorrogação do

período de graça, perdeu a qualidade de segurado em junho de 1998.

- Como o falecimento ocorreu antes do preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria, não

se aplica o disposto no parágrafo único do art. 98 da CLPS, não havendo direito adquirido. Precedentes desta

Corte.

- Ainda que se pudesse cogitar da manutenção da qualidade de segurado em razão do acometimento por doença

incapacitante, como tem admitido a jurisprudência, cumpria à parte autora demonstrar tal circunstância por meio

de um conjunto probatório robusto.

- Tratando-se de apelação manifestamente improcedente, cabível acionar o disposto no art. 557, caput, do CPC.

- Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2013.03.99.028419-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANGELA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

CODINOME : ANGELA MARIA DA SILVA DOMINGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00147-7 1 Vr TATUI/SP
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00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029795-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DAS CONTRIBUIÇÕES. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa.

- Início de prova material corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Adicionando-se à atividade rural o tempo comum regularmente anotado em CTPS, tem-se a comprovação do

labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado, até a data da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, tão-

somente, nos períodos de 01.01.1972 a 31.12.1972 e de 01.10.1985 a 27.04.1987, observando-se o parágrafo 2º,

do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixar de conceder a aposentadoria por tempo de

serviço e fixar a sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, sendo que a

Desembargadora Federal Cecília Mello o fazia em maior extensão, para reconhecer o exercício de atividade

rural nos períodos de 01/01/1970 a 02/09/1972 e 01/10/1985 a 30/07/1987.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00227 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030369-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.029795-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : APARECIDO SEVERINO DA COSTA

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00033-4 2 Vr SOCORRO/SP

2013.03.99.030369-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037372-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. ARTIGO 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-

9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam

configurados a lide e o interesse de agir.

- A apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença de dois

requisitos: que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de

julgamento.

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEMENTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP095033 HELIO BORGES DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00050-4 1 Vr PIRACAIA/SP

2013.03.99.037372-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE APARECIDO FERRAZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP121709 JOICE CORREA SCARELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00203-7 2 Vr ATIBAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     567/848



mérito pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide

(questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas

provas). Aplicação extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo

Civil.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Por se tratar de questão de ordem pública, a decadência pode ser reconhecida em qualquer grau de jurisdição,

independentemente, inclusive, de requerimento expresso da parte.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação provida para anular a sentença. Nos termos do artigo 515, § 3°, do Código de Processo Civil, de ofício,

reconhecida a ocorrência de decadência e julgado extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso IV, do diploma processual.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença e, nos termos

do artigo 515, § 3°, do Código de Processo Civil, de ofício, reconhecer a ocorrência de decadência e julgar extinto

o processo com resolução de mérito, consoante artigo 269, inciso IV, do diploma processual, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039214-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103

DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA

2013.03.99.039214-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA GLAUBIA MARTINS

ADVOGADO : SP197979 THIAGO QUEIROZ

No. ORIG. : 11.00.00070-1 3 Vr CUBATAO/SP
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Nº 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO

TEORI ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

Remessa oficial tida por interposta.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.

- Remessa oficial, tida por interposta, e apelação providas, para reconhecer a decadência e julgar improcedente o

pedido, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043890-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103 DA

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

2013.03.99.043890-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PAULO EUZEBIO

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00064-8 1 Vr TABAPUA/SP
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segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Considerando que o segurado recebeu a primeira mensalidade do seu benefício previdenciário em agosto/1998,

conforme documentos encartados aos autos, tendo iniciado o cômputo do prazo decadencial em 01/09/1998,

ajuizada a ação em 12/07/2012, ocorreu a decadência.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005032-34.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103 DA

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

2013.61.03.005032-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00050323420134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007823-70.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103 DA

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

2013.61.04.007823-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : UBALDO ALVES MANGUEIRA

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078237020134036104 1 Vr SANTOS/SP
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administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00233 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000107-68.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. PRESTÍGIO DO LAUDO PERICIAL JUDICIAL. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. Precedentes do

STJ.

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

- Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

 

 

 

2013.61.11.000107-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SERGIO JUSTINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001076820134036111 3 Vr MARILIA/SP
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ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00234 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002934-52.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca da decadência do

direito à revisão, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00235 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004224-93.2013.4.03.6114/SP

 

2013.61.11.002934-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDIVAL JOSE BRASIL

ADVOGADO : SP311539 GUILLERMO ROJAS DE CERQUEIRA CESAR e outro

No. ORIG. : 00029345220134036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.61.14.004224-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00236 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004775-73.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NIVALDO FERRETTI

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00042249320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.004775-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAIME GUIMARAES MARTINS

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00047757320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004997-41.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO E REAJUSTE DE

BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITCIONAIS Nº 20/98 E 41/03.

- Exame do pedido que passa pela modificação dos critérios de reajustamento de benefício previdenciário,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005249-44.2013.4.03.6114/SP

 

 

2013.61.14.004997-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ADAO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049974120134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.005249-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005310-02.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº

20/98 E 41/03.

- Exame do pedido que passa pela modificação dos critérios de reajustamento de benefício previdenciário,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ROMEU DE PAIVA GRILO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052494420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.005310-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE ORLANDO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053100220134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005360-28.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005796-84.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.005360-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SINVAL RABELLO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053602820134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.005796-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ISAO MIYAKI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057968420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006475-84.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00243 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003046-94.2013.4.03.6119/SP

2013.61.14.006475-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PEDRO BARTELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064758420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00244 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000592-38.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

2013.61.19.003046-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NOILSON ROCHA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00030469420134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.21.000592-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VITALINO ALVES DE CASTRO

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00005923820134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00245 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001198-66.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001225-49.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

2013.61.21.001198-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOAQUIM JOSE DE VASCONCELLOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011986620134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.61.21.001225-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : WILSON BORGES DE ARAUJO (= ou > de 65 anos)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     580/848



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103 DA

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00247 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001339-85.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012254920134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.61.21.001339-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NELSON VIEIRA

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013398520134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

- Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, 'compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior.'

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ('Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida').

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que

introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na

Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal

finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no julgamento da

medida cautelar na ADI 2110.

- Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de

transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da

satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido.

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00248 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000258-95.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

2013.61.23.000258-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JESSICA JENNIFER ROSSATTO

ADVOGADO : SP309750 CARINA POLI DA SILVA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO

557, § 1º, DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO. ESTUDANTE DE CURSO

UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

- Ante o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental ora interposto deve ser recebido como agravo,

previsto no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- A pensão pela morte de genitor será devida até o limite de vinte e um anos de idade, salvo se inválido, não se

podendo estender até os 24 anos para os estudantes universitários, pois não há amparo legal para tanto. 

- Tratando-se de apelação manifestamente improcedente, cabível acionar o disposto no artigo 557, caput, do CPC.

- Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00249 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000008-50.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca da decadência do

direito à revisão, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002589520134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2013.61.27.000008-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO TEODORO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP275989 ANTONIO MARCOS BERGAMIN e outro

No. ORIG. : 00000085020134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00250 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000733-97.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00251 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002045-11.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

2013.61.40.000733-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GILBERTO APARECIDO BALBE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00007339720134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.40.002045-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PEDRO REIS ALVES

ADVOGADO : SP177555 JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA. PRAZO. ARTIGO 103 DA

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. ENTENDIMENTO DA 1ª SEÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988/PE, RELATOR O MINISTRO TEORI

ALBINO ZAVASCKI, DECISÃO EM 14.03.2012, UNÂNIME.

- A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97, alterou o artigo 103 da

Lei nº 8.212/91, instituindo prazo de decadência de 10 (dez) anos "de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício".

- O termo inicial do prazo de decadência para os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida

Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, é a data de sua entrada em vigor, 28.06.97.

- Entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do Recurso Especial

nº 1.303.988/PE, relator o Ministro Teori Albino Zavascki, em 14.03.2012, por votação unânime.

- Juízo modificado - até em defesa do princípio da segurança jurídica -, de modo a afastar a retroação da norma da

MP nº 1.523-9/97, que não tem, para a hipótese, como marco inicial o ato de concessão do benefício

previdenciário, mas sim a data de sua vigência, projetando-se para o futuro diante de situação presente.

- Decadência pronunciada, decorridos mais de 10 (dez) anos entre a data da vigência da MP nº 1.523-9/97

(28.06.97) e o ajuizamento da ação. Para os benefícios concedidos após a edição da Lei 9.528/97, o prazo

decadencial de dez anos tem início a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

- Extinção do processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00252 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000206-16.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E 41/03.

- Sentença prolatada com fundamento em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal. Reexame

No. ORIG. : 00020451120134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.83.000206-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO ALVES

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00002061620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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necessário dispensado. Art. 475, § 3º, do Código de Processo Civil.

- A aplicação do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo

Supremo Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas

readequação dos valores ao novo teto.

- Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de concessão encartada nos autos.

Direito à revisão almejada reconhecido.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, observada a prescrição das parcelas vencidas no

quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, compensando-se, ainda, eventuais valores recebidos em

razão de revisão administrativa do benefício.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

- Honorários advocatícios reduzidos a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida para estabelecer os critérios de incidência de

correção monetária e de juros de mora, nos termos acima preconizados, e para reduzir os honorários advocatícios

conforme exposto.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00253 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000404-53.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

CONSTITUCIONALIDADE.

- Nulidade da sentença não caracterizada, porquanto a questão relativa à inconstitucionalidade do fator

previdenciário, ainda que de maneira concisa, foi examinada pelo magistrado a quo.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

2013.61.83.000404-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO CARVALHO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004045320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

- Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, 'compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior.'

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ('Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida').

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que

introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na

Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal

finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no julgamento da

medida cautelar na ADI 2110.

- Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de

transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da

satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido.

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29/11/1999.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002836-45.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.002836-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SILVIA MARIA PEREIRA RAMOS SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028364520134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

CONSTITUCIONALIDADE.

- Nulidade da sentença não caracterizada, porquanto a questão relativa à inconstitucionalidade do fator

previdenciário, ainda que de maneira concisa, foi examinada pelo magistrado a quo.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

- Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, 'compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior.'

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ('Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida').

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que

introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na

Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal

finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no julgamento da

medida cautelar na ADI 2110.

- Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de

transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da

satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido.

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29/11/1999.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00255 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002962-95.2013.4.03.6183/SP

 
2013.61.83.002962-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

- Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em 16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a

ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na

forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99 que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de

apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

- Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade concedidos após a

vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante utilização de

fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se aposentar.

- Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de sobrevida

da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

- Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, 'compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia

primeiro de dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população

brasileira referente ao ano anterior.'

- A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do benefício, conforme disposto no

artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 3.265/1999 ('Publicada

a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir dessa data considerarão a nova

expectativa de sobrevida').

- O Supremo Tribunal Federal decidiu, no julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que

introduziu o fator previdenciário no cálculo de benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na

Constituição, cabendo à lei sua definição, dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial, reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal

finalidade.

- A sistemática introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime

previdenciário, baseado na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado

entre aqueles que contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor.

- De igual modo, rechaçada pelo STF a inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no julgamento da

medida cautelar na ADI 2110.

- Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de

transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da

satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido.

- Conquanto se alegue que não há definitividade nos julgamentos ocorridos nas ADIs 2.111 e 2.110, ao argumento

de que a matéria foi apreciada apenas em sede de medida cautelar, tal posicionamento vem sendo mantido nos

julgados recentes do Supremo Tribunal Federal.

- Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos benefícios de

aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CARLOS FERNANDES OLIVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP183642 ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00256 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004853-54.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00257 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004856-09.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2013.61.83.004853-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00048535420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.004856-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DE FATIMA ROQUE SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00048560920134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00258 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004924-56.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº

20/98 E 41/03.

- Exame do pedido que passa pela modificação dos critérios de reajustamento de benefício previdenciário,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2013.61.83.004924-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049245620134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00259 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005588-87.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00260 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005963-88.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO E REAJUSTE DE

2013.61.83.005588-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA MARIA FUZARO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00055888720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.005963-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : WALDEMAR TOMAZ DA ROSA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059638820134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITCIONAIS Nº 20/98 E 41/03.

- Exame do pedido que passa pela modificação dos critérios de reajustamento de benefício previdenciário,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006238-37.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº

20/98 E 41/03.

- Exame do pedido que passa pela modificação dos critérios de reajustamento de benefício previdenciário,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00262 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006517-23.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.006238-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : AVERALDO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062383720134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº

20/98 E 41/03. 

- Exame do pedido que passa pela modificação dos critérios de reajustamento de benefício previdenciário,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00263 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007026-51.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

2013.61.83.006517-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ELISEO ALVES MONTEIRO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065172320134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007026-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAURICIO JOSE DE BARROS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00070265120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00264 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007715-95.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO E REAJUSTE DE

BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITCIONAIS Nº 20/98 E 41/03.

- Exame do pedido que passa pela modificação dos critérios de reajustamento de benefício previdenciário,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00265 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007771-31.2013.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.007715-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NEUSA CLEMENTINO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077159520134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.007771-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº

20/98 E 41/03.

- Exame do pedido que passa pela modificação dos critérios de reajustamento de benefício previdenciário,

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de

Processo Civil.

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 10675/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037396-84.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM TEMPO

COMUM. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - Os agravos em exame não reúnem condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : HENOCH DIAS DE AMORIM

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077713120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.037396-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/150

No. ORIG. : 06.00.00136-7 2 Vr JACAREI/SP
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análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência

aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Para comprovação da especialidade do labor nos períodos de 25.11.76 a 25.01.77 e 27.06.77 a 09.01.83,

foram apresentados formulários dss 8030, que atestaram a insalubridade do labor, em função da presença do

agente agressivo silicato de cálcio, dentre outros, o que possibilita o enquadramento no código 1.2.9, outros

tóxicos orgânicos, do Decreto 53.831/64. No que tange ao período de 08.08.83 a 24.01.04, foram elaborados

formulários dss 8030 de fls. 30 e 35, bem como laudos técnicos de fls. 31-35 e 37-41, que atestam a presença de

ruído, em nível de 92,7. Assim, ante a comprovação da presença do agente agressivo ruído, restou comprovada a

faina especial no período de 08.08.83 a 05.11.03, data de elaboração do laudo técnico.

IV - Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por

causa do seu emprego, a jurisprudência é tranquila de que: "PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE

SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO

PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS

CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO

VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. (...) 3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o

Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de

per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo cada caso ser

apreciado em suas particularidades. (...) 5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp

720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 10/4/2006, p. 279).

V - Não é só o fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua

vez, dele ter feito uso, que se há por considerar descaracterizada a perniciosidade. Não se olvida dos que entendem

que a labuta haverá de ser contada como tempo comum, se o laudo afirmar a neutralização do agente prejudicial.

Mas é certo, sob outro aspecto, que o exame dá-se caso a caso e que, na hipótese dos autos, o conjunto probatório

produzido foi convincente no sentido de que os préstimos ocorreram sob condições nocentes à saúde, mesmo que

presente o "EPI".

VI - Até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo especial em comum e tempo comum em

especial. A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo

comum para especial. De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª

reedição), foi possível converter tempo especial em comum. Já do marco em que editada a Medida Provisória em

alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi

convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder

Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do tempo especial em comum trabalhado até 28 de

maio de 1998. Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei

8.213/91, conforme estavam em vigência, por ocasião em que editada. Como consequência, seja por força da

Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), restou delimitado o termo ad quem

de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o comum. Convergindo com o

raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos Juizados

Especiais Federais, de 10.5.04: "A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições

especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº

9.711/98)." Nestes termos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a 28.05.98.

VII - Em consulta aos documentos acostados aos autos, verificaram-se os seguintes vínculos empregatícios: 1 -

Comum: 26.06.75 a 19.11.75, 25.11.75 a 04.11.76, 14.06.77 a 17.06.77 e 06.11.03 a 24.01.04. 2 - Especial:

25.11.76 a 25.01.77, 27.06.77 a 09.01.83 e 08.08.83 a 05.01.03.

VIII - Para fins de concessão de benefício, em 28.01.04, data da entrada do requerimento administrativo, a parte

autora possuía 37 (trinta e sete) anos, 10 (dez) meses e 26 (vinte e seis) dias de tempo de serviço, o que lhe garante

a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Ressalte-se que tal regra não exige preenchimento de

requisito etário, basta a comprovação do tempo de labor. No que respeita à apuração do valor do benefício e dos

seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na

Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao caso. O abono anual é devido na espécie, à

medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo

único). Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data do requerimento administrativo (28.01.04),

momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

IX - Referentemente à verba honorária, a percentagem fixada, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, é de

10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

X - Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o

seguinte: "O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de
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autor, réu, assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública,

inclusive quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. § 1º O INSS é isento do pagamento de

custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros emolumentos, nas causas em que

seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações de natureza trabalhista,

acidentária e de benefícios. (...)".

XI - O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal,

v.u, j. 23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido

que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP,

STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). De conseguinte, em

sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita o INSS não será condenado ao reembolso das custas

processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há

a restituir.

XII - Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos

critérios previstos nos Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por

força das Resoluções nº 242, de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça

Federal), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal

da 3ª Região. Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento

64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ,

conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de

01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09.

XIII - No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos

juros moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês.

Os juros legais devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também

observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 do CC). Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim,

aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da

Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por cento ao ano. Entretanto, o art. 406 do

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, alterou a sistemática

sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros moratórios, ou se o

forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a

taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

XIV - O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido

de juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de

mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. Assim, a

taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor,

que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09.

XV - A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados

à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº

134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal, pelo quê

não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-

3, j. em 24.03.2011, v. u., DJF3 CJ1 08.04.2011, p. 36).

XVI - Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005216-78.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 103 da Lei nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios,

qual seja de 10 (dez) anos. A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de

benefício equivocadamente implementado. Por conta disso, não há de se falar em decadência no caso dos autos.

Nesse sentido já decidiu a Colenda 3ª Seção desta Egrégia Corte: Embargos Infringentes nº 0011986-

55.2010.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Relator p/ Acórdão Juiz Convocado

Douglas Gonzales, 3ª Seção, j. 09/05/13, v.u., e-DJF3 20/05/13.

IV - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à renúncia

da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção

de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e EDcl

no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

VII - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

2009.61.19.005216-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/132

PARTE AUTORA : JOSE FELIPE MALHEIRO NETO

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

No. ORIG. : 00052167820094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009905-64.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - No presente caso, a parte autora pleiteia o reconhecimento de atividade especial, no período de 19.04.99 a

23.01.07. Foi apresentado PPP, emitido em 30.08.10. Esteve exposto a ruído excessivo, acima de 90,0 dB (A).

Nos termos da documentação acostada, o labor desenvolvido pelo impetrante enquadra-se no Decreto 53.831/64,

assim disposto: "Código RUÍDO. Operações em locais com ruído excessivo capaz de ser nocivo à saúde".

IV - Ressalte-se que o PPP, instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características

do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições

de trabalho, apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo

técnico. Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação

do histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-

8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é

de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

V - No que se refere aos agentes químicos e ruído, o PPP comprova a especialidade do labor, desde que indique o

profissional competente pela medição e os níveis de exposição aos agentes nocivos considerados como insalubre,

nos termos das normas emitidas pelo MTE. Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de

juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar

PPP, a fim de comprovar a faina nocente.

VI - Diante da comprovação da presença dos agentes agressivos apontados, a faina nocente restou comprovada

para o período de 19.04.99 a 23.01.07.

VII - Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25

ou do art. 142 da Lei 8.213/91 e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de feituras, conforme a

atividade profissional sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do

trabalhador. No caso sub judice, implementados estão o interregno de trabalho necessário e a carência, uma vez

que, adidos todos intervalos, tem-se, até a data do requerimento administrativo, em 23.03.07, os 27 (vinte e sete)

anos e 21 (vinte e um) dias, donde o requerente faz jus à aposentadoria especial pleiteada.

VIII - No que tange ao termo inicial, deve ser mantido desde a data da citação, momento em que o INSS tomou

conhecimento dos documentos que comprovam o labor especial do demandante.

IX - Referentemente à verba honorária, é de ser mantida a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do

CPC, em 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

X - Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o

2010.61.09.009905-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/83

PARTE AUTORA : JAIR SERGIO SPERQUE

ADVOGADO : SP262154 RICARDO ANGELO DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00099056420104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos

critérios previstos nos Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por

força das Resoluções nº 242, de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça

Federal), disciplinadores dos procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça

Federal da 3ª Região. Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados

pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a

SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo

Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei

11.960/09.

XI - No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos

juros moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês.

Os juros legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também

observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 do CC). Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim,

aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da

Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por cento ao ano. Entretanto, o art. 406 do

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, alterou a sistemática

sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros moratórios, ou se o

forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a

taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

XII - O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido

de juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de

mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. Assim, a

taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor,

que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09.

XIII - A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados

à caderneta de poupança. O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em

reformatio in pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08.

04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado

em 17.06.2011, m.v., DJUe 02.09.11).

XIV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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2011.03.99.028737-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/147

PARTE AUTORA : ADRIANO CHRISTOFOLETE incapaz

ADVOGADO : SP085493 ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA

REPRESENTANTE : RITA DE FATIMA PEREIRA PITTA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONCESSÃO

DE BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - - Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou improcedente o pedido de

benefício assistencial a que alude a Carta Magna.

IV - Verifica-se, consoante laudo pericial, que a parte autora é portadora de retardo mental leve, que a incapacita

de maneira parcial e permanente para a atividade laborativa. Referida incapacidade deve ser considerada como

total, dado o baixo grau de instrução, falta de qualificação profissional e condição social, uma vez que o mercado

de trabalho possui muitas restrições. O estudo social, elaborado em 24.10.11, revela que seu núcleo familiar é

formado por 04 (quatro) pessoas: Adriano (parte autora); Rita (genitora), desempregada; Bianca e Bruna (irmãs),

que juntas percebem, em média, R$ 400,00 (quatrocentos reais) por mês, fazendo faxina. Nessas condições, não é

possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-lhe a necessária

dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios fundamentais do

almejado Estado Democrático de Direito. Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial.

V - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ex vi do art. 219 do CPC, que considera este o

momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, nos termos do

artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

VI - Referentemente à verba honorária, fica estabelecida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor

e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.

VII - Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93,

preceitua o seguinte: "O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na

condição de autor, réu, assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à

Fazenda Pública, inclusive quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. § 1º O INSS é isento do

pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros emolumentos, nas

causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações de

natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)".

VIII - O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a

Justiça Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min.

Vicente Leal, v.u, j. 23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região

tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º,

da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é

devido, a teor do art. 10, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº

761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). De

conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita o INSS não será condenado ao reembolso das

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e

nada há a restituir.

IX - Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

X - Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos

critérios previstos nos Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por

força das Resoluções nº 242, de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça

Federal), disciplinadores dos procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça

Federal da 3ª Região. Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados

pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a

SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo

Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei

No. ORIG. : 09.00.00144-4 3 Vr ITU/SP
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11.960/09.

XI - No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos

juros moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês.

Os juros legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também

observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 do CC). Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim,

aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da

Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por cento ao ano. Entretanto, o art. 406 do

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, alterou a sistemática

sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros moratórios, ou se o

forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a

taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

XII - O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido

de juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de

mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. Assim, a

taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor,

que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09.

XIII - A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados

à caderneta de poupança. O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em

reformatio in pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08.

04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado

em 17.06.2011, m.v., DJUe 02.09.11).

XIV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

2011.61.03.005691-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/145 vº

INTERESSADO : GILBERTO AMERICO ANGELO

ADVOGADO : SP200846 JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA e outro
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II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma

das profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes

nocivos", ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente

submissão a condições insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz,

v. u., DJU 28.05.07, p. 394; STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p.

407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC

898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 471). Constituíam exceções temporais ao sobredito

conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído", "poeira" e "calor" caracterizavam-se como

elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em circunstâncias desse jaez, para

correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez imprescindível a elaboração

de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., j. 07.06.05, DJU

22.08.05, p. 344). Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à

época dos préstimos laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e

não somente por ocasião do requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum).

IV - A não obediência da normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da

retroação, impondo exigências inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª

T., AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u.,

02.08.04, p. 507).

V - Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto

2.172/97, o qual teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez,

aparece a determinação. "Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução

das leis. Logo, a asserção de que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria,

somente, para a parte em que traz anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da

ausência de definição por parte do Poder Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos

Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-

pericial, porquanto, no que tange a essa específica determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se

indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no sentido de que: "A comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho",

consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade

interpretativa/factível. Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo

técnico-pericial, haja vista que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-

se-ia apenas à lei, sendo-lhe estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria

indispensável o laudo pericial em alusão. 

VI - Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do

Poder Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em

que, por sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos

de essência extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial.

Tanto que, até o indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, concordava-se que regiam o assunto

os Decretos 83.080/79 e 53.831/64. E desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote

inerente à imprescindibilidade de laudo técnico-pericial foi tratado, inclusive nas suas diversas reedições, a par da

Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, que convalidou os atos das várias edições passadas da MP 1.523 e foi

convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de continuidade.

VII - Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibéis até

5.3.97 (edição do Decreto 2.172/97), após, de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve

uma atenuação, sendo que o índice passou a ser de 85 dB, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ,

6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 10ª T AC

1518937, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., CJ1 14.03.12; TRF 3ª R., 7ª T.AC 849874, Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral, v. u., CJ1 30.03.10, p. 861; TRF 3ª R., 9ª T., AI 291692, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u.,

DJU 16.08.07, p. 475; bem como de conformidade com as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

VIII - No presente caso, no tocante ao reconhecimento de atividade especial, carreou a parte autora Perfis

Profissiográficos Previdenciários - PPPs. Referidos documentos informam que o demandante esteve exposto ao

agente agressivo ruído, na ordem de 88,3 decibéis, de forma habitual e permanente. Ressalte-se que o PPP,

instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e

traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para
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comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico. Além disso, a

própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do

segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne

as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos

trabalhadores, quando do desligamento da empresa.

IX - No que se refere aos agentes químicos e ruído, o PPP comprova a especialidade do labor, desde que indique o

profissional competente pela medição e os níveis de exposição aos agentes nocivos considerados como insalubre,

nos termos das normas emitidas pelo MTE.

X - a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de

laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente.

XI - Assim, os intervalos em questão merecem ser considerados como especiais.

XII - Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por

causa do seu emprego, a jurisprudência é tranquila. Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o

equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua vez, dele ter feito uso, que se há por considerar

descaracterizada a perniciosidade.

XIII - Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela

primeira vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. A disposição em voga voltou a aparecer no

Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no Decreto 83.080/79, consoante art. 60, §

2º. Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades

perigosas, insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas

prestadas em situações comuns. Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de

1980.

XIV - A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu

art. 57, § 3º, e nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma

"tabela de conversão". Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de

transmutação passou a operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. Mas as modificações

estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, para todos

efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava

contagem e/ou conversão.

Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1.663-10 (art. 28).

XV - A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não

houve manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98.

XVI - Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se

tempo especial em comum e tempo comum em especial. A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a

Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para especial. De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que

veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter tempo especial em comum. Já do

marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável.

XVII - A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a

conversão do tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. Quanto à Emenda Constitucional

20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme estavam em vigência, por

ocasião em que editada. Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por

força da Lei 9.711/98 (art. 28), restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do

tempo especial laborado até então para o comum.Assim, inviável o reconhecimento como especial do período

posterior a 28.05.98.

XVIII - Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina

especial, que: a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador,

à exceção dos fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus

regit actum, e c) a apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de

11.10.96. Já sobre a convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a

transformação foi a Lei 6.887, de 10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou

mais atividades perigosas); b) que, com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum

remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.05.98,

por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie de conversão tornou-se impraticável.

IXX - Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, convergindo com os julgados

supra, do Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2

24.07.09, p. 510; 8ª T., AMS 322327, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1 27.07.10, p. 874; 9ª T.,

APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619 e 10ª T., AgRgAPELREE

1450824, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 02.12.09, p. 3.072. Ainda: Ação Rescisória de minha

relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 27.03.08 (DJF3 04.06.08) e
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Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, julgado em 22.07.10 (DJF3 05.11.10), igualmente de

minha relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos mencionados, onde fui vencida, tendo sido rejeitada minha tese

em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste momento. Por fim, a

Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12: "É possível a conversão do

tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período". Considerada, destarte, essa

novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte, além do sumular, a fim de, doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em

comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998.

XX - Estudado o conjunto probatório dos autos, os interregnos pleiteados devem ser considerados como especiais,

nos termos dos perfis profissiográficos previdenciários apresentados, com possibilidade de conversão em comum.

Assim, nos termos desta decisão, determina-se que a autarquia averbe os períodos supracitados, reconhecidos

como exercidos em labor especial, com respectiva conversão em comum, ao tempo de serviço da parte autora e

proceda ao recálculo cabível do benefício sub judice, com majoração de sua renda, conforme legislação de

regência da espécie, compensando-se os valores já pagos na esfera administrativa. No que tange ao termo inicial

da revisão, deve ser fixada data de sua concessão, uma vez que a exposição ao agente agressivo restou

comprovada no processo administrativo, sem a necessidade de levar em conta os documentos apresentados

somente no processo judicial.

XXI - Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos

critérios previstos nos Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por

força das Resoluções nº 242, de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça

Federal), disciplinadores dos procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça

Federal da 3ª Região. Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados

pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a

SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo

Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei

11.960/09. No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa

dos juros moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao

mês. Os juros legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também

observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 do CC).

XXII - Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação

legal expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros

moratórios eram de seis por cento ao ano. Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de

10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar

que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou

quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor

relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161 do Código Tributário

Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros moratórios, e o seu parágrafo

primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser calculados à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa

incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após,

de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. XXIII - A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que

alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações impostas à Fazenda Pública, a

incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de poupança. O último diploma

legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da

Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª

Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08. 04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI

842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado em 17.06.2011, m.v., DJUe 02.09.11).

XXIV - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001883-38.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. REQUISITO DA HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO PREENCHIDO PELA PARTE

AUTORA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de

benefício assistencial a que alude a Carta Magna.

IV - O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que,

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la

provida por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V,

da Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte: "Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo

de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei".

V - Os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o art. 34,

da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: "Art. 20. O Benefício de

prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e

nem de tê-la provida por sua família. § 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora

de deficiência ou idosa a família cuja renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". (...) "Art. 34. Aos

idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la

provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da

Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos

do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

VI - O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003. Ressalte-se que os diplomas legais acima citados foram

regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo

destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis: "Art. 4º Para fins

do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: (...) VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos

2011.61.23.001883-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JACKELINE APARECIDA PEREIRA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

REPRESENTANTE : ALESSANDRO DA SILVA e outro

: EDJANE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/116

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018833820114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família composta por salários, proventos, pensões,

pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do

trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio,

Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art.

19". (...) "Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família

enquanto atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento. Parágrafo único. O valor do Benefício de

Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da renda mensal bruta familiar a que se

refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação Continuada a outro idoso da

mesma família".

VII - A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado: "RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. - A

sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. - Reclamação procedente."

VIII - Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o

estado de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato

configuraria prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar

dispensável elementos probatórios outros. Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva

absoluta de estado de penúria ao idoso ou deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante

inferior a 1/4 do salário mínimo.

IX - O estudo social, realizado em 11.11.11, e a pesquisa aos sistema CNIS e Plenus, colacionada pelo MPF,

revelam que o núcleo familiar da parte autora é formado por 03 (três) pessoas: Jackeline (parte autora); Edjane

(genitora), que atualmente percebe auxílio-doença no valor de R$ 934,61 (novecentos e trinta e quatro reais e

sessenta e um centavos) por mês e; Alessandro (pai), motorista de caminhão, recebendo, em média, R$ 800,00

(oitocentos reais) mensais. Residem em imóvel alugado. Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito

ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência.

X - Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

XI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021919-

80.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

2011.61.30.021919-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

EMBARGANTE : JOSE VERDU GOUBETT (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 191/196

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00219198020114036130 2 Vr OSASCO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO INADEQUADO PARA SE

OBTER MODIFICAÇÃO DO JULGADO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO

OU OBSCURIDADE.

I - Os embargos de declaração têm sua admissibilidade condicionada à existência de omissão, contradição ou

obscuridade no Julgado, não sendo cabíveis para a rediscussão de matéria já analisada.

II- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015366-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL, DE 05.06.87 A NOVEMBRO /92 EM COMUM. REVISÃO DA RMI. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Não há se falar em nulidade da r. sentença, mormente porque consta dos autos o PPP - Perfil Profissiográfico

Previdenciário relativo ao interstício sub judice, bem como laudo pericial realizado em ação trabalhista, sendo

despicienda a prova requerida pela autarquia.

IV - Consoante o perfil profissiográfico previdenciário, no qual consta o responsável pelos registros ambientais,

devidamente assinado por representante da empresa, o requerente desempenhou função, no interregno sub judice,

pelo que esteve exposto, de forma habitual e permanente a ruído de 85 dB. Assim, o labor desenvolvido pela parte

autora se enquadra no Decreto 53.831/64, que assim disciplina: Código 1.1.6 - Ruído - Jornada normal ou

especial fixada em lei em locais com ruídos acima de 80 decibéis. Dessa forma, resta caracterizado como especial,

na forma pleiteada na exordial, a teor do supramencionado Decreto, o interregno de 05.06.87 a novembro/92.

V - Destaque-se a validade do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação da especialidade das

funções, porquanto consta o nome da responsável pelos registros ambientais, de 1998 a 2008, Sr. Pedro Paulo

2012.03.99.015366-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/128

PARTE AUTORA : PEDRO ROVARI NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP256195 RENATO PELLEGRINO GREGÓRIO

No. ORIG. : 10.00.00200-4 1 Vr BARIRI/SP
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Siqueira de Camargo, CRM 15321 - SSMT 1289.

VI - Não se há falar em invalidade do Perfil Profissiográfico Previdenciário e de necessidade de apresentação de

laudo pericial, porquanto a legislação de regência determina que o labor especial deve ser reconhecido por meio

do PPP, o qual é preenchido com base em laudo técnico, realizado por profissional médico em segurança do

trabalho ou engenheiro de segurança, como é o caso dos autos. Além disso, a própria autarquia federal reconhece

o PPP como documento suficiente para comprovação do histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial,

criado para substituir os formulários SB-40, DSS-8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de

Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do

desligamento da empresa. No que se refere aos agentes químicos e ruído, o PPP comprova a especialidade do

labor, desde que indique o profissional competente pela medição e os níveis de exposição aos agentes nocivos

considerados como insalubre, nos termos das normas emitidas pelo MTE. Outrossim, a jurisprudência desta Corte

destaca a prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos em que

o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente.

VII - Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por

causa do seu emprego, a jurisprudência é tranquila de que: "PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE

SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO

PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS

CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL. SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. APLICAÇÃO DO

VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO IMPROVIDO. (...) 3. O fato de a empresa fornecer ao empregado o

Equipamento de Proteção Individual - EPI, ainda que tal equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de

per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de tempo especial, devendo cada caso ser

apreciado em suas particularidades. (...) 5. Recurso especial a que se nega provimento". (STJ - 5ª Turma, REsp

720082, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 10/4/2006, p. 279)

VIII - Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela

primeira vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. A disposição em voga voltou a aparecer no

Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no Decreto 83.080/79, consoante art. 60, §

2º. Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades

perigosas, insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas

prestadas em situações comuns.

IX - Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu:

"Art. 2º. A Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar

com as seguintes alterações: (...) "Art. 9º. Omissis. § 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em

atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas,

insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem

fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie. (...).""

X - No Decreto 89.312/84 observou-se: "Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando

no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos pelo menos, conforma atividade profissional, em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou

penoso em decreto do Poder Executivo. (...) § 2º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade

comum e em atividade que seja ou venha a ser considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de

aposentadoria. (...)."

XI - A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art.

57, § 3º, e nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela

de conversão". Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de

transmutação passou a operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. Mas as modificações

estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, para todos

efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava

contagem e/ou conversão. Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida

Provisória 1.663-10 (art. 28): "Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991, o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de

maio de 1994, e a Medida Provisória nº 1.586-9, de 21 de maio de 1998." A vedação perdurou nas reedições da

citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28), 27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 (1.663-13, art. 31), 24.09.98

(1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15, art. 32).

XII - A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não

houve manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Contudo, exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98 em

comento que: "Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido

até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos

termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e
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9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum,

desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva

aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento."

XIII - Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu

art. 15, que: "Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja

publicada, permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à

data da publicação desta Emenda."

XIV - Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se

tempo especial em comum e tempo comum em especial. A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a

Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para especial. De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que

veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter tempo especial em comum. Já do

marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até

20.11.98 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. A Lei

9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998.

XV - Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91,

conforme estavam em vigência, por ocasião em que editada. Como consequência, seja por força da Medida

Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), restou delimitado o termo ad quem de

28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o comum.

XVI - Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina

especial, que: a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador,

à exceção dos fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus

regit actum, e c) a apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de

11.10.96. Já sobre a convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a

transformação foi a Lei 6.887, de 10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou

mais atividades perigosas); b) que, com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum

remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.05.98,

por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie de conversão tornou-se impraticável.

XVII - Entrementes, com respeito ao assunto, ao longo do tempo a jurisprudência majoritária veio se solidificando

no sentido de que: "(...) I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n.

3.048, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial

desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de

serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40

(art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de

14/9/2009). II - "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a

maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma

majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ, 5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix

Fischer, v. u., DJE 7/6/2010).

XVIII - Também: STJ, 5ª T., REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp

739107, Rel. Min. Og Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, convergindo com o julgado do Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 8ª T., AMS 322327, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u.,

DJF3 CJ1 27.07.10, p. 874; 9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p.

1.619 e 10ª T., AgRgAPELREE 1450824, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 02.12.09, p. 3.072).

XIX - Por fim, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12: "É

possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período".

XX - O conjunto probatório estudado, nos autos, demonstra que a atividade desenvolvida no interstício de

05.06.87 a novembro/92 deve ser considerada como especial, com possibilidade de conversão para tempo comum.

A parte autora percebe aposentadoria por tempo de contribuição, concedida em 25.05.04 (NB 133.488.288-3).

Quando do cálculo do benefício, o INSS não considerou, na soma, o labor desenvolvido em condições especiais

exercido no período retromencionado, motivo pelo qual não merece reparos a r. sentença que reconheceu a

especialidade do labor. É devida a revisão do benefício desde a data de sua concessão, em 25.05.04,

compensando-se os valores já pagos na via administrativa e observada a prescrição quinquenal parcelar, tendo em

vista que a presente demanda foi intentada em 28.12.10.

XXI - Referentemente à verba honorária, deve ser mantida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o

valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

XXII - Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º

1060/50, combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da
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parte autora e os benefícios que lhe assiste, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo

desembolso desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

XXIII - Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93,

preceitua o seguinte: "O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na

condição de autor, réu, assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à

Fazenda Pública, inclusive quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. § 1º O INSS é isento do

pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros emolumentos, nas

causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações de

natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)".

XXIV - O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a

Justiça Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min.

Vicente Leal, v.u, j. 23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região

tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º,

da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é

devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº

761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). De

conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita o INSS deixa de ser condenado ao reembolso

das custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta

e nada há a restituir.

XXV - Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos

critérios previstos nos Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por

força das Resoluções nº 242, de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça

Federal), disciplinadores dos procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça

Federal da 3ª Região. Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados

pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a

SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo

Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei

11.960/09.

XXVI - No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa

dos juros moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao

mês. Os juros legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também

observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 do CC). Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim,

aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da

Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por cento ao ano. Entretanto, o art. 406 do

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, alterou a sistemática

sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros moratórios, ou se o

forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a

taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

XXVII - O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é

acrescido de juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os

juros de mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano.

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada

em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês,

calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09.

XXVIII - A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados

à caderneta de poupança. O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em

reformatio in pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08.

04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado

em 17.06.2011, m.v., DJUe 02.09.11).

XXIX - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma

das profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes

nocivos", ou, o exercício de um dado ofício, constante dos róis daqueles Anexos, pressupunha imanente

submissão a condições insalubres, penosas ou perigosas (STJ - 5ª T., AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz,

v. u., DJU 28.05.07, p. 394; STJ - 5ª T., REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11.12.06, p.

407; STJ - 6ª T., REsp. 579202, Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17.10.05, p. 356; TRF - 3ª Região, 9ª T., AC

898935, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16.08.07, p. 471). Constituíam exceções temporais ao sobredito

conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído", "poeira" e "calor" caracterizavam-se como

elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em circunstâncias desse jaez, para

correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez imprescindível a elaboração

de laudo técnico pericial: (STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., j. 07.06.05, DJU

22.08.05, p. 344). Para além disso, na demonstração de tempo especial, há de se observar a legislação em vigor à

época dos préstimos laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e

não somente por ocasião do requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). A não obediência da

normatização vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, impondo exigências

inexistentes quando do momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - 5ª T., AgREsp 662658, Rel. Min.

Felix Fischer, v. u., DJU 04.04.05, p. 342; STJ - 6ª T., REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU

25.10.04, p. 417 e STJ - 5ª T., AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 02.08.04, p. 507).

IV - Existe, no entanto, corrente que diz ser forçosa a apresentação de laudo, a contar da edição do Decreto

2.172/97, o qual teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez,

aparece a determinação. "Regulamento", contudo, consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução

das leis. Logo, a asserção de que o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96 valeria,

somente, para a parte em que traz anexada a relação dos agentes nocentes. É que, até então, em virtude da

ausência de definição por parte do Poder Público sobre o rol em pauta, ainda se utilizavam os constantes dos

Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 611/92, art. 292). Não, porém, para a exigência de laudo técnico-

pericial, porquanto, no que tange a essa específica determinação, a Medida Provisória 1.523/96 fez-se

indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no sentido de que: "A comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
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Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de

condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho",

consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade

interpretativa/factível. Outros há que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo

técnico-pericial, haja vista que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-

se-ia apenas à lei, sendo-lhe estranha a via do regulamento. Assim, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria

indispensável o laudo pericial em alusão. Mas, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico,

ato de competência exclusiva do Poder Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo

a complementá-la, nos pontos em que, por sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, revela-se, sim, meio

próprio ao arrolamento dos elementos de essência extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos

pretendentes à aposentadoria especial. Tanto que, até o indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em

epígrafe, concordava-se que regiam o assunto os Decretos 83.080/79 e 53.831/64. E desde a edição da primitiva

Medida Provisória 1.523, em 11.10.96, o mote inerente à imprescindibilidade de laudo técnico-pericial foi tratado,

inclusive nas suas diversas reedições, a par da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97, que convalidou os atos

das várias edições passadas da MP 1.523 e foi convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de continuidade.

V - Mencione-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras praticadas é de 80 decibéis até

5.3.97 (edição do Decreto 2.172/97), após, de 90 dB, até 18.11.03 (edição do Decreto 4.882/03), quando houve

uma atenuação, sendo que o índice passou a ser de 85 dB, nos termos pacificados pela jurisprudência, v. g.: STJ,

6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 01.08.05, p. 603; TRF 3ª R., 10ª T AC

1518937, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., CJ1 14.03.12; TRF 3ª R., 7ª T.AC 849874, Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral, v. u., CJ1 30.03.10, p. 861; TRF 3ª R., 9ª T., AI 291692, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u.,

DJU 16.08.07, p. 475; bem como de conformidade com as Súmulas nº 32, da TNU, e nº 29, da AGU.

VI - Feitas tais ponderações, revela-se preciso examinar a atividade sub judice como especial, à vista das

sobreditas normas de regência da espécie, com o fito de se averiguar a viabilidade de classificá-la como danosa à

sua saúde ou integridade física. Assim, o labor desenvolvido pela parte autora, se enquadra no Decreto 4.882/03,

que alterou o Decreto 3.048/99. Dessa forma, resta caracterizado como especial, na forma pleiteada na exordial, a

teor do supramencionado.

VII - Destaque-se a validade do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação da especialidade das

funções. Além disso, a própria autarquia federal reconhece o PPP como documento suficiente para comprovação

do histórico laboral do segurado, inclusive da faina especial, criado para substituir os formulários SB-40, DSS-

8030 e sucessores. Reúne as informações do Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT e é

de entrega obrigatória aos trabalhadores, quando do desligamento da empresa. No que se refere aos agentes

químicos e ruído, o PPP comprova a especialidade do labor, desde que indique o profissional competente pela

medição e os níveis de exposição aos agentes nocivos considerados como insalubre, nos termos das normas

emitidas pelo MTE. Outrossim, a jurisprudência desta Corte destaca a prescindibilidade de juntada de laudo

técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de

comprovar a faina nocente.

VIII - Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por

causa do seu emprego, a jurisprudência é tranquila. Assim, não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o

equipamento protetório em pauta ao demandante, e este, por sua vez, dele ter feito uso, que se há por considerar

descaracterizada a perniciosidade.

IX - Quanto à conversão de tempo de serviço, destaque-se o Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º), em que, pela

primeira vez, fez-se alusão à possibilidade de se a empreender. A disposição em voga voltou a aparecer no

Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. Retornou, expressis verbis, somente no Decreto 83.080/79, consoante art. 60, §

2º. Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades

perigosas, insalubres ou penosas" Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas

prestadas em situações comuns. Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de

1980.

X - A permissividade em exame restou preservada na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art.

57, § 3º, e nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela

de conversão". Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao citado art. 57, a plausibilidade de

transmutação passou a operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. Mas as modificações

estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, convém repisar, para todos

efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das quais se desejava

contagem e/ou conversão. Em 28.05.98, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida

Provisória 1.663-10 (art. 28). A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26.06.98 (1.663-11, art. 28),

27.07.98 (1.663-12, art. 28), 26.08.98 (1.663-13, art. 31), 24.09.98 (1.663-14, art. 31) e de 22.10.98 (1.663-15, art.

32). A Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, e, na hipótese, não

houve manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. Aos 15.12.98, adveio a Emenda Constitucional 20

que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, no seu art. 15, que: "Art. 15. Até que a lei complementar a que
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se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº

8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda." Desse arcabouço

legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo especial em

comum e tempo comum em especial. A faculdade em questão durou até 28.04.95, quando a Lei 9.032 extirpou a

transformação de tempo comum para especial. De 28.04.95 até 28.05.98, momento em que veio à lume a Medida

Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível converter tempo especial em comum. Já do marco em que editada a

Medida Provisória em alusão, isto é, de 28.05.98 (e durante suas várias reedições) até 20.11.98 (data da edição da

Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. A Lei 9.711/98, como visto,

apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do tempo especial em

comum trabalhado até 28 de maio de 1998. Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os

textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme estavam em vigência, por ocasião em que editada. Como

consequência, seja por força da Medida Provisória 1.663, de 28.05.98, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28),

restou delimitado o termo ad quem de 28.05.98 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então

para o comum. Nos termos acima expostos, inviável o reconhecimento como especial do período posterior a

28.05.98.

XI - Como visto, vinha entendendo, conforme ponderações adrede exprimidas, no tocante à natureza da faina

especial, que: a) até 28.04.95, edição da Lei 9.032, a especialidade da feitura advinha da profissão do trabalhador,

à exceção dos fatores perniciosos ruído e calor; b) à comprovação da prejudicialidade, aplicável o axioma tempus

regit actum, e c) a apresentação do laudo pericial fez-se imprescindível a partir da Medida Provisória 1.523, de

11.10.96. Já sobre a convolação do tempo especial em comum: a) que o primeiro diploma a viabilizar a

transformação foi a Lei 6.887, de 10.12.80 (regramentos anteriores autorizavam conversão somente entre duas ou

mais atividades perigosas); b) que, com a Lei 9.032/95, apenas a transmutação de atividade especial para comum

remanesceu, sendo defesa, todavia, a retroação dos efeitos da norma em testilha, e c) que, a contar de 28.05.98,

por força da Medida Provisória 1.663-10, toda espécie de conversão tornou-se impraticável. Também: STJ, 5ª T.,

REsp 1108945, Rel. Min. Jorge Mussi, v. u., DJE 03.08.09 e STJ, 6ª T., AgRgREsp 739107, Rel. Min. Og

Fernandes, v. u., DJE 14.12.09. Relativamente às Turmas deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

convergindo com os julgados supra, do Superior Tribunal de Justiça: 7ª T., AC 1049859, Rel. Des. Fed. Walter do

Amaral, v. u., DJF3 CJ2 24.07.09, p. 510; 8ª T., AMS 322327, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 CJ1

27.07.10, p. 874; 9ª T., APELREE 809634, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJF3 CJ1 30.09.09, p. 1.619 e 10ª

T., AgRgAPELREE 1450824, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 CJ1 02.12.09, p. 3.072. Ainda: Ação

Rescisória de minha relatoria, nº 2995, proc. 2003.03.00.028791-9, julgada pela 3ª Seção desta Casa aos 27.03.08

(DJF3 04.06.08) e Embargos Infringentes nº 0005201-70.2003.4.03.6103, julgado em 22.07.10 (DJF3 05.11.10),

igualmente de minha relatoria, e em tudo semelhantes aos feitos mencionados, onde fui vencida, tendo sido

rejeitada minha tese em detrimento do raciocínio exprimido nas disposições jurisprudenciais trazidas neste

momento. Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos

encimados, do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, além do sumular, a fim de, doravante, julgar possível a

transmutação de tempo especial em comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998.

XII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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2012.03.99.039443-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : JORGE MAYKEL AREAS DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

REPRESENTANTE : EDICLEIA ROSI AREAS DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     615/848



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. REQUISITO DA HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO PREENCHIDO PELA PARTE

AUTORA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - - Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de

benefício assistencial a que alude a Carta Magna.

IV - O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que,

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la

provida por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V,

da Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte: "Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo

de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei".

V - Os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o art. 34,

da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: "Art. 20. O Benefício de

prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e

nem de tê-la provida por sua família. § 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora

de deficiência ou idosa a família cuja renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". (...) "Art. 34. Aos

idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la

provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da

Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos

do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

VI - O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003. Ressalte-se que os diplomas legais acima citados foram

regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo

destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis: "Art. 4º Para fins

do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: (...) VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos

rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família composta por salários, proventos, pensões,

pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do

trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio,

Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art.

19". (...) "Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família

enquanto atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento. Parágrafo único. O valor do Benefício de

Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da renda mensal bruta familiar a que se

refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação Continuada a outro idoso da

mesma família".

VII - A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado: "RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. - A

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/178

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00078-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. - Reclamação procedente."

VIII - Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o

estado de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato

configuraria prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar

dispensável elementos probatórios outros. Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva

absoluta de estado de penúria ao idoso ou deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante

inferior a 1/4 do salário mínimo.

IX - O estudo social, realizado em 26.08.11, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 05 (cinco)

pessoas: Jorge Maykel (parte autora); Edicleia Rosi (genitora), que faz "bicos domésticos" percebendo R$ 250,00

(duzentos e cinquenta reais) por mês; Antonio Luiz (padrasto), que trabalha como serralheiro, recebendo R$

790,00 (setecentos e noventa reais) mensais; Joice Bruna (irmã), menor e; Juliana (irmã), menor. Logo, é de se

concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da

hipossuficiência.

X - Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

XI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. REQUISITO DA HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO PREENCHIDO PELA PARTE

AUTORA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de

benefício assistencial a que alude a Carta Magna.

IV - O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que,

2012.03.99.048330-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : SEBASTIAO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 273/274

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00097-6 2 Vr SALTO/SP
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em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la

provida por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V,

da Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte: "Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo

de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei".

V - Os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o art. 34,

da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: "Art. 20. O Benefício de

prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e

nem de tê-la provida por sua família. § 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora

de deficiência ou idosa a família cuja renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". (...) "Art. 34. Aos

idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la

provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da

Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos

do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

VI - O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003. Ressalte-se que os diplomas legais acima citados foram

regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo

destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis: "Art. 4º Para fins

do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: (...) VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos

rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família composta por salários, proventos, pensões,

pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do

trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio,

Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art.

19". (...) "Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família

enquanto atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento. Parágrafo único. O valor do Benefício de

Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da renda mensal bruta familiar a que se

refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação Continuada a outro idoso da

mesma família".

VII - A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado: "RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. - A

sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. - Reclamação procedente."

VIII - Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o

estado de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato

configuraria prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar

dispensável elementos probatórios outros. Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva

absoluta de estado de penúria ao idoso ou deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante

inferior a 1/4 do salário mínimo.

IX - O estudo social, realizado em 21.07.11, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 03 (três)

pessoas: Sebastião (parte autora); Aparecida (irmã), pensionista, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês e;

Luis Roberto (sobrinho), autônomo, não informou a renda percebida. Logo, é de se concluir que a parte autora não

tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito da hipossuficiência.

X - Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

XI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050648-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONCESSÃO

DE BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS PROCESSUAIS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - - Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou improcedente o pedido de

benefício assistencial a que alude a Carta Magna.

IV - Verifica-se, consoante laudo pericial, que a parte autora é portadora de neuropatia periférica e presença de

mãos em garra com certa atrofia das mesmas, que a incapacitam de maneira total e permanente para a atividade

laborativa. O estudo social, elaborado em 23.09.10, revela que seu núcleo familiar é formado por 08 (oito)

pessoas: João (parte autora); Bendita (genitora), aposentada, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês; Pedro

(pai), aposentado, recebendo 1 (um) salário mínimo mensal; Elias, Ezequias, Janaina e Izabel (irmãos), todos sem

ocupação e; Zaqueu (irmão); deficiente, que atualmente recebe benefício de prestação continuada no valor de 1

(um) salário mínimo por mês. Residem em imóvel extremamente simples, em péssimo estado de conservação.

V - Ressalte-se que, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), o amparo

social concedido a qualquer membro da família não deve ser computado para os fins do cálculo da renda familiar

per capita em questão. Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a

Constituição Federal, permitir-lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às

expressas, tidos por princípios fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. Portanto, é de se

concluir que tem direito ao amparo assistencial.

VI - Quanto ao termo inicial do benefício, o mesmo será fixado na data do requerimento administrativo junto à

autarquia federal, em 26.05.10, momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora.

VII - O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93.

VIII - A verba honorária será estabelecida em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente.

IX - Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93,

preceitua o seguinte: "O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na

condição de autor, réu, assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à

Fazenda Pública, inclusive quanto à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. § 1º O INSS é isento do

pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros emolumentos, nas

causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas ações de

2012.03.99.050648-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/95

PARTE AUTORA : JOAO VELOSO

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00087-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)".

X - O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça

Federal, nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente

Leal, v.u, j. 23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem

decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da

Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a

teor do art. 10, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP,

STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). De conseguinte, em

sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das custas

processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há

a restituir.

XI - Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50,

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora

e os benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso

desonera a condenação da autarquia federal à respectiva restituição.

XII - Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.2005, que impôs obediência aos

critérios previstos nos Manuais de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovados por

força das Resoluções nº 242, de 03.07.2001, 561, de 02.07.2007 e 134, de 21.12.2010 do Conselho da Justiça

Federal), disciplinadores dos procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça

Federal da 3ª Região. Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados

pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a

SELIC, porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo

Provimento em testilha. A partir de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei

11.960/09.

XIII - No que pertine aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos

juros moratórios, quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês.

Os juros legais devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também

observavam a taxa adrede indicada (art. 1.062 do CC). - Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim,

aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da

Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por cento ao ano. Entretanto, o art. 406 do

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, alterou a sistemática

sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros moratórios, ou se o

forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a

taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

XIV - O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido

de juros moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de

mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. Assim, a

taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor,

que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09.

XV - A partir de 01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados

à caderneta de poupança. O último diploma legal referido, constante do Manual de Cálculos aprovado pela

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se à espécie, pelo quê não se há falar em

reformatio in pejus, tendo sido acolhido pela E. 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, DJUe 08.

04.2011) e pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (AI 842063, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso, julgado

em 17.06.2011, m.v., DJUe 02.09.11).

XVI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050750-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. BENEFÍCIO DE

ASSISTENCIA SOCIAL. LAUDO PERICIAL. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de

benefício assistencial a que alude a Carta Magna.

IV - O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que,

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la

provida por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V,

da Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte: "Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo

de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei".

V - Verifica-se, do laudo pericial, que a parte autora é portadora de sequela de pós operatório de atresia da valva

tricúspide, com amputação dos dedos do pé direito. Asseverou o "expert" pela inexistência de incapacidade

laborativa.

VI - É de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o

requisito da incapacidade.

VII - O preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser cumulativamente

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à

exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

VIII - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : FERNANDO HENRIQUE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP115723 MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA
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ADVOGADO : SP115723 MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119
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00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0004407-37.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. NÃO

APRECIAÇÃO DA MATÉRIA À LUZ DOS DISPOSITIVOS LEGAIS MENCIONADOS. INEXISTÊNCIA DE

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO JULGADO. EMBARGOS REJEITADOS.

I- O recurso em pauta destina-se à correção ou eliminação de vícios que representem inobservância à exigência de

clareza, precisão, completude e coerência, qualidades que devem inspirar os provimentos judiciais em geral. Não

tem, pois, como objetivo a correção de errores in judicando, ou seja, não é instrumento adequado à reforma do

julgado.

II- Não procede a exigência da embargante de que todos os argumentos deduzidos e fundamentos legais e

jurisprudenciais apresentados devam constar da fundamentação do julgado. Não é esse tipo de omissão que o

recurso em tela protege.

III- A matéria deduzida pela agravante foi devidamente apreciada no julgamento do órgão colegiado. Não se

verifica, pois, qualquer das hipóteses motivadoras do recurso oposto (artigo 535, I e II, do Código de Processo

Civil), fato que evidencia que a insurgência aclaratória tem por finalidade a rediscussão da matéria, hipótese

vedada pelo ordenamento processual vigente.

IV- Embargos de Declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006503-22.2012.4.03.6103/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 103 da Lei nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios,

qual seja de 10 (dez) anos. A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de

benefício equivocadamente implementado. Por conta disso, não há de se falar em decadência no caso dos autos.

Nesse sentido já decidiu a Colenda 3ª Seção desta Egrégia Corte: Embargos Infringentes nº 0011986-

55.2010.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Relator p/ Acórdão Juiz Convocado

Douglas Gonzales, 3ª Seção, j. 09/05/13, v.u., e-DJF3 20/05/13.

IV - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à renúncia

da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção

de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e EDcl

no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

VII - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007484-51.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/64

PARTE AUTORA : NORIVAL BATISTA ALVES

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00065032220124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.007484-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     623/848



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 103 da Lei nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios,

qual seja de 10 (dez) anos. A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de

benefício equivocadamente implementado. Por conta disso, não há de se falar em decadência no caso dos autos.

Nesse sentido já decidiu a Colenda 3ª Seção desta Egrégia Corte: Embargos Infringentes nº 0011986-

55.2010.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Relator p/ Acórdão Juiz Convocado

Douglas Gonzales, 3ª Seção, j. 09/05/13, v.u., e-DJF3 20/05/13.

IV - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à renúncia

da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção

de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e EDcl

no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

VII - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010281-94.2012.4.03.6104/SP

 

 

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 44/47

PARTE AUTORA : AFFONSO JOSE DA ROSA

ADVOGADO : SP288706 DANIELA MARQUINI FACCHINI e outro

No. ORIG. : 00074845120124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.04.010281-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     624/848



 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 103 da Lei nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios,

qual seja de 10 (dez) anos. A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de

benefício equivocadamente implementado. Por conta disso, não há de se falar em decadência no caso dos autos.

Nesse sentido já decidiu a Colenda 3ª Seção desta Egrégia Corte: Embargos Infringentes nº 0011986-

55.2010.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Relator p/ Acórdão Juiz Convocado

Douglas Gonzales, 3ª Seção, j. 09/05/13, v.u., e-DJF3 20/05/13.

IV - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à renúncia

da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção

de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e EDcl

no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

VII - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008082-93.2012.4.03.6106/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/73

PARTE AUTORA : ERILIO BATISTA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

No. ORIG. : 00102819420124036104 6 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     625/848



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 103 da Lei nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios,

qual seja de 10 (dez) anos. A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de

benefício equivocadamente implementado. Por conta disso, não há de se falar em decadência no caso dos autos.

Nesse sentido já decidiu a Colenda 3ª Seção desta Egrégia Corte: Embargos Infringentes nº 0011986-

55.2010.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Relator p/ Acórdão Juiz Convocado

Douglas Gonzales, 3ª Seção, j. 09/05/13, v.u., e-DJF3 20/05/13.

IV - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à renúncia

da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção

de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e EDcl

no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

VII - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

2012.61.06.008082-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 211/214

PARTE AUTORA : IVO SOARES

ADVOGADO : SP131144 LUCIMARA MALUF e outro

No. ORIG. : 00080829320124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     626/848



 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006558-37.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 103 da Lei nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios,

qual seja de 10 (dez) anos. A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de

benefício equivocadamente implementado. Por conta disso, não há de se falar em decadência no caso dos autos.

Nesse sentido já decidiu a Colenda 3ª Seção desta Egrégia Corte: Embargos Infringentes nº 0011986-

55.2010.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Relator p/ Acórdão Juiz Convocado

Douglas Gonzales, 3ª Seção, j. 09/05/13, v.u., e-DJF3 20/05/13.

IV - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à renúncia

da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção

de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e EDcl

no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

VII - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.61.14.006558-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 73/76

PARTE AUTORA : MARIA DO SOCORRO GOMES

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00065583720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     627/848



São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003666-37.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 103 da Lei nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios,

qual seja de 10 (dez) anos. A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de

benefício equivocadamente implementado. Por conta disso, não há de se falar em decadência no caso dos autos.

Nesse sentido já decidiu a Colenda 3ª Seção desta Egrégia Corte: Embargos Infringentes nº 0011986-

55.2010.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Relator p/ Acórdão Juiz Convocado

Douglas Gonzales, 3ª Seção, j. 09/05/13, v.u., e-DJF3 20/05/13.

IV - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à renúncia

da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção

de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e EDcl

no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

VII - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2012.61.21.003666-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/62

PARTE AUTORA : GONCALO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP177764 ANTONIO MÁRCIO MANCILHA NOGUEIRA e outro

No. ORIG. : 00036663720124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002997-45.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

 PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 103 da Lei nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios,

qual seja de 10 (dez) anos. A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de

benefício equivocadamente implementado. Por conta disso, não há de se falar em decadência no caso dos autos.

Nesse sentido já decidiu a Colenda 3ª Seção desta Egrégia Corte: Embargos Infringentes nº 0011986-

55.2010.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Relator p/ Acórdão Juiz Convocado

Douglas Gonzales, 3ª Seção, j. 09/05/13, v.u., e-DJF3 20/05/13.

IV - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à renúncia

da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção

de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e EDcl

no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

VII - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

2012.61.33.002997-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/122

PARTE AUTORA : JOSE JOSA DA SILVA

ADVOGADO : SP206924 DANIEL ZAMPOLLI PIERRI e outro

No. ORIG. : 00029974520124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006155-55.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 103 da Lei nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios,

qual seja de 10 (dez) anos. A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de

benefício equivocadamente implementado. Por conta disso, não há de se falar em decadência no caso dos autos.

Nesse sentido já decidiu a Colenda 3ª Seção desta Egrégia Corte: Embargos Infringentes nº 0011986-

55.2010.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Relator p/ Acórdão Juiz Convocado

Douglas Gonzales, 3ª Seção, j. 09/05/13, v.u., e-DJF3 20/05/13.

IV - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à renúncia

da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção

de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e EDcl

no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

VII - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

2012.61.83.006155-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/60

PARTE AUTORA : PAULO SOLIMAN

ADVOGADO : SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

No. ORIG. : 00061555520124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007475-43.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 103 da Lei nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios,

qual seja de 10 (dez) anos. A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de

benefício equivocadamente implementado. Por conta disso, não há de se falar em decadência no caso dos autos.

Nesse sentido já decidiu a Colenda 3ª Seção desta Egrégia Corte: Embargos Infringentes nº 0011986-

55.2010.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Relator p/ Acórdão Juiz Convocado

Douglas Gonzales, 3ª Seção, j. 09/05/13, v.u., e-DJF3 20/05/13.

IV - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à renúncia

da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção

de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e EDcl

no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

2012.61.83.007475-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/81

PARTE AUTORA : CLAUDIO ALBERTO PINTO

ADVOGADO : SP147837 MAURICIO ANTONIO DAGNON e outro

No. ORIG. : 00074754320124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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VII - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010058-98.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 103 da Lei nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios,

qual seja de 10 (dez) anos. A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de

benefício equivocadamente implementado. Por conta disso, não há de se falar em decadência no caso dos autos.

Nesse sentido já decidiu a Colenda 3ª Seção desta Egrégia Corte: Embargos Infringentes nº 0011986-

55.2010.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Relator p/ Acórdão Juiz Convocado

Douglas Gonzales, 3ª Seção, j. 09/05/13, v.u., e-DJF3 20/05/13.

IV - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

2012.61.83.010058-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/129

PARTE AUTORA : GERALDO JOSE CONCEICAO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00100589820124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à renúncia

da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção

de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e EDcl

no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

VII - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006269-55.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. BENEFÍCIO DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. REQUISITO DA HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO PREENCHIDO PELA PARTE

AUTORA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - - Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de

benefício assistencial a que alude a Carta Magna.

IV - O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que,

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la

provida por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V,

da Constituição Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade

humana, ao preceituar o seguinte: "Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social e tem por objetivos: V - a garantia de um salário mínimo

de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei".

V - Os artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, com redação dada pela Lei 12.435, de 06 de julho de 2011, e o art. 34,

2013.03.99.006269-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA HELENA DA COSTA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 331/332

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00043-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro de 2003 rezam, in verbis: "Art. 20. O Benefício de

prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e

nem de tê-la provida por sua família. § 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora

de deficiência ou idosa a família cuja renda "per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". (...) "Art. 34. Aos

idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la

provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da

Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos

do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas."

VI - O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento

constitucional, eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4

(um quarto) do salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos

participantes do núcleo familiar, exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o

parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 10.741/2003. Ressalte-se que os diplomas legais acima citados foram

regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo

destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e parágrafo único do referido decreto, in verbis: "Art. 4º Para fins

do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: (...) VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos

rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família composta por salários, proventos, pensões,

pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do

trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio,

Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, ressalvado o disposto no parágrafo único do art.

19". (...) "Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família

enquanto atendidos os requisitos exigidos neste Regulamento. Parágrafo único. O valor do Benefício de

Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da renda mensal bruta familiar a que se

refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação Continuada a outro idoso da

mesma família".

VII - A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº

1.232-1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para

além disso, nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta

pelo INSS, publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim

ementado: "RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. - A

sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. - Reclamação procedente."

VIII - Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o

estado de necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato

configuraria prova inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar

dispensável elementos probatórios outros. Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva

absoluta de estado de penúria ao idoso ou deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante

inferior a 1/4 do salário mínimo.

IX - O estudo social, realizado em 25.04.12, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 04

(quatro) pessoas: Maria Helena (parte autora); Pedro (esposo), aposentado, percebendo R$ 933,00 (novecentos e

trinta e três reais) por mês; Pricila (filha), desempregada e; Wheverllyn (neta), menor. Residem em imóvel

próprio. Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não

preenche o requisito da hipossuficiência.

X - Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido

relativamente à exigência subsequente. Não se há falar em omissão do julgado.

XI - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     634/848



00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000657-54.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 103 da Lei nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios,

qual seja de 10 (dez) anos. A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de

benefício equivocadamente implementado. Por conta disso, não há de se falar em decadência no caso dos autos.

Nesse sentido já decidiu a Colenda 3ª Seção desta Egrégia Corte: Embargos Infringentes nº 0011986-

55.2010.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Relator p/ Acórdão Juiz Convocado

Douglas Gonzales, 3ª Seção, j. 09/05/13, v.u., e-DJF3 20/05/13.

IV - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à renúncia

da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção

de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e EDcl

no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

VII - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

2013.61.14.000657-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/123

PARTE AUTORA : JOAO PEDRO FRANCISCO PANDO INACIO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00006575420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005137-75.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 103 da Lei nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios,

qual seja de 10 (dez) anos. A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de

benefício equivocadamente implementado. Por conta disso, não há de se falar em decadência no caso dos autos.

Nesse sentido já decidiu a Colenda 3ª Seção desta Egrégia Corte: Embargos Infringentes nº 0011986-

55.2010.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Relator p/ Acórdão Juiz Convocado

Douglas Gonzales, 3ª Seção, j. 09/05/13, v.u., e-DJF3 20/05/13.

IV - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à renúncia

da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção

de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e EDcl

no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

VII - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.61.14.005137-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/58

PARTE AUTORA : GRATULIANO FLORENCIO CAVALCANTI

ADVOGADO : SP180793 DENISE CRISTINA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00051377520134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-15.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 103 da Lei nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios,

qual seja de 10 (dez) anos. A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de

benefício equivocadamente implementado. Por conta disso, não há de se falar em decadência no caso dos autos.

Nesse sentido já decidiu a Colenda 3ª Seção desta Egrégia Corte: Embargos Infringentes nº 0011986-

55.2010.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Relator p/ Acórdão Juiz Convocado

Douglas Gonzales, 3ª Seção, j. 09/05/13, v.u., e-DJF3 20/05/13.

IV - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à renúncia

da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção

de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e EDcl

no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

VII - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2013.61.17.000659-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/60

PARTE AUTORA : ANTONIO COQUI

ADVOGADO : SP263953 MARCELO ALBERTIN DELANDREA e outro

No. ORIG. : 00006591520134036117 1 Vr JAU/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003260-85.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 103 da Lei nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios,

qual seja de 10 (dez) anos. A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de

benefício equivocadamente implementado. Por conta disso, não há de se falar em decadência no caso dos autos.

Nesse sentido já decidiu a Colenda 3ª Seção desta Egrégia Corte: Embargos Infringentes nº 0011986-

55.2010.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Relator p/ Acórdão Juiz Convocado

Douglas Gonzales, 3ª Seção, j. 09/05/13, v.u., e-DJF3 20/05/13.

IV - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à renúncia

da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção

de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e EDcl

no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

VII - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

2013.61.19.003260-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/86

PARTE AUTORA : ELIZANIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP049172 ANA MARIA PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00032608520134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000880-68.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 103 da Lei nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios,

qual seja de 10 (dez) anos. A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de

benefício equivocadamente implementado. Por conta disso, não há de se falar em decadência no caso dos autos.

Nesse sentido já decidiu a Colenda 3ª Seção desta Egrégia Corte: Embargos Infringentes nº 0011986-

55.2010.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Relator p/ Acórdão Juiz Convocado

Douglas Gonzales, 3ª Seção, j. 09/05/13, v.u., e-DJF3 20/05/13.

IV - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à renúncia

da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção

de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e EDcl

no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

VII - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

2013.61.26.000880-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/130

PARTE AUTORA : ANTONIO EUSTAQUIO DE FARIA

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro
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de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000886-75.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 103 da Lei nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios,

qual seja de 10 (dez) anos. A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de

benefício equivocadamente implementado. Por conta disso, não há de se falar em decadência no caso dos autos.

Nesse sentido já decidiu a Colenda 3ª Seção desta Egrégia Corte: Embargos Infringentes nº 0011986-

55.2010.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Relator p/ Acórdão Juiz Convocado

Douglas Gonzales, 3ª Seção, j. 09/05/13, v.u., e-DJF3 20/05/13.

IV - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à renúncia

da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção

de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e EDcl

no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

2013.61.26.000886-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/138

PARTE AUTORA : JOSE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

No. ORIG. : 00008867520134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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VII - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001086-82.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 103 da Lei nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios,

qual seja de 10 (dez) anos. A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de

benefício equivocadamente implementado. Por conta disso, não há de se falar em decadência no caso dos autos.

Nesse sentido já decidiu a Colenda 3ª Seção desta Egrégia Corte: Embargos Infringentes nº 0011986-

55.2010.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Relator p/ Acórdão Juiz Convocado

Douglas Gonzales, 3ª Seção, j. 09/05/13, v.u., e-DJF3 20/05/13.

IV - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à renúncia

2013.61.26.001086-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/91

PARTE AUTORA : ADILSON DE BARROS

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro
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da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção

de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e EDcl

no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

VII - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001979-96.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 103 da Lei nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios,

qual seja de 10 (dez) anos. A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de

benefício equivocadamente implementado. Por conta disso, não há de se falar em decadência no caso dos autos.

Nesse sentido já decidiu a Colenda 3ª Seção desta Egrégia Corte: Embargos Infringentes nº 0011986-

55.2010.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Relator p/ Acórdão Juiz Convocado

Douglas Gonzales, 3ª Seção, j. 09/05/13, v.u., e-DJF3 20/05/13.

IV - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

2013.61.83.001979-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/100

PARTE AUTORA : ADEMIR VIDAL

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro
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como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à renúncia

da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção

de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e EDcl

no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

VII - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005362-82.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

DESAPOSENTAÇÃO. STJ. RECURSO REPETITIVO RESP 1334488/SC. RECURSO IMPROVIDO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O artigo 103 da Lei nº 8.213/91 dispõe expressamente a respeito do prazo final para revisão de benefícios,

qual seja de 10 (dez) anos. A desaposentação não é pretensão de revisão, ou seja, de adequação à legislação de

benefício equivocadamente implementado. Por conta disso, não há de se falar em decadência no caso dos autos.

Nesse sentido já decidiu a Colenda 3ª Seção desta Egrégia Corte: Embargos Infringentes nº 0011986-

55.2010.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Relator p/ Acórdão Juiz Convocado

Douglas Gonzales, 3ª Seção, j. 09/05/13, v.u., e-DJF3 20/05/13.

IV - O instituto da "desaposentação" surgiu como uma tentativa de compensar a extinção do pecúlio e de

aproveitamento das contribuições previdenciárias recolhidas pelo segurado após a sua aposentadoria, encontrando

respaldo no caput do artigo 201 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/1998 ("A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

2013.61.83.005362-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 106/109

PARTE AUTORA : ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro
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obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial").

V - A aposentadoria é um direito fundamental, garantido no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal, de

modo que a renúncia a esse direito só pode ser admitida se implicar em uma situação mais favorável ao segurado,

como ocorre no caso da desaposentação, em que a renúncia ao benefício tem como fim a imediata obtenção de um

novo benefício, porém, mais vantajoso.

VI - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de recurso repetitivo, a respeito do direito à renúncia

da aposentadoria, bem como ao cômputo das contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento para obtenção

de novo benefício: REsp nº 1334488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 14/05/2013 e EDcl

no REsp nº 1.334.488/SC, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 30/09/2013.

VII - O autor da ação originária comprovou mediante documentos que lhe foi concedida aposentadoria por tempo

de contribuição, tendo ele permanecido em atividade posteriormente, inclusive, recolhendo periodicamente

contribuições previdenciárias, o que lhe garante o direito à renúncia à aposentadoria já estabelecida e à concessão

de nova aposentadoria, computando-se as contribuições recolhidas após o primeiro jubilamento.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

CECÍLIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 10676/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002022-28.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APOIO DA

CONTADORIA JUDICIAL. ÓRGÃO AUXILIAR DO JUÍZO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO

OCORRÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

I - A remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC, providencia imperativa na fase de conhecimento, sem a

qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença, pois prevalece a

disposição específica do art. 520, V, do CPC.

II - Cabe ao magistrado, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, no exercício de seu poder de

direção do processo, promover o ajuste da liquidez do título judicial, valendo-se do apoio técnico da prestado pela

Contadoria Judicial, a fim de não prejudicar quaisquer umas das partes, não se configurando o alegado

1999.61.17.002022-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado OTAVIO PORT

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137557 RENATA CAVAGNINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ALCIDES GILDO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
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cerceamento de defesa.

III - A sentença não padece de quaisquer vícios de nulidade, pois nada impede que o magistrado utilize-se da

Contadoria Judicial, órgão auxiliar do Juízo, para verificação dos cálculos apresentados.

IV - A aplicação do índice de 381,12, requerida pelo ora recorrente, foi afastada pelo próprio magistrado

sentenciante, respondendo ao questionamento acerca da violação da coisa julgada efetuada pela parte exequente,

não se verificando a existência de um julgado extra ou ultra petita, e sim, a análise da questão pelo prisma de sua

inexigibilidade.

V - A concessão da aposentadoria por tempo de serviço se verificou em 02/09/1987, de modo que não comporta a

aplicação do índice de 381,12, em um benefício inexistente em março de 1987, sendo esse o motivo pelo qual a

Contadoria Judicial em primeira instância adotou o fator de 1,8890, para atender ao título quanto à apuração das

diferenças decorrentes da aplicação do teor da Súmula nº 260.

VI - A RCAL desta Corte explica que o reajuste de 1,8890, incidente para o benefício superior a um salário

mínimo, corresponde à diferença entre o acumulado do IPC de 03/1987 a 02/1998 e o acumulado dos reajustes

oficiais no mesmo período, constituindo-se no índice integral, pois, para o mesmo período, o índice fracionado foi

de 1,4312, para benefícios concedidos em 09/97.

VII - Conforme o entendimento jurisprudencial dominante, os juros, em matéria previdenciária, incidem a partir

da citação, sobre o montante atualizado monetariamente até aquele momento.

VIII - A RMI calculada nos exatos termos do título exeqüendo resulta no valor de Cr$ 5.831,40.

IX - Os cálculos apresentados pela RCAL desta E. Corte encontram-se matematicamente corretos e em

consonância com o título exeqüendo e com a legislação de regência, devendo prevalecer.

X - Remessa oficial não conhecida. Apelos improvidos.

XI - Prosseguimento da execução nos termos dos cálculos elaborados pela RCAL desta E. Corte (R$ 4.785,00,

para 08/98).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação

do embargado e, por maioria, negar provimento à apelação do INSS e, de ofício, determinar o prosseguimento da

execução conforme os cálculos elaborados pela RCAL desta E. Corte (R$ 4.785,00, para 08/98), nos termos do

voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencido parcialmente o Relator, que lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005740-90.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. LEI N. 8.213/91, ART. 124,

II. VEDAÇÃO DO RECEBIMENTO CUMULATIVO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO NA AÇÃO

2000.03.99.005740-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado OTAVIO PORT

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP038399 VERA LUCIA D AMATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE TAVARES

ADVOGADO : SP040345 CLAUDIO PANISA

No. ORIG. : 86.00.00053-2 4 Vr SANTO ANDRE/SP
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DE CONHECIMENTO. PRECLUSÃO.

I. Concessão ao exeqüente no título executivo do benefício previdenciário de auxílio doença, desde o ajuizamento

da ação, em 23/05/1986, e reabilitação profissional.

II. O cálculo acolhido pela sentença desconsiderou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço e calculou os valores do auxílio doença até 09/98.

III. O artigo 124, inciso II, da Lei 8.213/91, veda o recebimento de mais de um benefício previdenciário, motivo

pelo qual o cálculo de liquidação dos atrasados, no caso vertente, deve se findar em 18/10/1992.

IV. O documento expedido pela DATAPREV, apresentado pela autarquia, demonstrando a concessão do

benefício na via administrativa, é dotado da presunção de veracidade.

V. Quanto ao pedido de reabilitação profissional, não consta dos autos principais que o exequente tenha procedido

à citação do INSS para o cumprimento dessa obrigação de fazer, operando-se, assim, o instituto da preclusão, não

havendo nada a ser executado nesse ponto.

VI. Recurso do INSS provido para anular a sentença e determinar o recálculo dos valores atrasados até

18/10/1992, restando prejudicados os demais pontos do apelo e o recurso adesivo do embargado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, sendo que os

Desembargadores Federais Tânia Marangoni e David Dantas o fizeram para anular a sentença e determinar o

recálculo dos valores atrasados até 18/10/1992, restando prejudicados os demais pontos do apelo. Prosseguindo,

por maioria, decide julgar prejudicado o recurso adesivo do embargado, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencido o Relator, que lhe

negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0600500-84.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA

EQUIVALÊNCIA SALARIAL NO PERÍODO DE 05/04/1989 A 09/12/1991 CUMULADA COM A

INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE

I - Remessa necessária não conhecida.

II - A equivalência salarial estabelecida no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

consistia na divisão do valor da renda mensal inicial pelo valor do salário mínimo vigente na data da concessão do

benefício, obtendo-se a partir daí, o número de salários mínimos a que passou a corresponder a renda mensal dos

segurados. Tal sistemática abrangeu somente os benefícios de prestação continuada e teve vigência determinada

2001.03.99.033202-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado OTAVIO PORT

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ FAVARIM

ADVOGADO : SP122142 ISABEL ROSA DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.06.00500-7 3 Vr CAMPINAS/SP
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no tempo.

III - O termo inicial do artigo 58 do ADCT se deu no sétimo mês, contado da promulgação da Constituição, isto é,

05/04/1989, cessando sua vigência com a regulamentação dos planos de custeio e benefícios (Leis 8.212 e 8.213,

de 24 de julho de 1991), o que ocorrera em 09/12/1991, com a publicação dos Decretos nº 356 e 357, de

07/12/1991, entendimento firmado pelo C.S.T.J.

IV - A Contadoria Judicial não respeitou o título judicial na medida em que estendeu a aplicação da equivalência

salarial até 09/97 e aplicou expurgos inflacionários não previstos no título executivo e tampouco no Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. A execução do título executivo judicial deve

observar exatamente o que ficou estabelecido na coisa julgada.

V - É improcedente o apelo do INSS na parte que pleiteia a incidência da equivalência salarial somente até 08/91.

VI - Retorno dos autos ao Juízo de origem, para elaboração de novos cálculos, aplicando-se a equivalência salarial

no período de 05/04/1989 até 09/12/1991, calculando-se o valor dos atrasados com a dedução de eventuais valores

pagos na via administrativa.

VII - Apelação do INSS parcialmente provida apara anular a sentença. Recurso adesivo da parte embargada

prejudicado

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento ao

recurso de apelação do INSS, sendo que os Desembargadores Federais Tânia Marangoni e David Dantas o fizeram

em extensão diversa, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, para elaboração

de novos cálculos, aplicando-se a equivalência salarial no período de 05/04/1989 até 09/12/1991, calculando-se o

valor dos atrasados com a dedução de eventuais valores pagos na via administrativa. Prosseguindo, também por

unanimidade, decidiu julgar prejudicado o recurso adesivo da embargada, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001326-18.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TERMO INICIAL. OCORRÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

I - Procede em parte a insurgência do agravante.

2006.61.26.001326-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE021446 MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/188

INTERESSADO : JOAO PEREIRA COSTA

ADVOGADO : SP160991 ADMA MARIA ROLIM CICONELLO e outro
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II - Neste caso, a sentença fixou o termo inicial de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço a

partir do requerimento administrativo, em 19/03/2003 e no julgado agravado, na parte da fundamentação, constou

equivocadamente que o termo inicial estaria sendo fixado na data da citação.

III - Contudo, verifico que, quando do requerimento administrativo, o autor já havia comprovado os requisitos

para o reconhecimento do tempo especial.

IV - Portanto, corrijo o erro material ocorrido no fundamento da decisão agravada para esclarecer que o termo

inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em 19/03/2003.

V - Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000820-29.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRELIMINAR REJEITADA.

NÃO DEMONSTRADO O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

I - A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do

inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de

07.12.1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei

Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com

65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não

possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

II - A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não

mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

III - Por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT,

submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min.

Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade do disposto no §3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, que

considerava hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per capita não atingisse ¼ do

salário mínimo.

IV - Na demanda ajuizada em 27/04/2005, o autor, nascido em 26/12/1996, representado por sua mãe, instrui a

inicial com os documentos, de fls. 08/40, dentre os quais destaco os recibos de pagamento de convenio médico e

odontológico; recibos de compra de aparelhos para reabilitação, cadeira de rodas, atendimento terapêutico; recibo

de pagamento da mãe, oficial administrativo junto à Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, com

vencimentos no valor R$ 399,87 líquidos, em 01/2005; recibo de pagamento de babá, efetuado pela genitora e

extrato de empréstimos bancários.

V - O estudo social, produzido em 25/05/2005, informa que o autor reside com os pais, em casa própria, com

2007.03.99.000820-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GABRIEL SAVEGNAGO MAURI incapaz

ADVOGADO : SP135602 MARIA DO CARMO SUARES LIMA

REPRESENTANTE : TELMA APARECIDA SAVEGNAGO MAURI

No. ORIG. : 05.00.00044-3 2 Vr MATAO/SP
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cinco cômodos, muito simples. A família possui despesas com alimentação, água e energia, farmácia, convênios

médico (UNIMED) e odontológico (UNIODONTO) para Gabriel, babá, prestações da família e manutenção de

aparelhos para Gabriel. A renda familiar é composta pelos vencimentos da mãe, funcionária pública estadual, no

valor de R$ 500,00 e do pai, soldador, no valor de R$ 700,00.

VI - O laudo médico pericial, realizado em 25/10/2005, conclui que o requerente é portador de tetraparesia

espástica e retardo do desenvolvimento neuropsicomotor, amoldando-se ao conceito de pessoa deficiente, desde o

nascimento.

VII - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que a parte autora está no rol

dos beneficiários descritos na legislação.

VIII - O requerente não logrou comprovar a miserabilidade, requisito essencial à concessão do benefício

assistencial, já que a família não ostenta as características de hipossuficiência.

IX - Embora esteja demonstrado que não possui renda, é possível concluir que é auxiliado pela família, recebendo

a assistência material necessária à sua subsistência. Assim, não faz jus à garantia constitucional, que prevê o

direito ao benefício no valor de um salário mínimo ao deficiente ou ao idoso que não puder prover o próprio

sustento ou tê-lo provido por seus familiares (CF, art. 203, inc. V).

X - Preliminar rejeitada.

XI - Agravo provido, cassando a tutela anteriormente concedida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, para rejeitar a preliminar e dar

provimento à apelação, revogando a tutela anteriormente concedida, nos termos, do voto da Desembargadora

Federal Tânia Marangoni, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora

Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com fulcro

no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, no mérito, acompanhou a divergência da Desembargadora Federal Tânia

Marangoni; vencido também o relator, que negava provimento ao agravo legal.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000896-

95.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO LEGAL. REITERAÇÃO DAS

RAZÕES DO AGRAVO. INOCORRÊNCIA DAS RESTRITAS HIPÓTESES LEGAIS

AUTORIZADORAS DOS EMBARGOS. 

I - Reitera o embargante as razões do agravo legal anteriormente interposto, no qual ficou decidido pela

manutenção da decisão que reconheceu indevido o desconto previsto no Decreto-Lei nº 1.910/81 na liquidação do

julgado, com fulcro na jurisprudência dominante no E. STJ.

2008.61.26.000896-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/88

INTERESSADO : GERALDO RODRIGUES DA MATA

ADVOGADO : SP271819 PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR e outro
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II - Fulcrando-se a controvérsia na insatisfação do embargante com o deslinde do julgado e não havendo reais

omissões, contradições ou obscuridades a serem supridas neste recurso, por tratar-se de mera reiteração das razões

de agravo, não conheço dos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003519-58.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

2008.61.83.003519-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NILZA GONCALVES PEREIRA MORAES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, e, de ofício, conceder a antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o

Desembargador Federal David Dantas, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003910-13.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

2008.61.83.003910-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ABDIAS FERREIRA FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, e, de ofício, conceder a antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o

Desembargador Federal David Dantas, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012912-07.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

2008.61.83.012912-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLIVIA MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, e, de ofício, conceder a antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o

Desembargador Federal David Dantas, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9

desta Egrégia Corte.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação

(29.03.2010), não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda

(27.11.2009).

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XV - Reexame necessário parcialmente provido.

XVI- Apelo do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar parcial provimento ao

reexame necessário e negar provimento ao recurso do INSS e, de ofício, conceder a antecipação da tutela, nos

termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida, parcialmente, a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhes dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009495-58.2009.4.03.6103/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011611-19.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO PROVIDO PARA MANTER

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA.

I - Agravo legal interposto pelo INSS, em face da decisão que, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC,

deu provimento à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de

auxílio-doença à requerente, a contar da data do requerimento administrativo. Concedida a tutela antecipada para a

implantação do benefício.

II - O agravante requer a reforma da decisão, sustentando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício,

já que não restou comprovada a incapacidade laborativa.

III - O benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91,

cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a

saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência;

a manutenção da qualidade de segurado.

IV - O auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado.

V - O segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou

afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições

reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício.

VI - Pesquisa ao sistema Dataprev informa a concessão de auxílio-doença, de 30/10/2008 a 11/04/2009, e os

indeferimentos dos pedidos de mesmo benefício, apresentados em 12/05/2009 e 17/09/2009, em razão de parecer

contrário da perícia médica.

VII - A parte autora, cozinheira, contando atualmente com 49 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

VIII - O laudo informa que a periciada apresenta "hepatite C crônica". O exame pericial ainda faz constar que o

diagnóstico ocorreu há aproximadamente 10 anos e atualmente o quadro está em remissão sintomática e sem

manifestações clínicas mórbidas. Informa, ainda, que a moléstia é passível de tratamento medicamentoso, com

perspectiva de cura a longo prazo. Noticia que a requerente poderá manifestar incapacidade física temporária, por

ocasião do início do retratamento, em razão dos possíveis efeitos colaterais dos medicamentos. Conclui, no

entanto, que a autora "não manifesta atualmente deficiência física ou moléstia incapacitante ao exercício

profissional usual".

IX - O exame do conjunto probatório mostra que a parte autora não logrou comprovar à época do laudo judicial a

existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a
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concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a

existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto

no art. 59 da Lei 8.212/91, como requerido; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

X - Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

XI - Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal do INSS, para negar provimento à

apelação da parte autora, mantendo a r. sentença que julgou improcedente o pedido, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, que fica fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse

seguimento, com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557, §1º, do CPC, e

vencida, no mérito, acompanhou a divergência da Desembargadora Federal Tânia Marangoni; vencido, também, o

Relator, que negava provimento ao agravo legal da Autarquia.

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012121-23.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

2009.61.12.012121-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PASCHOAL ZAM TROMBETA

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121212320094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001393-90.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

2009.61.21.001393-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLODOALDO MARTINS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP302230A STEFANO BIER GIORDANO

: SP090908 BRENNO FERRARI GONTIJO

: SP243423 DANIEL SEADE GOMIDE

: SP254502 CHARLES DOUGLAS MARQUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013939020094036121 2 Vr TAUBATE/SP
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compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2009.61.83.013176-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALCIDES MARIOTI

ADVOGADO : SP174898 LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131768720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, e, de ofício, conceder a antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o

Desembargador Federal David Dantas, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CREUZA ROSA DE AGUIAR

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00083-8 1 Vr DIADEMA/SP
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

2010.61.19.011798-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ KOSUGE

ADVOGADO : SP068591 VALDELITA AURORA FRANCO AYRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00117986020104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

2011.61.09.010853-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ELI BRANDAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP259038 AUDREY LISS GIORGETTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108536920114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011963-10.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. DANOS.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos. Pede, ainda, indenização por danos morais.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

2011.61.40.011963-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALCEU MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00119631020114036140 1 Vr MAUA/SP
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Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - Quanto ao dano moral, não restou demonstrado nos autos que a autora tenha sido atingida,

desproporcionalmente, em sua honra. Nesses termos, se não comprova a ofensa ao seu patrimônio moral,

notadamente por não ter sido constatada qualquer conduta ilícita por parte da Autarquia, resta incabível a

indenização, porquanto o desconforto gerado pelo não-recebimento das prestações resolve-se na esfera

patrimonial, através do pagamento de todos os atrasados, devidamente corrigidos.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030953-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.030953-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : MARTUCCI MELILLO ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : TEVIS LENILDO DA SILVA SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

REPRESENTANTE : MARIA LUCIANA DA SILVA

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 05.00.14042-0 2 Vr TATUI/SP
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PROCESSUAL. PEDIDO DE DESTAQUE DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS.

POSSIBILIDADE.

- A discussão acerca de eventual nulidade do contrato firmado pelo representante legal do autor deve ser discutida

em via própria.

- Nos termos do artigo 22, § 4º do Estatuto da Advocacia, é possível a execução dos honorários contratuais nos

próprios autos, desde que o advogado faça juntar o contrato firmado com a parte em momento anterior à

expedição do mandado de levantamento ou do precatório.

- Dispõe o art. 5º, caput e §2º da Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do CJF, que os honorários contratuais poderão

ser destacados do montante da condenação, desde que juntado aos autos o respectivo contrato, antes da expedição

da requisição, devendo, todavia, ser somado ao valor do requerente para fins de cálculo da parcela, não podendo

ser requisitado separadamente do principal.

- A representante da parte, ora agravante, fez juntar o contrato firmado, no qual restou estabelecida a remuneração

correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o montante da condenação, de forma que faz jus ao pagamento dos

seus honorários, nos termos retro citados.

- Deve constar dos ofícios precatórios o destaque dos valores devidos a título de honorários advocatícios

contratuais, em nome da agravante.

- Agravo de instrumento provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida a

relatora que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001871-50.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

2012.61.03.001871-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE AMERICO RODRIGUES

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018715020124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006662-62.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.03.006662-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE WENCESLAU DE SOUZA

ADVOGADO : SP220380 CELSO RICARDO SERPA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066626220124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011876-31.2012.4.03.6104/SP

 

 

2012.61.04.011876-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : OSWALDO TORRES FILHO

ADVOGADO : SP229782 ILZO MARQUES TAOCES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP189227 ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005445-72.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

I - A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do

inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de

07.12.1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei

Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com

65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não

possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

II - Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da

Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

III - Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade do disposto no §3º, do art.

20, da Lei nº 8.742/93, que considerava hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per

capita não atingisse ¼ do salário mínimo.

IV- Proposta a demanda em 10/08/2012, a autora, idosa, nascida em 02/06/1941, instrui a inicial com documentos,

dentre os quais destaco a Comunicação de Decisão, demonstrando o indeferimento do pleito na via administrativa,

em 05/12/2011.

V - O estudo social, de 15/08/2012, informa que a requerente reside com o marido, que sofre de Alzheimer, em

casa própria, com 5 cômodos e edícula com 2 cômodos. A residência apresenta rachaduras e infiltração,

necessitando de reformas. A família possui despesas com medicamentos. Um filho casado auxilia, pagando a

conta de energia elétrica. As despesas giram me torno de R$ 665,00. A renda familiar é de R$ 610,00 recebidos

pelo esposo, aposentado.

VI - A hipossuficiência está comprovada, eis que, neste caso, a autora não possui renda e os valores auferidos pelo

marido, bem como a pequena ajuda recebida do filho, são insuficientes para cobrir as despesas existentes, restando

demonstrado que sobrevive com dificuldades.

VII - A decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação

de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em

conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter

seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

VIII - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do indeferimento do pleito na via administrativa

(05/12/2011), momento que a Autarquia tomou ciência da pretensão da parte autora.

IX - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que permitem a

continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

2012.61.06.005445-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA FERREIRA FERIOLLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP132720 MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro
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precatório ou à RPV.

XII - Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em função da

tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

XIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é

possível a antecipação da tutela.

XIV - Apelação não provida. Concedida a tutela antecipada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao apelo do INSS, com quem votou o

desembargador Federal David Dantas, vencida a relatora, que lhe dava provimento, revogando a tutela

anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005625-79.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO ATENDIDA DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA REGULARIZAÇÃO DO FEITO.

OPORTUNIZADO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.

AGRAVO PROVIDO PARA MANTER SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

I - Agravo legal interposto pelo INSS, em face da decisão que, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC,

deu provimento à apelação da parte autora, para anular a decisão a quo e determinar o retorno dos autos ao Juízo

de origem, para o regular prosseguimento do feito, que tem por objeto a condenação da Autarquia ao pagamento

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

II - O agravante requer a reforma da decisão, sustentando, em síntese, que a parte autora não demonstrou seu

interesse de agir. Aduz a necessidade do prévio requerimento administrativo e informa que a requerente não

compareceu ao exame pericial agendado pela Autarquia.

III - O MM. Juiz a quo facultou à parte autora a emenda da petição inicial, para que comprovasse ter requerido

administrativamente a concessão dos benefícios pretendidos. Concedeu à requerente o prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. A autora manifestou-se, pleiteando a juntada do

comprovante do requerimento ao INSS, do qual consta exame médico pericial agendado para 07/08/2012.

IV - A r. sentença, proferida em 14/09/2012, julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, com fulcro no

art. 267, inciso VI, do CPC, face à falta de interesse de agir da parte autora, uma vez que evidenciada a ausência

de prévia resistência administrativa, bem como pelo fato de que as informações extraídas do sistema

informatizado do INSS revelaram que a autora não compareceu ao exame médico pericial agendado pela

autarquia.

V - A exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor dos segurados,

que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando poderiam obtê-

2012.61.09.005625-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 55/57

PARTE AUTORA : SILVIA FRANCISCA MARTINS NEVES

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro

No. ORIG. : 00056257920124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     671/848



lo de forma mais célere naquela via.

VI - Tal providência afasta a extinção pura e simples do feito, por falta de interesse de agir, em observância a

preceito constitucional, consubstanciado no artigo 5º, XXXV, da Magna Carta, e impede que o Judiciário

substitua o administrador em sua função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à

concessão dos benefícios previdenciários.

VII - Afigurou-se correta a suspensão do feito, para a formulação do requerimento administrativo, pela parte

autora. Se em prazo razoável fosse concedido o benefício, perderia o objeto este feito e estaria satisfeita a

obrigação. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura desta demanda.

Assim é que a solução que se afirmou mais favorável às partes foi a suspensão do processo, para que o interessado

pudesse formular o pleito administrativo.

VIII - O pedido administrativo efetuado em 19/07/2012 foi indeferido em razão do não comparecimento para

realização de exame médico pericial.

IX - Correta a extinção da demanda, sem resolução do mérito, em razão da inércia da parte autora, que não

demonstrou o seu interesse de agir.

X - Agravo provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal do INSS, para negar provimento à

apelação da parte autora, mantendo a r. sentença que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, que fica fazendo parte integrante do presente

julgado, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o

recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no artigo 557,

§1º, do CPC, e vencida, no mérito, acompanhou a divergência da Desembargadora Federal Tânia Marangoni;

vencido, também, o Relator, que negava provimento ao agravo legal da Autarquia.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005762-61.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

2012.61.09.005762-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MADALENA ROSA DUARTE ZAMARIOLI

ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000946-91.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

2012.61.23.000946-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ORAIDE FRIGO DE GODOY (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP218534 GUSTAVO HENRIQUE FRANCO e outro
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ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

I - A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do

inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de

07.12.1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei

Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com

65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não

possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

II - Importante ressaltar que a Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da

Lei nº 8.742/93, não mais remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo

familiar.

III - Destaco acerca do parâmetro da renda, que por decisão do Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do

julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e

relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes, foi declarada a inconstitucionalidade do disposto no §3º, do art.

20, da Lei nº 8.742/93, que considerava hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per

capita não atingisse ¼ do salário mínimo.

IV- Proposta a demanda em 11/05/2012, a autora, idosa, nascida em 12/11/1946, instrui a inicial com documentos,

dentre os quais destaco a Carta de Concessão de Benefício, demonstrando que o esposo da autora recebe

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo.

V - A hipossuficiência está comprovada, eis que a autora não possui renda e os valores auferidos pelo cônjuge são

insuficientes para suprir as necessidades da família, que sobrevive com dificuldades.

VI - A decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação

de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em

conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não tem condições de manter

seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

VII - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (13/06/2012), momento que a Autarquia

tomou ciência da pretensão da parte autora.

VIII - Ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que permitem a

continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à RPV.

XI - Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos em função da

tutela antecipada, em razão do impedimento de cumulação.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é

possível a antecipação da tutela.

XIV - Apelação não provida. Mantida a tutela anteriormente concedida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida a

relatora, que lhe dava provimento, revogando a tutela anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000310-13.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

2012.61.28.000310-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Reexame necessário parcialmente provido.

XIV- Apelo do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao reexame necessário e negar provimento ao

recurso do INSS e, de ofício, conceder a antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o

Desembargador Federal David Dantas, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que

lhes dava provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALTAIR BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00003101320124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000971-53.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.40.000971-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : RENE CORREIA LOMAS

ADVOGADO : SP177555 JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009715320124036140 1 Vr MAUA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007289-20.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

2012.61.83.007289-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ARMANDO COLONESE

ADVOGADO : SP220997 ANTONIO LUIS NEVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072892020124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, e, de ofício, conceder a antecipação da tutela nos termos do voto da Relatora, com quem votou o

Desembargador Federal David Dantas, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008287-85.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

2012.61.83.008287-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURO RODRIGUES

ADVOGADO : SP058905 IRENE BARBARA CHAVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00082878520124036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Reexame necessário e apelo do INSS parcialmente providos.

XIV- Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao reexame necessário, ao recurso do INSS e

ao recurso adesivo da parte autora e, de ofício, conceder a antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora,

com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que dava provimento ao reexame necessário e ao recurso do INSS, para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido, e negava provimento ao recurso adesivo da parte autora, sendo que, inicialmente,

julgava-o prejudicado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011509-61.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

2012.61.83.011509-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ELVIRA ROSSETI DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115096120124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002842-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.002842-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ARLINDO NERI MARQUES e outro

: NELSON CAMARGO

ADVOGADO : SP069834 JOAQUIM ROBERTO PINTO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     680/848



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE

MORA. NÃO INCIDÊNCIA.

I - Agravo de Instrumento interposto de decisão que reconheceu a incidência de juros moratórios no período

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos até a data de apresentação do precatório.

II - O agravante sustenta que a impossibilidade de incidência de juros de mora após a data de apresentação da

conta de liquidação. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002,

é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.

IV - A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da

controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

V - O Precatório nº 2005.03.00.052417-3, foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 05/07/2005, e

pago (R$ 99.007,64) em 31/01/06, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

VI - Recurso provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida a

Relatora, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014806-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO

INCIDÊNCIA.

I - É nítida a intenção de rediscussão do julgado que deu ensejo ao título executivo. O agravante insiste na

inaplicabilidade da Súmula 260 do extinto TFR e do artigo 58 do ADCT, questões anteriormente debatidas,

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00388875619934036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.014806-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA YURI UEMURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BENEDITO RAMOS DE CAMARGO

ADVOGADO : SP020563 JOSE QUARTUCCI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP

No. ORIG. : 00000249519928260620 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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inclusive em grau recursal, aplicando-se, extraordinariamente, conforme excerto transcrito, efeito infringente aos

embargos de declaração opostos pela autarquia para fazer valer "o cálculo 'que obedeceu as mencionadas

limitações legais aos benefícios' (fl. 120), nos moldes do resultado alcançado pela perícia contábil às fls. 96/98 -

R$ 31.501,93 (trinta e um mil, quinhentos e um reais e noventa e três centavos)". Incabível, portanto, a pretensão

da autarquia de devolução dos valores já recebidos.

II - Conforme conta apresentada pelo agravado, o valor remanescente, a título de "requisição complementar",

corresponde ao montante de R$ 91.214,49 (noventa e um mil, duzentos e catorze reais e quarenta e nove

centavos), sendo R$ 82.851,04 devidos ao autor e R$ 8.363,45 relativos aos honorários advocatícios. De se notar

que, embora apresente planilha e índices aplicados, o agravado não esclarece o cálculo efetuado. Corrige valores

sobre os quais já houve atualização monetária. Conforme sua planilha, os valores requisitados-RPV, referente aos

honorários advocatícios, e precatório do montante que lhe era devido, correspondem a R$ 2.863,81 e R$

28.638,12. Os valores efetivamente pagos, em junho de 2011 e abril de 2012, são da ordem de R$ 3.721,08 e R$

37.567,95.

III - Vê-se que foi aplicado corretamente o disposto no artigo 7º, caput, da Resolução nº 168, de 05 de dezembro

de 2011, do Conselho da Justiça Federal, a qual regulamenta, dentre outros, os procedimentos relativos à

expedição de ofícios requisitórios: "Art. 7º - Para a atualização monetária dos valores requisitados, será

utilizado, da data-base informada pelo juízo da execução até o efetivo depósito, o índice oficial de remuneração

básica da caderneta de poupança, divulgado pelo Banco Central do Brasil (TR - Taxa Referencial), ou aquele

que vier a substituí-lo."

IV - Do exposto, tendo sido aplicada corretamente a TR - Taxa Referencial, não há que se falar em saldo

remanescente, conforme propõe o agravado.

V - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002,

é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.

VI - A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da

controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

VII - As RPVs nº 20110082174 e 20110082175, foram distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em

23/05/2011 e pagas em 30/06/11, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora.

VIII - Recurso provido para julgar extinta a execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, sendo que os

Desembargadores Federais Tânia Marangoni e David Dantas o fizeram em maior extensão, para julgar extinta a

execução, nos termos do artigo 794, I, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para o acórdão

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018960-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.018960-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : JORGE FRAGA AMORIM

ADVOGADO : SP079812 ANTONIO APARECIDO GROSSO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE

MORA. NÃO INCIDÊNCIA.

I - Agravo de Instrumento interposto de decisão que determinou "a atualização do valor devido desde abril de

2006 até a data de elaboração da conta, ou seja, 20 de agosto de 2010" e inadmitiu a incidência de juros de mora

entre a data de elaboração do cálculo e a expedição do precatório.

II - Sustenta o agravante ser cabível a incidência de juros de mora até a data da expedição do precatório

complementar. Requer a reforma da decisão agravada.

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002,

é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.

IV - A Corte Especial do STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 1.143.677-RS, representativo da

controvérsia, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 4/2/2010, ratificou o posicionamento já consolidado naquele Tribunal, no

sentido da não incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e o

efetivo pagamento do Precatório/Requisição de Pequeno Valor (RPV).

V - A RPV nº 20120079005, foi distribuída neste E. Tribunal Regional Federal em 21/05/2012, e paga (R$

5.510,30) em 28/06/2012, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. O Precatório nº 20120079003,

também distribuído nesta E. Corte em 21/05/2012, foi pago em 25/04/2013 (R$ 116.707,79), no prazo legal, não

sendo devidos os juros de mora.

VI - Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos

termos do voto da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David

Dantas, vencida a Relatora, que lhe dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025212-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

No. ORIG. : 94.00.00059-9 1 Vr MATAO/SP

2013.03.99.025212-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ISIDORO BATISTELLA

ADVOGADO : SP086814 JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00170-6 1 Vr RIO CLARO/SP
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posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, e, de ofício, conceder a antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o

Desembargador Federal David Dantas, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026488-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.026488-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP250123 ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE017889 LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028849-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 11.00.00132-8 2 Vr MATAO/SP

2013.03.99.028849-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

APELANTE : LEVI LOPES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00100-3 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029018-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Reexame necessário e recurso do INSS parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso do INSS e,

de ofício, conceder a antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador

2013.03.99.029018-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ANTONIO BENATTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210487 JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP

No. ORIG. : 11.00.00052-0 1 Vr VINHEDO/SP
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Federal David Dantas, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhes dava

provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031525-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

2013.03.99.031525-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00014-5 3 Vr MATAO/SP
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XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, e, de ofício, conceder a antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o

Desembargador Federal David Dantas, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038787-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

2013.03.99.038787-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARINALVA AMABILE PELLOSO

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS

CODINOME : MARINALVA AMABILE PELIOSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00066-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038788-83.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

2013.03.99.038788-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : OSVALDO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP297893 VALDIR JOSE MARQUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40005693220138260048 3 Vr ATIBAIA/SP
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IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038855-48.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

2013.03.99.038855-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SIRLEY MACHADO

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00135-3 2 Vr ITARARE/SP
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percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002195-06.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.61.03.002195-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PAULO GONCALVES DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004455-56.2013.4.03.6103/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MIZAEL FELIX GOUVEIRA E SOUZA

ADVOGADO : SP322713 ANGELICA PIOVESAN DE CARVALHO SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044555620134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005230-71.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

2013.61.03.005230-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003355-60.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

2013.61.05.003355-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO ALBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP309847 LUIS GUSTAVO ROVARON e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, e, de ofício, conceder a antecipação da tutela nos termos do voto da Relatora, com quem votou o

Desembargador Federal David Dantas, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006753-15.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

2013.61.05.006753-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : AMADEU RAMALHO

ADVOGADO : SP282686 PAULO EDUARDO BORDINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004054-24.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

2013.61.14.004054-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARLENE GARCIA LEITE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040542420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato

concessório, razão pela qual não há que se falar em decadência do direito, eis que a parte autora não pretende a

revisão da RMI, mas sim a substituição da sua aposentadoria por outra mais vantajosa.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XV - Apelo da parte autora provido.

XVI - Recurso adesivo da autarquia improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, e, de ofício, conceder a antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o

Desembargador Federal David Dantas, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava

provimento. Prosseguindo, por unanimidade, negar provimento ao recurso adesivo da Autarquia, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005080-57.2013.4.03.6114/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SANTO OSMIL PALMIERI

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000513-23.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIV - Apelo da parte autora provido.

2013.61.33.000513-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : AGOSTINHO PANTALEAO DE CASTRO

ADVOGADO : SP074940 MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, e, de ofício, conceder a antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o

Desembargador Federal David Dantas, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001479-30.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

2013.61.83.001479-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DO CARMO DEMAINA

ADVOGADO : SP287590 MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, e, de ofício, conceder a antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o

Desembargador Federal David Dantas, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002775-87.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

2013.61.83.002775-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARTHA SCHUSTER

ADVOGADO : SP160397 JOAO ALEXANDRE ABREU e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, e, de ofício, conceder a antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o

Desembargador Federal David Dantas, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003070-27.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

2013.61.83.003070-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ FERNANDO FERRARI

ADVOGADO : SP114793 JOSE CARLOS GRACA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, e, de ofício, conceder a antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o

Desembargador Federal David Dantas, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003416-75.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.003416-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUCIENE SUMIE KATO

ADVOGADO : SP220757 PAULO AMERICO LUENGO ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas,

vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

2013.61.83.007590-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ISAURA DO PRADO

ADVOGADO : SP180359 ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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parte autora, e, de ofício, conceder a antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o

Desembargador Federal David Dantas, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10677/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019368-03.1990.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO

CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. INVALIDEZ ou AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204984-84.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

97.03.086330-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EDNALDO LAURENTINO DA SILVA

ADVOGADO : SP040345 CLAUDIO PANISA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 367/370

No. ORIG. : 90.00.19368-0 6V Vr SAO PAULO/SP

98.03.072876-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005318-52.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1. Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.125/126

EMBARGANTE : MARIA CONCEIÇÃO FERREIRA RAMOS

ADVOGADO
INTERESSADO

: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.02.04984-7 5 Vr SANTOS/SP

1999.03.99.005318-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURA ALVES GARCIA

ADVOGADO : MARISETI APARECIDA ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.14.02988-0 1 Vr FRANCA/SP
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0205064-48.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056695-22.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.077204-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ARLETE GALACHO PIMENTEL

ADVOGADO : SP018528 JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/170

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP049552 DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00094-0 1 Vr SANTOS/SP

1999.61.00.056695-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JUDITH DREZZA BONAMIGO e outros
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. DECISÃO

MONOCRÁTICA. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Embargos de declaração recebidos como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

4 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005677-95.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

: JOSEPHA TONELLI GRASSON

: MARIA APPARECIDA MAZUCATO

: MARIA CONTESINI ROSSI

: MARIA DE LOURDES BEZUTTI

: MARIA PERCIVALLI SANINO

: MARINES PAVANELLI

: JULIETA BELLETI SUAVE

: IZAURA DA CAMARA CESTAROLLI

: OLGA DEBONI BONALDO

ADVOGADO : SP140493 ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro

APELADO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

ADVOGADO : SP096807 ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.61.09.005677-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE VIANA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003124-51.2000.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 219/220v

2000.61.17.003124-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELIANA SOEMES JUSTO DE MELO

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 224/226v
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Desembargador Federal

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0016097-61.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu provimento à remessa

oficial.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007128-90.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

2002.03.99.016097-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JORGE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

AGRAVADO : Decisão de fls.163/165

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP

No. ORIG. : 01.00.00147-8 1 Vr BURITAMA/SP

2002.61.08.007128-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VALENTINO SINICIATO

ADVOGADO : SP083064 CLOVIS LUIZ MONTANHER e outro

CODINOME : VALENTINO CINICIATO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001190-75.2002.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/178v

2002.61.21.001190-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : JOSE HENRIQUE DE CASTILHO BARBOSA

ADVOGADO : SP130121 ANA ROSA NASCIMENTO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036398 LENI MARIA DINIZ DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     714/848



 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014015-86.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FINS EXCLUSIVOS DE PREQUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos

incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014704-96.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

2004.03.99.014015-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/142v

EMBARGANTE : ANTONIA APARECIDA VISSANI DA SILVA

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00127-6 1 Vr BURITAMA/SP

2005.03.99.014704-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/124v

EMBARGANTE : GENY MORA

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

CODINOME : GENI MOURA AMARO

: GENY MORA AMARO

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00082-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008237-18.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

2006.61.03.008237-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA BERNADETE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 256/258

No. ORIG. : 00082371820064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009454-96.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007544-25.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

2006.61.03.009454-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANA JULIA DE OLIVEIRA GOMES incapaz e outro

ADVOGADO : SP242999 GUEIBY ELIZABETH GALATTI MEDICI e outro

REPRESENTANTE : GIOVANA DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : SP242999 GUEIBY ELIZABETH GALATTI MEDICI e outro

AGRAVADO : GIOVANA DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO : SP242999 GUEIBY ELIZABETH GALATTI MEDICI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/131

2006.61.06.007544-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : TEREZA CARARETO OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP143700 ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129v

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     717/848



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008329-84.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2006.61.06.008329-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANA PAULA GONCALVES CHAGAS DOS SANTOS e outro

: JOAO VITOR CHAGAS DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131-134
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00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006713-59.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000510-51.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

2006.61.11.006713-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ISABELLE EDUARDA SOUZA JORDAL incapaz e outro

: KAMILLY VICTORIA DE SOUZA JORDAL incapaz

ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES BREGION e outro

REPRESENTANTE : ELISANGELA DE SOUZA

ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES BREGION e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/181

2006.61.21.000510-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/144

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: LEONARDO MONTEIRO XEXEO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ETELVINA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO
INTERESSADO

: ALEXANDRE AUGUSRO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 00005105120064036121 2 Vr TAUBATE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, negou provimento à apelação.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001090-78.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

2006.61.22.001090-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADRIANO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 223/224v

No. ORIG. : 00010907820064036122 1 Vr TUPA/SP
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DAVID DANTAS

 

 

00020 AGRAVO LEGAL Nº 0008219-48.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010949-93.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.61.83.008219-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : TELMA MENEZES DOS SANTOS e outros

: MATHEUS MENEZES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP084875 RYTA DE CASSIA LADEIRA DE FREITAS e outro

APELANTE : VITOR MENEZES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP084875 RYTA DE CASSIA LADEIRA DE FREITAS e outro

REPRESENTANTE : TELMA MENEZES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP084875 RYTA DE CASSIA LADEIRA DE FREITAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : Decisão de fls.211/214

No. ORIG. : 00082194820064036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.010949-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA HELENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     721/848



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026209-16.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

AGRAVADO : Decisão de fls.83/86

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP

No. ORIG. : 03.00.00051-3 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2007.03.99.026209-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE MILITAO

ADVOGADO : SP164723 MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP110468 PAULO HENRIQUE DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : Decisão de fls.108/111v

No. ORIG. : 05.00.00071-9 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034484-51.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035297-78.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.034484-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109v

AGRAVANTE : JOSE APARECIDA RAMIRES SANTOS

ADVOGADO
INTERESSADO

: OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: RONALDO SANCHES BRACCIALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00080-4 1 Vr GARCA/SP

2007.03.99.035297-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MANOELINA DA COSTA LEONCIO

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124552 LUIZ TINOCO CABRAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/104
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE AO TRABALHADOR RURAL. AUXÍLIO-

DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049193-91.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-ACIDENTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu provimento à apelação e à

No. ORIG. : 04.00.00066-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2007.03.99.049193-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP087423 ARTHUR LOTHAMMER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : GERALDA XAVIER RABELO

ADVOGADO : SP051375 ANTONIO JANNETTA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/71v

No. ORIG. : 04.00.00087-0 3 Vr DIADEMA/SP
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remessa oficial, tida por interposta. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049368-85.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, negou provimento à apelação.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008613-67.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.03.99.049368-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LUCIANO JUNIOR DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO : SP138629 CARLOS EDUARDO NOVAES MANFREI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/112v

No. ORIG. : 06.00.00113-0 3 Vr MATAO/SP

2007.61.03.008613-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013395-90.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086136720074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.12.013395-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALDEY GONCALVES RIBEIRO

ADVOGADO : SP185408 WILLIAN ROBERTO VIANA MARTINEZ e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/117

No. ORIG. : 00133959020074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DAVID DANTAS

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013634-94.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005659-15.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2007.61.12.013634-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALAIDE AMBROSIO VIEIRA

ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 207/210v

No. ORIG. : 00136349420074036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2007.61.14.005659-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ARLETE ARGOLO SAMPAIO DE LIMA

ADVOGADO : SP169484 MARCELO FLORES

: SP194293 GRACY FERREIRA RINALDI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELEN ALMEIDA DE S JUCA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 195/196v
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DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002181-78.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2007.61.20.002181-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ELISANGELA CRISTINA MARIANO e outro

: JESSICA CRISTINA FERREIRA incapaz

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME

REPRESENTANTE : ELISANGELA CRISTINA MARIANO

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME

AGRAVADO : Decisão de fls.147/150

No. ORIG. : 00021817820074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000834-98.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004418-64.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO

2007.61.23.000834-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CARLOS BUENO FERRAZ

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 161/162v

2007.61.27.004418-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALEXANDRE ARRIBERTI BARBOSA JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP126930 DAYSE CIACO DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : PATRICIA APARECIDA PALERMO BARBOSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178-181
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004679-29.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da data do

requerimento administrativo, compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia

Federal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

2007.61.27.004679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LAERCIO CORTEZ DESORDI

ADVOGADO : SP191681 CAIO GONCALVES DE SOUZA FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004590-93.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020867-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.004590-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANTONIA GLEIDE DA SILVA

ADVOGADO : SP097872 ROSEMARY DE FATIMA DA CUNHA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/96

No. ORIG. : 06.00.00003-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2008.03.99.020867-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : THIAGO PRADO NUNES incapaz e outro

ADVOGADO : SP212724 CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA

REPRESENTANTE : NISLAINE PEREIREA DO PRADO

ADVOGADO : SP212724 CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/88

No. ORIG. : 06.00.00049-3 1 Vr JABOTICABAL/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027881-25.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2008.03.99.027881-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DIRCE ALVES BALIEIRO

ADVOGADO : SP049141 ALLAN KARDEC MORIS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152-156

No. ORIG. : 03.00.00087-3 1 Vr POMPEIA/SP
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028806-21.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, negou provimento à apelação.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032832-62.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.028806-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : EDUARDA SOARES incapaz e outro

: LEONARDO SOARES incapaz

ADVOGADO : SP103463 ADEMAR PEREIRA

REPRESENTANTE : MARCIA ELAINE CRISTINA FURLANETI

AGRAVADO : Decisão de fls.138/140v

No. ORIG. : 07.00.00074-3 4 Vr LIMEIRA/SP

2008.03.99.032832-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CYNIRA DE ALMEIDA BARBOSA

ADVOGADO : SP066356 NELIDE GRECCO AVANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/178v

No. ORIG. : 07.00.00079-1 3 Vr ATIBAIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034212-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2008.03.99.034212-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NEUSA LACERDA falecido

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCHES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/145v

No. ORIG. : 06.00.00106-4 3 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     734/848



 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038376-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051795-21.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2008.03.99.038376-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : OTACILIO DE CAMPOS BICUDO

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103v

No. ORIG. : 07.00.00102-1 2 Vr ITAPETININGA/SP

2008.03.99.051795-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANA JULIA REIS DA COSTA incapaz

ADVOGADO : SP154523 CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : VERA LUCIA DOS REIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/102

No. ORIG. : 07.00.00081-8 3 Vr ITU/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, negou provimento à apelação.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056805-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AMPARO SOCIAL A PORTADORA DE DEFICIÊNCIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2008.03.99.056805-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ CARLOS MIRANDA

ADVOGADO : SP243557 MILENA MICHELIM DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/149

No. ORIG. : 06.00.00113-7 2 Vr ITU/SP
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00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062043-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009051-59.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

2008.03.99.062043-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 174/174v

AGRAVANTE : ACIONI MAGRINI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO
INTERESSADO

: ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00067-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2008.61.03.009051-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP173792 DENILSON CARNEIRO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/93

No. ORIG. : 00090515920084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011034-81.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

2008.61.07.011034-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NAIR DE FATIMA COLLANGELI TEDESCHI

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157v

No. ORIG. : 00110348120084036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000295-19.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO DE PENSÃO POR

MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO.

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- A parte autora não faz jus à percepção do benefício, pois não restou comprovado que o de cujus ostentasse a

qualidade de segurado da Previdência Pública na data do seu falecimento.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002042-98.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

2008.61.17.000295-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VANDA BUENO BRANTE e outros

: RODIVALDO LUIS BRANTE

: ERICA CRISTINA BRANTE

ADVOGADO : SP184608 CATIA LUCHETA CARRARA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/239v

2008.61.18.002042-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/114v

AGRAVANTE : ROSA BARBOSA GALVAO NOGUEIRA

ADVOGADO
INTERESSADO

: ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020429820084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003720-50.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

2008.61.83.003720-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ALCEU DONIZETI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011477-95.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005462-98.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.83.011477-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GERALDO CAMILO

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 226/227v

No. ORIG. : 00114779520084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.005462-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO BISPO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/77v

No. ORIG. : 88.02.00306-8 5 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, vencida a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, que lhe dava provimento para dar provimento ao agravo de instrumento.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021160-23.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2009.03.99.021160-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA APPARECIDA ROCCO NEVES

ADVOGADO : SP181671 LUCIANO CALOR CARDOSO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110v

No. ORIG. : 08.00.00135-4 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026016-30.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038345-74.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.026016-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SEBASTIAO FERREIRA

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

: SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00179-6 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2009.03.99.038345-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NICOLE ALEXANDRE DA SILVA ALVES incapaz
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022370-69.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DA RESCISÃO

CONTRATUTAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

ADVOGADO : SP201428 LORIMAR FREIRIA

REPRESENTANTE : DANIELA RAFAELA DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/106v

No. ORIG. : 08.00.00054-8 1 Vr BATATAIS/SP

2009.61.00.022370-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : REGINALDO FRANCISCO SILVA

ADVOGADO : SP199006 JOÃO PAULO DE SOUSA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 129/132

No. ORIG. : 00223706920094036100 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016514-12.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006577-69.2009.4.03.6107/SP

 

2009.61.05.016514-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE CARLOS CAPONI CINCOETTI

ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00165141220094036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.07.006577-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005693-34.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS JACINTO

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS011469 TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 247/249

No. ORIG. : 00065776920094036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2009.61.09.005693-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROSALINA MONTEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/184v

No. ORIG. : 00056933420094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     746/848



3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008629-32.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003701-81.2009.4.03.6127/SP

2009.61.09.008629-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CASTURINA APARECIDA MACHADO BARBOSA

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP176210 GIULIANE RODRIGUES FERRARI DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/152v

No. ORIG. : 00086293220094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011251-56.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

2009.61.27.003701-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : HONORIVAL GONCALVES GUIMARAES

ADVOGADO : SP214319 GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 154/156v

No. ORIG. : 00037018120094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.61.83.011251-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO APPARECIDO MANFRIM

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/157v

No. ORIG. : 00112515620094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012033-63.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012070-90.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.012033-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO MARTINS FERRARI

ADVOGADO : SP222663 TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98

No. ORIG. : 00120336320094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012070-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013239-15.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

AGRAVANTE : ARTHUR ALVES PEIXOTO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/123v

No. ORIG. : 00120709020094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013239-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VERA LUCIA MARTINS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 207/208v

No. ORIG. : 00132391520094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013933-

81.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos presentes

embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as Superiores

Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015184-37.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.013933-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADO : fls.150/152

EMBARGANTE : VASCO FLANDOLI SOBRINHO

ADVOGADO
INTERESSADO

: MARINA AUGUSTO FLANDOLI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social-INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00139338120094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015184-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     751/848



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO.

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- Quanto ao instituto da decadência, vinha decidindo que o prazo previsto no art. 103 da Lei 8.213/91, com a

redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/04, incidiria somente nos casos de benefícios concedidos

após a vigência das referidas normas, que não possuem efeitos retroativos.

- No entanto, a Primeira Seção do C. STJ, em julgado unânime proferido no REsp 1303988/PE, em 14/03/2012,

entendeu que, relativamente aos benefícios concedidos até o advento da MP 1.523-9/97 (convertida na Lei

9.528/97), "o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06) ".

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016511-17.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MANUEL LOPES MORAES FILHO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 75/75v

No. ORIG. : 00151843720094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016511-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : OSVALDO SILVA FILHO

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/71v

No. ORIG. : 00165111720094036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005666-11.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, vencida a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, que lhe dava provimento para dar provimento ao agravo de instrumento.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

2010.03.00.005666-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARILIA DE LOURDES DOS SANTOS ARIAS

ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 48/50v

No. ORIG. : 00033728520024036104 5 Vr SANTOS/SP
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00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011035-83.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. ASSISTENCIA JUDICIARIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012672-69.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.011035-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANEZIO CORREA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP067547 JOSE VITOR FERNANDES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 36

No. ORIG. : 00018830220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.03.00.012672-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : CECILIA AMARAL MAGALHAES

ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

SUCEDIDO : ANTONIO MELLO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100v

No. ORIG. : 91.00.00154-8 2 Vr SAO VICENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, vencida a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, que lhe dava provimento para dar provimento ao agravo de instrumento.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001763-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO DE PENSÃO POR

MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO.

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- A parte autora não faz jus à percepção do benefício, pois não restou comprovado que o de cujus ostentasse a

qualidade de segurado da Previdência Pública na data de seu falecimento.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2010.03.99.001763-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BERENICE DE FATIMA RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: ARTHUR RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP157216 MARLI VIEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/99

No. ORIG. : 08.00.00016-2 1 Vr AMPARO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005172-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

LEGAL. 

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005829-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.005172-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALMIR ROGERIO BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 244/245v

No. ORIG. : 04.00.00102-6 1 Vr POMPEIA/SP

2010.03.99.005829-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELIANE SILVA DOS SANTOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027492-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 147/150v

No. ORIG. : 08.00.00216-3 1 Vr BURITAMA/SP

2010.03.99.027492-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : HILDA PIRES

ADVOGADO : SP207375 SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/61

No. ORIG. : 07.00.00143-1 1 Vr CAJURU/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032430-10.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035687-43.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.032430-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANA GOMES RODRIGUES

ADVOGADO : MS005679 LUIS CLAUDIO LIMA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.02266-5 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

2010.03.99.035687-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SERGIO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045427-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103

No. ORIG. : 09.00.00308-8 2 Vr BARRETOS/SP

2010.03.99.045427-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROSA CALVARIO NUNES DE PROENCA

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 217/219v

No. ORIG. : 09.00.00159-6 2 Vr ITAPETININGA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045637-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001415-80.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.03.99.045637-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 103/106

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: CARLOS ALBERTO HEILMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANTONIO BALBINO DE MORAES

ADVOGADO
INTERESSADO

: DANIEL MARTINS SILVA

No. ORIG. : 09.00.00055-5 1 Vr PARIQUERA ACU/SP

2010.61.00.001415-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho

APELADO(A) : MARCIO FERREIRA FEITOSA

ADVOGADO : SP081307 MARIA VANDA ANDRADE DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/160

No. ORIG. : 00014158020104036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DA RESCISÃO

CONTRATUTAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013232-44.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DA RESCISÃO

CONTRATUTAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

2010.61.00.013232-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : RAQUEL RODRIGUES DE FRANCA

ADVOGADO : SP155429 LÍGIA APARECIDA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00132324420104036100 1V Vr SAO PAULO/SP
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00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017642-48.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DA RESCISÃO

CONTRATUTAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005074-55.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2010.61.00.017642-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : PRISCILA CAVALCANTE BERMUDES

ADVOGADO : SP081307 MARIA VANDA ANDRADE DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : fls.141/151

No. ORIG. : 00176424820104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.14.005074-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUIS CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 227/231

No. ORIG. : 00050745520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000189-80.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA ESPECIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2010.61.19.000189-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VALDIR DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005404 JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001898020104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000816-84.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004000-42.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS AO RECONHECIMENTO DE PENSÃO POR

2010.61.19.000816-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSELITO DOMINGOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109-116

No. ORIG. : 00008168420104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.21.004000-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : BENEDITA DOS SANTOS FIDENCIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP146096 ELIANE DE ASSIS OLIVEIRA LOBO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 108/110

No. ORIG. : 00040004220104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.

EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO.

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- A parte autora não faz jus a percepção do benefício, pois não restou comprovado que o de cujus ostentasse a

qualidade de segurado da Previdência Pública quando do seu falecimento.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002173-87.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que os recursos tivessem seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, negou provimento à remessa

oficial, tida por interposta, deu provimento à apelação do INSS, revogando a tutela anteriormente concedida, e

2010.61.23.002173-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MAIRA STEPHANIE SILVA DE OLIVEIRA incapaz

: DEGENIR MOREIRA DA SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP150216B LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/206

No. ORIG. : 00021738720104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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julgou prejudicada a apelação da parte autora.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006819-57.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009371-92.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.006819-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE FRATOGIANNI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101

No. ORIG. : 00068195720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009371-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SANDRA LIA ALBIERI

ADVOGADO : SP046637 ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093719220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

 

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004279-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

2011.03.00.004279-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AGRAVANTE : EVA PEREIRA DA SILVA SEIXAS

ADVOGADO : SP197257 ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

No. ORIG. : 10.00.03930-4 1 Vr NHANDEARA/SP
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 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033514-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006882-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.00.033514-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

AGRAVANTE : DAISY DE CARVALHO LOMBARDI

ADVOGADO : SP044648 FELICIANO JOSE DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP

No. ORIG. : 11.00.00082-3 2 Vr CRUZEIRO/SP

2011.03.99.006882-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010213-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALFREDO MOJEIKO

ADVOGADO : SP227757 MANOEL YUKIO UEMURA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 189/190

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00153-4 3 Vr JACAREI/SP

2011.03.99.010213-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/192

AGRAVADO : MARIA JENI DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO
INTERESSADO

: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA PRESTES

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social

ADVOGADO
INTERESSADO

: DINARTH FOGAÇA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00292-7 1 Vr TATUI/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010552-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AMPARO SOCIAL A PORTADORA DE DEFICIÊNCIA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014056-09.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.010552-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : BRUNO HENRIQUE GUIMARAES DE PAULA incapaz

ADVOGADO : SP191539 FABIO ALOISIO OKANO

REPRESENTANTE : SILMAURA NATALINA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP191539 FABIO ALOISIO OKANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE RODRIGUES IWAKURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/149

No. ORIG. : 08.00.00245-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2011.03.99.014056-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014115-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADRIANA XAVIER DA COSTA

ADVOGADO : SP201109 REINALDO FERREIRA TELLES JÚNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 151/154

No. ORIG. : 10.00.00158-6 1 Vr GUARA/SP

2011.03.99.014115-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : AUDRIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186-190

No. ORIG. : 08.00.00077-7 3 Vr JACAREI/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021174-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029007-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.021174-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EVA FERREIRA BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187-188

No. ORIG. : 08.00.00152-3 1 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.029007-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     772/848



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030798-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : CREUZA PEREIRA PEDULO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00032-4 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.03.99.030798-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/189

AGRAVANTE : ANA APARECIDA ACCIARI CIQUI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO
INTERESSADO

: DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00059-4 1 Vr ITAPOLIS/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034907-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

2011.03.99.034907-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALCIDES MARQUES

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/195v

No. ORIG. : 09.00.00113-9 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038153-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039623-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2011.03.99.038153-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA EDNALVA DE JESUS

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63-65v

No. ORIG. : 10.00.00097-0 2 Vr TATUI/SP

2011.03.99.039623-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE APARECIDO GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 127/128v

No. ORIG. : 11.00.00012-3 1 Vr ITATINGA/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043624-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046428-11.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.043624-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANA MARIA RIBEIRO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP058625 JOSE FERREIRA DAS NEVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82v

No. ORIG. : 11.00.00012-2 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2011.03.99.046428-0/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias obscuridade do julgado, pretende a parte

autora atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo

almejado somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046798-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MIGUEL RODRIGUES ALVARES

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 11.00.00088-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2011.03.99.046798-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DO CARMO FRIGERI CALORA

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

CODINOME : MARIA DO CARMO FRIGERI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 128/129v

No. ORIG. : 10.00.00187-5 1 Vr CRAVINHOS/SP
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prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047205-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047423-24.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.047205-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARINALVA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 129/130v

No. ORIG. : 10.00.00038-6 1 Vr PONTAL/SP

2011.03.99.047423-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047919-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUZIA SPACASSASSI FERREIRA

ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 144/146

No. ORIG. : 10.00.00116-7 1 Vr CRAVINHOS/SP

2011.03.99.047919-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JANDIRA DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP269016 PEDRO LUIS MARICATTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

No. ORIG. : 11.00.00023-3 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000690-57.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DA RESCISÃO

CONTRATUAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002644-41.2011.4.03.6100/SP

 

 

2011.61.00.000690-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : RENAN GODOY ALVES

ADVOGADO : SP273757 ADRIANA COSMO GARCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/191

No. ORIG. : 00006905720114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.002644-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DA RESCISÃO

CONTRATUTAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008597-74.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CILENE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP253680 MARCELA VIEIRA DA COSTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/186

No. ORIG. : 00026444120114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.03.008597-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DIAS

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/95

No. ORIG. : 00085977420114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007888-36.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006480-07.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.04.007888-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUIZ PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90

No. ORIG. : 00078883620114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.61.05.006480-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADELCINO ALVES PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197-198

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000124-90.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064800720114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.06.000124-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : HELENICE ALVES SILVA

ADVOGADO : SP255080 CAROLINA SANTOS DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 216/218

No. ORIG. : 00001249020114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001751-32.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004640-56.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.06.001751-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARLI ANDRE incapaz

ADVOGADO : SP216936 MARCELO BATISTA e outro

REPRESENTANTE : RODRIGO ANDRE ROCHA

ADVOGADO : SP216936 MARCELO BATISTA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 267/270

No. ORIG. : 00017513220114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.06.004640-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAO GERALDO TONON

ADVOGADO : SP224753 HUGO MARTINS ABUD e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149v

No. ORIG. : 00046405620114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009441-09.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2011.61.08.009441-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARGARIDA SOARES TEIXEIRA

ADVOGADO : SP226231 PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72v

No. ORIG. : 00094410920114036108 1 Vr BAURU/SP
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00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002278-72.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004041-11.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

2011.61.09.002278-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IRACI VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 74-75

No. ORIG. : 00022787220114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.004041-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO LISBOA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040411120114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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DECADÊNCIA NÃO RECONHECIDA.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V- Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003934-61.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2011.61.10.003934-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARCIA CONCEICAO DE LIMA RODRIGUES

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 216/219

No. ORIG. : 00039346120114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002687-42.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009635-94.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.11.002687-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FLORDENICE HENRIQUE ALVES

ADVOGADO : SP057203 CARLOS ALBERTO FERNANDES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/67

No. ORIG. : 00026874220114036111 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.009635-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.101/103v

INTERESSADO : JOAQUIM NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP163807 DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00096359420114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição e obscuridade do julgado, pretende a autarquia atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000289-16.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL.

ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO. RECONHECIMENTO DA RESCISÃO

CONTRATUTAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.14.000289-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ANTONIO SEVERINO EUZEBIO

ADVOGADO : SP065977 GRIMALDO EDSON FERREIRA PASSOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/136

No. ORIG. : 00002891620114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001480-90.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001596-87.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.16.001480-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELERZINA DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172-173v

No. ORIG. : 00014809020114036116 1 Vr ASSIS/SP

2011.61.19.001596-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SEBASTIAO DE JESUS MACHADO

ADVOGADO : SP134312 JOSE FERREIRA BRASIL FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015968720114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010151-93.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2011.61.19.010151-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DORVALINA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP134228 ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/114

No. ORIG. : 00101519320114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009086-65.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014174-84.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.009086-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EURIDES MARIANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/114

No. ORIG. : 00090866520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.014174-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/147

EMBARGANTE : LAZARO NOGUEIRA BRAGA

ADVOGADO
INTERESSADO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social-INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de contradição e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a autarquia alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003844-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

ADVOGADO
INTERESSADO

: JANAINA LUZ CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00141748420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003844-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NARCISO CUNHA

ADVOGADO : SP044846 LUIZ CARLOS LOPES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92

No. ORIG. : 00074900720024036104 3 Vr SANTOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006752-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RENUNCIA DE UM BENEFICIO E CONCESSÃO DE OUTRO MAIS

VANTAJOSO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000399-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.006752-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : VALTER ENIS

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/73

No. ORIG. : 00005111120124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.99.000399-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NAIR DE LOURDES FERNANDES PASSOS

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105v
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004712-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

No. ORIG. : 11.00.00013-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2012.03.99.004712-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LAERCE ALVES DAS GRACAS

ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/175v

No. ORIG. : 10.00.00087-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006801-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011291-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.006801-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LUIZA MARCOLINA DOS SANTOS SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/91v

No. ORIG. : 10.00.00039-7 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

2012.03.99.011291-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CAINA RAFAEL OLIVEIRA PICERRATTO incapaz

ADVOGADO : SP056607 JOSE LUIZ FERNANDES

REPRESENTANTE : THAIS PAULA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP056607 JOSE LUIZ FERNANDES

AGRAVADO : Decisão de fls.109/112

No. ORIG. : 11.00.00028-6 1 Vr TAMBAU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014253-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2012.03.99.014253-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FERNANDA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115v

No. ORIG. : 09.00.00140-1 2 Vr CASA BRANCA/SP
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00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014353-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016844-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.014353-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FABIANA RODRIGUES AUGUSTO incapaz

ADVOGADO : SP199327 CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

REPRESENTANTE : CECILIA AUGUSTO ARAUJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/147

No. ORIG. : 10.00.00240-3 1 Vr LIMEIRA/SP

2012.03.99.016844-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GABRIELA MENDES DOS SANTOS e outro

: SIMONE REGINA MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP256519 DILEUZA RIBAS CORREA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 159/160

No. ORIG. : 09.00.00034-7 3 Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018938-77.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2012.03.99.018938-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA FATIMA BEGA DA SILVA

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

CODINOME : MARIA DE FATIMA BEGA

No. ORIG. : 10.00.00107-0 2 Vr PENAPOLIS/SP
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00138 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019469-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023862-34.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.019469-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : PATRICIA VENANCIO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP232676 NEUSA APARECIDA VILARDI BATISTA

REPRESENTANTE : DIVA VENANCIO DA SILVA

AGRAVADO : Decisão de fls.112/115

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 10.00.00150-1 1 Vr SALTO/SP

2012.03.99.023862-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ROSA MARIA RODRIGUES DE SOUZA RONDON

ADVOGADO : MS010715 MARCEL MARTINS COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 184-185

No. ORIG. : 07.00.00218-6 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026837-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2012.03.99.026837-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDO LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 139/143

No. ORIG. : 09.00.00177-6 1 Vr AGUAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/02/2014     801/848



00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028682-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030349-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.028682-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SILVANA APARECIDA CARLOS AMBROSIO DA SILVA e outros

: ANA FLAVIA DA SILVA incapaz

: CAIO VINICIUS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP238643 FLAVIO ANTONIO MENDES

REPRESENTANTE : SILVANA APARECIDA CARLOS AMBROSIO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/115

No. ORIG. : 11.00.00024-5 2 Vr CONCHAS/SP

2012.03.99.030349-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DIRCEU DONEGAR

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207010 ERICO ZEPPONE NAKAGOMI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 216/218

No. ORIG. : 10.00.00054-5 2 Vr ORLANDIA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034600-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2012.03.99.034600-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS VICENTE

ADVOGADO : SP236837 JOSE RICARDO XIMENES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103v

No. ORIG. : 10.00.00084-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038388-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038889-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2012.03.99.038388-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : FRANCISCA ANTONIA DA COSTA

ADVOGADO : SP259028 ANDRÉ LUIZ BRUNO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 189/191

No. ORIG. : 12.00.00005-0 3 Vr MOGI GUACU/SP

2012.03.99.038889-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NEUZA DE LOURDES ZANGALLI SAVINI

ADVOGADO : SP221199 FERNANDO BALDAN NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 156/158

No. ORIG. : 11.00.00093-5 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039338-15.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0039694-10.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.039338-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SOCORRO MARIA DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP186612 VANDELIR MARANGONI MORELLI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/95

No. ORIG. : 09.00.00029-0 1 Vr PANORAMA/SP

2012.03.99.039694-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043087-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : GERONIMO GRASSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP042685 ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/81

No. ORIG. : 10.00.00036-7 6 Vr SAO VICENTE/SP

2012.03.99.043087-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DEOLINDA ROSSIM FERRARI

ADVOGADO : SP208071 CARLOS DANIEL PIOL TAQUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 237/239v

No. ORIG. : 10.00.00021-5 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043859-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXILIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044950-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.043859-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : RITA MARIA DA SILVA ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/137

No. ORIG. : 11.00.00083-7 2 Vr GUARARAPES/SP

2012.03.99.044950-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ALCIDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045094-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 63/64v

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00033-1 2 Vr DRACENA/SP

2012.03.99.045094-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA SEVERINO MARIANO

ADVOGADO : SP214886 SAMUEL VAZ NASCIMENTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80v

No. ORIG. : 10.00.00171-8 1 Vr BARRA BONITA/SP
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048935-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA PARTE AUTORA. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

LEGAL. 

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- Não ocorreu a comprovação de deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho,

ausente, portanto, requisito necessário para a concessão do benefício.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz o Ministério Público que a parte autora que faz jus à benesse.

Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049022-61.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.048935-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADRIANO MARTINS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP217629 JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : ANDREIA CRISTINA DE JESUS MARTINS

ADVOGADO : SP217629 JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 271/273v

No. ORIG. : 09.00.00048-9 2 Vr PORTO FELIZ/SP

2012.03.99.049022-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. AUXÍLIO-RECLUSÃO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049913-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : INES LIMA DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : SP201109 REINALDO FERREIRA TELLES JÚNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/211v

No. ORIG. : 12.00.00063-1 1 Vr GUARA/SP

2012.03.99.049913-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANA ALICE BERTOLO DE ALVARENGA

ADVOGADO : SP191470 VANESSA DE OLIVEIRA AMENDOLA CAPITELLI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 71/72v

No. ORIG. : 12.00.00054-9 1 Vr URUPES/SP
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fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050266-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007262-83.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.03.99.050266-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NAIR TEREZA DE OLIVEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 43/44v

No. ORIG. : 12.00.00054-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.61.03.007262-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da data do

requerimento administrativo, compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia

Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003947-44.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APELANTE : JOSE DE ASSIS SOBRINHO

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072628320124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.04.003947-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MANUEL DIAS FERNANDES

ADVOGADO : SP208169 TATIANA D´ANTONA GOMES DELLAMONICA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/90

No. ORIG. : 00039474420124036104 3 Vr SANTOS/SP
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1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004436-69.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

 

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V - Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

2012.61.08.004436-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : SOLANGE MENEGON SANTOS

ADVOGADO : SP223559 SANER GUSTAVO SANCHES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044366920124036108 2 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002418-66.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003635-

44.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.11.002418-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ELIANE MARIA ADRIANO - prioridade

ADVOGADO : SP200060 FABIANO GIROTO DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70

No. ORIG. : 00024186620124036111 3 Vr MARILIA/SP

2012.61.12.003635-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224553 FERNANDO ONO MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VANDERLEI EDISON MARQUINI

ADVOGADO : SP277425 CRISTIANO MENDES DE FRANÇA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00036354420124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIARIO.

- Os incisos I e II, do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de

declaração se, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. Destarte, impõe-se a

rejeição do recurso em face da ausência de quaisquer das circunstâncias retromencionadas.

- Sob os pretextos de omissão e obscuridade do julgado, pretende a parte autora atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado somente será alcançado perante as

Superiores Instâncias, se cabível na espécie.

- Por fim, verifica-se que a parte autora alega a finalidade de prequestionamento da matéria, mas, ainda assim,

também deve ser observado o disposto no artigo 535 do CPC, o que, "in casu", não ocorreu.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002576-12.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V - Apelação provida.

2012.61.15.002576-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LUIZ CARLOS MAZZUCO

ADVOGADO : SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025761220124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000711-45.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000182-23.2012.4.03.6118/SP

 

 

 

2012.61.17.000711-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DERCILIO SANCINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58/59

No. ORIG. : 00007114520124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.18.000182-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005869-75.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 85/87

No. ORIG. : 00001822320124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2012.61.19.005869-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP276750 ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/231v

No. ORIG. : 00058697520124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003942-41.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. RENÚNCIA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E CONCESSÃO DE

OUTRO MAIS VANTAJOSO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, negou provimento à apelação.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000422-11.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.30.003942-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/132

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : HAYNA MERCY CABRERIZO

ADVOGADO
INTERESSADO

: MARCELA CASTRO MAGNO

No. ORIG. : 00039424120124036130 2 Vr OSASCO/SP

2012.61.83.000422-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LINDAURA CARDOSO PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP303418 FABIO GOMES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Decisão de fls.120/121

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004680-64.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004221120124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.004680-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : EVA TEIXEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/148

No. ORIG. : 00046806420124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002740-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009488-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.002740-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : OSMUNDO FLORENTINO

ADVOGADO : SP086858 CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 59/60

No. ORIG. : 00043018520028260659 2 Vr VINHEDO/SP

2013.03.00.009488-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSE CARLOS GODINHO DA SILVA

ADVOGADO : SP218805 PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIEDADE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00081-8 2 Vr PIEDADE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC.

MANUTENÇÃO DO JULGADO AGRAVADO EM AÇÃO COM VISTAS À CONCESSÃO DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018125-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.00.018125-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ERBENE SOARES DE JESUS

ADVOGADO : SP255169 JULIANA CRISTINA MARCKIS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : GUILHERME PESSOA espolio

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AMERICANA >34ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/73v

No. ORIG. : 00015369820134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022662-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIARIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008001-71.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.00.022662-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SERGIO LUIZ ARCIPRESTTI

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/86v

No. ORIG. : 00012942720124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2013.03.99.008001-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PATRICIA DE JESUS MORAES

ADVOGADO : SP272816 ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 53/56

No. ORIG. : 12.00.00081-9 1 Vr PIEDADE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. SALÁRIO-MATERNIDADE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008730-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010235-26.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.008730-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA INACIA DE CAMARGO MACHADO

ADVOGADO : SP109443B RENITA FABIANO ALVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 282/283v

No. ORIG. : 10.00.00110-3 3 Vr JACAREI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016465-84.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2013.03.99.010235-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88v

AGRAVANTE : JOSE CASTILHO DOS SANTOS

ADVOGADO
INTERESSADO

: DIRCEU MASCARENHAS

: ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO
INTERESSADO

: SARA MARIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00131-6 2 Vr JACAREI/SP

2013.03.99.016465-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : JANETE CRESCENCIO DA SILVA

ADVOGADO : SP231450 LEACI DE OLIVEIRA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00045-7 4 Vr DIADEMA/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017451-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO DA AGRAVANTE. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. EMBARGOS RECEBIDOS

COMO AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO.

- Embargos de declaração da agravante com manifesto caráter infringente. Aplicação do Princípio de

Fungibilidade para recebimento dos embargos como agravo legal, eis que a pretensão da embargante não se

enquadra na finalidade do recurso por ela manejado, qual seja, de sanar omissão, contradição ou obscuridade que

eventualmente existam na decisão recorrida. Precedentes do E. STJ.

- O caso dos autos não é de retratação. Aduz a parte autora que faz jus à benesse. Decisão objurgada mantida.

- Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à

apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha

Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna inclusão do

feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu provimento à apelação.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.017451-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : APARECIDO BENTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/92V

No. ORIG. : 11.00.00061-5 1 Vr CAJURU/SP
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00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017481-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017805-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2013.03.99.017481-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EMERSON SANTOS LIMA incapaz

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : JANE APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/185

No. ORIG. : 10.00.00127-5 1 Vr SUMARE/SP

2013.03.99.017805-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : HERMELINDA DALBERTO LONGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/95

No. ORIG. : 12.00.00100-9 1 Vr BARIRI/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018511-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00180 AGRAVO LEGAL Nº 0019311-74.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.018511-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADAO ALFREDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/159

No. ORIG. : 10.00.00108-0 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022816-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

2013.03.99.019311-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NATAN UNGRIA RODRIGUES SILVA incapaz

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

REPRESENTANTE : JESEBEL FERREIRA DA SILVA UNGRIA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : Decisão de folhas 139/141v

No. ORIG. : 11.00.00131-0 1 Vr DUARTINA/SP

2013.03.99.022816-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA CIRILO DE NOVAES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 178/179v

No. ORIG. : 11.00.00038-9 1 Vr FARTURA/SP
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DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE À RURÍCOLA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022999-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.022999-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : EULALIA AMORIN FERNANDES CANALLI

ADVOGADO : SP230862 ESTEVAN TOZI FERRAZ

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/87v

No. ORIG. : 12.00.00072-0 1 Vr MONTE ALTO/SP
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00183 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023819-63.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024140-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

2013.03.99.023819-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : SALVADOR VIEIRA DE JESUS

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/91v

No. ORIG. : 10.00.01434-3 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2013.03.99.024140-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARLENE FERRARI

ADVOGADO : SP135924 ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132

No. ORIG. : 11.00.00101-0 1 Vr BURITAMA/SP
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julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024691-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025230-44.2013.4.03.9999/SP

 

2013.03.99.024691-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : NAILTON BARBOSA SANTOS

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165962 ANA PAULA MICHÈLE DE A C FERRAZ DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 247/249

No. ORIG. : 10.00.00088-5 2 Vr AMPARO/SP

2013.03.99.025230-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00187 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025586-39.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ADELIA PERFEITO DOVIDIO

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO A SACCHETIM CERVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 232/234

No. ORIG. : 11.00.00045-6 1 Vr URANIA/SP

2013.03.99.025586-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA INIZIA DE PAIVA

ADVOGADO : SP229341 ANA PAULA PENNA BRANDI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113v

No. ORIG. : 12.00.00076-8 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00188 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026686-29.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00189 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027126-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.026686-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA JOSE MILANEZI GARAVELLO

ADVOGADO : SP176372 CELSO AKIO NAKACHIMA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101v

No. ORIG. : 07.00.00171-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2013.03.99.027126-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIA EVANI BURACHI JANINI

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00190 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028987-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. PENSÃO POR MORTE.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

CODINOME : ANTONIA EVANI BURACHI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135v

No. ORIG. : 12.00.00083-8 1 Vr NHANDEARA/SP

2013.03.99.028987-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : JOSEFA BEZERRA DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP289917 REINALDO GUTIERRES DA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 92/94

No. ORIG. : 12.00.00014-9 2 Vr ITUVERAVA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00191 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029343-41.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00192 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000228-23.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

2013.03.99.029343-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 80/82

AGRAVANTE : DORIVAL TATANJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO
INTERESSADO

: ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

ADVOGADO
INTERESSADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00186-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2013.61.03.000228-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ANTONIO CLARET

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/63

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00193 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002376-07.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

No. ORIG. : 00002282320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2013.61.03.002376-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : PEDRO BENEDITO GONSALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP326620A LEANDRO VICENTE SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/66v

No. ORIG. : 00023760720134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00194 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000048-80.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003614-37.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

2013.61.11.000048-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADO : MESSIAS FERREIRA MEIRA

ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA e outro

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS 66/68

No. ORIG. : 00000488020134036111 3 Vr MARILIA/SP

2013.61.11.003614-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOAO DE CARVALHO E SILVA

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036143720134036111 2 Vr MARILIA/SP
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I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da data da

citação (ou do requerimento administrativo), compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago

pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001499-34.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

2013.61.14.001499-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DORALICIO DA CUNHA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72v

No. ORIG. : 00014993420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003574-46.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004217-04.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.003574-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : LEONOR BARNESCHI RICARDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 65/66v

No. ORIG. : 00035744620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.004217-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : ELISABETE POSSO ROSA

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 69/70v

No. ORIG. : 00042170420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFICIO.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001983-40.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V. Decadência não reconhecida.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2013.61.17.001983-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : CLAUDIO MARCELO GONCALVES

ADVOGADO : SP176431 FABIO LUIZ DIAS MODESTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019834020134036117 1 Vr JAU/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000336-04.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. REVISÃO DE BENEFÍCIO

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004398-89.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.19.000336-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DANIEL MALAQUIAS DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : SP187189 CLAUDIA RENATA ALVES SILVA INABA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/68

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003360420134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.83.004398-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : BENEDITO LOPES

ADVOGADO : SP080031 HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO

DE OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE.

I - Apelação, interposta pela parte autora, em face sentença que julgou improcedente o pedido de renúncia de

benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais vantajosa, consideradas as

contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e recolhimentos anteriores,

sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas.

II - Alega a parte autora que não existe vedação legal à renúncia de sua aposentadoria, em prol da obtenção de

uma nova, mais vantajosa, de forma que o decisum merece ser reformado.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - Reconhecido o direito do autor à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a partir da citação,

compensando-se o valor do benefício inicialmente concedido e pago pela Autarquia Federal.

V - Apelação provida.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento à apelação da parte autora, nos termos do voto do

Relator, com quem votou a Desembargadora Federal Cecília Mello, vencida a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10753/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000924-20.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043988920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.16.000924-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA MARGARIDA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009242020134036116 1 Vr ASSIS/SP
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I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora, e, de ofício, conceder a

antecipação da tutela, sendo que a Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, com ressalva, acompanhou o voto da

Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004577-23.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.004577-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ CARLOS SALMAZO

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. DANO MORAL.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos. Pede, ainda, indenização por danos morais.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - Quanto ao dano moral, não restou demonstrado nos autos que a parte autora tenha sido atingida,

desproporcionalmente, em sua honra. Nesses termos, se não comprova a ofensa ao seu patrimônio moral,

notadamente por não ter sido constatada qualquer conduta ilícita por parte da Autarquia, resta incabível a

indenização, porquanto o desconforto gerado pelo não-recebimento das prestações resolve-se na esfera

patrimonial, através do pagamento de todos os atrasados, devidamente corrigidos.

X - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

XI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

XII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XV - Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

XVI - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, por maioria, dar provimento ao apelo

da parte autora, e, de ofício, conceder a antecipação da tutela, nos termos do voto da Relatora, com quem votou o

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045772320134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal David Dantas, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhes negava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 10755/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001437-02.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. RUÍDO. CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- O Decreto n° 53.831/64, no código 2.4.4 do quadro anexo, e o Decreto n° 83.080/79, no código 2.4.2 do anexo

II, caracterizam a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade especial,

com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário

- Reconhecidas como especiais as atividades realizadas nos períodos de 12/10/1976 a 17/05/1977, 01/09/1990 a

22/04/1991 e 30/11/1995 a 12/04/1996.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Remessa oficial e apelação improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

2006.61.26.001437-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE021446 MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ROBERTO PORCINO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP160991 ADMA MARIA ROLIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019791-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado acerca das questões

suscitadas, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos.

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação

jurídico-processual própria. Impossibilidade.

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e

finalidade de modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001202-06.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.019791-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLARICE FLORENCIO AMORIM

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 10.00.00138-4 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

2013.61.21.001202-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CLEONICE RODRIGUES VARGAS CAMPOS

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012020620134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO E REAJUSTE DE BENEFÍCIO. TETO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. 

- Ao Poder Judiciário não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador,

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. Precedentes.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 10757/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003715-95.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

2010.61.38.003715-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : DIVA DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : SP220094 EDUARDO SANTIN ZANOLA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/88v

No. ORIG. : 00037159520104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031267-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. MANUTENÇÃO

DO JULGADO AGRAVADO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

1 - Nos termos do artigo do art. 557, "caput" e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, cabe ao relator o

julgamento monocrático do recurso, negando-lhe seguimento quando se manifeste inadmissível, improcedente,

prejudicado ou para lhe dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência do respectivo tribunal ou dos tribunais superiores.

2 - Inviabilidade do agravo legal quando constatada, de plano, a improcedência da pretensão recursal, mantidos os

fundamentos de fato e de direito do julgamento monocrático, que bem aplicou o direito à espécie.

3 - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de fevereiro de 2014.

DAVID DANTAS

  

 

2012.03.99.031267-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AGRAVANTE : MARIA LUCIA LOPES EVANGELISTA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/200v

No. ORIG. : 10.00.00000-9 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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